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PORTARIA Nº 2668, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, Desembargador Erivan Lopes, no uso de suas atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO as informações contidas no ofício nº38/2016, expedido pelo magistrado auxiliar da Comarca de Esperantina-PI;
RESOLVE:
Art.1º NOMEAR Antônio Neto Chaves Cavalcante, RG nº 2.204.842 SSP/PI, CPF nº001.101.713-90, para exercer o cargo em comissão de Oficial
de Gabinete de Juiz Auxiliar da Vara Única da Comarca de Esperantina do Estado do Piauí.
Art.2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, aos 18 dias de novembro de 2016.
DESEMBARGADOR ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito LUCICLEIDE PEREIRA BELO, titular da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final,para celebrar a
cerimônia de casamento civil de MÁRIO FELIPE RIBEIRO PEREIRA e NAYRA JOANY RIBEIRO DO NASCIMENTO, a ser realizada no dia 20 de
dezembro de 2016, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de novembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito FRANCISCO JOÃO DAMASCENO, titular da 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final,para
celebrar a cerimônia de casamento civil de DANIEL BEZERRA FAÇANHA e JULIANA SANTOS CASTELO BRANCO, a ser realizada no dia 09
de dezembro de 2016, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de novembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, titular da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final,para
celebrar a cerimônia de casamento civil de RECIO CRONEMBERGER MAGUEIRA e FRANCISCA LEILA NOGUEIRA FREIRE, a ser realizada
no dia 03 de dezembro de 2016, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de novembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

CONCURSO PÚBLICO PARA OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS DE NOTAS E DE REGISTRO DO ESTADO
DO PIAUÍ
EDITAL Nº 33, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2016
O DESEMBARGADOR ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ (TJPI), torna público o resultado
provisório na avaliação de títulos (sexta etapa), referente ao concurso público de provas e de títulos para outorga de delegações de serventias
extrajudiciais de notas e de registro do estado do Piauí.
1 DO RESULTADO PROVISÓRIO NA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
1.1Resultado provisório na avaliação de títulos, na seguinte ordem: modalidade de outorga, número de inscrição, nome do candidato em ordem
alfabética e nota provisória na avaliação de títulos.
1.1.1 PROVIMENTO
10000867, Adelia Moura Dantas, 0.00 / 10002419, Adelle Cristine Leal Rodrigues, 2.50 / 10002343, Adenilton Feitosa Valadares, 4.50 /
10003014, Adriana Rego Cutrim, 1.00 / 10000116, Adriano Almeida Leal, 1.50 / 10000369, Adriano Ribeiro Furtado, 0.00 / 10000979, Afranio
Cesar da Costa Luz, 3.00 / 10002178, Alaor Bechlin, 1.00 / 10000191, Alex Pereira Buhler, 0.00 / 10001746, Alexandre de Jesus Coelho
Machado, 2.00 / 10001958, Aline Dantas Amaral, 0.00 / 10002743, Aline Lima Pessoa de Mendonca, 0.00 / 10001755, Alison Rodrigo Santos
Santana, 2.50 / 10000026, Allinson Pinho Sobral, 2.50 / 10001248, Alysson Cristiano Pimenta Merlo, 3.00 / 10000775, Amadeu Ewald da Silva,
0.50 / 10002790, Amanda Larissa de Araujo Nunes, 2.50 / 10000442, Ana Carolina de Holanda Sousa e Silva, 0.00 / 10000730, Ana Grecia
Almeida Rizzo, 3.00 / 10000920, Ana Maria Duarte Amarante Brito, 5.00 / 10000486, Anamaria Aderaldo Lobo, 1.50 / 10001694, Anderson
Nogueira Guedes, 0.00 / 10000677, Andre de Carvalho Barbosa Alvares, 3.50 / 10002128, Andre Hellison Oliveira Verissimo, 6.50 / 10000733,
Andre Luis Fontanela, 4.00 / 10000543, Andre Luiz Porto Martins, 2.00 / 10002850, Andre Medeiros Toledo, 0.00 / 10001925, Andrea Maria
Martins Costa, 0.50 / 10000395, Andreia Carvalho Lima, 1.50 / 10000224, Andreia Danielle Soares Mendes, 2.00 / 10003225, Angela Maria
Grandini de Araujo, 0.00 / 10000675, Angelita Gomes de Oliveira, 2.00 / 10000679, Angelo Senna Molina, 0.00 / 10001227, Anna Barbara Alencar
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de Sa e Freitas, 0.00 / 10001323, Ariel Victor Oliveira dos Santos, 0.50 / 10000834, Aristoteles Abreu de Castro Neto, 2.50 / 10002580, Aristoteles
Bezerra Madruga, 0.00 / 10003167, Arnaldo Santos de Paula Junior, 0.50 / 10000713, Arquimedes Bucar Lages Carvalho, 2.00 / 10000070,
Augusto Cesar Costa de Andrade, 1.00 / 10001337, Augusto Napoleao Sampaio Angelim, 2.50 / 10000694, Basilio Francisco Vieira Nepomuceno,
0.50 / 10000577, Bianca Maia de Britto, 3.00 / 10003058, Bruna Borges Vaz da Costa, 0.00 / 10001835, Bruno Barbosa Pinheiro, 0.00 /
10002677, Bruno Cardoso de Sousa, 0.00 / 10000343, Bruno Cesar de Oliveira Machado, 0.00 / 10000151, Bruno Mariano Batista, 2.50 /
10000640, Bruno Melo Sousa Mendes Leal, 0.00 / 10002208, Bruno Santos Lima, 2.00 / 10001708, Bruno Santos Magalhaes, 0.00 / 10000247,
Buena Porto Salgado, 6.50 / 10000434, Cacia de Dordi Tres, 2.50 / 10002034, Camila Juca Sales, 0.00 / 10000187, Carla Faria de Souza, 1.00 /
10003114, Carla Leal Feitosa, 3.00 / 10000588, Carla Thomas, 4.00 / 10000880, Carlos Alberto Gomes Machado, 3.00 / 10000176, Carlos
Alberto Resende, 2.25 / 10003191, Carlos Alberto Rodrigues Carvalho, 2.50 / 10001418, Carlos Antonio Pomagerski Junior, 0.50 / 10000702,
Carolina Pizzigatti Klein, 1.00 / 10000538, Caroline Landim Barroso, 2.50 / 10002023, Cassio de Carvalho Lobao, 0.50 / 10001181, Celma
Laurinda Freitas Costa, 10.00 / 10001631, Chrystianne de Moura Santos, 4.50 / 10002482, Cintia Pommerening, 0.00 / 10001303, Claudia
Tathiana de Almeida Martins, 0.00 / 10000766, Claudiany Maria Ramos Cavalcante, 0.50 / 10002177, Claudio Henrique Rodrigues Galdez, 2.50 /
10000923, Cleanto Leal Luz, 2.50 / 10000175, Cleideni Morais dos Santos, 0.50 / 10001158, Cleidsom Pereira Fernandes, 0.00 / 10001147,
Cristiana Carlos do Amaral Cantidio, 3.00 / 10000277, Cristina Emilia Biasutti de Oliveira, 1.50 / 10000104, Daiana Flores, 0.50 / 10002554,
Dancley da Costa Mendes, 2.50 / 10002237, Daniel Antonio de Aquino Neto, 5.75 / 10002367, Daniel Emilio Fontana Fries, 2.50 / 10000921,
Daniela Freire de Lima, 0.00 / 10001677, Danielle Bueno Fernandes, 2.50 / 10001761, Danilo Enrique Santos Araujo, 0.50 / 10002062, Darlene
Kuki Kehl, 5.50 / 10002414, Dayanne Maria Bevilaqua Nogueira, 0.50 / 10002040, Deocleciano Queiroz Ribeiro de Melo e Brito, 3.00 / 10000833,
Diego Vieira Sarmento, 4.50 / 10002357, Diogo Alber Burnier Ganimi Costa, 0.00 / 10002321, Diogo Oliveira Canuto, 3.50 / 10000177, Diogo
Oselame Pereira Boeira, 0.00 / 10001300, Dirceu da Silva, 8.25 / 10001509, Ecleston de Brito Melo, 0.50 / 10002483, Edgar dos Santos Ferreira
Gomes, 0.00 / 10001987, Edilma Monteiro, 2.50 / 10002505, Eduardo Soares Lins de Carvalho, 2.00 / 10002203, Elcia Rodrigues Lima, 3.00 /
10001571, Elcicleide Alexandre de Moura, 3.00 / 10001904, Eliesio Jose da Rocha, 1.50 / 10002434, Elisangela Balz, 1.00 / 10000684, Emanuela
Evangelista Araujo, 0.50 / 10002762, Eneias dos Santos Coelho, 4.50 / 10000144, Eriko Rodrigues Veloso, 3.50 / 10001063, Eron da Silva Lemes
Junior, 4.00 / 10000488, Evandro Antunes Teixeira, 0.00 / 10001645, Evanna Santos de Almondes Leal, 1.00 / 10000228, Evelly Salvador
Miranda, 0.50 / 10000021, Everson Vieira Machado, 0.50 / 10001454, Fabiana Felix Ferreira, 0.50 / 10002612, Fabiano Alves Mendanha, 1.00 /
10001295, Fabiano Santos Roussenq, 0.00 / 10002893, Fabio da Silva Pessoa, 0.50 / 10000154, Felipe Gomes de Paula, 0.00 / 10001955,
Felippe Der Garabedian, 0.50 / 10000372, Fernanda Loures de Oliveira, 2.00 / 10000254, Fernanda Miotto Ferreira, 0.00 / 10002633, Fernando
Arrais Guerra, 0.00 / 10003157, Fernando Lopes Lacerda, 0.00 / 10003196, Fernando Pupo Mendes, 1.00 / 10000398, Francis Rosa Papandreu,
4.00 / 10001638, Francisco da Motta Macedo Neto, 0.00 / 10000220, Francisco Dalla Valle Von Kossel, 3.00 / 10000419, Francisco das Chagas
Ferreira de Oliveira Junior, 0.00 / 10002286, Francisco Janeio Diogenes Peixoto, 6.50 / 10000197, Francisco Jose Leite Pinheiro, 2.00 /
10001792, Francisco Miguel de Sales Filho, 2.50 / 10001596, Francisco Teodoro da Costa Junior, 0.50 / 10002848, Frediano Benvindo de Sousa,
0.00 / 10000207, Gabriel Melo Fernandes, 0.00 / 10000912, Gabriela de Lima Rodrigues, 3.50 / 10000067, Gabriele Lopes de Mello, 3.00 /
10000163, Geomar Brito Medeiros, 0.00 / 10002382, George Rodrigues da Silveira Neto, 1.50 / 10000236, Georgia de Brito Medeiros Lima, 1.50 /
10002164, Gilvaldo Alves Pereira, 0.00 / 10000583, Grace Castelo Branco Freitas, 0.50 / 10001876, Grace Maria Aguiar Oliveira, 3.50 /
10002736, Graciana Fernandes Gomes, 0.50 / 10000458, Guilherme Vieira Gomes Neto, 2.00 / 10000573, Guiomar Rocha Pereira Magalhaes
Bittencourt, 1.50 / 10003002, Guivia Maria Vilhena Barros, 2.50 / 10001525, Gustavo de Freitas Ferraz de Oliveira, 2.50 / 10001471, Gustavo
Teixeira Vilarinho, 5.50 / 10003184, Haislan Marcio Silva Lopes, 1.00 / 10000704, Haroldo Correa Cavalcanti Neto, 0.00 / 10002121, Helmo Loiola
Brito, 0.00 / 10001887, Herbert Souza Harrop, 2.50 / 10002371, Hercilio Edson Feitosa Cruz Figueiredo, 0.50 / 10000913, Hipolito Cabral de
Andrade, 2.50 / 10001964, Hugo Alexandre Danielli, 2.50 / 10001686, Iame Peixoto Dornelas, 0.00 / 10001528, Ilana Mascarenhas Paranagua,
2.00 / 10001204, Ilano de Sousa Gomes, 0.50 / 10002843, Ilimane Oliveira Fonseca, 8.50 / 10000243, Ingrid Alves Correia, 0.50 / 10000025,
Ingrid Gil Sales, 1.25 / 10003081, Irenilde de Oliveira Ribeiro, 0.00 / 10000085, Isabel Laianny Leal Rodrigues, 0.00 / 10001713, Isadora dos
Santos Paiva, 0.50 / 10001126, Ivani Glaci Drachenberg, 4.00 / 10001044, Ivina Ge Trigueiro, 0.00 / 10001224, Janaina Figueiredo Torres de
Melo Moura, 0.50 / 10001318, Jane Soares Silveira Batista, 0.00 / 10000658, Jardel Nilton Siqueira, 0.00 / 10001329, Jean Jesse Costa de
Oliveira, 0.00 / 10001016, Jefferson Padilha Schoffen, 0.00 / 10000161, Joao Alberto de Oliveira Gois, 5.50 / 10001577, Joao Antonio Sartori
Junior, 1.00 / 10000253, Joao da Cruz Evangelista Araujo, 0.00 / 10000889, Joesia Saibrosa da Silva, 0.50 / 10003102, Jorge Kazicawa Junior,
1.75 / 10000954, Jorge Luis de Lima Branco, 0.00 / 10001184, Jose Dario Vieira Junior, 0.50 / 10001021, Jose Elton dos Santos Batista de
Oliveira, 2.50 / 10001443, Jose Honorato da Silva e Sousa Neto, 0.50 / 10002779, Jose Laurindo da Silva Segundo, 0.00 / 10000111, Jose Luis
Medeiros e Silva, 0.00 / 10002921, Josimar Paes Landim de Sousa, 0.00 / 10000550, Josue Gustavo Oliveira Viana, 9.00 / 10000960, Julia
Parreiras Martins, 0.00 / 10000280, Julian Barros da Silva, 4.50 / 10002766, Julian Goncalves da Silva, 2.00 / 10000237, Juliana de Farias Nunes,
4.00 / 10001719, Juliana Duclerc Costa Reis, 0.50 / 10001649, Juliana Elly Dantas Rodrigues Monteiro, 1.00 / 10000925, Juliana Rego Franco,
2.00 / 10000148, Juliano Silva Pozzobon, 0.50 / 10001695, Juvenal Jose Duarte Neto, 1.25 / 10000942, Kalinne Maria Leite Costa Lima, 1.00 /
10002356, Karina Braz do Rego Lins, 6.00 / 10001768, Karla Luzia Alvares dos Prazeres, 0.50 / 10000520, Kelly Queiroz Silva, 2.00 / 10001602,
Kenia Fernanda Patrocinio Pereira, 1.00 / 10002229, Klevia Nunes Lima, 0.50 / 10001637, Laise Helena Silva Macedo, 3.00 / 10003043, Larissa
Castelo Branco Barroso, 2.50 / 10001038, Larissa Ferro Gomes Evangelista, 1.00 / 10000726, Lazaro Antonio da Costa, 10.00 / 10000297,
Leandro Rodrigues Sampaio, 0.50 / 10000916, Leonardo Evangelista Bezerra, 3.00 / 10000944, Leonardo Fonseca Netto, 1.00 / 10002911,
Leonardo Gadelha Vieira Braga, 0.50 / 10002796, Leylane Emanuelle Araujo de Carvalho, 0.00 / 10000669, Lilian Araujo Carvalho Bucar, 6.50 /
10000565, Luciana Carrilho de Moraes, 2.50 / 10001831, Luciana de Franca Oliveira Rodrigues, 5.25 / 10001545, Luciana Machado Cordeiro,
3.00 / 10001636, Luciano Andre Ludovico Lacerda, 0.50 / 10002431, Luciano dos Santos Rezende, 3.00 / 10001247, Lucyana Cortinhas Ferreira
Costa Soares, 2.00 / 10002481, Luisa Paula Gnoatto, 0.00 / 10000692, Luiz Antonio Ferreira Pacheco da Costa, 9.75 / 10002130, Luiza Oliveira
Guedes, 0.00 / 10001501, Magid Jose de Fleury Helou, 4.50 / 10000991, Maiara Sanches Machado Rocha, 0.00 / 10001466, Manoel de Sousa
Veras, 0.00 / 10000284, Manuela Sobral Martins e Rocha, 1.00 / 10002912, Manuella Cardoso Bezerra, 1.50 / 10001892, Manuella Rios de
Souza Martins, 6.00 / 10000777, Marcelino Farias de Lavor, 2.00 / 10000054, Marcella Carvalho Lopes, 0.50 / 10001403, Marcelo de Alencar
Moura Fe, 6.00 / 10000455, Marcelo de Amorim Sales, 10.00 / 10001914, Marcelo Eustaquio Braga, 0.50 / 10001100, Marcelo Lessa da Silva,
0.00 / 10000794, Marcelo Teodoro Guimaraes Pires, 0.50 / 10000441, Marcia Rosalia Schwarzer, 3.75 / 10002902, Marcio Antonio Cortez Barros
Dias, 0.50 / 10001826, Marcio Emidio Fernandes da Silva, 0.00 / 10000124, Marcio Etiane Nogueira Almendros de Oliv, 0.50 / 10000426, Marcio
Santos de Melo, 0.00 / 10002254, Marco Aurelio de Vasconcellos Moura, 4.00 / 10002422, Marcos Alberto Pereira Santos, 2.25 / 10002611,
Marcos de Oliveira Gaia Nina, 3.00 / 10000607, Marcos Euclesio Leal, 0.50 / 10002221, Marcus Allan Sousa Melo, 0.00 / 10001304, Marcus
Valerio Chaves Alves, 0.00 / 10001543, Marcus Vinicius Pinto Santos, 3.00 / 10001216, Marcus Vinicius Potengy de Mello, 3.00 / 10000334,
Margareth de Jesus Lisboa Cutrim Campos, 0.00 / 10002532, Maria Cristina de Moura Ayres, 0.00 / 10001230, Maria de Luz da Rocha Mesquita,
2.00 / 10003105, Maria Erica Ceilany Lustosa Vieira, 3.00 / 10001673, Maria Luiza Moreira Tajra Melo, 6.00 / 10000790, Maria Lydia Gomes
Flora, 2.50 / 10000258, Maria Theresa Muniz Ribeiro, 0.00 / 10002271, Mariana de Freitas Tapety Raulino, 2.50 / 10000440, Mariana Konkel
Barbosa, 4.00 / 10001209, Mariana Rocha Cipriano Evangelista, 0.00 / 10001200, Marilene Rocha Viana, 3.50 / 10002756, Marina Maria Fiorese
Philippi, 4.50 / 10000836, Marinete Dresch de Moraes, 0.50 / 10000248, Marjara Costa Lopes, 2.00 / 10000514, Matheus Bressiani, 0.50 /
10001589, Matheus Fernando Schindler, 0.00 / 10000406, Maurilio Pires Quaresma, 0.00 / 10001314, Melynna Mayara da Costa Reis, 0.00 /
10001601, Messias Aguiar Arruda Junior, 4.00 / 10000127, Michelle Conceicao Alberto, 2.50 / 10002725, Milena Guerreiro, 0.00 / 10002793,
Miriam Noleto Xavier de Oliveira, 0.50 / 10002339, Morgana de Moura Costa Silva, 2.00 / 10000496, Morganha Pereira da Silva, 2.00 / 10002000,
Naile Cristina Perdigao e Vieira, 2.50 / 10000531, Nara Rejane Goncalves de Araujo, 1.00 / 10000134, Natalia Bissoli, 0.00 / 10000014, Natalia
Murad do Prado, 0.50 / 10001830, Natasha Barros Lins, 2.00 / 10003021, Nathalia Larissa Leite de Melo, 2.00 / 10001289, Natyara Cardoso
Antunes, 0.00 / 10000133, Nazildes Santos Lobo, 3.75 / 10000513, Nethanya Sinya Santos Cavalcante, 8.50 / 10000512, Olivo Bressiani, 0.00 /
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1.6. PORTARIA Nº 2675, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2016215510 

10000725, Osimar Costa Sousa, 1.00 / 10000580, Otto Guilherme Matos Almeida do Amaral, 2.50 / 10003141, Pamela Ines de Lima, 0.00 /
10000599, Patricia da Cunha Gurgel, 3.50 / 10000696, Paula Siqueira Lima, 0.00 / 10000396, Paulo Henrique Alves Freitas, 2.50 / 10000656,
Paulo Marcio Guerra Bacelete, 0.00 / 10000069, Paulo Silva da Costa, 0.00 / 10000922, Pedro de Abreu Falcao, 3.00 / 10001688, Pedro Marcelo
Sousa Baldez, 1.50 / 10000633, Priscilla Camargo Rozeguini, 2.00 / 10000259, Rafael de Araujo Almeida, 0.00 / 10002587, Rafael Jose de
Moraes, 4.00 / 10001128, Rafael Silveira Lopes, 0.00 / 10000886, Rafaela Reinaldo Lima, 8.00 / 10002825, Rafaella de Britto Freire Araujo, 0.00 /
10002020, Raimunda Irlanda Cabral Santos Rezende, 3.50 / 10002094, Raimundo Nonato do Nascimento Susa, 2.50 / 10000204, Raissa Peixoto
Fleming, 0.00 / 10000423, Raquel Cavalcante Rocha, 2.00 / 10001871, Regers Rogerio Fernandes, 0.00 / 10002540, Regis Ferreira dos Santos,
0.00 / 10002660, Renan George do Nascimento Lima, 0.00 / 10002891, Renata Marques Lima Dantas, 0.00 / 10000718, Renato Fonseca
Marinho, 1.25 / 10002797, Renato Ighor Viturino Aragao, 0.50 / 10000731, Riane Almeida Rizzo, 0.00 / 10000671, Ricardo Afonso de Araujo
Costa, 0.50 / 10000645, Ricardo Anderson Rios de Souza Martins, 5.50 / 10000270, Ricardo Bravo, 5.00 / 10000230, Ricardo Kling Donini, 0.00 /
10000895, Ricardo Luiz de Lima Trindade, 0.00 / 10000971, Ricardo Rigotti Alice, 0.50 / 10001524, Ricardo Toscano Dias Pereira, 2.50 /
10001949, Roberta Leal Silva, 0.50 / 10002699, Rodrigo Alexandre Vilela Teodoro, 1.00 / 10000015, Rogerio Candeia da Silva, 1.50 / 10000861,
Rogerio de Lima Reis Araujo, 1.50 / 10002198, Rogerio Dias Nunes Neto, 1.00 / 10000033, Ronaldo Silva de Oliveira, 0.00 / 10002251, Ronan
Cardoso Naves Neto, 1.00 / 10000682, Rosalina Araujo Rodrigues dos Santos, 0.50 / 10003031, Rosani Leite Carvalho, 3.50 / 10001493,
Rosanne Moura da Rocha, 4.50 / 10002324, Roseleide de Melo Oliveira, 3.00 / 10002627, Sabrina da Silveira, 2.50 / 10000739, Sadre Pantoja
Alho, 0.00 / 10000226, Samuel Ricardo Silva Gomes, 0.00 / 10000209, Samya Fernanda Soares Varao, 0.50 / 10001639, Sandro de Morais
Vieira, 0.00 / 10000636, Sandro Mauricio Amorim Martins Filho, 0.00 / 10000784, Sara de Caldas Brito Gadelha de Lima, 0.50 / 10001256, Sergio
Castrequini Fante, 1.75 / 10000278, Sergio Roberto de Sousa Lima, 1.00 / 10000940, Silvia Lopes Martins, 1.00 / 10002559, Silvio Sergio Mota
da Silva, 1.00 / 10001013, Simone Castoldi Ravazio, 3.00 / 10001094, Simone da Rocha Fernandes Santos, 0.00 / 10000075, Tadzio Guimaraes
de Carvalho, 0.00 / 10000443, Tais Silveira Boges, 1.00 / 10000849, Telmo Hegele Junior, 0.50 / 10000826, Tereza Cristina Aranha Batista, 0.00 /
10002174, Thais Helena Alves Guimaraes, 0.50 / 10001470, Thales de Oliveira Machado, 0.50 / 10000126, Thiago Cortes Rezende Silveira, 0.00
/ 10001353, Thiago de Miranda Carneiro, 2.50 / 10000783, Thiego Jordao Ribeiro Melo, 4.00 / 10001463, Thyago Ribeiro Soares, 9.00 /
10000579, Tiago Natari Vieira, 0.50 / 10002455, Uendel Roger Galvao Monteiro, 0.50 / 10002883, Vagmo Pereira Batista, 4.50 / 10000012,
Valeria Helena Castro Fernandes de Almeida Silva, 3.00 / 10003104, Vanessa Menezes Duarte, 0.50 / 10001478, Veronica Ticiana Macau
Furtado Ferreira, 1.00 / 10002458, Vinicius Miranda Filogonio, 1.00 / 10003026, Virgolino da Silva Coelho Neto, 2.00 / 10001929, Viviane Pereira
Rocha, 0.50 / 10001164, Vivianne Batista Alves Borges, 0.00 / 10002393, Walter Alberto Miozzo Junior, 1.00 / 10000533, Walter Freire
Capiberibe Neto, 2.50 / 10000973, Wanderson Bezerra de Azevedo, 3.25 / 10000366, Weslley Bormann, 1.50 / 10002972, Wilderson Augusto
Alonso Nogueira, 2.00 / 10001431, Wilza Carla de Souza Xavier, 1.50.
1.1.1.1 Resultado provisório na avaliação de títulos dos candidatos que se declararam com deficiência, na seguinte ordem: número de
inscrição, nome do candidato em ordem alfabética e nota provisória na avaliação de títulos.
10002743, Aline Lima Pessoa de Mendonca, 0.00 / 10000343, Bruno Cesar de Oliveira Machado, 0.00 / 10000925, Juliana Rego Franco, 2.00 /
10000284, Manuela Sobral Martins e Rocha, 1.00 / 10001230, Maria de Luz da Rocha Mesquita, 2.00 / 10000396, Paulo Henrique Alves Freitas,
2.50 / 10000226, Samuel Ricardo Silva Gomes, 0.00.
1.1.1.2 Resultado provisório na avaliação de títulos dos candidatos sub judice, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em
ordem alfabética e nota provisória na avaliação de títulos.
10000318, Afonso Pedro Goncalves Dias, 3.00 / 10002647, Agenor Ferreira Lima Junior, 0.00 / 10002199, Alessandra Bernadete Saboia
Fonseca, 2.00 / 10002168, Amon Vilar de Lima, 2.00 / 10000431, Ana Maria de Albuquerque Fortes Azevedo, 6.00 / 10002509, Antonio Francisco
dos Santos, 2.00 / 10000152, Danilo Ferro Oliveira, 0.50 / 10000022, Eduardo Luz Goncalves, 4.00 / 10001845, Eliane Delmondes de Sousa
Uchoa, 0.50 / 10002204, Elyana Franca Marques, 0.00 / 10002530, Fabio Ferro Fontes, 0.00 / 10001488, Fabio Henrique Mendes Machado,
10.00 / 10000680, Fernando Cersar Vellozo Lucaski, 4.50 / 10001415, Gabriella Cristina de Lima Silva, 3.00 / 10000703, Jacyelle da Silva
Bandeira, 1.50 / 10000965, Jomil da Silva Borges, 3.00 / 10001081, Luana Lima Luz, 2.50 / 10003144, Luiza Maria Rocha Vogado, 4.50 /
10000041, Manoel Valente Figueiredo Neto, 10.00 / 10001820, Marcelo Artur Miranda Chada, 3.00 / 10000454, Mayra Danielly Moura Matos,
1.50 / 10000787, Osvaldo Francisco Pires, 0.50 / 10001951, Rosangelica Pereira Castelo Branco Campos, 0.50 / 10001229, Stella Beatriz
Marques Sousa Pedrosa, 3.50 / 10001991, Tertuliano Solon Brandao Neto, 0.50 / 10001850, Vicente Orlando Borges Piauilino, 2.50 / 10000532,
Yuri Barroso Caiado Fraga, 0.00.
1.1.1.3 Resultado provisório na avaliação de títulos do candidato sub judice que se declarou com deficiência, na seguinte ordem: número de
inscrição, nome do candidato e nota provisória na avaliação de títulos.
10001820, Marcelo Artur Miranda Chada, 3.00.
2 DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
2.1Os candidatos poderão ter acesso ao espelho da planilha da avaliação de títulos e interpor recursos contra o resultado provisório na avaliação
de títulos, das 9 horas do dia 23 de novembro de 2016 às 18 horas do dia 24 de novembro de 2016 (horário oficial de Brasília/DF), no
endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tj_pi_13_notarios, por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso. Após esse
período, não serão aceitos pedidos de revisão.
2.2O Cespe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de
congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que impossibilitem a visualização do
espelho da planilha da avaliação de títulos e a interposição de recurso.
2.3O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.
2.4Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido.
2.5Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico, via requerimento administrativo, fora do prazo ou em desacordo com o Edital
nº 1, de 19 de julho de 2013, ou este edital.
3DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 O resultado final na avaliação de títulos (sexta etapa) e a convocação para a perícia médica dos candidatos que se declararam com
deficiência serão publicados no Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Piauí e divulgados na internet, no endereço eletrônico
http://www.cespe.unb.br/concursos/tj_pi_13_notarios, na data provável de 1° de dezembro de 2016.
Teresina/PI, 21 de novembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 2675, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2016
O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
R E S O L V E:
Art. 1º Tornar sem efeito o Artigo 4º das portarias 2666 e 2667 de 18 de novembro de 2016, publicadas no Diário de Justiça número 8102 de 21
de novembro de 2016.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
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1.7. PORTARIA Nº 2.676, 21 DE NOVEMBRO DE 2016215617 

1.8. PORTARIA Nº 2.669  DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016.215816 

1.9. PORTARIA Nº 2.678, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2016215850 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. PORTARIA Nº 1.311, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016215779 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 21 de novembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais e regimentais,
CONSIDERANDO a realização da Semana Nacional da Conciliação, no período de 21 a 25 de novembro de 2016, instituída em todo o país pelo
Conselho Nacional de Justiça;
CONSIDERANDO que a Semana Nacional de Conciliação visa conciliar o maior número possível de processos em todos os Tribunais de Justiça
do país;
RESOLVE:
Art.1º. DESIGNAR, sem prejuízo de suas funções nas varas em que são titulares, os Juízes de Direito abaixo relacionados, para aturarem
durante a Semana Nacional de Conciliação na comarca de Teresina, homologando acordos e demais atos judiciais necessários, como segue:
Dia 21/11/2016 - Manhã: Raimundo Holland Moura de Queiroz
Dia 21/11/2016 - Tarde: Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho
Dia 22/11/2016 - Manhã: Antônio Soares dos Santos
Dia 22/11/2016 - Tarde: Regina Coeli Santos e Freitas
Dia 23/11/2016 - Manhã: Teófilo Rodrigues Ferreira
Dia 23/11/2016 - Tarde: Reginaldo Pereira Lima de Alencar
Dia 24/11/2016 - Manhã: Zilnéia Gomes Barbosa da Rocha
Dia 24/11/2016 - Tarde: Édison Rogério Leitão Rodrigues
Dia 25/11/2016 - Manhã: Tânia Regina Sousa Guimarães Rocha
Dia 25/11/2016 - Tarde: Edson Alves da Silva
Art. 2º. Os Coordenadores Regionais da Semana Nacional de Conciliação, também ficam autorizados a homologar acordos e demais atos
judiciais necessários.
Art. 3º. O Coordenador Estadual da Semana Nacional de Conciliação poderá, de acordo com a disponibilidade dos Juízes de Direito designados,
determinar a sua atuação em datas diferentes daquelas indicadas no Art. 1º, para os fins supramencionados.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de novembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o teor da decisão de fls. 27 a 31 nos autos registrados sob nº 0181656 de 21.09.2016,
R E S O L V E :
Art. 1º REMOVER, a pedido, a servidora NARA CRISTINA PRADO FERREIRA NOGUEIRA, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e
Avaliador Judicial, matrícula nº 3368, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí da comarca de Alto Longá/PI
para a comarca Teresina/PI, a fim de acompanhar cônjuge ou companheiro, também servidor público, que foi deslocado no interesse da
Administração para outra localidade do Estado, com fundamento no art. 12, III, "a" da Resolução TJ/PI nº 029/2012, de 25 de outubro de 2012 e
Lei complementar nº 13/94.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de novembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento do Juiz de Direito RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz Auxiliar da Comarca de Teresina-PI, de
entrância final,
CONSIDERANDO os termos do art. 10 da Resolução nº 11/2013,
R E S O L V E:
CONCEDER, o gozo de 01 (um) dia de folga,aoJuiz de Direito RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz Auxiliar da Comarca de Teresina-PI, de
entrância final, referente ao exercício da judicatura no plantão judiciário, ocorrido no dia 16 de outubro de 2016, conforme certidão em anexo,
para ser usufruído no dia 28 de novembro de 2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de novembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais, etc.
CONSIDERANDO a decisão de fls. 181/184, exarada em virtude de recurso nos autos do Pedido de Providências nº 0000419-33.2011.8.18.0139,
e de fls. 138/141, nos autos de Processo Administrativo nº 0000807-96.2012.8.18.0139,
R E S O L V E :
REDUZIR, de 90 (noventa) para 60 (sessenta) dias, a pena de SUSPENSÃO outrora aplicada pela Portaria nº 454, de 20 de abril de 2015, ao
servidor GILMAR DE ARAÚJO SEPÚLVEDA, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 4108809, com lotação na
Comarca de Picos-PI, mantendo-se a conversão em multa na base de 50% (cinquenta por cento) por dia de remuneração, ficando o servidor
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2.2. PORTARIA Nº 1.316, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016215780 

2.3. PORTARIA Nº 413, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016215782 

2.4. PORTARIA Nº 414, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016215783 

2.5. PORTARIA Nº 415, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016215784 

obrigado a comparecer em serviço, na forma já estabelecida na mencionada Portaria.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de novembro de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.,
CONSIDERANDO o Regime Especial de Trabalho nas Varas Criminais de Teresina, estabelecido pela Resolução nº 38, de 27 de outubro de
2016, do egrégio Tribunal Pleno do TJ/PI;
CONSIDERANDO que as atividades do referido Regime Especial serão também orientadas e acompanhadas por esta Corregedoria Geral de
Justiça, nos termos do art. 3º da Resolução nº 38, de 27 de outubro de 2016,
R E S O L V E :
DESIGNAR os Juízes de Direito adiante nominados para acompanharem as atividades do Regime Especial de Trabalho nas Varas Criminais de
Teresina, como representantes da Corregedoria Geral de Justiça.
JÚLIO CESAR MENESES GARCEZ
- Juiz Auxiliar da Corregedoria - Representante Titular
RANIERE DOS SANTOS SUCUPIRA
- Titular da Comarca de Angical do Piauí - Representante Adjunto
DETERMINAR que os Juízes de Direito acima indicados sejam assessorados pelos servidores RAFAEL DE MELO QUEIROZ, matrícula nº 27515
e TARSIS DAYLAN SEPÚLVEDA COELHO BRITO, matrícula nº 1056573.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de novembro de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOos autos administrativos protocolizados em 03/11/2016, sob o nº 0119863,
R E S O L V E :
CONCEDER ao servidor GILMAR DE ARAÚJO SEPÚLVIDA, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 4108809,
do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação no Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Picos-PI, 30
(trinta) dias de férias regulamentares, relativas ao exercício de 2014/2015, nos termos da informação da SEAD, para serem usufruídas no período
de 03 de julho a 1º de agosto de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo citados para o gozo de folgas referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º
Grau, nos períodos indicados:

Servidor Período trabalhado Dias de folga

Alonso Alves da Silva Filho - Mat.
4082494

26 a 28 de setembro de 2016 07, 08 e 09 de dezembro de 2016

Celecina Maria Clementino Santos - Mat.
4095200

06 de fevereiro e 04 de agosto de 2016 15 e 16 de dezembro de 2016

Francisco Nunes Feitosa - Mat. 1131028
30/12/15 - 26, 28 e 30/04/16 - 02 e 06/08/16 - 08 e
09/10/16

07, 08, 09, 12, 13, 14, 15 e 16 de dezembro
de 2016

Helena Maria Varetto Pereira - Mat.
9990615

19 de abril, 15 de julho e 05 de outubro de 2016 24, 25 e 28 de novembro de 2016

Josiane Gil da Silva - Mat. 69035 04 de março, 23 de julho e 18 de agosto de 2015 24, 25 e 28 de novembro de 2016

Shirley Mara Soares Cruz - Mat. 3100 24 e 25 de junho de 2016 21 e 22 de novembro de 2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de novembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo citados para o gozo de folgas referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º
Grau, nos períodos indicados:

Servidor Período trabalhado Dias de folga
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2.6. PORTARIA Nº 416, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016215785 

2.7. PORTARIA Nº 421, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016215786 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. PORTARIA Nº 673, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016 – SEAD214966 

3.2. PORTARIA Nº 674, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016 – SEAD214967 

Camila de Almeida Fonseca
Melo - Mat. 3118

11 de dezembro de 2015 20 de janeiro de 2017

Clarice do Rêgo Monteiro
Barradas - Mat. 1935

27 de março - 26, 27 e 28 de setembro de 2016
30 de novembro - 01, 02 e 05 de
dezembro de 2016

Josiane Gil da Silva - Mat.
69035

05/11/2015, 30/12/2015, 27/02/2016, 24/03/2016, 28/05/2016,
07/08/2016, 10/09/2016, 16/09/2016, 26/10/2016, 11/11/2016

05 a 09 e 12 a 16, todos de
dezembro de 2016

Karitiana Lima Lustosa - Mat.
1996

31/01/2016, 06/07/2016, 08/07/2016, 14/11/2016 e 15/11/2016
09, 10, 11, 12 e 13 de janeiro de
2017

Sharon Machado Dias - Mat.
3956

13 a 19 de junho de 2016
23, 24, 25, 28, 29 e 30 de novembro
e 01 de dezembro de 2016

Sonia Maria de Ol iveira
Saraiva Lopes - Mat. 999776

03, 04 e 09 de outubro de 2016 28, 29 e 30 de novembro de 2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de novembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOos autos administrativos protocolizados em 18/11/2016, sob o nº 0120316,
R E S O L V E :
ADIAR, no interesse do serviço, o gozo das férias regulamentares da servidora CONCEIÇÃO DE MARIA TEIXEIRA SOARES, ocupante do
cargo de Analista Judicial, matrícula nº 4085914, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na Vara Única da
Comarca de Palmeirais, relativas ao exercício de 2015/2016 (10 dias), marcadas anteriormente para o período de 01 a 10/11/2016, nos termos da
Escala publicada no DJe nº 7.871, de 19/11/2015, a fim de que sejam gozadas no período de 21 a 30 de novembro de 2016.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 1º de novembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de novembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO os autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria, 18/11/2016, sob o nº 0120310,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora CAMILA DE ALMEIDA FONSECA MELO, ocupante do cargo de Analista Judicial, matrícula nº 3118,
do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotada na 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, para gozo do
saldo remanescente das férias relativas ao exercício de 2014/2015, no total de 11 (onze) dias, a serem usufruídos no período de 09 a 19 de
janeiro de 2017, suspensas à época, em razão da necessidade do serviço, nos termos da Portaria nº 1005, de 03/08/2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de novembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0184151, de 16/11/2016
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 1,5 (uma e meia) diária ao servidor VALDINAR VIEIRA DE
CARVALHO, Assessor de Segurança, matrícula 58.840, lotado no Setor de Transportes, pelo seu deslocamento à Comarca de Nazaré do Piauí
- PI, a fim de realizar deslocamento de bens móveis para a instalação do Posto Avançado de Atendimento na comarca supracitada, no
período de 09 a 10 de novembro de 2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de
novembro de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
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3.3. PORTARIA Nº 675, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016 – SEAD214968 

3.4. PORTARIA Nº 676, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016 – SEAD214969 

3.5. PORTARIA Nº 677, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016 – SEAD214970 

3.6.  PORTARIA Nº 679, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016 – SEAD214971 

CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0184148, de 14/11/2016
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 1,5 (uma e meia) diária ao servidor VICTOR XIMENES NOGUEIRA,
Assessor de Segurança, matrícula 26795, lotado no Setor de Transportes, pelo seu deslocamento à Comarca de Nazaré do Piauí - PI, a fim de
realizar deslocamento de bens móveis para a instalação do Posto Avançado de Atendimento na comarca supracitada, no período de 14 a
15 de novembro de 2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de
novembro de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0184002, de 11/11/2016
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 1,5 (uma e meia) diária ao servidor CARLOS DE MOURA RÊGO,
Analista Judicial, matrícula 414567-4, lotado na Central de Inquéritos, pelo seu deslocamento à Comarca de Parnaíba - PI, a fim de realizar
análise prévia para implantação da audiência de custódia na comarca supracitada, no período de 17 a 18 de novembro de 2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de
novembro de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0184144, de 14/11/2016
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 1,5 (uma e meia) diária ao servidor WASHINGTON LIMA
SILVA,Assessor de Segurança, matrícula 26818, lotado no Setor de Transporte, pelo seu deslocamento à Comarca de Parnaíba - PI, a fim de
realizar análise prévia para implantação da audiência de custódia na comarca supracitada, no período de 17 a 18 de novembro de 2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de
novembro de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0184173, de 16/11/2016
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 1,5 (uma e meia) diária ao servidor CARLOS EDUARDO SILVA
BANGOIM,Analista Judicial, matrícula 1939, lotado na Central de Inquéritos, pelo seu deslocamento à Comarca de Parnaíba - PI, a fim de
realizar análise prévia para implantação da audiência de custódia na comarca supracitada, no período de 17 a 18 de novembro de 2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de
novembro de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0184068, de 14/11/2016
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 4,5 (quatro e meia) diárias ao servidor EDIMAR ARAÚJO DA
SILVA,Assessor de Segurança, matrícula 26824, lotado no Setor de Transportes, pelo seu deslocamento às Comarcas de Corrente, Gilbués,
Bom Jesus, Cristino Castro, Uruçuí, Jerumenha e Guadalupe - PI, a fim de realizar o deslocamento dos servidores da SEAD para a
instalação de estações de registro de ponto eletrônico nas Comarcas supracitadas, no período de 15 a 19 de novembro de 2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de
novembro de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA
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3.7. PORTARIA Nº 2.674, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2016215618 

3.8. PORTARIA Nº 2.677, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2016215862 

3.9. PORTARIA Nº 678, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2016215886 

4. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

4.1. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU215131 

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais, etc.,
CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº. 2.538, de 26 de outubro de 2016, publicada no Diário da Justiça n° 8.089 de 27 de outubro de 2016,
que procedeu a nomeação de candidatos aprovados no concurso público para o provimento das vagas e cadastro de reserva do quadro de
pessoal efetivo do Poder Judiciário do Estado do Piauí.
R E S O L V E :
LOTAR o servidor abaixo relacionado:
ANALISTA JUDICIÁRIO - ADMINISTRATIVA - ANALISTA ADMINISTRATIVO

Nome do Servidor Lotação

Sérgio Santiago da Silva Departamento de Material e Patrimônio

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de Novembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais, etc.,
CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº. 2.645, de 16 de novembro de 2016, publicada no Diário da Justiça n° 8.100 de 17 de novembro de
2016, que procedeu a nomeação de candidatos aprovados no concurso público para o provimento das vagas e cadastro de reserva do quadro de
pessoal efetivo do Poder Judiciário do Estado do Piauí.
R E S O L V E :
LOTAR os servidores abaixo relacionados:
ANALISTA JUDICIÁRIO - ADMINISTRATIVA - ANALISTA ADMINISTRATIVO

Nome do Servidor Lotação

Caio Tibério de Lima Diogo Distribuição de 2º Grau

Mariana Lima Pereira Departamento de Precatórios

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de Novembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO que os Prestadores de Serviços não estão possuem acesso ao sistema intranet;
CONSIDERANDO que as férias dos Prestadores de Serviço não foram publicadas na escala de férias 2017;
CONSIDERANDO os Processos Protocolizados sob o nº 0119910, de 04/11/2016, 0183774, de 08/11/2016, 0183062 de 21/10/2016, 0183 de
27/10/2016, 0182850 de 17/10/2016 e 0183441 de 28/10/2016.
R E S O L V E:
CONCEDER férias aos Prestadores de Serviços com fruição em 2017, referente ao exercício 2016/2017, conforme escala abaixo:

Nome Matrícula Vínculo Exercício Fruição

Marluce Ferreira Rodrigues 50210 Prestador de Serviço 2016/2017 30/07/2017 a 28/08/2017

Miguel Soares Pessoa 50237 Prestador de Serviço 2016/2017 02/05/2017 a 31/05/2017

Maria Sulemi Ramos 50202 Prestador de Serviço 2016/2017 17/07/2017 a 01/08/2017/ 17/08/2017 a 31/08/2017

Miguel Antônio do Nascimento 50229 Prestador de Serviço 2016/2017 09/01/2017 a 07/02/2017

Hilza Mesquira 50121 Prestador de Serviço 2016/2017 03/07/2017 a 01/08/2017

Elizabeth Barbosa de Carvalho 50075 Prestador de Serviço 2016/2017 06/07/2017 a 04/08/2017

Francisca Ramos da Silva 50083 Prestador de Serviço 2016/2017 09/01/2017 a 25/01/2017/ 16/10/2017 a 01/11/2017

Adivaldo Campelo Costa 50016 Prestador de Serviço 2016/2017 04/05/2017 a 02/06/2017

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de
novembro de 2016.
Geísa Indira Ciríaco Soares
Secretária de Administração e Pessoal - SEAD

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA)
Processo nº 0001492-69.2013.8.18.0139
Classe: Processo Administrativo Disciplinar em face de Servidor
Requerente: RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI (OF.Nº1232/13)
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4.2. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU215152 

4.3. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU215213 

4.4. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU215260 

5. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 1ª PUBLICAÇÃO 
[]

5.1. Ofício Circular nº 093/2016-GC, de 17 de novembro de 2016215817 

5.2. Ofício Circular nº 094/2016-GC, de 18 de novembro de 2016215818 

Advogado(s):
Requerido: MÁRCIO BRANDÃO, OFICIAL DE JUSTIÇA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7779)
DECISÃO: Ante o exposto, e como o procedimento investigativo foi instaurado após 180 dias do conhecimento do fato pela autoridade
instauradora, DETERMINO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, com fundamento no art. 163, I, da LC nº 13/94. Registre-se. Publique-se. Intime-
se. Teresina, 08 de Novembro de 2016. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas. Corregedor Geral da Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA)
Processo nº 0000713-17.2013.8.18.0139
Classe: Sindicância
Requerente: VERUSKA CASTELO BRANCO SALES
Advogado(s):
Requerido: ALEXANDRE JOSÉ SÁ DE OLIVEIRA, OFICIAL DE JUSTIÇA
Advogado(s): IARA RAQUEL RODRIGUES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 7162)
DECISÃO: Acato, na integra, os termos e fundamentos do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (fls. 87/92). tendo
em vista que, após a análise das provas constantes nos autos, especialmente da prova de oficio consistente nas informações da Secretária da 5ª
Vara Criminal da Comarca de Teresina, restou demonstrado a inexistência de qualquer infração funcional por parte do requerido. tendo em vista
que o atraso no cumprimento do mandado de citação e notificação do acusado não decorreu de culpa ou dolo do servidor, que de tudo certificou
no processo (fls. 32/33). razão pela qual DETERMINO o ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, nos termos do art 164. § 5º. "I" da referida lei.
Registre-se. Publique-se. Intime-se. Teresina, 07 de novembro de 2016. Des. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS. Corregedor-Geral da
Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA)
Processo nº 0000027-30.2010.8.18.0139
Classe: Processo Administrativo Disciplinar em face de Servidor
Requerente: RAIMUNDO FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
Requerido: CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO FÉLIX-PI, FRANCISCO GOMES DA SILVA
Advogado(s): DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8754)
DECISÃO: Com fundamento no art. 172, III da LC nº 13/94 (Estatuto dos Servidores Civis), acato, na integra, os termos e fundamentos do
Relatório final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar que, após produzir prova documental e testemunhal concluiu pela inexistência
de infração funcional por parte do requerido, razão pela qual DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. Nos termos do art. 101, §6º do
RICGJ (Provimento nº 21/2014), intime-se o autor da representação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA)
Processo nº 0000770-69.2012.8.18.0139
Classe: Processo Administrativo Disciplinar em face de Servidor
Requerente: CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS, MM.JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES-PI
Advogado(s):
Requerido: EVANICE DOS SANTOS, SERVIDORA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
DECISÃO: Ante o exposto, e como o procedimento investigativo foi instaurado após 180 dias do conhecimento do fato pela autoridade
instauradora, DETERMINO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, com fundamento no art. 163, I, da LC nº 13/94. Registre-se. Publique-se. Intime-
se. Teresina, 08 de Novembro de 2016. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas. Corregedor Geral da Justiça

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO A TODAS AS SECRETARIAS DE VARAS DO ESTADO DO PIAUÍ
Senhores Secretários,
Em atenção à solicitação da empresa BOA VISTA SERVIÇOS S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 11.725.176/0001-27, INFORMO que as citações,
intimações e demais comunicações judiciais referentes à aludida empresa devem ser dirigidas ao seguinte endereço:
Avenida Tamboré, nº 267, 15º andar - Tamboré
Barueri/SP - CEP: 06.460-000
Atenciosamente,
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO AOS CARTÓRIOS DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO ESTADO DO PIAUÍ
Senhor (a) Tabelião (ã),
Em atenção ao OF.CIRC.CGJ-016/16-SEC, da lavra do Corregedor Geral de Justiça da Bahia, COMUNICO, para fins de realização dos registros
devidos, que foi deferido pelo Juízo da 1ª Vara Criminal da Comarca de Teixeira de Freitas-BA o pedido de arresto prévio dos imóveis das
pessoas físicas abaixo designadas:
CARLOS ROBERTO GUIMARÃES RONDELI - CPF nº 995.238.508-06;
ADRYANA GUIMARÃES RONDELI CARVALHO - CPF nº 009.740.957-02;
FRANCISCO LUIZ RONDELLI - CPF nº 575.890.117-20;
ALÉCIO LEANDRO RONDELI JÚNIOR - CPF nº 782.209.637-00;
AMARILDO GUMIERI - CPF nº 732.467.437-20.
Atenciosamente,
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
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6. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

6.1. EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 147/2016/TJ/PI.214782 

6.2. EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO - ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 057/2016/TJ/PI214783 

6.3. RELATÓRIO DE COMPRAS PARA CUMPRIMENTO DO ART.16 DA LEI 8.666/93 – OUTUBRO DE 2016.214784 

CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PUBLICAÇÃO/RESUMO/ATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 147/2016/TJ/PI.
PROCESSO PG Nº 0177081/2016/TJ/PI VINCULADO AO PA 028/2016, CONCORRÊNCIA Nº 002/2016.
OBJETO: Contratação de Empresa da área de construção civil para execução de serviços de Reforma do Estacionamento da Sede do Palácio da
Justiça, conforme descrito no Edital, Projeto Básico e seus anexos.
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
VALOR TOTAL: R$ 168.704,46 (cento e sessenta e oito mil setecentos e quatro reais e quarenta e seis centavos).
CONTRATADA: PR CONSTRUÇÕES LTDA(CARLOS E SILVA LTDA) CNPJ n. 03.981.182/0001-17
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/1993.
FONTE DE RECURSOS: FERMOJUPI - Código: 4490-51; Descrição: Obras e Instalações; Unidade Orçamentária: 040105 - FERMOJUPI; Fonte:
18; Projeto/Atividade: 1093(2º Grau); Classificação Funcional: 02061851093.
NÚMERO DO EMPENHO/DATA: 2016NE01513, datado de 14/11/2016.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato do Contrato no Diário da Justiça do TJ/PI.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de novembro de 2016.
INFORMAÇÕES: CLC/TJ/PI

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PUBLICAÇÃO/RESUMO/ATO ADMINISTRATIVO
ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 057/2016/TJ/PI.
PROCESSO PG Nº 0183756/2016/TJ/PI VINCULADO AO PA 051/2015, PE 030/2015 - SRP
OBJETO: Aquisição de PAPEL A4.
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
VALOR TOTAL: R$ 173.131,20 (cento e setenta e três mil cento e trinta e um reais e vinte centavos).
CONTRATADA: JORGE BATISTA E CIA LTDA CNPJ n. 07.222.185/0001-28
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/1993.
FONTE DE RECURSOS: FERMOJUPI - Código: 3390-30; Descrição: Material de Consumo; Unidade Orçamentária: 040105 - FERMOJUPI;
Fonte: 18; Projeto/Atividade: 2065(1º Grau) e 2066 (2º Grau): Classificação Funcional: 02061812065 (1º Grau) e 02061812066 (2º Grau).
NÚMERO DO EMPENHO/DATA: 2016NE010502 e 2016NE01501 datado de 11/11/2016.
PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: Em até 30 (trinta) dias, contado a partir da data da confirmação do recebimento da nota de empenho.
DATA DA ASSINATURA DA ORDEM DE FORNECIMENTO: 16 de novembro de 2016.
INFORMAÇÕES: CLC/TJ/PI

Instrumento/Fonte pagadora-Objeto-Quantidade-Valor
1. CA Nº 132/2016 - FERMOJUPI
1.1 Objeto/Resumo: Aquisição de Mobiliário (Assentos), Poltrona Giratória Presidente. Encosto telado Espaldar alto com Braço e Apoio de
Cabeça/Modelo: 91F1 TIc/BR. Marca TOK.
Quantidade: 06 Unidades.
Valor Unitário: R$ 1.359,04. Valor Total: R$ 8.154,24.
1.2 Objeto/Resumo: Aquisição de Mobiliário (Assentos), Poltrona Giratória Diretor. Espaldar médio com Braço. Modelo: 91 Fl Tlc/BR, Marca:
TOK.
Quantidade: 69 Unidades.
Valor Unitário: R$ 1.149,95. Valor Total: R$ 79.346,55.
1.3 Objeto/Resumo: Aquisição de Mobiliário (Assentos), Cadeira Fixa Interlocutor. Encosto telado com Braço. Modelo: 91 Fl Tlc/BR SKI, Marca:
TOK.
Quantidade: 55 Unidades.
Valor Unitário: R$ 1.045,40. Valor Total: R$ 57.497,00.
Valor Contratado: 144.997,79 (Cento e quarenta e quatro mil, novecentos e noventa e sete reais e setenta e nove centavos).
Empresa Contratada: Euroline LTDA EPP, CNPJ: 13.622.580/0001-09.
2. CA Nº 133/2016 - FERMOJUPI
2.1 Objeto/Resumo: Aquisição de Mobiliário (Armários), Armário Alto Tipo 1/2 Colméia e 1/2 Fechado. Medidas: Altura: 2,10m; Largura: l,50m
profundidade: 0.35m. Modelo: AC/F01A.
Quantidade: 03 Unidades.
Valor Unitário: R$ 1.870,00. Valor Total: R$ 5.610,00
2.2 Objeto/Resumo: Aquisição de Mobiliário (Armários), Armário Alto Tipo Colméia. Medidas: Altura: 2,10m; Largura: l,50m profundidade: 0,35m;
Dividido em dezoito colmeias iguais, com largura interna de 0,38m com altura /interna de 0,30m cada colmeia. Modelo: AC/A01A.
Quantidade: 98 Unidades.
Valor unitário: R$ 1.400,00. Valor Total: R$ 137.200,00.
Valor Contratado: 142.810,00 (Cento e quarenta e dois mil, oitocentos e dez reais).
Empresa Contratada: DL Comércio E Serviços De Instalações LTDA, CNPJ: 08.935.824/0001-65.
3. CA Nº 134/2016 - FERMOJUPI
3.1 Objeto/Resumo: Aquisição de Mobiliário (Armários), Armário Baixo Fechado. Medidas: Altura: 0,74m; Largura: 0,80m; Profundidade: 0,47m.
Portas e Corpo confeccionado em madeira prensada de MDP de 15mm de espessura, branco. Marca: MOVENORD.
Quantidade: 02 Unidades.
Valor Unitário: R$ 550,00. Valor Total: R$ 1.100,00.
Valor Contratado: 1.100,00 (Hum mil e cem reais).
Empresa Contratada: Movenord Móveis Do Nordeste LTDA, CNPJ: 05.111.625/0001-44.
4. CA Nº 135/2016 - FERMOJUPI
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4.1 Objeto/Resumo: Aquisição de Mobiliário (Mesas), Mesa Retangular na cor Branca - 1,20x0,60x0,75m. Modelo: BREMEN.
Quantidade: 14 Unidades.
Valor Unitário: R$ 266,70. Valor Total: R$ 3.733,80.
4.2 Objeto/Resumo: Aquisição de Mobiliário (Mesas), Geveteiro Volante com 03 Gavetas. Modelo: BREMEN..
Quantidade: 14 Unidades.
Valor Unitário: R$ 290,00. Valor Total: R$ 4.060,00.
Valor Contratado: 7.793,80 (Sete mil, setecentos e noventa e três reais e oitenta centavos).
Empresa Contratada: Tecno2000 Industrial e Comércio LTDA, CNPJ: 21.306.287/0001-52.
Instrumento/Fonte pagadora-Objeto-Quantidade-Valor
5. CA Nº 136/2016 - FERMOJUPI
5.1 Objeto/Resumo: Aquisição de Poltronas para o auditório do Novo Fórum da Comarca de Oeiras - Poltronas para auditório com assento
rebatível e prancheta escamotável.
Quantidade: 78 Unidades.
Valor Unitário: R$ 1.021,00. Valor Total: R$ 79.638,00.
5.2 Objeto/Resumo: Aquisição de Poltronas para o auditório do Novo Fórum da Comarca de Oeiras - Poltronas para auditório tamanho grande
com assento rebatível e prancheta escamotável.
Quantidade: 02 Unidades.
Valor Unitário: R$ 1.332,00. Valor Total: R$2.664,00.
Valor Contratado: 82.302,00 (Oitenta e dois mil, trezentos e dois reais).
Empresa Contratada: Marelli Móveis para Escritório S/A, CNPJ: 88.766.936/0001/79.
Instrumento/Fonte pagadora-Objeto-Quantidade-Valor
6. OF Nº 041/2016 - FERMOJUPI
6.1 Objeto/Resumo: Café, em pó homogêneo, torrado e moído, em embalagem contendo 250 gramas, em caixa contendo 20 unidades. MARCA:
ODEBRECTH.
Quantidade: 3.000 KG (1º Grau) e 2.000 KG (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 11,37. Valor Total: R$ 34.110,00 (1º Grau) e R$ 22.740,00 (2º Grau).
Valor Contratado: 56.850,00 (Cinquenta e seis mil, oitocentos e cinquenta reais).
Empresa Contratada: São Luís Alimentos LTDA, CNPJ: 13.434.138/0001-40.
7. OF Nº 042/2016 - FERMOJUPI
7.1 Objeto/Resumo: Pincel atômico, com tinta azul, à base de àlcool; escrita de 4,5mm, recarregável, em caixa cotendo 12 unidades. MARCA:
RADEX.
Quantidade: 350 Unidades (1º Grau) e 150 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 2,09. Valor Total: R$ 731,50 (1º Grau) e R$ 313,50 (2º Grau).
7.2 Objeto/Resumo: Pincel atômico, com tinta preta, à base de àlcool; escrita de 4,5mm, recarregável, em caixa cotendo 12 unidades. MARCA:
RADEX.
Quantidade: 350 Unidades (1º Grau) e 150 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 2,09. Valor Total: R$ 731,50 (1º Grau) e R$ 313,50 (2º Grau).
7.3 Objeto/Resumo: Pincel atômico, com tinta vermelha, à base de àlcool; escrita de 4,5mm, recarregável, em caixa cotendo 12 unidades.
MARCA: RADEX.
Quantidade: 350 Unidades (1º Grau) e 150 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 2,09. Valor Total: R$ 731,50 (1º Grau) e R$ 313,50 (2º Grau).
Valor Contratado: 3.135,00 (Três mil, cento e trinta e cinco reais).
Empresa Contratada: Agreste Distribuidora de Produtos Alimentícios LTDA-ME, CNPJ: 15.811.210/0001-37.
8. OF Nº 043/2016 - FERMOJUPI
8.1 Objeto/Resumo: Envelope Saco Médio, 26x36, tipo kraft natural, gramatura 80 g/m2, em caixas contendo 500 unidades. MARCA: IPECOL.
Quantidade: 28.000 Unidades (1º Grau) e 12.000 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 0,2069. Valor Total: R$ 5.793,20 (1º Grau) e R$ 2.482,80 (2º Grau).
Valor Contratado: 8.276,00 (Oito mil, duzentos e setenta e seis reais).
Empresa Contratada: Indústria e Comércio de Papéis ECOPRINT LTDA-ME, CNPJ: 04.272.105/0001-50.
9. OF Nº 044/2016 - FERMOJUPI
9.1 Objeto/Resumo: Bloco recado auto-adesivo reposicionável, 38x51mm, cor amarela - embalagem com 4 blocos de 100 folhas cada. MARCA:
BRW.
Quantidade: 1.050,00 Unidades (1º Grau) e 450 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 4,16. Valor Total: R$ 4.368,00 (1º Grau) e R$ 1.872,00 (2º Grau).
9.2 Objeto/Resumo: Bloco recado auto-adesivo reposicionável, 38x51mm, cor rosa - embalagem com 4 blocos de 100 folhas cada. MARCA:
BRW.
Quantidade: 350 Unidades (1º Grau) e 150 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 4,10. Valor Total: R$ 1.435,00 (1º Grau) e R$ 615,00 (2º Grau).
9.3 Objeto/Resumo: Bloco recado auto-adesivo reposicionável, 76x102mm, cor rosa - embalagem com 4 blocos de 100 folhas cada. MARCA:
BRW.
Quantidade: 980 Unidades (1º Grau) e 420 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 3,41. Valor Total: R$ 3.341,18 (1º Grau) e R$ 1.432,20 (2º Grau).
Valor Contratado: 13.063,38 (Treze mil e sessenta e três reais e trinta e oito centavos).
Empresa Contratada: Impressão & CIA Empreendimentos em Informática LTDA, CNPJ: 10.433.267/0001-26.
10. OF Nº 045/2016 - FERMOJUPI
10.1 Objeto/Resumo: Percevejo de metal lantonado, cabeça de 12mm, em caixa com 100 unidades. MARCA: BRW.
Quantidade: 140 Unidades (1º Grau) e 60 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 1,90. Valor Total: R$ 266,00 (1º Grau) e R$ 114,00 (2º Grau).
10.2 Objeto/Resumo: Almofada para Carimbo, AZUL. MARCA: JAPAN.
Quantidade: 70 Unidades (1º Grau) e 30 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 4,25. Valor Total: R$ 297,50 (1º Grau) e R$ 127,50 (2º Grau).
10.3 Objeto/Resumo: Almofada para Carimbo, PRETA. MARCA: JAPAN.
Quantidade: 70 Unidades (1º Grau) e 30 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 4,25. Valor Total: R$ 297,50 (1º Grau) e R$ 127,50 (2º Grau).
Valor Contratado: 850,00 (Oitocentos e cinquenta reais).
Empresa Contratada: RB Portela Rego & CIA LTDA-EPP, CNPJ: 09.208.587/0001-01.
11. OF Nº 046/2016 - FERMOJUPI
11.1 Objeto/Resumo: Grampeador Alicate, estrutura em aço, medindo 13cm, para grampos 26/6, grampea até 20 folhas de 75gm². MARCA:
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7. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

7.1. EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DA RESCISÃO REFERÊNCIA: Rescisão Unilateral ao Contrato n° 141/2015.215709 

JOCAR.
Quantidade: 210 Unidades (1º Grau) e 90 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 22,10. Valor Total: R$ 4.641,00 (1º Grau) e R$ 1.989,00 (2º Grau).
11.2 Objeto/Resumo: Grampeador de mesa, estrutura em aço, medindo 18cm, para grampos 26/6, grampea até 20 folhas de 75gm². MARCA:
JOCAR.
Quantidade: 210 Unidades (1º Grau) e 90 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 26,63. Valor Total: R$ 5.592,30 (1º Grau) e R$ 2.396,70 (2º Grau).
11.3 Objeto/Resumo: Perfurador Semi-Industrial, com capacidade de perfurar 60 folhas de 75gm², em ferro fundido, dois furos. MARCA: CAVIA.
Quantidade: 70 Unidades (1º Grau) e 30 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 78,65. Valor Total: R$ 5.505,50 (1º Grau) e R$ 2.359,50 (2º Grau).
11.4 Objeto/Resumo: Perfurador, com capacidade de perfurar 25 folhas de 75gm², corpo metálico com acabamento fosco, desing, corpo
ergonômico, régua de marcação, diâmetro dos furos de 6mm. MARCA: JOCAR.
Quantidade: 70 Unidades (1º Grau) e 30 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 41,78. Valor Total: R$ 2.924,60 (1º Grau) e R$ 1.253,40 (2º Grau).
Valor Contratado: 26.662,00 (Vinte e seis mil, seiscentos e sessenta e dois reais).
Empresa Contratada: Printe Comércio para Impressão LTDA-EPP, CNPJ: 12.496.814/0001-48.
12. OF Nº 047/2016 - FERMOJUPI
12.1 Objeto/Resumo: Conjunto de talheres, peças em aço inoxidável 18/10, composto de 12 unidades de cada tipo. A: Colher para café; B:
Colher para mesa; C:Colher para sobremesa; D: Garfo para sobremesa; E: Garfo para mesa; F: Faca para mesa; G: Faca para sobremesa.
Quantidade: 14 Unidades (1º Grau) e 06 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 272,50. Valor Total: R$ 3.815,00 (1º Grau) e R$ 1.635,00 (2º Grau).
12.2 Objeto/Resumo: Guardanapo de papel, folhas simples, medindo 24x24cm, cor branca, contendo 50 em cada pacote, em caixa com 48
pacotes. MARCA: SANTEPEL/SNOB.
Quantidade: 2.352 Unidades (1º Grau) e 1.008 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 1,18. Valor Total: R$ 2.775,36 (1º Grau) e R$ 1.189,44 (2º Grau).
12.3 Objeto/Resumo: Sabão em barra de 200g, glicerinado, tipo neutro, contendo 05 barras cada, em caixa com 10 pacotes de 05 barras .
MARCA: FC.
Quantidade: 1.260 Unidades (1º Grau) e 540 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 0,80. Valor Total: R$ 1.008,00 (1º Grau) e R$ 432,00 (2º Grau).
12.4 Objeto/Resumo: Sabonete em barra de 90g, glicerinado, tipo neutro, contendo 05 barras cada, em caixa com 12 pacotes de 12 barras.
MARCA: OLIVER.
Quantidade: 140 Unidades (1º Grau) e 60 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 1,17. Valor Total: R$ 163,80 (1º Grau) e R$ 70,20 (2º Grau).
12.5 Objeto/Resumo: Açucareiro em aço inoxidável, com colher, capacidade 350g. MARCA: BRINOX ARIENO.
Quantidade: 14 Unidades (1º Grau) e 06 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 63,52. Valor Total: R$ 889,28 (1º Grau) e R$ 381,12 (2º Grau).
12.6 Objeto/Resumo: Marcador para quadro branco, cor vermelha, ponta macia, recarregável. MARCA: PILOT WBMA.
Quantidade: 70 Unidades (1º Grau) e 30 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 6,07. Valor Total: R$ 424,90 (1º Grau) e R$ 182,10 (2º Grau).
12.7 Objeto/Resumo: Marcador para quadro branco, cor preta, ponta macia, recarregável. MARCA: PILOT WBMA.
Quantidade: 70 Unidades (1º Grau) e 30 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 6,07. Valor Total: R$ 424,90 (1º Grau) e R$ 182,10 (2º Grau).
2.8 Objeto/Resumo: Marcador para quadro branco, cor azul, ponta macia, recarregável. MARCA: PILOT WBMA.
Quantidade: 70 Unidades (1º Grau) e 30 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 6,07. Valor Total: R$ 424,90 (1º Grau) e R$ 182,10 (2º Grau).
Valor Contratado: 14.180,20 (Quatorze mil cento e oitenta reais e vinte centavos).
Empresa Contratada: Irmãos Souza Comércio, Serviços e Representações, CNPJ: 00.389.646/0001-02.
13. OF Nº 048/2016 - FERMOJUPI
13.1 Objeto/Resumo: Luva de procedimento Grande, em látex, cor natural, espessura de 0,08mm, punho de 23cm, em caixa contendo 100
unidades.
Quantidade: 35 Unidades (1º Grau) e 15 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 19,00. Valor Total: R$ 665,00 (1º Grau) e R$ 285,00 (2º Grau).
13.2 Objeto/Resumo: Luva de procedimento Média, em látex, cor branca, espessura de 0,08mm, punho de 23cm, em caixa contendo 100
unidades.
Quantidade: 49 Unidades (1º Grau) e 21 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 19,00. Valor Total: R$ 931,00 (1º Grau) e R$ 399,00 (2º Grau).
Valor Contratado: 2.280,00 (Dois mil, duzentos e oitenta reais).
Empresa Contratada: A. R. Abreu e CIA LTDA, CNPJ: 10.464.744/0001-10.
14. OF Nº 049/2016 - FERMOJUPI
14.1 Objeto/Resumo: Cinta Elástica para reunir volume de processos, em elástico branco, impressa em toda a sua extensão a sigla TJ-PI, na cor
azul marinho, em embalagens com 50 unidades.
Quantidade: 3.500 Unidades (1º Grau) e 1.500 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 1,30. Valor Total: R$ 4.550,00 (1º Grau) e R$ 1.950,00 (2º Grau).
Valor Contratado: 6.500,00 (Seis mil e quinhentos reais).
Empresa Contratada: Dedecam Indústria e Comércio LTDA, CNPJ: 04.766.794/0001-50.
Teresina, 18 de Novembro de 2016.
Rosemary Capuchu da Costa
Coordenadora da CLC/TJPI
LEGENDA:
CA - CONTRATO ADMINISTRATIVO
OF - ORDEM DE FORNECIMENTO

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DA RESCISÃO REFERÊNCIA: Rescisão Unilateral ao Contrato n° 141/2015. VINCULAÇÃO: Processo
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8. ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ 
[]

8.1. PORTARIA Nº 126/2016 – EJUD/TJPI                               215935 

9. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

9.1. 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 30/11/2016215472 

Administrativo nº 0171100/2016. CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. CONTRATADA: WORK VIX COMERCIO
DE INFORMÁTICA LTDA - ME. CNPJ DO CONTRATANTE: 10.540.909/0001-96. CNPJ DO CONTRATADA: 13.195.832/0001-52. ESPÉCIE:
Rescisão Unilateral ao Contrato nº 141/2015. OBJETO: Considerando que as partes firmaram entre si, em 23 de dezembro de 2015, Instrumento
de Contrato para a aquisição de material de consumo, para rotina administrativa e cartorária nas unidades integrantes do Poder Judiciário do
Estado do Piauí, nos termos da Cláusula I - Do Objeto;
Considerando o inadimplemento da Empresa Work Vix Comércio de Informática Ltda., acusado pelo Memo. nº 026/2016 - DMP (fls. 02), Memo.
nº 023/2016 - DMP (fls. 03), Ofício nº GC nº 167/2016 (fls. 04) e despacho de fls. 05-verso;
Considerando a notificação realizada pela Coordenação da Gestão de Contratos (Ofício nº 506 - CGC) - fls. 32, tendo decorrido o prazo sem
manifestação por parte da Contratada;
Considerando o Despacho/Manifestação às fls. 29 e 30, em que a Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí entendeu "(...) pelo
desfazimento do citado instrumento contratual, observadas as disposições da Cláusula, XIII acima transcrita";
Considerando a decisão do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, às fls. 31, autorizando a rescisão do Contrato Administrativo nº
141/2014, RESOLVE:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RESCISÃO UNILATERAL
1.1. O Presidente do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, neste ato representado pelo Desembargador Erivan José da Silva
Lopes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ rescinde
unilateralmente o Contrato Administrativo nº 141/2015, de 23 de dezembro de 2015, para a aquisição de material de consumo para rotina
administrativa e cartorária nas unidades integrantes do Poder Judiciário do Estado do Piauí, decorrente do Pregão Eletrônico nº 010/2014/TJ/PI,
autos de Processo Administrativo nº 081/2014-CLC/TJ/PI, protocolo geral nº 145320/2014 e 164802/2015, firmado com a Empresa WORK VIX
COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA.-ME, CNPJ/MF nº 13.195.832/0001-52, com sede na avenida Marechal Campos nº 180, sl. 105, edifício
Pezzin, Consolação, CEP 29.045-460, Vitória/ES, telefones para contato: (27)3019-0967 e (27)3019-0356, endereço eletrônico:
simone@workvix.com.br, em razão do descumprimento das obrigações contidas no Contrato Administrativo a que se menção.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE RESCISÃO
2.1. A rescisão tem como base legal o inciso XVII, do artigo 78; concomitante com o inciso I, do artigo 79, ambos da Lei Federal nº 8.666/93 e
item 13.1.1. do Contrato Administrativo nº 134/2015/TJPI.
CLÁUSULA TERCEIRA - DISSOLUÇÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES
3.1. Com a rescisão, estão extintas as obrigações assumidas e convencionadas no Contrato nº 141/2015.
Parágrafo único: Ressalva-se o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí o direito de aplicar sanções a serem apuradas, conforme previsão no
Contrato (CLÁUSULA XI - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS e CLÁUSULA XIII - DA RESCISÃO) e Lei 8.666/93 (inciso I, do artigo 79; artigos
86 e 87).
CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO:
4.1. Cabe ao TJ/PI a publicação do Termo de Rescisão no Diário da Justiça, conforme disposto no artigo 61, parágrafo único da Lei 8.666/93.
DATA ASSINATURA/RESCISÃO UNILATERAL: 08/11/2016.

Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO, DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições
legais e regimentais,
CONSIDERANDO a possibilidade de nomeação e contratação de professores convidados, de acordo com o Regimento Interno da EJUD/TJPI,
que prevê no art.13, inciso V: escolher e convidar, entre graduados, pós-graduados, mestres e doutores, os palestrantes e os integrantes do
corpo docente da EJUD/TJPI;
RESOLVE:
NOMEAR os Professores Marcelo El Jacki Freitas e Staini Alves Borges como professores convidados, para integrarem o corpo de docentes
da EJUD/PI, a fim de ministrarem cursos pertinentes à sua área de formação e conforme necessidade da Instituição.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de novembro de 2016.
Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto
Diretor Geral da EJUD/TJPI

PAUTA DE JULGAMENTO
3ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 3ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 30 de novembro de 2016, a partir das 9:00 horas. Ficam incluídos nesta
pauta os eventuais processos adiados na sessão anterior e os adiados nesta sessão ficam automaticamente incluídos na próxima pauta,
independentemente de nova publicação.
01. 2013.0001.008386-6 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Agravante: ANA KAROLINA MOURA MESQUITA
Advogados: Jânio de Brito Fontenelle (OAB/PI nº 2.902) e outros
Agravado: DIRETOR(A) DO COLÉGIO SÃO FRANCISCO DE SALES - DIOCESANO
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Plínio Clerton Filho (OAB/PI nº 2.206)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
02. 2013.0001.001548-4 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 3ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: MUNICÍPIO DE TERESINA - PI
Advogados: Mariana da Costa Lima de Almeida (OAB/PI nº 12.043) e outro
Embargado: SETUT - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES URBANOS DE PASSAGEIROS LTDA.
Advogados: Jorge Henrique Furtado Baluz (OAB/PI nº 5.031-B) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
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03. 2014.0001.005686-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Valença do Piauí / Vara Única
Agravante: RENATA CAVALCANTE COSTA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
04. 2014.0001.003485-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Antônio Almeida / Vara Única
Embargante/Embargada: MARIA JOSÉ DA SILVA
Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro
Embargado/Embargante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
05. 2015.0001.010890-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Agravante: LUCIANO RODRIGUES NOGUEIRA BARROS JÚNIOR, assistido por sua genitora Mariana Carvalho Gomes
Advogados: Denise Vieira Berger Miranda (OAB/PI nº 10.444) e outro
Agravado: DIRETOR(A) DA ESCOLA DOM BOSCO
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Kildere Ronne de Carvalho Souza (OAB/PI nº 3.238)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
06. 2015.0001.011514-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Embargante: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ - EMGERPI
Advogados: Adauto Fortes Júnior (OAB/PI nº 5.756) e outros
Embargado: GABRIEL EVANGELISTA LOPES
Advogado: Alexandre Pacheco Lopes Filho (OAB/PI nº 5.525)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
07. 2010.0001.005169-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelantes: MARLOS AFONSO SILVA DE FREITAS e outros
Advogados: Iristelma Maria Linard Paes Landim Pessoa (OAB/PI nº 4.349) e outros
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Diego Moreira Batista (OAB/PI nº 4.885)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
08. 2014.0001.004764-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Embargante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640)
Embargado: ESPÓLIO DE RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
Advogados: Mirelle Monte Soares (OAB/PI nº 8.088) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
09. 2011.0001.000886-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelantes: ONOFRE DE CASTRO e outros
Advogados: Marcus Vinícius da Silva Rêgo (OAB/PI nº 5.409) e outro
Apelado: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses (OAB/PI nº 7.103)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
10. 2014.0001.003683-2 - Apelação Cível
Origem: José de Freitas / Vara Única
Apelante: AGROINDUSTRIAL CAJUEIRO LTDA.
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Apelado: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Procurador da Fazenda Nacional: Ítalo Neiva do Rego Monteiro
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
11. 2010.0001.004896-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Embargante: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Advogados: Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros
Embargada: NATÁLIA WINGRYD VERAS VIANA
Advogados: Edward Robert Lopes de Moura (OAB/PI nº 5.262) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
12. 2013.0001.000700-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Embargante: TIM CELULAR S.A.
Advogados: Christianne Gomes da Rocha (OAB/PE nº 20.335) e outros
Embargado: JOSÉ MOREIRA DE ALBUQUERQUE JÚNIOR
Advogados: Fábio André Freire Miranda (OAB/PI nº 3.458) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
13. 2010.0001.003623-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelantes: JOSÉ GONÇALVES DE ALMEIDA NETO e outros
Advogados: Iristelma Maria Linard Paes Landim Pessoa (OAB/PI nº 4.349) e outros
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
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Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
14. 2013.0001.007763-5 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Embargantes: ESTADO e INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP
Procurador do Estado: Caio Vinícius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400)
Embargada: RAIMUNDA NONATA COUTO PIRES
Advogados: Thaís Nazaré Alves Veloso (OAB/PI nº 4.724)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
15. 2011.0001.006872-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Bertolínia / Vara Única
Embargantes: ESTADO DO PIAUÍ e INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP
Procurador do Estado: Francisco Viana Filho (OAB/PI nº 7.339)
Embargados: GENIVALDO ALVES FERREIRA e MARIA LÚCIA FARIAS FERREIRA
Advogado: Fredison de Sousa da Costa (OAB/PI nº 2.767)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
16. 2011.0001.002341-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Caracol / Vara Única
Embargante: MUNICÍPIO DE GUARIBAS-PI
Advogado: Leandro Cavalcante Carvalho (OAB/PI nº 5.973)
Embargado: RAIMUNDO RIBEIRO DA SILVA
Advogados: Alexandro da Silva Macedo (OAB/PI nº 4.771) e outro
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
17. 2015.0001.004147-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Padre Marcos / Vara Única
Embargante: BANCO BONSUCESSO S.A.
Advogados: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e outros
Embargado: FRANCISCO JOSÉ DE ALMEIDA
Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A), Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
18. 2015.0001.000618-2 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Embargante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR - PI
Advogados: Dimas Emílio Batista de Carvalho (OAB/PI nº 6.899) e outros
Embargado: ANTÔNIO CARLOS GAMA ALVES
Advogado: Raimundo Arnaldo Soares Sousa (OAB/PI nº 2.440)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
19. 2014.0001.009053-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A)
Embargada: MARIA DO LIVRAMENTO DOS SANTOS SILVA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
20. 2016.0001.006857-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante: HSBC - BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO
Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros
Apelado: LUÍS AMÉRICO CAMPELO
Advogado: Mário Ribeiro Aragão Pereira (OAB/PI nº 6.036)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
21. 2012.0001.001256-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Embargante: JADSON LUCIANO DE ARAÚJO
Advogados: Ricardo Ilton Correa dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outros
Embargado: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Josaíne de Sousa Rodrigues (OAB/PI nº 4.917) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
22. 2014.0001.003816-6 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância/Juventude (Civil)
Embargante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP
Procurador do Estado: Luís Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433)
Embargados: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA e MARIA DO ESPÍRITO SANTO PEREIRA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
23. 2012.0001.007233-5 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552)
Embargada: MARIA DO SOCORRO MOITA
Advogado: Ademar Bastos Gonçalves (OAB/PI nº 1.456)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
24. 2015.0001.000724-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Regeneração / Vara Única
Embargante: MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO - PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Embargada: CLÁUDIA CRISTINA LUSTOSA BRANDÃO
Advogados: Mário José Rodrigues Nogueira Barros (OAB/PI nº 2.566) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
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10. ATA DE JULGAMENTO 
[]

10.1. ATA DE JULGAMENTO DA 38ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA

CRIMINAL REALIZADA NO DIA 16 DE NOVEMBRO DE 2016.215429 

25. 2014.0001.001584-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433)
Embargado: LUÍS GONZAGA DA SILVA ALVES
Advogados: Bernildo Duarte Val (OAB/PI nº 5.869) e outro
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
26. 2014.0001.006282-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
Embargada: ANDRESSA GERMANA DA SILVA FREITAS, representada por sua genitora Naira Ciléia Ferreira da Silva
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
27. 2014.0001.003176-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Embargante: JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Embargado: BANCO BMG S.A.
Advogados: Marina Bastos da Porciúncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
28. 2014.0001.005377-5 - Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Pio IX / Vara Única
Embargante: MANUEL ANTÔNIO DE CARVALHO
Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outros
Embargado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Manuela Sarmento (OAB/PI nº9.499) outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
29. 2010.0001.007721-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Agravante: SHV GÁS BRASIL LTDA.
Advogados: Daniel Raichelis Degenszajn (OAB/SP nº 248.678) e outros
Agravado: OUROGÁS - COMÉRCIO DE GÁS LTDA.
Advogados: Leonardo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 4.138) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 21 de novembro de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 2ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CRIMINAL, sob a presidência da Exma. Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, presentes os Exmos. Srs.: Des. Joaquim
Dias de Santana Filho e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro
Martins); com a assistência do Exmo. Sr. Dr. Alípio de Santana Ribeiro, Procurador de Justiça. Às 09:15 horas (nove horas e quinze minutos)
comigo, Bacharela Célia de Fátima Gonçalves Honório, Secretária, foi aberta a sessão com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação
a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada nodia 09 de novembro de 2016 e publicada no Diário da Justiça nº 8.099, de 16 de novembro de 2016
e, até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas
consignarão, de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para
outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". Esteve presente o Oficial de Justiça Jorge Luiz Cavalcante Oliveira.
Estiveram presentes os seguintes estudantes de direito: Faculdade Santo Agostinho: 1- Luana V. de Macedo Claudino; 2- André Teixeira Portela;
NOVAFAPI: Danilo Rogério Aguiar de Sousa. JULGAMENTO DOS PROCESSOS EXTRA-PAUTA: HABEAS CORPUSNº 2016.0001.010636-3 -
Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: RAFAEL FONTINELES MELO. Paciente: RUAN ALVES DA SILVA. Relatora: Desa. Eulália Maria
R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, por votação unânime, CONHECER do Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana
Filho e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s):
não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro,
Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.008813-0 - Teresina/1a Vara de Família. Impetrante: JOÃO BATISTA MACHADO.
Paciente: ROBERVANI LIMA MACHADO FERRO. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer
do Ministério Público Superior, CONCEDER a ordem em definitivo, ratificando a medida liminar outrora concedida, em virtude da
comprovação da quitação do débito referente à pensão alimentícia alusiva ao período compreendido aos 03 (três) últimos
meses.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des.
Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de
Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.011540-6- Teresina/8a Vara Criminal. Impetrante: CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA NEGREIROS.
Paciente: WILTON DA SILVA BARRETO. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia
2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, nos termos do parecer da d.
Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude das férias
regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.010430-5 -Teresina/4a
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Vara Criminal. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ. Paciente: CLAUDIO FERREIRA DA CONCEIÇÃO. Relator: Des.
Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem
impetrada por não restar evidenciado constrangimento ilegal a que se encontre submetido o paciente.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres
(Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des.
Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº
2016.0001.009522-5 - Castelo do Piauí/Vara Única. Impetrante: ISABELA RAISSA VISGUEIRA SILVA. Paciente: FRANCIVALDO LIMA
ROCHA. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do Habeas Corpus e DENEGAR a
ordem.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des.
Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de
Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.010383-0 - Piripiri/1a Vara. Impetrante: ERISVALDO BISPO DOS SANTOS - Defensor Público.
Paciente: VANDERLEI BISPO DOS SANTOS. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer
da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada por não vislumbrar constrangimento ilegal a que se encontre
submetido o paciente, devendo, entretanto, ser oficiado à autoridade coatara recomendando a adoção de providências no sentido de
prolatar a sentença.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho -
Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana
Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.009315-0 -Teresina/2a Vara Criminal. Impetrante: MARVIO MARCONI DE
SIQUEIRA NUNES. Paciente: JURACI ALVES GUIMARÃES RODRIGUES. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, DENEGAR a ordem de Habeas Corpus.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora,
Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião
Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio
de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.0010054-3 - Barras/Vara Única. Impetrante: ROSIENE
RODRIGUES MOURA LIMA. Paciente: FRANCISCO DE SOUSA ROSA. Relatora: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, não
vislumbrando o alegado constrangimento ilegal a que estaria submetido o paciente e, em harmonia com o parecer da Procuradoria
Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada, comunicando-se esta decisão a autoridade coatora.Participaram do julgamento os Exmos.
Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em
virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro
Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.009826-3 -
Parnaíba/2a Vara Criminal. Impetrante: GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES - Defensor Público. Paciente: ADRIANO DE SOUZA ARAÚJO.
Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do writ e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora,
Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião
Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio
de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.009129-3 - Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: KAIO
GALVÃO DE CASTRO. Paciente: MARIA LEIDA DA SILVA. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, JULGAR
PREJUDICADO o pedido com relação à revogação da prisão temporária, considerando que a paciente encontra-se em liberdade e
NEGAR O PEDIDO DE SALVO CONDUTO, nos termos do parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Oton Mário José Lustosa Torres
(Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des.
Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº
2016.0001.010120-1 - Teresina/7a Vara Criminal. Impetrante: ELISA CRUZ RAMOS ARCOVERDE. Paciente: LUCIANA ARAÚJO
FONTENELE. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, nos termos do parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça,
DENEGAR a ordem impetrada.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias
de Santana Filho e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana
Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.010540-1 -Teresina/1a Vara do Tribunal do Júri. Impetrante: ANTONIO
JOSÉ RAIMUNDO DE MORAIS e EMERSON NOGUEIRA FIGUEIREDO. Paciente: JOSUÉ SOUSA DA SILVA. Relatora: Desa. Eulália Maria
R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, por votação unânime, nos termos do parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada.Participaram
do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Oton Mário José
Lustosa Torres (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça.
HABEAS CORPUSNº 2016.0001.010621-1 - Teresina/3a Vara Criminal. Impetrante: KAMAYO AGUIAR VELOSO. Paciente: CLAUDIANO
SOUSA SANTOS. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, DENEGAR a ordem de Habeas Corpus,
conforme parecer ministerial.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias
de Santana Filho e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana
Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUSNº 2016.0001.007666-8 -Parnaíba/1a Vara Criminal.
Embargante: FAUSTO FERNANDES BASTOS. Embargado: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria R.
G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, suprindo a omissão, ACOLHER PARCIALMENTE os presentes embargos, atribuindo-lhes excepcionais
efeitos infringentes para, anulando o decisum, determinar que o Habeas Corpus seja novamente levado a julgamento, mediante prévia
intimação do Impetrante, de modo a oportunizar-lhe o exercício amplo de defesa, mediante a realização da pretendida sustentação
oral.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des.
Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de
Justiça. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.006931-3 - Teresina/2ª Vara do Tribunal do
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Júri. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelados: JOANES RIBEIRO GONÇALVES e MANOEL SILVA RIBEIRO.
Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, NEGAR PROVIMENTO ao
apelo.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des.
Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de
Justiça. RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº 2015.0001.007395-0 - Picos/5ª Vara. 1º Recorrentes: YAGO OSÓRIO CAVALCANTI e TIAGO
OSÓRIO CAVALCANTI. Advogado: Gleuton Araújo Portela (OAB/PI nº 11.777). 2º Recorrente: IRINALDO JOSÉ DO NASCIMENTO. Defensora
Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. 3º Recorrente: MANOEL DOS SANTOS MATOS. Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim
Salha. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do recurso interposto por TIAGO OSÓRIO CAVALCANTE e YAGO OSÓRIO CAVALCANTE, mas para NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo-se, quanto a estes, incólume a sentença de pronúncia, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral
de Justiça; e CONHECER do recurso interposto por IRINALDO JOSÉ DO NASCIMENTO e MANOEL DOS SANTOS MATOS, para DAR-
LHES PARCIAL PROVIMENTO, exclusivamente para IMPRONUNCIAR os recorrentes IRINALDO JOSÉ DO NASCIMENTO e JOSÉ
MANOEL DOS SANTOS MATOS quanto ao crime tipificado no art. 288 do código penal, nos termos requerido pelo órgão acusador e em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, mantendo-se a sentença de pronúncia nos demais termos.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Oton Mário José Lustosa
Torres (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente:
Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. RECURSO EM
SENTIDO ESTRITONº 2015.0001.010527-5 - União/Vara Única. Recorrente: JONES MOREIRA LIMA. Advogados: Reginaldo Nunes Granja
(OAB/PI nº 824) e outro. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, em parcial harmonia com parecer ministerial, CONHECER, mas NEGAR PROVIMENTO ao recurso defensivo, mantendo-se a
decisão de pronúncia do recorrente em todos os seus termos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude das férias regulamentares
do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº 2015.0001.007539-8 -
Oeiras/1ª Vara. Recorrente: DERIVAN RODRIGUES LIMA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Recorrido: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, ACOLHER a preliminar arguida para corrigir o
erro material no dispositivo da pronúncia, para fazer constar, em relação ao delito doloso contra a vida, a combinação com o art. 14,
inciso II, do Código Penal e, no mérito, por NEGAR PROVIMENTO ao recurso.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude das férias
regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº
2016.0001.005890-3 - Teresina/2ª Vara do Tribunal do Júri. Recorrente: EUCLIDES DE SOUSA. Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim
Salha. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer Ministerial, CONHECER, mas NEGAR PROVIMENTO ao recurso defensivo, mantendo-se a pronúncia
proferida em desfavor do recorrente em todos os seus termos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude das férias regulamentares
do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº 2015.0001.007547-7 -
Teresina/2ª Vara do Tribunal do Júri. Recorrente: SALOMÃO FERREIRA DE SOUSA. Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha.
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente
recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se incólume a sentença de pronúncia, em consonância com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias
de Santana Filho e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana
Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.000025-1 - Oeiras/1ª Vara.
Embargante: JOHN FRANKLIN PEREIRA DA SILVA. Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer ministerial,
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso, por não existirem quaisquer obscuridades a serem sanadas no acórdão
combatido.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e
Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não
houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a)
de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.007752-8 - Parnaíba/1ª Vara. Apelante: FABRÍCIO FIGUEREDO CARVALHO. Advogado:
Márcio Araújo Mourão (OAB/PI nº 8.070). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, CONHECER do recurso e NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a decisão a quo, em consonância com o parecer
do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias
de Santana Filho e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana
Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.010669-3 - Teresina/7ª Vara Criminal. Apelante: ADACILDO PEREIRA
LIMA FILHO. Advogado: Gerson Luciano Damasceno Moraes (OAB/PI nº 5.110). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça,
CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao presente recurso de apelação criminal, apenas para redimensionar a pena do apelante
para 05 (cinco) anos de reclusão, para o crime de tráfico de entorpecentes do art. 33 da Lei nº 11.343/2006, e 500 (quinhentos) dias-
multa, bem assim 02(dois) anos de reclusão para o crime de porte ilegal de arma de fogo, e 10 (dez) dias-multa, totalizando 07 (sete)
anos de reclusão e 510 (quinhentos e dez) dias-multa, sendo cada dia multa correspondente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo
vigente à época dos fatos, a ser cumprida em regime inicial de semiaberto, nos termos do art. 33, § 2º, alínea "b" do CP.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa
Torres (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente:
Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO
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10.2. ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DAS EGRÉGIAS CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS REALIZADA NO DIA 18 DE

novembro DE 2016.215681 

CRIMINAL Nº 2015.0001.007629-9 - Teresina/3ª Vara Criminal. Apelante/Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Apelado/Apelante: ANTENOR BATISTA LIMA. Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, CONHECER do presente recurso para, de ofício, julgar extinta a punibilidade do apelado Antenor Batista Lima, em
razão da prescrição da pretensão punitiva estatal, nos temos dos artigos 109, inciso V; 110 e 117, incisos I e IV, todos do Código Penal,
restando prejudicado o exame de mérito do apelo do Órgão Ministerial.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G.
N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude das férias
regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. AÇÃO PENAL Nº 2015.0001.011198-6 - Autor:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Réu: ANTÔNIO LUÍS DE MACÊDO MOURA - VEREADOR DO MUNICÍPIO DE FLORES DO
PIAUÍ. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, diante da
atipicidade material das condutas, REJEITAR a denúncia com fundamento no art. 395, III, do CPP.Participaram do julgamento os Exmos.
Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em
virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro
Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº
2015.0001.007473-4 - São Pedro do Piauí/Vara Única. Apelante: JAILSON DE SOUSA SANTOS. Defensora Pública: Osita Maria Machado
Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente recurso, para DAR-LHE PROVIMENTO, julgando-se extinta a punibilidade do apelante, com fulcro no art. 107,
IV, do Código Penal, em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos dos artigos 117, inciso I e IV; 109, inciso VI (com
redação anterior a lei 12.234/2010); 115 e 110, § 1º, todos do Código Penal, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de
Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des.
Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de
Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.003506-6 - Teresina/3ª Vara Criminal. Embargante: DIEGO
ARMANDO MACHADO DOS SANTOS. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, NÃO CONHECER dos presentes embargo de declaração,
mas, em sendo questão de ordem pública, declarar extinta a punibilidade do embargante, com fulcro no art. 107, IV, do Código Penal,
em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos dos artigos 109, inciso III, c/c 115, ambos do Código
Penal.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des.
Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de
Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AÇÃO PENALNº 2015.0001.009067-3 - Embargante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ. Embargado: PAULO CÉSAR DE SOUZA MARTINS. Advogados: Jéssica Raquel Macedo Santos (OAB/PI nº 13.486) e outros. Relator:
Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e
REJEITAR os embargos declaratórios, opostos ao v. acórdão, em face da inexistência das hipóteses previstas no art. 619, do
CPP.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des. Oton
Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de
Justiça. PROCESSOS COM JULGAMENTO ADIADO:Foi adiado o julgamento dos seguintes processos: HABEAS CORPUSNº
2016.0001.010271-0- Teresina/Central de Inquéritos,a pedido da parte impetrante; APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.010506-8-
Amarante/Vara Única,por determinação do Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator; AÇÃO PENALNº 2015.0001.010506-8,por
determinação do Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator. O que, para constar, eu, __________________, (Bela. Célia de Fátima
Gonçalves Honório, Secretária), Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, e que, após a sua publicação no Diário da Justiça e,
não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

ATA DA (8ª) oitava SESSÃO ORDINÁRIA DAS EGRÉGIAS CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS REALIZADA NO DIA 18 DE novembro DE 2016.
Aos (18) dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se em Sessão ORDINÁRIA, as Egrégias CÂMARAS
REUNIDAS CÍVEIS, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador José James Gomes Pereira, Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo
Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres. Ausências
justificadas dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Haroldo Oliveira Rehem e Fernando
Lopes e Silva Neto. Com a presença da Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques - Procuradora de Justiça. Às 09h28min. (nove horas e
vinte e oito minutos), comigo, Bacharel Godofredo Clementino Ferreira de Carvalho Neto, Secretário, com auxílio funcional do Oficial de Justiça
Juarez Chaves de Azevedo, como também, do Operador de som - Leonel da Costa Alencar Filho. foi aberta a sessão, com as formalidades
legais. A ATA DA SESSÃO ANTERIOR realizada no dia 21 de outubro de 2016, foi disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.088 de 25 de
outubro 2016e publicada no dia 26 de outubro de 2016 e, até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. //
JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: Foram JULGADOS os seguintes processos: Embargos de Declaração na Ação Rescisória
Nº 2009.0001.004130-3- Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Embargantes: JOSÉ RENATO LAGES GONÇALVES e FÁBIO
FURTADO LIMA. Advogado: José Renato Lages Gonçalves (OAB/PI nº 6.119). 1ºEmbargados: ACILINO MARTINS PORTELA, ÉLOI PORTELA
NUNES SOBRINHO, HERÁCLITO DE SOUSA FORTES e JACKSON RONALDO PAGELS DE SÁ. Advogados: Eduarda Mourão Eduardo
Pereira de Miranda (OAB/PI nº 1.782) e outros. 2ºEmbargado: VIA ENGENHARIA S/A. Advogados: Gibran Silva de Melo (OAB/PI nº 5.436) e
outros. 3ºEmbargado: CONSTRUTORA SERVAZ S/A - SANEAMENTO, CONSTRUÇÕES E DRAGAGEM. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES
PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes das Egrégias Câmaras Reunidas Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado, à
unanimidade, não havendo sido interposto a omissão no momento oportuno, nem ter havido qualquer afronta ao disposto no art. 1022,
I e II, CPC e patente caráter procrastinatório, em votar pelo não conhecimento do recurso, fixando multa de 1% (um por cento) sobre o
valor da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao respectivo depósito, o que fixa no escopo no art.
1026, § 2º. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, José
Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, José James
Gomes Pereira - Relator, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausências justificadas dos Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Haroldo Oliveira Rehem e Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido(s):
Não houve. // Ação Rescisória Nº 2014.0001.007810-3 - Origem: Piracuruca / Vara Única. Autor: R. DE S. P. Advogado: Francisco Antônio
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Carvalho Viana (OAB/PI nº 6.855). Réu: J. DE M. M. N. Advogado: Gilberto de Melo Escórcio (OAB/PI nº 7.068-B). Relator:Des. JOSÉ
JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes das Egrégias Câmaras Reunidas Cíveis, do Tribunal de Justiça do
Estado, à unanimidade, votar pelo conhecimento e improvimento desta ação, mantendo-se intacta a decisão rescindenda, em
dissonância com o Parecer do Ministério Público. Condenar a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que fixa em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,dispensando-a do pagamento por se tratar de pessoa beneficiária da gratuidade
judicial (art. 98, § 1º, I e VI, CPC/2015).Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim
Filho, José James Gomes Pereira - Relator, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausências justificadas dos
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Haroldo Oliveira Rehem e Fernando Lopes e Silva
Neto. Impedido(s): Não houve. // 2011.0001.002179-7 - Embargos de Declaração na Ação Rescisória - Embargante: INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP. Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A).
Embargados: ANTÔNIO DE SOUSA REIS e outros. Advogados: Diógenes Vitor da Silveira (OAB/PI nº 2.517) e outros. Relator:Des. JOSÉ
JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes das Egrégias Câmaras Reunidas Cíveis, do Tribunal de Justiça do
Estado, à unanimidade, não havendo omissão a ser sanada, em conhecer dos embargos porque atendem aos requisitos mínimos de
admissibilidade, mas para negar-lhes provimento, mantendo inalterada a decisão embargada. Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes,
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, José James Gomes Pereira - Relator, Hilo de Almeida Sousa e
Oton Mário José Lustosa Torres. Ausências justificadas dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, Haroldo Oliveira Rehem e Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido(s): Não houve. // 2010.0001.003058-7 - Embargos de
Declaração na Ação Rescisória - Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Embargante: ALDENORA BORGES LEAL. Defensora Pública: Myrtes Maria
de Freitas e Silva. Embargada: MARIA DE FÁTIMA ALVES DE ALMEIDA. Advogados: Rogério Pereira da Silva (OAB/PI nº 2.747) e outro.
Litisconsorte Passivo: WILLANE VITÓRIO DE SOUSA e CARMEM LÚCIA GONÇALVES DE SOUSA. Advogados: Armando César de Carvalho
Lages (OAB/PI nº 1.954) e outro. Relator:Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes das Egrégias Câmaras
Reunidas Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para negar-lhes provimento,
mantendo inalterada a decisão embargada. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes
Landim Filho, José James Gomes Pereira - Relator, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausências justificadas
dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Haroldo Oliveira Rehem e Fernando Lopes e
Silva Neto. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.003734-4 - Ação Rescisória - Autor: ARAMIR CAMPELO DE ARAÚJO CHAVES.
Advogados: Oacy Campelo Lima (OAB/PI nº 887/75) e outro. Réu: MARIA LUSANIRA MELO FURTADO. Advogado: Helmo Loiola Brito (OAB/RS
nº 133.519). Relator:Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes das Egrégias Câmaras Reunidas Cíveis,
do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em anuência com o parecer do Ministério Público Superior, votar pelo conhecimento
e improvimento desta ação, mantendo-se intacta a decisão rescindenda. Condenar o autor ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que fixa em 10% (dez por cento) do valor da causa. Com relação ao depósito, deve-se ser revertido em favor do
réu, consoante prevê o art. 974, parágrafo único, do CPC/2015. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves
Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, José James Gomes Pereira - Relator, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa
Torres. Ausências justificadas dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Haroldo Oliveira
Rehem e Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.010939-6 - Ação Rescisória- Origem: Floriano / 1ª Vara. Autor:
TERESA MARIA FERREIRA e outros. Advogados: André Monteiro Portella Martins Cunha (OAB/PI nº 4.819) e outros. 1º Réu: FRANCISCO
PEREIRA DA SILVA. Advogada: Priscilla Rodrigues da Silva (OAB/PI nº 12.336). 2º Réu: JOÃO GONÇALVES ALEXANDRINO NETO.
Advogado: João Gonçalves Alexandrino Neto (OAB/PI nº 1.784). Relator:Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os
componentes das Egrégias Câmaras Reunidas Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em rejeitar a preliminar de
litispendência suscitada pelos demandados e acolhimento da prejudicial de ilegitimidade passiva para excluir o contestante JOÃO
GONÇALVES ALEXANDRINO NETO da relação processual e, no mérito, em anuência com o parecer do MinisterialSuperior, votar pelo
conhecimento e procedência do pedido inicial para declarar rescindida a sentença homologatória da partilha de bens proferida na ação
de inventário tombada sob nº 00011225-47.2010.8.18.0028 que tramitou perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Floriano/PI, devendo o
valor do depósito de que trata o art. 968, II, CPC ser levantado pelos autores. Não comporta, no presente caso, o novo julgamento da
lide haja vista a necessidade de adequação da ação de inventário. Condenar osdemandados ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que fixa em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. Prejudicada a Ação cautelar inominada.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira,
Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, José James Gomes Pereira -
Relator, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres. Ausências justificadas dos Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Haroldo Oliveira Rehem e Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido(s): Não houve.
// 2012.0001.005704-8 - Embargos de Declaração na Ação Rescisória- Origem: São Félix do Piauí / Vara Única. 1º Embargante: ELPÍDIO
SORIANO DA SILVA. Advogado: Miguel de Holanda Cavalcante (OAB/PI nº 1.117). 1ª Embargada: JOANA DE SOUSA MACÊDO. Advogados:
Edvaldo Belo da Silva Neto (OAB/PI nº 9.064) e outros. 2ª Embargante: JOANA DE SOUSA MACÊDO. Advogados: Edvaldo Belo da Silva Neto
(OAB/PI nº 9.064) e outros. 2º Embargados: FRANCISCO GOMES DA SILVA, EDITE MOREIRA DE SOUSA OLIVEIRA e ELPÍDIO SORIANO
DA SILVA. Advogados: Wilney Rodrigues de Moura (OAB/PI nº 7.326) e Miguel de Holanda Cavalcante (OAB/PI nº 1.117). Relator Des.
FERNANDO CARVALHO MENDES, DECISÃO: Acordam os componentes das Egrégias Câmaras Reunidas Cíveis, do Tribunal de Justiça
do Estado, à unanimidade, em votar pelo conhecimento de ambos os embargos, improvimento dos primeiros e provimento parcial dos
segundos, tão somente para sanar a omissão e declarar o cancelamento do registro de fls. 469, do Livro de Registro Geral de Imóveis n.
2-B, sob o n. R-1/1069, datado de 12/01/2012, no Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de São Felix do Piauí. Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando
Carvalho Mendes - Relator, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, José James Gomes Pereira, Hilo de
Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausências justificadas dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, Haroldo Oliveira Rehem e Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido(s): Não houve. // PROCESSOS
ADIADOS: Foram ADIADOS os seguintes processos: Ação Rescisória Nº 2014.0001.002796-0 - Autor: ANTONIO JOSÉ DE SOUSA, na
qualidade de sucessor e inventariante do espólio de CLEMENTINO DE SOUSA NETO e SUDÁRIA DANTAS DE MACÊDO. Advogado: Inocêncio
Ferreira de Oliveira. Réu: MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO GURGUÉIA DO PIAUÍ. Advogados: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva e outros. 1º
Litisconsorte Passivo: ADELAIDE ROCHA MARTINS CORTEZ. 2º Litisconsorte Passivo: VIDAL MAURIZ CORTEZ DE ALENCAR FILHO,
inventariante do espólio de JOSÉ DE ANCHIETA MAURIZ CORTEZ. Advogados: Flávio Almeida Martins e outro. Relator:Des. JOSÉ JAMES
GOMES PEREIRA, foi ADIADO em razão do pedido de vista do Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, após o voto do Exmo.
Sr. Des. Relator José James Gomes Pereira"Do exposto e o mais que dos autos constam, em anuência parcial com o parecer do Ministério
Público Superior, voto pelo conhecimento e improcedência desta ação, mantendo-se intacta a decisão rescindenda. Condeno o autor ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes à base de 10% (dez por cento) do valor da causa, ficando, no entanto,
dispensado do pagamento por se tratar de pessoa beneficiária da gratuidade judicial (98, § 1º, I e VI, CPC/2015).". Os Exmos. Srs. Deses.
Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes e Raimundo Eufrásio Alves Filho
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11. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

11.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.002494-5215137 

acompanharam o voto do Relator. Os Exmos. Srs. Deses. Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres aguardam o voto-vista.
Na ocasião os componentes das Egrégias Câmaras Reunidas Cíveis rejeitaram as preliminares suscitadas. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo
Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, José James Gomes Pereira - Relator, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário
José Lustosa Torres. Ausências justificadas dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
Haroldo Oliveira Rehem e Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral o Dr. Inocêncio Ferreira de Oliveira -
Advogado do Autor: ANTONIO JOSÉ DE SOUSA, na qualidade de sucessor e inventariante do espólio de CLEMENTINO DE SOUSA NETO e
SUDÁRIA DANTAS DE MACÊDO. Fez sustentação oral o Dr. Henrique Martins Costa e Silva - Advogado do 2º Litisconsorte Passivo: VIDAL
MAURIZ CORTEZ DE ALENCAR FILHO, inventariante do espólio de JOSÉ DE ANCHIETA MAURIZ CORTEZ. // 2013.0001.003844-7 - Ação
Rescisória- Origem: Teresina / 3ª Vara Cível. Autor: ANTÔNIO CARLOS FERREIRA DE BRITO. Advogados: Gustavo Ferreira Amorim (OAB/PI
nº 3.512) e outros. Réu: CONSTRUTORA JUREMA LTDA. Advogados: Ludmann Moura Miranda (OAB/PI nº 10.443). Relator: Des. JOSÉ
RIBAMAR OLIVEIRA, foi ADIADO em razão da determinação do Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, com vistas dos
autos.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira - Relator,
Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho (com vistas dos autos), José James
Gomes Pereira, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausências justificadas dos Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Haroldo Oliveira Rehem e Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido(s): Não houve.
// 2013.0001.003853-8 - Ação Rescisória - Origem: Teresina / 1ª Vara de Família. Autor: JOSÉ DE RIBAMAR XIMENES DA SILVA.
Advogados: Carlos Eduardo dos Anjos Silva (OAB/PI nº 6.192) e outro. Réu: ANTÔNIO FRANCISCO FILHO NETO. Advogados: Martim
Feitosa Camelo (OAB/PI nº 2.267) e outro. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, foi ADIADO, em razão do pedido de vista da Exma.
Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques - Procuradora de Justiça. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira - Relator, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco
Antônio Paes Landim Filho, José James Gomes Pereira, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres. Ausências
justificadas dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Haroldo Oliveira Rehem e Fernando
Lopes e Silva Neto. Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral o Dr. Martim Feitosa Camelo (OAB/PI nº 2.267) - Advogado do Réu:
ANTÔNIO FRANCISCO FILHO NETO. // 2009.0001.000538-4 - Ação Rescisória- Origem: Teresina / 3ª Vara Cível. Autor: C. R. S. M. A.,
representado por sua genitora C. M. P. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Réu: O. M. DO. A. Advogado: Antônio dos Santos
Costa (OAB/PI nº 9.654). Relator:Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, foi ADIADO em razão da determinação do Exmo. Sr. Des. Relator José
James Gomes Pereira, para melhor exame da matéria. Presentesos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim
Filho, José James Gomes Pereira - Relator, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres. Ausências justificadas dos
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Haroldo Oliveira Rehem e Fernando Lopes e Silva
Neto. Impedido(s): Não houve. // 2009.0001.004112-1 - Ação Rescisória- Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Autor: INSTITUTO
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ - EMATER. Procuradora do Estado: Lorena Portela Teixeira
(OAB/PI nº 4.510). Réus: AIRTON DA COSTA ALENCAR e outros. Advogados: Daniel Moura Marinho (OAB/PI nº 5.825) e outros. Relator: Des.
JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, foi ADIADO em razão da determinação do Exmo. Sr. Des. Relator José Ribamar Oliveira, para melhor exame da
matéria.Presentesos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira - Relator,
Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, José James Gomes Pereira, Hilo de
Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres. Ausências justificadas dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, Haroldo Oliveira Rehem e Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido(s): o Exmo Sr. Des. Raimundo Nonato
da Costa Alencar. // PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: Foram RETIRADOS DE PAUTA os seguintes processos: 2013.0001.006103-2 -
Ação Rescisória- Autora: EULÁLIA LÚCIA DA SILVA ALVES SANTOS. Advogado: Willamy Alves dos Santos (OAB/PI nº 2.011). Réu:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, foi RETIRADO DE PAUTA em razão da
determinação do Exmo. Sr. Des. Relator José Ribamar Oliveira.Presentesos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato
da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira - Relator, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes
Landim Filho, José James Gomes Pereira, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres. Ausências justificadas dos
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Haroldo Oliveira Rehem e Fernando Lopes e Silva
Neto. Impedido(s): Não houve. // Estiveram presentes na sessão de julgamento os seguintes acadêmicos do curso de Bacharelado em Direito
do (9º Período) da Faculdade CESVALE: Reginaldo Felix de Lira Júnior. // E, nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada com as
formalidades de estilo. Do que, para constar, Eu, Godofredo Clementino Ferreira de Carvalho Neto, lavrei a presente ata, sendo por mim
subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: AROAZES / VARA ÚNICA
APELANTE: EULINA MARIA DE SOUSA
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO: GLENDA LUISA BOLINA COELHO (MG116362) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS JULGADA IMPROCEDENTE. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. INEXISTÊNCIA
DE ATO ILÍCITO. MANUTENÇAO, IN TOTUM, DA SENTENÇA RECORRIDA.

I- Inexistindo qualquer indício de ocorrência de fraude, considerando a comprovação da regularidade contratual e do repasse do valor contratado
ao Apelante, merece ser mantida a sentença a quo que julgou improcedente os pleitos formulados na peça inicial.
II- Recurso conhecido e improvido.
III- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da
Apelação Cível, por atender aos requisitos legais de admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO, INCÓLUME a SENTENÇA
de 1º Grau, pelos seus justos e jurídicos fundamentos, em todos os seus termos. Custas ex legis."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator
e Des. Sebastião Ribeiro Martins - Convocado em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça.
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11.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.000246-9215150 

11.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.004258-0215171 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CÍVEL
APELANTE: FAESF - FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DE FLORIANO
ADVOGADO: VICENTE RIBEIRO GONCALVES NETO (PI004393)
APELADO: JOSÉ LUIZ DE ARAÚJO BORGES
ADVOGADO: NIVALDO AVELINO DE CASTRO (PI002556) E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO JUDICIAL C/C DESPEJO E COBRANÇA JULGADA PROCEDENTE. PRELIMINARES DE VIOLAÇÃO AO
DEVIDO PROCESSO LEGAL E CERCEAMENTO DE DEFESA. ACOLHIMENTO. NULIDADE DO PROCESSO DE ORIGEM.

I- À falência de intimação das partes Requeridas, por qualquer uma das formas legalmente admitidas, não poderia ter sido realizada a audiência
sem a presença delas, mormente se atravessado pedido de adiamento devidamente instruído, sobre o qual o Magistrado de piso sequer se
manifestou, embora tenha consignado no termo de audiência a sua existência nos autos.
II- Nesse ponto, impende-se ressaltar que, embora uma das Requeridas tenha se manifestado espontaneamente, para pedir o adiamento da
audiência, após o despacho que a designou, podendo-se inferir, daí, a sua intimação tácita, a outra não foi regularmente intimada para
comparecer no dia fixado, providência que seria indispensável, já que as partes são assistidas por advogados distintos.
III- Demais disso, o Juiz de 1º grau designou audiência preliminar, cujo fim estava previsto no art. 331, do CPC/73, e para a qual o legislador
determinava, expressamente, a necessidade de intimação das partes.
IV- Debaixo desta dicção legislativa, infere-se que, à falência de intimação de uma das partes para a audiência preliminar, impõe-se a decretação
de sua nulidade, vez que, mesmo sem esta medida processual, se realizou, não se conferindo ao Magistrado, no caso sub examem, a faculdade
prevista no art. 244, do CPC/73, com correspondência no art. 277, do CPC/15.
V- Vê-se, que houve também, o alegado cerceamento de defesa e, via de conseqüência, violação aos arts. 454, do CPC/73 (art. 364, do
CPC/73), e art. 5º, LV, da CF, tendo em vista que, antes de proferir a sentença, o Juiz de 1º grau não concedeu à Apelante, que não foi intimada
para a audiência, a oportunidade de se manifestar nos autos.
VI -Com efeito, in casu, a formalidade insculpida no art. 454, do CPC/73, pode ser valorizada a ponto de ensejar o reconhecimento da nulidade
argüida pela Apelante, já que, em homenagem ao princípio da instrumentalidade, não se admite a sua flexibilização, quando se evidenciar
prejuízo efetivo para a parte.
VII- Logo, a realização da audiência preliminar, a despeito da intimação do advogado da Apelante, no máximo poderia ser interpretada como
renúncia à conciliação, mas a sua conversão em audiência de instrução e julgamento, sem que tenha sido oportunizada a produção de outras
provas, mormente se houve protesto com esse fim consignado na contestação da Recorrente (fls. 59).
VIII- Inquestionavelmente, as circunstâncias peculiares do caso não comportam a adoção de outra medida a não ser a nulidade do processo,
posto que não houve intimação do advogado da Apelante, para tomar ciência da designação da audiência preliminar.
IX- Apelação Cível conhecida e provida, exclusivamente, para acolher as preliminares de violação ao devido processo legal e de cerceamento de
defesa, suscitadas pelo Apelante, decretando, em razão disso, a nulidade do processo de origem, a partir do despacho de fls. 86, que designou a
audiência preliminar, com o fim de que seja designada nova audiência, devendo, desta vez, ser regularmente intimadas as partes requeridas.
X- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL e DAR-LHE PROVIMENTO, EXCLUSIVAMENTE, para ACOLHER as PRELIMINARES de VIOLAÇÃO AO DEVIDO
PROCESSO LEGAL e de CERCEAMENTO DE DEFESA, suscitadas pelo Apelante, DECRETANDO, em razão disso, a NULIDADE do
PROCESSO de ORIGEM, a partir do despacho de fls. 86, que designou a audiência preliminar, com o fim de que seja designada nova audiência,
devendo, desta vez, ser regularmente intimadas as partes Requeridas consubstanciado no disposto dos incisos 54 e 55 da Constituição Federal.
Custas ex legis."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator
e Des. Sebastião Ribeiro Martins - Convocado em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.
Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA / 4ª VARA
APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ-DETRAN-PI
ADVOGADO: CHRISTIANNE FERREIRA DE A. PIRES R. VERAS (PI004458) E OUTROS
APELADO: NAYANI SOUSA MELO
ADVOGADO: JÚLIO CESAR DUAILIBE SALEM FILHO (PI005699)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE.
RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS APTOS À SUA CONFIGURAÇÃO. DANO MATERIAL. NÃO
OCORRÊNCIA. DANO MORAL CONFIGURADO. PEDIDO DE MAJORAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. NÃO ACOLHIMENTO.
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE NO DECISUM. RECUSOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS.

I- Por se tratar de responsabilidade objetiva, o ente público se exonera do dever de indenizar caso reste comprovada a ausência de nexo causal,
ou seja, provar a incidência de uma das excludentes de culpabilidade, qual sejam, culpa exclusiva da vítima, força maior, caso fortuito ou, a que
ocorreu in casu, fato exclusivo de terceiro.
II- Sob o lampejo desse entendimento doutrinário, não se pode atribuir à atividade estatal, inerente à prestação de serviços públicos, um caráter
onipresente que admitisse a imputação genérica de responsabilidade por todos os riscos de dano inerentes à sua atuação eventualmente sofridos
pelos administrados, vez que tal possibilidade desencadearia a atribuição do dever de reparar, em virtude de atos absolutamente alheios à sua
competência, conferindo uma largueza interpretativa que, certamente, inviabilizaria a própria atuação estatal.
III- Dessa forma, não se vislumbra, como pretende, em sede recursal, a 2ª Apelante/1ª Apelada, a existência de responsabilidade do 2º
Apelado/1º Apelante pela perda da motocicleta, dada a absoluta ausência de nexo de causalidade entre aquela e a atuação do ente
administrativo recorrido.
IV- E à falência de nexo de causalidade não se constata, pois, a presença dos requisitos aptos a configurarem a responsabilidade civil objetiva do
2º Apelado/1º Apelante, não merecendo, nesse ponto, reforma a sentença a quo.
V- A sentença recorrida mostra-se irretorquível quanto ao reconhecimento do dever de reparar, tendo em vista que os agentes da 1º Apelante
foram omissos e negligentes, contribuindo diretamente para a ocorrência do evento danoso, posto que, por se tratar de veículo apreendido, sobre
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11.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.003186-2215172 

11.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001454-0215195 

o qual pairava queixa de furto, deveriam ter se acautelado, ainda mais, na conferência dos dados indispensáveis à sua identificação.
VI- Noutro ponto, com relação ao valor arbitrado a título de indenização por dano moral, há que se levar em conta o princípio da
proporcionalidade, bem como as condições do ofendido, in casu, estudante solteira, beneficiária de Assistência Judiciária, e a capacidade
econômica do ofensor, ente público da Administração Indireta, acrescendo-se, a isso, a reprovabilidade da conduta ilícita praticada, e, por fim,
que o ressarcimento do dano não se transforme em ganho desmesurado ou insignificante, deixando de corresponder à causa do pedido
indenizatório.
VII- Analisando-se o pleito de majoração da indenização fixada a título de danos morais, formulado na 2ª Apelação, infere-se que as
circunstâncias fáticas e a falta de diligência dos agentes públicos, demonstram insofismavelmente que o valor fixado na sentença recorrida
confere ao evento danoso a reparação merecida, bem como reprime a prática de outros atos da mesma natureza, o que encontra respaldo nos
julgados dos tribunais nacionais.
VIII- Recursos conhecidos e improvidos.
V-Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, à unanimidade,
CONHECER das APELAÇÕES CÍVEIS, por atenderem aos requisitos legais de admissibilidade, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo a
sentença de 1º grau em todos os seus termos, pelos seus justos e jurídicos fundamentos. Custas ex legis."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator
e Des. Sebastião Ribeiro Martins que está convocado em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.
Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ESPERANTINA / VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO (PI003446) E OUTROS
APELADO: EDILENE AGUIAR SILVA E OUTROS
ADVOGADO: JOAO DIAS DE SOUSA JUNIOR (PI003063) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA JULGADA PROCEDENTE.
CONCURSO PÚBLICO. DIREITO À NOMEAÇÃO. CONTRATAÇÃO PRECÁRIA. PRAZO DE VALIDADE. PRETERIÇÃO DE
CANDIDATOS APROVADOS NO CERTAME. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

I- Como sabido, é de conhecimento geral que nos termos do art. 37, I, da CF: \"os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei\".
II- Ademais, não se olvida que compete à Administração Pública, ao selecionar candidatos para provimento de cargo público, estabelecer os
critérios de provimento de forma clara no Edital do respectivo Concurso.
III- Contudo, apesar da discricionariedade do ato administrativo, o Edital faz lei entre as partes, de modo que as cláusulas constantes no mesmo
obrigam candidatos e Administração Pública, e têm como objeto o preenchimento das vagas nele existentes, ou das que surgirem durante a
validade do certame, surgindo dessa premissa que ocorre desvio de poder da Administração Pública, alguns atos como: a nomeação em
desobediência à ordem classificatória; a nomeação parcial, sem preenchimento de todas as vagas, de candidatos aprovados; a contratação
precária de terceiros, sendo esta a hipótese corrente nos autos; e, a abertura de novo certame, dentro do prazo de validade do primeiro, quando
ainda existirem candidatos aprovados.
IV- Nesse ponto, embora seja patente na doutrina e na jurisprudência que a aprovação em concurso público, além do número de vagas previstas
no Edital, gera mera expectativa de direito à nomeação, esse entendimento vem sendo mitigado se ficar demonstrado que no prazo de validade
do certame, há a realização reiterada de contratação precária de pessoal em número igual ou superior à classificação do candidato, fato este
comprovado nos autos pelas Apeladas.
V- Por conseguinte, consubstanciado no posicionamento da jurisprudência do STJ e de precedentes deste TJPI, na espécie, não há dúvidas de
que as Apeladas lograram êxito em comprovar a preterição de suas nomeações, convalidada a partir do momento em que a Administração
Pública Municipal manifestou, inequivocamente, a existência de vagas para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, e a necessidade do serviço,
no caso, efetivada pela contratação direta de 05 (cinco) pessoas na qualidade de "diaristas", para prestarem serviços de limpeza/conservação,
nas localidades integrantes da Região IV, prevista no Anexo I do Edital do certame, ou seja, exercer as mesmas atividades inerentes ao referido
cargo.
VI- Recurso conhecido e improvido.
VII-Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL, por atender os pressupostos legais de sua admissibilidade, e, no MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO a
SENTENÇA RECORRIDA em todos os seus termos. Custas ex legis.
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator
e Des. Sebastião Ribeiro Martins - Convocado em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.
Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: AMARANTE / VARA ÚNICA
APELANTE: PREFEITO MUNICIPAL DE AMARANTE - PI E OUTRO
ADVOGADO: FRANCELINO MOREIRA LIMA (PI000233A) E OUTROS
APELADO: VALMAR JOSÉ DE MOURA JÚNIOR
ADVOGADO: FLÁVIA FERNANDA B. DE MOURA (PI009551)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO

EMENTA
REMESSA DE OFÍCIO E APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL.
INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. REMESSA DE OFÍCIO. SERVIDOR PÚBLICO. REMOÇÃO. AUSÊNCIA DE ATO
ADMINISTRATIVO VÁLIDO E EFICAZ. MANUTENÇÃO, IN TOTUM, DA SENTENÇA RECORRIDA.

I- Pela análise percuciente dos autos, afere-se que o recurso encontra-se intempestivo, tendo em vista que o Prefeito Municipal de Amarante, ora
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11.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001667-5215196 

11.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.000092-8215198 

Apelante, na qualidade de autoridade coatora, não possui prazo em dobro para recorrer, conforme estatuído no art. 508, do CPC/73, sobretudo,
porque não se confunde com a Fazenda Pública, não lhe sendo aplicado, portanto, o disposto no art. 188, do mesmo diploma legal.
II- A Administração Pública dispõe de poder discricionário na prática de seus atos administrativos, não dispondo o servidor do direito de
inamovibilidade, entretanto, na linha do entendimento sedimentado no STJ e deste Tribunal de Justiça, a remoção de servidor somente pode ser
efetuada se motivada em razão de interesse do serviço, possuindo o princípio da motivação natureza garantidora quando os atos levados a efeito
pela Administração Pública atingem a seara individual dos servidores.
III- Além disso, verifica-se que o Impetrante prestou concurso para ser Professor Classe "B", 5ª a 8ª Séries, da disciplina de História, ao passo
que, quando da sua recolocação na Localidade de Emparedada, ele foi destinado para lecionar a disciplina de Matemática (fls.81/82), ciência que
não possui nenhuma compatibilidade com a formação acadêmica do Impetrante, consubstanciando, de per si, desvio de finalidade do ato
impugnado.
IV- Não bastasse isso, ainda se verifica que a Unidade Escolar Municipal Satiro de Castro Moreira, na Localidade Emparedada (fls.81/82), local
para onde o Impetrante foi destinado a ministrar aulas da sua especialidade, já possuía Professor de História nas quatro séries do ensino
fundamental, o que demonstra a desnecessidade e falta de interesse público na recolocação.
V- Assim, não se vislumbra interesse público primário no ato de remoção do Impetrante, Professor de História, há mais de 06 (seis) anos, da
Unidade Escolar Antônio Granoza, localizada no perímetro urbano da cidade de Amarante-PI, para uma localidade interiorana do mesmo
Município que, inclusive, já possuía Professor de História em todas as séries do ensino médio.
VI- Apelação Cível não conhecida dada a sua intempestividade, e reexame necessário conhecido, ante o preenchimento dos pressupostos de
admissibilidade, e, no mérito, nego-lhe provimento, para manter a sentença, e declarar a ilegalidade do ato praticado pelas autoridades.
VII-Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, NÃO
CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, por sua INTEMPESTIVIDADE, mas CONHECER do REEXAME NECESSÁRIO, ante o preenchimento dos
pressupostos de admissibilidade, e, no MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para MANTER a SENTENÇA, e DECLARAR a ILEGALIDADE do
ATO PRATICADO PELAS AUTORIDADES. Custas ex legis."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator
e Des. Sebastião Ribeiro Martins - Convocado em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.
Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CÍVEL
APELANTE: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
ADVOGADO: MARIA LUCILIA GOMES (PI003974A) E OUTROS
APELADO: ATILA LETICIA DE SOUSA MUNIZ
ADVOGADO: SEGISNANDO MESSIAS RAMOS DE ALENCAR (PI001817) E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO JULGADA IMPROCEDENTE. CUMPRIMENTO DO CONTRATO DE FORMA
EXPRESSIVA. ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL. MANUTENÇÃO, IN TOTUM, DA SENTENÇA RECORRIDA.

I- A controvérsia travada em sede recursal diz respeito à aplicabilidade da Teoria do Adimplemento Substancial, que estabelece que diante do
cumprimento parcial da avença que se aproxime da totalidade do estipulado na avença, é retirado do credor o direito de pleitear a rescisão do
contrato.
II- Observa-se que, embora não haja expressa previsão no CC/02, tal instituto encontra guarida no ordenamento jurídico nacional consectário dos
princípios da boa-fé objetiva e da função social do contrato, como se exprime do art. 187, do CC/02.
III-Assim, caracteriza-se o adimplemento substancial sempre que há expressivo cumprimento do contrato e há boa-fé objetiva na execução, de
modo a preservar o equilíbrio contratual e evitar o enriquecimento sem causa e o abuso de direito do credor.
IV- Na hipótese dos autos, a planilha de fls.103, acostado pelo Apelante, informa que 97,22% (noventa e sete vírgula vinte e dois por cento) do
contrato já foi liquidado, razão pela qual se devem ser observados os princípios da boa-fé objetiva e a função social do contrato, afastando-se a
possibilidade de rescisão do contrato quase integralmente cumprido.
V- Desse modo, a busca e apreensão do veículo dado em garantia, por ser medida excessivamente gravosa ao devedor, deve ser obstada, em
decorrência da aplicação da teoria do adimplemento substancial, o que não retira o direito de o credor buscar os efeitos desejados por outros
meios menos gravosos.
VI- Recurso conhecido e improvido.
VII-Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
DA APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos requisitos legais de admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO, INCÓLUME a
SENTENÇA de 1º Grau, pelos seus justos e jurídicos fundamentos, em todos os seus termos. Custas ex legis."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator
e Des. Sebastião Ribeiro Martins - Convocado em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ESPERANTINA / VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PIAUÍ
ADVOGADO: EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR (PI002052) E OUTROS
APELADO: ANTONIA RODRIGUES SOARES E OUTROS
ADVOGADO: JOAO DIAS DE SOUSA JUNIOR (PI003063) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE SALÁRIOS JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO RAZOÁVEL. MANUTENÇÃO. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.

I- A lei adjetiva revogada, em seu art. 20, proclamava alguns critérios para a fixação da verba honorária contra a Fazenda Pública, segundo os
quais ela não estava adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à
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11.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.002083-6215218 

11.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.002125-7215219 

condenação, nos termos do seu parágrafo 4º, do CPC/73, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade a ser adotado pelo Juiz.
II- Com o advento do Código de Processo Civil vigente, os honorários advocatícios das causas em que for parte a Fazenda Pública passaram a
ser regulamentados em percentuais e faixas, ou seja, houve a adoção de patamares objetivos para a fixação de tais honorários, subtraindo da
apreciação equitativa do juiz a fixação da verba honorária de sucumbência e estabelecendo valor mínimo e máximo de alíquota, consoante se vê
do seu art. 85, §§ 1º a 7º e 14.
III- Com fundamento no art. 85, do CPC/15, a Fazenda Pública submete-se a limites percentuais relativamente à condenação em honorários
advocatícios imposta contra ela, com as observações dos critérios estabelecidos no seu parágrafo 3º, que envolvem o valor da condenação ou o
proveito econômico dela decorrente.
IV- No caso sub examem, pela avaliação dos requisitos legais insculpidos no mencionado parágrafo, evidencia-se que o percentual de honorários
advocatícios fixado na sentença recorrida está dentro do limite imposto pelo novo diploma adjetivo àquelas hipóteses em que o valor da
condenação ou o proveito econômico obtido não ultrapassa 200 (duzentos) salários mínimos (art. 85, § 3º, I, do CPC/15).
V- Recurso conhecido e improvido.
VI-Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da
APELAÇÃO, por atender aos pressupostos legais de sua admissibilidade, e, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo o percentual fixado a título
de honorários advocatícios na sentença, na forma dos fundamentos expendidos."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator
e Des. Sebastião Ribeiro Martins - Convocado em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.
Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
APELADO: ZACARIAS SOARES DE BRITO NETO
ADVOGADO: VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO (PI000122B) E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO

EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. CERTIFICADO DE
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. TEORIA DO FATO CONSUMADO. SITUAÇÃO CONSOLIDADA PELO DECURSO DO TEMPO.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

I- É que a jurisprudência hodierna, inclusive deste Egrégio Tribunal de Justiça, sob os auspícios da teoria do fato consumado, em
excepcionalíssimas situações, em que o decurso do tempo consolida uma situação fática que, se desfeita, gerará grande prejuízo à parte, admite
maior plasticidade à estrita legalidade, dado o extenso lapso temporal percorrido.
II- De outro vértice, não se ignora que, nos termos do art. 44, II, da Lei 9.394/96, a conclusão do ensino médio seja requisito essencial para que o
aluno ingresse no curso de graduação.
III- A toda evidência, se de um lado, não se pode perder de vista o disposto no art. 44, II, da Lei nº.9.394/96, no sentido de que o ingresso aos
graus superiores de ensino é possível somente àqueles que concluírem o Ensino de Nível Médio, de outro modo não se pode ignorar os direitos
constitucionais (art. 208, V, da CF) à educação e ao ingresso ao ensino superior, de acordo com a capacidade de cada um, os quais, por sua
hierarquia, devem prevalecer na hipótese.
IV- No caso concreto, os autos registram que o decurso do tempo, como dito alhures, consolidou a situação fática do Apelado, que, por meio de
liminar, teve concedido o direito de efetuar matrícula em Instituição de Ensino Superior há 16 (dezesseis) anos, razão pela qual a aplicação da
teoria do fato consumado é medida que se impõe, posto que a restauração da estrita legalidade ocasionaria mais danos sociais do que a
manutenção da situação solidificada com o transcorrer temporal.
V- Manutenção, in totum, da sentença recorrida.
VI-Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da
REMESSA DE OFÍCIO e da APELAÇÃO CÍVEL interposta pelo ESTADO DO PIAUÍ, ante o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade,
mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo a decisão de 1ª grau, em todos os seus termos. Custas ex legis.
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator
e Des. Sebastião Ribeiro Martins - Convocado em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANTÔNIO ALMEIDA / VARA ÚNICA
APELANTE: ANCELMO DIAS DE SOUSA
ADVOGADO: DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (PI005963) E OUTROS
APELADO: BANCO FICSA S.A.
ADVOGADO: ADRIANO MUNIZ REBELLO (PR024730) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS JULGADA IMPROCEDENTE. AUSÊNCIA DE CONTRATO VÁLIDO E EFICAZ. DESCONTOS
INDEVIDOS. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. DANO MORAL CONFIGURADO. FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO.
OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍOS. FIXAÇÃO.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

I- Diante da ausência de um contrato válido, resta configurada a responsabilidade do Apelado no que tange a realização de descontos indevidos
nos proventos do Apelante, tendo em vista o risco inerente a suas atividades, consoante entendimento sedimentado pelo STJ na Súmula nº 497.
II- E, dada a ausência de comprovação dos empréstimos consignados, a denotar a ilegalidade dos descontos realizados sobre os proventos do
Apelante, a restituição dos valores cobrados indevidamente está regulamentada pelo art. 42, parágrafo único, do CDC.
III- Ao passo que, além da repetição do indébito, o Apelante faz jus a indenização por danos morais, em decorrência da responsabilidade objetiva
do Apelado e a presunção do abalo psíquico suportado pelo Apelante.
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IV- Com tudo isso, cumpre ao Apelado efetuar o pagamento de indenização pelos danos morais causados ao Apelante, pois restou demonstrado
que a cobrança indevida das parcelas relativas ao empréstimo não comprovado, importou em redução dos valores percebidos por este, de
caráter alimentar, consubstanciando o constrangimento ilegal e abalo psíquico sofrido.
V- Induvidosamente, ao se valorar o dano moral, deve-se arbitrar uma quantia que, de acordo com o prudente arbítrio, seja compatível com a
reprovabilidade da conduta ilícita, a intensidade e duração do sofrimento experimentado pela vítima, a capacidade econômica do causador do
dano, as condições sociais do ofendido, e outras circunstâncias mais que se fizerem presentes.
VI- No que pertine a fixação de honorários advocatícios deve observar aos parâmetros legais e a equidade, razão em que devem ser fixados os
honorários em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, e atender o que disciplina o art. 85, §2º, do CPC/15.
VII- Recurso conhecido e provido para reformar a sentença a quo, condenando o Apelado ao dano moral no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais),
correção monetária incidindo a partir do arbitramento, nos termos da Súmula n° 362, do STJ, juros moratórios a partir da citação, e ainda a
repetição do indébito em dobro, referente as parcelas efetivamente descontadas do benefício previdenciário do Apelante, e ao pagamento dos
honorários advocatícios em 15 % (quinze por cento) sobre o valor da condenação.
VIII-Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL, e DAR-LHE PROVIMENTO para REFORMAR a SENTENÇA a quo, CONDENANDO o APELADO ao dano moral no valor de
R$ 3.000,00 (três mil reais), correção monetária incidindo a partir do arbitramento, nos termos da Súmula nº 362, do STJ, juros moratórios a partir
da citação, e ainda a repetição do indébito em dobro, referente as parcelas efetivamente descontadas do benefício previdenciário do Apelante, e
ao pagamento dos honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Custas ex legis.
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator
e Des. Sebastião Ribeiro Martins - Convocado em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 2ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO: MORGANA ARAÚJO SÁ (PI009802) E OUTROS
APELADO: MARILENE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO: PATRÍCIA MARTINS ROCHA BARROS (PI006344) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDENAÇÃO LIMITADA AO PERÍDODO DE JUNHO DE 2012 A MARÇO DE 2013.
REFORMA. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DECORRENTE DA INSCRIÇÃO TARDIA NO PIS/PASEP. EXCLUSÃO. INDENIZAÇÃO
INDEVIDA. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. OBRIGATORIEDADE. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.

I- Como no caso sob análise, existe Lei Municipal que sujeita os Agentes Comunitários de Saúde ao regime estatutário, qual seja, a Lei nº. 12/02,
ratificada pelo Decreto Municipal nº. 035/2002, não pairam dúvidas de que se aplicam à Apelada as disposições constantes do Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Município de Campo Maior/PI - Lei nº. 738/68, em consonância com as determinações contidas no art. 8º, da Lei nº.
11.350/2006.
II-Nesse ponto, é de bom alvitre registrar que a contratação da Apelada deu-se de forma legítima, porquanto os documentos de fls. 23/27,
demonstram a realização de prévia seleção pública de candidatos.
III- No tocante a matéria, há que se mencionar que o parágrafo único, do art. 2º, da EC nº. 51/2006, estabelece as regras de transição para esses
casos, consoante se abstrai da dicção legislativa infra.
IV- No que pertine à gratificação pretendida pela Apelada, infere-se a sua previsão na Lei Municipal nº. 738/68, que instituiu o Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Município de Campo Maior/PI.
V- Logo, depreende-se que a pertinente legislação é clara ao dispor que apenas faz jus ao recebimento do adicional por tempo de serviço o
servidor municipal que tenha completado o prazo de 10 (dez) anos de efetivo exercício, de forma ininterrupta ou não; e, na espécie, a Apelada
teve seu vínculo efetivo reconhecido com o Apelante em junho de 2002, com o advento da Lei Municipal nº. 012/2002, o que faz deduzir que
somente a partir desta data passou a estar submetida ao regime estatutário efetivo, com subordinação à Lei nº. 738/68 - Estatuto dos Servidores
Públicos Civis do Município de Campo Maior, não havendo nos autos prova de vínculo estatutário efetivo anterior.
VI- Não obstante isso, consta nas contrarrazões recursais que a Apelada já vem recebendo, desde de março/2013, o adicional por tempo de
serviço, motivo pelo qual deve a sentença de 1º grau ser reformada neste ponto, de forma a limitar a condenação do Apelante ao pagamento de
parcelas pretéritas referentes ao não recebimento de adicional por tempo de serviço somente entre junho de 2012 e março de 2013.
VII-Neste aspecto, na sentença vergastada houve a condenação do Município/Apelante ao pagamento da indenização substitutiva pela inscrição
tardia da Apelada no PIS/PASEP, no valor de 01 (um) salário-mínimo por ano não informado, considerando a prescrição das parcelas anteriores
aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda, razão porque merece reforma a sentença objurgada para excluir a condenação do Apelante
neste tocante.
VIII- Pondere-se, outrossim, que ainda que se considerasse hipoteticamente que a indenização é devida, ante a inscrição extemporânea, tais
pleitos já se encontrariam prescritos, considerando o prazo quinquenal, nos termos da Súmula nº. 85, do STJ.
IX- Configurado o vínculo jurídico-administrativo entre a Apelada e o Apelante caberia a este, nos termos do art. 333, II, do CPC/73, demonstrar o
fornecimento dos equipamentos de proteção aos Agentes Comunitários de Saúde, o que não se evidenciou, e, não havendo a demonstração da
efetiva disponibilização dos EPI's à Apelada, correta a decisão do Magistrado de piso quanto a sua condenação ao fornecimento desses
recursos, indispensáveis à mitigação dos efeitos causados pelos fatores nocivos à que está exposta a Apelada, durante o exercício de suas
atribuições.
X- No tocante ao pagamento das custas processuais, razão assiste ao Apelante, pois, as custas processuais são taxas judiciárias devidas pela
prestação de serviços públicos de natureza forense, sendo a sua condenação obrigação acessória imposta ao vencido, por ter obrigado o
vencedor a recorrer à via judicial.
XI- Entretanto, no caso sub examen, a Apelada estava no gozo do beneficio da Justiça Gratuita, consoante despacho deferitório do Juiz de 1º
grau às fls.29, não havendo, desse modo, antecipação das despesas processuais, pelo que resta incabível a condenação do Município
sucumbente ao reembolso de custas que não foram efetuadas.
XII- Recurso conhecido e parcialmente provido, para limitar a condenação do Apelante ao pagamento de adicional por tempo de serviço apenas
do período de junho de 2012 a março de 2013, excluindo a condenação do pagamento de indenização substitutiva do PASEP, bem como para
afastar a condenação em custas processuais, mantendo a sentença a quo incólume nos seus demais termos.
XIII- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
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Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL interposta pelo MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR/PI, ante o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, e DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO para limitar a condenação do Apelante ao pagamento de adicional por tempo de serviço apenas do período de junho de
2012 a março de 2013, excluindo a condenação do pagamento de indenização substitutiva do PASEP, mantendo a sentença a quo incólume nos
seus demais termos. Custas ex legis."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator
e Des. Sebastião Ribeiro Martins - Convocado em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.
Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: JOSÉ DA CRUZ DE ABREU SOUSA
ADVOGADO: REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTRO
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: LUIS SOARES DE AMORIM (PI002433)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA C/C PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 269,IV, DO CPC. PREJUDICAL DA PRESCRIÇÃO. NÃO ACOLHIMENTO.
AJUIZAMENTO DA AÇÃO DENTRO DO LAPSO TEMPORAL DO QUINQUÊNIO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E PROVIDA.
JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA. APLICAÇÃO DA TEORIA DA CAUSA MADURA. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA.
RESSARCIMENTO DE VALORES CONTRIBUÍDOS PELO APELANTE A TÍTULO DE MONTEPIO MILITAR, DESDE A DATA DE
INGRESSO DOS MESMOS NA PM/PI ATÉ A DATA DE 31.12.94. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA, A SEREM APURADOS NA
FASE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.

I- Aplica-se, in casu, o prazo de prescrição para a cobrança da restituição de valores contra a Fazenda Pública Estadual, conforme disposto no
art. 1º, do Decreto nº 20.910/1932, c/c o art. 2º, do Decreto-Lei n º 4.597/1942, decorrendo disso que a pretensão dos Apelantes não foi
alcançada pela prescrição, tendo em vista que a presente Ação de Cobrança foi ajuizada em 17.07.2009, assim, dentro do lapso temporal do
quinquênio legal.
II- Apelação Cível conhecida e provida, para rejeitar a prejudicial de prescrição.
III- Constatado que existia o recolhimento compulsório da contribuição destinada ao Montepio Militar, regulamentada pelo Decreto nº 124, de
24.12.1954, diante da sua extinção pela LCE nº 44/2004, e irregularidade na regulamentação da restituição dos valores descontados, na forma
disposta na LCE nº 66/2006, o Apelante possui direito à restituição integral das prestações pagas, desde a data do seu ingresso nos quadros da
Polícia Militar do Estado do Piauí.
IV- Ação de Cobrança julgada procedente, para condenar o Estado do Piauí a efetuar o ressarcimento dos valores contribuídos pelo Apelante a
título de Montepio Militar, desde a data de seu ingresso na PM/PI até a data de 31.12.1994, acrescidos de juros e correção monetária, a serem
apurados na fase de liquidação de sentença e condenação do Apelado ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme disposto no art. 20, §4º, do CPC/73 (art.85,§8º, do CPC/15).
V- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
DA APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos seus requisitos legais de admissibilidade, REJEITAR a PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO arguida pelo
APELADO e DAR PROVIMENTO ao RECURSO, REFORMANDO a sentença recorrida, com fulcro no art. 1.013, § 3º,I, do CPC/15, para: 1)
CONDENAR o ESTADO DO PIAUÍ a EFETUAR o RESSARCIMENTO dos VALORES CONTRIBUÍDOS pelo APELANTE, a título de MONTEPIO
MILITAR, desde a data de seu ingresso na PM/PI, até a data de 31.12.1994, acrescidos de juros e correção monetária, que serão apurados na
fase de liquidação de sentença; 2) CONDENAR, ainda, o ESTADO DO PIAUÍ ao PAGAMENTO das CUSTAS PROCESSUAIS e HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, os quais arbitrar em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme disposto no art. 20, § 4º, do CPC/73 (art. 85,
§8º, do CPC/15). Custas ex legis.
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator
e Des. Sebastião Ribeiro Martins que está convocado em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 2ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO: MORGANA ARAÚJO SÁ (PI009802) E OUTROS
APELADO: MARIA DE LOURDES LIRA
ADVOGADO: FLAVIO ALMEIDA MARTINS (PI003161) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDENAÇÃO LIMITADA AO PERÍDODO DE JUNHO DE 2012 A MARÇO DE 2013.
REFORMA. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DECORRENTE DA INSCRIÇÃO TARDIA NO PIS/PASEP. EXCLUSÃO. INDENIZAÇÃO
INDEVIDA. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. OBRIGATORIEDADE. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.

I- Como no caso sob análise, existe Lei Municipal que sujeita os Agentes Comunitários de Saúde ao regime estatutário, qual seja, a Lei nº. 12/02
(fls.55), ratificada pelo Decreto Municipal nº. 035/2002, não pairam dúvidas de que se aplicam à Apelada as disposições constantes do Estatuto
dos Servidores Públicos Civis do Município de Campo Maior/PI - Lei nº. 738/68, em consonância com as determinações contidas no art. 8º, da Lei
nº. 11.350/2006.
II-Nesse ponto, é de bom alvitre registrar que a contratação da Apelada deu-se de forma legítima, porquanto os documentos de fls. 23/27,
demonstram a realização de prévia seleção pública de candidatos.
III- No tocante a matéria, há que se mencionar que o parágrafo único, do art. 2º, da EC nº. 51/2006, estabelece as regras de transição para esses
casos, consoante se abstrai da dicção legislativa infra.
IV- No que pertine à gratificação pretendida pela Apelada, infere-se a sua previsão na Lei Municipal nº. 738/68, que instituiu o Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Município de Campo Maior/PI.
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11.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007902-4215318 

V- Logo, depreende-se que a pertinente legislação é clara ao dispor que apenas faz jus ao recebimento do adicional por tempo de serviço o
servidor municipal que tenha completado o prazo de 10 (dez) anos de efetivo exercício, de forma ininterrupta ou não; e, na espécie, a Apelada
teve seu vínculo efetivo reconhecido com o Apelante em junho de 2002, com o advento da Lei Municipal nº. 012/2002, o que faz deduzir que
somente a partir desta data passou a estar submetida ao regime estatutário efetivo, com subordinação à Lei nº. 738/68 - Estatuto dos Servidores
Públicos Civis do Município de Campo Maior, não havendo nos autos prova de vínculo estatutário efetivo anterior.
VI- Não obstante isso, consta nas contrarrazões recursais que a Apelada já vem recebendo, desde de março/2013, o adicional por tempo de
serviço, motivo pelo qual deve a sentença de 1º grau ser reformada neste ponto, de forma a limitar a condenação do Apelante ao pagamento de
parcelas pretéritas referentes ao não recebimento de adicional por tempo de serviço somente entre junho de 2012 e março de 2013.
VII-Neste aspecto, na sentença vergastada houve a condenação do Município/Apelante ao pagamento da indenização substitutiva pela inscrição
tardia da Apelada no PIS/PASEP, no valor de 01 (um) salário-mínimo por ano não informado, considerando a prescrição das parcelas anteriores
aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda, razão porque merece reforma a sentença objurgada para excluir a condenação do Apelante
neste tocante.
VIII- Pondere-se, outrossim, que ainda que se considerasse hipoteticamente que a indenização é devida, ante a inscrição extemporânea, tais
pleitos já se encontrariam prescritos, considerando o prazo quinquenal, nos termos da Súmula nº. 85, do STJ.
IX- Configurado o vínculo jurídico-administrativo entre a Apelada e o Apelante caberia a este, nos termos do art. 333, II, do CPC/73, demonstrar o
fornecimento dos equipamentos de proteção aos Agentes Comunitários de Saúde, o que não se evidenciou, e, não havendo a demonstração da
efetiva disponibilização dos EPI's à Apelada, correta a decisão do Magistrado de piso quanto a sua condenação ao fornecimento desses
recursos, indispensáveis à mitigação dos efeitos causados pelos fatores nocivos à que está exposta a Apelada, durante o exercício de suas
atribuições.
X- No tocante ao pagamento das custas processuais, razão assiste ao Apelante, pois, as custas processuais são taxas judiciárias devidas pela
prestação de serviços públicos de natureza forense, sendo a sua condenação obrigação acessória imposta ao vencido, por ter obrigado o
vencedor a recorrer à via judicial.
XI- Entretanto, no caso sub examen, a Apelada estava no gozo do beneficio da Justiça Gratuita, consoante despacho deferitório do Juiz de 1º
grau às fls.29, não havendo, desse modo, antecipação das despesas processuais, pelo que resta incabível a condenação do Município
sucumbente ao reembolso de custas que não foram efetuadas.
XII- Recurso conhecido e parcialmente provido, para limitar a condenação do Apelante ao pagamento de adicional por tempo de serviço apenas
do período de junho de 2012 a março de 2013, excluindo a condenação do pagamento de indenização substitutiva do PASEP, bem como para
afastar a condenação em custas processuais, mantendo a sentença a quo incólume nos seus demais termos.
XIII- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL interposta pelo MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR/PI, ante o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, e DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO para limitar a condenação do Apelante ao pagamento de adicional por tempo de serviço apenas do período de junho de
2012 a março de 2013, excluindo a condenação do pagamento de indenização substitutiva do PASEP, mantendo a sentença a quo incólume nos
seus demais termos. Custas ex legis."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator
e Des. Sebastião Ribeiro Martins - Convocado em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: LOTEMOC DISTRIBUIDORA LTDA.
ADVOGADO: RODOLFO L. GROPEN (MG053069) E OUTROS
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO ALVES DE ANDRADE (PI005397)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. SEGURANÇA DENEGADA. PRELIMINAR DE ARGUIÇÃO DE
DESERÇÃO AFASTADA. RECOLHIMENTO DE ICMS-COMUNICAÇÃO. AUTO DE INFRAÇÃO. ILEGITIMIDADE PARA FIGURAR NO
PÓLO PASSIVO DA RELAÇÃO JURÍDICA TRIBUTÁRIA. REFORMA.

I- No que pertine ao preenchimento dos requisitos de admissibilidade do apelo, constata-se que o mesmo fora interposto tempestivamente, a
parte tem legitimidade para recorrer e o preparo foi recolhido, razão porque deve ser rejeitada a preliminar arguida de deserção.
II- Plenamente cabível o presente mandamus, cujo pedido objetiva a cessação da atividade fiscal nos moldes em que vem sendo realizada, já
que evidente e bem especificada a situação concreta já vivenciada pela Apelante, comprovada nos autos pelo Auto de Infração nº
065963000174, pois se mostra inegável que na operação identificada pela fiscalização, a incidência do imposto se deu sobre o valor do serviço
de comunicação - valor tarifário vigente na data do fornecimento do cartão.
III- Isto posto, forçoso concluir que não havendo previsão legal para que se responsabilize a empresa transportadora, então autuada pela
fiscalização fazendária estadual, pela prestação de serviços de telecomunicação, a Apelante configura-se como parte ilegítima para figurar no
pólo passivo da referida relação jurídico tributária, visto que não é prestadora dos serviços de comunicação, tendo vista que o contribuinte deve
estar diretamente ligado ao fato gerador do imposto.
IV- Recurso conhecido e provido, para conceder a segurança parcialmente, reconhecendo o direito líquido e certo da Apelante para não ser
responsabilizada pelo recolhimento do ICMS-Comunicação, conforme a análise da situação concreta deste processo.
V- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, REJEITAR a
PRELIMINAR DE DESERÇÃO suscitada pelo ESTADO DO PIAUÍ, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, por ter sido interposta tempestivamente e
atender aos requisitos legais, insculpidos nos arts. 513 e 514, do CPC/73, e, no mérito, DAR PROVIMENTO ao APELO, para reformar a sentença
recorrida, CONCEDENDO a SEGURANÇA vindicada, reconhecendo o direito líquido e certo da Apelante LOTEMOC DISTRIBUIDORA LTDA
para não ser responsabilizada pelo recolhimento do ICMS-Comunicação, para análise da situação concreta deste processo. Sem condenação em
honorários advocatícios, por força do art. 25, da Lei nº. 12.016/09. Custas ex legis. O Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem, no seu voto vista,
deu provimento ao apelo para dar segurança em parte, garantindo-se a não incidência do imposto cobrado somente quanto aos Autos de
Infrações constantes neste processo, sem resguardar tal direito em relação a possíveis e futuras autuações, haja vista que o meio utilizado não é,
para tanto, legalmente adequado. Após o julgamento do Voto vista, o Relator refluiu em seu voto, para conceder parcialmente a segurança,
garantindo-se a não incidência do imposto cobrado somente quanto aos autos de infrações constantes neste processo."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara(voto vista) Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
- Relator e Des. Sebastião Ribeiro Martins - Convocado em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.
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11.14. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003105-3215506 

11.15. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.007461-4215508 

11.16. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.000857-2215509 

Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: ALEX GALVAO SILVA (PI006845)
APELADO: YAGO CAMPOS DE FREITAS MARTINS E OUTRO
ADVOGADO: SERGIO RICARDO DE CARVALHO REIS (PI001802) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. SITUAÇÃO
FÁTICA CONSOLIDADA. TEORIA DO FATO CONSUMADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 05 TJPI. CONDENAÇÃO DO ESTADO EM
CUSTAS. IMPOSSIBILIDADE. APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Muito embora não tenha a apelada cumprido a carga horária durante os 03 (três) anos completos do Ensino Médio, entendo que este critério
pode ser suavizado frente a observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte.
2. Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado aos casos em que o impetrante, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino médio
obtido por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, esteja cursando o almejado curso superior antes da decisão final do
mandamus, evitando-se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já consolidada.
3. Aplicação da Súmula n. 05 do TJPI.
4. A condenação imposta na sentença de fl. 56/56v, não se refere a despesas em sentido estrito, mas sim a custas processuais em Mandado de
Segurança. O Estado é isento de custas, de forma genérica, não importando se forem custas/despesas adiantadas pela parte.
5. Apelação conhecida e parcialmente provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, no que concerne à remessa de ofício, pelo conhecimento de tal
pedido de reexame obrigatório, porque comportável na espécie, mas para confirmar, por seus próprios fundamentos, a sentença a quo e, no
tocante à apelação, pelo conhecimento para, no mérito, negar provimento do aludido recurso, tendo em vista a aplicação da Súmula n. 05 do
TJPI, em conformidade com o parecer do órgão ministerial superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: ANA GABRIELA BARBOSA SANTOS
ADVOGADO: LUIS MOURA NETO (PI002969)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
REMESSA DE OFÍCIO E APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO
ENSINO MÉDIO. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. TEORIA DO FATO CONSUMADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 05 TJPI.
REMESSA E APELO CONHECIDOS E IMPROVIDOS.

1. Muito embora não tenha o apelado cumprido a carga horária durante os 03 (três) anos completos do Ensino Médio, entendo que este critério
pode ser suavizado frente a observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte.
2. Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado aos casos em que o impetrante, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino médio
obtido por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, esteja cursando o almejado curso superior antes da decisão final do
mandamus, evitando-se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já consolidada.
3. Aplicação da Súmula n. 05 do TJPI.
4. Remessa e apelação conhecidas e improvidas.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, no que concerne à remessa de ofício, pelo conhecimento de tal
pedido de reexame obrigatório, porque comportável na espécie, mas para confirmar, por seus próprios fundamentos, a sentença a quo e, no
tocante à apelação, pelo conhecimento para, no mérito, negar provimento do aludido recurso, tendo em vista a aplicação da Súmula n. 05 do
TJPI, em conformidade com o parecer do órgão ministerial superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: CAROLINA RODRIGUES DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO: TÉSSIO DA SILVA TORRES (PI005944) E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
REMESSA DE OFÍCIO E APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO
ENSINO MÉDIO. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. TEORIA DO FATO CONSUMADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 05 TJPI.
REMESSA E APELO CONHECIDOS E IMPROVIDOS.

1. Muito embora não tenha o apelado cumprido a carga horária durante os 03 (três) anos completos do Ensino Médio, entendo que este critério
pode ser suavizado frente a observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte.
2. Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado aos casos em que o impetrante, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino médio
obtido por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, esteja cursando o almejado curso superior antes da decisão final do
mandamus, evitando-se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já consolidada.
3. Aplicação da Súmula n. 05 do TJPI.
4. Remessa e apelação conhecidas e improvidas.
DECISÃO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8103 Disponibilização: Segunda-feira, 21 de Novembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 22 de Novembro de 2016

Página 30



11.17. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.008524-4215532 

11.18. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.000331-8215534 

11.19. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.008706-0215539 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, no que concerne à remessa de ofício, pelo conhecimento de tal
pedido de reexame obrigatório, porque comportável na espécie, mas para confirmar, por seus próprios fundamentos, a sentença a quo e, no
tocante à apelação, pelo conhecimento para, no mérito, negar provimento do aludido recurso, tendo em vista a aplicação da Súmula n. 05 do
TJPI, em conformidade com o parecer do órgão ministerial superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: MORGANA FIGUEIREDO LOPES E OUTRO
ADVOGADO: WALLACE FIGUEIREDO LOPES (PI004863) E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
REMESSA DE OFÍCIO E APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO
ENSINO MÉDIO. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. TEORIA DO FATO CONSUMADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 05 TJPI.
REMESSA E APELO CONHECIDOS E IMPROVIDOS.

1. Muito embora não tenha o apelado cumprido a carga horária durante os 03 (três) anos completos do Ensino Médio, entendo que este critério
pode ser suavizado frente a observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte.
2. Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado aos casos em que o impetrante, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino médio
obtido por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, esteja cursando o almejado curso superior antes da decisão final do
mandamus, evitando-se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já consolidada.
3. Aplicação da Súmula n. 05 do TJPI.
4. Remessa e apelação conhecidas e improvidas.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, no que concerne à remessa de ofício, pelo conhecimento de tal
pedido de reexame obrigatório, porque comportável na espécie, mas para confirmar, por seus próprios fundamentos, a sentença a quo e, no
tocante à apelação, pelo conhecimento para, no mérito, negar provimento do aludido recurso, tendo em vista a aplicação da Súmula n. 05 do
TJPI, em conformidade com o parecer do órgão ministerial superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: NATHÁLIA NEIVA PEREIRA E OUTRO
ADVOGADO: ÉRIKA ARAÚJO ROCHA (PI005384) E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
REMESSA DE OFÍCIO E APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO
ENSINO MÉDIO. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. TEORIA DO FATO CONSUMADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 05 TJPI.
REMESSA E APELO CONHECIDOS E IMPROVIDOS.

1. Muito embora não tenha o apelado cumprido a carga horária durante os 03 (três) anos completos do Ensino Médio, entendo que este critério
pode ser suavizado frente a observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte.
2. Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado aos casos em que o impetrante, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino médio
obtido por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, esteja cursando o almejado curso superior antes da decisão final do
mandamus, evitando-se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já consolidada.
3. Aplicação da Súmula n. 05 do TJPI.
4. Remessa e apelação conhecidas e improvidas
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, no que concerne à remessa de ofício, pelo conhecimento de tal
pedido de reexame obrigatório, porque comportável na espécie, mas para confirmar, por seus próprios fundamentos, a sentença a quo e, no
tocante à apelação, pelo conhecimento para, no mérito, negar provimento do aludido recurso, tendo em vista a aplicação da Súmula n. 05 do
TJPI, em conformidade com o parecer do órgão ministerial superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: AMANDA DE ARAUJO MOURA FÉ
ADVOGADO: THIAGO AUGUSTO MOURA RÊGO DE SANTANA (PI006578) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
REMESSA DE OFÍCIO E APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO
ENSINO MÉDIO. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. TEORIA DO FATO CONSUMADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 05 TJPI.
REMESSA E APELO CONHECIDOS E IMPROVIDOS.

1. Muito embora não tenha o apelado cumprido a carga horária durante os 03 (três) anos completos do Ensino Médio, entendo que este critério
pode ser suavizado frente a observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte.
2. Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado aos casos em que o impetrante, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino médio
obtido por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, esteja cursando o almejado curso superior antes da decisão final do
mandamus, evitando-se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já consolidada.
3. Aplicação da Súmula n. 05 do TJPI.
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11.20. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.008600-5215585 

11.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003976-2215586 

11.22. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.006304-5215628 

4. Remessa e apelação conhecidas e improvidas.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, no que concerne à remessa de ofício, pelo conhecimento de tal
pedido de reexame obrigatório, porque comportável na espécie, mas para confirmar, por seus próprios fundamentos, a sentença a quo e, no
tocante à apelação, pelo conhecimento para, no mérito, negar provimento do aludido recurso, tendo em vista a aplicação da Súmula n. 05 do
TJPI, em conformidade com o parecer do órgão ministerial superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: JOSE LUIZ DE ARAUJO JUNIOR
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
REMESSA DE OFÍCIO E APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO
ENSINO MÉDIO. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. TEORIA DO FATO CONSUMADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 05 TJPI.
REMESSA E APELO CONHECIDOS E IMPROVIDOS.

1. Muito embora não tenha o apelado cumprido a carga horária durante os 03 (três) anos completos do Ensino Médio, entendo que este critério
pode ser suavizado frente a observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte.
2. Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado aos casos em que o impetrante, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino médio
obtido por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, esteja cursando o almejado curso superior antes da decisão final do
mandamus, evitando-se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já consolidada.
3. Aplicação da Súmula n. 05 do TJPI.
4. Remessa e apelação conhecidas e improvidas.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, no que concerne à remessa de ofício, pelo conhecimento de tal
pedido de reexame obrigatório, porque comportável na espécie, mas para confirmar, por seus próprios fundamentos, a sentença a quo e, no
tocante à apelação, pelo conhecimento para, no mérito, negar provimento do aludido recurso, tendo em vista a aplicação da Súmula n. 05 do
TJPI, em conformidade com o parecer do órgão ministerial superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO PANAMERICANO S.A.
ADVOGADO: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (PR019937) E OUTROS
APELADO: FRANCISCO DE SALES RIBEIRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE REJEITADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR
ABANDONO DE CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR. INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA.

1. Recurso enviado por meio de postagem dos Correios, dentro do prazo recursal. Protocolo postal de petições e recursos, nos termos da
Resolução n. 11 do TJPI, equipara a postagem via agência dos Correios ao protocolo oficial. Preliminar de intempestividade rejeitada.
2. A extinção do feito por abandono exige a prévia intimação da parte autora, conforme preceituam o art. 267, § 1º, do Código de Processo Civil.
3. No caso dos autos, inexistente a intimação pessoal, necessária a desconstituição da sentença, com o prosseguimento do feito.
4. Apelação conhecida e provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso de apelação, rejeitando a preliminar
suscitada de intempestividade para, no mérito, dar-lhe provimento, para desconstituir a sentença, devendo os autos retornarem ao juízo de
origem com vistas ao regular prosseguimento do feito, em parcial consonância com o parecer ministerial superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO: JULIO CESAR DA SILVA CARVALHO (PI004516)
APELADO: EDSON BARBOSA CARNEIRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA AFASTADA. CONFIGURAÇÃO DE CERCEAMENTO
DE DEFESA. CITAÇÃO NÃO EFETIVADA. DESCONTITUIÇÃO DA SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS.

1. Legítimo ao Município a interposição da ação, a fim de impedir que o particular construa em contravenção da lei, do regulamento ou de
postura, nos termos previstos no art. 934 do Código de processo Civil de 1973.
2. Direito constitucional à apresentação da defesa, o qual garante o efetivo cumprimento do contraditório e da ampla defesa, princípio
fundamental e inafastável do polo passivo da demanda. Via de consequência, fundamental a efetiva citação da parte ré, pois, de acordo com o
disposto no art. 214 do Código de Processo Civil de 1973, indispensável efetivação do ato para a validade do processo.
3. Ausência de citação válida e regular implica nulidade do processo a partir do momento em que o ato processual deveria ter sido realizado.
Sentença proferida sem a citação válida inexiste juridicamente, na medida em que a ação tramitou sem que houvesse o ato processual válido e
necessário para a formação da relação processual.
4. Imprescindível a desconstituição, de ofício, da sentença de primeiro grau, para que o processo retome o seu curso, com a devida citação da
parte requerida, para que, exercendo seu direito ao contraditório e ampla defesa, possa justificar a regularidade ou não da obra, restando
prejudicado o exame da apelação.
DECISÃO
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11.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001894-5215629 

11.24. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008891-5215631 

11.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007480-4215632 

11.26. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.011161-5215667 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da presente Apelação Cível, posto preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, em parcial conformidade com o parecer ministerial superior, acolher a preliminar de
nulidade da sentença por ausência de citação válida, e determinar o retorno dos autos para regular processamento.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO: JULIO CESAR DA SILVA CARVALHO (PI004516)
APELADO: HOMERO CASTELO BRANCO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA AFASTADA. CONFIGURAÇÃO DE CERCEAMENTO
DE DEFESA. CITAÇÃO NÃO EFETIVADA. DESCONTITUIÇÃO DA SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS.

1. Legítimo ao Município a interposição da ação, a fim de impedir que o particular construa em contravenção da lei, do regulamento ou de
postura, nos termos previstos no art. 934 do Código de processo Civil de 1973.
2. Direito constitucional à apresentação da defesa, o qual garante o efetivo cumprimento do contraditório e da ampla defesa, princípio
fundamental e inafastável do polo passivo da demanda. Via de consequência, fundamental a efetiva citação da parte ré, pois, de acordo com o
disposto no art. 214 do Código de Processo Civil de 1973, indispensável efetivação do ato para a validade do processo.
3. Ausência de citação válida e regular implica nulidade do processo a partir do momento em que o ato processual deveria ter sido realizado.
Sentença proferida sem a citação válida inexiste juridicamente, na medida em que a ação tramitou sem que houvesse o ato processual válido e
necessário para a formação da relação processual.
4. Imprescindível a desconstituição, de ofício, da sentença de primeiro grau, para que o processo retome o seu curso, com a devida citação da
parte requerida, para que, exercendo seu direito ao contraditório e ampla defesa, possa justificar a regularidade ou não da obra, restando
prejudicado o exame da apelação.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da presente Apelação Cível, posto preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, em conformidade com o parecer ministerial superior, acolher a preliminar de nulidade da
sentença por ausência de citação válida, e determinar o retorno dos autos para regular processamento.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SIMÕES / VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE SIMÕES - PI
ADVOGADO: DAVID PINHEIRO BENEVIDES (PE028756) E OUTROS
APELADO: JUÇARA DE CARVALHO COELHO
ADVOGADO: FAGNER FALCÃO DE FRANÇA (PB012428) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM

EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL - APELAÇÃO CÍVEL - RECURSO PROTOCOLIZADAO APÓS O PRAZO LEGAL - INTEMPESTIVIDADE -
INTIMAÇÃO VÁLIDA - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

I - Analisando a publicação do aviso de intimação da sentença constante à fl. 129, de 29.06.2015, verifica-se que na mesma constam o nome do
autor e de seu advogado e o nome do réu e de seu respectivo procurador. Para ser ainda mais preciso, consta a juntada da certidão de
intimação, com a assinatura da Secretária da Vara do Município.
II - Nesta senda, por verificar que consta assinatura da secretária da Vara Única da Comarca atestando o recebimento da intimação, cuja
assinatura tem fé pública, bem como, a sua publicação no Diário Oficial do dia 29.06.2015, nº 7.773, revela-se desta forma o recurso, como
sendo intempestivo.
VI - Agravo Regimental conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, e diante da comprovada intempestividade, não conhecer do recurso de Apelação, mantendo-se, por
consequência a decisão prolatada nas fls. 171/174 em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 5ª VARA CÍVEL
APELANTE: MARIA FÁTIMA DE CASTRO SILVA
ADVOGADO: LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO (PI008084) E OUTRO
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: ALUANNE BRASILEIRO ROCHA (PI007410) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR ABANDONO DE CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR.
INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA.

1. A extinção do feito por abandono exige a prévia intimação da parte autora, conforme preceituam o art. 267, § 1º, do Código de Processo Civil.
2. No caso dos autos, inexistente a intimação pessoal, necessária a desconstituição da sentença, com o prosseguimento do feito.
3. Apelação conhecida e provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso de apelação e, dar-lhe provimento, para
desconstituir a sentença, devendo os autos retornarem ao juízo de origem com vistas ao regular prosseguimento do feito, em consonância com o
parecer ministerial superior.
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11.27. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008895-2215668 

11.28. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.008399-1215669 

11.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008880-0215701 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: MIGUEL FILHO BARROSO MACHADO E OUTROS
ADVOGADO: SERGIO RICARDO DE CARVALHO REIS (PI001802) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
REMESSA DE OFÍCIO E APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO
ENSINO MÉDIO. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. TEORIA DO FATO CONSUMADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 05 TJPI.
REMESSA E APELO CONHECIDOS E IMPROVIDOS.

1. Muito embora não tenha o apelado cumprido a carga horária durante os 03 (três) anos completos do Ensino Médio, entendo que este critério
pode ser suavizado frente a observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte.
2. Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado aos casos em que o impetrante, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino médio
obtido por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, esteja cursando o almejado curso superior antes da decisão final do
mandamus, evitando-se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já consolidada.
3. Aplicação da Súmula n. 05 do TJPI.
4. Remessa e apelação conhecidas e improvidas.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, no que concerne à remessa de ofício, pelo conhecimento de tal
pedido de reexame obrigatório, porque comportável na espécie, mas para confirmar, por seus próprios fundamentos, a sentença a quo e, no
tocante à apelação, pelo conhecimento para, no mérito, negar provimento do aludido recurso, tendo em vista a aplicação da Súmula n. 05 do
TJPI, em conformidade com o parecer do órgão ministerial superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SIMÕES / VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE SIMÕES - PI
ADVOGADO: DAVID PINHEIRO BENEVIDES (PE028756) E OUTROS
APELADO: ELMA MARIA DE MACEDO SILVA
ADVOGADO: FAGNER FALCÃO DE FRANÇA (PB012428) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM

EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL - APELAÇÃO CÍVEL - RECURSO PROTOCOLIZADAO APÓS O PRAZO LEGAL - INTEMPESTIVIDADE -
INTIMAÇÃO VÁLIDA - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

I - Analisando a publicação do aviso de intimação da sentença constante à fl. 146, de 29.06.2015, verifica-se que na mesma constam o nome do
autor e de seu advogado e o nome do réu e de seu respectivo procurador. Para ser ainda mais preciso, consta a juntada da certidão de
intimação, com a assinatura da Secretária da Vara do Município.
II - Nesta senda, por verificar que consta assinatura da secretária da Vara Única da Comarca atestando o recebimento da intimação, cuja
assinatura tem fé pública, bem como, a sua publicação no Diário Oficial do dia 29.06.2015, nº 7.773, revela-se desta forma o recurso, como
sendo intempestivo.
VI - Agravo Regimental conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, e diante da comprovada intempestividade da apelação conhecer deste recurso, mantendo-se, por consequência
a decisão prolatada, no respectivo acórdão, em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIMENTEIRAS / VARA ÚNICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA (PI003238)
REQUERIDO: JOÃO MARCOS LOPES DANTAS E OUTRO
ADVOGADO: ANTONIO DE SOUSA MACEDO JUNIOR (PI002291) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
REMESSA DE OFÍCIO E APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO
ENSINO MÉDIO. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. TEORIA DO FATO CONSUMADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 05 TJPI.
REMESSA E APELO CONHECIDOS E IMPROVIDOS.

1. Muito embora não tenha o apelado cumprido a carga horária durante os 03 (três) anos completos do Ensino Médio, entendo que este critério
pode ser suavizado frente a observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte.
2. Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado aos casos em que o impetrante, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino médio
obtido por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, esteja cursando o almejado curso superior antes da decisão final do
mandamus, evitando-se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já consolidada.
3. Aplicação da Súmula n. 05 do TJPI.
4. Remessa e apelação conhecidas e improvidas.
DECISÃO
: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, no que concerne à remessa de ofício, pelo conhecimento de tal
pedido de reexame obrigatório, porque comportável na espécie, mas para confirmar, por seus próprios fundamentos, a sentença a quo e, no
tocante à apelação, pelo conhecimento para, no mérito, negar provimento do aludido recurso, tendo em vista a aplicação da Súmula n. 05 do
TJPI, em conformidade com o parecer do órgão ministerial superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SIMÕES / VARA ÚNICA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8103 Disponibilização: Segunda-feira, 21 de Novembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 22 de Novembro de 2016

Página 34



11.30. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.006045-0215704 

11.31. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.001991-7215708 

11.32. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.011621-2215725 

APELANTE: MUNICÍPIO DE SIMÕES - PI
ADVOGADO: DAVID PINHEIRO BENEVIDES (PE028756) E OUTROS
APELADO: MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO SILVA
ADVOGADO: FAGNER FALCÃO DE FRANÇA (PB012428) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM

EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL - APELAÇÃO CÍVEL - RECURSO PROTOCOLIZADAO APÓS O PRAZO LEGAL - INTEMPESTIVIDADE -
INTIMAÇÃO VÁLIDA - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

I - Analisando a publicação do aviso de intimação da sentença constante à fl. 120, de 29.06.2015, verifica-se que na mesma constam o nome do
autor e de seu advogado e o nome do réu e de seu respectivo procurador. Para ser ainda mais preciso, consta a juntada da certidão de
intimação, com a assinatura da Secretária da Vara do Município.
II - Nesta senda, por verificar que consta assinatura da secretária da Vara Única da Comarca atestando o recebimento da intimação, cuja
assinatura tem fé pública, bem como, a sua publicação no Diário Oficial do dia 29.06.2015, nº 7.773, revela-se desta forma o recurso, como
sendo intempestivo.
VI - Agravo Regimental conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, e diante da comprovada intempestividade, não conhecer do recurso de Apelação,
mantendo-se, por consequência a decisão prolatada nas fls. 163/166, em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANGICAL DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)
REQUERIDO: ADSON EVANGELISTA DOS SANTOS FERREIRA
ADVOGADO: SUELI APARECIDA DE CARVALHO SANTOS (PI007792)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
REMESSA DE OFÍCIO E APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO
ENSINO MÉDIO. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. TEORIA DO FATO CONSUMADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 05 TJPI.
CONDENAÇÃO DO ESTADO EM CUSTAS. IMPOSSIBILIDADE. REMESSA E APELO CONHECIDOS E IMPROVIDOS.

1. Muito embora não tenha a apelada cumprido a carga horária durante os 03 (três) anos completos do Ensino Médio, entendo que este critério
pode ser suavizado frente a observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte.
2. Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado aos casos em que o impetrante, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino médio
obtido por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, esteja cursando o almejado curso superior antes da decisão final do
mandamus, evitando-se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já consolidada.
3. Aplicação da Súmula n. 05 do TJPI.
4. A condenação imposta na sentença de fl. 56/56v, não se refere a despesas em sentido estrito, mas sim a custas processuais em Mandado de
Segurança. O Estado é isento de custas, de forma genérica, não importando se forem custas/despesas adiantadas pela parte.
5. Remessa e apelação conhecidas e improvidas.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, no que concerne à remessa de ofício, pelo conhecimento de tal
pedido de reexame obrigatório, porque comportável na espécie, mas para confirmar, por seus próprios fundamentos, a sentença a quo e, no
tocante à apelação, pelo conhecimento para, no mérito, negar provimento do aludido recurso, tendo em vista a aplicação da Súmula n. 05 do
TJPI, em conformidade com o parecer do órgão ministerial superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: PAULO ROBERTO LUNA DE AZEVEDO FILHO
ADVOGADO: JOSINO RIBEIRO NETO (PI000748) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
REMESSA DE OFÍCIO E APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO
ENSINO MÉDIO. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. TEORIA DO FATO CONSUMADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 05 TJPI.
REMESSA E APELO CONHECIDOS E IMPROVIDOS.

1. Muito embora não tenha o apelado cumprido a carga horária durante os 03 (três) anos completos do Ensino Médio, entendo que este critério
pode ser suavizado frente a observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte.
2. Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado aos casos em que o impetrante, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino médio
obtido por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, esteja cursando o almejado curso superior antes da decisão final do
mandamus, evitando-se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já consolidada.
3. Aplicação da Súmula n. 05 do TJPI.
4. Remessa e apelação conhecidas e improvidas.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, no que concerne à remessa de ofício, pelo conhecimento de tal
pedido de reexame obrigatório, porque comportável na espécie, mas para confirmar, por seus próprios fundamentos, a sentença a quo e, no
tocante à apelação, pelo conhecimento para, no mérito, negar provimento do aludido recurso, tendo em vista a aplicação da Súmula n. 05 do
TJPI, em conformidade com o parecer do órgão ministerial superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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11.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010194-4215803 

11.34. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.008300-0215839 

ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: HUGO MORILLA COELHO JUNIOR E OUTRO
ADVOGADO: VALDEMAR JOSE KOPROVSKI (PI003725A) E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
REMESSA DE OFÍCIO E APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO
ENSINO MÉDIO. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. TEORIA DO FATO CONSUMADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 05 TJPI.
REMESSA E APELO CONHECIDOS E IMPROVIDOS.

1. Muito embora não tenha o apelado cumprido a carga horária durante os 03 (três) anos completos do Ensino Médio, entendo que este critério
pode ser suavizado frente a observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte.
2. Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado aos casos em que o impetrante, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino médio
obtido por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, esteja cursando o almejado curso superior antes da decisão final do
mandamus, evitando-se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já consolidada.
3. Aplicação da Súmula n. 05 do TJPI.
4. Remessa e apelação conhecidas e improvidas.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, no que concerne à remessa de ofício, pelo conhecimento de tal
pedido de reexame obrigatório, porque comportável na espécie, mas para confirmar, por seus próprios fundamentos, a sentença a quo e, no
tocante à apelação, pelo conhecimento para, no mérito, negar provimento do aludido recurso, tendo em vista a aplicação da Súmula n. 05 do
TJPI, em conformidade com o parecer do órgão ministerial superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)
APELADO: DANILA BARROS BEZERRA LEAL E OUTRO
ADVOGADO: MARY BARROS BEZERRA MACHADO (PI000104B) E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
/REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO
ENSINO MÉDIO. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. TEORIA DO FATO CONSUMADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 05 TJPI.
CONDENAÇÃO DO ESTADO EM CUSTAS. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME IMPROVIDO. APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.

1. Muito embora não tenha a apelada cumprido a carga horária durante os 03 (três) anos completos do Ensino Médio, entendo que este critério
pode ser suavizado frente a observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte.
2. Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado aos casos em que o impetrante, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino médio
obtido por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, esteja cursando o almejado curso superior antes da decisão final do
mandamus, evitando-se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já consolidada.
3. Aplicação da Súmula n. 05 do TJPI.
4. A condenação imposta na sentença de fl. 56/56v, não se refere a despesas em sentido estrito, mas sim a custas processuais em Mandado de
Segurança. O Estado é isento de custas, de forma genérica, não importando se forem custas/despesas adiantadas pela parte.
5. Reexame improvido. Apelação conhecida e parcialmente provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da Apelação para, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
reformando a sentença a quo apenas no que diz respeito à condenação do Estado nas custas processuais, em consonância com o parecer
ministerial.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: NATALIA AMARAL AVELAR DE ALMENDRA FREITAS E OUTROS
ADVOGADO: FILOMENO LUSTOSA NOGUEIRA FILHO (PI001745)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
EMENTA: REMESSA DE OFÍCIO E APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. TEORIA DO FATO CONSUMADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA
N. 05 TJPI. REMESSA E APELO CONHECIDOS E IMPROVIDOS.

1. Muito embora não tenha o apelado cumprido a carga horária durante os 03 (três) anos completos do Ensino Médio, entendo que este critério
pode ser suavizado frente a observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte.
2. Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado aos casos em que o impetrante, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino médio
obtido por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, esteja cursando o almejado curso superior antes da decisão final do
mandamus, evitando-se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já consolidada.
3. Aplicação da Súmula n. 05 do TJPI.
4. Remessa e apelação conhecidas e improvidas.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, no que concerne à remessa de ofício, pelo conhecimento de tal
pedido de reexame obrigatório, porque comportável na espécie, mas para confirmar, por seus próprios fundamentos, a sentença a quo e, no
tocante à apelação, pelo conhecimento para, no mérito, negar provimento do aludido recurso, tendo em vista a aplicação da Súmula n. 05 do
TJPI, em conformidade com o parecer do órgão ministerial superior.
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11.35. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007298-5215843 

11.36. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.002975-2215861 

11.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007215-4215876 

11.38. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007857-0215932 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BARRAS / VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE BOA HORA-PI
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS MOREIRA RAMOS (PI000353) E OUTROS
APELADO: MARIA DALVA DE SOUSA FERNANDES
ADVOGADO: FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS (PI009210)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM

EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SERVIDORA MUNICIPAL - VERBAS TRABALHISTAS
DEVIDAS - RECURSO IMPROVIDO.

I - A Constituição Federal de 1988 garantiu a todo trabalhador, o recebimento do salário como contraprestação dos serviços que presta. Salários
são verbas sociais e de pleno direito do servidor, constitucionalmente garantidos pela Magna Carta, e a garantia de seu pagamento é imperiosa,
sob pena de restar caracterizado o enriquecimento ilícito da Administração Pública.
II - Evidenciada a inadimplência do Município e, ainda, sabendo-se que o salário do servidor tem caráter alimentar, deve o apelante ser
condenado no pagamento do salário atrasado, em obediência aos comandos insertos no art. 7º, incisos VII e X, da Constituição Federal.
III - Como é cediço, as férias têm por finalidade dar ao servidor, após certo período de exercício das funções públicas, um descanso remunerado,
a fim de que este se recomponha do desgaste sofrido pelo próprio desempenho das atividades ligadas ao seu cargo.
IV - O artigo 7º, XVII, da Constituição Federal assegura aos trabalhadores o "gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a
mais do que o salário normal".
V - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
"A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer
do recurso, eis que se encontram os pressupostos da sua admissibilidade, entretanto, negar-lhe provimento, com a manutenção da sentença
monocrática em todos os seus termos."

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: IMOBILIÁRIA RR LTDA.
ADVOGADO: EDSON PEREIRA DE SÁ (PI004288) E OUTROS
AGRAVADO: IMOBILIÁRIA ROCHA & ROCHA E CIA. LTDA.
ADVOGADO: VILSON RAUL FERREIRA MAGALHAES (PI004263) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO AGRAVO DE INSTRUMENTO - ACÓRDÃO ORA
IMPUGNADO QUE RECONHECEU A OMISSÃO E JULGOU PROVIDO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ANTE A AUSÊNCIA DE
PRESSUPSOSTO DE REGULARIDADE FORMAL NA INSTRUMENTALIZAÇÃO DO RECURSO- AUSÊNCIA DE JUNTADA DA PROCURAÇÃO
OUTORGADA PELA AGRAVADA- ACÓRDÃO MANTIDO- EMBARGOS IMPROVIDOS.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, embora
os EMBARGOS DECLARATÓRIOS em apreço mereçam conhecimento, de uma vez que atendem aos requisitos de admissibilidade, em
DENEGAR provimento, uma vez não evidenciada qualquer complementação ou esclarecimento a ser procedido no acórdão objurgado. Assim,
por considerar estes embargos portador de protelação, aplico a multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo único do art. 1026,
§ 2º, do NCPC.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: ALEX GALVAO SILVA (PI006845)
APELADO: DANILO SILVA REBELO SAMPAIO
ADVOGADO: TÉSSIO DA SILVA TORRES (PI005944)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA/APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO
ENSINO MÉDIO. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. TEORIA DO FATO CONSUMADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 05 TJPI.
CONDENAÇÃO DO ESTADO EM CUSTAS. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME IMPROVIDO. APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.

1. Muito embora não tenha a apelada cumprido a carga horária durante os 03 (três) anos completos do Ensino Médio, entendo que este critério
pode ser suavizado frente a observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte.
2. Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado aos casos em que o impetrante, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino médio
obtido por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, esteja cursando o almejado curso superior antes da decisão final do
mandamus, evitando-se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já consolidada.
3. Aplicação da Súmula n. 05 do TJPI.
4. A condenação imposta na sentença de fl. 56/56v, não se refere a despesas em sentido estrito, mas sim a custas processuais em Mandado de
Segurança. O Estado é isento de custas, de forma genérica, não importando se forem custas/despesas adiantadas pela parte.
5. Reexame improvido. Apelação conhecida e parcialmente provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da Apelação para, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
reformando a sentença a quo apenas no que diz respeito à condenação do Estado nas custas processuais, em consonância com o parecer
ministerial.
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11.39. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.010206-0215703 

11.40. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.010272-2215705 

11.41. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.010049-0215707 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SIMÕES / VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE SIMÕES - PI
ADVOGADO: DAVID PINHEIRO BENEVIDES (PE028756)
APELADO: MARIA MADALENA DE CARVALHO
ADVOGADO: KILDARE MELO PORDEUS (PE001109A) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINARES DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO
SUSCITADA PELO APELANTE, PRESCRIÇÃO E DE AUSÊNCIA DE PERÍCIA TÉCNICA. REJEITADAS. AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE DEVIDO. PERCENTUAL ESTABELECIDO POR LEI. VANTAGENS POSTERIORES Á
INSTITUIÇÃO DO REGIME ESTATUTÁRIO. INTELIGÊNCIA DAS SÚMULAS 97 E 170 DO STJ.

1. Diante da existência da Lei Municipal, fixando o regime estatutário para os cargos de Agentes Comunitários de Saúde, e diante do teor da ADI
n.º 3.395-6/05,tem-se que a validade e a eficácia das relações entre servidores e o Poder Público fundadas em vínculo jurídico-administrativo,
inclusive no que se refere à validade e vigência da lei local instituidora do Regime Jurídico Único é da Justiça Comum.
2. Aplica-se aos créditos trabalhistas em questão o prazo quinquenal, que tem como termo inicial o ajuizamento da ação em relação às dívidas
passivas da Fazenda Pública, em observância ao artigo 1º do Decreto nº 20.910/32.
3. No que tange à necessidade de perícia técnica para aferir a insalubridade, a regra é a sua imprescindibilidade para a concessão do
correspondente adicional. No entanto, há casos em que a perícia técnica se mostra dispensável. O Laudo Técnico de Insalubridade acostado aos
autos é prova suficiente da existência de insalubridade decorrente da exposição a doenças infectocontagiosas.
4. A Lei do Município de Simões-PI prevê adicional de 50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento do cargo efetivo para os servidores que
trabalham com habitualidade ou em contato permanente com substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida.
5. A competência da Justiça Comum Estadual se limita a julgar a reclamação de servidor público relativamente a vantagens trabalhistas
posteriores à instituição do regime jurídico único Inteligência das súmulas 97 e 170 do STJ.
6. Apelação e reexame conhecidos e improvidos.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da apelação e do reexame necessário, rejeitar as
preliminares apresentadas e, no mérito, negar provimento, mantendo incólume a sentença de primeiro grau

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: WERBERTY ARAUJO DE OLIVEIRA E OUTRO
IMPETRADO: EDSON NONATO DA COSTA E OUTRO
ADVOGADO: WERBERTY ARAUJO DE OLIVEIRA (PI012004) E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - TENTATIVA DE LATROCÍNIO - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA -
INOCORRÊNCIA - INSTRUÇÃO CRIMINAL ENCERRADA - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 52 DO STJ - CONSTRANGIMENTO ILEGAL
NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.

1.Concluída a instrução, como na hipótese, resta superado o alegado constrangimento. Incidência da Súmula 52 do STJ;
2.Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, denegar a
ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: LEONARDO CARVALHO QUEIROZ
IMPETRADO: EVALDO DE JESUS MOURA JÚNIOR E OUTRO
ADVOGADO: LEONARDO CARVALHO QUEIROZ (PI008982)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA SENTENÇA
CONDENATÓRIA - INOCORRÊNCIA - NECESSIDADE DA MEDIDA CONSTRITIVA PARA A GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.

1.In casu, a manutenção da prisão preventiva restou fundamentada na garantia da ordem pública, dada a periculosidade do paciente, por ser
contumaz na prática delitiva, já que responde a outras ações penais.
2.Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, denegar a
ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA
IMPETRADO: LEONARDO LIMA XAVIER E OUTRO
ADVOGADO: ODONIAS LEAL DA LUZ (PI001406) E OUTROS
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS E PORTE ILEGAL DE ARMA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
- NECESSIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR NÃO DEMONSTRADA - EXTENSÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO AO CORRÉU -
POSSIBILIDADE - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - ORDEM CONCEDIDA EM DEFINITIVO - DECISÃO UNÂNIME.
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11.42. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.009448-8215724 

11.43. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.010400-7215727 

11.44. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.005180-5215872 

1. Consoante já mencionado na liminar, mostra-se insuficiente a simples afirmação de que a prisão cautelar é recomendável, devendo ser
apontados todos os motivos que autorizam sua manutenção, delineando as circunstâncias concretas com as hipóteses previstas no art. 312 do
CPP;
2. In casu, verifica-se que o juízo efetivamente absteve-se da necessária fundamentação para a manutenção da medida extrema em relação ao
paciente, uma vez que deixou de apontar os motivos concretos que a legitimam, contrariando o princípio constitucional da motivação das
decisões judiciais (art. 93, IV, da CF) e, de consequência, o dispositivo infraconstitucional que trata especificamente da matéria (art. 315 do CPP);
3. Conforme ainda registrado na liminar, a situação do paciente assemelha-se à dos corréus Maycon Araújo de Moura e Francisco José
Rodrigues, fazendo então jus à extensão do benefício pleiteado, nos termos do art. 580 do CPP.
4. Liminar confirmada. Ordem concedida, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
manutenção da liminar de fls. 44/45-v pelos seus próprios fundamentos, para conceder em definitivo a ordem impetrada, nos termos do voto do
Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
IMPETRANTE: JEIKO LEAL MELO HOHMANN BRITTO
IMPETRADO: JOSÉ LAÉCIO DA COSTA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: JEIKO LEAL MELO HOHMANN BRITTO (PI011494)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO E CORRUPÇÃO DE MENORES - EXCESSO DE PRAZO NA
FORMAÇÃO DA CULPA - INOCORRÊNCIA - INSTRUÇÃO CRIMINAL ENCERRADA - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 52 DO STJ -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.

1.Concluída a instrução, como na hipótese, resta superado o alegado constrangimento. Incidência da Súmula 52 do STJ;
2.Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, denegar a
ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS / 4ª VARA
IMPETRANTE: EDINARDO PINHEIRO MARTINS
IMPETRADO: JULIO CESAR MARTINS E OUTRO
ADVOGADO: EDINARDO PINHEIRO MARTINS (PI012358)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA - TRÁFICO DE DROGAS - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
NO DECRETO PREVENTIVO - NECESSIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR NÃO DEMONSTRADA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL
EVIDENCIADO - ORDEM CONCEDIDA EM DEFINITIVO - DECISÃO UNÂNIME.

1.Consoante já mencionado na liminar, mostra-se insuficiente a simples afirmação de que a prisão cautelar é recomendável, devendo ser
apontados todos os motivos que autorizam sua manutenção, delineando as circunstâncias concretas com as hipóteses previstas no art. 312 do
CPP;
2. In casu, verifica-se que o juízo efetivamente absteve-se da necessária fundamentação da medida extrema em relação ao paciente, uma vez
que deixou de apontar os motivos concretos que a legitimam, contrariando o princípio constitucional da motivação das decisões judiciais (art. 93,
IV, da CF) e, de consequência, o dispositivo infraconstitucional que trata especificamente da matéria (art. 315 do CPP);
3. Conforme ainda registrado na liminar, a simples menção à gravidade e periculosidade social não constitui fundamentação idônea a autorizar a
prisão cautelar, notadamente quando o paciente é primário, trabalhador autônomo, possuidor de bons antecedentes e residência fixa, como na
espécie;
4. Liminar confirmada. Ordem concedida, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
manutenção da liminar de fls. 43/44-v pelos seus próprios fundamentos, para conceder em definitivo a ordem impetrada, nos termos do voto do
Relator e em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO / 1ª VARA
RECORRENTE: EMANUEL RIBEIRO SOARES
ADVOGADO: FLEYMAN FLAB FLORÊNCIO FONTES (PI011084) E OUTRO
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - HOMICÍDIO QUALIFICADO (ART. 121, §2º, IV, DO CP) -
PRONÚNCIA - IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA - DESPRONÚNCIA - ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA - DESCLASSIFICAÇÃO - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

1 A decisão de pronúncia encerra mero juízo de admissibilidade para submissão do processo a julgamento pela Corte Popular, daí porque basta
o reconhecimento tão somente da materialidade delitiva e dos indícios de autoria ou de participação, como verificado na espécie, impondo-se a
manutenção da pronúncia. Inteligência do art. 413 do CPP. Precedentes;
2 A absolvição sumária somente é admissível quando se está diante de produção probatória plena, incontroversa, ou seja, quando não haja
qualquer dúvida acerca da tese invocada, sob pena de usurpação da competência do Tribunal do Júri. Precedentes;
3 No caso em espeque, a ausência de provas incontroversas quanto às teses defensivas afastam a absolvição sumária. Inteligência do art. 415
do CPP;
4 O decote de qualificadora apenas revela-se possível na fase do "judicium accusationis" quando manifestamente improcedente ou incabível,
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11.45. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.003691-5215875 

11.46. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.001905-5215245 

11.47. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004864-4215266 

11.48. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2011.0001.002522-5215271 

sem amparo na prova dos autos, ou quando restar comprovada, de forma inequívoca, as circunstâncias aptas ao seu afastamento;
5 Na espécie, por não encontrar mínimo amparo na prova dos autos, deve ser excluída da pronúncia a qualificadora do "recurso que dificultou ou
tornou impossível a defesa da vítima" (art. 121, §2º, IV, do CP). Desclassificação delitiva para homicídio simples (art. 121, caput, do CP) que se
impõe;
6 Recurso conhecido e parcialmente provido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e dar-lhe parcial provimento, apenas para excluir a qualificadora prevista na pronúncia (art. 121, § 2º, IV, do CP),
desclassificando o delito para homicídio simples (art.121, caput, do CP), nos termos do voto do Relator e em dissonância com o parecer do
Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
APELANTE: GEORGE RODRIGUES MACHADO
ADVOGADO: LEONARDO FONSECA BARBOSA (PI005837)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PENAL PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - DANO E AMEAÇA (ARTS. 147 E 163 DO CP) - CONDENAÇÃO - APELO
DEFENSIVO - ABSOLVIÇÃO - DETRAÇÃO (ART. 387, §2º, DO CPP) - RECURSO IMPROVIDO.

1 Sentença condenatória mantida, diante do conjunto probatório isento de dúvidas acerca da materialidade e autoria delitivas;
2 Não conhecimento do pleito de detração, por carência de interesse de agir, nas modalidades utilidade e adequação, em razão de já ter sido
beneficiado na sentença, embora omissa no ponto, seja com a fixação do regime aberto de cumprimento da pena, seja pela substituição da pena
privativa de liberdade por restritivas de direito. Inteligência do art. 387, §2º, do CPP. Precedentes do STJ;
3 Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, improvido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
em parte do presente recurso, porém, nesta extensão, negar-lhe provimento, mantendo-se in totum os termos da decisão de pronúncia, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO RAIMUNDO NONATO / 1ª VARA
APELANTE: CARLOS DE ABREU ALVES
ADVOGADO: ANTONINO COSTA NETO (PI003192)
APELADO: ABI DA SILVEIRA CASTRO
ADVOGADO: RAIMUNDO DIOGENES DA SILVEIRA (PI005462)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TERCEIRO - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO - RETORNO DO STATUS QUO ANTE AO MANEJO DA AÇÃO - DEVOLUÇÃO DO BEM AO EMBARGADO - RECURSO
PROVIDO. É sabido que a ação principal mencionada é aquela em que houve a turbação ou apreensão judicial de bem de terceiro. Assim,
sobrevindo sentença com trânsito em julgado no processo principal, resta prejudicado por perda de objeto dos embargos de terceiro, logo deve
haver o retorno da questão ao status quo ante, quando do manejo das ações, tendo em vista que não houve nenhum efeito prático das mesmas.
Sentença reformada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
por unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, reformando a decisão recorrida para determinar o retorno do status quo ante do
manejo da presente ação, culminando com a devolução bem ao Apelante, contrariamente ao parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CANTO DO BURITI / VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO: RENATA LEAL NOGUEIRA RÊGO (PI008310) E OUTROS
APELADO: MARIA ALVES
ADVOGADO: JONATAS BARRETO NETO (PI003101)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL - VÍCIOS INEXISTENTES - SUPOSTO ERROR IN JUDICANDO - INADEQUAÇÃO -
PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA - IMPOSSIBILIDADE - IMPROVIMENTO. Devem ser rejeitados os aclaratórios quando, a pretexto de
contradição, insurgem-se, na realidade, contra suposto error in judicando, cuja correção, no entanto, não pode ser buscada nesta estreita via.
Constatado que a pretensão dos embargantes se limita à rediscutir questões já decididas no aresto embargado, inexistindo quaisquer dos vícios
do art. 535 do CPC, nega-se provimento ao recurso. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça
do Piauí, à unanimidade, em votar pelo provimento parcial dos declaratórios para suprir a omissão apontada, fazendo constar a incidência da
correção monetária a partir do arbitramento dos danos morais, com a publicação da sentença, nos termos da Súmula nº 362 do STJ, e dos juros
a partir da data do fato danoso.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PEDRO II / VARA ÚNICA
JUÍZO: LOTÁRIO GONÇALVES DA COSTA E OUTROS
ADVOGADO: NIVALDO RIBEIRO FILHO (PI006743) E OUTROS
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11.49. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.012121-9215365 

11.50. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2011.0001.002525-0215373 

11.51. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.003331-3215388 

11.52. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.005552-0215423

REQUERIDO: PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA DE SÃO FRANCISCO - PI
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - DATA PARA O PAGAMENTO DOS SALÁRIOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS - EXISTÊNCIA DE NORMA ESPECÍFICA - SEGURANÇA CONCEDIDA - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. Tendo em vista que
em matéria de remuneração de servidor, os seus direitos e deveres estão sujeitos ao princípio da reserva legal absoluta, os servidores públicos
municipais de Lagoa do São Francisco-PI possuem direito líquido e certo de receber a sua remuneração até o dia cinco do mês subsequente ao
mês trabalhado, consoante previsto na Lei Orgânica Municipal, devendo o município proporcionar a eles um critério de pontualidade e certeza
quanto ao pagamento, necessária para a sobrevivência do cidadão. Reexame Necessário improvido. Decisão unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do E. Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do reexame necessário, mas negar-lhe provimento, para confirmar a sentença, de acordo com o parecer do Ministério
Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS / 1ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: FERNANDO EULALIO NUNES (PI001773)
REQUERIDO: JOÃO DAVID DE ARAÚJO BORGES E OUTRO
ADVOGADO: MAILSON BEZERRA BARROS (pi009775) E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO NO MANDADO DE SEGURANÇA - EXPEDIÇÃO DE HISTÓRICO ESCOLAR E CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DE
ENSINO MÉDIO - SEGURANÇA CONCEDIDA -REQUISITOS PRESENTES - EXPEDIÇÃO DE HISTÓRICO ESCOLAR E CERTIDÃO DE
CONCLUSÃO DE ENSINO MÉDIO - CARGA HORÁRIA EXIGIDA COMPLETADA NOS TERMOS DO ART.24, I, da Lei 9.394/96 - RECURSO
PROVIDO. Completada a carga horária exigida pelo art.24, I, da Lei 9.394/96, de 800 (oitocentas) horas anual no ensino médio, e considerando o
art. 208, V da Constituição Federal, demonstrado a capacidade intelectual do requerente ao lograr êxito no vestibular. Deve ser ponderada a
permanência dos 03 (três) anos em sua totalidade do estudante no Ensino Médio. Decisão unânime, de acordo com o parecer ministerial
superior.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado, à unanimidade, em conhecer da remessa de ofício e nego-lhe provimento, mantendo a sentença em todos os termos, de acordo com o
parecer ministerial superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CONCEIÇÃO DO CANINDÉ / VARA ÚNICA
JUÍZO: ADAILTON VIEIRA DE SÁ E OUTROS
ADVOGADO: AGAMENON LIMA BATISTA FILHO (PI006824) E OUTRO
REQUERIDO: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ - PI
ADVOGADO: MAX WELL MUNIZ FEITOSA (PI004159)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL NO MANDADO DE SEGURANÇA - PEDIDO DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO - ANULAÇÃO DO CERTAME -
PERDA DO OBJETO - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL DO RECORRENTE - - MANDAMUS PREJUDICADO. Tendo havido a anulação
do certame no qual o impetrante ampara seu pedido de aprovação acarreta a perda do objeto do mandado de segurança e implicam a falta de
interesse recursal da Recorrente, autorizando a extinção do processo, já que o mandado de segurança esvazia-o de utilidade jurisdicional,
gerando o seu prejuízo ante a perda do objeto, nos termos do art. 267, IV do CPC.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Piauí, à unanimidade,
ante a perda superveniente de objeto, julgar prejudicado o presente recurso, na forma do art. 267, VI, do CPC, de acordo com o parecer
ministerial superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DE FAMILIA
APELANTE: MARIA RITA DE OLIVEIRA NASCIMENTO E OUTROS
ADVOGADO: ANGELA MARTINS SOARES (PI004042)
APELADO: SILZETE VIEIRA BARROS
ADVOGADO: ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE (PI002171)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - UNIÃO ESTÁVEL - ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE UNIÃO ESTÁVEL - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DOS
LITISCONSORTES PASSIVOS - NULIDADE DA SENTENÇA - RETORNO DO PROCESSO AO JUÍZO DE ORIGEM - RECURSO
PROVIDO. 1. Para haver o reconhecimento da união deve ser demonstrado pelo acervo fático-proatório dos autos os seus requisitos,
quais sejam: diversidade de sexos, a convivência pública, contínua e duradoura, estabelecida com o objetivo de constituição de uma
família. 2.

Considerando-se que os herdeiros citados apresentaram impugnação na à união estável requerida e, verificando-se que alguns dos herdeiros
não foram citados para apresentar defesa, impõe-se decretar a nulidade da sentença e determinar o retorno dos autos ao juízo de origem, diante
da necessidade da remessa da questão às vias ordinárias, conforme disposto no artigo 1.018 , do CPC. Recurso provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
por votação unânime, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, para manter a sentença hostilizada em todos os termos, de acordo com o
parecer ministerial superior.
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11.53. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008927-0215535 

11.54. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003270-7215537 

11.55. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.012021-5215587 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUIZ CORREIA / VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO: JOSÉ DÁCIO DE MENEZES MOREIRA (CE006005) E OUTROS
APELADO: CLAYTON JOSÉ CAMPOS MACHADO
ADVOGADO: BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO (PI004747)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO INOMINADA - CONTRATO BANCÁRIO - RETENÇÃO DA INTEGRALIDADE DO SALÁRIO PARA PAGAMENTO DE
DÍVIDA - IMPOSSIBILIDADE - SERVIDOR - DIREITO À PERCEPÇÃO - DANO MORAL CARACTERIZADO. 1. O consumidor que tem conta
corrente e/ou poupança pode contrair empréstimos no caixa eletrônico, para isso visualiza passo a passo como proceder a contratação, qual o
seu limite, prazo de pagamento e taxas referentes ao empréstimo, inexistindo qualquer tipo de vício de consentimento. 2. Considerando a
percepção do salário e/ou décimo terceiro, ser garantia constitucional este deve ser pago. 3. Resulta abusiva a retenção integral do salário do
correntista com o propósito de honrar débito deste com a instituição financeira. 4. Repetição do indébito autorizada. 5. Dano moral caracterizado.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
por votação unânime, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos. O Ministério
Público deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CÍVEL
APELANTE: LEITE E CASTRO LTDA
ADVOGADO: OZIAS VIEIRA DA SILVA (PI001491) E OUTRO
APELADO: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA PAPAFILIPAKIS (SP133127) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Ementa: APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO C/C PERDAS E DANOS. 1) Pela lógica natural das coisas, seria
impossível ao apelante quitar o débito no dia 01/12/2011, como bem quer o banco, se o acordo extrajudicial, só ocorrera depois dessa data, que
foi no dia 06/12/2011. Além disso, esse mesmo devedor, tinha até o dia 19/12/2011 para quitar sua dívida, não tendo razão ao banco em recusar
o seu pagamento, que foi devidamente efetuado em data anterior a estabelecida no contrato. 2. Conclui-se portanto, que houve uma quebra do
contrato estabelecido entre as partes, restando razão ao apelante em ver o seu débito devidamente quitado pelo banco Apelado. 3) Apelo
Conhecido e Improvido 6) Decisão Unânime.
DECISÃO
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer ao recurso, para afastar o decreto de extinção da ação, com fulcro no art. 267, inciso VI e determinar o prosseguimento do presente
feito, até seus ulteriores termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar a sua
intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA / 4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO: ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA (PI008910) E OUTROS
APELADO: IRINEUDA FERREIRA BARBOSA E OUTRO
ADVOGADO: MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B) E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - FORNECIMENTO DE MEDICAÇÃO - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
REJEITADA - AUSÊNCIA DE AFRONTA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES - DIREITO À SAÚDE - DEMONSTRAÇÃO DA
ENFERMIDADE E DA NECESSIDADE DO REMÉDIO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Este TJPI já consolidou o entendimento de que como o
Sistema Único de Saúde é composto pela União, Estados e Municípios, há responsabilidade solidária entre os entes federativos, nas demandas
que objetivam realizações de cirurgias, custeios de tratamentos médicos, bem como fornecimento de medicamentos, devendo ser reconhecida a
legitimidade de qualquer deles para figurar no polo passivo da demanda. 2. Conforme decidido pelo STF ao decidir o AgRg na SL nº 47, "a
intervenção jurisdicional, justificada pela ocorrência de arbitrária recusa governamental em conferir significação real ao direito à saúde, tornar-se-
á plenamente legítima (sem qualquer ofensa, portanto, ao postulado da separação de poderes), sempre que se impuser, nesse processo de
ponderação de interesses e de valores em conflito, a necessidade de fazer prevalecer a decisão política fundamental que o legislador constituinte
adotou em tema de respeito e de proteção ao direito à saúde". 3. Devidamente comprovadas nos autos a enfermidade e a necessidade da
medicação perseguida como forma de restabelecer a saúde da autora, bem ainda a recusa da municipalidade em arcar com o seu fornecimento,
mantém-se a sentença. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do E. Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos
os seus termos, de acordo com o parecer Ministerial Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: LUCELENE MARIA DE CARVALHO E OUTROS
ADVOGADO: EGILDA ROSA CASTELO BRANCO ROCHA (PI002821) E OUTROS
REQUERIDO: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA - MANUTENÇÃO DA GENITORA DA SEGURADA COMO DEPENDENTE DO IAPEP-SAÚDE -
POSSIBILIDADE - SENTENÇA MANTIDA. Considerando que a inclusão da beneficiária do plano de saúde se deu consoante a legislação então
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11.56. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008327-9215666 

11.57. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010969-4215700 

11.58. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008921-0215706 

vigente, tem-se que a modificação legislativa posterior não pode retirar-lhe a condição de dependente, sob pena de malferir o ato jurídico perfeito
e a coisa julgada. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado, à unanimidade, em conhecer da remessa oficial e negar-lhe provimento, mantendo a sentença em todos seus termos, contrariamente ao
parecer ministerial superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: VARZEA GRANDE / VARA ÚNICA
APELANTE: ANA MARIA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
APELADO: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S. A.
ADVOGADO: ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO (CE008502) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO EM BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA - REVELIA - NÃO
DEMONSTRAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO DO AUTOR - FRAUDE - FALHA NA PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO - SÚMULA 479 DO STJ - NULIDADE DO CONTRATO - CESSAÇÃO DOS DESCONTOS - DANOS MORAIS - REPETIÇÃO EM
DOBRO - AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ - REPETIÇÃO SIMPLES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ARBITRAMENTO - REFORMA PARCIAL DA
SENTENÇA - RECURSO PROVIDO. 1. Embora tenha sido oportunizada a faculdade de juntar o suposto contrato celebrado entre as partes, o
apelante quedou-se inerte, sequer demonstrando que o valor do empréstimo fora creditado em favor do autor, olvidando de cumprir
satisfatoriamente o art. 333, II, do CPC. 2. Nos termos da súmula 479 do STJ, as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos
gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias. 3. Na esteira do atual
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, não basta a mera cobrança indevida e o respectivo pagamento em excesso pelo consumidor para
que haja direito à repetição do indébito, para que se aplique a sanção do art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor, impondo
à fornecedora a devolução dobrada dos valores cobrados indevidamente, é necessária a presença de má-fé ou culpa de sua parte. 4.
Arbitramento de dos danos morais de acordo com o binômio com os critérios da razoabilidade e proporcionalidade, sem causar enriquecimento
ilícito. 5. Nos termos do art. 20, §§3º e 4º, do CPC, deverão ser fixados segundo apreciação equitativa do Julgador, suficiente para remunerar
com dignidade o patrono do vencedor sem onerar excessivamente o vencido, considerando o zelo do profissional, a prestação do serviço, bem
como a natureza e o valor da causa, bem ainda o trabalho realizado pelo advogado, vez que assim, representará valor justo, capaz de remunerar
o trabalho desenvolvido pelo causídico, sob pena de torná-los aviltantes. 6. Sentença reformada. 7. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
por unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, para reformar em parte a sentença declarando nulo o negócio jurídico
existente entre as partes, condenando a parte ré ao pagamento em danos morais na importância de R$ 8.000,00 (oito mil reais), com a correção
do valor do dano moral devido pelo IGP-M, computada a partir da data do arbitramento, conforme disciplina a Súmula 362 do STJ; quanto aos
juros de mora deverão ser calculados sobre 1,0% ao mês da data do evento danoso, nos moldes do artigo 219 do Código de Processo Civil e
condenar o recorrido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, na base de 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação. O Ministério Público deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS / VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCELINA ANTONIA DE SOUSA GRANJA
ADVOGADO: DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (PI005963) E OUTROS
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO: ALDEMAR SOARES LIMA JÚNIOR (PI007734) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO EM BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA - CONTRATO
ASSINADO POR DUAS TESTEMUNHAS - VALIDADE - DANO MATERIAL E MORAL NÃO CONFIGURADO - RECURSO IMPROVIDO. 1. Nos
termos da súmula 479 do STJ, as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e
delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias. 2. Relativamente à assinatura a rogo, cumpre esclarecer, é aquela que se faz
a pedido ou solicitação, por quem não a pode fazer, por não saber ler ou escrever. Para que possa valer é necessário vir acompanhada da
assinatura de duas testemunhas, consoante estabelece o artigo 215, § 2º e, por analogia, os artigos 595 e 1865, do Código Civil. 3. Havendo
contrato assinado por duas testemunhas é válido o contrato celebrado, não se cogitando de dano moral e/ou material, pois a contratação
comprovada de forma livre afasta a possibilidade de concessão da indenização pretendida, pois inocorrente situação de fraude, erro ou coação.
Sentença mantida
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
por unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento para manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério Público
deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CÍVEL
APELANTE: TERCIA DE MORAES LEAL E OUTRO
ADVOGADO: FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO (PI002734) E OUTROS
APELADO: PALHA DIAS ADVOCACIA E COBRANÇAS LTDA E OUTRO
ADVOGADO: RAIMUNDO LUIZ CUTRIM COSTA (PI001502) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINATÓRIA DE RESSARCIMENTO DE DANOS C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. ALEGAÇÃO DE DESÍDIA E NEGLIGÊNCIA. RECURSO ADESIVO DOS APELADOS. 1. Ficou comprovado, pelas provas anexadas

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8103 Disponibilização: Segunda-feira, 21 de Novembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 22 de Novembro de 2016

Página 43
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aos autos, que os advogados dos autores, aqui apelados, cumpriram devidamente com a obrigação contratada, posto que interpuseram
devidamente a Interpelação judicial, dessa forma não há o que se falar em desídia e negligência na interposição do Agravo de Instrumento. 2.
Não se caracterizou aqui o dano moral, posto que o não conhecimento pela instância superior de agravo de instrumento, não tem condão de
provocar sofrimento profundo que venha a interferir no bem estar físico e psíquico dos autores. 3. Os advogados, aqui apelantes adesivamente
agiram por liberdade e por isso o serviço extra não deve ser remunerado, pois como eles mesmo relataram em sua defesa, o serviço que eles
dizem ser extra, na verdade foi realizado com intuito de agradar seus clientes, por isso não justificaria o pagamento de nenhum valor a mais. 4.
RECURSO. RECURSOS IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. VOTAÇÃO UNÂNIME.
DECISÃO
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Estado do Piauí, verificada a
regularidade e fundamentação de primeiro grau, em votar pelo conhecimento do apelo, mas para negar-lhe provimento, mantendo incólume a
decisão vergastada. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUIZ CORREIA / VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO: CELSO GONCALVES CORDEIRO NETO (PI003958)
APELADO: FRANCISCO JOSÉ PEREIRA GALENO
ADVOGADO: BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO (PI004747)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO INOMINADA - CONTRATO BANCÁRIO - RETENÇÃO DA INTEGRALIDADE DO SALÁRIO PARA PAGAMENTO DE
DÍVIDA - IMPOSSIBILIDADE - SERVIDOR - DIREITO À PERCEPÇÃO - DANO MORAL CARACTERIZADO. 1. O consumidor que tem conta
corrente e/ou poupança pode contrair empréstimos no caixa eletrônico, para isso visualiza passo a passo como proceder a contratação, qual o
seu limite, prazo de pagamento e taxas referentes ao empréstimo, inexistindo qualquer tipo de vício de consentimento. 2. Considerando a
percepção do salário e/ou décimo terceiro, ser garantia constitucional este deve ser pago. 3. Resulta abusiva a retenção integral do salário do
correntista com o propósito de honrar débito deste com a instituição financeira. 4. Repetição do indébito autorizada. 5. Dano moral caracterizado.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
por votação unânime, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos. O Ministério
Público deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUIZ CORREIA / VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO: CELSO GONCALVES CORDEIRO NETO (PI003958)
APELADO: MARIA ELENICE GALENO FREITAS
ADVOGADO: BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO (PI004747)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO INOMINADA - CONTRATO BANCÁRIO - RETENÇÃO DA INTEGRALIDADE DO SALÁRIO PARA PAGAMENTO DE
DÍVIDA - IMPOSSIBILIDADE - SERVIDOR - DIREITO À PERCEPÇÃO - DANO MORAL CARACTERIZADO. 1. O consumidor que tem conta
corrente e/ou poupança pode contrair empréstimos no caixa eletrônico, para isso visualiza passo a passo como proceder a contratação, qual o
seu limite, prazo de pagamento e taxas referentes ao empréstimo, inexistindo qualquer tipo de vício de consentimento. 2. Considerando a
percepção do salário e/ou décimo terceiro, ser garantia constitucional este deve ser pago. 3. Resulta abusiva a retenção integral do salário do
correntista com o propósito de honrar débito deste com a instituição financeira. 4. Repetição do indébito autorizada. 5. Dano moral caracterizado.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
por votação unânime, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos. O Ministério
Público deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PADRE MARCOS / VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCA ISABEL DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO: DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (PI005963) E OUTROS
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO: ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO (CE008502) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO EM BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA - NÃO DEMONSTRAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO,
MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO DO AUTOR - FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - SÚMULA 479 DO STJ - NULIDADE -
CESSAÇÃO DOS DESCONTOS - DANOS MORAIS - REPETIÇÃO EM DOBRO - AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ - REPETIÇÃO SIMPLES - REFORMA
PARCIAL DA SENTENÇA - RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. 1. Embora tenha sido oportunizada a faculdade de juntar o suposto contrato
celebrado entre as partes, o apelante quedou-se inerte, sequer demonstrando que o valor do empréstimo fora creditado em favor do autor. 2. Nos
termos da súmula 479 do STJ, as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e
delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias. 3. Na esteira do atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, não basta
a mera cobrança indevida e o respectivo pagamento em excesso pelo consumidor para que haja direito à repetição do indébito, para que se
aplique a sanção do art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor, impondo à fornecedora a devolução dobrada dos valores
cobrados indevidamente, é necessária a presença de má-fé ou culpa de sua parte. 4. Estando o valor dos danos morais de acordo com o binômio
com os critérios da razoabilidade e proporcionalidade, sem causar enriquecimento ilícito, mantém-se o quantum arbitrado. 5. Sentença
parcialmente reformada. 6. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí, à
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unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, para condenar a parte ré a ressarcir à autora os valores lançados em sua
folha de pagamento de benefício previdenciário, de forma simples, e condená-la ainda ao pagamento de indenização por danos morais no valor
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), mantendo a sentença nos seus demais termos, fixando honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o
valor da condenação.O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: ALEXANDRE NIEDERAUDER DE MENDONÇA LIMA (RS055249) E OUTROS
APELADO: MARIA DO SOCORRO ARAUJO CAVALCANTE
ADVOGADO: HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL - INTERPOSIÇÃO VIA FAC-SÍMILE - ORIGINAIS APRESENTADOS FORA DO PRAZO LEGAL DE
CINCO DIAS - ART. 2º DA LEI Nº 9.800/99 - INTEMPESTIVIDADE - RECURSO NÃO CONHECIDO. Nos termos do art. 2º da Lei 9.800/1999, é
ônus do recorrente, após a protocolização do recurso via fac-símile, juntar o original no prazo de 5 (cinco) dias ininterruptos, sob pena de não
conhecimento do recurso, o que não foi observado. Recurso não conhecido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do E. Tribunal de Justiça do Piauí, por
unanimidade, em não conhecer do presente recurso de apelação.O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: KAIO GALVAO DE CASTRO E OUTROS
IMPETRADO: MARIA LEIDA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: KAIO GALVAO DE CASTRO (CE031507) E OUTROS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS. - TRÁFICO DE ENTORPECENTES. - ILEGALIDADE DA PRISÃO TEMPORÁRIA. - PACIENTE EM LIBERDADE. -
WRIT PREJUDICADO. - SALVO CONDUTO DIANTE DA POSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA. - AUSÊNCIA
DE FUNDADO RECEIO DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - ORDEM DENEGADA.

Resta prejudicado o pedido de revogação da prisão temporária quando a paciente já se encontra em liberdade.
Para a obtenção de salvo-conduto através do habeas corpus, mister se faz a comprovação de fundado receio de constrangimento ilegal, não
bastando conjecturas quanto à representação pela prisão preventiva.
Habeas corpus julgado prejudicado por perda de objeto com ralação prisão temporária e denegado quanto à concessão de salvo conduto.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
JULGAR PREJUDICADO o pedido com relação à revogação da prisão temporária, considerando que a paciente encontra-se em liberdade e
NEGAR O PEDIDO DE SALVO CONDUTO, nos termos do parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
IMPETRANTE: ANTONIO JOSE RAIMUNDO DE MORAIS E OUTRO
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DA COMARCA DE TERESINA - PI E OUTRO
ADVOGADO: ANTONIO JOSE RAIMUNDO DE MORAIS (PI003437) E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS - CRIME DE HOMICÍDIO - PRISÃO PREVENTIVA FUNDAMENTADA - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA -
EXTENSÃO DE BENEFÍCIO - CIRCUNSTÂNCIAS DISTINTAS - IMPOSSIBILIDADE. - PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS E
REQUISITOS DOS ARTIGOS 312 E SEGUINTES DO CPP. - ORDEM DENEGADA.

A extensão de benefício somente é possível quando absolutamente idênticas as situações fáticas dos acusados, bem como suas condições
pessoais.
Se a decisão que decretou a prisão preventiva encontra-se devidamente fundamentada, demonstrando que a segregação cautelar é necessária
para a garantia da ordem pública, considerando que o paciente responde a outros processos, não há que se falar de constrangimento ilegal.
Ordem denegada.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, nos
termos do parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: KAMAYO AGUIAR VELOSO
IMPETRADO: CLAUDIANO SOUSA SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: KAMAYO AGUIAR VELOSO (PI005117)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. - EXCESSO DE PRAZO - NÃO VERIFICADO - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA. PRÍNCIPIO
DA RAZOABILIDADE. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
DENEGAR a ordem de Habeas Corpus, conforme parecer ministerial."
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11.66. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.009315-0215243 

11.67. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.009522-5215246 

11.68. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.011540-6215249 

11.69. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.010636-3215263 

11.70. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.010120-1215269 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: MARCOS PARENTE / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES E OUTRO
IMPETRADO: JURACI ALVES GUIMARAES RODRIGUES E OUTRO
ADVOGADO: JAYSSA JEYSSE SILVA MAIA (PI007376) E OUTROS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. REGIME SEMIABERTO. AUSÊNCIA DE COLÔNIA AGRÍCOLA, INDUSTRIAL E SIMILARES NA COMARCA. PEDIDO DE
CONCESSÃO DA PRISÃO DOMICILIAR. ESTABELECIMENTO ATUAL COMPATÍVEL COM REGIME SEMIABERTO - BENEFÍCIOS
CONCEDIDOS E SEPARAÇÃO FÍSICA ENTRE REEDUCANDOS. SÚMULA VINCULANTE Nº 56 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL-
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO VERIFICADO.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
DENEGAR a ordem de Habeas Corpus."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: ISABELA RAISSA VISGUEIRA SILVA
IMPETRADO: FRANCIVALDO LIMA ROCHA E OUTRO
ADVOGADO: ISABELA RAISSA VISGUEIRA SILVA (PI013664)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS PREVENTIVO. AUSÊNCIA DE LESÃO OU AMEAÇA AO DIREITO DE IR E VIR. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do Habeas Corpus e DENEGAR a ordem."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS
IMPETRADO: WILTON DA SILVA BARRETO E OUTRO
ADVOGADO: CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS (PI003139)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS - DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO - PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS
E REQUISITOS DOS ARTIGOS 312 E SEGUINTES DO CPP. - EXCESSO DE PRAZO - INSTRUÇÃO PRÓXIMA DO FIM - PRINCÍPIO
DA RAZOABILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INOCORRENTE.

Se a decisão que decretou a prisão preventiva encontra-se devidamente fundamentada, demonstrando que a segregação cautelar é necessária
para a garantia da ordem pública, considerando que o paciente responde a outros processos, não há que se falar de constrangimento ilegal.
Tendo sido designada audiência de instrução e julgamento para data próxima, desarrazoado se mostra o relaxamento da prisão do paciente.
Ordem denegada.
DECISÃO
HABEAS CORPUS - DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO - PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS E
REQUISITOS DOS ARTIGOS 312 E SEGUINTES DO CPP. - EXCESSO DE PRAZO - INSTRUÇÃO PRÓXIMA DO FIM - PRINCÍPIO DA
RAZOABILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INOCORRENTE.
Se a decisão que decretou a prisão preventiva encontra-se devidamente fundamentada, demonstrando que a segregação cautelar é necessária
para a garantia da ordem pública, considerando que o paciente responde a outros processos, não há que se falar de constrangimento ilegal.
Tendo sido designada audiência de instrução e julgamento para data próxima, desarrazoado se mostra o relaxamento da prisão do paciente.
Ordem denegada.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: RAFAEL FONTINELES MELO
IMPETRADO: RUAN ALVES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: RAFAEL FONTINELES MELO (PI013118)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. - TRÁFICO DE DROGAS. DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO.
IMPOSSIBILIDADE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. CONDIÇOES PESSOAS FAVORÁVEIS NÃO OBSTA A DECRETAÇÃO
DA CUSTÓDIA CAUTELAR.ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: ELISA CRUZ RAMOS ARCOVERDE
IMPETRADO: LUCIANA ARAUJO FONTENELE E OUTRO
ADVOGADO: ELISA CRUZ RAMOS ARCOVERDE (PI008230)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
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11.71. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007666-8215272 

11.72. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.007395-0215274 

EMENTA
HABEAS CORPUS - DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO - PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS
E REQUISITOS DOS ARTIGOS 312 E SEGUINTES DO CPP. - EXCESSO DE PRAZO - INSTRUÇÃO PRÓXIMA DO FIM - PRINCÍPIO
DA RAZOABILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INOCORRENTE.

Se a decisão que decretou a prisão preventiva encontra-se devidamente fundamentada, demonstrando que a segregação cautelar é necessária
para a garantia da ordem pública, considerando que o paciente responde a outros processos, não há que se falar de constrangimento ilegal.
Tendo sido designada audiência de instrução e julgamento para data muito próxima, desarrazoado se mostra o relaxamento da prisão do
paciente.
Ordem denegada.
DECISÃO
HABEAS CORPUS - DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO - PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS E
REQUISITOS DOS ARTIGOS 312 E SEGUINTES DO CPP. - EXCESSO DE PRAZO - INSTRUÇÃO PRÓXIMA DO FIM - PRINCÍPIO DA
RAZOABILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INOCORRENTE.
Se a decisão que decretou a prisão preventiva encontra-se devidamente fundamentada, demonstrando que a segregação cautelar é necessária
para a garantia da ordem pública, considerando que o paciente responde a outros processos, não há que se falar de constrangimento ilegal.
Tendo sido designada audiência de instrução e julgamento para data muito próxima, desarrazoado se mostra o relaxamento da prisão do
paciente.
Ordem denegada.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
IMPETRANTE: FAUSTO FERNANDES BASTO
ADVOGADO: FAUSTO FERNANDES BASTO (PI007159)
IMPETRADO: FAUSTO FERNANDES BASTO E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HABEAS CORPUS. JULGAMENTO SEM INTIMAÇÃO DO IMPETRANTE PARA SUSTENTAÇÃO
ORAL. DIREITO DE DEFESA. NULIDADE.

1. "A sustentação oral constitui ato essencial à defesa. A injusta frustração dessa prerrogativa qualifica-se como ato hostil ao ordenamento
constitucional. O desrespeito estatal ao direito do réu à sustentação oral atua como causa geradora da própria invalidação formal dos julgamentos
realizados pelos Tribunais." (HC 71.551/MA, Relator Ministro Celso de Mello, in DJ 6/12/96).
2. Embargos de declaração parcialmente acolhidos.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
suprindo a omissão, ACOLHER PARCIALMENTE os presentes embargos, atribuindo-lhes excepcionais efeitos infringentes para, anulando o
decisum, determinar que o Habeas Corpus seja novamente levado a julgamento, mediante prévia intimação do Impetrante, de modo a
oportunizar-lhe o exercício amplo de defesa, mediante a realização da pretendida sustentação oral."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS / 5ª VARA
RECORRENTE: YAGO OSÓRIO CAVALCANTE E OUTROS
ADVOGADO: GLEUTON ARAÚJO PORTELA (CE011777) E OUTROS
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA. DESNECESSIDADE DA
DILIGÊNCIA. NULIDADE AFASTADA. DESENTRANHAMENTO DE PROVA ACOSTADA APÓS INSTRUÇÃO CRIMINAL. REJEIÇÃO.
RESPEITADO OS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. DESPRONÚNCIA. IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA
DE INDÍCIOS DE AUTORIA. AFASTAMENTO DAS QUALIFICADORAS. CONFORMIDADE COM AS PROVAS DOS AUTOS. ANÁLISE
DE COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 288 DO CP, AUSÊNCIA DE INDÍCIOS QUANTO A DOIS
DOS RECORRENTES. IMPRONUNCIA QUE SE IMPÕE QUANTO A ESTES. HOMICÍDIO QUALIFICADO E PORTE DE ARMA DE
FOGO. DELITOS CONSIDERADOS AUTÔNOMOS. PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. REVOGAÇÃO DA PRISÃO
PREVENTIVA. INVIABILIDADE. RECORRENTES QUE RESPONDERAM PRESOS À INSTRUÇÃO CRIMINAL. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO, EM PARTE.

1. É imprópria a alegação de nulidade em razão da ausência de laudo pericial na prolação da sentença de pronúncia, se o decisum foi
suficientemente fundamentado quanto à caracterização da materialidade e autoria do delito, sobressaindo a convicção do julgador embasada em
outros elementos probatórios.
2. Não há que se falar em desentranhamento de prova acostada após o término da instrução criminal, se é facultado à outra parte se manifestar
sobre eles antes da apresentação das alegações finais.
3. A decisão de Pronúncia requer a existência de sérios indícios de cometimento do delito para a remessa ao Tribunal Popular do Júri, não sendo
necessária a certeza.
4. As qualificadoras descritas na pronúncia só devem ser afastadas quando manifestamente improcedente ou descabida, sob pena de usurpação
da competência do Tribunal do Júri, o que não ocorreu no presente caso.
5. Em nome do princípio do in dubio pro societate, quando existentes provas da materialidade e indícios suficientes de autoria, deve-se atribuir ao
Conselho de Sentença a competência para analisar a ocorrência ou não do delito.
6. Analisando o conjunto probatório acostado aos autos, não se constata indício algum do cometimento, por parte dos Recorrentes Irinaldo José
do Nascimento e José Manoel dos Santos Matos, da prática das condutas tipificadas no artigo 288 do Código Penal.
7. Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a seguir citada, o crime de homicídio somente absorve o de porte ilegal de arma
de fogo quando as duas condutas delituosas guardem, entre si, uma relação de meio e fim estreitamente vinculadas, o que não se vislumbra,
neste momento, no presente caso, logo, se possuem objetividade jurídica diversa e momentos consumativos diferentes, não há que se falar em
consunçã
8. Não há constrangimento ilegal na negativa do direito de recorrer em liberdade, por ocasião da sentença de pronúncia, daquele que foi preso
preventivamente e assim permaneceu durante a instrução criminal. Havendo nos autos decisão fundamentada pela prisão preventiva do réu,
como de fato há às fls. 1100/1101, a manutenção no cárcere é de rigor quando da prolação da sentença de pronúncia, uma vez que não houve
alteração fática que autorize a revogação da custódia cautelar.
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11.73. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.003506-6215277 

11.74. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.007539-8215279 

11.75. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.007547-7215312 

11.76. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.006931-3215313 

9. Recurso conhecido e provido em parte.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do recurso interposto por TIAGO OSÓRIO CAVALCANTE e YAGO OSÓRIO CAVALCANTE, mas para NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo-se, quanto a estes, incólume a sentença de pronúncia, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de
Justiça; e CONHECER do recurso interposto por IRINALDO JOSÉ DO NASCIMENTO e JOSÉ MANOEL DOS SANTOS MATOS, para DAR-
LHES PARCIAL PROVIMENTO, exclusivamente para IMPRONUNCIAR os recorrentes IRINALDO JOSÉ DO NASCIMENTO e JOSÉ MANOEL
DOS SANTOS MATOS quanto ao crime tipificado no art. 288 do código penal, nos termos requerido pelo órgão acusador e em consonância com
o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, mantendo-se a sentença de pronúncia nos demais termos."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CRIMINAL
APELANTE: DIEGO ARMANDO MACHADO DOS SANTOS
ADVOGADO: HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREITAS FREITAG (PI005741)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL PENAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. MATÉRIA NÃO SUSCITADA NAS RAZÕES RECURSAIS.
INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO. PUNIBILIDADE EXTINTA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, NÃO
CONHECER dos presentes embargos de declaração, mas, em sendo questão de ordem pública, declarar extinta a punibilidade do embargante,
com fulcro no art. 107, IV, do Código Penal, em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos dos artigos 109, inciso III, c/c 115,
ambos do Código Penal."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: OEIRAS / 1ª VARA
RECORRENTE: DERIVAN RODRIGUES LIMA
ADVOGADO: JÚLIO CESAR DUAILIBE SALEM FILHO (PI005699)
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
RECURSOS EM SENTIDO ESTRITO. HOMICÍDIO TENTADO. PRELIMINAR. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. CORREÇÃO NA
CAPITULAÇÃO, PARA FAZER CONSTAR, AOS DELITOS DOLOSOS CONTRA A VIDA, A SUA COMBINAÇÃO COM O ART. 14, INCISO II, DO
CÓDIGO PENAL. NULIDADE DOS LAUDOS. NULIDADE RELATIVA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. AUSÊNCIA DO ANIMUS NECANDI.
IMPOSSIBILIDADE. ELEMENTOS SUFICIENTES PARA SUBMISSÃO AO CORPO DE JURADOS DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA SUSCITADA.
AUSÊNCIA DE PROVA INQUESTIONÁVEL ACERCA DE SUA OCORRÊNCIA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
ACOLHER a preliminar arguida para corrigir o erro material no dispositivo da pronúncia, para fazer constar, em relação ao delito doloso contra a
vida, a combinação com o art. 14, inciso II, do Código Penal e, no mérito, por NEGAR PROVIMENTO ao recurso."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
RECORRENTE: SALOMAO FERREIRA DE SOUSA
ADVOGADO: ERISVALDO MARQUES DOS REIS (PI003261)
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PRONÚNCIA. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE
DE COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI. AFASTAMENTO DAS QUALIFICADORAS. CONFORMIDADE COM AS PROVAS DOS
AUTOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Inviável a absolvição sumária pela legítima defesa, pois não há nos autos elementos que a autorizem, não se podendo, neste momento,
afirmar com convicção a inexistência do animus necandi.
2. A decisão de Pronúncia requer a existência de sérios indícios de cometimento do delito para a remessa ao Tribunal Popular do Júri, não sendo
necessária a certeza.
3. Em nome do princípio do in dubio pro societate, quando existentes provas da materialidade e indícios suficientes de autoria, deve-se atribuir ao
Conselho de Sentença a competência para analisar a ocorrência ou não do delito.
4. As qualificadoras descritas na pronúncia só devem ser afastadas quando manifestamente improcedente ou descabida, sob pena de usurpação
da competência do Tribunal do Júri, o que não ocorreu no presente caso.
5. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se incólume a sentença de pronúncia, em consonância com
o parecer da Procuradoria Geral de Justiça."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: JOANES RIBEIRO GONÇALVES E OUTRO
ADVOGADO: DARCIO RUFINO DE HOLANDA (PI003529) E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
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11.77. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.007629-9215314 

11.78. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.007752-8215317 

11.79. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.007473-4215324 

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DECISÃO DOS JURADOS MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS
(ART. 593. III, "D", DO CPP). RÉU ABSOLVIDO. LEGÍTIMA DEFESA. JULGAMENTO EM CONFORMIDADE COM AS PROVAS DOS AUTOS.
APELO IMPROVIDO.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
NEGAR PROVIMENTO ao apelo".

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CRIMINAL
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREITAS FREITAG (PI005741)
APELADO: ANTENOR BATISTA LIMA E OUTRO
ADVOGADO: HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREITAS FREITAG (PI005741)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
APELAÇÃO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL.

I. A denúncia foi recebida em 22 de outubro de 2007 e julgada procedente apenas em 20 de março de 2015, quando foi aplicada ao apelante a
pena de 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão pelo crime tipificado no artigo 180 do CP, e de 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão
pelo crime tipificado no artigo 304 do CP.
II. A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação, regula-se pela pena aplicada, nos termos do art. 110,
§ 1º, do Código Penal, e da Súmula 146 do STF.
III. O efeito devolutivo da apelação da acusação abrange tão somente a matéria impugnada, em atenção ao princípio tantum devolutum quantum
appellatum.
IV. Em que pese a existência de recurso da acusação, este não ataca o quantum da pena definitiva aplicada, restringindo-se a requerer que se
desconsidere obenefício da pena privativa de liberdade por sanções restritivas de direitos, restando o decreto condenatório transitado em julgado
em relação a pena definitiva aplicada pelo MM. Juiz a quo .
V. Fixada a pena, e esta não excede a 02 (dois) anos, transcorrido o lapso temporal de mais de 04 (quatro) anos entre as datas do recebimento
da denúncia e da sentença condenatória, configura-se a prescrição da pretensão punitiva, nos termos do art. 109, V, do Código Penal.
VI. Prescrição da pretensão punitiva estatal reconhecida.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente recurso para, de ofício, julgar extinta a punibilidade do apelado Antenor Batista Lima, em razão da prescrição da
pretensão punitiva estatal, nos temos dos artigos 109, inciso V; 110 e 117, incisos I e IV, todos do Código Penal, restando prejudicado o exame
de mérito do apelo do Órgão Ministerial."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
APELANTE: FABRICIO FIGUEREDO CARVALHO
ADVOGADO: MARCIO ARAUJO MOURAO (PI008070)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. - TRIBUNAL DO JÚRI - HOMICÍDIO SIMPLES - PENA-BASE ACIMA DO MÍMINO LEGAL. - CIRCUNSTÂNCIA
JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. - POSSIBILIDADE.

Encontrando-se parte das circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu a pena-base deve ser estabelecida em patamar acima do mínimo legal.
Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do recurso e NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a decisão a quo, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SÃO PEDRO DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
APELANTE: JAILSON DE SOUSA SANTOS
ADVOGADO: PAULA BATISTA DA SILVA (PI003946)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
APELAÇÃO. CONDENAÇÃO POR FURTO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA
ESTATAL.

I. A denúncia foi recebida em 12 de maio de 2009 e julgada procedente apenas em 18 de agosto de 2014, quando foi aplicada ao apelante a
pena de 08 (oito) meses de detenção.
II. A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação, regula-se pela pena aplicada, nos termos do art. 110,
§ 1º, do Código Penal, e da Súmula 146 do STF.
III. Sendo o réu menor de 21 anos ao tempo do crime o prazo prescricional deve ser reduzido à sua metade, nos termos do artigo 115 do Código
Penal.
IV. Tendo sido praticado o crime antes da Lei 12.234/2010, fixada a pena, sendo esta inferior a um ano, e transcorrido o lapso temporal de mais
de 02 (dois) anos entre as datas do recebimento da denúncia e da sentença condenatória, configura-se a prescrição da pretensão punitiva, nos
termos do art. 109, VI, (Redação anterior a Lei 12.234/2010) c/c art.115 do Código Penal.
V. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
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11.80. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.009826-3215339 
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11.82. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.0001.000159-7215268 

CONHECER do presente recurso, para DAR-LHE PROVIMENTO, julgando-se extinta a punibilidade do apelante, com fulcro no art. 107, IV, do
Código Penal, em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos dos artigos 117, inciso I e IV; 109, inciso VI (com redação
anterior a lei 12.234/2010); 115 e 110, § 1º, todos do Código Penal, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
IMPETRANTE: GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES
IMPETRADO: ADRIANO DE SOUZA ARAUJO E OUTRO
ADVOGADO: GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES (PI006257B)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO - INOCORRÊNCIA. INSTRUÇÃO CRIMINAL ENCERRADA. . INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 52 DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PRISÃO PREVENTIVA FUNDAMENTADA -. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - ASSEGURAR A
APLICAÇÃO DA LEI PENAL CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO VERIFICADO. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do writ e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: BANCO MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A
ADVOGADO: MARIA LUCILIA GOMES (SP084206) E OUTROS
AGRAVADO: ANTONIO CARVALHO DE OLVEIRA
ADVOGADO: HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. SUBSTITUIÇÃO DO INSTITUTO DA PURGAÇÃO DA MORA PELO
PAGAMENTO INTEGRAL DA DÍVIDA. LEI Nº 10.931/2004. IMPOSSIBILIDADE DE SE DECLARAR A QUITAÇÃO DO
FINANCIAMENTO EM RAZÃO TÃO SOMENTE DAS PARCELAS EM ATRASO À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. QUOTAS
PERIÓDICAS. QUITAÇÃO QUE SE DÁ APENAS COM O PAGAMENTO DE TODAS AS QUOTAS. AGRAVO CONHECIDO E
PROVIDO.

1. A Lei nº 10.931/2004 passou a indicar que o devedor poderá, no prazo de 5 (cinco) dias, após a execução da medida liminar de busca e
apreensão, pagar a integralidade da dívida, hipótese em que o bem lhe será restituído livre de ônus; caso contrário, não havendo pagamento da
integralidade da dívida, no prazo enunciado, consolidar-se-á a propriedade e posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário.
2. Assim, nos termos dos §§ 1º e 2º, do art. 3º, do Decreto-lei nº 611/69 e dos procedentes do STJ, o devedor poderá, dentre do prazo de 5
(cinco) dias, contados da execução da medida liminar de busca e apreensão, pagar não apenas as parcelas vencidas do financiamento, mas,
também, as vincendas, bem como os respectivos encargos processuais (custas e honorários de advogado) para ter o bem financiado restituído
sem qualquer ônus.
3. Ademais, o valor da causa, nas ações de busca e apreensão, não será necessariamente o valor total da dívida em aberto. Isso porque se
houver mais de 12 prestações a serem cobradas, entre vencidas e vincendas, deve o valor da causa se limitar ao somatório dessas 12
prestações, que correspondem ao tempo de 1 (um) ano, conforme dicção do art. 292, § 2º do Novo Código de Processo Civil. De outro lado, será
o valor do somatório de todas as prestações vencidas e vincendas somente se a quantidade de prestações for correspondente ao período igual
ou inferior a 1 (um) ano.
4. O pagamento da importância estabelecida no valor da causa da ação de busca e apreensão não implica, necessariamente, o pagamento da
quitação integral do débito, pois a maior finalidade do valor da causa é servir de parâmetro para o cálculo de custas processuais, dos honorários
advocatícios e para a fixação da competência.
5. Por fim, o pagamento em quotas periódicas ou em prestações, somente estará quitado quando a últimas delas for paga, na forma contratada.
Inteligência do art. 322 do Código Civil.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente Agravo de Instrumento, e, no mérito, dar-lhe provimento, para declarar o Agravado devedor das parcelas do financiamento ainda não
vencidas a partir de julho de 2007 até o término do financiamento, que se daria em janeiro de 2010, bem como para autorizar a reinserção do
gravame de alienação fiduciária sobre o automóvel em litígio, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CÍVEL
APELANTE: JOSINO MANOEL RIBEIRO
ADVOGADO: SILAS BENVINDO DA SILVA (PI004192)
APELADO: VALDOMIRO PESSOA DE CARVALLHO
ADVOGADO: PAULO AFONSO ALVES NONATO (PI002149)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO ORIGINÁRIA PELO AUTOR APÓS A ANGULARIZAÇÃO PROCESSUAL. NECESSÁRIA
ANUÊNCIA DO RÉU. CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APRECIAÇÃO EQUITATIVA.
APELO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Em decorrência do princípio dispositivo, que norteia o Processo Civil pátrio, "se ao autor é conferida a prerrogativa de exercitar ou não o direito
de ação, também lhe é dado o direito de desistir do processo após a sua formação" (MONTENEGRO FILHO, MISAEL. Curso de Direito
Processual Civil, vol. 1: teoria geral do processo e processo de conhecimento. 10ª ed. São Paulo: Atlas, 2014. p. 520).
2. Todavia, o exercício da prerrogativa de desistir da ação deve ser harmonizado com o princípio da estabilização da lide e, por isso, "a lei exige
que o réu concorde com o pedido de desistência, para que seja homologada, considerando que a citação determinou a angularização do
processo" (MONTENEGRO FILHO, MISAEL. Curso de Direito Processual Civil, vol. 1: teoria geral do processo e processo de conhecimento. 10ª
ed. São Paulo: Atlas, 2014. p. 520).
3. Na doutrina do prof. Misael Montenegro Filho, lê-se que "em decorrência do aperfeiçoamento da citação, é evidente que o réu foi onerado com
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11.83. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.006082-2215326 

11.84. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006210-0215372 

a contratação de advogado para a apresentação da sua defesa, de modo que a simples desistência do processo não retira do autor a obrigação
de efetuar o pagamento das custas e dos honorários advocatícios do patrono da parte contrária" (MONTENEGRO FILHO, MISAEL. Curso de
Direito Processual Civil, vol. 1: teoria geral do processo e processo de conhecimento. 10ª ed. São Paulo: Atlas, 2014. p. 520).
4. Nesse mesmo sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende que "em função do princípio da causalidade, são devidos
honorários advocatícios nos casos em que se efetivou a citação da parte ré e esta apresentou contestação, mesmo que o pedido de desistência
da ação tenha sido protocolado em data prévia à citação. Recurso especial provido" (REsp 548559 - PE, 1ª Turma do STJ, rel. Min. TEORI
ALBINO ZAVASKI, j. 18.3.2004, DJ 3.5.2004).
5. Na sistemática do atual Código de Processo Civil que, em seu art. 90, preceitua que "proferida sentença com fundamento em desistência, em
renúncia ou em reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu, renunciou ou reconheceu".
6. O art. 85, § 8º do CPC/2015 prevê que "nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o valor da
causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2o".
7. Apelação Cível conhecida e provida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, e, no mérito, dar-lhe provimento, para condenar o Apelado ao pagamento i) das custas processuais que o Apelante teve de
suportar em decorrência do ajuizamento, pelo Apelado, da ação originária desta Apelação, bem como ii) dos honorários sucumbenciais, cujo valor
foi fixado, em apreciação equitativa, no montante de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 5ª VARA CÍVEL
APELANTE: E. M. DA SILVA - CASA DA CÓPIA
ADVOGADO: MICHELE OLIVEIRA TOURINHO (PI003942) E OUTRO
APELADO: COPYNET COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO: EDSON PEREIRA DE SÁ (PI004288) E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE DESERÇÃO. REJEITADA. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO APELANTE. AFASTADA. DANO MORAL SUBJETIVO. PESSOA JURÍDICA.
NECESSIDADE DE EFETIVA COMPROVAÇÃO PARA CONFIGURAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E PROVIDA.

1. Presente comprovante de pagamento de preparo recursal, há que ser afastada a alegação de deserção.
2. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consagrou o entendimento de que constitui defeito sanável, nas instâncias ordinárias,
a irregularidade na representação processual da parte, devendo o magistrado, constatado o defeito, mesmo em segundo grau de jurisdição,
conceder prazo razoável para que o vício seja sanado.
3. Para a legislação pátria, tem-se que, quando alguém comete um ato ilícito e gera dano, "ainda que exclusivamente moral" (art. 186, CC), a
outrem, ainda que seja pessoa jurídica, aquele fica obrigado a reparar civilmente a este.
4. Ademais, conforme ressalvado pelo art. 52 do Código Civil, a proteção aos direitos da personalidade das pessoas jurídicas é realizada \"no que
couber\" em relação à proteção desses mesmos direitos das pessoas físicas ou naturais, ou seja, há condicionantes na proteção dos direitos da
personalidade das pessoas jurídicas no tocante aos danos morais.
5. Isso porque a aplicação do referido dispositivo (art. 52, CC) "não pode ocorrer de forma irrefletida, mecânica e da mesma maneira que se
realiza com a pessoa humana, tendo em vista diferenças conceituais, de natureza jurídica, de titularidade, valorativas, principiológicas e de tutela
entre eles." (Pablo Malheiros de Cunha Frota e Outros, Responsabilidade Civil Contemporânea, 2011, p. 553).
6. Assim, há pelo menos duas (02) condicionantes para que seja assegurada à pessoa jurídica indenização por danos morais - a honra objetiva e
a comprovação do dano, porque a par de não ter honra subjetiva, como as pessoas materiais, não podem se beneficiar com a presunção de dano
moral, devendo, então, prová-lo, cabalmente, através de \"demonstração do comprometimento da reputação da empresa\", ou de prejuízo à
reputação que se lhe tenha causado com repercussão no patrimônio econômico-financeiro da empresa. Nesta linha, incumbe à pessoa jurídica,
em regra, comprovar o dano à sua honra objetiva.
7. Assim, em suma, como o ordenamento jurídico pátrio tutela das pessoas jurídicas somente a honra objetiva (ou externa), é imprescindível para
a configuração de responsabilidade civil nesse âmbito que se demonstre efetivamente que o apreço social, a reputação e a boa fama daquela
que se diz ofendida esteja caracterizado.
8. A pessoa jurídica pode ser objeto de dano moral, nos termos da Súmula 227/STJ. Para isso, contudo, é necessária violação de sua honra
objetiva, ou seja, de sua imagem e boa fama, sem o que não é caracterizada a suposta lesão. Precedentes do STJ e do TJPI.
9. Apelação Cível conhecida e provida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação e afastar as preliminares suscitadas, para, no mérito, em prosseguimento de julgamento, por maioria, vencido o Exmo. Sr.
Des. Relator Hilo de Almeida Sousa, dar-lhe provimento, para excluir do Apelante a condenação por danos morais, porquanto, em se tratando de
dano moral de pessoa jurídica, haveria necessidade de comprovação efetiva de abalo econômico para sua configuração; invertendo-se, ademais,
o ônus de sucumbência, condenando o Apelado ao pagamento das custas processuais, na forma da lei, e de honorários advocatícios no
percentual de 10% sobre o valor da indenização, nos termos do voto divergente do Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho,
designado para lavrar o acórdão.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CÍVEL
APELANTE: ANA BEATRIZ VASCONCELOS AMORIM (MENOR) E OUTROS
ADVOGADO: RAFAEL DANTAS NERY (pi007952) E OUTROS
APELADO: ISAIAS LEONARDO SOARES NEGREIROS AMORIM E OUTRO
ADVOGADO: MARCELO CELESTINO DE SOUSA MEDEIROS (PI007772) E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE DESERÇÃO. REJEITADA. PRELIMINAR DE NULIDADE
PROCESSUAL POR AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM 1º GRAU DE JURISDIÇÃO. AFASTADA. MÉRITO
RECURSAL APRECIADO À LUZ DO INSTUTITO DA ESTIPULAÇÃO EM FAVOR DE TERCEIRO (ARTS. 436 A 438 DO CÓDIGO CIVIL
DE 2002). VALIDADE E LEGALIDADE DA ESTIPULAÇÃO. VEDAÇÃO DO COMPORTAMENTO CONTRADITÓRIO. BOA-FÉ
CONTRATUAL. INEXISTÊNCIA DE HARMONIA DOS GENITORES SOBRE A ADMINISTRAÇÃO E GERÊNCIA DO PATRIMÔNIO DA
PROLE. PODER GERAL DE CAUTELA. INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E PROVIDA.
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1. É possível a condenação do beneficiário da justiça gratuita no pagamento de custas e honorários, visto que, na realidade, o que ocorre é a
suspensão do pagamento por 5 anos, ao final do qual, não havendo reversão da hipossuficiência financeira das partes condenadas, restará
prescrita tal obrigação.
2. A manifestação do Ministério Público em segundo grau de jurisdição, suprindo a falta de pronunciamento do Parquet em primeira instância,
afasta a arguição de nulidade do processo. Precedentes do STJ e do TJ-PI.
3. O instituto da estipulação em favor de terceiro não é novidade do Código Civil de 2002, posto que previsto na legislação civil anterior (arts.
1.098 a 1.100 do Código Civil de 1916), tampouco é inovação brasileira, uma vez que aceito pela a lei e a doutrina de \"países de culturas e
tradições jurídicas tão díspares como a Áustria, a Suíça, a URSS, a Itália, a Espanha, o Brasil, a Hungria, a Grécia etc.\" (CAMPOS, Diogo Leite
de. Contrato a favor de terceiro. Coimbra: Edições Almedina, 2009, p. 37).
4. É possível sintetizar os conceitos a respeito do referido instituto com a expressiva lição de Orlando Gomes, para o qual a estipulação em favor
de terceiro "é, realmente, o contrato por via do qual uma das partes se obriga a atribuir vantagem patrimonial gratuita a pessoa estranha à
formação do vínculo contratual" (GOMES, Orlando. Contratos. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 197).
5. Nesse teor, percebe-se que num contrato com estipulação a favor de terceiro há, pelo menos, três sujeitos: dois contratantes e um terceiro,
sendo que somente são \"partes do contrato a favor de terceiro (...) o promitente e o promissário [, ora contratantes]. O primeiro é aquele que se
obriga (promete) a realizar a prestação (que se transfere o direito etc.). O segundo, o promissário (ou estipulante), recebe a promissa e atribui,
através do promitente, o direito ao terceiro\" (CAMPOS, Diogo Leite de. Contrato a favor de terceiro. Coimbra: Edições Almedina, 2009, p. 07-08).
6. Apesar de o beneficiário da estipulação não ser efetivamente parte contratual, ele "se assemelha à parte do negócio jurídico. Isso porque [o
terceiro/beneficiário] é parte na relação jurídica formada a partir do negócio, com direito próprio e independente dos direitos dos demais. Daí
poder demandar em nome próprio direitos decorrentes do contrato" (PENTEADO, Luciano de Camargo. Efeitos contratuais perante terceiros. São
Paulo: Quartier Latin, 2007, p. 131). Esse entendimento pode ser extraído do próprio art. 436 do Código Civil, segundo o qual tanto o
estipulante/promissário quanto o terceiro/beneficiário podem exigir do promitente o cumprimento da obrigação.
7. A estipulação em favor de terceiro é \"uma típica exceção ao princípio da relatividade dos contratos, porque o beneficiário, estranho ao
contrato, adquire desde logo o seu direito por força do mesmo contrato\", \"exceção essa reconhecida na medida em que só os efeitos que
beneficiam ou favorecem o terceiro são admitidos, e é facultado a este o direito de recusa\" (MIRANDA, Custodio de Piedade Ubaldino.
Comentários ao Código Civil: Dos contratos em geral - arts. 421 a 480. São Paulo: Saraiva, 2013, p. 205 e 190).
8. A aceitação ou a recusa da estipulação pelo terceiro não são necessárias para a sua validade, mas tão somente para que haja, ou não, a
produção de efeitos. Daí porque é verdade que \"só a recusa elimina a aquisição do direito pelo terceiro, de poder exigir o cumprimento da
prestação, porque tal direito não advém, não é criado pelo ato jurídico de aceitação, mas pelo próprio contrato celebrado entre o estipulante e o
promitente\" (MIRANDA, Custodio de Piedade Ubaldino. Comentários ao Código Civil: Dos contratos em geral - arts. 421 a 480. São Paulo:
Saraiva, 2013, p. 205) e, em suma, "a declaração de vontade [do terceiro] não é propriamente aceitação a integrar suporte fático de contrato, mas
mero fator de atribuição de eficácia da estipulação a favor de terceiro" (PENTEADO, Luciano de Camargo. Efeitos contratuais perante terceiros.
São Paulo: Quartier Latin, 2007, p. 131).
9. Assinale-se, ainda, que a estipulação em favor de terceiro não exige forma especial, bastando, como no caso destes autos, que se lance o
nome dos beneficiários no bilhete lotérico, para que se considere celebrado essa avença entre o estipulante e o promitente ou devedor: "Não há
previsão (legal) exigindo forma especial para a constituição de estipulação a favor de terceiro, o que equivale a afirmar a liberdade de forma." (v.
FABRÍCIO ZAMPROGNA MATIELLO, Código Civil Comentado, 2005, p. 291, n. 4). Isso está, inclusive, de acordo com o art. 107 do CC, por
força do qual "a validade da declaração de vontade não dependerá de forma especial, senão quando a lei expressamente a exigir".
10. In casu, adquirido um bilhete lotérico e lançados em sua respectiva cártula os nomes de terceiros beneficiários, aos quais deve ser pago o
prêmio lotérico, caso seja esse o bilhete premiado, o estipulante do contrato, que é o comprador do bilhete, limitar-se-á "(a) ficar investido de
atributos de fiscalização e impulsionamento do seu cumprimento", ao passo que o promitente - a lotérica, se obriga a entregar ao terceiro - o
beneficiário, o prêmio avençado, "ficando liberado a partir do momento em que assim agir" (v. FABRÍCIO ZAMPROGNA MATIELLO, ob. cit., p.
291, n. 1).
11. Ademais, se o motivo da destinação da premiação lotérica ao terceiro não vem expresso no próprio bilhete da loteria, ou em qualquer outro
documento, assinado com o promitente, ele é irrelevante para todos os fins de direito, isto é, "não pode ser levado em consideração" (NELSON
NERY JÚNIOR E ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, Código Civil Comentado, 2014, p. 511, n. 3). para a análise da existência, da validade e
da eficácia da declaração de vontade do comprador do bilhete sorteado.
12. O comportamento do estipulante, em negar-se a entregar o bilhete para o pagamento do prêmio aos terceiros beneficiários reveste-se de
grave ilicitude, porque se trata de conduta contrária à boa-fé objetiva contratual, consagrada no art. 422 do CC, ao prescrever que "os
contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios de probidade e boa-fé".
13. A única exceção à subsistência da manifestação de vontade, em casos de reserva mental, dá-se quando o declaratário tenham conhecimento
dela, ou seja, de que aquele negócio não é querido pelo declarante, como se lê no art. 110, segunda parte, do CC: "A manifestação de vontade
subsiste ainda que o seu autor haja feito a reserva mental de não querer o que manifestou, salvo se dela o destinatário tinha conhecimento."
14. É inadmissível um comportamento contrário à boa-fé e à probidade, na forma do art. 422 do CC, porquanto "os contratantes são obrigados a
guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios de probidade e boa-fé", razão pela qual, como já decidiu o TJRS,
em acórdão paradigmático, "por força da lealdade a que as partes reciprocamente estão coligadas, não se permite que o comportamento prévio
de uma delas, gerador de justificada expectativa seja contrariado posteriormente, em prejuízo da outra" (TJ-RS, Apelação Cível Nº 589.073.956,
Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ruy Rosado de Aguiar Júnior, Julgado em 19/12/1989).
15. O non venire contra factum proprium, nas palavras de Judith Martins-Costa, "proíbe (?) o comportamento contraditório que mine a relação de
confiança recíproca minimamente necessária para o bom desenvolvimento do tráfico negocial", porque, dentro da comunidade de pessoas
responsáveis, a toda conduta corresponde uma responsabilidade, "no sentido de \'responder\' pelas pretensões de verdade, de rectitude ou de
autenticidade inerentes à mensagem que essa conduta transmite\'" (ob. cit., p. 617-618, n. 3).
16. É necessário se ter em mente que as partes do contrato com estipulação de terceiro são o promitente e o promissário e somente deles se
exige o cumprimento dos requisitos para a celebração do contrato. Ou seja, para o contrato ser válido, é preciso que o promitente e o promissário
cumpram os requisitos de sua constituição, como efetivamente cumprem.
17. Inobstante a possibilidade legal de substituição do terceiro e/ou de revogação da estipulação (art. 438, CC/02), a doutrina é uníssona, ao
interpretar o dispositivo, de ser \"indispensável que o promissário tenha-se reservado no contrato o direito de resolução, não sendo possível
qualquer desconstituição dos efeitos do contrato por mera vontade do promissário\" (MIRANDA, Custodio de Piedade Ubaldino. Comentários ao
Código Civil: Dos contratos em geral - arts. 421 a 480. São Paulo: Saraiva, 2013, p. 212).
18. Na fase de obrigação do contrato com estipulação a favor de terceiro, o promitente pode ser demandando tanto pelo estipulante como pelo
beneficiário, mas as demandas são de teor totalmente diferente. O estipulante somente pode exigir que o promitente cumpra a obrigação ao
terceiro beneficiário, enquanto o terceiro beneficiário pode exigir que promitente cumpra a si a obrigação. Nesse sentido:
"Na fase de cumprimento do contrato, o contratante obrigado tem, perante o beneficiário, uma obrigação, pela qual responde perante esse
(terceiro) e perante o estipulante (com quem contratou)" (PENTEADO, Luciano de Camargo. Efeitos contratuais perante terceiros. São Paulo:
Quartier Latin, 2007, p. 128)
\"A prestação somente pode ser feita ao terceiro, não também ao promissário; embora sejam do mesmo conteúdo os dois direitos, em vista da
finalidade a que se destina e que é uma só: a prestação a terceiro, diversas são, entretanto, as respectivas pretensões: \'o terceiro tem pretensão
a que o promitente preste, o promissário tem a pretensão a que o promitente preste a terceiro\' (PONTES DE MIRANDA, 1984, p. 249, t. 26 apud
MIRANDA, Custodio de Piedade Ubaldino. Comentários ao Código Civil: Dos contratos em geral - arts. 421 a 480. São Paulo: Saraiva, 2013, p.
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11.86. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004969-3215728 

202/203).
\"O contrato a favor de terceiro é sempre celebrado por e para o estipulante e o promitente. (...) [nele], nada mais há que um desvio no sentido
normal de prestação. Pretende-se afirmar que o promitente devia entregá-la materialmente ao credor; mas, em vez disso, presta-a a um terceiro,
deste modo se obtendo, por meio de um simples ato jurídico material, dois efeitos jurídico econômicos: o cumprimento do promitente ao
estipulante, e deste ao terceiro\" (CAMPOS, Diogo Leite de. Contrato a favor de terceiro. Coimbra: Edições Almedina, 2009, p. 29)
19. O Código Civil de 2002 é claro ao preceituar em seu art. 1.689, que \"o pai e a mãe, enquanto no exercício do poder familiar: I - são
usufrutuários dos bens dos filhos; e II - têm a administração dos bens dos filhos menores sob sua autoridade\". Ademais, reconhece também o
Código que eles \"devem decidir em comum as questões relativas aos filhos e a seus bens\" (art. 1.6912, parágrafo único, primeira parte), mas
que \"havendo divergência, poderá qualquer deles recorrer ao juiz para a solução necessária\" (art. 1.691, parágrafo único, segunda parte).
20. Apelação Cível conhecida e provida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação e afastar as preliminares suscitadas, para, no mérito, em prosseguimento de julgamento, por maioria, vencido o Exmo. Sr.
Des. Relator Hilo de Almeida Sousa, dar-lhe provimento, para atribuir o prêmio em litígio aos Apelantes Ana Beatriz Vasconcelos Amorim e Ítalo
Leandro Vasconcelos Amorim, dividido, em metades iguais, entre os beneficiários; determinando, pelo poder geral de cautela, que os valores do
prêmio sejam transferidos da conta judicial para conta poupança titularizada em conjunto pelos menores e que fiquem os valores indisponíveis
até que cada um atinja a maioridade civil, possibilitando a movimentação, em caso de necessidade ou evidente interesse da prole, especialmente
no tocante à saúde e educação, mediante prévia autorização do juízo da Infância e Juventude desta Capital; invertendo-se, ademais, o ônus de
sucumbência, condenando o Apelado ao pagamento das custas processuais, na forma da lei, e de honorários advocatícios no percentual de 10%
sobre o valor da causa, nos termos do voto divergente do Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, designado para lavrar o acórdão.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 5ª VARA CÍVEL
APELANTE: PAULO CÉSAR RODRIGUES
ADVOGADO: HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTROS
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: RICARDO ALEXANDRE PERESI (SP235156)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. DECISÃO QUE DETERMINOU O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. NÃO
ATENDIMENTO. SENTENÇA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APELO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Depreende-se dos
autos que, por padecer a inicial de defeito, foi determinado ao autor que a emendasse, o que, de fato, não foi sanado com o recolhimento das
custas. 2. Em casos assim, se a parte não concorda com o valor atribuído na decisão que determinou a emenda, deverá propor recurso cabível.
3. Dessa forma, correta a decisão que extinguiu o processo, sem resolução do mérito, diante da inércia do autor no cumprimento da
determinação no sentido de emendar a inicial. 4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão que indeferiu a inicial, extinguindo o processo, sem resolução do
mérito, com base no art. art. 267, inciso IV, do CPC, pois não cumprida a diligência determinada pelo juiz e verificada ausência de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado).
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino- Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de outubro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MANOEL EMÍDIO / VARA ÚNICA
APELANTE: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: RENATA LEAL NOGUEIRA RÊGO (PI008310) E OUTROS
APELADO: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO: JONATAS BARRETO NETO (PI003101) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSO CÍVEL. ANULAÇÃO. CONTRATO BANCÁRIO. APLICAÇÃO DO CDC. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO BANCO.
EXISTÊNCIA DE CONTRATO COM ASSINATURA DO AUTOR/APELANTE. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE CIVIL. INEXISTÊNCIA
DE INVALIDADE DO CONTRATO. APELO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O autor, ora apelado, aduz a ilegalidade do contrato de empréstimo
consignado, uma vez que a instituição financeira se aproveitou da condição de hipossuficiência e desinformação da parte requerente e sua idade
avançada; alega que a contratação de empréstimos consignados por consumidores idosos, além de violar o direito do consumidor, viola diversos
direitos da pessoa idosa. 2. Compulsando os autos, verifica-se que o banco apelado apresentou o contrato de crédito bancário, o qual se
encontra devidamente assinado pelo ora apelante. 4. Tendo a instituição financeira comprovado a existência do contrato objeto da ação, com a
autorização do ora Apelado, caberia a este demonstrar o fato constitutivo de seu direito, comprovando as alegações de existência de fraude ou
falha na prestação de serviço, bem como a sua incapacidade civil. 5. Assim, havendo provas de que o Apelante assinou o contrato, não há que
se falar em ilegalidade do mesmo, estando presentes os requisitos de validade. 6. Destarte, verificado a validade do negócio jurídico celebrado
entre as partes, não há que se falar em restituição em dobro, tampouco em indenização por danos morais. 7. Diante da reforma da sentença,
impõe-se a inversão do ônus da subumbência. Considerando a situação financeira da autora, ora apelada, defiro o pedido de gratuidade da
justiça. Dessa forma, temos que a concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos
honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência, vez que apenas fica suspensa a sua exigibilidade, conforme Art. 12 da Lei 1060/50.
Diante disso, voto pela suspensão da exigibilidade das custas e dos honorários de advogado pelo prazo de até cinco anos, ressalvado em caso
de modificação da situação econômica do recorrente. 8. Por todo o exposto, conheço do presente recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento,
modificando a sentença e reconhecendo a validade do negócio jurídico celebrado entre as partes.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente apelação, para, no mérito, dar-lhe provimento, modificando a sentença e reconhecendo a validade do negócio jurídico celebrado entre
as partes, nos termos do voto do Relator.
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11.87. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010819-7215729 

11.88. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007081-9215730 

11.89. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.003305-9215776 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado).
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino - Procuradora de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de outubro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: COCAL / VARA ÚNICA
APELANTE: ALOISIO SARAIVA BARBOSA
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE CONTRATO. DECISÃO QUE DETERMINOU A EMENDA DA INICIAL. NÃO
ATENDIMENTO. SENTENÇA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APELO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Depreende-se dos
autos que, por padecer a inicial de defeito, foi determinado ao autor que a emendasse, o que, de fato, não foi sanado com a juntada do
comprovante de endereço no nome do autor, bem como dos extratos bancários requeridos. 2. Assim, não tendo o despacho proferido sido
afastado por meio de recurso cabível, possível o indeferimento da inicial com a extinção do feito quando a parte, regularmente intimada, no caso
pela decisão de fl. 33, deixa de fazê-lo operando-se, assim a preclusão consumativa. 3. Dessa forma, correta a decisão que indeferiu a inicial,
assim como o decreto de extinção do processo, sem resolução do mérito, diante da inércia do autor no cumprimento da determinação no sentido
de emendar a incial. 4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado).
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino - Procuradora de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de outubro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS / VARA ÚNICA
APELANTE: ACELINA JULIA VIEIRA
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTRO
APELADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE CONTRATO. DECISÃO QUE DETERMINOU A EMENDA DA INICIAL. NÃO
ATENDIMENTO. SENTENÇA. EXTINÇÃO SEM REOLUÇÃO DO MÉRITO. APELO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Depreende-se dos autos
que, por padecer a inicial de defeito, foi determinado ao autor que a emendasse, o que, de fato, não foi sanado com a juntada do comprovante de
endereço no nome do autor, bem como dos extratos bancários requeridos. 2. Assim, não tendo o despacho proferido sido afastado por meio de
recurso cabível, possível o indeferimento da inicial com a extinção do feito quando a parte, regularmente intimada, no caso pela decisão de fl. 33,
deixa de fazê-lo,operando-se, assim a preclusão consumativa. 3. Dessa forma, correta que indeferiu a inicial, assim como o decreto de extinção
do processo, sem resolução do mérito, diante da inércia do autor, no cumprimento da determinação no sentido de emendar a inicial. 4. Recurso
conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos, na forma do voto do relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado).
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino - Procuradora de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de outubro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: SILVESTRE RIBEIRO DA COSTA
ADVOGADO: EDVAR JOSE DOS SANTOS (PI003722A)
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: YURI MICHAEL PEREIRA COSTA (PI006868B) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO

EMENTA
AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE INTEMPESTIVIDADE. A "MORTE" DA
JURISPRUDÊNCIA DEFENSIVA SOBRE O RECURSO "PREMATURO". PRECEDENTES DO STF. A RESSIGNIFICAÇÃO DO
ENUNCIADO N. 418 DA SÚMULA DO STJ. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL DO STJ. PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE
AFASTADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS.

1. Em precedente de 2012, a Primeira Turma do STF modificou o seu entendimento a respeito da tempestividade do recurso interposto antes do
julgamento dos embargos de declaração, para reputá-lo tempestivo, refutando o entendimento jurisprudencial que o considerava extemporâneo
por prematuridade, porque a prática do ato processual antes do início do prazo concretiza o direito à razoável duração do processo (art. 5º,
LXVIII, da CF) e o princípio da eficiência processual, não sendo possível penalizar a diligência da parte. Em seguida, o Tribunal Pleno do STF
também acolheu esse novo posicionamento. Precedentes.
2. A Corte Especial do STJ imprimiu novo significado ao enunciado n. 418 de sua Súmula, para restringir a necessidade de reiteração do recurso
à hipótese em que, além de interposto antes do julgamento dos embargos de declaração, a conclusão da decisão recorrida tenha sido
modificada.
3. Na espécie, a necessidade de reiteração do recurso não se faz presente, por se tratar da tempestividade da própria Apelação Cível em relação
à sentença que nem chegou a ser guerreada por Embargos de Declaração.
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4. Preliminar de intempestividade afastada. Agravo interno conhecido e provido.
APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO. AFASTADA. MÉRITO RECURSAL. GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE INSTITUÍDA
PELO ESTADO DO PIAUÍ PELA LC Nº 13/1994. GRATIFICAÇÃO DEVIDA SOMENTE AOS OCUPANTES DE CARGOS DO "GRUPO
FISCO/TRIBUTAÇÃO/ARRECADAÇÃO E PROCURADORES FISCAIS, DA SECRETARIA DA FAZENDA". PAGAMENTO INDENVIDO A
SERVIDORES NO EXERCÍCIO DE OUTRAS ATIVIDADES, NÃO PREVISTAS NA LEI INSTITUIDORA. ILEGAL EXTENSÃO DO PAGAMENTO
DESSA GRATIFICAÇÃO. APELO IMPROVIDO.
1. O prazo prescricional das demandas contra o Poder Público é, efetivamente, de 5 (cinco) anos, por força do Decreto nº 20.910/32, como se lê
no artigo 1º, desse diploma legal, ipsis litteris: Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer
direito e qualquer ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos da data do ato
ou fato do qual se originarem (negritou-se)
2. A prescrição incidente à espécie é a quinquenal, disciplinada pelo Decreto n.º 20.910/32, abarcando tão-somente as parcelas mensais
vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação, não ocorrendo prescrição do fundo de direito da parte autora. Precedentes do TJ-PI.
3. Pela literalidade do art. 68, caput e § 2º da Lei Complementar Estadual nº 13/1994, que instituiu o adicional de produtividade, ele consiste em
uma vantagem pecuniária acrescida ao vencimento-base exclusivamente dos servidores fazendários, ocupantes de cargos do "Grupo
Fisco/Tributação/Arrecadação e Procuradores Fiscais, da Secretaria da Fazenda", sendo que \"não farão jus ao Adicional de Produtividade os
servidores no exercício de outras atividades, não previstas neste artigo\", in verbis: "Art. 68 - O Adicional de Produtividade é devido,
exclusivamente, ao servidor ocupante de cargo do Grupo Fisco/Tributação/Arrecadação e Procuradores Fiscais, da Secretaria da Fazenda. (...) §
2º - Não farão jus ao Adicional de Produtividade os servidores no exercício de outras atividades, não previstas neste artigo."
4. O TJ-PI, em outras oportunidades, tem corrigido a ilegal extensão do pagamento dessa gratificação a categorias não previstas em lei.
5. In casu, depreende-se, claramente, que o Autor, ora Apelante, nunca fez jus ao recebimento do referido adicional de produtividade, porquanto
sua função - de vigilante - não está dentre as previstas pela lei como beneficiárias desse adicional. Assim, por não fazer jus ao adicional, o
Apelante também não possui direito de cobrar do Estado do Piauí as diferenças de quando essa verba supostamente lhe foi paga a menor, como
alega nas razões expendidas ao longo do processo.
6. Apelação Cível conhecida e improvida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
Agravo Regimental, para reformar a decisão monocrática agravada e julgar tempestiva a presente Apelação, para conhecê-la, e, afastando a
prejudicial de prescrição, negar-lhe provimento, para manter a decisão apelada, nos termos do parecer ministerial, na forma do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: AVINOR - AVICULTURA E PECUÁRIA DO NORDESTE LTDA
ADVOGADO: MARIA CLAUDIA ALMENDRA FREITAS (PI003768) E OUTROS
APELADO: JOÃO BRAGA DA CRUZ E OUTRO
ADVOGADO: CINEAS VELOSO NETO (PI000603) E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SEGUNDOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NULIDADE DO
JULGAMENTO POR ERRÔNEA INTIMAÇÃO DOS EMBARGANTES PARA SESSÃO DE JULGAMENTO. PEDIDO EXPRESSO DE
INTIMAÇÃO EM NOME EXCLUSIVO DE DETERMINADO ADVOGADO. SEGUNDOS EMBARGOS CONHECIDOS E PROVIDOS.

1. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento assente no sentido de que:\"aintimaçãorealizada emnomede um dosadvogadosconstituídos
nos autos pela parte, e desde que não hajapedido expressodeintimaçãoexclusiva emnomede qualquer outro, é suficiente para a eficácia do ato\"
(Precedentes do STJ: AgRg no Ag 847.725/DF, DJ de 14.05.2007; AgRg no AgRg no REsp 505.885/PR, DJ de 11.04.2007; REsp 900.818/RS,
DJ de 02.03.2007; AgRg no REsp 801.614/SP, DJ de 20.11.2006; HC 44.206/ES, DJ de 09.10.2006; AgRg no AG nº 578962/RJ, Corte Especial,
DJ 24.03.2006; AgRg no AgRg no REsp 617.850/SP, DJ de 02.10.2006; RMS 16.737/RJ, DJ de 25.02.2004).
2. Assim, realizando uma leitura a contrario sensu, tem-se que se houver pedido expresso para que a publicação das intimações seja realizada
em nome de um advogado específico, a não observância desse pedido acarreta a nulidade processual dessa intimação.
3. Embargos conhecidos e providos.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PRIMEIROS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO
DE PROPOSIÇÕES CONTRADITÓRIAS INTERNAS NO PRONUNCIAMENTO JUDICIAL. PROPÓSITO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS NO PONTO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA
ELEITA, FUNDADA NA ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE POSSE DO AUTOR DA AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO. PONTO CONTROVERTIDO QUE
FOI EXAMINADO COMO QUESTÃO PRINCIPAL, NA APRECIAÇÃO DO MÉRITO DA DEMANDA. APLICAÇÃO DA TEORIA DA ASSERÇÃO.
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS PARCIALMENTE E, NESSA MEDIDA,
IMPROVIDOS.
1. O vício de contradição impugnável por meio de embargos de declaração se caracteriza pela presença de proposições inconciliáveis na
estrutura interna do pronunciamento judicial. Nessa linha, os embargos de declaração apenas são cabíveis se veiculam a alegação de que a
decisão judicial adotou, na fundamentação, premissas incompatíveis entre si ou emitiu, na parte dispositiva, preceito desconexo com a motivação.
Precedentes do STJ.
2. Não devem ser admitidos os embargos de declaração se a parte embargante, embora alegando contradição, nem sequer indica as
proposições internas do julgado que estariam contraditórias entre si. Em tais casos, fica evidenciado que, a pretexto de ver reparada contradição,
a parte embargante visa à rediscussão da causa em embargos de declaração, que não se prestam a tal propósito. Precedentes do STJ.
3. Não há omissão a ser suprida nas hipóteses em que o provimento judicial apreciou a preliminar de ausência de condição da ação como
questão de mérito, numa aplicação da teoria da asserção, acolhida pelo STJ, segundo a qual a presença das condições da ação deve ser aferida
exclusivamente a partir das afirmações contidas na petição inicial, situando-se o exame de outros pontos controvertidos como questões principais
do processo (mérito da causa).
4. Embargos de declaração conhecidos parcialmente e, nessa medida, improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos segundos Embargos de Declaração e dar-lhes provimento, a fim de anular o acórdão de fls. 148/156 e realizar novo julgamento dos primeiros
Embargos de Declaração, conhecendo-os apenas quanto à alegação de omissão, e, nessa medida, lhes negar provimento, mas admitindo-os
apenas para efeito de prequestionamento, na forma do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CÍVEL/ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
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11.92. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.008530-0214788 

11.93. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.007277-4214789 

11.94. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.009781-3214790 

APELANTE: PHELYPE BRUNO LIMA SANTOS (MENOR) E OUTROS
ADVOGADO: JOSE CARLOS SOARES DE OLIVEIRA (PI001617) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM

EMENTA
APELAÇÃO - PROCESSO CIVIL - RECURSO IMPROVIDO À UNANIMIDADE

I - É defeso o desconto de pensão alimentícia sobre verba rescisória, salvo existir disposição transacional ou judicial em sentido contrário, o que
não se observa no caso em comento. Analisando os autos, especialmente o acordo de fls. 11, verifica-se que em momento algum há disposição
autorizando o desconto de pensão alimentícia sobre eventuais verbas rescisórias que porventura receberia o Sr. LUÍS ALVES DOS SANTOS.
Portanto, não deve prevalecer a pretensão da parte autora/apelante.
II - Recurso conhecido e improvido à unanimidade.
DECISÃO
"Vistos, relatados e discutidos estes autos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 3ª. Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado, por maioria, em conhecer do recurso interposto, uma vez que se encontram os seus requisitos de admissibilidade, para, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo a sentença atacada em todos os seus termos."

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: LARA MEDEIROS CARVALHO E OUTRO
ADVOGADO: GISA MARA CARVALHO DE OLIVEIRA (PI004289) E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
APELAÇÃO E REMESSA DE OFÍCIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CARGA HORÁRIA MÍNIMA DEVIDAMENTE CUMPRIDA. ALUNA
CURSANDO 3º ANO DO ENSINO MÉDIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO GARANTIDO. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. TEORIA
DO FATO CONSUMADO. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E IMPROVIDA. REEXAME NECESSÁRIO PREJUDICADO. SENTENÇA
CONFIRMADA.

1. Muito embora não tenha a apelada cumprido integralmente a carga horária durante os 3 (três) anos do Ensino Médio, entendo que este critério
pode ser suavizado frente a observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte.
2. A impetrante cumpriu a carga horária exigida para o Ensino Médio, além de ter logrado êxito no processo seletivo, o que demonstra que já
possui capacidade para iniciar um curso superior, corroborando com o disposto no art. 208, V, da CF, que assegura o acesso aos níveis mais
elevados de ensino.
3.Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado, uma vez que, a situação encontra-se consolidada pelo transcurso do tempo.
4. Apelação Cível conhecida e não provida. Reexame Necessário prejudicado.
5. Sentença confirmada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível, e, no mérito, negar-lhe provimento, confirmando a sentença em todos os seus termos, ficando prejudicado o Reexame
Necessário, em consonância com o parecer Ministerial Superior. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do
STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: DELSON ARAÚJO DA SILVA
ADVOGADO: MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142) E OUTROS
AGRAVADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL. VALOR DA CAUSA. PROVEITO ECONÔMICO ALMEJADO PELO AUTOR.
DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA CONTÁBIL. AGRAVO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. O cálculo do proveito econômico tem como parâmetro a planilha de cálculos que o Agravante junta na exordial, informando, inclusive, o valor
que que deve ser fixado para pagamento das parcelas incontroversas, quantia essa também deferida na decisão vergastada, porém bem aceita
pelo Agravante, já que não se faz objeto deste recurso.
2. Apesar de afirmar que seria necessária a realização de perícia técnico-contábil para aferir o real proveito econômico do feito, em verdade,
conforme demonstrado, os documentos já acostados aos autos são suficientes para determinar o proveito econômico da demanda. Assim, não há
necessidade de realização de perícia contábil, no presente caso.
3. Observo que, apesar da alegação da parte Agravante, o juízo a quo arbitrou corretamente o valor da causa ao mencionar que a quantia devida
equivale ao proveito econômico pretendido pelo Autor, ora Agravante.
4. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do presente recurso, por atender a todos os requisitos de sua admissibilidade, para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo in totum a decisão atacada.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ALTOS / VARA ÚNICA
AGRAVANTE: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A
ADVOGADO: EDIGELSON SOUSA MESQUITA (PI009989) E OUTROS
AGRAVADO: ELIZABETH FERREIRA BRITO E OUTROS
ADVOGADO: LUCIANO BOMFIM MAGALHÃES (PI006515) E OUTROS
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11.95. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.004820-6214791 

11.96. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006803-5215906 

11.97. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010704-1215927 

RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVAÇÃO DA COMPLEMENTAÇÃO DO PREPARO RECURSAL A DESTEMPO. DECISÃO
AGRAVADA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de cinco dias. (art. 511, § 2º,
CPC).
2. A comprovação da complementação do preparo recursal após o prazo de cinco dias acarreta a deserção do recurso. Precedentes do STJ.
3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
Agravo de Instrumento, pois, preenchidos os pressupostos processuais de sua admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-
se a decisão agravada em todos os seus termos, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior. Sem condenação em honorários
advocatícios nesta fase recursal, conforme disposto no Enunciado Administrativo nº 07 do Superior Tribunal de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO MIGUEL DO TAPUIO / VARA ÚNICA
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO-PI
ADVOGADO: NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER (PE002953) E OUTROS
AGRAVADO: GERLANE ALVES LIMA
ADVOGADO: JOSENILDO TAVARES DE ARAÚJO (PI007486)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. REMOÇÃO. ATO DISCRICIONÁRIO. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. NECESSIDADE. 1. É
facultado à Administração Pública o poder de remanejar os servidores de seu quadro funcional dentro do critério de conveniência e oportunidade,
ainda que considerados como funcionários estáveis. 2. Porém, o que não pode ocorrer é a aplicação desta faculdade com desvio de finalidade,
ou seja, sem nenhuma fundamentação ou motivação. Precedentes do STJ. 2. Ademais, a parte não só possui direito líquido e certo de saber o
porquê da sua transferência ex officio, para outra localidade, como a motivação, neste caso, também é matéria de ordem pública, relacionada à
própria submissão a controle do ato administrativo pelo Poder Judiciário. Recurso Conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
Agravo de Instrumento, pois, preenchidos os pressupostos processuais de sua admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-
se a decisão agravada em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIMENTEIRAS / VARA ÚNICA
APELANTE: HENDERSON DA SILVA RETRÃO
ADVOGADO: AURELIO LOBAO LOPES (PI003810) E OUTROS
APELADO: AUREMÁCIO DA SILVA PIMENTEL E OUTRO
ADVOGADO: JOÃO ALVES DE LACERDA (CE004214) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. ACIDENTE DE TRÂNSITO. CULPA EXCLUSIVA
DA VÍTIMA. NÃO DEMONSTRADA. DANO MORAL. CONFIGURADO. DEDUÇÃO DPVAT. NÃO COMPROVAÇÃO DO RECEBIMENTO.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. A perícia determinou que houve culpa do apelante no acidente que resultou em prejuízo às vítimas. Ademais, a parte ré, ora apelante, não se
desincumbiu do ônus de provar que não teve culpa no acidente de trânsito.
2. O dano moral restou evidenciado, visto que as vítimas foram submetidas à situação prejudicial a sua saúde, conforme consta em fls. 11/24 e
61/73. Portanto, é de se presumir o abalo psíquico suportado pelos autores/apelados no caso sub examine
3. Comprovados os danos materiais, cabe a quem alega provar que houve o recebimento do benefício decorrente do seguro obrigatório para
eventual abatimento.
4. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar negar provimento ao recurso. Mantida
integralmente a sentença. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/2015), porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18 de março
de 2016 (Enunciado nº 7,STJ).Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: COCAL / VARA ÚNICA
APELANTE: ALAIDE MARIA DA SILVA MACHADO
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
APELADO: BANCO FICSA S.A.
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DESATENDIMENTO Á DECISÃO DE EMENDA À INICIAL NA ORIGEM. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

1- Não atendida a determinação de emenda à petição inicial e sem qualquer irresignação recursal da parte autora, resta preclusa a matéria,
sendo correta a sentença que determina a extinção do feito sem resolução do mérito (arts. 267, I c/c 284, parágrafo único, do CPC/1973).
2 - Desnecessária a prévia intimação pessoal da parte autora.
3 - Recurso conhecido e desprovido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso em apreço, mantida a
sentença atacada em todos os seus termos. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/2015), porque a decisão impugnada fora publicada
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11.98. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002752-9215931 

11.99. SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 2015.0001.010509-3215930 

11.100. SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 2016.0001.008297-8215933 

antes de 18 de março de 2016 (Enunciado nº 7,STJ).
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA JOSÉ DE AMORIM SILVA
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
APELADO: BANCO BRADESCO S/A
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DESATENDIMENTO Á DECISÃO DE EMENDA À INICIAL NA ORIGEM. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

1- Não atendida a determinação de emenda à petição inicial e sem qualquer irresignação recursal da parte autora, resta preclusa a matéria,
sendo correta a sentença que determina a extinção do feito sem resolução do mérito (arts. 267, I c/c 284, parágrafo único, do CPC/1973).
2 - Desnecessária a prévia intimação pessoal da parte autora.
3 - Recurso conhecido e desprovido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso em apreço, mantida a
sentença atacada em todos os seus termos. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/2015), porque a decisão impugnada fora publicada
antes de 18 de março de 2016 (Enunciado nº 7,STJ).Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: ELISEU MARTINS / VARA ÚNICA
AUTOR: MUNICIPIO DE COLÔNIA DO GURGUÉIA
ADVOGADO: RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI005061) E OUTROS
RÉU: ADEMAR DA SILVA NUNES E OUTROS
ADVOGADO: VALDEANE DE ALMEIDA MIRANDA ROCHA (PI011177)
RELATOR: DES. PRESIDENTE

EMENTA
AGRAVO INTERNO. PEDIDO DE SUSPENSÃO DE LIMINAR OU TUTELA PROVISÓRIA. LEI MUNICIPAL VIGENTE. EDIÇÃO DE
PORTARIA CONTRÁRIA ÀS DISPOSIÇÕES LEGAIS. ILEGALIDADE EVIDENTE. RISCO DE GRAVE LESÃO À ORDEM E À
ECONOMIA PÚBLICAS NÃO DEMONSTRADOS PELO AGRAVANTE. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS NOVOS. MERA REPETIÇÃO
DAS ALEGAÇÕES TRAZIDAS NA INICIAL. SUPOSTO DESEQUILÍBRIO FINANCEIRO. NECESSIDADE DE APRECIAÇÃO NO
PROCESSO ORIGINÁRIO. CONHECIMENTO. IMPROVIMENTO.

1. As disposições contidas em Lei Municipal atinentes à jornada de trabalho dos professores da localidade devem ser observadas, sob pena de
violar a autonomia do Município e, ainda, usurpar a competência do ente "para legislar sobre o regime jurídico de seus servidores, inclusive no
que concerne à jornada, observadas as normas constitucionais"
2. É certo que "a Administração Pública, por intermédio de seus órgãos, tem competência para editar atos administrativos ordinatórios, como a
Portaria, com o fito de organizar e otimizar a atividade administrativa", porém, é imperiosa a estrita observância às normas vigentes, sob pena de
ofender os princípios da legalidade e separação dos poderes.
3. A questão acerca do "suposto desequilíbrio econômico-financeiro gerado pelo julgado (?) nas contas municipais", segundo decidiu o Supremo
Tribunal Federal no julgamento do AgRg na Suspensão de Liminar nº 391/SP "deve ser analisado no bojo do processo de conhecimento, nos
autos da ação principal."
4. É imperioso o improvimento de agravo interno que não traz
quaisquer fatos novos para demonstrar a ocorrência de lesão a um ou mais dos interesses públicos tutelados (saúde, economia, segurança e/ou
ordem públicas) pela via da suspensão de liminar.
5. Agravo Interno conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, com fundamento no art. 1.021, § 2º, do CPC/2015 e art. 374, do RITJPI, em
conhecer do agravo interno para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 2ª VARA
AUTOR: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO: DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO (PI006899) E OUTROS
RÉU: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPO MAIOR - SINDSERM
ADVOGADO: FRANCISCA DAIANA MORAIS DA SILVA (PI010407) E OUTRO
RELATOR: DES. PRESIDENTE

EMENTA
AGRAVO INTERNO. PEDIDO DE SUSPENSÃO DE LIMINAR OU TUTELA PROVISÓRIA. RISCO DE GRAVE LESÃO À ORDEM E À
ECONOMIA PÚBLICAS NÃO DEMONSTRADOS PELO AGRAVANTE. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS NOVOS. MERA REPETIÇÃO
DAS ALEGAÇÕES TRAZIDAS NA INICIAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Para tanto, foi constatado que "a decisão impugnada apenas determinou o repasse de contribuições previdenciárias já descontadas pelo
Município, verbas que inclusive possuem destinação específica e não se tratam de recursos públicos" (fls. 101)
2. Necessidade de comprovação das alegações, estribando-as em sólidos suportes fáticos ou em razões de previsibilidade, provando-se
objetivamente ou deduzindo, de forma incontestável, a inevitabilidade de sua ocorrência para que seja possível o provimento de agravo interno
com a consequente suspensão dos efeitos da decisão de 1º grau.
3. Ainda que fosse viável discutir o desequilíbrio financeiro, sob o viés da existência, ou não, de ofensa à economia pública, em razão da eventual
gravidade do comprometimento das finanças municipais, seria necessária a "comprovação objetiva da incapacidade econômico-financeira" do
ente público e não mera reprodução das alegações já rejeitadas pela decisão agravada. (Precedente STJ)
4. Agravo Interno conhecido e improvido.
DECISÃO
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11.101. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2015.0001.011311-9215121 

11.102. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003576-9215199 

11.103. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº 2016.0001.006895-7215421 

Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, com fundamento no art. 1.021, § 2º, do CPC/2015 e art. 374, do RITJPI,
conhecer do agravo interno para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA INFÂNCIA/JUVENTUDE (CIVIL)
REQUERENTE: J. D. 1. V. I. J. C. T.
REQUERIDO: J.D.C.F.S.
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
CIVIL. CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. CONTROVÉRSIA ESTABELECIDA SOBRE A GUARDA DE MENORES. AÇÃO DE
MODIFICAÇÃO DE GUARDA AJUIZADA PELA GENITORA EM SEU DOMICÍLIO (TERESINA/PI) EM CONTRAPARTIDA AO GENITOR
QUE PROPÕE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO DOS FILHOS NA COMARCA ONDE RESIDE (FRANCISCO SANTOS/PI).
COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZ DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DO DOMICÍLIO DOS PAIS OU RESPONSÁVEL, ISTO É, DO
DETENTOR DA GUARDA PARA PROCESSAR E JULGAR OS FEITOS ENVOLVENDO INTERESSES DE MENORES. ART. 147, I DO
ECA E SÚMULA 383 DO COLENDO STJ. DECLARADA A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, OU SEJA, JUIZ DE DIREITO DA
1ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA-PI.

1. No caso em apreço, verifica-se que, de fato, as crianças estão sob a guarda jurídica da genitora, Patrícia de Sousa Carvalho, que reside na
cidade de Teresina/PI, conforme julgamento do recurso de Apelação pela 3ª Câmara Cível deste Egrégio Tribunal interposto pela genitora onde
foi reformada em parte a sentença monocrática proferida pelo Juiz da Comarca de Francisco Santos/PI mantendo a guarda do filho e das filhas
do casal com a mãe, assegurando ao pai o direito de visita e arbitrando o quantum alimentício, fixando-o em 50% do salário-mínimo
2. Ressalte-se que o Juiz da Infância e Juventude do domicílio dos pais ou responsável, isto é, do detentor da guarda, é que possui a
competência (absoluta) para processar e julgar os feitos envolvendo interesse de menores.
3. Inteligência da Súmula 383 do C. STJ, sobre a matéria, a qual se mostra bastante esclarecedora, in verbis: "A competência para processar e
julgar as ações conexas de interesse de menor é, em princípio, do foro do domicílio do detentor de sua guarda."
4. Conhecido do Conflito Positivo de Competência para declarar competente o Juízo suscitante, qual seja, o Juízo de Direito da 1ª Vara da
Infância e Juventude da Comarca de Teresina à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do presente conflito positivo de competência para declarar
competente o Juízo suscitante, qual seja, o Juízo de Direito da 1ª Vara da Infância e Juventude da Comarca de Teresina, nos termos do voto do
Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: FRANCISCO IAGO BEZERRA OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO: NELSON NERY COSTA (PI000172) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO, EXAME OU PROCEDIMENTO - LEGITIMIDADE PASSIVA -
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS - VIA ADMINISTRATIVA - ESGOTAMENTO - DESNECESSIDADE - ACESSO
À SAÚDE - DIREITO QUE EXIGE PROTEÇÃO SUFICIENTE - SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. Constituição Federal prevê a responsabilidade
solidária dos entes federativos na prestação dos serviços de saúde, de modo que qualquer deles tem legitimidade para responder às demandas
que visam ao fornecimento gratuito de medicamento, exame ou procedimento. A divisão de competências no âmbito da gestão interna do
Sistema Único de Saúde não é oponível ao particular. Precedentes do STJ. 2. O prévio exaurimento da via administrativa não constitui requisito
para que se possa demandar em juízo o cumprimento da obrigação dos entes públicos de fornecer o devido acesso à saúde. 3. O acesso à
saúde é direito fundamental e as políticas públicas que o concretizam devem gerar proteção suficiente ao direito garantido, sendo passíveis de
revisão judicial, sem que isso implique ofensa aos princípios da divisão de poderes, da reserva do possível ou da isonomia e impessoalidade. 4.
Não é necessário que haja risco iminente de vida para que seja determinado o fornecimento do procedimento pleiteado, bastando que a parte
comprove sua necessidade. Segurança concedida.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, que acordaram componentes do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conformidade com o parecer ministerial superior, afastar as preliminares arguidas e, no mérito, também por votação unânime,
em conceder a segurança, mantendo in totum a decisão liminar outrora deferida, nos termos do voto do Relator. Sem honorários advocatícios,
conforme disposto no art. 25 da Lei 12.016/09.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: ÁGUA BRANCA / VARA ÚNICA
REQUERENTE: ESPÓLIO DE JOSÉ LEITE SOBRINHO DO NASCIMENTO E OUTRO
ADVOGADO: HEMINGTON LEITE FRAZÃO (PI008023) E OUTRO
REQUERIDO: JUIZA DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE AGUA BRANCA - PI
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
EMENTA: EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. AMIZADE ÍNTIMA ENTRE A MAGISTRADA E UMA DAS PARTES. PARCIALIDADE DA
MAGISTRADA NÃO VERIFICADA. INEXISTÊNCIA DE PROVA CONCRETA.

1. A argumentação contida na inicial, entretanto, não conduz ao reconhecimento da suspeição da Magistrada Excepta, os argumentos
apresentados são frágeis no sentido de demonstrar uma amizade capaz de ocasionar a alegada suspeição. Com efeito, a parte apenas alegou,
porém, não se desincumbiu do ônus da prova.
2. O pedido fundamenta-se exclusivamente na existência entre a magistrada e uma das partes de um contrato de locação, o que implica apenas
a existência de uma relação de negócio, mas não de uma amizade a ponto de influenciar ou macular uma decisão judicial.
3. Exceção de Suspeição rejeitada à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, em conhecer da
exceção oposta, mas para rejeitá-la, nos termos do voto do Relator.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8103 Disponibilização: Segunda-feira, 21 de Novembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 22 de Novembro de 2016

Página 59



11.104. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.008365-5215471 

11.105. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005950-2215538 

11.106. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.010484-2215836 

11.107. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004734-6215837 

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS-PI
ADVOGADO: TIAGO LIMA IGLESIAS CABRAL (PI009179)
IMPETRADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: CID CARLOS GONCALVES COELHO (PI002844)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - ATO DO TRIBUNAL DE CONTAS QUE DETERMINOU O BLOQUEIO DAS CONTAS MUNICIPAIS -
IMPETRAÇÃO OBJETIVANDO O DESBLOQUEIO DAS CONTAS BANCÁRIAS DO MUNICÍPIO E DOS SEUS FUNDOS MUNICIPAIS -
PRELIMINAR DE PERDA DO OBJETO REJEITADA - DESBLOQUEIO PARCIAL - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 86, IV, DA LEI Nº
5.888/2009 - PODER GERAL DE CAUTELA CONFERIDO AOS TRIBUNAIS DE CONTAS - LEGALIDADE DO BLOQUEIO DAS
MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS DO MUNICÍPIO - SEGURANÇA DENEGADA. 1. Tendo em vista que o desbloqueio das contas foi parcial e
se deu apenas no que se refere aos servidores públicos, dada sua natureza alimentar, subsiste o interesse processual, rejeitando-se assim a
preliminar de perda do objeto. 2. Por ocasião do julgamento do MS 26.547-7/DF, de relatoria do Min. Celso de Mello, o Supremo Tribunal Federal
reconheceu, com base na teoria dos poderes implícitos, que assiste ao Tribunal de Contas o poder geral de cautela, sendo-lhe permitido decretar
medidas cautelares que almejem a efetividade de suas decisões e competências constitucionais. 3. Consoante já decidiu o Pleno deste TJPI,
Malgrado o art. 86, IV, da Lei nº 5.888/09 preveja o bloqueio (apenas) nos casos de atraso na prestação de contas, a teoria dos poderes
implícitos e o poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas lhe autorizam a adotar a medida em outras situações, notadamente
quando houver indícios de malversação de verbas públicas, para prevenir lesão ao erário e garantir a efetividade de suas decisões. 4. Obstar o
Tribunal de Contas de efetuar o bloqueio da movimentação bancária nas contas municipais é medida que não guarda sintonia com a missão
atribuída àquela Corte de Contas pela Constituição Federal. 5. Segurança denegada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes do Pleno do Egrégio do Tribunal de Justiça do Piauí, por maioria de
votos, em consonância com o parecer ministerial superior, em denegar a segurança, nos termos do voto do Relator. Sem custas e sem
honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09. Vencido o Desembargador José Ribamar Oliveira, que votou pela concessão da
segurança.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: KAROLINNE PINHEIRO DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (PI008820) E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES (PI007103)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
AGRAVO INTERNO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÃO E POSSE AO CARGO PÚBLICO.
EXECUÇÃO PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 2°-B DA LEI N° 9.494/1997. RECURSO IMPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que a vedação de execução provisória de sentença contra a Fazenda
Pública restringe-se às hipóteses previstas no art. 2º-B da Lei 9.494/97, o que não é o caso dos autos, pois não há determinação de pagamentos
pretéritos.
2. Em tais hipóteses, a inclusão do autor na folha de pagamento do respectivo órgão constitui simples consectário da providência judicialmente
determinada, que não esbarra na vedação contida nos arts. 1º e 2º-B da Lei n. 9.494/1997.
3. A hipótese em questão muito se assemelha aos casos de concessão da tutela antecipada, para determinar a imediata nomeação de candidato
em concurso público. A despeito de implicar tal providência a inclusão do novo servidor em folha de pagamento, com novas despesas para os
cofres públicos, é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que tal situação não se enquadra na proibição de que
trata o art. 2º-B da Lei n. 9.494/1997.
4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do agravo interno, mas para lhe negar provimento, nos termos
do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MARIA DOS PASSOS BORGES DOS SANTOS VIEIRA
ADVOGADO: ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DEBATIDA NO ACÓRDÃO EMBARGADO.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

I. Descabe o acolhimento de embargos declaratórios quando inexistente ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão na decisão
embargada.
II. A parte embargante pretende rediscutir a decisão proferida pelo Pleno do Egrégio Tribunal, o que se revela inviável neste procedimento
aclaratório. Eventual inconformidade com a decisão, deverá ser manifestada em via própria.
III. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
"Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, mas negar-lhes
provimento, por inexistir omissão no acórdão embargado, nos termos do voto do Relator.."

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MARIA DAS DORES VIEIRA MENESES
ADVOGADO: ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
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11.108. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007361-8215840 

11.109. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004187-3215842 

11.110. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº 2016.0001.001089-0215928 

IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DEBATIDA NO ACÓRDÃO EMBARGADO.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

I. Descabe o acolhimento de embargos declaratórios quando inexistente ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão na decisão
embargada.
II. A parte embargante pretende rediscutir a decisão proferida pelo Pleno do Egrégio Tribunal, o que se revela inviável neste procedimento
aclaratório. Eventual inconformidade com a decisão, deverá ser manifestada em via própria.
III. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
"Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, mas negar-lhes
provimento, por inexistir omissão no acórdão embargado, nos termos do voto do Relator."

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: WYLLYAM LOPES DE MATOS E OUTRO
ADVOGADO: ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (PI001397) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE PASSIVA. REJEIÇÃO. SÚMULA n. 2 DO TJ/PI. MÉRITO.
MEDICAMENTO ESSENCIAL AO TRATAMENTO DE MOLÉSTIA. FORNECIMENTO GRATUITO. SÚMULA n. 1 DO TJ/PI. LIMINAR
CONFIRMADA. SEGURANÇA DEFERIDA.

I. Súmula 2 do TJPI - O Estado e os Municípios respondem solidariamente pelo fornecimento de medicamentos para tratamento de saúde das
pessoas necessitadas, na forma da lei, podendo ser acionadas em juízo em conjunto ou isoladamente.
II. O writ encontra-se suficientemente instruído, sendo que os documentos acostados aos autos comprovam a enfermidade que acomete a
paciente, bem como demonstram o ato ilegal perpetrado pela autoridade coatora.
III. O direito público subjetivo à saúde consubstancia-se em prerrogativa jurídica indisponível assegurada a todas as pessoas. Bem jurídico
constitucionalmente tutelado. Direito líquido e certo de acesso ao tratamento médico vindicado - Súmula 1 do TJPI.
IV. Segurança concedida.
DECISÃO
"Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em rejeitar as preliminares arguidas, ao tempo em que CONCEDERAM a
segurança vindicada, confirmando a medida liminar, para determinar o fornecimento regular do medicamento ENOXAPARINA 40mg/0,4ml,
conforme relatório médico e receita às fls. 32/33, em consonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, condicionando, porém, que a
cada 06 (seis) meses seja comprovado perante a Secretaria Estadual de Saúde a necessidade do uso do medicamento com a juntada de
relatório médico, sob pena de perda da eficácia da medida. Custas de Lei. Sem honorários advocatícios, porque incabíveis na espécie, nos termo
do art. 25 da Lei 12.016/09."

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ROBERTO MATIAS RIBEIRO
ADVOGADO: ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DEBATIDA NO ACÓRDÃO EMBARGADO.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

I. Descabe o acolhimento de embargos declaratórios quando inexistente ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão na decisão
embargada.
II. A parte embargante pretende rediscutir a decisão proferida pelo Pleno do Egrégio Tribunal, o que se revela inviável neste procedimento
aclaratório. Eventual inconformidade com a decisão, deverá ser manifestada em via própria.
III. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
"Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, mas negar-lhes
provimento, por inexistir omissão no acórdão embargado, nos termos do voto do Relator."

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
REQUERENTE: SEBASTIAO ROCHA LEAL JUNIOR E OUTROS
ADVOGADO: CELSO BARROS COELHO (PI000298) E OUTROS
REQUERIDO: DESEMBARGADOR LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO
RELATOR: DES. PRESIDENTE

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PARTICIPAÇÃO DE
DESEMBARGADOR SUPOSTAMENTE IMPEDIDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. PUBLICAÇÃO DA PAUTA DE JULGAMENTO
EM NOME DE ADVOGADO REGULARMENTE CONSTITUÍDO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS IMPROVIDOS.

1. É vasta a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça acerca da ausência de nulidade do acórdão proferido com a participação de julgador
supostamente impedido para apreciar o feito, nas hipóteses em que o seu voto não seja determinante para o resultado do julgamento.
2. Sob outro aspecto, "o princípio do pas de nullité sans grief exige, em regra, a demonstração de prejuízo concreto à parte que suscita o vício,
independentemente da sanção prevista para o ato, [...], pois não se decreta nulidade processual por mera presunção." (Precedente do STF).
Inexistente qualquer obscuridade, contradição ou omissão na decisão recorrida, devem os embargos ser rejeitados.
3. Para que se tenha por comprometida a imparcialidade do julgamento, é necessário que o magistrado declarado impedido se manifeste sobre o
mérito da causa.
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12. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

12.1. AVISO DE INTIMAÇÃO215371 

12.2. AVISO DE INTIMAÇÃO.215091 

12.3. AVISO DE INTIMAÇÃO.215105 

12.4. AVISO DE INTIMAÇÃO215109 

4.. Igualmente merece rejeição a alegação de vício na publicação em razão de ter sido realizada em nome de advogado que não atuou na causa,
muito embora estivesse na procuração, pois estando regularmente constituído o advogado no instrumento procuratório não há falar em erro na
escolha de quaisquer deles para figurar na publicação oficial.
5. Nas hipóteses de ausência de quaisquer vícios do acórdão, tais como contradição, omissão, obscuridade ou erro material, é de se improver os
embargos de declaração, haja vista se tratar de mero inconformismo da parte recorrente acerca das conclusões do acórdão.
7. Embargos de declaração conhecidos e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, com fundamento no art. 1.022, do CPC/2015, em conhecer dos embargos
de declaração, mas para negar-lhes provimento, em razão de inexistir erro material, ou qualquer outro vício no acórdão embargado, nos termos
do voto do Relator.

O Secretário da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, de ordem do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Relator nos autos da
AÇÃO PENAL nº 2014.0001.007241-1 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, INTIMA, para os devidos fins, JOSÉ EDSON DE
CARVALHO, por intermédio do Advogado Marcos Patrício Nogueira Lima - OAB/PI nº 1973, do seguinte DESPACHO, do qual se transcreve
o que segue:
"Intimem-se (...) o denunciado, por sua respectiva defesa, para, no prazo de 5 (cinco) dias, requererem diligências, consoante dispõe o art. 10 da
Lei nº 8.038/90. Cumpra-se.
Teresina(PI), 09 de novembro de 2016.
Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 21 de novembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, MARCELO PINHO DA SILVA, por intermédio de seu advogado,
FRANCISCO DA SILVA FILHO e outro OAB/PI Nº 5.301, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.012125-0 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 37/39, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Isto posto, CONCEDO a ordem de habeas corpus, liminarmente, determinando a expedição de alvará de soltura em favor do paciente,
Marcelo Pinho da Silva, para que seja posto em liberdade, salvo se estiver preso por outro motivo, comunicando-se imediatamente, a autoridade
coatora da presente decisão.
Cumpra-se.
Teresina, 17 de novembro de 2016.
Desembargador
JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 18 de novembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, CONCEIÇÃO DE MARIA DOS SANTOS SERRA, por intermédio de seu
advogado, VINICIUS DE ARAUJO SOUZA JUNIOR OAB/PI Nº 12.546, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS
n° 2016.0001.012449-3 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls.55/56, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Destarte, nos estritos limites da cognição cautelar, não vislumbro nenhuma ilegalidade, abuso de poder ou teratologia patentes a justificar a
liminar vindicada, razão pela qual INDEFIRO a liminar vindicada, reservando-me a analisar o mérito após prestadas as informações pela
autoridade apontada como coatora e parecer Ministerial, como forma de assim conhecer integralmente, o cenário processual em que se
desenvolvem os fatos narrados (...). Cumpra-se.
Teresina, 16 de novembro de 2016.
Desembargador
JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 18 de novembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Desa. Eulália Maria Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins, DENIS JONATHA DOS SANTOS ARAUJO, por intermédio de seu advogado,
CARLOS ALBERTO DA COSTA GOMES e outro OAB/PI Nº 2.782, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.012443-2 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 103, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Portanto, não conheço da presente ordem, tendo em vista que os pedidos desta impetração são os mesmos constantes no habeas corpus
autuado sob o nº 2016.0001.012372-5.
Isto posto, indefiro liminarmente o pedido.
Cumpra-se (...).
Teresina, 11 de novembro de 2016.
Desembargador
EULÁLIA MARIA PINHEIRO
Relatora"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 16 de novembro de 2016.
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12.5. AVISO DE INTIMAÇÃO215343 

12.6. AVISO DE INTIMAÇÃO215367 

12.7. AVISO DE INTIMAÇÃO215370 

13. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

13.1. Aviso de Intimação215173 

Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Secretário da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, de ordem do Exmo. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Relator nos autos da
APELAÇÃO CRIMINAL nº 2016.0001.012162-5 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, INTIMA, para os devidos fins, CLEDILSON LIMA
DE BRITO, por intermédio do Advogado Tiago Vale de Almeida - OAB/PI nº 6986, do seguinte DESPACHO, da qual se transcreve o que
segue:
"(...) Isso posto, intime-se o apelante Cledilson Lima de Brito, por meio de seu advogado, para apresentar as razões do presente recurso,
conforme disposição ínsita no art. 600§ 4º do CPP.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 18 de novembro de 2016.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 21 de novembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Secretário da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, de ordem do Exmo. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Relator nos autos da
APELAÇÃO CRIMINAL nº 2016.0001.012412-2 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, INTIMA, para os devidos fins, FALCONY
PORTELA PEREIRA, por intermédio do Advogado José Boanerges de Oliveira Neto - OAB/PI 5491, do seguinte DESPACHO, da qual se
transcreve o que segue:
"(...) Diante do exposto, determino que seja intimado o apelante, Falcony Portela Pereira, por meio de seu advogado constituído nos autos, José
Boanerges de Oliveira Neto (OAB/PI 5491), para apresentar as razões do recurso de Apelação Criminal, interposto às fls. 126, nos termos do art.
600, § 4º do CPP.
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 18 de novembro de 2016.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 21 de novembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Secretário da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, de ordem do Exmo. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Relator nos autos da
APELAÇÃO CRIMINAL nº 2016.0001.012398-1 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, INTIMA, para os devidos fins, DIRCEU PEREIRA
DA SILVA, por intermédio do Advogado Tiago Vale de Almeida - OAB/PI nº 6986, do seguinte DESPACHO, da qual se transcreve o que
segue:
"(...) Determino, pois, a intimação do apelante, por meio do advogado Dr. Tiago Vale de Almeida, subscritor da petição de fl. 381/382, para
apresentar as razões recursais, conforme disposto no art. 600, § 4º, do CPP.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 18 de novembro de 2016.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 21 de novembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MURILO
EVELIN DE CARVALHO BONA (Adv. Auro Pereira da Costa OAB/PI nº 10.291 e outros), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
REGIME DE PLANTÃO DO DIA 18.11.2016/TERESINA, em que é Agravante o ora intimado, da decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des. Fernando
Carvalho Mendes - Plantonista:
DECISÃO:
"...defiro a medida liminar requerida, concedendo efeito ativo ao agravo em questão, de forma a determinar ao DIRETOR DA ESCOLA SÃO
FRANCISCO DE SALES - DIOCESANO que expeça o Certificado de Conclusão do Ensino Médio do agravante, condicionando, contudo, a
eficácia da vertente liminar à conclusão, pelo recorrente, do ano em curso, bem como do 3º ano do Ensino Médio, sob pena de revogação desta
medida.
Intime-se a parte adversa, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos delineados no art. 1019, II, in fine, do
CPC, bem como a GERVE - Gerência de Registro de Vida Escolar, ou a quem competir tal atribuição, para que proceda à autenticação e registro
dos documentos escolares necessários à efetivação da matrícula do agravante no curso superior para o qual foi aprovado.
À SESCAR-CÍVEL para as providências cabíveis, mormente para que seja comunicada ao Juízo a quo o teor desta decisão, nos termos
delineados no art. 1019, I, in fine, do NCPC.
Cientifiquem-se as partes.
Após, proceda-se à devida distribuição do feito.
Cumpra-se.
Teresina, 18 de novembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Desembargador Plantonista"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 21 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
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13.2. Aviso de Intimação215174 

13.3. AVISO DE INTIMAÇÃO215175 

13.4. AVISO DE INTIMAÇÃO.214787 

13.5. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RESP215136 

Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANA CELESTE
DE MOURA BARROSO (Adv. Sérgio Ricardo de Carvalho Reis OAB/PI nº 1802), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO EM REGIME DE
PLANTÃO DO DIA 20.11.2016/TERESINA, em que é Agravante a ora intimada, da decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho
Mendes - Plantonista:
DECISÃO:
"...defiro a medida liminar requerida, concedendo efeito ativo ao agravo em questão, de forma a determinar ao DIRETOR DO COLÉGIO DOM
BOSCO que expeça o Certificado de Conclusão do Ensino Médio da agravante, condicionando, contudo, a eficácia da vertente liminar à
conclusão, pela recorrente, do ano em curso, bem como do 3º ano do Ensino Médio, sob pena de revogação desta medida.
Intime-se a parte adversa, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos delineados no art. 1019, II, in fine, do
CPC, bem como a GERVE - Gerência de Registro de Vida Escolar, ou a quem competir tal atribuição, para que proceda à autenticação e registro
dos documentos escolares necessários à efetivação da matrícula do agravante no curso superior para o qual foi aprovado.
À SESCAR-CÍVEL para as providências cabíveis, mormente para que seja comunicada ao Juízo a quo o teor desta decisão, nos termos
delineados no art. 1019, I, in fine, do NCPC.
Cientifiquem-se as partes.
Após, proceda-se à devida distribuição do feito.
Cumpra-se.
Teresina, 20 de novembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Desembargador Plantonista"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 21 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA HEITOR
MARTINS LEAL (Adv. NINA ARAÚJO MELO LEAL OAB/PI 14227) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
PLANTÃO JUDICIÁRIO do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes- Relator.
DESPACHO
"... Com estas razões, defiro a medida liminar requerida concedendo efeito ativo ao agravo em questão, de forma a determinar ao DIRETOR
DO GRUPO EDUCACIONAL CEV que expeça o Certificado de Conclusão de Ensino Médio do agravante, condicionando, contudo, a eficácia da
vertente liminar à conclusão, pelo recorrente, do ano em curso, bem como do 3º ano do Ensino Médio, sob pena de revogação desta medida.
Intime-se a parte adversa, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos delineados no art. 1019, II, in fine, do
CPC, bem como a GERVE- Gerência de Registro de Vida Escolar, ou a quem competir tal atribuição, para que proceda à autenticação e registro
dos documentos escolares necessários a efetivação da matricula do agravante no curso superior para o qual foi aprovado.
À SESCAR CÍVEL para as providências cabíveis, mormente para que seja comunicado ao Juízo a quo a teor desta decisão, nos termos
delineados no art. 1019, I, in fine, do NCPC.
Cientifiquem-se as partes.
Após, proceda-se a devida distribuição do feito.
Cumpra-se.
Teresina (PI) 18 de novembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 21 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MEDPLAN
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA (Adv. Lucas Alves Vilar OAB/PI 5263, Adv. Paulo Gustavo Coelho Sepúlveda OAB/PI 3923, Adv. Luiz Gonzaga
Soares Viana OAB/PI 510 e outros), Apelado ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007625-5 do despacho proferido pelo
Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem- Relator.'
DESPACHO:
"(...) Diante do exposto, determino a intimação da parte ré/apelada, para que a mesma ratifique a possibilidade de a autora/apelante realizar os
exames necessários e, após, a cirurgia pleiteada nesta ação.
Cumpra-se.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina, 03 de novembro de 2016.
Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.004131-8, em que
é Agravante FRANCISCO BATISTA FERREIRA (Defensoria Pública do Estado do Piauí), e Agravado MUNICÍPIO DE BARRAS-PI (Adv. Victor
Augusto Soares Freire - OAB/PI 11.911), DENEGOU seguimento ao RECURSO ESPECIAL, interposto por FRANCISCO BATISTA FERREIRA
(Defensoria Pública do Estado do Piauí), para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível
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13.6. AVISO DE INTIMAÇÃO.215088 

13.7. AVISO DE INTIMAÇÃO215089 

13.8. AVISO DE INTIMAÇÃO.215090 

13.9. AVISO DE INTIMAÇÃO215315 

13.10. AVISO DE INTIMAÇÃO.215774 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BV
FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Adv. Wilson Sales Belchior - OAB/PI 9.016), Apelante, e ANTONIA
ESTER VALENTIM (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI 12.751-A), Apelada, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011990-4, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de Apelação Cível nos efeitos devolutivo e suspensivo nos termos do artigo
1.012 e 1.013, do CPC/2015.
Outrossim, encaminha-se os autos à Procuradoria de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 10 de novembro de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 18 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
PARNAÍBA (Adv. Hélio Damasceno Alelaf - OAB/PI 110/92-B) e Outros, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011423-2, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de Apelação Cível apenas no efeito devolutivo, conforme o art. 1.012, §1ª, inciso
V, do CPC/2015.
Outrossim, encaminha-se os autos à Procuradoria de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 24 de outubro de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 18 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DE
ASSUNÇÃO CARVALHO BARROS (Adv. Marcos Luiz de Sá Rego - OAB/PI 3.083), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011910-2,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Presentes os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade, recebo o recurso de Apelação Cível nos efeitos devolutivo e suspensivo
nos termos do artigo 1.012 e 1.013, do CPC/2015.
Outrossim, encaminha-se os autos à Procuradoria de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 10 de novembro de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 18 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SERVFAZ -
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA (Adv. Bruno Milton Sousa Batista OAB PI Nº5150) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2015.0001.000072-6/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator .
DESPACHO:
"...Ante o exposto, determino que o Estado do Piauí, através de sua Procuradoria-Geral e do Governador do Estado, além do Secretário Estadual
de Saúde, intimados para que, de imediato, efetuem a inscrição dos empenhos decorrentes dos serviços prestados pela empresa Agravante à
Secretaria de Saúde (SESAPI), devidamente comprovados nos autos, como restos a pagar daquele exercício, ou como valores a pagar no
presente, conforme planilha apresentada pelo Agravante às fls. 571/572, sob pena de multa diária que fixo em R$ 1.000,00(hum mil reais), até o
limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em caso de descumprimento, contra a pessoa física do agente público, sem prejuízo das sanções civis,
penais e administrativas cabíveis.
Notificações, citação e intimação necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 16 de novembro de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 17 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ
VITALINO DE SOUSA (Adv. Gismara Moura Santana - OAB/PI 8.421), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.001611-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Intime-se a parte embargada para, querendo, no prazo legal se manifeste.
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13.11. AVISO DE INTIMAÇÃO.215775 

13.12. AVISO DE INTIMAÇÃO.215102 

13.13. AVISO DE INTIMAÇÃO.215103 

13.14. AVISO DE INTIMAÇÃO.215107 

13.15. AVISO DE INTIMAÇÃO.215110 

Cumpra-se.
Teresina-PI, 25 de outubro de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 18 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ALAIN DE
SOUSA LUZ (Adv. Gislene da Mota Soares Caetano - OAB/TO 2.967), Apelante, e SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A. E OUTRO (Adv. Luana Silva Santos - OAB/PI 16.292), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011062-7, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de Apelação Cível nos efeitos devolutivo e suspensivo nos termos do artigo
1.012 e 1.013, do CPC/2015.
Outrossim, encaminha-se os autos à Procuradoria de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 25 de outubro de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 18 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO BMG
S.A. (Adv. Ana Tereza de Aguiar Valença - OAB/PE 33.980), Apelado, nos autos do APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003510-1, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho - Relator.
DESPACHO:
"... Desse modo, determino a intimação do réu/apelado, para que faça prova da regularidade do contrato impugnado (contrato nº
232201926, no valor de R$ 935,30, fls.11), bem como demonstre que efetuou o pagamento do valor do empréstimo à parte
autora/apelante, de modo a demonstrar a inexistência de fraude, como alega a apelante, no mesmo prazo já deferido para juntada do
instrumento procuratório, qual seja, de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina-PI, 26 de outubro de 2016.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 18 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ESMERINDA
DA SILVA RODRIGUES (Adv. Isaac Emanuel Ferreira de Castro - OAB/PI 7.593), Apelante, nos autos do APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.005463-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho - Relator.
DESPACHO:
"... Determino a intimação do Apelado, para oferecer contrarrazões ao apelo no prazo legal.
Após, com ou sem manifestação da parte apelada, voltem-me concluso os autos do processo.
Publique-se, intimem-se e Cumpra-se.
Teresina-PI, 28 de outubro de 2016.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 18 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EUDALIA DIAS
DA CRUZ (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI 12.751-A), Apelante, nos autos do APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002807-8, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho - Relator.
DESPACHO:
"... Determino a intimação do Apelado, para oferecer contrarrazões ao apelo no prazo legal.
Após, com ou sem manifestação da parte apelada, voltem-me concluso os autos do processo.
Publique-se, Intimem-se e Cumpra-se.
Teresina-PI, 26 de outubro de 2016.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 18 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DA
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13.16. AVISO DE INTIMAÇÃO.215773 

13.17. AVISO DE INTIMAÇÃO.215034 

13.18. AVISO DE INTIMAÇÃO.215039 

13.19. AVISO DE INTIMAÇÃO.215040 

NATIVIDADE DOS SANTOS (Adv. Alexandro Augusto Carvalho Guimarães - OAB/PI 8.741), Apelante, nos autos do APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.004022-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho - Relator.
DESPACHO:
"... Daí, porque, em face dessas considerações, homologo o pedido de desistência da Apelação Cível interposta por MARIA NATIVIDADE DOS
SANTSO (fls.64/65), para que produza seus jurídicos e legais efeitos e, em consequência, declaro extinto o referido recurso (art. 998, do
CPC/2015 c/c art. 91, XIV, do RITJPI).
Publique-se, intime-se e cumpra-se.
Transcorrido in albis arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.
Teresina-PI, 28 de outubro de 2016.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 18 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA A. L. L. S. (Adv.
Cláudia Paranaguá de Carvalho - OAB/PI 1.821), Apelada, nos autos do APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004674-3, do despacho exarado pelo
Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho - Relator.
DESPACHO:
"... Daí porque vislumbro, também, a necessidade de que a apelada, A. L. L. S., se manifestar expressamente sobre a alegativa de que se
encontra em união estável com outrem (fls. 217), bem como sobre o pedido liminar formulado às fls. 345, consistente na cessação dos
descontos dos alimentos transitórios efetuados no contracheque do apelado, sob o argumento de que o prazo da obrigação alimentícia
de 24 (vinte e quatro) meses, deferido por setença, já expirou.
Intime-se. Publique-se e Cumpra-se.
Após volte-me conclusos.
Teresina-PI, 30 de outubro de 2016.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 18 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA F. M. G. C.
(Adv. CLÁUDIA PARANAGUADE CARVALHO DRUMOND OAB/PI1821 E OUTROS) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2015.0001.007832-6 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto- Relator.
DESPACHO
"... Por este motivo, resta evidente a completa falta de interesse no prosseguimento do recurso em análise, pelo que, valendo-me dos poderes
conferidos pelo art. 485, IV e VI, do Novo CPC, bem como do disposto no art. 91, VI, do RITJ/PI, nego seguimento ao presente recurso, tendo em
vista a superveniente perda de objeto ,e, em consequência, julgo extinto o presente processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485,
IV e VI, do Novo Código de Processo Civil.
Publique-se. Intime-se.
Oficie-se ao juízo a quo acerca do conteúdo desta decisão.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Cumpra-se.
Teresina (PI) 05 de outubro de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MATHEUS
ALMEIDA CUNHA DA CRUZ (Adv. MAURICIO CEDENIR DE LIMA OAB/PI 5.142/07 E OUTROS) Apelante ora intimado, nos autos da
APELAÇÃO CIVEL Nº 2016.0001.003735-3 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto- Relator.
DESPACHO
"... Ante o exposto, determino a intimação da parte apelante, através de seu causídico, para fazer juntada dos comprovantes de seus rendimentos
mensais ou outro meio capaz de comprovar a sua condição financeira, ou efetuar o pagamento do preparo recursal, no prazo de 05 (cinco) dias,
sob pena de não conhecimento do recurso, por deserção, frente a falta de comprovação do estado de pobreza e não recolhimento das custas e
despesas do preparo.
Após o transcurso do prazo, certifique-se se houve ou não manifestação da parte e, após, voltem-me os autos conclusos.
À SESCAR CÍVEL, para as providências cabíveis.
Cumpra-se.
Teresina (PI) 11 de outubro de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BENTO
PEREIRA DA SILVA (Adv. FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS OAB/PI 3618 E OUTRO) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO
CIVEL Nº2016.0001.008999-7 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto- Relator.
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13.20. AVISO DE INTIMAÇÃO.215041 

13.21. AVISO DE INTIMAÇÃO.215045 

13.22. AVISO DE INTIMAÇÃO215054 

13.23. AVISO DE INTIMAÇÃO.215055 

DESPACHO
"... Existindo questão apreciável de ofício, ainda não examinada no julgamento deste recurso, a respeito da preliminar suscitada pela parte
apelada em suas contrarrazões de apelação (fls. 311/317), acolho parecer do Ministério Público Superior e determino a intimação da parte
apelante para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do § 2º, do art. 1.009, DO Novo Código de Processo Civil.
À SESCAR CÍVEL, para as providências cabíveis.
Após o transcurso do prazo, certifique-se se houve, ou não, manifestação da parte e, após, encaminhem-se novamente os autos ao Ministério
Publico Superior, para que, caso entenda, apresente parecer de mérito.
Cumpra-se.
Teresina (PI) 07 de outubro 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DAS
MERCES VIANA (Adv. LORENA CAVALCANTI CABRAL OAB/PI 12.0751-A E OUTRO) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008442-2 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto- Relator.
DESPACHO
"... Em sendo assim, determino a intimação da parte agravante para fazer juntada dos comprovantes de seus rendimentos mensais ou outro meio
capaz de comprovar a sua condição financeira, ou efetuar o pagamento do preparo, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento
do presente recurso, por deserção, frente a falta de comprovação do seu estado de pobreza.
Noutro giro, existe nos presentes autos, questões apreciáveis de ofício, ainda não examinadas no julgamento deste recurso, a respeito da
ausência da procuração da parte agravante, uma vez que, na procuração juntada às fls. 14/16, não consta o nome da advogada Lorena
Cavalcanti Cabral- OAB/PI 12.751-A, nem mesmo existe substabelecimento para que possa representar a agravante. Observa-se ainda, que a
decisão agravada de fl. 11, encontra-se apócrifa, em sendo assim, determino a intimação da parte agravante, para regularizar a devida
formação do agravo, nos termos dos artigos 10 e 933, caput, do Novo Código de Processo Civil.
À SESCAR CÍVEL para fins de cumprimento.
Teresina (PI) 10 de outubro 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA (Adv. Jacylenne Coêlho Bezerra Fortes OAB/PI nº 5464) e MARGARETE FERNANDES DE OLIVEIRA
(Adv. Benedito Vieira Mota Júnior OAB/PI nº 6138 e outro), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011462-8/TERESINA, em
que são Agravante e Agravada os ora intimados, da decisão de fls. 283/287 exarada pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres -
Relator:
DECISÃO:
"...DEFIRO o pedido liminar recursal para suspender os efeitos da decisão agravada.
Oficie-se ao d. juízo da 6ª Vara Cível da comarca de Teresina para imediato cumprimento.
Intime-se a parte agravada para apresentar contrarrazões (art. 1.019, II, do CPC/2015).
Publique-se. Intime-se.
Teresina, 05 de outubro de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 17 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ALEFE JESUS
DE OLIVEIRA SILVA (Adv. Tamyres Rocha Lima Bona OAB/PI nº 11.127 e outra), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.009807-0/TERESINA, em que é Agravante o ora intimado, da decisão de fls. 32/35 exarada pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José
Lustosa Torres - Relator:
DECISÃO:
"...INDEFIRO o pedido liminar de concessão de efeito suspensivo ativo ao presente agravo de instrumento.
Intime-se a agravada para apresentar contrarrazões (art. 1.1019, II, do CPC-2015).
Publique-se. Intimem-se.
Teresina, 19 de setembro de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 17 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ELETROBRÁS
DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA (Adv. João Francisco Pinheiro de Carvalho OAB/PI nº 2108 e outros) e SOLANO MÁRIO PEREIRA VIEIRA
(Adv. Mário Felipe Ribeiro Pereira OAB/PI nº 8136), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008404-5/TERESINA, em que
são Agravante e Agravado os ora intimados, da decisão de fls. 117/122 exarada pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator:
DECISÃO:
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13.24. AVISO DE INTIMAÇÃO215056 

13.25. AVISO DE INTIMAÇÃO.215057 

13.26. AVISO DE INTIMAÇÃO.215058 

13.27. AVISO DE INTIMAÇÃO.215316 

"...DEFIRO a medida de urgência pretendida e determino a suspensão dos efeitos da decisão agravada até ulterior deliberação desta 4ª Câmara
Especializada Cível.
Oficie-se imediatamente o d. juízo a quo para ciência e cumprimento desta decisão, fazendo-se acompanhar a respectiva cópia.
Intime-se o agravado, para, querendo, contrarrazoar o recurso.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Teresina-PI, 11 de novembro de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 17 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SÁVIO LIMA
RODRIGUES E OUTROS (Adv. Fernanda Márcia de Lima Silva OAB/PI nº 12.750), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.012310-5/TERESINA, em que são Agravantes os ora intimados, da decisão de fls. 42/49 exarada pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário
José Lustosa Torres - Relator:
DECISÃO:
"...INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal.
Intime-se o agravado, para, querendo, manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, podendo juntar documentos.
Intime-se o Estado do Piauí, por sua Procuradoria Geral (Litisconsorte passivo) para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao
presente recurso (art. 1.019, II, CPC/15).
Publique-se.
Teresina-PI, 11 de novembro de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 18 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTÔNIO
FRANCISCO MACÊDO DA SILVA (Adv. Gilson Alves da Silva OAB/PI nº 12.468 e outros), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.0088040/TERESINA, em que é Agravantes o ora intimado, da decisão de fls. 55/60 exarada pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José
Lustosa Torres - Relator:
DECISÃO:
"...DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ativo, para conceder os benefícios da justiça gratuita ao agravante e impedir a extinção do processo
originário sem resolução do mérito por ausência do pagamento das custas iniciais.
Intime-se o agravado para responder ao recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis (arts. 1.019, II e 219 do CPC).
Oficie-se o d. juízo de 1º grau para ciência e cumprimento desta decisão, fazendo-se acompanhar a respectiva cópia.
À SESCAR-CÍVEL para as providências cabíveis.
Publique-se.
Teresina-PI, 29 de setembro de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 18 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PLANACON
CONTABILIDADE SOCIEDADE SIMPLES LTDA (Adv. Antônio José Viana Gomes OAB/PI nº 3530), nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008063-5/CAMPO MAIOR, em que é Agravantes o ora intimado, da decisão de fls. 343/350 exarada pelo Exmo.
Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator:
DECISÃO:
"...DEFIRO o pedido liminar, para determinar a suspensão dos efeitos da decisão atacada (fls. 60/65), apenas no que se refere ao bloqueio dos
ativos financeiros da agravante PLANACON CONTABILIDADE SOCIEDADE SIMPLES LTDA., até pronunciamento ulterior desta 4ª Câmara
Especializada Cível.
Oficie-se ao douto juízo a quo, na forma do art. 1.019,I, do CPC/2015, para dar imediato cumprimento à presente decisão.
Intime-se o representante do Ministério Público Estadual com atuação na 2º Vara da Comarca de Campo Maior para apresentar contrarrazões no
prazo de 30 (trinta) dias (art. 1.019, II, c/c art. art. 180, caput, ambos do CPC).
Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 30 de setembro de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 17 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BERNADETE
MARIA FERREIRA E OUTROS (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa OAB PI Nº 4027A) e FEDERAL DE SEGUROS S.A (Adv. Josemar Lauriano
Pereira OAB RJ Nº 132.101), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011310-0/TERESINA, em que são Agravante e
Agravado os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator .
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13.28. AVISO DE INTIMAÇÃO.215319 

13.29. AVISO DE INTIMAÇÃO.215321 

13.30. AVISO DE INTIMAÇÃO.215325 

13.31. AVISO DE INTIMAÇÃO.215327 

DESPACHO:
"...CONCEDO a tutela antecipada requerida, mas, apenas, para determinar a sustação dos efeitos da decisão agravada, até o julgamento final
deste recurso.
Oficie-se, por outro lado, ao juiz da causa para os devidos fins, inclusive, o de providenciar o imediato e integral cumprimento desta decisão.
Pro fim, determino a intimação da agravada, para que responda, querendo, o recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a
documentação que entender necessária ao julgamento, nos termos do artigo 1019, inciso II, do novo Código de Processo Civil.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 25 de outubro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 17 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA DANIEL
FIGUEREDO SOARES FILHO E OUTROS (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa OAB PI Nº 4027A) e FEDERAL DE SEGUROS S.A (Adv.
Josemar Lauriano Pereira OAB RJ Nº 132.101), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011353-7/TERESINA, em que são
Agravante e Agravado os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator .
DESPACHO:
"...CONCEDO a tutela antecipada requerida, mas, apenas, para determinar a sustação dos efeitos da decisão agravada, até o julgamento final
deste recurso.
Oficie-se, por outro lado, ao juiz da causa para os devidos fins, inclusive, o de providenciar o imediato e integral cumprimento desta decisão.
Pro fim, determino a intimação da agravada, para que responda, querendo, o recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a
documentação que entender necessária ao julgamento, nos termos do artigo 1019, inciso II, do novo Código de Processo Civil.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 25 de outubro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 17 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ADALGISA
RODRIGUES REGO E OUTROS (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa OAB PI Nº 4027A) e FEDERAL DE SEGUROS S.A (Adv. Josemar Lauriano
Pereira OAB RJ Nº 132.101), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011339-2/TERESINA, em que são Agravante e
Agravado os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator .
DESPACHO:
"...CONCEDO a tutela antecipada requerida, mas, apenas, para determinar a sustação dos efeitos da decisão agravada, até o julgamento final
deste recurso.
Oficie-se, por outro lado, ao juiz da causa para os devidos fins, inclusive, o de providenciar o imediato e integral cumprimento desta decisão.
Pro fim, determino a intimação da agravada, para que responda, querendo, o recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a
documentação que entender necessária ao julgamento, nos termos do artigo 1019, inciso II, do novo Código de Processo Civil.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 25 de outubro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 17 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ALZIRA VAZ
DE AZEVEDO E OUTROS (Adv. Oderman Medeiros Barbosa Santos OAB PI Nº 4410) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008363-6/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator .
DESPACHO:
"...CONCEDO a tutela antecipada requerida, mas, apenas, para determinar a sustação dos efeitos da decisão agravada, até o julgamento final
deste recurso.
Oficie-se, por outro lado, ao juiz da causa para os devidos fins, inclusive, o de providenciar o imediato e integral cumprimento desta decisão.
Pro fim, determino a intimação da agravada, para que responda, querendo, o recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a
documentação que entender necessária ao julgamento, nos termos do artigo 1019, inciso II, do novo Código de Processo Civil.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 28 de outubro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 17 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO BMG
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13.32. AVISO DE INTIMAÇÃO.215329 

13.33. AVISO DE INTIMAÇÃO.215331 

13.34. AVISO DE INTIMAÇÃO.215332 

13.35. AVISO DE INTIMAÇÃO.215335 

S/A (Adv. Ana Teresa de Aguiar Valença OAB PE Nº 33.980) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.009137-2/SOCORRO, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator .
DESPACHO:
"...Tendo em vista a certidão retro, redistribua-se este recurso.
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 24 de outubro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 17 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA T. R.S. N. E
OUTROS (Adv. Maria do Amparo Rodrigues Lima OAB PI Nº 1507) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.009811-1/BURITI DOS LOPES, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator .
DESPACHO:
"...HOMOLOGO a desistência pedida e determino a baixa dos autos, observadas as formalidades legais.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 05 de outubro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 17 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
DAS CHAGAS SOBREIRA DE SOUSA E OUTROS (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa OAB PI Nº 4027A) e FEDERAL DE SEGUROS S.A
(Adv. Josemar Lauriano Pereira OAB RJ Nº 132.101), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011383-5/TERESINA, em que
são Agravante e Agravado os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator .
DESPACHO:
"...CONCEDO a tutela antecipada requerida, mas, apenas, para determinar a sustação dos efeitos da decisão agravada, até o julgamento final
deste recurso.
Oficie-se, por outro lado, ao juiz da causa para os devidos fins, inclusive, o de providenciar o imediato e integral cumprimento desta decisão.
Pro fim, determino a intimação da agravada, para que responda, querendo, o recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a
documentação que entender necessária ao julgamento, nos termos do artigo 1019, inciso II, do novo Código de Processo Civil.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 25 de outubro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 17 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIO
SALES RESENDE DE ARAUJO E OUTROS (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa OAB PI Nº 4027A) e FEDERAL DE SEGUROS S.A (Adv.
Josemar Lauriano Pereira OAB RJ Nº 132.101), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011337-9/TERESINA, em que são
Agravante e Agravado os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator .
DESPACHO:
"...CONCEDO a tutela antecipada requerida, mas, apenas, para determinar a sustação dos efeitos da decisão agravada, até o julgamento final
deste recurso.
Oficie-se, por outro lado, ao juiz da causa para os devidos fins, inclusive, o de providenciar o imediato e integral cumprimento desta decisão.
Pro fim, determino a intimação da agravada, para que responda, querendo, o recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a
documentação que entender necessária ao julgamento, nos termos do artigo 1019, inciso II, do novo Código de Processo Civil.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 25 de outubro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 17 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA AGENOR DE
JESUS COSTA FILHO E OUTROS (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa OAB PI Nº 4027A) e FEDERAL DE SEGUROS S.A (Adv. Josemar
Lauriano Pereira OAB RJ Nº 132.101), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011356-2/TERESINA, em que são Agravante e
Agravado os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator .
DESPACHO:
"...CONCEDO a tutela antecipada requerida, mas, apenas, para determinar a sustação dos efeitos da decisão agravada, até o julgamento final
deste recurso.
Oficie-se, por outro lado, ao juiz da causa para os devidos fins, inclusive, o de providenciar o imediato e integral cumprimento desta decisão.
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13.36. AVISO DE INTIMAÇÃO215336 

13.37. AVISO DE INTIMAÇÃO.215338 

13.38. AVISO DE INTIMAÇÃO.215341 

13.39. AVISO DE INTIMAÇÃO.215363 

Pro fim, determino a intimação da agravada, para que responda, querendo, o recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a
documentação que entender necessária ao julgamento, nos termos do artigo 1019, inciso II, do novo Código de Processo Civil.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 25 de outubro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 17 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSE ALCI
DOS SANTOS E OUTROS (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa OAB PI Nº 4027A) e FEDERAL DE SEGUROS S.A (Adv. Josemar Lauriano
Pereira OAB RJ Nº 132.101), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011779-8/TERESINA, em que são Agravante e
Agravado os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator .
DESPACHO:
"...CONCEDO a tutela antecipada requerida, mas, apenas, para determinar a sustação dos efeitos da decisão agravada, até o julgamento final
deste recurso.
Oficie-se, por outro lado, ao juiz da causa para os devidos fins, inclusive, o de providenciar o imediato e integral cumprimento desta decisão.
Pro fim, determino a intimação da agravada, para que responda, querendo, o recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a
documentação que entender necessária ao julgamento, nos termos do artigo 1019, inciso II, do novo Código de Processo Civil.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 07 de novembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 17 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOAO PEDRO
DO NASCIMENTO (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral OAB PI Nº 12.751-A) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.011084-6/FRONTEIRAS, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator .
DESPACHO:
"...RECEBO o recurso em seu efeito suspensivo, sustando os efeitos da decisão recorrida, proferida no curso do processo n. 0000561-
34.2016.8.18.0051.
Oficie-se, por outro lado, ao juiz da causa para os devidos fins, inclusive, o de providenciar o imediato e integral cumprimento desta decisão.
Pro fim, tendo em vista que não houve, ainda, a formação da relação processual, determino a intimação do agravado, na pessoa do seu
representante legal, por carta com aviso de recebimento, para que responda no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a documentação
que entender necessária ao julgamento, nos termos do artigo 1019, inciso II, do novo Código de Processo Civil.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 14 de outubro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 17 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE - PI (Adv. Cleiton Leite de Loiola OAB PI Nº 2736) e ANA DULCE AMORIM SANTOS SOARES (Adv. Caio
Cardoso Bastiani OAB PI Nº10.150), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.010093-2/VALENÇA DO PIAUÍ, em que são
Agravante e Agravado os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator .
DESPACHO:
"...CONCEDO a tutela antecipadamente requerida, a fim de determinar a suspensão da decisão agravada, até o pronunciamento definitivo da
egrégia 4ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal.
Oficie-se, por outro lado, ao juiz da causa para os devidos fins, inclusive, o de providenciar o imediato e integral cumprimento desta decisão.
Determino, mais, a intimação da agravada, para que responda, querendo, o recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a
documentação que entender necessária ao julgamento, nos termos do artigo 1019, inciso II, da multicitada lei adjetiva civil.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 14 de outubro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 17 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RAIMUNDA
MARIA DA CONCEIÇÃO (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral OAB PI Nº 12.751-A) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011156-5/FRONTEIRAS, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator
.
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13.40. AVISO DE INTIMAÇÃO.215364 

13.41. AVISO DE INTIMAÇÃO.215366 

13.42. AVISO DE INTIMAÇÃO.215368 

13.43. AVISO DE INTIMAÇÃO 215369 

DESPACHO:
"...RECEBO o recurso em seu efeito suspensivo, sustando os efeitos da decisão recorrida, proferida no curso do processo n. 0000838-
50.2016.8.18.0051.
Oficie-se, por outro lado, ao juiz da causa para os devidos fins, inclusive, o de providenciar o imediato e integral cumprimento desta decisão.
Pro fim, tendo em vista que não houve, ainda, a formação da relação processual, determino a intimação do agravado, na pessoa do seu
representante legal, por carta com aviso de recebimento, para que responda no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a documentação
que entender necessária ao julgamento, nos termos do artigo 1019, inciso II, do novo Código de Processo Civil.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 14 de outubro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 17 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

REPUBLICADO POR INCORREÇÃOO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA TELEFÔNICA
BRASIL S.A. (Adv. José Edgard da Cunha Bueno Filho OAB PI 7198 A/ Eduardo Costa Bertholdo OAB SP N º115.765) Apelante ora intimado,
nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003392-6/ITAUEIRA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar - Relator.
DESPACHO:
"...determino a intimação dos advogados da apelante para, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme o §3º, do art. 218 do Código de Processo Civil,
suprir a irregularidade que consiste na ausência de assinatura das razões recursais.
Intimem-se e Cumpra-se.
Teresina (PI), 28 de maio de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 17 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA INDELSON
MELAO LOPES (Adv. Graciane Pimentel de Sousa OAB PI Nº 5809) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2014.0001.006217-0/VALENÇA DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator .
DESPACHO:
"...Digam os agravantes sobre o petitório que repousa às folhas 137/140, destes autos.
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 22 de setembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 17 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CARLOS
ALBERTO DIAS DE ALMEIDA E OUTROS (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa OAB PI Nº 4027 A) e FEDERAL SEGUROS S/A (Adv. Sergio
Henrique de Oliveira OAB PI Nº 2663), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.009399-0/TERESINA, em que são Agravante e
Agravado os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator .
DESPACHO:
"...Tendo em vista a certidão retro, redistribua-se este recurso.
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 14 de outubro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 17 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
ADMINSTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA (Adv. Nelson Paschoalotto OAB SP Nº 108911) Agravante ora intimado, nos
autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.009606-0/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar - Relator .
DESPACHO:
"...RECEBO o recurso em seu efeito suspensivo, sustando os efeitos da decisão recorrida, no tocante à abstenção do agravante de alienação,
cessão ou transferência do veículo objeto da demanda, sob pena de multa, desde que já tenha decorrido o quinquídio previsto no § 1º, do artigo
3º, do citado Decreto-Lei n. 911/69.
Oficie-se, por outro lado, ao juiz da causa para os devidos fins, inclusive, o de providenciar o imediato e integral cumprimento desta decisão.
Pro fim, tendo em vista que não houve, ainda, a formação da relação processual, determino a intimação do agravado, por carta com aviso de
recebimento, para que responda no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária ao julgamento, nos
termos do artigo 1019, inciso II, do novo Código de Processo Civil.
Demais intimações necessárias.
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13.44. AVISO DE INTIMAÇÃO.215033 

13.45. AVISO DE INTIMAÇÃO.215044 

13.46. AVISO DE INTIMAÇÃO.215032 

13.47. AVISO DE INTIMAÇÃO215043 

Cumpra-se.
Teresina (PI), 05 de outubro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 17 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA
VALDINAR LIMA MENDES E OUTROS (Adv. JOAQUIM SANTANA NETO OAB/PI 3584 E OUTROS) Autor ora intimado, nos autos do AÇÃO
RESCISÓRIA Nº 2016.0001.007435-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira- Relator.
DESPACHO
"... Em atenção às regras do Novo Código de Processo Civil, precisamente ao art. 1.021, § 2º, determino a intimação da parte agravada MARIA
VALDINAR LIMA MENDES E OUTRO- para, no prazo legal, apresentar contraminuta ao AGRAVO DE INTERNO interposto pelo CIPRIANO
RIBEIRO MENDES E OUTROS, fls. 1.545 e ss.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI) 10 de novembro de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ARENALDO
ROCHA MARQUES DE ALENCAR FILHO E OUTRO (Adv. EDSON LUIZ GUERRA DE MELO OAB/PI 86/91-B E OUTROS) Autor ora intimado,
nos autos da AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2016.0001.007330-8 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto- Relator.
DESPACHO
"... Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, nos termos dos arts. 321,
parágrafo único, c/c os arts. 330, IV, 485, I e 968, § 3º, todos do NCPC, extinguindo-se a presente ação rescisória.
Custas e horários advocatícios pelos requerentes.
Publique-se. Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina (PI) '07 de outubro de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ
RIBAMAR COELHO FILHO advogado ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.002708-6 do despacho exarado
pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto- Relator.
DESPACHO
"... Ante o exposto: a) DEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA; b) determino a intimação do advogado JOSE RIBAMAR COELHO FILHO
(OAB/PI Nº 104/89-A) para juntar procuração do impetrante outorgando poderes ao aludido advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, haja vista que,
apesar de requerer que as intimações sejam direcionados em seu nome, não se encontra habilitado nestes autos.
À SESCAR CÍVEL, para as providências cabíveis.
Cumpra-se.
Teresina (PI) 07 de outubro de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA HELDER
MOUSINHO SANTANA (Adv. Francisco de Assis Urquiza Júnior OAB/PI nº 11.892 e outro), nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.004134-4/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em que é Impetrante o ora intimado, da decisão de fls. 155/170 exarada
pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator:
DECISÃO:
"...DEFIRO o pedido liminar. Determino que o Exmo Sr. Governador do Estado do Piauí nomeie e dê posse ao impetrante HELDER MOUSINHO
SANTANA no cargo de Fisioterapeuta, com lotação no Território Alto Parnaíba - Município sede Uruçuí.
Com cópia desta decisão, expeça-se o competente mandado para que a autoridade coatora (Exmo Sr. Governador do Estado do Piauí) cumpra,
imediatamente, a ordem judicial aqui exarada, ficando desde logo ciente de que a recusa de cumprimento poderá ensejar a aplicação das
penalidades da Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/92).
Remetam-se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça para emissão de parecer. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 05 de outubro de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 17 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
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13.48. AVISO DE INTIMAÇÃO215053 

13.49. AVISO DE INTIMAÇÃO.215322 

14. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

14.1. EDITAL DE PROCLAMAS215122 

14.2. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES215374 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ASTECLIDES
LUSTOSA FILHO (Adv. Caio Cardoso Bastiani OAB/PI nº 10.150), nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.012004-
9/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em que é Impetrante o ora intimado, do despacho de fls. 225 exarado pela Exma. Sra. Desa.
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves do Nascimento Pinheiro - Relatora:
DESPACHO:
"...Ad cautelam, reservo-me para apreciar o pedido de liminar após a apresentação das informações pela autoridade apontada como coatora.
NOTIFIQUE-SE, com urgência, o DESEMBARGADOR CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ para apresentar as informações de praxe, no prazo legal.
DÈ-SE ciência do presente Mandado de Segurança a órgão de representação judicial do ESTADO DO PIAUÍ, nos termos do artigo 7º, II, da Lei
12.016/2009, enviando-lhe cópia da inicial, para responder ao presente feito.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina, 04 de novembro de 2016.
Desa. EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES DO NASCIMENTO PINHEIRO
Relatora"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 17 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CARLOS
HENRIQUE TEIXEIRA DA SILVA (Adv. Jorge Jose Cury Neto OAB PI Nº 5115) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2016.0001.009200-5/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"...Tendo em vista a certidão retro, redistribua-se esta ação.
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 24 de outubro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 17 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do
Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 01) JOÃO COSTA NETO E MARIA DE JESUS NOGUEIRA TORRES CASTELO BRANCO ele, DIVORCIADO, APOSENTADO,
filho de JOSÉ PORFÍRIO DA CRUZ E JOANA MARIA DA COSTA; ela, DIVORCIADA, PROFESSORA, filha de SEBASTIÃO TORRES DE
FREITAS E CREUZA NOGUEIRA CASTELO BRANCO FREITAS, 02) JOSÉ RIBAMAR SILVA FILHO E CARLENE ALVES FRANÇA ele,
SOLTEIRO, PINTOR, filho de JOSÉ DE RIBAMAR SILVA E ELIZÂNGELA MARIA DE SOUSA ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de LUIZ CARLOS
DA SILVA FRANÇA E MILENA SILVEIRA ALVES, 03) JEAN DE SENA LIMA E SHARA RUDYNEYA DA SILVA COSTA ele, SOLTEIRO,
MOTORISTA, filho de JOSÉ MARIANO DE LIMA FILHO ela, DIVORCIADA, ESTUDANTE, filha de RAIMUNDO BARBOSA DA SILVA COSTA E
MARIA BARBOSA DA SILVA COSTA . 04) CARLOS ADRIANO DO NASCIMENTO E MAILILENE VITORINO DE SOUSA ele, SOLTEIRO,
LAVRADOR, filho de MARIA INÊS DO NASCIMENTO ela, SOLTEIRA, LAVRADORA, filha de ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA E DIANA
MARIA VITORINO DE SOUSA. 05) WILLISSON DA CONCEIÇÃO BATISTA ele, SOLTEIRO, AUTONOMO, filho de ANTONIO JOSÉ BATISTA
FILHO E CLEIDE MARIA DA CONCEIÇÃO BATISTA ela, SOLTEIRA, OPERADORA DE CAIXA, filha de LOURENÇO DE SOUSA BRITO E
NILCE MARIA DOS SANTOS BRITO. 06) RICARDO RDRIGUES DA SILVA E MARIA ANDRESSA OLIVEIRA DA SILVA ele, SOLTEIRO,
BARBEIRO, filho de RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA DA SILVA E FRANCILENE NUNES DE OLIVEIRA ela, SOLTEIRA, ESTUDANTE, filha de
FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA E MARIA DE RIBAMAR RODRIGUES. 07) AURIMAR DA ROCHA LUZ JUNIOR E LORANDA TOMAZ DA
ROCHA ele, SOLTEIRO, MEDICO, filho de AURIMAR DA RCHA LUZ E JOSINA FRANCISCA DA ROCHA LUZ ela, SOLTEIRA, ADVOGADA,
filha de SANDRA REGINA TOMAZ DA ROCHA. 08) BRENO WILSON DE CASTRO TORRES E PRISCILLA MORAES SANTOS ele,
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, filho de JOSÉ WILSON DA SILVA TORRES ela, SOLTEIRA, ESTUDANTE, filha de JOSÉ DOMINGOS FERREIRA
DOS SANTOS E FRANCILENE RODRIGUES DE MORAES. 09) EDUARDO SÁ DE SOUSA E IARA IVÍNA DA SILVA DE MELO ele,
SOLTEIRO, OPERADO DE CAIXA, filho de JOSÉ LUIS DE SOUSA E MARIA DE DEUS SÁ DE SOUSA ela, SOLTEIRA, CAIXA, filha de IVO
ASSUNÇÃO DE MELO E MARIA DO ROSÁRIO DE FATIMA SILVA. 10) AUGUSTO SILVA LOPES E PAULA CRISTINA CARVALHO
BRANDÃO ALEXANDRINO ele, SOLTEIRO, SERVIDOR PUBLICO, filho de MARIANO LOPES DA SILVA FILHO E SELNA SANTOS SILVA ela,
SOLTEIRA, ADVOGADA, filha de PAULO AFONSO BRANDÃO ALEXANDRINO E CRISTNA CARVALHO BRANDÃO ALEXANDRINO. 11)
JARDESON VIEIRA DE CARVALHO E RAFAELA CRISTINA NASCIMENTO SOUSA ele, SOLTEIRO, OPERADOR DE TELEMARKTING, filho
de ANDRÉA NADIA VIEIRA DE CARVALHO ela, SOLTEIRA, VENDEDORA, filha de WILSON FERREIRA DA SILVA SOUSA E FRANCISCA
DAS CHAGAS PEREIRA DO NASCIMENTO.
Teresina, 18 de NOVEMBRO de 2016.
IVONE ARAÚJO LAGES
- O F I C I A L -

Processo nº 0007909-79.2006.8.18.0140
Classe: INVENTÁRIO
Inventariante: MARLA TACIANA CUNHA TAVARES
Inventariado: FRANCISCO DAS CHAGAS TAVARES
Advogado(s): MANOEL DE BARROS E SILVA (OAB nº 1575)
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14.3. EDITAL DE PROCLAMAS215908 

14.4. EDITAL DE PROCLAMAS215934 

14.5. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA214823 

14.6. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA214869 

ATO ORDINATÓRIO: Proceda o advogado/procurador à devolução, em 03 (três) dias, dos autos retirados em secretaria, tendo em vista
expiração do prazo sob pena de busca e apreensão.

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do
Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 01) GENIVALDO CARDOSO LIMA E JOSILENE ARAUJO DA SILVA ele, SOLTEIRO, CHURRASQUEIRO, filho de JOSÉ DE
NAZARÉ LEMOS LIMA E MARIA SANTOS CARDOSO LIMA; ela, SOLTEIRA, GARÇONETE, filha de ANTONIO PEREIRA DA SILVA E
ANTONIA ERNESTINA ARAUJO SILVA, 02) WELLINGTON NUNES DE FREITAS E ARIELE ANDRADE ROSA ele, SOLTEIRO, MEDICO, filho
de JOSÉ VAGNO DE FREITAS E IÊDA MARIA NUNES DE FREITAS ela, SOLTEIRA, ASSITENTE SOCIAL, filha de FRANCISCO ROSA FILHO
E MARIA LUZIA ANDRADE ROSA, 03) ANTONIO DE BRITO SANTOS JUNIOR E KÍVIA MARISSA CHAVES DE CARVALHO ele, SOLTEIRO,
ENGENHEIRO, filho de ANTONIO DE BRITO SANTOS E EDINILDA LUIZ DE PAULA ela, SOLTEIRA, ENFERMEIRA, filha de RAIMUNDA
FERREIRA CHAVES DE CARVALHO E ABELMIRAN RODRIGUES DE CARVALHO. 04) FELIPE DE PÁDUA CARNEIRO VASCONCELOS E
THAYSSA CERQUEIRA DE CARVALHO ESCÓRCIO ele, SOLTEIRO, PUBLICITÁRIO, filho de ANTONIO DE PÁDUA PAIVA VASCONCELOS
E NANCY LORENA CARNEIRO VASCONCELOS ela, SOLTEIRA, ADVOGADA, filha de TAIRONE RAMOS ESCÓRCIO E ITELMÁRIA
CERQUEIRA DE CARVALHO ESCÓRCIO. 05) THIAGO OSMAN DE CARVALHO ALMEIDA E THAÍS SOUSA LOPES ele, SOLTEIRO,
ESTUDANTE, filho de GERARDO ALVES ALMEIDA E MARILURDES RIBEIRO CARVALHO ALMEIDA ela, SOLTEIRA, TECNICA EM SAÚDE
BUCAL, filha de FRANCISCO DA CHAGAS LOPES FILHO E FRANÇA SOUSA NASCIMENTO. 06) ANTONIO FELIPE AUGUSTO LIMA DOS
SANTOS E PÂMMELA MARCELLA DA SILVA NEVES ele, SOLTEIRO, DIGITADOR, filho de ANA MARIA LIMA DOS SANTOS ela, SOLTEIRA,
DO LAR, filha de ALBERTO MARCELO SOARES NEVES. 07) WYTALLO VERAS ALMEIDA JOSEANE DA SILVA MARTINS ele, SOLTEIRO,
ADVOGADO, filho de FRANCISCO PATERNO TORRES DE ALMEIDA ela, SOLTEIRA, EDUCADORA FISICA, filha de JOÃO RODRIGUES DE
SOUSA MARTINS E MARIA DOS REMÉDIOS SILVA MARTINS. 08) KELSTON EMÍDIO GONÇALVES SILVA E SHIRLEANE SUZI DE
OLIVEIRA ele, SOLTEIRO, MOTOTAXISTA, filho de ELIAS JOSÉ DA SILVA E SANTANA GONÇALVES DA SILVA ela, SOLTEIRA,
PEDAGOGA, filha de JULIA MARIA DE OLIVEIRA. 09) FRANCISVALDO GOMES DE SOUSA E FRANCISCA REGINA DE OLIVEIR GOMES
ele, SOLTEIRO, PADEIRO, filho de FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA E JOVITA GOMES DA SILVA SOUSA ela, SOLTEIRA, BALCONISTA,
filha de FRANCISCO LUIZ GOMES E ALAIDE REGINA DE OLIVEIRA GOMES.
Teresina, 18 de NOVEMBRO de 2016.
IVONE ARAÚJO LAGES
- O F I C I A L -

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do
Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 01) WILLISSON DA CONCEIÇÃO BATISTA ELISÂNGELA SANTOS BRITO ele, SOLTEIRO, AUTONOMO, filho de ANTONIO
JOSÉ BATISTA FILHO E CLEIDE MARIA DA CONCEIÇÃO BATISTA ela, SOLTEIRA, OPERADORA DE CAIXA, filha de LOURENÇO DE
SOUSA BRITO E NILCE MARIA DOS SANTOS BRITO. 02) AURIMAR DA ROCHA LUZ JUNIOR E LORANDA TOMAZ DA ROCHA ele,
SOLTEIRO, MEDICO, filho de AURIMAR DA ROCHA LUZ E JOSINA FRANCISCA DA ROCHA LUZ ela, SOLTEIRA, ADVOGADA, filha de
SANDRA REGINA TOMAZ DA ROCHA. 03) BRENO WILSON DE CASTRO TORRES E PRISCILLA MORAES SANTOS ele, SOLTEIRO,
EMPRESÁRIO, filho de JOSÉ WILSON DA SILVA TORRES E MARIANA DE CASTRO FERREIRA TORRES ela, SOLTEIRA, ESTUDANTE, filha
de JOSÉ DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS E FRANCILENE RODRIGUES DE MORAES.
Teresina, 18 de NOVEMBRO de 2016.
IVONE ARAÚJO LAGES
- O F I C I A L -

Processo nº 0025086-07.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: AUGUSTO RODRIGUES DA ROCHA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Homologo a desistência da ação (fl. 57) para fins do art. 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Declaro, em consequência, extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Recolham-se as custas de lei e, após, proceda-se ao desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, se houver requerimento.
Recolha-se o Mandado de Busca e Apreensão expedido (fls. 53/54), se houver.
Proceda-se à baixa de eventuais restrições incidentes sobre o veículo, se houver.
P.R.I e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais.
Teresina, 18 de novembro de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10° Vara Cível

Processo nº 0025474-41.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSE HONORIO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
DESPACHO
01 - Indefiro a retratação pretendida no recurso de apelação interposto, deixando de fazê-la diante da intempestividade certificada às fl.66.
02 - Cite(m)-se o(s) apelado(s) para apresentar resposta ao recurso (NCPC, art. 331, §1°), observando-se o prazo de 15 dias (NCPC, art. 1.010,
§1°).
03 - Após, com ou sem resposta, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (CPC, art. 1.010, §3°).
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14.7. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA215046 

14.8. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA215047 

14.9. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA215048 

14.10. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA215065 

14.11. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA215067 

14.12. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA215071 

TERESINA, 18 de novembro de 2016
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0026717-83.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), SOLLYMAR ALVES DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4263-E)
Requerido: JANETE ALVES LOIOLA E SILVA
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.
TERESINA, 21 de novembro de 2016

Processo nº 0011084-32.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA
Advogado(s): WELTON LUIZ BANDEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6994)
Réu: PAULO ROBERTO LOPES DA SILVA
Advogado(s): SERGIO GONÇALVES DO REGO MOTTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14658)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.
TERESINA, 21 de novembro de 2016

Processo nº 0020334-89.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): R P MIDEA DIGITAL E SERVIÇOS
Advogado(s):
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.
TERESINA, 21 de novembro de 2016

Processo nº 0022761-59.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: IVANILDO DE OLIVEIRA ABREU
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça retro, fornecendo novo endereço se for o caso.
TERESINA, 21 de novembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027485-09.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: ROBERTO SANTOS FERREIRA FILHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO VOLKSVAGEN S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ao lume do exposto, rejeito liminarmente os embargos à execução ante a intempestividade, nos termos do art. 918, I, do Novo Código de
Processo Civil. Condeno o embargante ao pagamento das custas e honorários advocatícios, estes no valor de 1.000,00 (mil reais), como me
facultam os §§2º e 8º do art. 85 do NCPC.
Em face das alegações trazidas na peça basilar, defiro o requerimento de gratuidade da justiça. Ante o deferimento da justiça gratuita, declaro
suspensa a
exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, somente podendo ser
executadas se, nos 5 (cinco) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que
justificou a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art. 98 do NCPC.
Torno sem efeito o despacho de fl. 34.
P. R. I. Após o trânsito em julgado arquive-se estes autos.
Teresina, 18 de novembro de 2016

Processo nº 0026096-23.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: RAIMUNDO SOARES FEITOSA
Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 21 de novembro de 2016
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14.13. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA215073 

14.14. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA215078 

14.15. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA215082 

14.16. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA215234 

14.17. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA215302 

14.18. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA215382 

Processo nº 0026000-71.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: UNIMED TERESINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MILTON JOSE DE LACERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12504), MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 3794)
Réu: MARIA CARMELITA SOARES DOS SANTOS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora sobre a devolução do AR, juntado às fls.69 dos autos. (com informação réu falecido).
TERESINA, 21 de novembro de 2016

Processo nº 0028861-64.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: JOANA DAYSE DOS SANTOS GONÇALVES
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Faço vista dos autos à parte autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s).121/127 .
TERESINA, 21 de novembro de 2016

Processo nº 0030373-82.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Executado(a): G M C CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA, FABRICIA MARIA CARVALHO SILVEIRA, FREDERICO HERBERT LOPES
ROCHA
Advogado(s): LEANDRO CARDOSO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 2753)
Intime-se as partes interessadas para se manifestar sobre o parecer técnico de avaliação mercadologica no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o
documento juntado à(s) fl(s).113/131 .
TERESINA, 21 de novembro de 2016

PROCESSO Nº: 0009966-21.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARA DEYSE DE CARVALHO IZIDORIO
Réu: CONSTRUTORA E INCORPORADORA REALIZE LTDA, REAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. EDSON ALVES DA SILVA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARA DEYSE DE CARVALHO IZIDORIO, brasileira,
residente e domiciliada na Quadra 02, bloco 04, apto.301, Conjunto Tancre Neves, Teresina, Piauí em face de 1- REAL CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA, com CNPJ Nº14.287.556/0001-15, através de sua representante legal CRISTINA ROSE IPIAPINA NUNES DE
SOUZA, residente em local incerto e desconhecido; 2- CONSTRUTORA E INCORPORADORA REALIZA-LTDA, CNPJ Nº 12.697.320/0001-21,
por suas sócia: MARLY JHENNYFER FERNANDES DA SILVA e ROSE IBIAPINA NUNES DE SOUZA, e sua representante legal CRISTINA
ROSE IBIAPINA NUNES DE SOUZA, ficando por este edital citadas as partes suplicadas, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância,
foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 21 de novembro de 2016 (21/11/2016). Eu, _________,
digitei, subscrevi e assino.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027197-61.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MARIA DAS VIRGENS DIAS CARNEIRO PACHECO
Advogado(s):
Ao lume do exposto, e com base na fundamentação supra, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VI,
do NCPC, ante a ausência de interesse processual.
P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais.
Teresina, 21 de novembro de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0025031-90.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAULEASING S.A.
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
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14.19. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA215383 

14.20. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA215402 

14.21. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA215520 

14.22. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA215527 

14.23. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA215657 

14.24. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA215683

Requerido: MESSIAS ALVES DA ROCHA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais, no valor de R$114,35 (Cento e catorze reais, trinta e cinco centavos), consistentes no preparo dos autos
(acima de 50 folhas), mais baixa em processos sentenciados, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0019381-28.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): JOSÉ IRAN PAIVA FELINTO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6618)
Executado(a): VIACAO PIAUIENSE LTDA., ALBERLAN EUCLIDES SOUSA, MARIA DE JESUS V DE A SOUSA
Advogado(s):
Ao lume do exposto, homologo, por sentença, para que produza os seus efeitos jurídicos e legais, a negociação firmada entre as partes (fls.
113/117) declarando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, "b" do NCPC.
Honorários advocatícios suportados pelos executados conforme item "2" do acordo.
Ficam as partes dispensadas do pagamento das custas de lei (art. 90, §3º, NCPC).
P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais.
Teresina, 21 de novembro de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0018936-78.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Requerido: PAULA MARIA DA SILVA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais, no valor de R$114,35 (Cento e catorze reais, trinta e cinco centavos), consistentes no preparo dos autos
(acima de 50 folhas), mais baixa em processos sentenciados, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0025456-20.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Executado(a): JOSE ALVES FERREIRA FILHO
Advogado(s):
Vistos etc,
01 - Defiro o requerimento de conversão (fls. 54/58), com fundamento nos arts. 4º e 5.º do Decreto- Lei n.º 911/69, com redação dada pela Lei nº
13.043/2014, convertendo a ação de busca e apreensão em execução .
02 - Efetuem-se as necessárias anotações, inclusive na Distribuição, e retifiquem-se a autuação e registros cartorários.
03 - Cite-se o executado para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida (art. 652 do CPC, com redação dada pela Lei nº
11.382/2006).
04 - Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do débito. Consigne no mandado que, no caso de integral pagamento no prazo
acima fixado, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 652-A, acrescido pela Lei nº 11.382/2006).
Cumpra-se. Intime-se.

Processo nº 0016163-26.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: FRANCISCO LUIZ DA SILVA
Advogado(s): CAMILA PINHO DE SOUSA FONTENELLE DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5289)
Réu: ANTONIO DE ARAÚJO COSTA CONFECÇÕES - ME
Advogado(s):
Ao lume do exposto, homologo, por sentença, para que produza os seus efeitos jurídicos e legais, a negociação firmada entre as partes (fls.
88/89) declarando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, "b" do NCPC.
Cada parte arcará com os honorários advocatícios dos seus respectivos patronos.
Custas de lei divididas igualmente entre as partes (art. 90, §2º do NCPC).
P.R.I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se.
Teresina, 21 de novembro de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018629-90.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: INDIARA SOUZA LIRA NUNES
Advogado(s): RAUL GOMES BARBOSA DA FONSECA FILHO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 104146)
Réu: UNIMED TERESINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
ATO ORDINATÓRIO:
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte embargada para, no prazo de 05 (cinco) dias, querendo, se manifestar sobre os embargos retro.
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14.25. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA215740 

14.26. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA215854 

14.27. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA214875 

14.28. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA214896 

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012290-81.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANDETE BARROS DO NASCIMENTO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO:
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar contrarrazões à apelação retro.

Processo nº 0001153-39.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Executado(a): CARAVELLE CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES TREINAMENTOS E EVENTOS LTDA, JOAO JOSE FERREIRA
LUSTOSA
Advogado(s): HERCYLIETHE PALOMMA HELYSAROMMA ROSSA(OAB/PIAUÍ Nº 11085), EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº
6429)
01 - Da penhora on-line
Tendo em vista a insuficiência de recursos (fls. 131/133), determino a realização de nova tentativa de penhora on-line nas contas de titularidade
dos executados, no valor indicado à fl. 123.
Do resultado da penhora on-line, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Tratando-se de executado sem advogado
constituído nos autos, deverá ser intimado pessoalmente, preferencialmente por via postal (art. 841, §2º, NCPC). Em caso de inexistência de
recurso no sistema bancário, intime-se a parte exequente, via advogado, para, no prazo de 10 dias, indicar bens do devedor para penhora ou
requerer o que entender de direito.
02 - Do RENAJUD
Caso frustrada a penhora on-line, determino a restrição de eventuais veículos automotores existentes em nome dos executados pelo sistema
RENAJUD.
03 - Da consulta pelo sistema INFOJUD
Ainda que frustradas as diligências de BACENJUD e RENAJUD, o pleito de consulta às declarações de imposto de renda dos executados deve
ser, pelo menos nesta fase, indeferido.
É que a medida em questão, consistente em quebra de sigilo fiscal, é excepcional, a ser admitida somente quando o exequente comprovar o
exaurimento dos esforços tendentes a encontrar bens penhoráveis.
Em outros termos, no processo de execução, compete à parte interessada adotar as providências no sentido de indicar os bens do devedor a
serem penhorados, quando este não indicar livremente, admitindo-se em caráter excepcional, quando evidenciado que restaram frustradas todas
as suas tentativas, o auxílio do Judiciário na localização dos bens.
Essa é, aliás, a posição do Superior Tribunal de Justiça:
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 535 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. SISTEMA BACEN-JUD.
ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. 1. (...). 2. Admite-se a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública
obtenha informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente, mas somente após restarem esgotadas todas as tentativas de
obtenção dos dados pela via extrajudicial, o que não restou demonstrado nos autos. 3. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional,
acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, também corrobora a necessidade de exaurimento das diligências para localização dos bens
penhoráveis, pressupondo um esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do devedor. 4. Recurso especial improvido." (STJ - 2ª
Turma - RESP 824488 - rel. Min. Castro Meira - DJ 18.05.2006).
Logo, não tendo o exequente comprovado o esgotamento de tais diligências, inviável se mostra o deferimento do pleito, como medida de
proteção da intimidade (fls. 139/141)
Intime-se.

Processo nº 0004588-84.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO PAULO DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): TICIANA EULALIO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 11953)
01- Tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos (§2°, art. 3°, NCPC), e
considerando que em qualquer fase do processo compete ao juiz tentar a conciliação das partes (NCPC, art. 139, V), designo audiência de
conciliação para o dia 23 de janeiro de 2017, às 08h 30min.
02 - Intimações necessárias.

Processo nº 0029409-89.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUAUTO CAR LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747), LUANN DO MONTE RESENDE(OAB/PIAUÍ Nº 10854), ALANO DOURADO
MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 9907)
Réu: RAIMUNDO NONATO FEITOSA DE MENEZES
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. à(s) fl(s).
80v .

Processo nº 0023860-64.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8103 Disponibilização: Segunda-feira, 21 de Novembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 22 de Novembro de 2016

Página 80



14.29. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA215360 

14.30. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA215518 

14.31. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA215571 

14.32. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA215672 

14.33. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA215674 

14.34. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA215827 

14.35. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA215223 

Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ANA RITA LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10974)
Réu: MESSIAS PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. à(s) fl(s).
80v/81 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000577-12.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Executado(a): ANTONIO DIAS DE SOUSA FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl.50. Do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito em razão do indeferimento da petição inicial, na forma do
art.321, parágrafo único, c/c art. 485, I, CPC. Custas pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0026743-81.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MARCONE RODRIGUES MESQUISTA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019754-59.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: GLORIA APARECIDA DE CARVALHO SILVA
Advogado (s): WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES (OAB / PIAUÍ Nº 3944)
REU: BANCO BMC / BRADESCO S / A.
Advogado (s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO Furtunato (OAB / PIAUÍ Nº 11826)
DESPACHO de fls. 28: Concedo os benefícios da Justiça Gratuita para a parte embargante, na forma do art. 98, §1, VIII, CPC. Intime-se a
parte embargada, por advogado, para se manifestar, no prazo de 15 dias, na forma do art. 920, I, CPC.

Processo nº 0030220-49.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: MARIA DE FÁTIMA FONTENELE SANTOS
Advogado(s): KELSON VIEIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4470), PAULO CESAR MATOS DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6649)
ATO ORDINATÓRIO Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s).
54-57, qual seja a petição informando o desinteresse do réu na autocomposição .

Processo nº 0006364-95.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: CERES - FUNDAÇAO DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
Requerido: SILVESTRE GOMES DA SILVA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
Vista a parte exequente, para requerer o que lhe entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028331-36.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BB LEASING S.A-ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Requerido: ILUMINART COMERCIO DE ILUNINACAO LTDA, RAWLINSON CRONEMBERGER DE CARVALHO, GEANIE AYRES DE
MENEZES
Advogado(s): JOAREZ LEITE XIMENES(OAB/PIAUÍ Nº 7377)
DESPACHO de fls. 194: Defiro pleito retro. Dê-se vista fora da serventia judicial pelo prazo de 15 dias e no mesmo prazo requeira o que lhe
aprouver.

PROCESSO Nº: 0006077-45.2005.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 12. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA
Réu: CLEITON FERREIRA DA SILVA
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14.36. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA215231 

14.37. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA215241 

14.38. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA215399 

14.39. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA215430 

Vítima: FRANCISCO SILVA DE CARVALHO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, CLEITON FERREIRA DA SILVA, Brasileiro, Solteiro, filho de ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA e LUCIO FERREIRA DA
SILVA, residente e domiciliado em R. ALMIRANTE TAMANDARE, 1089, PIRAJA, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não
sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Ex positis, acolho o parecer
Ministerial e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do denunciado CLEITON FERREIRA DA SILVA, em face da morte deste, e o faço com
fulcro art. 107, I, do CPB c/c art. 62, CPP". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi
publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.

PROCESSO Nº: 0012876-21.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 25º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: RAIMUNDO MOREIRA MARQUES JUNIOR
Vítima: SEBASTIANA MERCÊS DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, RAIMUNDO MOREIRA MARQUES JUNIOR, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de MARIA DAS GRAÇAS
BARBOSA e RAIMUNDO MOREIRA MARQUES, residente e domiciliado(a) em RUA BARÃO DE CASTELO BRANCO, 1686 / RUA CANAÃ,
Nº1518, ANITA FERRAZ, CIDADE NOVA, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente
INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Ex positis, tendo em vista o que mais dos autos consta, julgo
IMPROCEDENTE a acusação e, em consequência ABSOLVO o acusado RAIMUNDO MOREIRA MARQUES JÚNIOR nos termos do art. 386, V,
do CPP". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos
termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012876-21.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 25º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO MOREIRA MARQUES JUNIOR
Advogado(s): MAG SAY SAY DA SILVA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2221)
SENTENÇA: Ex positis, tendo em vista o que mais dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a acusação e, em consequência ABSOLVO o
acusado RAIMUNDO MOREIRA MARQUES JÚNIOR nos termos do art. 386, V, do CPP.

PROCESSO Nº: 0009761-80.2002.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO MARQUES DE OLIVEIRA FILHO, ADAIL ULISSE DE OLIVEIRA FILHO, JOSE DE RIBAMAR DA COSTA
Vítima: KEDMA VIRGINIA RIBEIRO CAMPOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FRANCISCO MARQUES DE OLIVEIRA FILHO, BRASILEIRO, header, filho de MARIA ISA SANTANA DE OLIVEIRA e
FRANCISCO MARQUES DE OLIVEIRA, residente e domiciliado em RUA PE.MAMEDE LIMA N.263, SAO JOAO, TERESINA - Piauí,ADAIL
ULISSES DE OLIVEIRA FILHO, BRASILEIRO, CASADO, RESIDENTE NA QD-04, CASA 17 DO CONJUNTO PRIMAVERA II, TERESINA-PI,
JOSÉ DE RIBAMAR DA COSTA, BRASILEIRO, CASADO, ANALISTA DE PRODUÇÃO, RESIDENTE NA RUA ALBERONE LEMOS, 569,
BAIRRO ACARAPE, TERESIN-PI,residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da
sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Ex positis, acolho o parecer Ministerial e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos acusados ADAIL
ULISSES DE OLIVEIRA FILHO, FRANCISCO MARQUES DE OLIVEIRA FILHO E JOSÉ DE RIBAMAR DA COSTA nos termos do art. 89, §5°,
da Lei n° 9.099/95". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente
edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.

PROCESSO Nº: 0000478-42.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS DE TERESINA-PI, MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS MACHADO SOBRINHO
Vítima: A SOCIEDADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS MACHADO SOBRINHO, vulgo(a) "SABIÁ, FRANK", Brasileiro(a) , Solteiro(a)
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14.40. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA215436 

14.41. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA215849 

14.42. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA215859 

14.43. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA215860 

14.44. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA214826 

14.45. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA214974 

, filho(a) de FERNANDA MARIA MARTINS DOS SANTOS e CRENILDO DOS SANTOS MACHADO, residente e domiciliado(a) em RUA
MIGUEL ARCANJO, Nº 1292, VILA AFONSO GIL, DISTRITO INDUSTRIAL, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por
este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Ex positis, julgo PROCEDENTE a acusação
para condenar o acusado FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS MACHADO SOBRINHO, como incurso nas penas do art. 14, caput, da Lei
n°10.826/2003- porte ilegal de arma de uso permitido. Destarte, atenuo a pena para 2(dois) anos e 6(seis) meses de reclusão e 16 (dezesseis)
dias-multa . Assim, fixo o regime inicial semiaberto de cumprimento de pena, nos termos do §3°, do art. 33, do CP". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000478-42.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS DE TERESINA-PI, MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS MACHADO SOBRINHO
Advogado(s): PAULO AFONSO ALVES NONATO(OAB/PIAUÍ Nº 2149)
SENTENÇA: "Ex positis, julgo PROCEDENTE a acusação para condenar o acusado FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS MACHADO
SOBRINHO, como incurso nas penas do art. 14, caput, da Lei n°10.826/2003- porte ilegal de arma de uso permitido" .
" Destarte, atenuo a pena para 2(dois) anos e 6(seis) meses de reclusão e 16 (dezesseis) dias-multa" .
" Assim, fixo o regime inicial semiaberto de cumprimento de pena, nos termos do §3°, do art. 33, do CP".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001533-67.2012.8.18.0140
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: SAMU (SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÉDICO DE URGÊNCIA)
Advogado(s): ESDRAS DE LIMA NERY
Vitima: JOSIEL FERREIRA DA SILVA
SENTENÇA: " Ex positis, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE em razão da prescrição, nos termos do art. 109, VI, do CP e art. 61 do CPP".

PROCESSO Nº: 0001697-42.2006.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: CLODOMIR LEITE DO NASCIMENTO
Vítima: FRANCISCO MANOEL DA LUZ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, CLODOMIR LEITE DO NASCIMENTO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de IDELZUITE LEITE DO
NASCIMENTO e ANTONIO LAURINDO DO NASCIMENTO, residente e domiciliado(a) em RUA DOMINGOS SOBREIRA,668, POTY VELHO,
TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo
dispositivo é o seguinte: "Ex positis, acolho o parecer Ministerial e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado CLODOMIR LEITE DO
NASCIMENTO nos termos do art. 89,§5°, da Lei n° 9.099/95 ". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no
futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001697-42.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CLODOMIR LEITE DO NASCIMENTO
VÍTIMA: FRANCÍSCO MANOEL DA LUZ
Advogado(s): TERESINHA MARIA DE CARVALHO LUZ
SENTENÇA: " Ex positis, acolho o parecer Ministerial e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado CLODOMIR LEITE DO
NASCIMENTO nos termos do art. 89,§5°, da Lei n° 9.099/95".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0028648-97.2011.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: TANIA MARIA DE OLIVEIRA JACOBINO, ANA MARIA DE OLIVEIRA JACOBINO, PAULO ANTONIO DE OLIVEIRA JACOBINO
Advogado(s): ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES (OAB/PIAUÍ Nº 3521)
Inventariado: ANSELMO JACOBINO DE SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se os herdeiros para se manifestem acerca dos autos que se encontram em apenso, sendo do processo de Inventário nº
0025337-98.2011.8.18.0140 em que é inventariante Anselmo Jacobino de Souza, no prazo de 15(quinze) dias.
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14.46. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215264 

14.47. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215352 

14.48. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215398 

14.49. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215403 

14.50. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215427 

9ª Publicação
PROCESSO Nº: 0012019-43.2014.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: REGINA DUARTE DA SILVA CASTRO
Réu: FABIO CESAR DE CASTRO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por REGINA DUARTE DA SILVA CASTRO, Brasileira,
casada, empregada doméstica, portadora da RG Nº 1.223.261 SSP/PI., CPF Nº 497.569.743-20, residente e domiciliada na rua São Miguel nº
4450, Bairro Santa Luzia, nesta capital em face de FABIO CESAR DE CASTRO, brasileiro, casado, profissão ignorada, residente e domiciliado
em local incerto e não sabido, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, aos 27 de outubro de 2016 (27/10/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0026131-80.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE RENATO LOPES GONÇALVES
Advogado(s): JOSÉ RENATO LAGES GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6119)
Réu: LUANA FLAVIA DA SILVA CASTRO
Advogado(s): GILVAN JOSÉ DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 5773)
DESPACHO: Intime-se o autor, por seu advogado, para réplica no prazo de 15 (quinze) dias, considerando a contestação de fls.30/34 a teor do
disposto no art. 350 do NCPC. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021786-37.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: RAFAELA VERÇOSA DE ARAÚJO
Advogado(s): JOAO BRAGA CAMPELO NETO NOGUEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11393)
Requerido: ANTONIO RIBAMAR RODRIGUES ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO: Indefiro o pedido de justiça gratuíta, haja vista qua a autora não colacionou aos autos qualquer documento que comprove situação
de hipossuficiência econômica que e impeça de arcar com o pagamento das custas processuais sem prejuízo do sustento próprio ou a família.
Isto posto, intime-se a autora, por intermédio de seu advogado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial, recolhendo as custas de
ingresso, sob pena de cancelamento da distribuição, a teor do que dispõe o art. 290 do CPC. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006315-15.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SIRLENE PIRES DA SILVA
Advogado(s): NAYRON RANGEL SOARES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11741)
Réu: JEAN DE SENA LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: "Em assim sendo, estando o processo parado há mais de 11 (onze) meses, por não promover a autora aos e diligências que lhes
compete, declaro a extinção do processo, sem resolução de mérito e o faço com fulcro no art. 267, inciso III, do Código de Processo Cvil."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0018357-62.2016.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: ARIOSTO GONÇALVES CAVALCANTE
Advogado(s): WELLINGTON ALVES MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 13385)
Suplicado: ELIZANGELA VIEIRA DE MOURA CAVALCANTE
Advogado(s):
DESPACHO: Indefiro o pedido de justiça gratuíta, hja vista que o autor não colacionou aos autos qualquer documento que comprove situação de
hipossuficiência econômica que a impeça de arcar com o pagamento das custas processuais sem prejuízo do sustento p´roprio ou da família. Isto
posto, intime-se o autor, por intermédio de seu advogado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial, recolhendo as custas de
ingresso, sob cancelamento da distribuição, a teor do que dispõe o art. 290 doCPC. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0007014-69.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ALAN MACHADO LIMA, DEUSENIRA SOUSA MOURA MACHADO
Advogado(s): RICARDO ALVES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 6397), ELSON SAMIR ALENCAR SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9297)
Réu:
Advogado(s):
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14.51. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215467 

14.52. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215504 

14.53. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215720 

14.54. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215745 

14.55. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215760 

14.56. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215797 

14.57. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215855 

DESPACHO:Intimem-se os autores por seus advogados para, no prazo de 05 (cinco) dias, colacionar aos autos cópia da CTPS e declaraação de
hipossuficiênica, a fim de apreciar o pedido de justiça gratuíta. Outrossim, juntar aos autos cópia da certidão extraída junto ao Cartório de
Registro de imóveis, do bem que desejam partilhar. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0004884-43.2015.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: IVANILDE MARIA DA SILVA, MARIA DIVA DA SILVA AMARO, CLAUDIO NONATO DA SILVA FILHO
Advogado(s): RONALDO ARAUJO GUALBERTO(OAB/PIAUÍ Nº 9088)
Arrolado: CLAUDIO NONATO DA SILVA, IVA MARIA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a inventariante para que se manifeste acerca da decisão de fls. 133, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0017139-33.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: N DOS S R
Advogado(s): FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337)
Requerido: N S R
Advogado(s):
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça. INTIMA O(A)
ADVOGADO(A), FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337), para audiência de conciliação que será realizada no dia 25/11/2016, às
11:45:00 horas, SALA 08 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º ANDAR).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0017293-51.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MENDES FEITOSA
Advogado(s): DANIEL LOPES REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3450)
Réu: EVILENE MARIA DA MATA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor, por seu advogado, para réplica no prazo de 15 (quinze) dias, considerando a contestação e documentos de fls.
49/55, a teor do disposato no art. 350 do NCPC. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0013553-85.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ERALDO DE CASTRO BRANDÃO, JANNEIZIDIA BEZERRA DOS SANTOS BRANDÃO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Em assim sendo, face o pedido de desistência da presente ação pelas partes, não acolho parecer ministerial e defiro o aludido
pedido decretando a extinção do processo, sem resolução de mérito, e o faço co fulcro no art. 267, VIII do CPC. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0017796-09.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: LUDSON DAMASCENO ALENCAR, FRANCISCO JOSE DAMASCENO ALENCAR
Advogado(s): JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº 7478), FRANCISCO JOSE DAMASCENO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 11498)
Inventariado: GILBERTO DA COSTA ALENCAR
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que os autos em apenso de nº 00009033-97.2016.8.18.00140 tramita ação de inventário referente aos bens
deixados com o óbito de Raimunda Saleth Damasceno Alencar (meação), vê-se que descabe a alegação posta às fls. 89/90, devendo serem
recolhidos e comprovados as valores apontados pela Fazenda Pública, em vez que os presentes autos tratam do inventário da mmeação deixada
com o óbito de Gilberto da Costa Alencar, embora em vida estes tenham sido casados. Assim, intime-se o inventariante para atender o que foi
solicitado às fls. 82/84, no prazo de 10 (dez) dias. Após, retornem os autos à PGE-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0026863-61.2015.8.18.0140
Classe: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicante: ANA PAULA DE SOUSA MOURA, JOSE NEWTON MOURA DE SOUSA
Advogado(s): STENIO FARIAS MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7791)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o advogado subscritor da peça de fls. 29/30 para no prazo de 30 (trinta) dias, atender ao disposto no art. 731 do Código
de Processo Civil, devendo o acordo ser assinado ambos os conjuges com firma reconhecida. Cumpra-se.
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14.58. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA215111 

14.59. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA215622 

14.60. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA215895 

14.61. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA214886 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0022406-49.2016.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CAIXA
Advogado(s): VIRGINIA NEUSA LIMA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 9816)
Requerido: GILDASIO LUSTOSA DE MORAES
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a autora, por seu advogaod, para emendar a inicial no prazo de 15 (quinze) dias atribuindo valor à causa bem como
promovendo a citação da parte que entende contrária, nos termos dos arts. 714 e 718 ambos do NCPC. Após apresentada a emenda, visando
dar prosseguimento ao feito, cite-se a requerida para contestar no prazo de 05 (cinco) dias, a teor do que dispõe o art. 714 do CPC, sob as penas
da lei.

Processo nº 0009016-51.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 13º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: JOÃO DA CRUZ DE MORAIS SILVA
Advogado(s): FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337)
AVISO DE INTIMAÇÃOProcesso nº 0009016-51.2012.8.18.0140De ordem do Doutor ANTONIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo
Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri da comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do
CPP, o douto Advogado FRANCISCO MOURA SANTOS, brasileiro, advogado inscrito na OAB/PI, sob nº 2337, para audiência de
Instrução e Julgamento na Ação Penal nº 0009016-51.2012.8.18.0140 ? Tentativa de Homicídio, movida pelo Ministério Público do
Estado do Piauí, contra JOÃO DA CRUZ DE MORAIS SILVA, figurando como vítimas MARIA DOS REIS PEREIRA DOS SANTOS,
RAIMUNDO NONATO PEREIRA DOS SANTOS, LUIZ PEREIRA DOS SANTOS, em trâmite neste Juízo, cuja referida audiência realizar-se-
á no dia 26/DEZEMBRO/2017, às 08:30 horas, na Sala das Audiências do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Praça Edgard Nogueira,
Centro Civico, 5º Andar, Bairro Cabral, nesta Capital. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí,
na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos vinte e um dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete(21.11.2017). Eu, Thomas
Emmerson Sales Cardoso, Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0013239-76.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 25º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO 15ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: SIDNEY FERREIRA DA SILVA, THIAGO DE CARVALHO PEREIRA
Advogado(s): MICHAEL LOPES GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10001), IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335), ANTÔNIO
ANÉSIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 1065)
AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0013239-76.2014.8.18.0140
De ordem do Doutor ANTONIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri da comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, os doutos Advogados ANTÔNIO ANÉSIO BELCHIOR AGUIAR,
brasileiro, advogado inscrito na OAB/PI, sob nº 1065/78; ELISABETH MARIA MEMÓRIA AGUIAR, brasileira, advogada, inscrita na OAB/PI, sob
nº 1066/78 e IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO, advogada, inscrita na OAB/PI, sob nº 2335-92, para audiência de Instrução e Julgamento na
Ação Penal nº 0013239-76.2014.8.18.0140 ? Homicídio, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra SIDNEY FERREIRA DA
SILVA e THIAGO DE CARVALHO PEREIRA, figurando como vítima JOÃO ACELINO SOUSA SILVA, em trâmite neste Juízo, cuja referida
audiência realizar-se-á no dia 30/JANEIRO/2017, às 10:30 horas, na Sala das Audiências do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Praça Edgard
Nogueira, Centro Civico, 5º Andar, Bairro Cabral, nesta Capital. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí,
na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos vinte e um dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete(21.11.2017). Eu, Thomas Emmerson
Sales Cardoso, Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0011245-94.2009.8.18.0008
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 14ª PROMOTORIA JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: NILSON JOSE DA LUZ NASCIMENTO
Advogado(s):
De Ordem, do Meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri, da Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, ANTÔNIO REIS
DE JESUS NOLLÊTO, INTIMO, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP c/c o art. 1º do Provimento nº007/2012 da Douta Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Piauí, o Douto Advogado, CHARLES CARVALHO DA ROCHA, Inscrito na OAB/PI, sob o nº11.398, com endereço
Profissional estabelecido na Rua Coêlho de Resende, 767, Centro/Norte, desta Capital, para se manifestar sobre a desistência ou substituição
das testemunhas EMERSON RIBEIRO DA SILVA E IZAIAS COSTA SOARES, tendo em vista que os Oficiais de Justiça, após diligências,
certificaram sobre a impossibilidade de localizá-las. Caso insista na oitiva das testemunhas, que indique, em 05(cinco) dias, o endereço em que
possam ser localizadas, na Ação Penal 0011245-94.2009.8.18.0008, contra NÍLSON JOSÉ DA LUZ NASCIMENTO, figurando como vítima,
JOSÉLIA DO NASCIMENTO FONTENELE, em trâmite neste Juízo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do
Piauí, na Secretaria da 1ª vara do Tribunal do Júri, aos vinte e um dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis(21.11.2016). Eu,
(Evangelista Antônio da Luz), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.
EVANGELISTA ANTÔNIO DA LUZ
Analista Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000244-80.2004.8.18.0140
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14.62. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA214901 

14.63. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA215473 

14.64. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA215489 

14.65. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA215607 

14.66. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA215670 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Réu: BSE S/A CLARO TELECOMUNICAÇÕES
Advogado(s): CLEA MARA COUTINHO BENTO (OAB/PIAUÍ Nº 2982)
SENTENÇA: "Vistos e etc ... Com estes fundamentos, julgo extinta a execução movida pelo Município de Teresina, porque a obrigação foi
satisfeita pela parte executada, CLARO S/A, nos termos do artigo 924, II do CPC. Sem custas processuais, já que o Município de teresina é ente
isento. Sem honorários advocatícios. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara
da Fazenda Pública da Comarca de Teresina."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0031019-05.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO SOCORRO DA CUNHA, SONIA MARIA BORGES LEAL, JOÃO FRANCISCO DE SOUSA OLIVEIRA, ROSITANIA
LOPES BARBOSA CURY, MARIA BERNADETE BARBOSA CURY, CARMELIA ROCHA SILVA DUARTE, MARIA GORETE ALVES DOS
SANTOS, ZENEIBE WAQUIM, FRANCISCA BARBOSA DE OLIVEIRA, MARIA DAS GRACAS E SILVA, MARIA DOS ANJOS COSTA ARAUJO,
FRANCISCO ANTONIO LOPES DA ROCHA, MARIA DA CONCEICAO GOMES ARAUJO, ANA CELIA SILVA BRITO, MARIA DAS GRAÇAS DE
SOUSA, MARIA DO PERPETUO SOCORRO SOUSA DOS SANTOS E SILVA, MARIA FLORISMAR TAVARES PENHA, MARIA ERISVALDA
LOIOLA BRANDIM, RITA GOMES DA SILVA BATISTA, FRANCISCO EVERARDO OLIVEIRA, JOSÉ SABINO DE OLIVEIRA, ODIMAS VIEIRA
DE FRANÇA, ANTONIO SOUSA BONFIM, GASPAR FARIA NETO, FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA, MARIA DA PAZ VIANA SOUSA,
LIDUINA MARIA DE MATOS, GARDENIA PESSOA MARREIROS, CONCEIÇÃO PEREIRA DA SILVA, CARLA SIMONE MIRANDA BORGES,
SILVANA MARIA DE OLIVEIRA COSTA, MARIA JOSÉ MARQUES MORAES, LUCIA MARIA DE FATIMA CARVALHO, SEBASTIÃO VIEIRA
FILHO, MARIA DE FATIMA OLIVEIRA SILVA, ELIANE MARIA DOS SANTOS, JOSÉ HILTON LIMA COSTA
Advogado(s): LAURINDO JOSÉ VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4359)
Requerido: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: "Vistos e etc ... ANTE O EXPOSTO, não conheço dos embargos de declaração por serem intempestivos á luz das disposições do
artigo 1.023 do Código de Processo Civil. Por consequência, mantenho a decisão por seus próprios fundamentos. P.R.I. Teresina, 18 de outubro
de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014762-94.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 7104), LEONARDO GOMES RIBEIRO GONCALVES (OAB/PIAUÍ Nº 2962)
Réu: ERNANI PIRES DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autor consta, JULGO IMPROCEDENTES, os presentes embargos e HOMOLOGO os
cálculos apresentados pela Parte Exequente/Embargada ás fls. 176/182, no valor de R$ 310.059,14 (trezentos e dez mil, cinquenta e nove reais e
quatorze centavos), acrescidos de honorários advocaticios já fixados em 10% do valor da condenação, destes autos de embargos á execução.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003704-94.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: BRENO BORGES BRASIL
Advogado(s): LENA DEMARA PINHEIRO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 8361)
Impetrado: PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE TERESINA
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos julgo EXTINTO o presente processo, sem resolução de mérito, o que faço, com arrimo no art. 267, II e III,
do CPC.

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO- AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007860-57.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ORYELSON BRITO DOS SANTOS, JAILSON JOSE DE FREITAS FERREIRA, ANTONIO CARLOS SILVA DOS ANJOS, JONIEL
RODRIGUES DA SILVA, ERINALDO ALVES DA SILVA, LEANDRO MUNIZ RAMOS, ALEX ALLESON MACEDO DOS SANTOS, DAVID DA
SILVA CARVALHO
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: PRESIDENTE DO NUCLEO DE CONCURSO PROMOÇOES E EVENTOS - NUCEPE, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Diante disso, torno sem efeito a sentença de fls.156/158 e determino à Secretaria desta Vara que notifique a autoridade coatora
para prestar in formações, no prazo de de 10 dias, nos termos do artigo 7º, I da lei nº 12.016/09. Determino ainda ao cartório que notifique o
órgão de representação jurídica do NUCEPE e da UESPI para ingressar no feito, nos termos do artigo 7º, II da lei nº 12.016/09. Publique-
se.Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0030781-83.2009.8.18.0140
Classe: Ação Civil Pública
Autor: PROGRAMA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI-PROCON-PI
Advogado(s): JOSELISSE NUNES DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº -00)
Réu: IAPEP / PLAMTA - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
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14.67. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA215233 

14.68. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA215255 

14.69. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA215613 

14.70. EDITAL - 2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA215061 

14.71. EDITAL - 2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA215075 

14.72. EDITAL - 2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA215217 

14.73. EDITAL - 2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA215385 

Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar as Contrarrazões à Apelação dentro do prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014427-56.2004.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: FRANCISCO FERNANDES DE MOURA
Advogado(s): PATRÍCIA MARTINS DA ROCHA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6344), VICENTE PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2393)
Consignado: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A-BANESPA
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
DESPACHO: (Vistos em correição. Ao autor, através de seu advogado - via DJ/PI - para requerer o que entender de direito, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de arquivamento. Após decorrido o prazo supra, com ou sem manifestações, voltem-me os autos certificados e conclusos.
I e Cumpra-se. Em, 18/01/12.)

Processo nº 0009078-57.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS AURELIO SILVA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO TOYOTA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. (...) Ante o exposto, e com fundamento nos artigos 257, 267, inciso IV, c/c artigo 284, parágrafo único e artigo 295, inciso
VI, todos do CPC, DECLARO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, e determino o arquivamento dos autos, para que produzam os efeitos
jurídicos e legais, devendo ser procedida o cancelamento da distribuição por falta de pagamento das custas iniciais. P. R. I. e Cumpra-se.
Teresina (PI), 10 de dezembro de 2014. Bel José Ramos Dias Filho. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026200-88.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 1701), JEFFERSON RUAM LIMA RIBEIRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9463),
REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 2134-E), GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Requerido: BANCO J. SAFRA S.A
Advogado(s): REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11652)
SENTENÇA: (Isto posto, revogo a liminar anteriormente concedida, uma vez que, não vislumbro a presença dos requisitos para concessão da
tutela de urgência tal como exige o art. 300, do NCPC, bem como, considerando válidas todas as cláusulas do contrato e observando o princípio
da autonomia da vontade, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE o pedido da autora, com base no art. 487, I do NCPC. Condeno a autora ao
pagamento dos honorários advocatícios à base de 10% sobre o valor do contrato. Custas finais, se houver, pela requerente. Transitada em
julgado, arquive-se os autos com baixa na distribuição, caso pagas as custas, conforme previsto na Lei estadual 5.526/2005. Caso não pagas,
arquive-se sem baixa na distribuição. P.R.I)

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (2ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000650-35.2015.8.18.0005
Classe: Execução de Medidas Sócio-Educativas
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA INFANCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA-PI / ATO INFRACIONAL
Advogado(s): CARLOS ALBERTO LEAL BARRETO (OAB/PI 12186) E JORGE JOSÉ CURY NETO (OAB/PI 5115)
DESPACHO: Considerando que o adolescente não se encontra na lista de reavaliação do C.E.M., intime-se o advogado informando que não
haverá audiência de reavaliação nos autos do processo em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (2ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000446-54.2016.8.18.0005
Classe: Execução de Medidas Sócio-Educativas
Exequente: JUIZ TITULAR DE DIREITO DA 2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA-PI
Advogado(s): GILSON DE ARAÚJO LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 12651)
ATO ORDINATÓRIO: Audiência de reavaliação do adolescente designada para o dia 23.11.2016, a partir das 08:30 horas, conforme Portaria n.
18 - 2ª V.I.J.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (2ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000790-69.2015.8.18.0005
Classe: Execução de Medidas Sócio-Educativas
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA -PI, JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE
GUADALUPE - PI
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBÊLO (OAB/PIAUÍ Nº 3330)
ATO ORDINATÓRIO: Audiência de reavaliação do adolescente designada para o dia 23.11.2016, a partir das 08:30 horas, conforme Portaria n.
18 - 2ª V.I.J.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (2ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000216-12.2016.8.18.0005
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14.74. EDITAL - 2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA215764 

14.75. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215019 

14.76. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215465 

14.77. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA215157 

14.78. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA215170 

14.79. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA214883 

Classe: Execução de Medidas Sócio-Educativas
Exequente: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA INFANCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA - PIAUÍ, JUIZ DE DIREITO DA
VARA UNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUI
Advogado(s): GILVAN JOSÉ DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 10710)
ATO ORDINATÓRIO: Audiência de reavaliação do adolescente designada para o dia 23.11.2016, a partir das 08:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (2ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000392-25.2015.8.18.0005
Classe: Execução de Medidas Sócio-Educativas
Exequente: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA INFANCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA - PIAUÍ
Advogado(s): JESUALDO SIQUEIRA BRITO (OAB/PERNAMBUCO Nº 825-B)
ATO ORDINATÓRIO: Audiência de reavaliação do adolescente designada para o dia 23.11.2016, a partir das 08:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014210-27.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: F DE S E S
Advogado(s): EDINALDO SILVA CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9296), WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563), WELTON LUIZ
BANDEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6994), MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560), KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ
Nº 9144), IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640)
Réu: M T B DA S
Advogado(s):
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA O(A)
ADVOGADO(A): EDINALDO SILVA CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9296), WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563), WELTON LUIZ
BANDEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6994), MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560), KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ
Nº 9144), IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640) , para audiência de conciliação que será realizada no dia 25/11/2016,
às11:45horas, SALA 022(FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º ANDAR).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001693-92.2012.8.18.0140
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Requerente: JOSENILDO PEREIRA ALVES, JANAYNA DA SILVA CORDEIRO
Advogado(s): KASSIUS KLAY MATTOS OLIVEIRA (OAB/PI 3838)
Réu: JANAYNA DA SILVA CORDERO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o advogado da parte autora do despacho proferido em audiência realizada no dia 16/11/2016 às 11:00 horas, nesta
unidade judiciária. Teresina, 21 de novembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0014602-21.2002.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: CLAUDEMIR DE SOUSA SILVA-BIBI, AIRTON BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 1476), SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 13094-B)
DESPACHO:
(...) Intimem-se o Dr. Promotor de Justiça e os Defensores dos acusados CLAUDEMIR DE SOUSA SILVA e AIRTON BARBOSA DA SILVA, para
no, prazo de cinco dias sucessivos, apresentarem as suas alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0011437-63.2002.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: PAULO ALEXANDRINO DA SILVA, RAIMUNDO NONATO DA SILVA, EVERALDO RODRIGUES FREIRE
Advogado(s): MARCO AURÉLIO LIMA DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 2769), EDUARDO LEOPOLDINO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 2780), SANDRA
MARIA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4650), ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2770)
DESPACHO:"(...) Isto posto e com base no art. 413 do CPP, Pronuncio o acusado RAIMUNDO NONATO DA SILVA, já qualificado nos autos
como incurso no art. 121,§2º, inciso IV, do Codigo Penal e o acusado pAULO ALEXANDRINO DA SILVA, pela prática do fato tipificado no
art.121,§2º, inciso IV, c/c art .29, todos do Código Penal, para que sejam submetidos a julgamento pelo 2ºTribunal Popular do Júri...Com base no
art. 414 do CPP, impronuncio o acusado EVERALDO RODRIGUES FREIRE quanto a sua participação no homicídio praticado contra a vítima
FRANCISCO SOARES DA SILVA.(...)"

Processo nº 0028528-78.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUCIDIO VIEIRA DE ARAUJO NETO
Advogado(s): EDLUCIA DE ARAUJO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9540)
Réu: DIRETORA DO COLÉGIO SANTA MARCELINA, ESTADO DO PIAUI - CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
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Advogado(s): -
"Decisão Interlocutória: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, INDEFIRO a liminar pleiteada, posto que não resta
demonstrada a existência dos vestígios de ilegalidade ou abuso de poder indispensável para a sua concessão. Notifique-se as autoridade coatora
para, querendo, prestar as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhando-se-lhe cópias da inicial e demais
documentos que a acompanham (art. 7º, I, da Lei nº 12.016/09). Dê-se ciência da presente ação ao órgão de representação judicial da autoridade
impetrada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito (art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09). Cumpra-se.
Teresina-PI, 18 de novembro de 2016 João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0028527-93.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MURILO EVELIN DE CARVALHO BONA, MARTA EVELIN DE CARVALHO
Advogado(s): EDMAR LUIZ FILHO DA SILVEIRA BONA(OAB/PIAUÍ Nº 4175), AURO PEREIRA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10291)
Réu: DIRETOR DA ESCOLA SÃO FRANCISCO DE SALES - DIOCESANO, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO DO PIAUI
Advogado(s): -
"Decisão Interlocutória: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, INDEFIRO a liminar pleiteada, posto que não resta
demonstrada a existência dos vestígios de ilegalidade ou abuso de poder indispensável para a sua concessão. Notifique-se as autoridade coatora
para, querendo, prestar as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhando-se-lhe cópias da inicial e demais
documentos que a acompanham (art. 7º, I, da Lei nº 12.016/09). Dê-se ciência da presente ação ao órgão de representação judicial da autoridade
impetrada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito (art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09). Cumpra-se.
Teresina-PI, 18 de novembro de 2016 João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0028585-96.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LETÍCIA NOGUEIRA CARDOSO PEREIRA
Advogado(s): MONICA DO REGO MONTEIRO MELO NOGUEIRA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5027) e outros
Réu: DIRETORA DO COLEGIO CPI, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUI- SEDUC
Advogado(s): -
Decisão Interlocutória: (...)ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, e com fundamento nos art. 208, V e art. 5º, LIV, ambos da
CF/88, CONCEDO EM PARTE a liminar pleiteada para determinar ao Impetrado que proceda à imediata expedição do Certificado de Conclusão
do Ensino Médio da parte Impetrante, LETÍCIA NOGUEIRA CARDOSO PEREIRA bem como do seu Histórico Escolar, adotando todas as
providências necessárias para o cumprimento desta medida.INDEFIRO o pedido mencionado no item "b" de fl.24, em razão do Instituto Camilo
Filho não ser parte no processo.Defiro o pedido de gratuidade da justiça, nos termos disciplinados no art. 98 do Novo Codigo de Processo
Civil.Notifiquem-se as autoridades coatoras para que prestarem as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, sendo
encaminhadas as cópias da inicial e demais documentos que a acompanham.Cite-se o Estado do Piauí através do Procurador Geral do
Estado.Intime-se, de ordem, a GERVE - GERÊNCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, ou outro órgão equivalente, para autenticação e
registro dos documentos, na forma da lei.CUMPRA-SE.Teresina, 21 de novembro de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito

Processo nº 0028614-49.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: SOLON MELO FURTADO NETO
Advogado(s): IERLON DO NASCIMENTO SILVEIRA FURTADO (OAB/PIAUÍ Nº 7134)
Réu: DIRETORA DO EDUCANDARIO SANTA MARIA GORETTI, AMANDA MARIA DE MORAES LEAL
Advogado(s): -
Decisão Interlocutória: "(...)ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, INDEFIRO a liminar pleiteada, posto que não resta
demonstrada a existência dos vestígios de ilegalidade ou abuso de poder indispensável para a sua concessão.Notifiquem-se as autoridades
coatoras para, querendo, prestar as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhando-se-lhe cópias da inicial e
demais documentos que a acompanham (art. 7º, I, da Lei nº 12.016/09).Dê-se ciência da presente ação ao órgão de representação judicial da
autoridade impetrada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito (art. 7º, II, da Lei nº
12.016/09).Cumpra-se.Teresina-PI, 21 de novembro de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028389-29.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: UNIMED TERESINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): SEBASTIAO RODRIGUES BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5032)
Réu: RICARDO PARANAGUA DE CARVALHO, RAIMUNDO NOGUEIRA DE SA FILHO, ARQUIMEDES CAVALCANTE CARDOSO, PAULO
MATHEUS PEREIRA NUNES, HAMILTON DE SOUSA MOURAO
Advogado(s):
DECISÃO DE FLS. 229/232: "Vistos. (...) Isto posto, na forma dos artigos 55, § 1º c/c art. 59, ambos do Novo Código de Processo Civil,
verificando a existência de conexão do presente feitocom a Ação Revisional ajuizada e despachada anteriormente (Processo nº 0028352-
02.2016.8.18.0140), com vistas a evitar decisões conflitantese e observando a regra da prevenção estabelecida na Lei Adjetiva Civil, declino da
competência para processar e julgar o presente feito ao Juízo da 6ª Vara Cível da Comarcxa de Teresina-PI. Em consequência, determino a
imediata redistribuição destes autos àquele Juízo, observadas as demais formalidades legais. Int. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023313-24.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº
12010)
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Requerido: JUNIVON BORGES DA SILVA
Advogado(s): BRUNO SANTHYAGO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8058)
DESPACHO DE FL. 86: "Vistos, etc. 1- Intime-se a parte autora se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias sobre a petição de fls.83/84. 2- Ato
contíno, designo audiência de conciliação para o dia 09/12/2016, às 09h30min. Intimem-se. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027223-30.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004), VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA
Réu: TERESINA DIESEL COMERCIO LTDA, AUTO CENTRO MODELO LTDA - ME
Advogado(s): EDSON VIEIRA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3285), JOSE BENEDITO DE ASSUNCAO COUTO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12396)
DESPACHO: "...As partes deverão ser intimadas para se manifestarem sobre as alegações da empresa denunciada, caso estas sejam
apresentadas.Após, os autos deverão ser conclusos para despacho.."

Processo nº 0006165-97.2016.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES-PI, VALDERI GUILHERME DE SOUSA
Advogado(s): PATRICIA MARIA VIEIRA VERAS DE ALBUQUERQUE E AZEVEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8327)
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Considerando que a sala de audiências deste Juízo está sendo utilizada pelo Centro Judiciário de Soluções de Conflito (CEJUSC-TJPI), faz-se
necessário readequar a pauta de audiência designadas para os dias 21 a 25 do corrente. Assim, redesigno a audiência de oitiva de testemunha
para o dia 20/02/2017, às 09:00, neste Juízo.Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014038-95.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 91811 )
Requerido: ADAUTO OTÁVIO DE SOUSA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
SENTENÇA: Antes de fluído o prazo de resposta, o autor pode espontaneamente desistir na tramitação do presente feito. Como o pedido de
desistência foi formulado antes do dito ato, é dispensada a oitiva da parte contrária, merecendo ser de pronto atacado. Ante o exposto, extingo o
presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000763-79.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOAO BATISTA DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO ABN AMRO REAL S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 65: Recolha a parte sucumbente as custas finais(taxa de preparo e baixa), no valor de R$ 114,35 (cento e quatorze
reais e trinta e cinco centavos), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012678-04.2004.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MARIA GORETE VIEIRA PONTES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 51: Recolha a parte sucumbente as custas finais(taxa de preparo e baixa), no valor de R$ 114,35 (cento e quatorze
reais e trinta e cinco centavos), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000829-74.2000.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GENERAL MOTORS S/A
Advogado(s): LUIS ADERSON DIAS CUNHA (OAB/PIAUÍ Nº 185)
Requerido: ABEL TELES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 34: Recolha a parte sucumbente as custas finais(taxa de preparo e baixa), no valor de R$ 88,19 (oitenta e oito reais
e dezenove centavos), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
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Processo nº 0024723-69.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA MELO FERREIRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 52: Recolha a parte sucumbente as custas finais(taxa de preparo e baixa), no valor de R$ 114,35 (cento e quatorze
reais e trinta e cinco centavos), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0032384-21.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: FERNANDO AUGUSTO LOBÃO MARINHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 45: Recolha a parte sucumbente as custas finais(taxa de preparo e baixa), no valor de R$ 88,19 (oitenta e oito reais
e dezenove centavos), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027306-85.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO NONATO PERERIA
Advogado(s): ANDERSON MARQUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6391)
Requerido: BANCO HSBC LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 123: Recolha a parte sucumbente as custas finais(taxa de preparo e baixa), no valor de R$ 114,35 (cento e quatorze
reais e trinta e cinco centavos), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013990-73.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633)
Executado(a): MARCIA FERNANDA CORREIA JARDIM PAZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 41: Recolha a parte sucumbente as custas finais(taxa de preparo e baixa), no valor de R$ 88,19 (oitenta e oito reais
e dezenove centavos), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001709-56.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: EDILSON SILVA REIS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 53: Recolha a parte sucumbente as custas finais(taxa de preparo e baixa), no valor de R$ 114,35 (cento e quatorze
reais e trinta e cinco centavos), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014148-50.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JHONATA MARTINS FÉLIX
Advogado(s): ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11516), SABRINA CASTELO BRANCO NEVES(OAB/PIAUÍ Nº
14603), RAFAEL CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12544)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo os advogados da audiência designada para o dia 08/12/2016, às 08:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011014-15.2016.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTOS-PI
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA-PI, MIGUEL MENDES PESSOA
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, nos autos em
epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr. KLEBER MENDES PESSOA OAB/PI 4798, para comparecer(em) à sala das audiências deste Juízo,
situado na Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, 4º andar, nesta Capital, às 11:00h do dia 09 de dezembro de 2016, para audiência designada na
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referida Carta Precatória.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0021211-63.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FELIPE WENDEL DE OLIVEIRA, FRANCISCO CARLOS CARVALHO MACHADO
Advogado(s): DIEGO MAYRON MENDES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12844)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, nos autos em
epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr. DIEGO MAYRON MENDES GOMES OAB/PI 12844, para comparecer(em) à sala das audiências
deste Juízo, situado na Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, 4º andar, nesta Capital, às 10:00h do dia 09 de dezembro de 2016, para audiência
designada nos autos em epígrafe

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010948-35.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: HUGO BARROSO DE BRITO
Advogado(s): STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899)
ATO ORDINATÓRIO: Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, Dr. Junia Maria Feitosa
Bezerra Fialho, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr.STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899)
,para comparecer(em) à sala das audiências deste Juízo, situado no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto situado na praça Edgar Nogueira,
Centro Cívico,s/n,bairro Cabral- 4º andar, nesta Capital, às 11:15h do dia 09 (nove) de dezembro do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), para
audiência de instrução e julgamento nos autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de HUGO BARROSO DE
BRITO Teresina/PI, 21.11.2016. Eu, Thawanne Soraya do Nascimento Fernandes, Estagiária, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009234-89.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANO MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
Réu: ANTONIO WALDECK RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, Dr. Junia Maria Feitosa
Bezerra Fialho, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr. ADRIANO MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503) ,para
comparecer(em) à sala das audiências deste Juízo, situado no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto situado na praça Edgar Nogueira, Centro
Cívico,s/n,bairro Cabral- 4º andar, nesta Capital, às 09:30h do dia 09 (nove) de dezembro do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), para audiência
de instrução e julgamento nos autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face deANTONIO VALDECK RODRIGUES DE
OLIVEIRA.Teresina/PI, 21.11.2016. Eu, Thawanne Soraya do Nascimento Fernandes, Estagiária, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014299-84.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Réu: ALZENIRA ALVES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, Dr. Junia Maria Feitosa
Bezerra Fialho, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr.Antônio Marcos Carvalho de Sousa(OAB/PI 6881) ,para
comparecer(em) à sala das audiências deste Juízo, situado no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto situado na praça Edgar Nogueira, Centro
Cívico,s/n,bairro Cabral- 4º andar, nesta Capital, às 10:00h do dia 16 (dezesseis) de dezembro do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), para
audiência de instrução e julgamento nos autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de ALZENIRA ALVES DA
SILVA Teresina/PI, 21.11.2016. Eu, Thawanne Soraya do Nascimento Fernandes, Estagiária, o digitei.

Processo nº 0027428-35.2009.8.18.0140
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Requerente: M S S
Advogado(s): ROSEN KELLY SOARES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6219)
Réu: A G DA S S
Advogado(s):
DESPACHO Considerando a certidão de fls. 56, intime-se o exequente para fins de manifestação no prazo de 15 (quinze) dias. Expedientes
necessários. TERESINA, 14 de novembro de 2016 ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014004-13.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
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14.104. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA214918 

14.105. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215006 

14.106. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215007 

14.107. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215008 

14.108. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215009 

14.109. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215185

Suplicante: S. R. DE J. e M. DO S. DE O.
Advogado(s): DIEGO SAMUEL GONÇALVES CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 10798)
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça. INTIMA O(A)
ADVOGADO(A): DIEGO SAMUEL GONÇALVES CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 10798),para audiência de conciliação que será realizada no dia
25/11/2016, às 11:45 horas, (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º ANDAR). Teresina, 18/11/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012033-90.2015.8.18.0140
Procedimento 3680
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: A H B
Advogado(s): LORENA FREITAS DE SOUSA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7949)
Requerido: J W DOS S F
Advogado(s):
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça. INTIMA O(A)
ADVOGADO(A): LORENA FREITAS DE SOUSA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7949),para audiência de conciliação que será realizada no dia
25/11/2016, às 11:00 horas, (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º ANDAR). Teresina, 18/11/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0000448-07.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: S S DE M C, G S DE M, D F S M
Advogado(s): ALAN CASTELO BRANCO MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 13469), ANSELMO ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13445)
Inventariado: C M S
Advogado(s):
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA O(A)
ADVOGADO(A):ALAN CASTELO BRANCO MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 13469), ANSELMO ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13445), para
audiência de conciliação que será realizada no dia 22/11/2016, às14:00horas, SALA 042(FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º
ANDAR).

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0013575-12.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: A DA C E S L, S C E S L
Advogado(s): SUELI APARECIDA DE CARVALHO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7792)
Inventariado: N C E S L
Advogado(s):
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA O(A)
ADVOGADO(A):SUELI APARECIDA DE CARVALHO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7792), para audiência de conciliação que será realizada no dia
22/11/2016, às17:00horas, SALA 02 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º ANDAR).

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003511-40.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: D R S, D P DE S S, F PDE S S
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Inventariado: M P DE S S
Advogado(s):
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA O(A)
ADVOGADO(A): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357), para audiência de conciliação que será realizada no dia
22/11/2016, às14:45horas, SALA 02 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º ANDAR).

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0000448-07.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: S S DE M C, G S DE M, D F S M
Advogado(s): ALAN CASTELO BRANCO MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 13469), ANSELMO ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13445)
Inventariado: C M S
Advogado(s):
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA O(A)
ADVOGADO(A):ALAN CASTELO BRANCO MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 13469), ANSELMO ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13445), para
audiência de conciliação que será realizada no dia 22/11/2016, às 14:00horas, SALA 02 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º
ANDAR).
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14.110. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215386 

14.111. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215484 

14.112. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215543 

14.113. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215592 

14.114. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215612 

14.115. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215679 

Processo nº 0021389-85.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: M. DAS G. C. DA S.
Advogado(s): SARAH VIEIRAMIRANDA LAGES CAVALCANTI
Requerido: R. N. DA S.
Advogado(s): RENILSON NOLÊTO DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 8375)
Faço vista dos autos à parte interessada, para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões

Processo nº 0014342-70.2004.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J.C.C.A.
Advogado(s): ROBERTO GONCALVES DE FREITAS FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 1484), SHEILA CRONEMBERGER CRUZ ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº
4107)
Requerido: A.M.F.R.
Faço vista dos autos à Defensoria, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre certidão do Oficial juntado à(s) fl(s). 94 .

Processo nº 0028790-62.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: C.C.D.C.
Advogado(s): IVIANE ALCANTARA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9100)
Réu: F.G.C., D.C.G., D.V.C.G.
Advogado(s):
Diante do exposto, com sustentáculo no artigo 485, inc. VIII, do Novo Código de Processo Civil, HOMOLOGO , por sentença, para que produza
seus lídimos efeitos legais, o pedido de desistência formulado às fls. 34, extinguindo o presente feito sem resolução de mérito.

Processo nº 0000626-58.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: F.A.B.
Advogado(s): ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8820)
Réu: C.R.B., M.J.F.D.S.
Advogado(s):
Diante do exposto, com sustentáculo no artigo 485, inc. VIII, do Novo Código de Processo Civil, HOMOLOGO, por sentença, para que produza
seus lídimos efeitos legais, o pedido de desistência formulado às fls. 56, extinguindo o presente feito sem resolução de mérito.

Processo nº 0021925-28.2012.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: TERESINHA DE LISIEUX LAPA CARVALHO, TERESINHA DE JESUS LAPA CARVALHO(FALECIDA)
Advogado(s): cláudia Paranaguá (oaB/pi 1821)
HERDEIROS: JOSÉ BROXADO LAPA NETO E OUTOS
ADVOGADO: José Professor Pachêco (OAB/PI 4.774),
Inventariado: RAIMUNDO ALVES DE CARVALHO
Advogado(s):
Intime-se a inventariante para complementar o ITCMD, conforme requerido pela PGE às fls. 440/441, no prazo de 20 (vinte) dias.
Após, dê-se vistas a PGE.
TERESINA, 21 de novembro de 2016
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002868-82.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: M.D.S.V.B.
Advogado(s): PRISCILA DA SILVA BOMFIM (OAB/PIAUÍ 9950)
Interditando: M.R.B.
Advogado(s):
Em face do exposto, declaro a INTERDIÇÃO da requerida, declarando-a RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos
de natureza patrimonial e negocial, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil Brasileiro, razão pelo qual lhe nomeio CURADORA a requerente,
devidamente qualificada nos autos, ressaltando que não poderá a interditanda praticar, sem assistência da curadora, atos negociais de cunho
econômico e patrimonial. A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao
trabalho e ao voto.

Processo nº 0018124-02.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: H.R.J.
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1617)
Réu: A.E.D.S.S.
Advogado(s): JOÃO HENRIQUE BATISTA BARROS (OAB/MARANHÃO 11547)
Intime-se os apelados para, no prazo legal, apresentarem contrarrazões ao recurso interposto.
Decorrido o prazo com ou sem manifestação e, com as honras de praxe, remetam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para análise do
recurso.
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14.116. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215697 

14.117. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215737 

14.118. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215798 

14.119. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215847 

14.120. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215852 

14.121. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215901 

Processo nº 0006056-54.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: CIPRIANA SOARES DE OLIVEIRA ALENCAR, MARIA ARACELIA SOARES DE ALENCAR SILVA, MIGUEL GOMES DE
ALENCAR
Advogado(s): JAKELINE MARIA DE CARVALHO SANTANA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9723)
Inventariado: FRANCISCO SOARES DE ALENCAR
Advogado(s):
Como requer o órgão ministerial.
Intime-se a inventariante para apresentar escritura dos imóveis do espólio.

Processo nº 0016564-88.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: PAULO EDUARDO CORRÊA LIMA ALBUQUERQUE, JOSÉ FRANCISCO CORRÊA LIMA ALBUQUERQUE, JOSÉLIA DE FÁTIMA
ALBUQUERQUE CARVALHO, JOSIENE DE FÁTIMA CORRÊA LIMA ALBUQUERQUE BRITO, LIA DE FÁTIMA LIMA ALBUQUERQUE DE
MOURA, LINO CORRÊA LIMA NETO, MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO, MARIA ELIZABETH CORRÊA
LIMA ALBUQUERQUE
Advogado(s): HENRIQUE MARTINS COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11905)
Interditando: GENI CORRÊA LIMA ALBUQUERQUE
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o parecer ministerial de fls. 76/77.

Processo nº 0023204-78.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: C.V.A.D.S.R.
Réu: J.V.R.
Advogado(s): GERALDO TELES DE SA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7758)
Intime-se a parte apelada para, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso interposto.
Decorrido o prazo com ou sem manifestação da parte apelada e, com as honras de praxe, remetam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para
análise do recurso.

Processo nº 0023284-71.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ROSILENE RODRIGUES DE SENA DOURADO
Advogado(s): MÁRIO JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2566)
Réu:
Advogado(s):
Defiro a autora o benefício da justiça gratuita.
Considerando que o despacho de fls. 13 não foi inteiramente cumprido, determino a intimação da autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentar declaração de in(existência) de dependentes habilitados junto a previdência do requerido, a qual deverá ser emitida pela autarquia
responsável pelo pagamento de sua previdência.
Determino, de logo, a expedição de ofício ao Banco BRB para que informe sobre a existência de eventuais valores depositados em conta de
titularidade do de cujus.

Processo nº 0001936-94.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: CARLOS SOARES PEDROSA, MARIA FRANCISCA TERESA NUNES DA COSTA PEDROSA
Advogado(s): DIOGO ROGÉRIO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5714)
Interditando: LARISSE DA COSTA PEDROSA
Advogado(s):
Considerando que o interditando, citado, não apresentou impugnação, com fundamento no artigo 752, §2° do CPC, nomeio-lhe curador especial
um dos defensores públicos atuantes nas varas de família da capital, que intimado e aceitando o encargo, deverá apresentar, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestação em favor do mesmo.
Determino, de logo, a realização de perícia médica.
Nomeio PERITO o Hospital Areolino de Abreu, por qualquer um dos seus médicos psiquiatras, para a realização de EXAME DE SANIDADE
MENTAL na pessoa do(a/s) interditando(a/s), o qual deverá responder os seguintes quesitos:
1. interditando é portador de alguma doença ou deficiência?
2. Em caso positivo, quais as características da CID?
3. O interditando possui impedimento de longo prazo que obstrua a sua plena e efetiva
participação em sociedade?
4. Caso afirmativo, de qual natureza? Física, mental, intelectual ou sensorial?
5. Qual a amplitude da restrição e/ou limitação imposta ao interditando em razão da deficiência encontrada?
Intime-se o interditante para manter contato com o perito, com o intuito de realização da perícia médica.

Processo nº 0010296-33.2007.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: NEWTON DE BRITO SOARES FILHO, CHIQUINHA RODRIGUES CASTELO BRANCO(ESPOLIO)
Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
Réu: JOSÉ VANDO DA SILVA SANTOS, LOURIVAL DOS SANTOS BRANDÃO, LUCIEIDE RAMOS, PAULO DE TARSO CUNHA ALVES, ARY
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14.122. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215905 

14.123. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215912 

14.124. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215917 

14.125. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA215411 

14.126. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA215468 

14.127. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA214806 

14.128. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA215083 

NASCIMENTO, SEBASTIÃO DO NASCIMENTO
Advogado(s): EDUARDO ALEXANDRE COSTA CORREA (OAB/MARANHÃO 5211)
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Paulo de Tarso Cunha Alves e Sebastião do Nascimento, contra decisão proferida por este juízo
nos autos do processo de inventário em apenso que deferiu liminar de interdito proibitório ao espólio.
Às fls. 128/129, o Desembargador Relator do Recurso proferiu decisão monocrática negando seguimento ao agravo, eis que intempestivo.
Desta forma, considerando o não conhecimento do recurso, bem assim o lapso temporal de seu julgamento (08 anos), determino seu
arquivamento, observadas as formalidades legais.
Expedientes necessários.

Processo nº 0004497-43.2006.8.18.0140
Classe: Habilitação
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SÉRVIO TULIO DE BARCELOS (OAB/PIAUÍ 12008); JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ 12033)
Requerido: CHIQUINHA RODRIGUES CASTELO BRANCO(ESPOLIO)
Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA (OAB/PIAUÍ 824)
Desta forma, considerando a discordância dos herdeiros contra o pedido de habilitação de crédito, indefiro o pedido de habilitação do Banco do
Brasil, devendo o feito ser remetido as vias ordinárias para discussão do débito.
Outrossim, determino a reserva de bens suficientes para saldar o crédito apresentado, visto que não foi arguida sua quitação, bem como pelo fato
de que a dívida está demonstrada em documento hábil (art. 643, § único do CPC).

Processo nº 0031960-76.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: R.J.D.C.
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1617)
Réu: F.W.T.J.
Advogado(s): LAURINDO JOSÉ VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4359)
Intime-se o requerido para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o resultado do Exame de DNA de fls. 57/61.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0005290-11.2008.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M.P.D.S.N. -MENOR-
Advogado(s): MARIO NILTON DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 2590)
Requerido: M.P.D.S., V.B.D.R.D.S.
Advogado(s): SERGIO LUIS DA SILVA BENÍGNO (OAB/MARANHÃO 9086); HALYSSON DE SOUSA SANTOS (OAB/MARANHÃO 1980-E)
Ante o exposto, em consonância com o parecer ministerial, DECLARO extinto o processo de execução com arrimo no inciso III, art. 485 do Novo
Código de Processo Civil.

Processo nº 0010971-93.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Executado(a): ROBERT SOARES MARTINS CAVALCANTE
Advogado(s): ANTONIO NETO CHAVES CAVALCANTE(OAB/PI Nº 8262)
Recolha a parte sucumbente as custas finais (custas processuais devidas), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado.

Processo nº 0025905-22.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Executado(a): ROBERT SOARES MARTINS CAVALCANTE
Advogado(s): ANTONIO NETO CHAVES CAVALCANTE(OAB/PI Nº 8262)
Recolha a parte sucumbente as custas finais (custas processuais devidas), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado.

Processo nº 0016949-36.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 3148), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: ANA MARIA SOUSA CAVALCANTE
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora, por seu procurador, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça fl.52 dos autos.
TERESINA, 18 de novembro de 2016
REGINALDO RODRIGUES DE MORAES
Escrivão(ã) - 9994505

Processo nº 0008632-49.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
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14.129. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA215116 

14.130. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA215282 

14.131. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA215392 

14.132. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA215414 

14.133. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA215437 

14.134. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA215438 

14.135. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA215439 

14.136. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA215536 

Autor: JOAO BATISTA COELHO DE SA
Advogado(s): GILBERTO DE HOLANDA BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10161)
Réu: JOAO ELIAS DE SIQUEIRA, LUCIANA MARIA RODRIGUES CABRAL SIQUEIRA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0011369-25.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ORLANDO ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0008546-49.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIEBERT DE AZEVEDO FARIAS
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0005234-36.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº
703300)
Requerido: MARIA LUCIA MACEDO DA SILVA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 63/64.

Processo nº 0012969-28.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033), DANIEL J0SE DO ESPIRITO SANTO CORREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
4825)
Requerido: NAZARENO OLIVEIRA MORAIS
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0004016-65.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO,FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: AURINO SILVA DA COSTA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0006754-89.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: FRANCISCO HENRIQUE DO PRADO
Advogado(s): NHAIRA DOURADO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12528), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: ADÃO DE SOUSA PEREIRA, PEDRO MURILO DOS SANTOS
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0012282-80.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSELENE NUNES DE SENA
Advogado(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0023570-49.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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14.137. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA215619 

14.138. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA215647 

14.139. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA215650 

14.140. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA215655 

14.141. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA215658 

14.142. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA215661 

14.143. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA215671 

Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ROBERTO DA CUNHA LIRA
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023372-12.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCISCO JOSE PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s):
DECISÃO: " Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência dia 29 de março de 2017 às 10:30 horas, com as
advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC. "

Processo nº 0002566-24.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE ARAUJO SOUSA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO HONDA S/A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020524-86.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN S.A
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SÃO PAULO Nº 298933), ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES(OAB/SÃO PAULO Nº 298923),
ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
Requerido: ROMMEL SOARES VILARINHO
Advogado(s): THIAGO DE MELO FREIRE DUARTE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10485)
ATO ORDINATÓRIO de fl.114: "Faço vista dos autos à parte Requerida, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição do
Autor informando acordo às fls.112/113. TERESINA, 21 de novembro de 2016 Ivandson Alysson da Silva Sousa Auxiliar Judicial"

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020524-86.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN S.A
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SÃO PAULO Nº 298933), ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES(OAB/SÃO PAULO Nº 298923),
ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
Requerido: ROMMEL SOARES VILARINHO
Advogado(s): THIAGO DE MELO FREIRE DUARTE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10485)
DECISÃO de fls.112/113: "Vistos. (...) Diante do exposto, intime-se a parte reconvinte para, no prazo de 15 (quinze) dias: I - Efetuar o
pagamento das custas processuais decorrentes do ajuizamento da reconvenção, conforme proveito econômico buscado nos autos, sob pena de
indeferimento da inicial interposta, nos moldes do art. 485, inciso I, do CPC c/c art. 321, parágrafo único e 330,IV, do Código de Processo Civil; 2
Intimem-se e Cumpra-se. Teresina ? PI, 11 de outubro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível.

Processo nº 0004981-43.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCIONE CARVALHO RIBEIRO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024623-65.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: CLEIDE RIBEIRO DOS SANTOS CASTRO
Advogado(s):
DECISÃO: " Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência dia 29 de março de 2017 às 11:30 horas, com as
advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
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14.144. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA215676 

14.145. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA215692 

14.146. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA215712 

14.147. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA215713 

14.148. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA215714 

14.149. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA215715 

Processo nº 0012109-76.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LOREAL
Advogado(s): GUSTAVO PICANCO MACHADO MATEUS VIEIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 114190), PAULO AFONSO ALVES NONATO
(OAB/PIAUÍ Nº 2149)
Requerido: IMPOR-TAR LTDA., SHOPNEWS LTDA.
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747), JOSÉ COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 747/72)
DECISÃO: [...] III Intime-se, pois, os advogados dos devedores via DJ/PI e via correios, com Aviso de Recebimento (AR), os representantes
legais das autoras para, em quinze (15) dias, pagarem o montante cobrado ficando certo que o não pagamento nesse prazo será acrescido o
percentual de 10% (dez por cento).

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023689-10.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: REGINALDO PEREIRA MARQUES
Advogado(s):
DECISÃO: " Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência dia 29 de março de 2017 às 11 horas, com as
advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017636-86.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: ANDRE VELOSO MASCARENHAS
Advogado(s): RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971)
Declarado: BANCO BRADESCO S/A, SUSANA CRISTINA DA SILVA SANTOS ME
Advogado(s): EVANDRO TAJRA HIDD FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5143), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
DECISÃO: [...] " Ante todo o exposto, DECIDO: I ) INDEFIRO o pedido de decretação de revelia de fls. 78/79. II) DEFIRO a tutela provisória
antecipada antecedente ? com fundamento no art. 300, do Código de Processo Civil ? determinando, que a requerida retire o nome do autor dos
registros dos cadastros de inadimplentes, com atenção ao SERASA , pois o débito encontra-se em discussão e a matéria sob julgamento, o que
tornaria a inscrição abusiva, conforme já assinalado, bem como proceda com a baixa do protesto do Título junto ao Cartório do 5º Ofício de Notas
de Teresina/PI Sem prejuízo da responsabilidade penal por crime de desobediência , fixo multa diária no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) até
o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), em caso de descumprimento, nos termos do art. 537, §1°, inciso II, sendo o valor devido ao exequente
(§ 2°), passível de cumprimento provisório (§3°). A multa será devida desde o dia em que se configurar o descumprimento da decisão e incidirá
enquanto não for cumprida a decisão que a tiver cominado (537, §4°, CPC) . III) INTIMEM-SE as partes para que compareçam à audiência de
instrução e julgamento, a ser realizada às 11 (onze) horas do dia 26 (vinte e seis) de janeiro de 2017, nas dependências da 4ª Vara Cível
da Comarca de Teresina/PI. Expedientes necessários. CUMPRA-SE. Teresina - PI, 07 de novembro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga
Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível"

Processo nº 0008197-75.2016.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA DA CONCEICAO DE CARVALHO MENEZES
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Usucapido: FRANCISCO RIBEIRO DE SOUSA, FRANCISCO FERREIRA ROCHA, FRANCISCO MARINALDO SILVA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0007500-93.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO SAVIO NUNES QUEIROZ
Advogado(s): ANDREIA ROSSANA DE ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5921)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006), DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº
4825), HUDSON JOSE RIBEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 150060)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0007158-53.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA NATIVIDADE MORAIS
Advogado(s): ANTONIO FLAVIO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6529)
Requerido: BANCO BV CREDITO E FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ANA KEULY LUZ BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7309), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006), HUDSON JOSE
RIBEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 150060)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0019734-05.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TANIA REGINA SALES FEITOS
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14.150. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA215726 

14.151. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA215738 

14.152. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA215739 

14.153. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA215749 

14.154. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA215755 

14.155. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA215771 

14.156. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA215788 

Advogado(s): JOSE ALBERTO GUERRA PIRES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9423)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013636-72.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): EDNAN SOARES COURTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Requerido: JOAQUIM LOPES DE MELO FILHO
Advogado(s):
DECISÃO: "Destarte, o objeto da EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA se perde, razão pela qual indefiro a petição inicial e extingo sem resolução
do mérito, de acordo com o art. 485, inciso VI, do CPC. Descabida a condenação em honorários advocatícios decorrentes da sucumbência,
porquanto se trata de mero incidente processual. Com o trânsito em julgado, desapensar e arquivar o presente incidente. Teresina ? PI, 03 de
novembro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível"

Processo nº 0012150-47.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: FERNANDO SOUSA DE PINHO
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013636-72.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): EDNAN SOARES COURTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Requerido: JOAQUIM LOPES DE MELO FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: " Vistos. Com fundamento nos artigos 3º, § 2º 1 e art. 139, V 2 do Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação para
o dia 22 de março 2017 , às 09:30 horas. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008838-97.2015.8.18.0140
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: ANTONIA CARDOSO DE SAMPAIO
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3919), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CRED. FINAN. E INVEST
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006), RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
DECISÃO: " Em razão da decisão contida nas fls. 38/39 nos autos da Ação Revisional n. 0006054-50.2015.8.18.0140, reputo desnecessário o
julgamento do presente incidente . Portanto, o objeto do presente incidente se perde, razão pela qual indefiro a petição inicial e extingo sem
resolução do mérito, de acordo com o art. 485, VI do CPC . Descabida a condenação em honorários advocatícios decorrentes da sucumbência,
porquanto se trata de mero incidente processual. Com o trânsito em julgado, arquive-se o presente incidente."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008967-05.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: ANTONIA CARDOSO DE SAMPAIO
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
DESPACHO: Vistos. Intime-se o impugnado, para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar sobre a impugnação ao valor da causa .

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008066-37.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Requerido: ANTONIA CARDOSO DE SAMPAIO
Advogado(s):
DESPACHO: " Vistos. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, querendo, apresentar manifestação sobre a contestação, no
prazo de 15 (quinze) dias ."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
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14.157. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA215811 

14.158. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA215829 

14.159. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA215834 

14.160. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA215287 

14.161. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA215487 

Processo nº 0021468-35.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor:
Advogado(s):
Requerido: GERALDO ALVES DA SILVA - ME, FRIGORIFICO ELDORADO S/A
Advogado(s): PEDRO DE ALCANTARA FERREIRA TEIXEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1352), APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
SENTENÇA: [...]" III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) ANTE O EXPOSTO , com base nos fundamentos jurídicos
acima, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, com fulcro no art. 487, inciso I, do CPC, para: a) tornar definitiva a tutela antecipada outrora
deferida; b) condenar a requerida, na quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) , em favor da requerente, a título de danos morais , acrescidos de
correção monetária, conforme tabela da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, desde a data do arbitramento (Súmula 362 do STJ), e
juros de 1% (um por cento) ao mês (STJ - AgRg no Ag 1167795) desde a data do evento danoso (art. 398 do CC e Súmula 54 do STJ); c)
sucumbente, condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios da autora, que ora fixo em 10% (dez por
cento) do valor total da condenação, nos termos do art. 85, §§ 2° e 17°, do CPC, levando em conta a natureza da lide e tempo transcorrido desde
o seu ajuizamento até a prolação de sentença; d) inviável a condenação da requente por litigância de má-fé, vez que não ficou evidenciada a
deturpação da verdade dos fatos e a requerente obteve êxito em sua jornada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Teresina ? PI,
03 de novembro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível"

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006054-50.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA CARDOSO DE SAMPAIO
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
DECISÃO: " O art. 99, §2° 2 , do CPC, fixa que ? o juiz só pode indeferir pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a concessão de gratuidade?. Em vista disso, deverá a parte autora anexar aos autos, para fins de concessão de justiça
gratuita, apresentar declaração completa do imposto de renda referente ao último exercício ou comprovante de isenção de declaração dos
últimos três anos , acompanhada de certidão de regularidade cadastral perante a Receita Federal, ou documentação congênere que evidencie a
alegada vulnerabilidade financeira, a exemplo da Carteira de Trabalho e Previdência Social ? CTPS ou algum documento comprobatório de
recebimento de benefício da Assistência Social. Intime-se para o cumprimento desta decisão ou recolhimento das custas , no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento do benefício."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018628-08.2015.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: ASSOCIAÇÃO NORTE BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - ANBEAS
Advogado(s): MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874)
Usucapido: CIFISA - COMÉRCIO INDÚSTRIA FREIAS IRMÃOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: "Nesse passo, nas causas em que o Autor tenha um proveito econômico, o valor da causa deve corresponder a este proveito. É o
que ocorre na presente ação, pois o valor deve corresponder ao valor venal do imóvel usucapido (fl. 74). Compulsando a peça inicial, constata-se
que a parte autora atribuiu a causa o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Verificando-se a atribuição de valor irrisório à causa pelo Autor, com
base nos dispositivos supramencionados, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo assinalado abaixo, fazendo constar como seu
valor o equivalente ao valor venal do bem usucapido, bem como complementar as custas iniciais , no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
extinção. Expedientes necessários . Teresina ? PI, 28 de outubro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível"

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010166-14.2005.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: ISANY DE JESUS OLIVEIRA
Advogado(s): CLAUDIA ELITA NOGUEIRA MARQUES (OAB/PIAUÍ Nº 2838)
Consignado: BANCO VOLKSWAGEN S A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1841/88)
DECISÃO fls. 122: Vistos. (...) Deste modo, iniciando a fase de cumprimento de sentença, intime-se o devedor, por intermédio do seu procurador
legalmente constituído (via DJ-PI), nos moldes da Súmula 517 do STJ, para no prazo de 15 (quinze) dias efetuar o pagamento do valor indicado
pela credora/advogada, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o total e prosseguimento, com penhora e alienação judicial de bens,
tudo na forma do artigo 475-J, do CPC, desde que não haja requerimento de penhora online (art. 655-A, CPC). Intimem-se e Cumpra-se.
Teresina - PI, 22 de setembro de 2015. João Antônio Bittencourt Braga Neto. Juiz de Direito - 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013480-79.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUCAS MATEUS ALVES DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
DESPACHO: INTIMAR Advogado para apresentar alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias.

PROCESSO Nº: 0007150-18.2006.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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14.162. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA215589 

14.163. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA214899 

14.164. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA214928 

14.165. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA214933 

14.166. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA214934 

Indiciante: DELEGADO DO 5. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Réu: DOMINGOS ALVES SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado DOMINGOS ALVES SILVA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 21 de novembro de 2016 (21/11/2016). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0019361-71.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 12º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA -PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MATEUS DANIEL MELO DOS SANTOS, MOISÉS PAZ DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MATEUS DANIEL MELO DOS SANTOS, MOISÉS PAZ DOS
SANTOS, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir
preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação,
quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP,
art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 21 de novembro de 2016
(21/11/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017418-19.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANA CÉLIA DE SOUSA AGUIAR DOS SANTOS
Advogado(s): RICARDO SOARES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 2065), JOSÉ WILSON BARRADAS(OAB/PIAUÍ Nº 1401)
Inventariado: JOSE ARIMATEA DOS SANTOS
Advogado(s):
Intime-se a inventariante, via advogado, para conhecimento e manifestação acerca do parecer da Procuradoria Geral do Estado de fls. 68/69, no
prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027488-42.2008.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: E. L. B, e E L B, M L B
Advogado(s): DALTON RODRIGUES CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 1007)
Inventariado: E. B. L. - FALECIDO
Advogado(s):
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça. INTIMA O(A)
ADVOGADO(A): DALTON RODRIGUES CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 1007)),para audiência de conciliação que será realizada no dia 22/11/2016, às
14:00 horas, (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º ANDAR). Teresina, 18/11/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0007734-70.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: R B B F
Advogado(s): FABIO FERREIRA HORTENCIO VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 10601)
Executado(a): R DOS S F
Advogado(s):
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça. INTIMA O(A)
ADVOGADO(A): FABIO FERREIRA HORTENCIO VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 10601), para audiência de conciliação que será realizada no dia
25/11/2016, às 8:45 horas, SALA- 10 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º ANDAR). Teresina, 18/11/2016.
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14.167. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA214935 

14.168. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA214946 

14.169. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA214948 

14.170. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215003 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0023673-90.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: R S F P
Advogado(s): LEANDRO COELHO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11096)
Réu: A C DA T S P
Advogado(s):
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça. INTIMA O(A)
ADVOGADO(A): LEANDRO COELHO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11096), para audiência de conciliação que será realizada no dia 25/11/2016,
às 8:45 horas, SALA- 11 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º ANDAR). Teresina, 18/10/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012730-14.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: F F DA S
Advogado(s): HERVILY DE SOUSA FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 12013), LIVIA SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11487)
Requerido: M V DA S
Advogado(s): MARA RENATA VERAS GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 10622)
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça. INTIMA O(A)
ADVOGADO(A): HERVILY DE SOUSA FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 12013), LIVIA SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11487) E MARA RENATA
VERAS GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 10622) para audiência de conciliação que será realizada no dia 22/11/2016, às 11:00 horas, SALA- 20 (FORUM
DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º ANDAR). Teresina, 18/11/2016.

2ª Publicação
Processo nº: 0031855-75.2009.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA TERESA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: JOANA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOANA MARIA DOS SANTOS,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de LINA MARIA DE JESUS , residente e domiciliado(a) em RUA SOLIMOES,2600,
ALTO ALEGRE, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0031855-75.2009.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador MARIA TERESA ALVES DOS SANTOS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de JOANA MARIA DOS SANTOS e JOSIAS
ALVES DOS SANTOS, residente e domiciliado(a) em RUA SOLIMOES,2600, , TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 9 de novembro de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

2ª Publicação
Processo nº: 0011562-11.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARCIOLINA SALES NEVES DE JESUS, VERBENA GOMES NEVES DE JESUS
Advogado(s): ANDERSON LEANDRO SARAIVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 9372)
Interditando: TÂNIA ISABEL GOMES NEVES DE JESUS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de TÂNIA ISABEL GOMES NEVES DE
JESUS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de ISABEL GOMES NEVES DE JESUS e JOSÉ RIBAMAR SALES NEVES DE
JESUS, residente e domiciliado(a) em RUA SIMPLICIO MENDES, Nº838, VERMELHA, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0011562-
11.2014.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARCIOLINA SALES NEVES DE JESUS, vulgo(a) "",
BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), filho(a) de ISABEL GOMES NEVES DE JESUS e JOSÉ RIBAMAR SALES NEVES DE JESUS, residente e
domiciliado(a) em RUA SIMPLICIO MENDES, Nº838, VERMELHA, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 9 de novembro de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.
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14.171. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215004 

14.172. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215020 

14.173. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215021 

14.174. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215022 

14.175. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215395 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021803-10.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M E P DA C - MENOR
Advogado(s): RUANDSON RODRIGUES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12912)
Requerido: J C DA C
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE DE ALENCAR MARTINS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11147)
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA O(A)
ADVOGADO(A): RUANDSON RODRIGUES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12912) E PEDRO HENRIQUE DE ALENCAR MARTINS
FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11147), para audiência de onciliação que será realizada no dia 25/11/2016, às 11:00horas, SALA 20 (FORUM DES.
JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º ANDAR).

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021495-71.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: A M V DE O
Advogado(s): DIEGO HENRIQUE MESQUITA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 11181), CRISNEYMAICON DA VERA CRUZ LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10853)
Réu: J V P F
Advogado(s):
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA O(A)
ADVOGADO(A):DIEGO HENRIQUE MESQUITA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 11181), CRISNEYMAICON DA VERA CRUZ LEITE(OAB/PIAUÍ Nº
10853), para audiência de onciliação que será realizada no dia 25/11/2016, às10:15horas, SALA 16 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO-
5º ANDAR).

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0004807-34.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: E M A FORTES
Advogado(s): LÍLIAN ÉRICA LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3508)
Réu: C A V F
Advogado(s): JULIANA OLIVEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11470)
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA O(A)
(S)ADVOGADO(A)(S): LÍLIAN ÉRICA LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3508), JULIANA OLIVEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11470), para audiência
de conciliação que será realizada no dia 22/11/2016, às11:00horas, SALA 22 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º ANDAR).

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0004642-84.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: J M D
Advogado(s): FERNANDO DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8347)
Réu: M DO D P D
Advogado(s): RAMON LIMA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10472)
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA O(A)
(S)ADVOGADO(A)(S):FERNANDO DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8347),RAMON LIMA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10472) para audiência de
conciliação que será realizada no dia 22/11/2016, às10:15horas, SALA 22 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º ANDAR).

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0025682-25.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: A R DA S
Advogado(s): AUGUSTO MOURAO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11771), NATHALIE MAGALHAES MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 9611), ANA
CAROLINA AYRES CORREA LIMA CAMARA(OAB/PIAUÍ Nº 9516), HUGO PORTELA IBIAPINA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11665), FRANCISCO
WALTER DE AMORIM MENESES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5641), RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Réu: T DE J R DA S
Advogado(s): ANGELA DANIELLE MORAES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11691), HÉLIDA DE FRANÇA MILANEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7039-B)
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da DCorregedoria Geral de Justiça, INTIMA O(A)(S)
ADVOGADO(A)(S): AUGUSTO MOURAO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11771), NATHALIE MAGALHAES MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 9611),
ANA CAROLINA AYRES CORREA LIMA CAMARA(OAB/PIAUÍ Nº 9516), HUGO PORTELA IBIAPINA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11665),
FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5641), RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624),
ANGELA DANIELLE MORAES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11691), HÉLIDA DE FRANÇA MILANEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7039-B), para
audiência de conciliação que será realizada no dia 25/11/2016, às11:45horas, SALA 11 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º
ANDAR).

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027461-83.2013.8.18.0140
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14.176. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215736 

14.177. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA215115 

14.178. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA215125 

14.179. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA215134 

14.180. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA215168 

Classe: Procedimento Comum
Autor: A F L M
Advogado(s): JOSÉ WILSON OLIVEIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1330)
Réu: A S A M, D A D P C
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, por seu representante legal, para conhecimento e manifestação sobre a certidão do Oficial de Justiça, a
fim de prestar informações necessárias para o prosseguimento normal da presente ação, no prazo de dez dias, sob pena de ser extinto o
processo sem a resolução do mérito pela inviabilidade do processo. Teresina, 21 de setembro de 2015. ANTONIO DE PAIVA SALES. Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA"

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0007571-27.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: J A D S F
Advogado(s): THIAGO JOSÉ MELO DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 10512), JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748), ALEXANDRE
VELOSO DOS PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2885), THIAGO JOSE MELO DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 10512), JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ
Nº 748), MAURO OQUENDO DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935)
Réu: S R P G S
Advogado(s):
SENTENÇA: "Vistos, etc.,
No presente feito a parte requerente pediu desistência da ação alegando ter retomado a convivência conjugal com a ré, ficando desta forma a
ação sem objeto, como faz prova pedido às fls.130.
Portanto, diante do pedido apresentado, da não comprovação de citação válida da requerida, e da certidão do Oficial de Justiça extraída do
sistema Themis, que expõe que durante um contato com o requerido este se manifestou pelo não prosseguimento do feito, julgo procedente o
pedido de desistência e declaro extinto o processo sem o julgamento do mérito nos termos do art. 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.
Custas nos termos da lei. Dada baixa na distribuição e nos assentos da secretaria, arquivem-se. P.R.I.
Teresina, 28 de setembro de 2015
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA"

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009424-23.2004.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): METALMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de execução fiscal, em que a Exequente, às fls. 40, requereu o sobrestamento do feito pelo prazo de 12 (doze) meses,
tendo em vista o parcelamento celebrado, o que entendo como pertinente e defiro nos termos requeridos. Suspenda-se o presente processo pelo
prazo supra, a contar da data do pedido. Cumpra-se. Teresina, 28.10.2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva - Juiz da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005612-21.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): PSPORT COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de execução fiscal, em que a Exequente, à fl. 21, requereu o sobrestamento do feito pelo prazo de 06 (seis) meses, tendo
em vista o parcelamento celebrado, o que entendo como pertinente e defiro nos termos requeridos. Suspenda-se o presente processo pelo prazo
supra, a contar da data do pedido. Cumpra-se. Teresina, 28.10.2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva - Juiz da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028621-46.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): R S & SANTOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de execução fiscal, em que a Exequente, às fls. 22, requereu o sobrestamento do feito pelo prazo de 12 (doze) meses,
tendo em vista o parcelamento celebrado, o que entendo como pertinente e defiro nos termos requeridos. Suspenda-se o presente processo pelo
prazo supra, a contar da data do pedido. Cumpra-se. Teresina, 28.10.2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva - Juiz da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0025011-65.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FAZENDA SERRA BRANCA AGRICOLA S/A
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14.181. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA215197 

14.182. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA215210 

14.183. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA215232 

14.184. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA215250 

14.185. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA214796 

14.186. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA214802 

Advogado(s): LUCIANO DA SILVA BÍLIO(OAB/GOIÁS Nº 21272)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DECISÃO: "Isto posto carecendo a 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de competência para processar e julgar o presente feito, declino da
competência e determino a redistribuição dos presentes autos ao Juizado Especial da Fazenda Pública desta Comarca, dando-se as baixas
necessárias nesta Vara. intime-se e cumpra-se. Teresina, 26 de outubro de 2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva - Juiz de Direito da 4ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0023902-16.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO LIMA DE ALENCAR
Advogado(s): FRANCISCO WASHINGTON TORRES ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13159)
Réu: . O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DECISÃO: "Isto posto carecendo a 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de competência para processar e julgar o presente feito, declino da
competência e determino a redistribuição dos presentes autos ao JuizadoEspecial da Fazenda Pública desta Comarca, dando-se as baixas
necessárias nesta Vara. intime-se e cumpra-se. Teresina, 26 de outubro de 2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva - Juiz de Direito da 4ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0023807-83.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KATIA SIRLENE DE LIMA SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO WASHINGTON TORRES ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13159)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DECISÃO: "Isto posto carecendo a 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de competência para processar e julgar o presente feito, declino da
competência e determino a redistribuição dos presentes autos ao JuizadoEspecial da Fazenda Pública desta Comarca, dando-se as baixas
necessárias nesta Vara. intime-se e cumpra-se. Teresina, 28 de outubro de 2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva - Juiz de Direito da 4ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0026927-37.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA FILHA MOREIRA DE MELO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DECISÃO: "Isto posto carecendo a 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de competência para processar e julgar o presente feito, declino da
competência e determino a redistribuição dos presentes autos ao JuizadoEspecial da Fazenda Pública desta Comarca, dando-se as baixas
necessárias nesta Vara. intime-se e cumpra-se. Teresina, 28 de outubro de 2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva - Juiz de Direito da 4ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0026691-85.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO RAFAEL MENDES NASCIMENTO
Advogado(s): LUDSON DAMASCENO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 13275), SANDRA MYRIAM MONTEIRO DE AREA LEAO(OAB/PIAUÍ Nº
13687)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DECISÃO: "Isto posto carecendo a 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de competência para processar e julgar o presente feito, declino da
competência e determino a redistribuição dos presentes autos ao Juizado Especial da Fazenda Pública desta Comarca, dando-se as baixas
necessárias nesta Vara. intime-se e cumpra-se. Teresina, 27 de outubro de 2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva - Juiz de Direito da 4ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública".

Processo nº 0014159-55.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Requerido: FRANCISCO DE ALMEIDA TEIXEIRA
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações cadastrais de endereço da parte requerida,
colhidas nos sistemas INFOJUD e BACENJUD, requerendo o que entender de direito.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000886-09.2011.8.18.0140
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14.187. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA214813 

14.188. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA214816 

14.189. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA214820 

14.190. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA214828 

14.191. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA214844 

Classe: Procedimento Comum
Requerente: FERNANDA SOARES LIMA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Vistos, etc.
Calcule as custas judiciais devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por carta AR,
caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante
devido na Dívida Ativa do Estado.
Decorrido mencionado prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão de não pagamento das custas finais
procedendo-se com a baixa e arquivamento dos presentes autos, enviando-os ao Arquivo Judicial, com fulcro no Provimento 15/2016 da CGJ -
TJPI.
Após, remetam-se ao FERMOJUPI, via malote digital, o relatório expedido pelo sistema Themis Web com todas as Certidões de Não Pagamento
de Custas Finais para fins de cobrança e/ou inscrição em dívida ativa.
Cumpra-se.

Processo nº 0010063-26.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA VALDIZA DE ARAUJO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ITAMAR ARRUDA (OAB/PIAUÍ Nº 1415)
Réu: HERONILDO DA CUNHA CARVALHO, MARCIA ANDREA OLIVEIRA CARVALHO
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entender de direito, sob pena de extinção sem julgamento do mérito.
Cumpra-se.

Processo nº 0014773-26.2012.8.18.0140
Classe: Imissão na Posse
Requerente: RADIO IMPERIAL FM DE PEDRO II LTDA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
Requerido: CARLEUZA SOARES DA SILVA, MARIA DE LOURDES SOARES DA SILVA
Advogado(s): THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726)
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, pessoalmente, para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito e, requeira o que
entender de direito, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, como prescreve o art. 485, III, §1º do NCPC.
Decorrido mencionado prazo sem manifestação, voltem-me concluso para sentença.
Cumpra-se.

Processo nº 0009452-39.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JOSE RODRIGUES JUNIOR
Advogado(s):
Vistos, etc.
Defiro os termos da petição retro.
Dê-se vista dos autos ao patrono da parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para se manifestar-se no presente feito, requerendo o que
entender de direito.
Cumpra-se.

Processo nº 0007787-56.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: REMAZA NOVA TERRA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JUNIEL DO SANTOS
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações cadastrais de endereço da parte requerida,
colhidas nos sistemas INFOJUD e BACENJUD, bem como, sobre os ofícios acostados aos autos às 84 e 91, requerendo o que entender de
direito.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0009432-53.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MANOEL DE RIBAMAR MARTINS
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: MARCO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
Vistos, etc.
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14.192. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA214862 

14.193. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA214871 

14.194. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA214878 

14.195. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA214879 

14.196. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA214890 

14.197. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA214897 

Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a certidão de fls. 46 verso, requerendo o que
entender de direito.
Cumpra-se.

Processo nº 0029522-14.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: MARIA DE NAZARE NUNES DOS SANTOS
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações cadastrais de endereço da parte requerida,
colhidas no sistema INFOJUD, requerendo o que entender de direito.
Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006876-10.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE AUGUSTO DE REZENDE JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 131443)
Requerido: ANTONIO FRANCISCO MEDEIROS DE SALES
Advogado(s): RODRIGO VIDAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8451-A)
SENTENÇA: "Vistos, BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A ingressou com a presente ação em desfavor de ANTONIO FRANCISCO
MEDEIROS DE SALES. A parte autora requer a desistência do feito. O réu foi intimado, mas quedou-se inerte, conforme certificado às fls.75. Era
o que tinha a relatar. Decido. É direito da parte desistir do processo, desde que, após decorrido o prazo de defesa, a outra parte seja intimada
para dizer se concorda. No caso em tela, a parte Requerida fora intimada, mas deixou transcorrer o prazo sem manifestação. Cumpridas as
formalidades legais, não há óbice à pretensão da parte autora. Do exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no
pagamento das custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000474-05.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ANDREWS FARIAS GOMES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...). RELATADOS. DECIDOS. O processo inicia pela simples provocação da parte (art. 2,NCPC) e a ação é considerada proposta
tanto que a inicial seja despachada ou simplesmente distribuída (art. 312, NCPC), mas a relação processual somente se forma e se aperfeiçoa a
partir da citação, conforme dispõe a parte final do artigo 312, NCPC. No caso em tela, o réu não fora localizado para a citação, nem tampouco o
autor juntou aos autos documentos comprobatórios que informassem a atualização do débito pelo Requerido. Desta feita, Homologo como
desistência da ação o requerido às fls.79 para os fins do art. 200, parágrafo único, do NCPC. Julgo, em consequência, extinto o processo, sem
resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VIII do NCPC. Custas pela parte que desistiu. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se
baixa em nossos arquivos, inclusive na Secretaria de Distribuição. P.R.I.C".

Processo nº 0000400-44.1999.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS LTDA
Advogado(s): VALMIR PONTES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4810-A), ALESSANDRA VIEIRA DA CUNHA MOURA FÉ(OAB/PIAUÍ Nº 4874)
Réu: MARCELLO VALERIO ANTAO ARRAIS
Advogado(s): JOSE DANILO GUIMARAES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1678), ANTONIO VIEIRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1378)
Vistos, etc.
Intime-se a parte Requerida para, no prazo comum de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a petição de fls. 114/116.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003214-14.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GALIB BRASIL LTDA
Advogado(s): ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106)
Requerido: SQUADRUS IMPERMIABILIZAÇAO E TECNOLOGIA LTDA, BANCO UNIBANCO
Advogado(s): WILLIAM CARMONA MAYA(OAB/SÃO PAULO Nº 257198), CLAUDIO ACCIOLY ARY(OAB/CEARÁ Nº 20048)
SENTENÇA: "(...). SUFICIENTEMENTE RELATADOS. DECIDO. Homologo a desistência da ação conforme requerido às fls.148/149 para os fins
do art. 200, parágrafo único, do NCPC. Julgo, em consequência, extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VIII
do NCPC. Custas pela parte que desistiu. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se baixa em nossos arquivos, inclusive na Secretaria de
Distribuição. P.R.I.C".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016943-63.2015.8.18.0140
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14.198. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA214906 

14.199. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA214913 

14.200. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA214977 

14.201. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA214978 

14.202. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA214979 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: ELANE ALENCAR FERREIRA SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...). SUFICIENTEMENTE RELATADOS. DECIDO. Homologo a desistência da ação conforme requerido às fls.46 para os fins do
art. 200, parágrafo único, do NCPC. Julgo, em consequência, extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VIII do
NCPC. Custas pela parte que desistiu. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se baixa em nossos arquivos, inclusive na Secretaria de
Distribuição. P.R.I.C".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007467-69.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: GERSON PINHEIRO MILENO
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...). É o relatório, decido... (...). Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido contido nesta ação de cobrança ajuizada por BANCO
ITAUCARD S.A em face de GERSON PINHEIRO MILENO, para condenar o requerido ao pagamento de R$ 57.610,39(cinquenta e sete mil,
seiscentos e dez reais, trinta e nove centavos), corrigido monetariamente pelos índices oficiais e acrescido de juros de mora de 1% ao mês desde
a propositura da demanda. Por via de consequência, ponho fim ao processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do
NCPC. Em face da sucumbência, arcará o vencido com custas, despesas processuais e honorários de advogado fixados em 10% (dez por cento)
do valor atualizado da condenação, nos termos do art. 85, § 2º, do NCPC. P.R.I.C".

Processo nº 0010122-82.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 7033-A)
Réu: ALESSANDRA SANTAS B GONCALVES
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002727-34.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINA LUCIA LOPES DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça. INTIMA O(A)
ADVOGADO(A): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016), para
audiência de conciliação que será realizada no dia 25/11/2016, às 09:30 horas, SALA 04 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º
ANDAR).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015896-54.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609)
Requerido: SILVANA FERREIRA LIMA
Advogado(s): FRANCISCA DA CONCEICAO(OAB/PIAUÍ Nº 9498)
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça. INTIMA O(A)
ADVOGADO(A): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), FRANCISCA DA CONCEICAO(OAB/PIAUÍ Nº 9498),para audiência
de conciliação que será realizada no dia 25/11/2016, às 11:45 horas, SALA 04 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º ANDAR).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025209-39.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): DJALMA SILVA JÚNIOR(OAB/BAHIA Nº 18157), MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/BAHIA Nº 18454)
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça. INTIMA O(A)
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14.206. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA214983 

14.207. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA214984 

14.208. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA214985 

ADVOGADO(A): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166), DJALMA SILVA JÚNIOR(OAB/BAHIA Nº 18157), MANUELA
SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/BAHIA Nº 18454), para audiência de conciliação que será realizada no dia 25/11/2016, às 10:15 horas,
SALA 04 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º ANDAR).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015825-86.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VOCE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s): DAVID CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7748)
Réu: TNL PCS S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA O(A)
ADVOGADO(A):DAVID CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7748) E MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209), para
audiência de conciliação que será realizada no dia 25/11/2016, às11:45horas, SALA 04 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º
ANDAR).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006188-43.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: ADEMIR DE CASTRO LIMA CARDOSO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: SIMONE RESENDE DE OLIVEIRA LEITE, FABIO LEAL DE OLIVEIRA, ELISA PEREIRA LEAL DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUIS MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2969)
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça. INTIMA O(A)
ADVOGADO(A): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184),UIS MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2969),para
audiência de conciliação que será realizada no dia 25/11/2016, às 08:00 horas, SALA 04 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º
ANDAR).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007788-70.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ELINALDA MESQUITA DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042)
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA O(A)
ADVOGADO(A): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166) E MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042),
para audiência de conciliação que será realizada no dia 25/11/2016, às 09:30horas, SALA 05 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º
ANDAR).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002214-32.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: DJELZA MARIA DE CARVALHO
Advogado(s):
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA O(A)
ADVOGADO(A): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)para audiência de conciliação que será realizada no dia 25/11/2016,
às 11:15horas, SALA 05 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º ANDAR).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027202-88.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KOPROVSKI ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, KOPROVSKI ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado(s): LUANA MARCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537), VALDEMAR JOSE KOPROVSKI(OAB/PIAUÍ Nº 3725-A)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s):
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA O(A)
ADVOGADO(A): LUANA MARCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537), VALDEMAR JOSE KOPROVSKI(OAB/PIAUÍ Nº 3725-A), para
audiência de conciliação que será realizada no dia 25/11/2016, às 11:00horas, SALA 05 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º
ANDAR).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
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14.212. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA214992 

14.213. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA214993 

Processo nº 0004024-13.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAURO MONTEIRO LIMA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA O(A)
ADVOGADO(A): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084), para audiência de conciliação que será realizada no dia
25/11/2016, às 08:00 Horas, SALA 05, (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º ANDAR).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022964-89.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELINY MARIA SANTANA DE MOURA
Advogado(s): ALEXANDRE HENRIQUES ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9442)
Réu: BANCO ITAUCARD
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA O(A)
ADVOGADO(A): ALEXANDRE HENRIQUES ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9442) E ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A) , para audiência
de conciliação que será realizada no dia 25/11/2016, às 08: 45horas, SALA 05 ,(FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º ANDAR).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000647-97.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERT ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANDERSON OLIVEIRA FERRO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 7287)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA O(A)(S)
ADVOGADO(A)(S): ANDERSON OLIVEIRA FERRO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 7287) E WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016), para
audiência de conciliação que será realizada no dia 25/11/2016, às11:00horas, SALA 04 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º
ANDAR).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003902-92.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZINEIA BORBA COSTA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA O(A)
ADVOGADO(A)(S): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405), para audiência de conciliação que será realizada no dia
25/11/2016, às 11:45horas, SALA 03 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º ANDAR).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004086-19.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO CAPUCHO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Requerido: .BANCO DO BRASIL S/A, FRANCISCO SAMPAIO
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA O(A)
ADVOGADO(A)(S):JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
eJOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008) , para audiência de
conciliação que será realizada no dia 25/11/2016, às 11:00horas, SALA 03 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º ANDAR).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000894-15.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SIMONE REIS MAGALHAES
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA O(A)
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ADVOGADO(A)(S): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004) e NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911), para audiência de conciliação que será realizada no dia 25/11/2016, às 10:15horas, SALA 03 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA
NETO- 5º ANDAR).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025960-26.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA REJANE MONTEIRO CARDOSO
Advogado(s): FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855)
Réu: MARIA MARILENE SILVA
Advogado(s):
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA O(A)
ADVOGADO(A)(S): FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855), para audiência de conciliação que será realizada no dia
25/11/2016, às 09:30horas, SALA 03 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º ANDAR).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021893-18.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS AUGUSTO DO NASCIMENTO OLIVEIRA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DE SEGUROS DPVAT S/A
Advogado(s):
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA O(A)
ADVOGADO(A)(S): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468), para audiência de conciliação que será realizada no dia 25/11/2016, às
08:45horas, SALA 03 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º ANDAR).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028214-40.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FÁTIMA EUGÊNIA DE ARAUJO SILVA
Advogado(s): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Réu: BV FINANCEIRA
Advogado(s):
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA O(A)
ADVOGADO(A)(S):RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624), para audiência de conciliação que será realizada no dia
25/11/2016, às08:00horas, SALA 03 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º ANDAR).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015151-40.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA CELIA DOS SANTOS ROCHA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005), ATALIBA FELIPE SOUSA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4139-E)
Réu: BANCO GMAC S. A.
Advogado(s):
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA O(A)
ADVOGADO(A)(S): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005), ATALIBA FELIPE SOUSA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4139-E), para
audiência de conciliação que será realizada no dia 25/11/2016, às 11:45horas, SALA 01 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º
ANDAR).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004480-60.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: DANIEL JOSE DE LIMA
Advogado(s): AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA O(A)
ADVOGADO(A)(S):JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A e AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952), para
audiência de conciliação que será realizada no dia 25/11/2016, às 10:15horas, SALA 01 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º
ANDAR).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021967-72.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: HEWERTON MARTINS CARVALHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA O(A)
ADVOGADO(A):JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A),HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), para audiência de
conciliação que será realizada no dia 25/11/2016, às 09:30horas, SALA 01 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º ANDAR).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020814-38.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: DEUSUILA LUSTOSA DE QUEIROZ LIMA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA O(A)
ADVOGADO(A): OSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A) e MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), para audiência de
conciliação que será realizada no dia 25/11/2016, às 08:45horas, SALA 01 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º ANDAR).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008709-92.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LAIS BRAGA GOMES DE SOUSA
Advogado(s): JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A), THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726)
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA O(A)
ADVOGADO(A):JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163) e JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A),
THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726), para audiência de conciliação que será realizada no dia
25/11/2016, às 08:00horas, SALA 01 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º ANDAR).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015645-02.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MILTON CRISTIVAM DE MACEDO
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s):
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA O(A)
ADVOGADO(A):ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005), para audiência de conciliação que será realizada no dia 25/11/2016,
às11:00horas, SALA 01 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º ANDAR).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002585-64.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ARAUJO RAMOS
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA O(A)
ADVOGADO(A): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 3790), para audiência de conciliação que será realizada no
dia 25/11/2016, às08:00horas, SALA 08 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º ANDAR).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002469-24.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841/1988)
Requerido: VIVA LOCADORA DE VEICULOS LTDA
Advogado(s):
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA O(A)
ADVOGADO(A):EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841/1988), para audiência de conciliação que será realizada no dia 25/11/2016,
às 8:45horas, SALA 08 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º ANDAR).
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AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015718-08.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENEDITO SALOMÃO DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA O(A)
ADVOGADO(A): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415) E MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB/MINAS GERAIS Nº
118199 ), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031), para audiência de conciliação que será realizada no dia 25/11/2016, às 11:15horas,
SALA 08 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º ANDAR).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016778-21.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS CESAR DA SILVA
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB/MINAS GERAIS Nº 118199 ), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA O(A)
ADVOGADO(A): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415) E MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB/MINAS GERAIS Nº
118199 ), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031), para audiência de conciliação que será realizada no dia 25/11/2016, às 11:15horas,
SALA 08 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º ANDAR).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018658-77.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JACKSON BASTOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc. Sobre a certidão encartada às fls.133, manifeste-se a autora, por seu procurador, em 05 (cinco) dias. Intimações
necessárias".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016453-51.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: NORTE SUL COMERCIO ATACADISTA LTDA, FLAVIO HENRIQUE ROCHA DE AGUIAR
Advogado(s): ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 178-B), LOURENCO BARBOSA CASTELLO BRANCO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2746), JOSÉ ODON MAIA ALENCAR FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 179-B)
Réu: EMPRESA BSE C/A CLARO
Advogado(s): CARLOS ALBERTO TEIVE DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5293), DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO
NORTE Nº 5169)
DESPACHO: "Vists, etc... Intime-se a parte autora para, no prazo de 15(quinze) dias, efetuar o pagamento das custas de preparo e baixa. Após,
voltem-me conclusos para julgamento".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010449-56.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JUAREZ DE SOUSA REIS
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora para apresentar planilha de cálculo, no tocante à sentença, fls. 67, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme
art. 524 do NCPC. Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016497-31.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIEGO LEITE GUSTAVO VILARINHO
Advogado(s): MARTIN FEITOSA CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 2267)
Réu: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
DESPACHO: "Vistos, etc. Considerando a juntada de acordo firmado pelas partes em trâmite no Juizadao Especial Civil e Criminal, intime-se o
Autor para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se informando se ainda há interesse na continuidade no feito. Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8103 Disponibilização: Segunda-feira, 21 de Novembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 22 de Novembro de 2016

Página 115



14.232. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA215059 

14.233. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA215063 

14.234. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA215069 

14.235. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA215074 

14.236. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA215076 

14.237. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA215077 

Processo nº 0000739-85.2008.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: NORTE SUL COMÉRCIO ATACADISTA LTDA
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), INDIARA BUENO AIRES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 5747/08),
ALEXANDRE DE CASTRO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3941), RENATA MAGALHAES CANUTO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3949)
Requerido: BSE S/A
Advogado(s): ALESSANDRA VANESSA EUGÊNIO DE ARAÚJO GONZAGA(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 6089), CARLOS ALBERTO
TEIVE DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5293), DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169)
DESPACHO: "Vistos etc. Intime-se a parte autora, do depósito retro".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020141-79.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE NUNES DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): NORMA SUELI OLIVEIRA FREITAS CAVALCANTE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2157), SERGIO SALOMAO DINIZ MAIA
BARRETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 20878)
Réu: A.R.S. PEÇAS E SERVIÇOS LTDA.
Advogado(s): JULIANO CAVALCANTI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7243)
DESPACHO: "Intime-se o requerido para se manifestar sobre às fls. 309/311 dos autos".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028576-81.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: EVALDO ALVES SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte Autora para, no prazo de cinco dias, efetuar o pagamento das custas referente ao preparo para julgamento e
baixa. Após, voltem-me conclusos para sentença".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006577-04.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: ANDRE ROMILDO DOS SANTOS
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
DESPACHO: "Vistos, etc.. Manifeste-se o autor sobre o petitório de fls.153/154, no prazo de 10(dez) dias. Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023859-89.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DOROTEA DE MARIA SOUSA SILVA
Advogado(s): ANDERSON MARQUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6391)
Requerido: BANCO HSBC LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), NARA LUANE MODESTO GUIMARÃES LISBÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6330)
DESPACHO: "Manifeste-se a parte Autora sobre a petição de fls.133 no prazo de 10(dez) dias".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019010-69.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERTO NERY PEREIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FLAVIO GERALDO FERREIRA DA SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 9117-A)
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça. INTIMA O(A)
ADVOGADO(A): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142), FLAVIO GERALDO FERREIRA DA SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 9117-A)
para audiência de conciliação que será realizada no dia 25/11/2016, às 8:00:00 horas, SALA- 02, (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º
ANDAR). Teresina, 28/10/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016710-37.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ELIZETI ARAUJO CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte Autora para, no prazo de cinco dias, efetuar o pagamento das custas referente ao preparo para julgamento e
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baixa. Após, voltem-me conclusos para sentença".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029954-09.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO(OAB/CEARÁ Nº 23599), DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ
Nº 4825), DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: MARIA CÉLIA FERREIRA
Advogado(s): IVAMARA SANTOS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3863)
DESPACHO: "Vistos, etc. Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento
do feito, requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção sem julgamento do mérito. Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000269-15.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOFFRE DO REGO CASTELLO BRANCO NETO
Advogado(s): JOFFRE DO REGO CASTELLO BRANCO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4528)
Requerido: EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI S/A - EMGERPI
Advogado(s): RANIERY AUGUSTO DO NASCIMENTO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8029), FILIPE LARC NICHOLAS RODRIGUES DA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11003), THIAGO ALMEIDA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4851)
SENTENÇA: "(..). É o relato do necessário. Decido. (...). Nestes termos, ante o contexto apresentado, se mostra cabível tão somente a cobrança
de verba honorária no valor de R$1.750,00(um mil setecentos e cinquenta reais), considerando que o autor teve revogados os poderes que lhe
foram concedidos, aliado a ausência de provas de que seriam devidos outros valores além destes mencionados. Assim, julgo parcialmente
procedente o pedido, condenando a ré a pagar ao autor a quantia de R$1.750,00(um mil, setecentos e cinquenta reais) corrigida pelos índices
oficiais desde a data do término dos serviços prestados (21/02/2008), bem como a pagar as custas, as despesas processuais e os honorários do
advogado, fixados em dez por cento do valor total da condenação. P.R.I.C".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007805-14.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PAULO SERGIO DA SILVA MEDEIROS
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7740), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405),
JESSICA LOPES DE SOUZA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 12732)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DESPACHO: "Intime-se a parte Autora para, no prazo de cinco dias, efetuar o pagamento das custas referente ao preparo para julgamento e
baixa. Após, voltem-me conclusos para sentença".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017465-61.2013.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: POÇOS E CIA LTDA
Advogado(s): TARCISIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455)
Consignado: BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA
Advogado(s): NIVALDO CAMPELO DE MESQUITA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9426)
SENTENÇA: "(...). É O RELATÓRIO. DECIDO. (...) Posto isso, nos termos do art. 487, I do NCPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado na inicial para DECLARAR a inexigibilidade do débito na quantia de R$ 2.430,61 (dois mil, quatrocentos e trinta reais, sessenta
e um centavos), documento nº 1306009346, (fls. 16), bem como, tendo em vista o caráter dúplice da ação de consignação em pagamento,
transforma-se a presente ação em condenatória DECLARAR devido pela Requerente à Requerida o valor de R$ 404,70 (quatrocentos e quatro
reais, setenta centavos), pelos serviços de transportes prestados. Como foi efetuado o depósito de R$ 202,35 pela autora (fls. 35), resta a ela o
pagamento da diferença, no importe de R$ 202,35, com correção monetária pelos índices oficiais a partir de julho de 2013(fls. 19), e juros de
mora de 1% ao mês, estes a partir da citação, mediante o que ficarão consideradas quitadas suas obrigações contratuais. Fica o requerido
autorizado a proceder ao levantamento. Expeça-se o alvará. Tendo a requerente decaído de parte mínima, atribuo a sucumbência à parte ré.
Diante da sucumbência, condeno a parte requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios ao patrono da parte adversa,
que fixo em 15% do valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, § 2º, do Novo Código de Processo Civil, corrigidos monetariamente pelos
índices oficiais, desde a publicação da sentença. P.R.I.C".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0032427-55.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEITON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): WEYNE GLADSON SILVESTRE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7295)
Réu: BANCO SANTANDER S/A
Advogado(s): RICARDO ARAUJO LEAL DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 11394), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça. INTIMA O(A)
ADVOGADO(A), WEYNE GLADSON SILVESTRE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7295), RICARDO ARAUJO LEAL DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº
11394), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432), para audiência de conciliação que será realizada no dia 25/11/2016, às
8:45:00 horas, SALA 02 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º ANDAR).
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AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025304-74.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV - FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MANOEL ALVES DE ARAUJO FILHO
Advogado(s): MARCILIO COSTA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6251), BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
DESPACHO: "Considerando que o autor devidamente intimado, deixou transcorrer o prazo, sem manifestação, e já tendo o requerido
atravessado contestação nos autos, intime-se o Réu, para, no prazo de 15(quinze) dias requerer o que de direito (Art. 485 §6º NCPC)".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014868-51.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Requerido: EDVALDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ALFREDO MENESES SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 10570)
SENTENÇA: "Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos
pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e,
tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do
NCPC. 3. Tendo as partes transacionaram antes da sentença, ficam dispensadas das custas processuais remanescentes, se existentes (art.90,
§3º, NCPC). 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em
julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016755-41.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSICLE ARAUJO CARNEIRO
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Réu: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça. INTIMA O(A)
ADVOGADO(A), MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), para audiência de
conciliação que será realizada no dia 25/11/2016, às 9:30:00 horas, SALA 02 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º ANDAR).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000180-36.2005.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: LUAUTO FACTORING FOMENTO MERCANTIL
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Réu: L LIMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogado(s):
DESPACHO: "LUAUTO FACTORING FOMENTO MERCANTIL ingressou com a presente AÇÃO MONITÓRIA em face de L LIMA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO ambos qualificados na inicial. Determinada a citação do Requerido, restou inexitosa, fls.50/v. Às fls.62, o autor peticionou nos autos
requerendo a desistência da ação. SUFICIENTEMENTE RELATADOS. DECIDO. Homologo a desistência da ação conforme requerido às fls.62
para os fins do art. 200, parágrafo único, do NCPC. Julgo, em consequência, extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no
art. 485, VIII do NCPC. Custas pela parte que desistiu. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se baixa em nossos arquivos, inclusive na
Secretaria de Distribuição. P.R.I.C".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006261-93.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: KLEBER DANTAS EULALIO
Advogado(s): MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874), LIVIUS BARRETO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4700)
Requerido: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): RENATO TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/SÃO PAULO Nº 115762)
SENTENÇA: "Vistos, (...). É O RELATO DO NECESSÁRIO. DECIDO. 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação
objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em
consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487,
III, alínea b, do NCPC. 3. As partes transacionaram antes da sentença, ficando dispensadas das custas processuais remanescentes, se
existentes (art.90,§3º, NCPC). 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. 5.Expedientes
necessários. P.R.I.C".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018799-62.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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Autor: LUCIANE MACHADO BEZERRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE VIDIGAL SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3511)
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça. INTIMA O(A)
ADVOGADO(A), MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), GUSTAVO HENRIQUE VIDIGAL SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3511), para
audiência de conciliação que será realizada no dia 25/11/2016, às 11:00:00 horas, SALA 02 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º
ANDAR).

Processo nº 0013298-93.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LINCOLN DE MOURA BARRADAS
Advogado(s): MARCO ANTONIO NUNES ALVES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9156)
Réu: CONSTRUTORA E INCORPORADORA REALIZE LTDA, REAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CRISTINA ROSE IBIAPINA
NUNES DE SOUZA, VEGA IMOBILIÁRIA LTDA
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré REAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024845-04.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SALETE DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s): VINICIUS CORTEZ BARROSO(OAB/PIAUÍ Nº 10478), FABIANA DIAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10356)
Réu: BRADESCO VIDA E PROVIDENCIA S.A, OI SERVIÇO FINANCEIRO S.A
Advogado(s): RENATO TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/SÃO PAULO Nº 115762), MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ
Nº 2209)
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça. INTIMA O(A)
ADVOGADO(A), VINICIUS CORTEZ BARROSO(OAB/PIAUÍ Nº 10478), FABIANA DIAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10356), : RENATO TADEU
RONDINA MANDALITI(OAB/SÃO PAULO Nº 115762), MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209), para audiência de
conciliação que será realizada no dia 25/11/2016, às 10:15:00 horas, SALA 02 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º ANDAR).

Processo nº 0026517-13.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: COMERCIAL FERRONORTE LTDA
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1094)
Réu: ESPÓLIO DE LOURIVAL LIRA PARENTE, DOMINGOS PEREIRA DA SILVA, FRANCISCA MUNIZ DA SILVA PEREIRA, CLEOMAR
PEREIRA DA SILVA, CLAUDIA REGINA COSTA DOS SANTOS SILVA, ANTONIA MUNIZ DA SILVA, ANTONIO LUCAS DA GUIA SILVA,
CÍCERO PEREIRA DA SILVA, MARIA SOLANGE ARAUJO PEREIRA, LUZINETE MUNIZ PEREIRA DA SILVA, JAQUELINE MUNIZ PEREIRA
DA SILVA, HÉLIO DOS REIS RODRIGUES MARQUES, MARIA DO SOCORRO MUNIZ PEREIRA DA SILVA, SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA,
MARIA DAS NEVES FERREIRA DOS SANTOS SILVA, MARIA CARMELITA MUNIZ PEREIRA, JÚLIO MONTEIRO DE SOUSA, FERNANDO
PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré JÚLIO MONTEIRO DE SOUSA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021912-24.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: DANIZIO DE MOURA SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc. Defiro os termos da petição retro. Após, intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestar-se no feito, requerendo o que entender de direito. Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007554-88.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ALBERTO RIBEIRO SOARES FILHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça. INTIMA O(A)
ADVOGADO(A), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO (OAB/PIAUÍ Nº 11826), MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083),
para audiência de conciliação que será realizada no dia 25/11/2016, às11:45:00 horas, SALA 02 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º
ANDAR).
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14.255. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA215186 

14.256. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA215201 

14.257. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA215207 

14.258. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA215254 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021992-90.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: MARINELCE DE OLIVEIRA MOURAO
Advogado(s): AUGUSTO MOURAO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11771)
SENTENÇA: "Vistos, (...). É O RELATÓRIO. DECIDO. 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do ,
celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e termo retro representadas. 2. Em consequência, tendo
a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.
3. Tendo a transação ocorrido antes da sentença, ficam as partes dispensadas do pagamento das custas processuais remanescentes, se houver
(art.90,§3º, NCPC). 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do
trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017557-39.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEMUEL PEREIRA MAGALHAES
Advogado(s): DANIEL FERREIRA DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7806)
Réu: BANCO FIAT S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "Trata-se de Ação revisional com declaratória de inexistência parcial de dívida c/c consignação, ajuizada por LEMUEL PEREIRA
MAGALHAES em face de BANCO FIAT S.A, ambos devidamente qualificados nos autos. Compulsando os autos, observa-se que às fls.80 o
autor requereu a desistência da ação. Desse modo, considerando que sequer houve a angularização da relação processual, viável o deferimento
do Requerente. Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência EXTINGO o processo, sem resolução
do mérito, com fundamento no art. 485,VIII, do CPC. Custas processuais e honorários advocatícios, em havendo, pelo autor (art. 90 do CPC).
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e baixa na distribuição. Publique-se, registre-
se, intime-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022001-13.2016.8.18.0140
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): GLADYS GOMES MARTINS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA
Advogado(s):
DECISÃO:
Diante do exposto, e demonstrados os requisitos do artigo 300 c/c art. 497 do
NCPC, defiro, em parte, a Tutela Provisória de Urgência, inaudita altera pars, para
determinar que a Requerida se abstenha de praticar juros moratórios em patamar superior
ao limite de 1% (um) por cento ao mês, bem como deve emitir, imediatamente, novos
boletos de pagamentos aos consumidores em parcelas em aberto/atrasadas, sob pena de
multa de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), por dia de atraso no cumprimento desta
decisão, com base no art. 537, § 4º, do NCPC.
Expeça-se o competente mandado de efetivação da tutela deferida e citação
para os fins de direito, o qual deverá ser entregue ao representante legal da Requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015858-57.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VANGUARDA CONSTRUCOES LTDA, JIVADO DE CASTRO RAMALHO
Advogado(s): JOFFRE DO RÊGO CASTELLO BRANCO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4528), MARIA LUSTOSA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 4613),
MARIA LUSTOSA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 4613)
Requerido: CLARO TELECOMUNICACOES
Advogado(s): CARLOS ALBERTO TEIVE DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5293), DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO
NORTE Nº 5169)
DESPACHO: "Vistos, etc. Calcule as custas judiciais devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos
autos, ou por carta AR, caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado. Decorrido mencionado prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de
certidão de não pagamento das custas finais procedendo-se com a baixa e arquivamento dos presentes autos, enviando-os ao Arquivo Judicial,
com fulcro no Provimento 15/2016 da CGJ - TJPI. Após, remetam-se ao FERMOJUPI, via malote digital, o relatório expedido pelo sistema Themis
Web com todas as Certidões de Não Pagamento de Custas Finais para fins de cobrança e/ou inscrição em dívida ativa". (Intimação para o autor
através de seu advogado, para proceder com o pagamento das custas às fls. 463, com os acréscimos legais).

Processo nº 0015773-56.2015.8.18.0140
Classe: Renovatória de Locação
Requerente: C&A MODAS LTDA
Advogado(s): DANIEL VIANA DE MELO(OAB/SÃO PAULO Nº 309229), MAX SIVERO MANTESSO(OAB/SÃO PAULO Nº 200889), GIOVANNA
ALMEIDA GOMEZ(OAB/PARANÁ Nº 68118)
Requerido: ANA CLAUDIA MATIAS ALVES CAPISTRANO
Advogado(s): MANOEL MATIAS FILHO(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 4869)
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14.259. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA215283 

14.260. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA215284 

14.261. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA215358 

14.262. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA215401 

14.263. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA215409 

14.264. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA215477 

Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré ANA CLAUDIA MATIAS ALVES CAPISTRANO.

Processo nº 0026517-13.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: COMERCIAL FERRONORTE LTDA
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1094)
Réu: ESPÓLIO DE LOURIVAL LIRA PARENTE, DOMINGOS PEREIRA DA SILVA, FRANCISCA MUNIZ DA SILVA PEREIRA, CLEOMAR
PEREIRA DA SILVA, CLAUDIA REGINA COSTA DOS SANTOS SILVA, ANTONIA MUNIZ DA SILVA, ANTONIO LUCAS DA GUIA SILVA,
CÍCERO PEREIRA DA SILVA, MARIA SOLANGE ARAUJO PEREIRA, LUZINETE MUNIZ PEREIRA DA SILVA, JAQUELINE MUNIZ PEREIRA
DA SILVA, HÉLIO DOS REIS RODRIGUES MARQUES, MARIA DO SOCORRO MUNIZ PEREIRA DA SILVA, SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA,
MARIA DAS NEVES FERREIRA DOS SANTOS SILVA, MARIA CARMELITA MUNIZ PEREIRA, JÚLIO MONTEIRO DE SOUSA, FERNANDO
PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré MARIA CARMELITA MUNIZ PEREIRA.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0000738-90.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: JORGE DA COSTA E SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DPVAT
certidão
Conforme despacho retro, designo audiência de instrução para o dia 12/12/2016, a partir da 08:00 hrs na sala de audiências deste juízo.
TERESINA, 21 de novembro de 2016
DANNIEL HENRIQUE DA COSTA AZEVEDO
Estagiário(a) - Mat. nº 27270

Processo nº 0026517-13.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: COMERCIAL FERRONORTE LTDA
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1094)
Réu: ESPÓLIO DE LOURIVAL LIRA PARENTE, DOMINGOS PEREIRA DA SILVA, FRANCISCA MUNIZ DA SILVA PEREIRA, CLEOMAR
PEREIRA DA SILVA, CLAUDIA REGINA COSTA DOS SANTOS SILVA, ANTONIA MUNIZ DA SILVA, ANTONIO LUCAS DA GUIA SILVA,
CÍCERO PEREIRA DA SILVA, MARIA SOLANGE ARAUJO PEREIRA, LUZINETE MUNIZ PEREIRA DA SILVA, JAQUELINE MUNIZ PEREIRA
DA SILVA, HÉLIO DOS REIS RODRIGUES MARQUES, MARIA DO SOCORRO MUNIZ PEREIRA DA SILVA, SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA,
MARIA DAS NEVES FERREIRA DOS SANTOS SILVA, MARIA CARMELITA MUNIZ PEREIRA, JÚLIO MONTEIRO DE SOUSA, FERNANDO
PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré CLAUDIA REGINA COSTA DOS SANTOS SILVA.

Processo nº 0005336-53.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRENE MACHADO ALBUQUERQUE
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Réu: BETACON CONSTRUÇÕES LTDA, MORAR MORROS ARARIPE IMOVEIS LTDA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré MORAR MORROS ARARIPE IMOVEIS LTDA.

Processo nº 0026517-13.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: COMERCIAL FERRONORTE LTDA
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1094)
Réu: ESPÓLIO DE LOURIVAL LIRA PARENTE, DOMINGOS PEREIRA DA SILVA, FRANCISCA MUNIZ DA SILVA PEREIRA, CLEOMAR
PEREIRA DA SILVA, CLAUDIA REGINA COSTA DOS SANTOS SILVA, ANTONIA MUNIZ DA SILVA, ANTONIO LUCAS DA GUIA SILVA,
CÍCERO PEREIRA DA SILVA, MARIA SOLANGE ARAUJO PEREIRA, LUZINETE MUNIZ PEREIRA DA SILVA, JAQUELINE MUNIZ PEREIRA
DA SILVA, HÉLIO DOS REIS RODRIGUES MARQUES, MARIA DO SOCORRO MUNIZ PEREIRA DA SILVA, SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA,
MARIA DAS NEVES FERREIRA DOS SANTOS SILVA, MARIA CARMELITA MUNIZ PEREIRA, JÚLIO MONTEIRO DE SOUSA, FERNANDO
PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré MARIA DAS NEVES FERREIRA DOS SANTOS SILVA.

Processo nº 0026517-13.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: COMERCIAL FERRONORTE LTDA
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1094)
Réu: ESPÓLIO DE LOURIVAL LIRA PARENTE, DOMINGOS PEREIRA DA SILVA, FRANCISCA MUNIZ DA SILVA PEREIRA, CLEOMAR
PEREIRA DA SILVA, CLAUDIA REGINA COSTA DOS SANTOS SILVA, ANTONIA MUNIZ DA SILVA, ANTONIO LUCAS DA GUIA SILVA,
CÍCERO PEREIRA DA SILVA, MARIA SOLANGE ARAUJO PEREIRA, LUZINETE MUNIZ PEREIRA DA SILVA, JAQUELINE MUNIZ PEREIRA
DA SILVA, HÉLIO DOS REIS RODRIGUES MARQUES, MARIA DO SOCORRO MUNIZ PEREIRA DA SILVA, SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA,
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14.265. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA215481 

14.266. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA215488 

14.267. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA215514 

14.268. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA215521 

14.269. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA215564 

MARIA DAS NEVES FERREIRA DOS SANTOS SILVA, MARIA CARMELITA MUNIZ PEREIRA, JÚLIO MONTEIRO DE SOUSA, FERNANDO
PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA.

Processo nº 0026517-13.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: COMERCIAL FERRONORTE LTDA
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1094)
Réu: ESPÓLIO DE LOURIVAL LIRA PARENTE, DOMINGOS PEREIRA DA SILVA, FRANCISCA MUNIZ DA SILVA PEREIRA, CLEOMAR
PEREIRA DA SILVA, CLAUDIA REGINA COSTA DOS SANTOS SILVA, ANTONIA MUNIZ DA SILVA, ANTONIO LUCAS DA GUIA SILVA,
CÍCERO PEREIRA DA SILVA, MARIA SOLANGE ARAUJO PEREIRA, LUZINETE MUNIZ PEREIRA DA SILVA, JAQUELINE MUNIZ PEREIRA
DA SILVA, HÉLIO DOS REIS RODRIGUES MARQUES, MARIA DO SOCORRO MUNIZ PEREIRA DA SILVA, SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA,
MARIA DAS NEVES FERREIRA DOS SANTOS SILVA, MARIA CARMELITA MUNIZ PEREIRA, JÚLIO MONTEIRO DE SOUSA, FERNANDO
PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré JAQUELINE MUNIZ PEREIRA DA SILVA.

Processo nº 0026517-13.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: COMERCIAL FERRONORTE LTDA
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1094)
Réu: ESPÓLIO DE LOURIVAL LIRA PARENTE, DOMINGOS PEREIRA DA SILVA, FRANCISCA MUNIZ DA SILVA PEREIRA, CLEOMAR
PEREIRA DA SILVA, CLAUDIA REGINA COSTA DOS SANTOS SILVA, ANTONIA MUNIZ DA SILVA, ANTONIO LUCAS DA GUIA SILVA,
CÍCERO PEREIRA DA SILVA, MARIA SOLANGE ARAUJO PEREIRA, LUZINETE MUNIZ PEREIRA DA SILVA, JAQUELINE MUNIZ PEREIRA
DA SILVA, HÉLIO DOS REIS RODRIGUES MARQUES, MARIA DO SOCORRO MUNIZ PEREIRA DA SILVA, SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA,
MARIA DAS NEVES FERREIRA DOS SANTOS SILVA, MARIA CARMELITA MUNIZ PEREIRA, JÚLIO MONTEIRO DE SOUSA, FERNANDO
PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré HÉLIO DOS REIS RODRIGUES MARQUES.

Processo nº 0019550-15.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MARIA IRACY E SILVA NEIVA
Advogado(s): DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303-A)
Executado(a): JOSÉ NAZARENO SOARES DE ARAÚJO
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré JOSÉ NAZARENO SOARES DE ARAÚJO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026825-15.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO MERCEDEZ BENS DO BRASIL S.A
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: FRANCISCO ISSOMA BATISTA ME
Advogado(s):
DECISÃO:
Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR requerida.
Expeça-se mandado de busca e apreensão do veículo descrito na inicial e cite-se o requerido
para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias da execução da medida liminar, com a
advertência de que, cinco dias após executada a liminar ora deferida, a propriedade e a posse plena e exclusiva
do bem será consolidada no patrimônio do credor fiduciário, sendo-lhe facultado pagar a integralidade da dívida
pendente no mesmo prazo de cinco dias, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial,
acrescido das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus. A resposta poderá ser apresentada ainda que o
réu efetue o pagamento, caso entenda ter havido pagamento a maior e deseje a restituição.
Por ora, nomeio depositário fiel do bem o REQUERENTE.
Lavre-se o termo de compromisso de depositário fiel do bem.
Intimem-se.

Processo nº 0026517-13.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: COMERCIAL FERRONORTE LTDA
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1094)
Réu: ESPÓLIO DE LOURIVAL LIRA PARENTE, DOMINGOS PEREIRA DA SILVA, FRANCISCA MUNIZ DA SILVA PEREIRA, CLEOMAR
PEREIRA DA SILVA, CLAUDIA REGINA COSTA DOS SANTOS SILVA, ANTONIA MUNIZ DA SILVA, ANTONIO LUCAS DA GUIA SILVA,
CÍCERO PEREIRA DA SILVA, MARIA SOLANGE ARAUJO PEREIRA, LUZINETE MUNIZ PEREIRA DA SILVA, JAQUELINE MUNIZ PEREIRA
DA SILVA, HÉLIO DOS REIS RODRIGUES MARQUES, MARIA DO SOCORRO MUNIZ PEREIRA DA SILVA, SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA,
MARIA DAS NEVES FERREIRA DOS SANTOS SILVA, MARIA CARMELITA MUNIZ PEREIRA, JÚLIO MONTEIRO DE SOUSA, FERNANDO
PEREIRA DA SILVA
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14.270. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA215611 

14.271. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA215620 

14.272. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA215625 

14.273. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA215757 

14.274. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA215795 

Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré CLEOMAR PEREIRA DA SILVA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008476-57.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA BERNADETE MORAIS DE SOUSA SILVA
Advogado(s): THIAGO RAMON SOARES BRANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 8315)
Requerido: VIACAO PIAUIENSE LTDA.
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DECISÃO: "Vistos. (...). DISPOSITIVO. Ante todo o acima exposto, determino que sejam cumpridas, com urgência, as seguintes diligências,
levando em conta que se trata de feito que tramita há mais de 15 anos: a) Proceda-se com nova ordem de bloqueio e transferência através do
sistema BACENJUD, em todas as contas de titularidade da empresa executada, do valor exequendo nestes autos e em conformidade com a
última atualização realizada pela contadoria judicial(fls.275/279). b) proceda-se com o bloqueio de todos os veículos de propriedade da executada
através do sistema RENAJUD, após, de posse das informações do sistema, expeçam-se oficios ao DETRAN para que informem sobre quais
recaem gravame. b) Publique-se a integralidade da presente decisão, intimamdo as partes, através de seus advogados, para ciência da mesma.
c) Intime-se, a executada, na pessoa do seu advogado, para indicar em Juízo, no prazo de 05(cinco) dias, onde estão (localização) e quais os
bens de propriedade da empresa, sujeitos à penhora e, porquanto, sobre os quais não recaiam cláusula de alienação fiduciária ou qualquer outra
restrição (certidão negativa de ônus) descrevendo seus respectivos valores e estado de conservação, sob pena de incidência de nova multa,
além de outras sanções de natureza processual e material (art. 774, V, parágrafo único, do NCPC). d) Após, remetam-se os autos à contadoria
para realizar o cálculo da multa de 20%(vinte por cento) sobre o valor exequendo nestes autos e que será revisto em favor da credora. e)
Transcorrido o prazo de 05(cinco) dias para que a executada cumpra a diligência determinada acima, retornem de imediato os autos conclusos
para que sejam adotadas novas medidas judiciais".

Processo nº 0026517-13.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: COMERCIAL FERRONORTE LTDA
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1094)
Réu: ESPÓLIO DE LOURIVAL LIRA PARENTE, DOMINGOS PEREIRA DA SILVA, FRANCISCA MUNIZ DA SILVA PEREIRA, CLEOMAR
PEREIRA DA SILVA, CLAUDIA REGINA COSTA DOS SANTOS SILVA, ANTONIA MUNIZ DA SILVA, ANTONIO LUCAS DA GUIA SILVA,
CÍCERO PEREIRA DA SILVA, MARIA SOLANGE ARAUJO PEREIRA, LUZINETE MUNIZ PEREIRA DA SILVA, JAQUELINE MUNIZ PEREIRA
DA SILVA, HÉLIO DOS REIS RODRIGUES MARQUES, MARIA DO SOCORRO MUNIZ PEREIRA DA SILVA, SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA,
MARIA DAS NEVES FERREIRA DOS SANTOS SILVA, MARIA CARMELITA MUNIZ PEREIRA, JÚLIO MONTEIRO DE SOUSA, FERNANDO
PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré CÍCERO PEREIRA DA SILVA.

Processo nº 0026517-13.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: COMERCIAL FERRONORTE LTDA
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1094)
Réu: ESPÓLIO DE LOURIVAL LIRA PARENTE, DOMINGOS PEREIRA DA SILVA, FRANCISCA MUNIZ DA SILVA PEREIRA, CLEOMAR
PEREIRA DA SILVA, CLAUDIA REGINA COSTA DOS SANTOS SILVA, ANTONIA MUNIZ DA SILVA, ANTONIO LUCAS DA GUIA SILVA,
CÍCERO PEREIRA DA SILVA, MARIA SOLANGE ARAUJO PEREIRA, LUZINETE MUNIZ PEREIRA DA SILVA, JAQUELINE MUNIZ PEREIRA
DA SILVA, HÉLIO DOS REIS RODRIGUES MARQUES, MARIA DO SOCORRO MUNIZ PEREIRA DA SILVA, SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA,
MARIA DAS NEVES FERREIRA DOS SANTOS SILVA, MARIA CARMELITA MUNIZ PEREIRA, JÚLIO MONTEIRO DE SOUSA, FERNANDO
PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré MARIA DO SOCORRO MUNIZ PEREIRA DA SILVA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015093-71.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: QUIRINO DE SOUSA NETO
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007)
DESPACHO: "Intime-se a parte Autora para, no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento das custas referente ao preparo para julgamento e
baixa. Após, voltem-me conclusos para sentença".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004707-02.2003.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.-BNB
Advogado(s): JEAN MARCELL M. VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOAO CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc... Defiro o pedido de suspensão do feito, fls. 70, com fundamento no Art. 9º, § 3º, da Lei Nº. 12.844, de 19 de julho de
2013, que suspende as execuções judiciais e os respectivos prazos processuais referente às operações de crédito rurais que trata a referida lei

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8103 Disponibilização: Segunda-feira, 21 de Novembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 22 de Novembro de 2016

Página 123



14.275. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA215814 

14.276. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA215821 

14.277. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA215835 

14.278. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA215858 

14.279. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA215898 

até 31 DE DEZEMBRO DE 2014. Decorrido o prazo, intime-se a parte Autora para requerer o que julgar conveniente. Aguarde-se em Cartório.
Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010067-34.2011.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSE ERNANI ARAGAO PEREIRA
Advogado(s): VITOR DE LIMA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7065)
Usucapido: SR. TOBIAS (ESPÓLIO), LUIZ MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s): WALTER RIBEIRO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1497)
DESPACHO: "Manifeste-se o Usucapiente sobre o petitório de fls.39/41, no prazo de 15(quinze) dias. Após, conclusos".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001631-13.2016.8.18.0140
Classe: Renovatória de Locação
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): EDUARDO MENELEU GONCALVES MORENO(OAB/CEARÁ Nº 23833), RENAN BRASIL DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 24715),
CINTIA DE ALMEIDA PARENTE(OAB/CEARÁ Nº 24026)
Requerido: MOANA PREMOLDADOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): DENISE DE PÁDUA FREITAS DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6427)
DECISÃO: "(...). É O RELATO DO NECESSÁRIO. DECIDO. A regra contida no artigo 58, do NCPC explicita a necessidade da reunião das ações
conexas, a fim de que sejam decididas simultaneamente. Em verdade, é o risco de contradição de julgados que informa a necessidade da
reunião dos autos processuais perante um único juízo. In casu, verifica-se que ambas as demandas possuem como causa de pedir exatamente o
mesmo contrato de locação, uma discutindo o valor do aluguel e outra a sua renovação. Assim, há verdadeiro perigo da prolação de decisões
inconciliáveis entre si, pois a fixação de um novo valor de aluguel depende do resultado da ação renovatória. Dessa forma, com o fito de evitar
decisões conflitantes, deve ser procedida a reunião de ambas as ações diante de sua conexão nos termos do art. 55,§3º, do NCPC.
Compulsando os autos verifico que a ação revisional nº0031712-13.2014.8.18.0140, em trâmite na 8ª Vara Cível fora distribuida anteriormente a
presente ação, fazendo assim prevento o juízo, conforme dispõe o art.59 do NCPC. Neste diapasão, DECLINO de minha competência, em razão
da prevenção do juízo acima referido, determinando sejam os presentes autos enviados à distribuição para que sejam remetidos à 8ª Vara Cível
de Teresina. Intimem-se e Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003857-11.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MEXICHEM BRASIL INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO PLÁSTICA LTDA - ATUAL DENOMINAÇÃO DE AMANCO BRASIL LTDA
Advogado(s): JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES(OAB/SÃO PAULO Nº 154384), EDUARDO VITAL CHAVES(OAB/SÃO
PAULO Nº 257874)
Executado(a): CONCENSO PREMOLDADOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: "J-se e intime-se o exeqüente da resposta". (Intimação sobre a resposta do BACENJUD).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004944-36.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CONSTRUTORA HAB-FACIL LTDA
Advogado(s): DENISE DE PÁDUA FREITAS DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6427)
Requerido: CARLOS ROBERTO DIAS GUERRA
Advogado(s): JOSE HELIO LUCIO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4413)
DECISÃO: "(...). Com relação a carência da ação em face da ilegitimidade ativa e do não cumprimento dos requisitos da carta precatória,
também não lhe assiste razão. Verifico que em nenhum momento fora alegado pelo Requerido os pontos levantados nesta exceção, tendo
inclusive a sentença transitado em julgado em 17/01/2012, e somente agora, com a execução da mesma, manifestou-se neste sentido. Segundo
o princípio da eventualidade acolhido pela Lei Processual, compete ao réu alegar, na defesa, com caráter preclusivo, toda matéria de fato e de
direito, com que impugna o pedido do autor art. 341 caput .Sobre o assunto, é escólio de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery:
Princípio da Eventualidade. Por este princípio, o réu deve alegar, na contestação, todas as defesas que tiver contra o pedido do autor, ainda que
sejam incompatíveis entre si, pois na eventualidade de o juiz não acolher uma delas passa a examinar a outra. Caso o réu não alegue, na
contestação, tudo o que poderia, terá havido preclusão consumativa. E por fim, com relação a questão do direito da teoria da perda de uma
chance, não vislumbro nos autos qualquer demonstração real e séria, que pudesse possibilitar alguma modificação do resultado da sentença
proferida, não tendo a incúria do causídico do Requerido contribuído em nada para o desfecho da lide, uma vez que na contestação houve o
reconhecimento da inadimplência pelo Requerido. Isto posto, ausentes quaisquer embaraços que obstem esta fase processual, rejeito a exceção
de pré-executividade devendo as demais questões serem discutidas e decididas nos embargos de terceiro já ajuizado. Intimem-se as partes
desta decisão".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016518-80.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA
Advogado(s): JACYLENNE COELHO BEZERRA FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 5464), ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
Réu: ANTONIO VLADEMIR DE SA, HELOISA HELENA PESSOA SA
Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
DESPACHO: "Manifeste-se o Autor sobre o petitório de fls.171, no prazo de 10(dez) dias".
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AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007058-55.1997.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS ARRUDA
Advogado(s): ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 461995)
Réu: ANA LUIZA BUCAR LOBO
Advogado(s): JOÃO FURTADO DE MATOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5893)
DESPACHO: "Vistos, etc. Calcule as custas judiciais devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos
autos, ou por carta AR, caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado. Decorrido mencionado prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de
certidão de não pagamento das custas finais procedendo-se com a baixa e arquivamento dos presentes autos, enviando-os ao Arquivo Judicial,
com fulcro no Provimento 15/2016 da CGJ - TJPI. Após, remetam-se ao FERMOJUPI, via malote digital, o relatório expedido pelo sistema Themis
Web com todas as Certidões de Não Pagamento de Custas Finais para fins de cobrança e/ou inscrição em dívida ativa. Intime-se. Cumpra-se".
(Intimação para o autor por seu patrono para proceder com o recolhimento das custas de preparo e baixa).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002987-24.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: TERESA CRISTINA CASTRO DA SILVA VIANA
Advogado(s): MISHELLE COELHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7520), SHERLANNE RAQUEL COSTA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 8380), LUCAS
EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Requerido: BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ - BEP
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO: "Vistos, etc. Manifestem-se as partes, por seus patronos, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos a esta 5ª Vara
Cível da Capital. Intimem-se. Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0024691-54.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER - CENTRO
Advogado(s):
Indiciado: MARCOS HENRIQUE PACIFICO CARVALHO
Advogado(s): WELDER DE SOUSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6580)
DESPACHO: "Tendo em vista o recebimento da denúncia em desfavor do acusado e por se tratar de ação penal publica incondicionada
conforme adin nº 4424 e súmula 542 do STJ, determino a intimação do advogado legalmente constituido para apresentar resposta a acusação no
prazo legal. JOSÉ OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0013178-50.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA PIAUI
Requerido: LUSINALDO PEREIRA SANTOS
Advogado(s): RAFAEL REIS MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 13929)
DESPACHO: "(...) Desta forma, indefiro o requerimento de fls. 127, pelas razões acima expostas, determinando, assim, que o advogado,
constituído pelo réu, seja intimado para que notifique o mesmo acerca da sua renúncia, a fim de que constitua novo patrono, com a posterior
juntada da comprovação aos autos, em atendimento ao art. 112 do CPC c/c art. 3º do CPP, advertindo-o de que, durante os 10 (dez) dias
seguintes, em conformidade com o art. 112, § 1º, do CPC, continuará a representar o mandante, desde que necessário para lhe evitar
prejuízo.TERESINA, 10 de outubro de 2016. JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca
de TERESINA."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0010354-55.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER
Advogado(s):
Indiciado: ZOZIMAR PLATAO OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): DANIEL PAZ DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13338)
DESPACHO: "Intime-se o advogado de defesa do acusado, constituído às fls. 77, para apresentar as alegações finais, no prazo legal, conforme
já determinado às fls. 83.Cumpra-se. TERESINA, 13 de outubro de 2016. JOSE OLINDO GIL BARBOSA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal
(Maria da Penha) da Comarca de TERESINA"

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0028686-07.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER
INDICIADO: A. DA S. C. J.
VÍTIMA:
K. C. DE B.
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ADVOGADO: ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JUNIOR, OAB PI 7.730
DESPACHO:" Intime-se o recorrido, que atua em causa própria, para oferecer as suas contrarrazões escritas, no prazo legal, ao recurso
oferecido pelo Ministério Público Estadual, às fls. 108/111. Após o decurso do prazo, com ou sem o oferecimento das contrarrazões, voltem-me
os autos conclusos para a decisão de reforma ou sustentação da decisão de fls. 100/101.Cumpra-se. TERESINA, 6 de setembro de 2016. JOSE
OLINDO GIL BARBOSA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA"

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0001704-19.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER
Advogado(s): CARLA DANIELLE LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3299)
Indiciado: EDILBERTO DE ARAÚJO COSTA CARVALHO
Advogado(s): RAYMONYCE DOS REIS COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 11123)
DESPACHO: "Intime-se o acusado, através de seus advogados, para oferecer as suas contrarrazões escritas, conforme o prazo legal. Após o
oferecimento, subam-se os autos imediatamente ao Egrégio Tribunal de Justiça, com os nossos cumprimentos de praxe. Cumpra-se. TERESINA,
6 de setembro de 2016 JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA"

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0012342-82.2013.8.18.0140
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s): MARCELO AZEREDO BRUM(OAB/PIAUÍ Nº 10334)
Réu: JOSE HAROLDO SANTOS LOPES JUNIOR
Advogado(s): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887)
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
"Cuida-se de Pedido de Medida Protetiva, requerido pela ofendida, em desfavor do acusado.
A vítima informou não ter mais interesse no prosseguimento das medidas protetivas de urgência.
É o relatório.
Considerando que a vitima declarou não ter mais interesse no processamento das medidas protetivas de urgência requeridas, tem-se a perda do
objeto da referida medida.
Diante de tal argumento, e em razão da falta do interesse processual, ante o desinteresse da vítima no prosseguimento das medidas protetivas
de urgência, determino a extinção deste processo sem resolução do mérito, o que faço por sentença, e revogação das medidas aplicadas, com
fulcro no art. 267, VI, do CPC (aplicado aqui subsidiariamente), devendo ser providenciado o seu arquivamento com baixa na distribuição.
Intime-se a vítima, depois agressor e o representante do Ministério Público.
Sem custas.
Publique-se e registre-se.
TERESINA, 19 de fevereiro de 2014
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA"

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003657-18.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: F. N. T. F, F C T F, J C T F
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5265), AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR-DP(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: F DAS C F
Advogado(s):
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça. INTIMA O(A)
ADVOGADO(A): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5265), AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR-DP(OAB/PIAUÍ Nº ),para audiência
de conciliação que será realizada no dia 24/11/2016, às 10:15 horas, SALA 20, (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º ANDAR).
Teresina, 18/11/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0005799-92.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: T. J. L. T
Advogado(s): JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº 7478)
Executado(a): L. C. T.
Advogado(s):
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça. INTIMA O(A)
ADVOGADO(A): JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº 7478),para audiência de conciliação que será realizada no dia 24/11/2016, às
11:45 horas, SALA 20, (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º ANDAR). Teresina, 18/11/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0025124-53.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: J G L
Advogado(s): ATILA SILVA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 12401)
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Réu: A DA S S L
Advogado(s):
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça. INTIMA O(A)
ADVOGADO(A): ATILA SILVA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 12401),para audiência de conciliação que será realizada no dia 23/11/2016, às
10:15 horas, SALA 24, (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º ANDAR). Teresina, 18/11/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006101-24.2015.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: T DE C R
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821), DANIEL LOPES REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3450)
Requerido: E K C De C
Advogado(s): MAG SAY SAY DA SILVA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2221), CRISTIANO VINICIO ALVES BANDEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11635),
GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA(OAB/PIAUÍ Nº 7308)
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da DCorregedoria Geral de Justiça, INTIMA O(A)(S)
ADVOGADO(A)(S): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821), DANIEL LOPES REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3450) E
MAG SAY SAY DA SILVA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2221), CRISTIANO VINICIO ALVES BANDEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11635), GUILARDO CESÁ
MEDEIROS GRAÇA(OAB/PIAUÍ Nº 7308), para audiência de conciliação que será realizada no dia 25/11/2016, às11:00horas, SALA 14 (FORUM
DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º ANDAR).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0028242-37.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: A. M. L.
Advogado(s): THIAGO FRANCISCO BORGES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8382)
Interditando: I. F. D.P. L.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Cls.,Face a certidão de fl. 48, designo o dia 25 do mêsde janeiro de 2017, às 10:00 horas, neste Fórum, para a realização da audiência de
entrevista do (a) interditando (a) conforme o teor do artigo 751 do CPC/2015. Cite-se e intimem-se ele (a) e o Ministério Público.Ints.Cumpra-se.
Teresina, 19 de maio de 2016. Juíza Regina Freitas 5ª V. Fam. e Sucessões

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001591-31.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: D. P. T.
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: K. D.B.V. P.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Cls., Considerando o dever de prestar alimentos aos filhos menores decorrente do poder familiar, bem como a comprovação da paternidade do
réu, em relação aos menores, fixo os alimentos provisórios em 15%(quinze por cento) sobre os rendimentos brutos, incidentes, inclusive sobre
13º salário, que o requerido percebe,excetuados da base de cálculo tão-somente os descontos compulsórios previstos em lei (Imposto de Renda
e Previdência Social), em favor da filha menor Kayla Maria de Brito Veras Pires, devidos a partir da citação, cujo valor será depositado,
mensalmente até o dia 10 (dez) de cada mês, em conta bancária em nome da genitora, como já vem realizando todos os meses. Quanto a
guarda da menor, esta permanecerá com a genitora. Com esteio no artigo 695 do CPC, determino a citação da requerida para comparecer à
audiência de mediação e conciliação a realizar-se no dia 24 de janeiro de 2017 às 10:00 horas, neste Fórum. A citação deverá ser feita na pessoa
do réu, § 3º do art.695. Na audiência, as partes deverão estar acompanhadas de seus advogados ou de seus defensores públicos. (§ 4º do
art.695 do CPC). Demais intimações e notificações necessárias.Quanto aos demais pedidos, manifestar-me-ei oportunamente.Cumpra-
se.Teresina-PI, 10 de agosto de 2016.Juíza Regina Freitas5ª V. Fam. e Sucessões

Processo nº 0028372-90.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CAROLINE NUNES SANTILIO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: LOJAS RIACHUELO S/A, MIDWAY S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cópia de
extrato de movimentação financeira ou outro comprovante de rendimentos.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0028489-81.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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14.296. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA214949 

14.297. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA214951 

14.298. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA214956 

14.299. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA214958 

14.300. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA214959 

Autor: MARIANA MOREIRA KALUME
Advogado(s): MARIANA MOREIRA KALUME(OAB/PIAUÍ Nº 5035)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Trata-se a presente ação de cobrança de verbas rescisórias envolvendo as partes em epígrafe. Como se verifica, apesar de o Estado do Piauí
figura como polo passivo, a ação foi distribuída para esta Vara Cível.
De acordo com o artigo 1º da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piaui, existem atualmente quatro Varas da Fazendo Pública em
funcionamento, e como se sabe é competência das Varas de Fazenda Pública processar e julgar causas cíveis em que intervenham, como autor,
réu, assistente ou opoente, o Estado, os Municípios, suas autarquias, as empresas públicas, as sociedades de economia mista.
A competência absoluta no processo civil é determinada por regras autoritárias ou de ordem pública, e traz como critério, matéria e função, o que
gera vício grave, podendo, portanto, ser declarado de oficio pelo juiz, de acordo com o artigo 64, § 1º do Código de Processo Civil.
Assim, e considerando que na Comarca de Teresina existem Varas da Fazenda Pública Estadual, mister concluir pela incompetência absoluta
ratione personae deste Juízo Cível para processar e julgar a ação em comento.
Isto posto, remetam-se os autos ao distribuidor judicial, para que realize a redistribuição a uma das Varas da Fazenda Pública.
Proceda-se à baixa e formalidades de estilo.

Processo nº 0027361-26.2016.8.18.0140
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO PIAUÍ, CESARINO DE OLIVEIRA SOUSA, ESPORTE CLUBE FLAMENGO, TIAGO VASCONCELOS
Advogado(s):
Chamo o feito à ordem para, observando quem são as partes deste processo, declarar-me suspeito por motivo de foro íntimo.
Declaro que cumpri o disposto na Resolução n.º 82/2009, do CNJ, comunicando os motivos de minha recusa em presidir este feito.
Assim, encaminhem-se os autos à minha substituta legal.

Processo nº 0016949-07.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA RAMOS DE SOUSA MATOS
Advogado(s): RAFAELA PESSOA MOREIRA GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 4391/05), MARIA DAS GRACAS DA SILVA AMORIM (OAB/PIAUÍ Nº
1539)
Réu: CANADÁ VEÍCULOS, GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA
Advogado(s): BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353), MARILENE ROCHA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5627)
Este feito está há bastante tempo sem progressão por não se conseguir realizar a perícia designada.
Observando melhor os autos, verifico que o veículo objeto do processo está há muito tempo na posse da ré Canadá Veículos Ltda, fato que, por
si só põe em dúvida a incolumidade do veículo para ser periciado, embora milite em favor da dita ré a presunção de boa-fé (art. 5.º, do CPC).
Vejo ainda, que há outros elementos de prova que podem subsidiar o julgamento de mérito deste feito, sem contar com a complementação do
acervo probatório que pode ser feito em audiência.
Isto posto dispenso a realização de prova pericial e, considerando que as partes são legítimas e que não há nulidades a sanar, declaro saneado o
feito.
Consequentemente, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 04/05/2017, às 10 horas, oportunidade em que tomarei o depoimento
pessoal das partes, ficando facultado a estas arrolarem testemunhas e as apresentarem ou intimarem conforme as normas do CPC.
Intimação das partes por meios dos seus advogados e por publicação no Diário da Justiça.

Processo nº 0012315-90.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO UNIBANCO- UNIÃO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogado(s):
Executado(a): CERAMICA SANTANA LTDA
Advogado(s):
Penhora infrutífera.
Intime-se a exequente para requerer o que for do seu interesse no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0011804-24.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUAUTO CAR LTDA
Advogado(s): JOSE COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Réu: VALDECI ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Tentativa de penhora infrutífera.
Intime-se a exequente para requerer o que for do seu interesse no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0004740-84.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: AESPI - ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DO SEBRAE - PIAUÍ
Advogado(s): MARCELO VIVEIRO DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 2417)
Requerido: ELIANE ARAUJO CARDOSO
Advogado(s):
Penhora infrutífera.
Cumpra-se o despacho retro.
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14.301. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA214960 

14.302. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA214990 

14.303. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA215011 

14.304. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA215081 

14.305. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA215099 

14.306. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA215100 

14.307. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA215344 

Intime-se a exequente para requerer o que for do seu interesse em 10 (dez) dias.

Processo nº 0008083-35.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMBEV S/A
Advogado(s):
Réu: SANDRA MARIA BARBOSA ANDRADE
Advogado(s):
Penhora minimamente realizada com sucesso.
Que a exequente requeira o que for do seu interesse no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0009677-74.2005.8.18.0140
Classe: Prestação de Contas - Oferecidas
Requerente: MARIA DO SOCORRO CARVALHO PINHEIRO
Advogado(s): MARIO AUGUSTO SOEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1529)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS MACHADO QUEIROZ
Advogado(s): ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 178-B), LOURENCO BARBOSA CASTELLO BRANCO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2746), JOSÉ ODON MAIA ALENCAR FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 179-B)
Ante a decisão retro, do Exm.º Des. Relator da Ação Rescisória n.° 2014.0001.006077-9, expeça-se com urgência carta precatória para a
comarca de Altos com a finalidade de penhorar os imóveis indicados na decisão de fl. 857. Esclareça-se ao MM. juiz deprecado que as custas já
foram pagas na origem, encaminhando-lhe cópia do boleto constante destes autos.
Fica a parte exequente ciente de que deverá pagar o registro das penhoras no cartório onde os imóveis são registrados.

Processo nº 0001094-42.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: WAGNER NUNES LEITE
Advogado(s): KAYO DOUGLAS MESQUITA NEGREIROS (OAB/PIAUÍ Nº 2851)
Requerido: SISTEMA MEIO NORTE DE COMUNICACAO LTDA.
Advogado(s):
Intime-se o exequente para apresentar cálculo com o valor atualizado do seu crédito no prazo de 5 (cinco) dias. A atualização deve ser feita de
acordo com os índices utilizados pela Contadoria Judicial.

Processo nº 0028352-02.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONARDO EULALIO DE ARAUJO LIMA, LUIZ EDSON DOS SANTOS COSTA
Advogado(s): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2734)
Réu: RICARDO PARANAGUA DE CARVALHO, RAIMUNDO NOGUEIRA DE SA FILHO, ARQUIMEDES CAVALCANTE CARDOSO, PAULO
MATHEUS PEREIRA NUNES, HAMILTON DE SOUSA MOURAO
Advogado(s):
Pelo exposto, uma vez ausentes os elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano (art. 300, CPC), indefiro o pedido de
tutela de urgência.
Intimem-se as partes da presente decisão, com urgência ante a proximidade da Assembleia convocada.
Citem-se os requeridos para contestarem, no prazo de 15 dias.
Cumpra-se.
TERESINA, 21 de novembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026850-96.2014.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: EDILEUDE OLIVEIRA DO VALE TRINDADE
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: BV FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS
Advogado(s): RODRIGO FRASSETTO GOES(OAB/PIAUÍ Nº 12156), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A),
GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI(OAB/PIAUÍ Nº 12012), RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
DESPACHO: Intime-se o impugnado para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a impugnação ao valor da causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021610-29.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): RODRIGO FRASSETTO GOES(OAB/PIAUÍ Nº 12156), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A),
GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI(OAB/PIAUÍ Nº 12012), RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Requerido: EDILEUDE OLIVEIRA DO VALE TRINDADE
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.
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14.308. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA215376 

14.309. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA215440 

14.310. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA215475 

14.311. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA215498 

14.312. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA215503 

Processo nº 0021283-50.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Requerido: RG CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s):
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, b, quanto aos referidos contratos.
Ato contínuo, determino o cumprimento imediato da decisão que deferiu a busca e apreensão liminar, relativa aos veículos objetos dos contratos
nº 383708, 408527, 349701, 408934 e 311627, no endereço indicado às fls. 187.
Cumpra-se.
TERESINA, 21 de novembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019455-97.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA JOSELIA MACHADO CARDOSO, ADRIANA BORGES DA CRUZ
Advogado(s): JOSE VALDIR BATISTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5149), JOSÉ VALDIR BATISTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5149)
Requerido: IVAN SALES DE SOUSA
Advogado(s): LEONARDO DE LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3019), VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B)
Penhora infrutífera.
Intimem-se as exequentes, por seu advogado, para reqererem o que for do seu interesse no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023237-10.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Réu: JOSE ANASILDO DE ARAUJO
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
DECISÃO: Proferida a sentença que julgou o processo (fl. 43), as partes ingressaram com a petição de fl. 96 informando acerca da realização de
acordo. Ora, ainda que o feito já tenha sido julgado, viável se verifica a homologação do acordo ante a possibilidade das partes transacionarem
de forma diversa a imposta no dispositivo sentencial, pois ao juiz compete velar pela rápida solução do litígio e tentar, a qualquer tempo, conciliar
as partes (CPC, art. 125, IV), promovendo a estabilidade das relações jurídicas. Ademais, é própria do devido processo substancial a entrega de
uma prestação jurisdicional eficaz, o que é plenamente alcançado quando as partes convergem sobre o objeto da demanda. Frente ao exposto,
homologo o acordo de fl. 96, dando-se o feito como transitado depois de intimadas as partes. Arquivem-se os autos, com a devidas baixas, após
pagas as custas.

Processo nº 0005798-10.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONDOMINIO PALACIO DO COMERCIO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Executado(a): MARIA LUCIA DE ALMEIDA
Advogado(s):
Diante do exposto, homologo a desistência da ação, e extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, CPC/2015.
Custas pela parte desistente.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 21 de novembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029029-03.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MIRANILDES BORGES BONFIM
Advogado(s): HERCYLIETHE PALOMMA HELYSAROMMA ROSSA(OAB/PIAUÍ Nº 11085)
Intime-se a requerida, pessoalmente, para se manifestar no prazo de 10 dias acerca do pedido de desistência, advertindo-a de que seu silencio
será interpretado como anuência tácita.
Cumpra-se.
TERESINA, 21 de novembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023317-61.2016.8.18.0140
Classe: Imissão na Posse
Requerente: ÉRICO NOGUEIRA DE AREIA LEÃO
Advogado(s): BRUCE DIAS DE SÁ LIMA CORDAO(OAB/PIAUÍ Nº 7344)
Requerido: JOSE MIRANDA DOS SANTOS
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14.313. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA215505 

14.314. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA215544 

14.315. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA215545 

14.316. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA215563 

Advogado(s):
Analisando os autos, verifico que a parte autora não colocou valor da causa na presente ação, assim, por se tratar de requisito essencial da
petição inicial, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a peça inicial com o devido valor da causa, sob pena de
extinção liminar do feito.
Prosseguindo, por medida de cautela, deixo para apreciar o pedido liminar para depois de realizado o contraditório.
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 06/02/2017, às 12h, nas dependências deste Juízo

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Republicado por Incorreção
Processo nº 0027971-72.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BIBIANO SOARES DE BRITO
Advogado(s): MISHELLE COELHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7520), IVAMARA SANTOS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3863), EWERTON DE
MELO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2295-E), LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Requerido: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069), JULIANO JOSÉ HIPOLITI(OAB/MATO GROSSO DO
SUL Nº 11513)
SENTENÇA: Isto posto, com suporte nos arts. 2º e 3º, § 1º, Decreto-lei nº 911/69, julgo procedente o pedido inicial, para autorizar o cumprimento
imediato da decisão de fls. 17. Após a efetivação da busca e apreensão do bem, ficará consolidada a propriedade nas mãos do autor a
propriedade, ficando, através deste decisório, o aludido Banco autorizado a proceder à respectiva alienação.
Ademais, julgo totalmente improcedente o pedido de revisão contratual, formulado em sede de reconvenção, com fulcro nos art. 485, I, do CPC.
Condeno, ainda, o requerido BIBIANO SOARES DE BRITO ao pagamento das custas processuais e dos honorários do advogado do autor na
base de 10% sobre o valor da causa.
Expeça-se mandado de busca e apreensão.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012028-15.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: BIBIANO SOARES DE BRITO
Advogado(s): MISHELLE COELHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7520), IVAMARA SANTOS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3863), LUCAS
EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
SENTENÇA:
Isto posto, com suporte nos arts. 2º e 3º, § 1º, Decreto-lei nº 911/69, julgo procedente o pedido inicial, para autorizar o cumprimento imediato da
decisão de fls. 17. Após a efetivação da busca e apreensão do bem, ficará consolidada a propriedade nas mãos do autor a propriedade, ficando,
através deste decisório, o aludido Banco autorizado a proceder à respectiva alienação.
Ademais, julgo totalmente improcedente o pedido de revisão contratual, formulado em sede de reconvenção, com fulcro nos art. 485, I, do CPC.
Condeno, ainda, o requerido BIBIANO SOARES DE BRITO ao pagamento das custas processuais e dos honorários do advogado do autor na
base de 10% sobre o valor da causa.
Expeça-se mandado de busca e apreensão.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0026957-72.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAÚ SEGUROS S/A
Advogado(s): ISRAEL FELIX PATRICIO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13151)
Requerido: SERGIO LUIS RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
Analisando os autos, verifico que para a 1ª Vara Cível desta Comarca, fora distribuída uma ação de revisão de contrato sob o nº 0024730-
12.2016.8.18.0140.
Considerando que, conforme extrato de movimentação processual fornecido pelo Themis Web, o ajuizamento da supracitada ação deu-se em
data anterior (29/09/2016) ao ingresso da presente demanda de busca e apreensão (27/10/2016), ambas envolvendo às mesmas partes e
versando sobre o mesmo objeto e matéria, exsurge a prevenção daquele juízo.
Assim, tendo em vista que se trata de matéria de ordem pública, declino da competência e determino a remessa destes autos para a 1ª Vara
Cível de Teresina, nos termos dos arts. 55, § 3º, 58 e 59 do Novo Código de Processo Civil.
Dê-se baixa.

Processo nº 0030882-47.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VERA LUCIA ALVES DA SILVA
Advogado(s): MAICON NAIRON MARQUES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10006), RAFAEL ARCANJO DE OLIVEIRA MONTEIRO
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6385)
Réu: SR INCORPORACÕES IMOBILIARIAS LTDA
Advogado(s): LIVIA BARBOSA BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº 11550), FRANCISCO GOMES PIEROT JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4422)
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 04/05/2017, às 10h.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
TERESINA, 21 de novembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
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14.317. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA215569 

14.318. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA215603 

14.319. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA215735 

14.320. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA215880 

14.321. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA214793 

Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005536-65.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANATOLE SANTOS DE ALMEIDA BORGES
Advogado(s): DANILLO COELHO PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6611)
Requerido: ALDEBARAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s): CAMILA DIAS BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 12595), LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3844), JIM BORRALHO
BOAVISTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4304)
O autor complementou o valor das custas processuais depois de a ré impugnar o valor da causa.
Julgo, pois, procedente esta impugnação, autuada ainda nos moldes do CPC/1973, modificando o valor da causa para R$ 35.789,40.
Declaro extinta, com resolução de mérito esta impugnação.
Consequentemente condeno o autor no pagamento de honorários advocatícios da ré no valor de R$ 880,00 (um salário mínimo).

Processo nº 0008540-42.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): ROSÂNGELA DA ROSA CORRÊA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
Requerido: ALISSON LEAL DO VALE
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3919), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Intime-se a parte requerida para, em 10 dias, manifestar-se acerca do pedido de desistência formulado pela autora, advertindo-a que seu silêncio
será interpretado como anuência tácita.
Cumpra-se.
TERESINA, 21 de novembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005536-65.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANATOLE SANTOS DE ALMEIDA BORGES
Advogado(s): DANILLO COELHO PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6611)
Requerido: ALDEBARAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s): CAMILA DIAS BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 12595), LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3844), JIM BORRALHO
BOAVISTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4304)
Expeça-se alvará para pagamento do perito.
Intimem-se as partes para se manifestarem no prazo comum de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial.

Processo nº 0009730-40.2014.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: VERA LUCIA LEITÃO
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Réu: JESUELINA DA SILVA CASTRO
Advogado(s): THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726)
DeCISÃO
Chamo o feito à ordem para corrigir o despacho retro.
Certifique a secretaria se foi apresentada contestação pelos fiadores Delzuite Morais de Castro e José de Castro Filho.
Prosseguindo, em petição de fls. 51/52, a parte autora requer a inclusão na presente demanda do cônjuge da parte ré, sob a alegação de que a
requerida, apesar de ter se apresentado como divorciada quando da firmação do contrato de locação, não desconstituiu, nem mesmo de fato, seu
vínculo conjugal.
Contudo, independente de serem verdadeiras as alegações feitas pela parte autora, o cônjuge da locatária não é parte legitima para figurar no
polo passivo da presente ação, visto que a ação de despejo é de direito pessoal, não real, não sendo, assim, necessária a citação do cônjuge que
não figura no contrato de locação, por não se configurar litisconsórcio necessário.
Nesse sentido é a jurisprudência pátria:
TJ-MG - Agravo de Instrumento Cv AI 10079110040486001 MG (TJ-MG)
Data de publicação: 13/06/2014
Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE DESPEJO - CÔNJUGE DA LOCOTÁRIA - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO -
INEXISTÊNCIA. Em ação de despejo, o cônjuge da locatária não pode, apenas por esta circunstância, ser tido com litisconsorte passivo, a ser
obrigatoriamente incluído no pólo passivo da ação.
Isto posto, indefiro o pedido da parte autora.

Processo nº 0019059-08.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ROSA CARDOSO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): LIU GRAZIANNI CRUZ E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12693)
Interditando: JAYSON FELLYPE RIBEIRO PRADO
Advogado(s):
Vistos,
1. Defiro a gratuidade da Justiça.
2. Preliminarmente, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela pretendida, para o fim de decretar a provisória interdição do requerido
JÁYSON FELLYPE RIBEIRO PRADO devidamente qualificado, e o faço porque, embora com as limitações derivadas do início de conhecimento,
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14.322. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA214795 

14.323. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA214803 

14.324. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA214877 

entendo presentes nestes autos os requisitos constantes do art. 300 do CPC.
3. Com efeito, com os documentos que instruem a inicial, mormente os de fls. 37/56, já se observam nestes autos a manifestação dos requisitos
necessários à antecipação dos efeitos da tutela pretendida, posto que, constituindo-se em prova inequívoca, emprestam verossimilhança aos
fatos articulados na peça vestibular, alcançando, em interpretação "lato sensu", o próprio "fumus bonis iuris" e, principalmente, o "periculum in
mora".
4. Assim, tal como requerido na peça atrial e objetivando regularizar situação de fato já existente, nomeio curadora ao interditando, a Sra. ROSA
CARDOSO RIBEIRO DA SILVA, sua avó, igualmente qualificada nos autos, a fim de que a mesma, até o deslinde da ação, possa representar o
interditando nos atos da vida civil. Lavre-se, pois, o competente Termo de Compromisso.
5. Por último, designo o dia 02/03/2017, às 10h30min no Fórum local, para a entrevista do interditando.
6. Cite-se o interditando para comparecer à audiência ora designada, observando que o prazo para impugnar o pedido, de 15 (quinze) dias, será
contado a partir dessa audiência, conforme art. 752 do CPC.
7. Notifique-se o órgão Ministerial, que, nos termos do CPC art. 751, deve representar a interditanda nos autos deste procedimento.
Intimações e expedientes necessários.

Processo nº 0012349-69.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: SOLANGE MARIA OSORIO DA SILVA
Advogado(s): KAIO CESAR MAGALHAES OSORIO(OAB/PIAUÍ Nº 13736)
Interditando: LUIS PAULINO DA SILVA
Advogado(s):
Vistos,
1. Defiro a gratuidade da Justiça.
2. Preliminarmente, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela pretendida, para o fim de decretar a provisória interdição do requerido
LUÍS PAULINO DA SILVA devidamente qualificado, e o faço porque, embora com as limitações derivadas do início de conhecimento, entendo
presentes nestes autos os requisitos constantes do art. 300 do CPC.
3. Com efeito, com os documentos que instruem a inicial, mormente os de fls. 19/23, já se observam nestes autos a manifestação dos requisitos
necessários à antecipação dos efeitos da tutela pretendida, posto que, constituindo-se em prova inequívoca, emprestam verossimilhança aos
fatos articulados na peça vestibular, alcançando, em interpretação "lato sensu", o próprio "fumus bonis iuris" e, principalmente, o "periculum in
mora".
4. Assim, tal como requerido na peça atrial e objetivando regularizar situação de fato já existente, nomeio curadora ao interditando, a Sra.
SOLANGE MARIA OSÓRIO DA SILVA, sua esposa, igualmente qualificada nos autos, a fim de que a mesma, até o deslinde da ação, possa
representar o interditando nos atos da vida civil. Lavre-se, pois, o competente Termo de Compromisso.
5. Por último, designo o dia 02/03/2017, às 09h30min no Fórum local, para a entrevista do interditando.
6. Cite-se o interditando para comparecer à audiência ora designada, observando que o prazo para impugnar o pedido, de 15 (quinze) dias, será
contado a partir dessa audiência, conforme art. 752 do CPC.
7. Notifique-se o órgão Ministerial, que, nos termos do CPC art. 751, deve representar a interditanda nos autos deste procedimento.
Intimações e expedientes necessários.

Processo nº 0019925-16.2016.8.18.0140
Classe: Adoção
Adotante: NILSON RIBEIRO SOARES
Advogado(s): DOURIVAL RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1728)
Adotado: MIZIA CRISTINA SOARES DE SOUSA
Vistos,
1. Intimem-se os autores, por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendarem a inicial, como segue:
1.1 Apresentar o endereço eletrônico das partes ou informar a impossibilidade, sendo o caso;
1.2 Retirar do polo ativo a Sra. Leide Maria Soares de Sousa (ECA 42, § 1º).
Int. Expedientes necessários.

Processo nº 0024458-52.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: CIRO LIMA SILVA, JULIANA GOMES DE SOUSA LOPES
Advogado(s): GUSTAVO DE CASTRO NERY(OAB/PIAUÍ Nº 9918)
Inventariado: MARIA DO ROSÁRIO FRANCISCO
Advogado(s):
Vistos,
Julga-se extinto o processo, sem resolução de mérito, quando homologa-se o pedido de desistência da ação. Inteligência do CPC-2015, 485, VIII.
1. A tutela jurisdicional é prestada a todos que a queiram recebê-la, e, in casu, vê-se, a desistência da ação, que é o ato em que o autor abre mão
do processo, e não do direito material que eventualmente possuí. Toda desistência provoca a coisa julgada apenas no campo formal,
possibilitando a propositura de nova ação no futuro.
2. No caso, os herdeiros, todos maiores e capazes, decidiram desistir da ação e proceder ao inventário extrajudicialmente, fls.59/60, e realizar o
inventário extrajudicial perante o 2º Ofício de notas e registro de imóveis da 3 circunscrição de Teresina-PI, decorrente da sucessão de Maria do
Rosário Francisco.
3. O art.982do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei11.441/2007, estabelece que se todos forem capazes e concordes,
poderá ser feito o inventário e a partilha por escritura pública.
4. O Conselho Nacional de Justiça, por sua vez, através da Resolução nº35, faculta aos interessados não só optarem pela via judicial ou
extrajudicial, ainda que já iniciado o procedimento judicial, mas também dispõe que a Lei 11.441/2007 deve ser aplicada aos casos de óbitos
ainda que ocorridos antes de sua vigência. Importante mencionar também que o art. 31 da mencionada Resolução do CNJ dispõe que a escritura
pública de inventário e partilha pode ser lavrada a qualquer tempo, cabendo ao tabelião fiscalizar o recolhimento de eventual multa, conforme
previsão em legislação tributária estadual e distrital específicas. Além disso, o tabelião deve, antes da lavratura da escritura, verificar o
recolhimento dos tributos incidentes, assim, não há que se falar em prejuízo ao erário.
5. Em consequência, julgo, por sentença, extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do CPC-2015, 485, VIII.
6. Custas de lei.
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14.325. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA214929 

14.326. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215400 

14.327. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215407 

14.328. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA215408 

7. Transitada esta em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.
P.R.I.C

Processo nº 0010747-43.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES DA SILVA LEAL
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415), MARIANA CAVALCANTE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6806)
Réu: LERIDA KELLY PESA VENTO, DARLAN CHRISTIAN PASAVENTO
Advogado(s):
Vistos, etc.,
1. A Sra.Maria de Lourdes da Silva Leal, devidamente qualificada nestes autos, propôs a presente ação de Declaratória de Nulidade de Inventário
e Partilha Extrajudicial c/c Pedido de Indenização por Danos Morais, contra a Sra. Lérida Kelly Pesavento e o Sr. Darlan Christian Pesamento,
todos devidamente qualificados.
1.1. Disse ter convivido em união estável por mais de 12 anos com o Sr. Ivano Antônio Ernesto Pesavento e que após o falecimento deste, seus
filhos, ora demandados, providenciaram pela lavratura de inventário e partilha extrajudicial, de maneira ardil e imbuídos de má-fé, causando
enormes prejuízos à demandante e à ordem pública, em razão da ausência da autora no rateio dos bens adquiridos na constância da união
estável; da omissão do filho primogênito do falecido, Sr. Ramon Masone Pesavento, bem como da omissão de contrato de promessa de compra
e venda de bem imóvel pertencente ao espólio (Cfr. Peça de fls.02/15 e documentos que a instruem de fls. 16/77).
2. O Sr. Carlos Eugênio Carvalho Batista Teixeira e a Sra. Sara Alves Bastos, invocando a condição de signatários de contrato de promessa de
compra e venda de bem imóvel pertencente ao espólio, requereram ingresso no feito na condição de terceiros interessados (Cfr. Peça de fls.
80/86 e documentos que a instruem de fls. 87/126).
3. Proposta a ação inicialmente, por dependência ao Juízo da 2ª Vara de Família e Sucessões desta Comarca, o Juízo em referência declinou de
competência, determinando a redistribuição do feito, por fim encaminhado para esta 6ª Vara de Família e Sucessões.
4. O sr. Carlos Eugênio Carvalho Batista Teixiera e a Sra. Sara Alves Bastos desistiram posteriormente da ação.
5. Vieram-me os autos.
ACIMA, O RELATÓRIO.
FUNDAMENTO E DECIDO.
6. Estabelece o CPC 17 que para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimidade, entendendo-se por legitimidade a identidade que
deve existir entre a pessoa que pede a tutela jurisdicional e o direito pretendido ou apontado como ameaçado ou violado.
7. No caso destes autos, como se infere da peça inicial, a autora, a despeito de haver invocado a condição de companheira do titular do benefício
que almeja conseguir, não demonstrou essa efetiva condição, posto que ainda pedente de demonstração em ação específica. Pretensão que,
como é cediço, não pode ser atingida via ação de Declaratória de Nulidade de Inventário e Partilha Extrajudicial c/c Pedido de Indenização por
Danos Morais.
8. Assim, não havendo possibilidade jurídica de desenvolvimento válido e regular do processo, em face da patente ilegitimidade da requerente
que, por fim não pode pleitear, em nome próprio, direito alheio, como soi acontecer relativamente ao filho primogênito do falecico e contrato de
promessa de compra e venda de bem imóvel pertencente ao espólio, adquirido, no caso, pelo Sr. Carlos Eugênio Carvalho Batista Teixeira e Sra.
Sara Alves Bastos, nos termos dos artigos 17, 330, II, 485, I e VI e 354, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto
o processo sem resolução de mérito, por falta de legitimidade ad causam da requerente, determinando, em consequência, o arquivamento dos
autos, uma vez certificado o trânsito em julgado desta decisão e feitas as anotações devidas.
9. Sem custas, face os benefícios da Justiça gratuita que ora concedo.
P.R.I.C.

Processo nº 0024734-88.2012.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JORGE LUIZ BARBOSA FERRO, LEILA MARIA DE FATIMA BARBOSA FERRO, LUÍZA MÁRCIA BARBOSA FERRO
VASCONCELOS, JOSE LUIZ BARBOSA FERRO
Advogado(s): ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13357), ANTONIO HERMANNI NORMANDO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ
Nº 1598), KADMO ALENCAR LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 6176)
Inventariado: ALMERITO DE SOUSA FERRO
Advogado(s):
Vistos,
1. Chamo o feito à ordem nomeando como inventariante a Sra. LUÍZA MÁRCIA BARBOSA FERRO VASCONCELOS, como requerido à fl.
133/134, de acordo com o termo de anuência de fl. 135 e documentos que comprovam a condição de herdeira/filha do inventariado, observando a
ordem de preferência do art. 617, II, CPC-2015 por se achar na posse e administração do bem do espólio, determinando sua intimação para, no
prazo de 5 (cinco) dias, prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo que lhe é cometido (art. 617,§ único, CPC-2015).
2. Defiro a habilitação de advogado e juntada de procuração de fls151/152, assim proceda à Secretaria a atualização no sistema Themis Web,
incluindo o novo advogado dos herdeiros, bem como a inscrição na capa dos autos.
3. Intimem-se os herdeiros habilitados às fls.158/160, por seu advogado, para se manifestar sobre a retificação das primeiras declarações.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0022038-40.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: M A C DE S
Advogado(s): RAFAEL DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10895)
Réu: G A DE S J
Advogado(s):
A Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por ordem do Juiz Coordenador DO CEJUSC, PAULO
ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, DE ACORDO COM O PROVIMENTO 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça. INTIMA O(A)
ADVOGADO(A), RAFAEL DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10895), para audiência de conciliação que será realizada no dia 25/11/2016,
às 10:15:00 horas, SALA 08 (FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO- 5º ANDAR).
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14.329. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA214908 

14.330. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA215117 

14.331. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA215160 

14.332. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA215189 

14.333. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA215551 

14.334. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA215812 

Processo nº 0013449-59.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: I. J. A. F.
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Executado(a): J. R. DE B. F.
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, através de seu Procurador, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a justificativa de fls. 15/25.

Processo nº 0000824-03.2010.8.18.0140
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: MARIA VALDINAR LIMA MENDES, ANNELYSE LIMA MENDES VIANA, JOAO LUIS LIMA MENDES, JOSELINA DO CARMO
LOPES MENDES
Advogado(s): JOAQUIM SANTANA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3584), GIRLANE MARIA LIMA CASSIANO(OAB/PIAUÍ Nº 3897/03), FABRÍCIO DE
FARIAS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6341), CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 3585)
Requerido: CIPRIANO RIBEIRO MENDES
Advogado(s):
Intime-se o exequente para, no prazo legal, manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de sentença.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025185-74.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAÚ SEGUROS S/A
Advogado(s): ISRAEL FELIX PATRICIO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13151), WILLIAN DIAS DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 199497),
CAROLINE DOS REIS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 373736)
Requerido: LUCIANA DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): LARISSA STHEFANNE SAMPAIO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 14910)
SENTENÇA de fls. 39 (REPUBLICADO): "(...). Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem
resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito. Condeno o autor ao
pagamento das custas processuais (art.90, caput, do Novo CPC). Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as
formalidades legais, arquivem-se com baixa."

Processo nº 0016233-14.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JESUS GOMES E SILVA
Advogado(s):
Redesigno audiência de instrução para o dia 10 de Fevereiro de 2017, às 10h30.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.

Processo nº 0011199-58.2013.8.18.0140
Classe: Depósito
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS A NERY SOBRINHO
Advogado(s):
Intime-se o autor para, em 10 (dez) dias, apresentar endereço para citação do espólio.
Cumpra-se.

Processo nº 0024824-57.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONSTRUTORA ESTRELA DA MANHA LTDA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 3184), EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
Executado(a): G M MENESES COMERCIO, JOSELI PEREIRA DE BRITO
Advogado(s):
DESPACHO
Desta feita, arbitro como o valor da causa a importância de R$ 10.701,96 (dez mil, setecentos e um reais e noventa e seis centavos).
Por fim, em decorrência da ausência de documentos comprobatórios da declaração de hipossuficiência da parte autora e com arrimo no art. 99, §
2º do Novo CPC, intime-a para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos a sua condição de hipossuficiência, seja por meio de
declaração de renda junto à Receita Federal, demonstração de bens penhorados em processo de execução, estar em processo de recuperação
judicial ou extrajudicial (no caso de sociedades empresárias) ou qualquer outro documento apto para este fim.
TERESINA, 21 de novembro de 2016.
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005490-08.2014.8.18.0140

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8103 Disponibilização: Segunda-feira, 21 de Novembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 22 de Novembro de 2016

Página 135
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14.337. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA215828 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: REMAZA NOVATERRA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
Requerido: GUTEMBERG VIEIRA FERRAZ
Advogado(s): ALFREDO MENESES SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 10570)
Manifeste-se o requerido em 05 (cinco) dias acerca da petição de fl. 72.
Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0018101-22.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Réu: FRANCISCO EDUAN PEREIRA DOS SANTOS ARAUJO
Advogado(s): DANIEL RANGEL MAPURUNGA-OAB/PI-9786
O (a) secretario (a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Sr(a) ; DANIEL RANGEL MAPURUNGA-OAB/PI-9786, da
audiencia designada para o dia 14/12/16 as 14;00 horas referente a FRANCISCO EDUAN PEREIRA DOS SANTOS ARAUJO e que sera
realizada na sala de audiencia da 3ª VARA CRIMINAL-Teresina/PI. E para constar, eu ANA TÉRCIA FURTADO DE CARVALHO, Analista, digitei
e conferi o presente aviso. Teresina, 21 de NOVEMBRO DE 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005633-26.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Réu: YURE BRAGA DE MENEZES, FABRÍCIO PABLO DE SOUSA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0), LEONARDO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982)
O (a) Secretario (a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Sr (a) Advodado (a) ; LEONARDO CARVALHO QUEIROZ-
OAB/PI-8982, da audiencia designada para o dia 07/12/16 as 16;00 horas referente a IURE BRAGA DE MENESES e FABRICIO PABLO DE
SOUSA DA SILVA e que sera realizada na SALA DE AUDIENCIA DA 4ª VARA CRIMINAL-Teresina/PI. E para constar, eu ANA TERCIA
FURTADO DE CARVALHO, Analista, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 21 de novembro de 2016.

Processo nº 0003739-20.2013.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: EDNA DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s):
DISPOSITIVO
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido condenatório formulado pelo Ministério Público, CONDENANDO a ré, EDNA DE SOUSA
OLIVEIRA, nas penas do art. 33 da Lei 11.343/06.
Analisadas as diretrizes do art. 59, do Código Penal e art. 42, da Lei nº 11.343/06, denoto que a culpabilidade da acusada é normal do tipo, não
se evidenciando que o delito foi premeditado, nada tendo a valorar. A acusada EDNA DE SOUSA OLIVEIRA não possui maus antecedentes
criminais, tendo em desfavor outros processos criminais nesta Comarca de Teresina-PI, ajuizados apôs esta Ação Penal. As circunstâncias do
crime se encontram relatadas nos autos, nada tendo a valorar.
Seguindo, então, o sistema trifásico de aplicação da pena previsto no art. 68 do Código Penal, passa-se a dosimetria da pena, observando,
todavia, que por tratar de norma específica, o primeiro critério que deverá ser analisado na dosimetria da pena é aquele estabelecido pelo art. 42
da Lei 11.343/06.
Quanto à natureza e quantidade de droga apreendida, se impõe ao presente caso uma valoração negativa, na medida em que fora encontrada
156,0g (cento e cinquenta e seis gramas) de produto químico alucinógeno derivado da cocaína, denominado CRACK e 9,0g (nove gramas) de
cocaína.
Adoto os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade na dosimetria da pena base para o tráfico de drogas, nos limites fixados,
abstratamente na lei.
Agora passemos aos critérios gerais previstos no art. 59 do CP.
No caso de crime de tráfico de drogas, a análise da culpabilidade, entendida como o juízo de reprovação que recai sobre a conduta da agente,
implica, dentre outras coisas, na aferição das circunstâncias da natureza, quantidade e variedade da droga apreendida, a qual já foi realizada, e
implicam em uma análise negativa.
As circunstâncias do crime foram somente aquelas já valoradas pelo legislador quando da confecção da norma do art. 33 da Lei 11.343/06,
motivo pelo qual não as considero para fins de dosimetria sob pena de incidir em bis in idem.
O crime em comento não possui vítima determinada, sendo considerado que a vítima é a própria sociedade.
Dessa feita, tendo em vista que o delito que foi praticado pela ré, tráfico de drogas previsto no art. 33, caput, da Lei 11.343/06, fixo a pena base
da seguinte forma:
1. Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) que prevê abstratamente a pena de reclusão de 05(cinco) a 15 (quinze) anos e
multa, fixo a pena base em 05 (cinco) anos de reclusão e a pena de multa em 500 (quinhentos) dias-multa, com valor para cada dia igual a 1/30
(um trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente ao tempo do fato, atendendo, esta, ao critério estipulado no art. 60 do CP;
Tendo em vista, após consulta feita ao sistema Themis Web, do Tribunal de Justiça do Piauí, constata-se que a ré responde a outras ações
penais, ajuizadas após os fatos narrados na denúncia ministerial de fls. 02/04 dos autos.
Inexiste atenuante.
Inexiste agravante da pena.
Existe o caso de diminuição da pena. Art. 33 § 4º da LAD. Diminuo 1/6.
Inexiste caso de aumento de pena.
FIXO A PENA DEFINITIVA EM 04 (QUATRO) ANOS E 02 (DOIS) MESES DE RECLUSÃO E 420 (QUATROCENTOS E VINTE) DIAS-MULTA.
EDNA DE SOUSA OLIVEIRA ficou presa provisoriamente do dia 23/02/2013 a 05/07/2013, ou seja, ficou enclausurada preventivamente por 04
(quatro) meses e 12 (doze) dias, devendo tal período de tempo ser detraído na forma do art. 42, CP.
Nos termos da legislação de regência, em observância ao artigo 2º, parágrafo 1º da Lei nº 8.072/90, estabeleço o REGIME SEMI-ABERTO como
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14.338. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA214794 

14.339. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA214797 

14.340. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA214810 

o adequado ao início do cumprimento da pena, devendo a pena ser cumprida na Penitenciária Feminina, nesta capital.
Considerando a conduta social e a personalidade da condenada que continua delinquindo de forma especifica e considerando o disposto no art.
33, § 3º, c/c o art. 59, CP, determino o inicio do cumprimento da pena no regime semi-aberto (Art. 387, § 2º, CPP).
A condenada encontra-se solta nesta Ação Penal, porém, está presa provisória e preventivamente em uma outra Ação, tendo ali descumprido a
ordem deste Juízo nestes autos, motivo pelo qual, revogo o benefício a esta atribuído em banca de audiência, e determino de já, sua prisão
também nestes autos.
O descumprimento de medida cautelar autoriza a decretação da prisão preventiva da condenada na forma como autoriza o art. 284, § 4º, c/c o
art. 312, par. Único, CPP. Voltou a delinquir, sendo presa em flagrante por furto de energia e tráfico de drogas. Tem reiteração delitiva especifica,
aparentando demonstrar possuir personalidade voltada para a prática de crimes. Como garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação
da lei penal, escorado no art. 312, CPP, decreto a prisão preventiva de EDNA DE SOUSA OLIVEIRA. Expeça-se Mandado de Prisão. Cumprido o
mandado, expeça-se Guia de Execução Provisória.
Na forma do art. 387, § 1º, CPP, c/c o art. 2º, § 3º, Lei nº 8.072/90, de plano nego à condenada o direito de apelar em liberdade.
Condeno a ré ao pagamento das custas processuais, visto que essa se encontra assistida por advogado particular.
Renumere-se o processo a partir de fls. 41 dos autos.
Decreto a perda do dinheiro e celulares apreendidos para a União Federal. Oficie-se ao SENAD.
Providências finais :
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:
1.1) Lance-se o nome da ré no rol de culpadas;
1.2) Em observância ao disposto no art. 71, § 2º, do Código Eleitoral, oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a
condenação da ré, com a devida identificação, acompanhada de cópia da presente decisão, para cumprimento do estatuído pelo art. 15, III, da
Carta Maior;
1.3) Oficie-se ao órgão encarregado da estatística criminal (CPP, art. 809);
1.4) Intime-se a condenada para efetuar o pagamento da multa no prazo de 30(trinta) dias, além de custas processuais;
1.5) Cumpra-se o disposto no par. 2º do art. 387 do CPP.
1.6) Oficia-se ao SENAD.
1.7) Expeça-se Guia de Execução Definitiva.
1.8) Determino a incineração da droga apreendida.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Teresina - PI, 18 de Novembro de 2016.
Dr. Almir Abib Tajra Filho
Juiz de Direito titular da 7ª Vara Criminal

Processo nº 0018674-70.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CREUZA FERREIRA SANTOS
Advogado(s): ANDRE DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9443)
Requerido: ELTON MARTINS CAVALCANTE
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923)
Em homenagem ao princípio da ampla defesa, acolho o pedido de fls.320/321 e designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 14 de
dezembro de 2016, às 10:00 horas, na Sala de Audiências da 8ª Vara Cível, Fórum local, para fins de oitiva da testemunha outrora arrolada pelo
requerido, médico CARLOS AFONSO GOMES, devendo o requerido atender ao disposto no art.455, CPC/15.Registre-se que, tendo o requerido
se comprometido a levar a mencionada testemunha à audiência, independente de intimação, caso a testemunha não compareça, considerar-se-á
que houve a desistência de sua inquirição.Intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 18 de novembro de 2016.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de
Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012882-38.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GB ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: TIM NORDESTE S/A
Advogado(s) :  RAYANA RAQUEL MADEIRA CAMPOS ALMEIDA(OAB/PIAUÍ  Nº  6505) ,  CHRISTIANNE GOMES DA
ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
(... )Na forma do artigo 513, §2º, do Novo Código de Processo Civil, intime-se o executado, através de seu(s) procurador(es), para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, pague o valor de R$ 127.687,60 (cento e vinte e sete mil, seiscentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos), indicado no
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito apontado pelo exequente (fls.228/235), acrescido de custas, se houver, abatendo-se da
referida importância a quantia já depositada espontaneamente pelo executado relativa ao presente cumprimento de sentença, no valor de R$
12.927,24 (doze mil, novecentos e vinte e sete reais e vinte e quatro centavos) - fls.696.Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o
prazo previsto no art.523 do NCPC, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do NCPC, o
débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento, ficando o executado sujeito à penhora
e avaliação de bens (§ 3º do art.523).Por outro lado, manifeste-se o autor/exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o depósito judicial
espontaneamente realizado pelo executado (fls.694/696), acima mencionado, requerendo o que entender de direito.Após, certifique-se e voltem-
me conclusos.Intimem-se. Cumpra-se.TERESINA, 18 de novembro de 2016.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0002208-64.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), RENZO BAHURY DE SOUZA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 8435)
Requerido: CELSO LUIS FILHO
Advogado(s): RENZO BAHURY DE SOUZA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 8435)
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14.344. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA214947 

Considerando que o ofício de fl. 251 informa a inexistência de movimentação na conta de n° 2823 040.1505163-2, Caixa Econômica Federal,
defiro o pedido formulado na petição de fl. 256, informando que a referida conta objeto de penhora on line será desbloqueada eletronicamente.
Desta forma, determino a Secretaria a expedição de alvará em nome de RENZO BAHURY DE SOUZA RAMOS, OAB/PI N° 8435, CPF:
286.520.613-00 para levantamento do valor de R$ 2.132,62 (dois mil cento e trinta e dois reais e sessenta e dois centavos) depositados na Conta
judicial n° 3200111032480, Agência n° 3791, Banco do Brasil. Cumpra-se.
TERESINA, 18 de novembro de 2016.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011487-74.2011.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: ANTONIO CARLOS DA SILVA LEITE
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A CREDITO E FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
(...)Ante o exposto, determino a remessa dos autos, novamente, à Contadoria Judicial, devendo este órgão analisar detidamente os autos,
observando créditos a receber e valores a pagar de ambas as partes, da seguinte forma:
1) Calcular o valor pago pelo autor referente as 31 (trinta e uma) prestações de R$ 650,27 (seiscentos e cinquenta reais e vinte e sete centavos),
valor pactuado no financiamento;
2) Calcular o valor que deveria ser pago, qual seja, 31 (trinta e uma) prestações de R$ 635,99 (seiscentos e trinta e cinco reais e noventa e nove
centavos) e deduzir o valor pago a maior;
3) Calcular o valor das parcelas a serem pagas: 29 (vinte e nove) prestações de R$ 635,99 (seiscentos e trinta e cinco reais e noventa e nove
centavos) e deduzir do montante os valores incontroversos depositados judicialmente pelo autor que totalizam a quantia de R$ 8.229,33 (oito mil
duzentos e vinte e nove reais e trinta e três centavos);
4) Apurar se o saldo remanescente será pago em favor do autor ou do réu, o qual deverá ser corrigido monetariamente a partir da data da
celebração do contrato de financiamento;
5) Não calcular honorários sucumbenciais, eis que não foram arbitrados, incluir o valor das custas pro rata.
Após, voltem-me conclusos para apreciação da nova planilha. Cumpra-se.
TERESINA, 18 de novembro de 2016.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018699-49.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DELFINO VIEIRA NETO
Advogado(s): LILIAN FIRMEZA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2979)
Réu: JOÃO GOMES DE OLIVEIRA, ALBERTINA RIBEIRO LIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Intimar a parte autora por seu advogado para comparecer em Secretaria no prazo de 05(cinco) dias e receber o Edital para providenciar as
publicação.

Processo nº 0002427-72.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JOSELIA DA COSTA ARAUJO
Advogado(s):
(...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação, para constituir de pleno direito o título executivo judicial, no importe de R$ 19.739,19
(dezenove mil setecentos e trinta e nove reais e dezenove centavos), atualizada monetariamente, nos termos da Tabela Prática do Tribunal de
Justiça, a contar da emissão do título, e acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do Código Civil), a contar da
citação, nos termos do artigo 702, §8º, do Código de Processo Civil, para o fim de converter o mandado inicial em mandado executivo.
Em razão da sucumbência, condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o
valor da causa, com fundamento no artigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
TERESINA, 18 de novembro de 2016.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0016358-11.2015.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: JOSE RIBEIRO SOARES
Usucapido: FERDINAND SILVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. LUCICLEIDE PEREIRA BELO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JOSE RIBEIRO SOARES, , residente e domiciliado(a)
na AV. FERROVIÁRIA, 2305, CRISTO REI, TERESINA - Piauí em face de FERDINAND SILVEIRA, residente e domiciliado(a) na RUA
SENADOR CÂNDIDO FERRAZ, 381, JOQUEI CLUBE, TERESINA - Piauí, ficando por este edital citado os interessados ausentes incertos e
desconhecidos para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado por 03(três vezes no
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14.345. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA215066 

14.346. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA215108 

14.347. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA215156 

14.348. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA215202 

14.349. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA215229 

14.350. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA215270 

Diário de Justica com intervalo de 10 (dez) dias. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de novembro
de 2016 (09/11/2016). Eu, _____________________Maria Aparecida Pereira Morais, analista Judicial, digitei, subscrevi e assino.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024535-37.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARISTEU SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: DAFRA DA AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA
Advogado(s): SANDRA FATIMA DE SALES OLIVEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 248355)
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 271/277.

Processo nº 0017994-75.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVILÁZIO DOS SANTOS
Advogado(s): SAMANTHA TARCIA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 6226)
Réu: TRANSCOL - TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525), VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ
Nº 3137)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0007851-66.2012.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: ANTONIO FERREIRA FILHO
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Réu: JOSE RIBAMAR DE SOUSA ZAIDAN
Advogado(s):
Vistos.
O pedido de cumprimento de sentença deve ser instruído com planilha demonstrativa do débito produzida em conformidade com os termos da
condenação, incluindo-se ao valor da condenação, juros e correção monetária, bem como as custas iniciais a serem ressarcidas e os honorários
advocatícios, na forma constante do dispositivo da sentença. Tal exigência constitui requisito de procedibilidade do cumprimento de sentença,
consoante o art. 475-B c/c 475-J do CPC/73 vigente na época, havendo dispositivo análogo no art. 524, do Novo CPC.
Portanto a fim de adequar ao rito proposto no CPC/2015, determino a intimação do autor para apresentar o pedido de cumprimento de sentença
devidamente instruído, inclusive com planilha de débito atualizada, nos termos do dispositivo da sentença, no prazo de 15 (quinze) dias nos
termos do art. 321 do CPC/2015, sob pena de indeferimento do pedido, e subsequente envio dos autos para arquivamento.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 21 de novembro de 2016.
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014949-34.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 4908)
Requerido: CLEITON RAFAEL DE MORAES RUFINO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca da certidão do Oficial no prazo de 05 dias.

Processo nº 0017215-28.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANO DO CARMO AMORIM, ANTONIA ALVES PEREIRA, ANTONIETA LUISA FERREIRA DE CARVALHO, CONCEIÇÃO DE
MARIA DE MORAES TRINDADE, JOÃO BORGES DE OLIVEIRA, MARIA DAS DORES FERREIRA SALES GONSALES, MARIA GUADALUPE
DOS SANTOS, MARIA MARY DA COSTA SOARES, NAIZA PEREIRA BARROS, TEREZA NEUMA LEITE E SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Réu: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A
Advogado(s): EDUARDO JOSÉ DE SOUZA LIMA FORNELLOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 28240)
Faço vista dos autos à parte requerida, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 188/189.

Processo nº 0001551-88.2012.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: FRANCISCO SERGIO DA SILVA GOMES
Advogado(s): ADEMAR BASTOS GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1456)
Réu: POSTO SANTO ANTONIO LTDA
Advogado(s):
Intime-se o requerente, através de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inical, devendo corrigir o valor da causa, fazendo
constar a quantia correspondente a 12 meses do aluguel, devendo, ainda, recolher as custas processuais complementares, tudo sob pena de
indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, I do Novo Código de Processo
Civil. TERESINA, 21 de novembro de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.
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14.351. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA215273 

14.352. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA215305 

14.353. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA215345 

14.354. ASSENTADA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA215416 

14.355. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA215519 

14.356. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA215525 

14.357. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA215542 

Processo nº 0028434-04.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MARIA ERANY FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a correspondência devolvida, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço da requerida, se for o
caso, bem como recolher as custas referente a nova citação por AR.

Processo nº 0027980-24.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PARANÁ Nº 45445)
Réu: MARCOS ANTONIO BORGES RESENDE
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a correspondência devolvida ,no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0022442-91.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSÉ WILSON DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUDSON DAMASCENO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 13275)
Requerido: CONSTRUTORA A GASPAR S/A
Advogado(s):
O autor requer o benefício da justiça gratuita, afirmando não possuir condições financeiras para arcar com as custas processuais, entretanto não
constam nos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica do mesmo. Desta forma, intime-se o requerente, na pessoa do seu
advogado, para, no prazo de 5 (cinco) dias juntar aos autos documentos que comprovem ser esta beneficiária do pedido de justiça gratuita, tais
como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho, além da declaração de hipossuficiência devidamente assinada,
sob pena de indeferimento do pedido. TERESINA, 21 de novembro de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA.

Processo nº 0000853-43.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: MARIA DAS NEVES MONTEIRO LIMA
Advogado(s):
"(...) Considerando a ausência da parte requerente, bem como o fato de que a parte requerida formulou proposta na presente audiência, fica
aberto o prazo de 15 (quinze) dias para que o Banco requerente apresente manifestação acerca da tentativa de celebração de acordo pelo réu: A
parte requerida formulou a proposta de pagamento integral dos valores em aberto, por depósito judicial, sendo a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil
reais) paga em 48 (quarenta e oito) horas a serem contadas a partir de eventual aceitação da proposta e o restante, no importe de R$ 2.327,79
(dois mil trezentos e vinte e sete reais e setenta e nove centavos), adimplido em 70 (setenta) dias a serem contados a partir do primeiro depósito
judicial. Intime-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022228-37.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: MANSUETO MARTINS MAGALHAES
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES (OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Réu: TERESINHA DE JESUS SOUSA AZEVEDO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente, por meio de seu advogado, para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias sobre a certidão do oficial de
justiça de fls. 43.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012178-15.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO (OAB/PI Nº 3454/01)
Requerido: FELIPE KELMO ALBUQUERQUE DAMASCENO
Advogado(s):
DESPACHO: Isto posto, com fulcro no art. 321, do NCPC, determino a intimação do autor para emendar o pedido de conversão de fls. 27/30, no
prazo de quinze dias, devendo juntar aos autos o título executivo original ou a cópia autenticada, bem como efetuar a complementação das
custas processuais, conforme a planilha de cálculo anexada às fls. 31, sob pena de indeferimento e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 485, I do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022310-68.2015.8.18.0140

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8103 Disponibilização: Segunda-feira, 21 de Novembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 22 de Novembro de 2016

Página 140



14.358. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA215553 

14.359. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA215554 

14.360. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA215555 

14.361. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA215556 

14.362. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA215557 

14.363. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA215558 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11.826-A)
Executado(a): AV & L MODA INTIMA LTDA ME, ANA VIRGINIA BARBOSA PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre o resultado das pesquisas INFOJUD E RENAJUD, diga a parte requerente em 5 (cinco) dias, requerendo o que for de direito.
No caso de pugnar por nova citação e, não se processando os autos sob o pálio da justiça gratuita, deverá recolher o valor correspondente ao
ato, sob pena de indeferimento.

Processo nº 0021152-41.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO DE ARAUJO PEREIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A, BANCO ITAÚ S/A., MASTERCARD BRASIL S/C LTDA
Advogado(s):
(...) Desta forma, intime-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, devendo juntar aos autos o comprovante de prévio
pedido administrativo, sob pena de improcedência liminar do pedido, nos termos do art. 332, III c/c art. 45, I, CPC. No mesmo prazo, intime-se o
requerente, através de seu advogado, para juntar documentos que comprovem ser este um beneficiário da justiça gratuita, sob pena de
indeferimento do pedido. (...)

Processo nº 0021817-57.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: EURIDES DE SOUSA MARTINS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: LOJAS RIACHUELO S/A
Advogado(s):
(...) Desta forma, intime-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, devendo juntar aos autos o comprovante de prévio
pedido administrativo, sob pena de improcedência liminar do pedido, nos termos do art. 332, III c/c art. 45, I, CPC. No mesmo prazo, intime-se o
requerente, através de seu advogado, para juntar documentos que comprovem ser este um beneficiário da justiça gratuita, sob pena de
indeferimento do pedido. (...)

Processo nº 0020134-82.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA MARIA DA SILVA DUARTE
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/MARANHÃO Nº 10502-A)
Réu: C&A MODAS LTDA, BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
(...) Desta forma, intime-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, devendo juntar aos autos o comprovante de prévio
pedido administrativo, sob pena de improcedência liminar do pedido, nos termos do art. 332, III c/c art. 45, I, CPC. No mesmo prazo, intime-se o
requerente, através de seu advogado, para juntar documentos que comprovem ser este um beneficiário da justiça gratuita, sob pena de
indeferimento do pedido. (...)

Processo nº 0020421-45.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: RAIMUNDO ELTON DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/MARANHÃO Nº 10502-A)
Requerido: C&A MODAS LTDA
Advogado(s):
(...) Desta forma, intime-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, devendo juntar aos autos o comprovante de prévio
pedido administrativo, sob pena de improcedência liminar do pedido, nos termos do art. 332, III c/c art. 45, I, CPC. No mesmo prazo, intime-se o
requerente, através de seu advogado, para juntar documentos que comprovem ser este um beneficiário da justiça gratuita, sob pena de
indeferimento do pedido. (...)

Processo nº 0020578-18.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LENILSON MORAIS DA SILVA
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s):
(...) Desta forma, intime-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, devendo juntar aos autos o comprovante de prévio
pedido administrativo, sob pena de improcedência liminar do pedido, nos termos do art. 332, III c/c art. 45, I, CPC. No mesmo prazo, intime-se o
requerente, através de seu advogado, para juntar documentos que comprovem ser este um beneficiário da justiça gratuita, sob pena de
indeferimento do pedido. (...)

Processo nº 0022821-32.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
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14.364. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA215559 

14.365. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA215575 

14.366. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA215584 

14.367. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA215595 

14.368. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA215624 

14.369. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA215639 

Advogado(s):
(...) Desta forma, intime-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, devendo juntar aos autos o comprovante de prévio
pedido administrativo, sob pena de improcedência liminar do pedido, nos termos do art. 332, III c/c art. 45, I, CPC. No mesmo prazo, intime-se o
requerente, através de seu advogado, para juntar documentos que comprovem ser este um beneficiário da justiça gratuita, sob pena de
indeferimento do pedido. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022915-53.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: PECEM AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s): RAYANNA LINHARES BARROSO(OAB/CE Nº 23120), TARCIANO CAPIBARIBE BARROS(OAB/CE Nº 11208), DAVI
CARVALHO DE SOUSA(OAB/CE Nº 18546)
Requerido: BRASILUB INDUSTRIAL BRASILEIRO DE LUBRIFICANTES LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre o resultado das pesquisas INFOJUD E RENAJUD, diga a parte requerente em 5 (cinco) dias, requerendo o que for de direito.
No caso de pugnar por nova citação e, não se processando os autos sob o pálio da justiça gratuita, deverá recolher o valor correspondente ao
ato, sob pena de indeferimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021816-72.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONTROL - CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): WILSON FURTADO ROBERTO (OAB/PB Nº 12189); RAFAEL PONTES VITAL (OAB/PB Nº 15534)
Executado(a): COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar a sua hipossuficiência financeira concreta para arcar com as
despesas processuais, mediante documentos robustos que comprovem a situação de efetiva hipossuficiência financeira da pessoa jurídica, tais
como cópia do Balanço Geral e Demonstração do Resultado do Exercício Anterior com a devida chancela da Junta Comercial, e/ou declaração
de falência ou recuperação judicial, sob pena de indeferimento do pedido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006018-18.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PAULO EDUARDO FONSECA E SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS (OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): IVÂNIA FAUSTO GOMES (OAB/PI - 2579)
DESPACHO: Determino a intimação das partes, através de seus advogados, para se manifestarem, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o retorno
dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019028-90.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES (OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: WOLMACIR WELLINGTON BRITO DA CRUZ
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre o resultado das pesquisas INFOJUD E RENAJUD, diga a parte requerente em 5 (cinco) dias, requerendo o que for de direito.
No caso de pugnar por nova citação e, não se processando os autos sob o pálio da justiça gratuita, deverá recolher o valor correspondente ao
ato, sob pena de indeferimento.

Processo nº 0012371-98.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: PANAMERICANO S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: IVELINE MEIRELES MELO FAGUNDES DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ DO EGITO FAGUNDES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6323)
Intime-se a parte requerente para se manifestar acerca da declaração de quitação do débito juntada pela parte requerida, às fls. 77/78, no prazo
de 15 (quinze) dias. TERESINA, 21 de novembro de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001354-02.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELISA GOMES DA SILVA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: BANCO AYMORE FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que a decisão de instância superior determinou que o recurso de apelação somente teria seguimento com a
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14.370. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA215641 

14.371. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA215653 

14.372. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA215678 

14.373. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA215684 

14.374. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA215696 

realização do pagamento da custas de preparo, considerando ainda o teor das certidões de fls. 221/222, que informaram o não recolhimento do
preparo, determino que se certifique o trânsito em julgado e após proceda-se a baixa e arquivamento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021967-77.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES (OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: ANDRE ROMILDO DOS SANTOS
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO (OAB/PI - 8084)
DESPACHO: Sobre a petição de fls. 236, diga a parte requerida/reconvinte, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0020908-15.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: HUMBERTO MENDES GOMES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/MARANHÃO Nº 10502-A)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
Trata-se de cautelar na forma antecedente em que o autor pleiteia a exibição, em sede de tutela de urgência, de contrato de financiamento,
alegando, em síntese, que necessita do referido documento para subsidiar a análise do pedido principal da presente ação. Consta pedido de
benefício da justiça gratuita. Inicialmente, defiro o pedido de gratuidade da justiça, eis que juntou comprovante de sua hipossuficiência econômica
às fls. 17/19. Todavia, o Superior Tribunal de Justiça, em acórdão de resolução de demandas repetitivas, decidiu que a parte requerente deve
comprovar o não atendimento pela instituição financeira ao prévio pedido administrativo, senão vejamos: PROCESSO CIVIL. RECURSO
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE
POUPANÇA. EXIBIÇÃO DE EXTRATOS BANCÁRIOS. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INTERESSE DE AGIR. PEDIDO
PRÉVIO À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E PAGAMENTO DO CUSTO DO SERVIÇO. NECESSIDADE. 1. Para efeitos do art. 543-C do CPC,
firma-se a seguinte tese: A propositura de ação cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível
como medida preparatória a fim de instruir a ação principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a
comprovação de prévio pedido à instituição financeira não atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão
contratual e normatização da autoridade monetária. 2. No caso concreto, recurso especial provido. (RECURSO ESPECIAL Nº 1.349.453 - MS
2012/0218955-5) Desta forma, intime-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, devendo juntar aos autos o comprovante
de prévio pedido administrativo, sob pena de improcedência liminar do pedido, nos termos do art. 332, III c/c art. 45, I, CPC. TERESINA, 21 de
novembro de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023423-96.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALZIRENE BEZERRA DE SOUSA, ANTONIA FERREIRA COSTA, ANTONIO GERARDO VERAS, BERNARDO RODRIGUES DO
NASCIMENTO, CELCENDINA DE ALMEIDA, CLORIS MACEDO LIMA PEREIRA, CONSTANTINA MARIA DE SOUSA, DAMIAO MOURA
SOBRINHO, DANIEL NEPOMUCENO DE SOUSA ABREU, DORA LOYOLA DE FERRY, ELIZABETE CRISTINA BARBOSA DE SOUSA,
ELIZABETH ALVES DA SILVA, EDIRSOLINA GONCALVES DA SILVA, FRANCISCA MARIA DE LIMA, FRANCISCO SAVIO PEREIRA
PIMENTEL, FRANCISCO DE CARVALHO LEAO, FRANCISCO GOMES DA SILVA, FILOMENA ALVES LIMA, FELIPE JOSÉ FRANCISCO
ALVES, FLOR DE LIZ DE MORAES JACOME DA PAZ, JOAQUIM FERREIRA TORRES, JOAQUIM JOSE DO REGO, JONILSON RIBEIRO
BARBOSA, JOAO BARBOSA SOBRINHO, JOAO GOMES DE SOUSA, JOAO MORENO AMACIO DOS SANTOS, JOAO RODRIGUES PIRES,
JOSE DA SILVA SANTOS, JOSE DE RIBAMAR DA SILVA, JOSE DO NASCIMENTO PEREIRA DA SILVA, JOSE GOMES DE PAIVA, JOSE
RODRIGUES DA SILVA, JULIA DE SOUSA E SILVA, JULIO DE JESUS SANTOS, LOURIVAL GOMES DA SILVA, MARIA DO SOCORRO
SOUZA ARAUJO, MARIA IRINELA RODRIGUES DE ARAUJO FREITAS, MARIA MERCEDES DA SILVA, MARIA MORAES DA SILVA, MARIA
PEREIRA DE AMORIM, MARIA SANTIAGO ALMEIDA DA CUNHA, MARIA VIEIRA OLIVEIRA, NEIDE BELEM MOURAO MARTINS, NESTOR
ALMEIDA DE MESQUITA, PRICILA LLLIANI GONÇALVES DE CARVALHO, RAIMUNDO NONATODA SILVA FILHO, RAIMUNDO NONATO DE
SOUSA, TERESINHA DE JESUS VERAS DE CARVALHO, ZILDA PIRES DO VALE LEMOS
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 28221),
JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Mantenho a competência deste Juízo Estadual para apreciar e julgar o feito, tendo em vista que a Caixa Econômica Federal já foi
devidamente intimada para manifestar interesse em intervir no presente feito, na forma do despacho proferido às fls.918, entretanto permaneceu
inerte, conforme se extrai dos autos (fls.922). Dando prosseguimento ao feito, intimem-se os autores para apresentarem réplica à contestação, no
prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0009537-59.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
Réu: ANTONIO DAMASCENO DOS SANTOS FILHO
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora acerca da correspondência devolvida no prazo de 05 (cinco) dias e quanto ao recolhimento das custas
referentes a intimação por AR.

Processo nº 0018807-39.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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14.376. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA215744 

14.377. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA215752 

14.378. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA215761 

14.379. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA215787 

14.380. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA215799 

Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A - BNB
Advogado(s): ANTONIO EDMAR CARVALHO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10719)
Réu: JUSSARA MARQUES ROCHA PEREIRA
Advogado(s): RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971)
Vistos.
Considerando que a contestação do requerido alegou litispendência em contestação e ainda a possibilidade de reconhecer de ofício a presença
da coisa julgada, nos termos do art. 485, V e §3º do mesmo artigo, do CPC/2015, determino a intimação do autor para no prazo de 05 dias se
manifestar sobre a possível ocorrência da coisa julgada.
O autor deve ainda se manifestar sobre o cumprimento do disposto nos arts. 486, §§1º e 2º, do CPC/2015:
Art. 486. O pronunciamento judicial que não resolve o mérito não obsta a que a parte proponha de novo a ação.
§ 1o No caso de extinção em razão de litispendência e nos casos dos incisos I, IV, VI e VII do art. 485, a propositura da nova ação depende da
correção do vício que levou à sentença sem resolução do mérito.
§ 2o A petição inicial, todavia, não será despachada sem a prova do pagamento ou do depósito das custas e dos honorários de advogado.
Após o decurso do prazo voltem-me os autos conclusos para julgamento.
TERESINA, 21 de novembro de 2016.
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006396-32.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO CITIBANK S/A
Advogado(s): MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB/MG N° 56.526)
Executado(a): WELSON FERNANDO RIBEIRO LEMES DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar acerca da certidão de fls. 42-v, requerendo o que lhe for de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029359-63.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUAUTO CAR LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO (OAB/PIAUÍ Nº 747), LUANN DO MONTE RESENDE(OAB/PIAUÍ Nº 10.854)
Réu: MATIAS OLIVEIRA FERREIR JUNIOR
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre a certidão de fl. 46, determino a intimação da parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, para requerer o que lhe for de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027756-23.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CLEDILEUSA MARIA ROCHA DE ARAUJO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ (OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: MARCELO PINHEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: ANTE O EXPOSTO, inexistindo obscuridade, omissão, contradição ou erro material na decisão, JULGO IMPROCEDENTES os
embargos de fls. 44/57, por falta de amparo legal, mantendo-a por seus próprios fundamentos. Intimem-se e reabra-se o prazo recursal, na forma
do art. 1026, caput, NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010315-63.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PORTAL EMPREENDIMENTO LTDA
Advogado(s): MARCIO AUGUSTO RAMOS TINOCO (OAB/PIAUÍ Nº 3447)
Réu: FRANCISCA DE ASSIS NETA DA SILVA
Advogado(s): DANIEL NORONHA DE SENA (OAB/PIAUÍ Nº 8736), ALONE BRUNO FERREIRA DE SOUSA SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 9102)
DESPACHO: Compulsando os autos, verifico que, em audiência preliminar, fora determinando que o autor se manifestasse sobre a proposta de
acordo apresentada pela parte requerida (fl. 109). Assim, converto o julgamento em diligência e, nos termos do art. 485, §1º, do CPC/2015,
determino a intimação da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento no feito, requerendo o que lhe
for de direito, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.

Processo nº 0021632-58.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): DANIELI DOS SANTOS FIRMINO ME, DANIELI DOS SANTOS FIRMINO
Advogado(s):
Defere-se à parte exequente a suspensão do processo por 30 (trinta) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018693-08.2012.8.18.0140
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Classe: Procedimento Comum
Autor: GERACI DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): ÂNGELA MIRANDA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9942)
Réu: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA
Advogado(s): JOSE HELIO LUCIO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4413)
SENTENÇA: Proferida a sentença que julgou procedente o feito com resolução de mérito (fls. 118/121), as partes apresentaram petição
informando a celebração de acordo com o requerido (fls. 151/152) e pleiteou a sua homologação. Registre-se que embora o feito já tenha sido
julgado, viável se verifica a homologação do acordo ante a possibilidade das partes transacionarem de forma diversa a imposta no dispositivo
sentencial, pois ao juiz compete velar pela rápida solução do litígio e tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes (NCPC, art. 139, inciso V),
promovendo a estabilidade das relações jurídicas. Ademais, é própria do devido processo substancial a entrega de uma prestação jurisdicional
eficaz, o que é plenamente alcançado quando as partes convergem sobre o objeto da demanda. Frente ao exposto, homologo o acordo de fls.
151/152, para que surta todos os seus efeitos, dando por resolvidas todas as questões que versem sobre o contrato em que se funda a presente
demanda. Sem custas processuais remanescentes, nos moldes do art. 90, §3°,do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, arquive-se os
autos com baixa na Distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021896-36.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): VIRGINIA NEUSA LIMA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 9816)
Inventariado: HERBERT BELIZÁRIO DOS SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou pedido de INVENTÁRIO indicando a existência de um bem imóvel. Juntou documentos, fls.
04/30. É o que basta relatar. Decido. Compulsando os autos, verifico que o processo trata de inventário de bem deixado por falecido, matéria esta
que é de competência da Vara de Família e Sucessões desta comarca. Ressalto que a incompetência funcional é matéria de ordem pública,
cogente, podendo ser conhecida de ofício pelo magistrado, a qualquer tempo ou grau de jurisdição. Observe-se ainda que o pedido inicial
apresenta fundamentação do art. 616, VI, do CPC, que se encontra no capítulo VI Do inventário e da partilha, que é matéria de competência das
Varas de Famílias e Sucessões, conforme aponta também o manual de distribuição publicado pelo Provimento da Corregedoria nº 36/2014. Pelo
exposto, resta óbvio que houve equívoco na distribuição do presente processo. Assim, com fundamento no art. 64, §1º do CPC, declaro-me
incompetente para apreciar o pleito e determino a remessa dos autos para distribuição livre a uma das Varas de Família e Sucessão desta
capital.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012139-91.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANDRE CRUZ DA SILVA, ANGELA MARIA RIBEIRO ALMEIDA, ANANIAS SA, ANTONIO ALVES DE SOUSA, ANTONIO DE
PADUA SOUSA, ANTONIO FERNANDES DE FREITAS, ANTONIO GARCIA FERREIRA, ANTONIO JOSE DE NORONHA, ANTONIO
MACHADO GOMES, ARGEMIRO IRINEU DE OLIVEIRA, ANTONIA ALVES BISPO TORRES, ANTONIA DE MENEZES FERREIRA, BIBIANO
JOSE DE SOUSA, CLARA EUGENIA FERREIRA DA SILVA, CLAUDIO SOARES DA SILVA, DETINHA BORGES DE SOUSA, EDNA MARIA
ALTINA DO CARMO BEZERRA, EDSON GONÇALVES DE SOUSA, ELIEGE MARIA RODRIGUES DE DEUS, ERCILIO NUNES BEZERRA
SOBRINHO, ESPEDITO MONTEIRO SOBRINHO, EVANILDE GOMES DE SOUSA SILVA, FABIANO DE CRISTO PIRES DE BRITO,
FRANCISCO ALVES DE ASSUNÇÃO, FRANCISCO SARAIVA LOPES, GONÇALA MARIA DE SOUZA, JOAO MENDES DA SILVA COELHO,
JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO NETO, JOSE LEMOS CAETANO, JOAO MARQUES DOS SANTOS, JOSE MIRANDA DOS REIS, JOSE
OSMI SOARES, JOSE SOARES DOS SANTOS, JOSE WILSON LEMOS DE LIMA, LUCINEIDE CHAVES, LUIZ GONZAGA LOPES, MARIA DA
CRUZ DE SOUA, MARIA DA SALETE CARDOSO, MARIA DE JESUS SOUSA, MARIA DO SOCORRO SANTANA DE ABREU, MARIA EDNA
BACELAR, MARIA DO CARMO DE PAULA SANTOS, MARIA JOSE DE BARROS, MARIO NONATO DA SILVA, RAIMUNDO BISPO DE
OLIVEIRA, RAIMUNDO NONATO CARDOSO DE ARAUJO, RICARDO RIBEIRO DA ROCHA, ROSA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS, TERESA
ANTONIA DE SOUSA, VICENTE DE PAULA DE ANDRADE LESSA
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 28221),
JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
DESPACHO: 9. Considerando que a autora não especificou provas a produzir e que o réu requereu a produção de todos os tipos de prova,
intimem-se as partes para os fins do § 1º do art.357, CPC/15, bem como para especificarem motivadamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as
provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência, sob pena de indeferimento.

Processo nº 0018501-75.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ZENAIDE DA SILVA ARAUJO
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 91811 )
Intime-se a parte requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao Recurso de Apelação.

Processo nº 0003196-51.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): HENRIQUE NOJOZA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 6921), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: CLINICA SANTA LUZIA LTDA
Advogado(s):
(...)
Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença.
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14.390. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA215885 

Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da
incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.
Caso seja assistida pela Defensoria Pública ou não tenha procurador habilitado, intime-se via postal com ARMP.
Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.
TERESINA, 21 de novembro de 2016.
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014300-98.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: RAVEL DA SILVA MARQUES
Advogado(s): DANIEL DE JESUS OLIVEIRA (OAB/PI Nº 11648)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) DANIEL DE JESUS OLIVEIRA ? OAB/PI 11.648 para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
designada para o dia 09/12/2016, às 8h30min, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010060-66.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: JONATHAN MIRANDA DE SOUSA
Advogado(s): JOSE VIEIRA SILVA (OAB/PI Nº 9871)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) JOSÉ VIEIRA SILVA ? OAB/PI 9871 para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada para o
dia 08/12/2016, às 13h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003354-67.2016.8.18.0140
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: CICERO DE SOUSA NETO
Advogado(s): ALEXANDRE HELVÉCIO ALCOBAÇA DA SILVEIRA(OAB/PI Nº 305)
Representado: ANTÔNIO MIGUEL PINHEIRO E SILVA
Advogado(s): LARICY CAMPELO DOS REIS(OAB/PI Nº 10884), FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PI Nº 8047)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) ALEXANDRE HELVECIO ALCOBAÇA DA SILVEIRA ? OAB/PI 305, LARICY CAMPELO DOS REIS (OAB/PI
Nº 10884), FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PI Nº 8047) para a audiência de CONCILIAÇÃO, designada para o dia 12/12/2016, às
8h30min, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011835-24.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: SILVANI LEITE DUARTE BEZERRA
Advogado(s): NADLLA MACHADO THÉ (OAB/PI Nº 6419)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) NADLLA MACHADO THE ? OAB/PI 6419 para a audiência de INSTRUÇÃO PROPOSTA DE SUSPENSÃO
CONDICIONAL DO PROCESSO, designada para o dia 13/12/2016, às 11h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0018934-45.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 12º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA-PI, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TERESINA
Advogado(s): WILSON GUERRA DE FREITAS JÚNIOR(OAB/PI Nº 2462)
Réu: NICOLI DE MOURA BRITO
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PI Nº 6980)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) WILSON GUERRA DE FREITAS JÚNIOR ? OAB/PI 2462 e TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES
(OAB/PI 6980) para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada para o dia 13/12/2016, às 9h, na Sala de Audiências da 8ª Vara
Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0020608-58.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL
Réu: ANDREY FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): THAYNARA MARWELL DE OLIVEIRA RIEDEL(OAB/PI Nº 9673)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
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Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) THAYNARA MARWELL DE OLIVEIRA RIEDEL ? OAB/PI 9673 para a audiência de INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, designada para o dia 13/12/2016, às 10h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0001205-98.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: YARA DA COSTA SANTOS
Advogado(s): EVANDRO JOSÉ BARBOSA MELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13324)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Ato Ordinatório
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 18 de novembro de 2016

Processo nº 0028569-16.2014.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: SILVIO RENATO CARVALHO
Advogado(s): JOSE HELIO LUCIO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4413)
Usucapido: FRANCISCO JOSE GOMES MAGALHAES, ANA MARIA VIEIRA NOLETO MAGALHAES, CONSTRUTORA MAFRENSE LTDA,
CIPREMO CONCRETO INDUSTRIALIZADO LTDA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora por seu procurador para providenciar a publicação do edital de citação, em cumprimento ao item 1(hum) do despacho de
fls.58.

PROCESSO Nº: 0024747-48.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: FUNDAÇÃO QUIXOTE (KÁSSIO FERNANDO DA SILVA GOMES)
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. ANTONIO SOARES DOS SANTOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo a Ação acima referenciada,
proposta por MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, em face da FUNDAÇÃO QUIXOTE, ficando por este edital citada a parte suplicada,
para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo Llegal, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados
e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 21 de
novembro de 2016 (21/11/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027566-89.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO PALACIO DO COMERCIO
Advogado(s): ANDRÉ COUTINHO ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11553), ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273)
Réu: RITA RIBEIRO CAMPELO COSTA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré RITA RIBEIRO CAMPELO COSTA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0010489-04.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
SENTENÇA: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, bem como da cautelar apensa, com fundamento no art. 18 do
CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF.Dá-se
baixa definitiva dos autos.P.R.I.Cumpra-se.TERESINA, 18 de novembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0030465-60.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: ASSIM, CONSIDERANDO O PARECER MINISTERIAL DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL, FAZENDO-
O COM FULCRO ART. 25 E 28 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, PELOS MOTIVOS DE FARO E DIREITO ACIMA ALUDIDOS.
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15.3. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA215567 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0026773-19.2016.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: JOSE FRANCISCO LEMOS LAET, MARIA CORINA LEMOS GONZAGA
Advogado(s): MARIA DEUZIMAR DE ANCHIETA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9884)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Proferido despacho de mero expediente - INTIME-SE o autor, por meio de sua advogada, para no prazo de 10 dias, informar: 1. se o Sr. Luiz
Gonzaga trata-se ou não de pessoa falecida, juntando aos autos, prova de referida alegação; 2. se o desquite, hoje separação judicial, fora
convertido em divórcio ou se ocorrera reconciliação do casal.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

PROCESSO Nº: 0025765-75.2014.8.18.0140
CLASSE: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: NARA LUA VIANA LIMA
Réu:
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
A Dra. Celina Maria Freitas de Sousa Moura, Juíza de Direito da Vara dos Registros Públicos desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do
Estado do Piauí, por título e nomeação legal etc. FAZ SABER a todos que venham a conhecer do presente Edital que foi proferida sentença nos
autos da Ação de Modificação de Registro de Nascimento (Processo nº 0025765-75.2014.8.18.0140), que tem como requerente NARA LUA
VIANA LIMA (João Henrique Viana Lima), tendo sido julgou parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para que haja a
RETIFICAÇÃO no Registro de Nascimento da requerente (Cartório do 3º Ofício do Registro Civil de Teresina/PI, às fls. 158v, livro 43, assento nº
34747), passando o nome da parte retificante a constar como NARA LUA VIANA LIMA, mantendo-se intactos os sobrenomes, bem como
mantidas as demais anotações e não devendo constar, no referido registro, qualquer referência às alterações que ora se determina, a fim de que
produza os seus devidos e jurídicos efeitos. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, aos vinte e um
dias do mês de novembro do ano de 2016. Eu, _________(Andson Luís Castro dos Anjos), Analista Judicial lotado na Vara dos Registros
Públicos, o digitei.
CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA
Juiz(a) de Direito da Vara dos Registros Públicos da Comarca de TERESINA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. Alberto Franklin de Alencar Milfont, Juiz de Direito desta Comarca de Regeneração, Estado do Piauí, na forma da lei, etc...
De ordem, FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que tem curso por este Juízo e Secretaria da
Vara Única de Regeneração, uma ação de INTERDIÇÃO - Proc. nº 420-97.2012.8.18.0069, requerida por Maria Edileusa da Conceição Costa em
favor de FELIPE JOSÉ DE SOUSA, brasileiro, solteiro, incapaz, residente na Rua Paulo César de Morais, 255, centro, Regeneração - PI, tendo
sido decretada por sentença deste Juízo datada de 28/07/2014 sua INTERDIÇÃO em razão de incapacidade de reger sua pessoa e exercer
pessoalmente os atos da vida civil, e nomeada sua Curadora a Sra. MARIA EDILEUSA DA CONCEIÇÃO COSTA, brasileira, solteira, dona de
casa, portadora do RG n.º 948.6040PI, CPF n. 394.163.133-00, residente no endereço acima citado. E para que não se alegue ignorância,
mandou expedir o presente EDITAL que será publicado no Diário da Justiça por três vezes, com intervalo de 10 dias e afixado cópia no local de
costume. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e comarca de Regeneração, Estado do Piauí, aos dezoito dias do mês de maio de dois mil
e quinze. Eu, Maria Lúcia dos Santos, Secretária da Vara Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - DECISÃO
COMARCA DE SANTA FILOMENA - SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000045-53.2015.8.18.0114 -PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
ASSUNTO: REIVINDICATÓRIA
AUTORA: MARIA DORALICE NUNES DOS SANTOS
ADVOGADA: JULYANA PINHEIRO ALVES- OAB/PI 13403
REQUERIDA: MARIA FILOMENA CARVALHO
ADVOGADO: HOZAYRA HOLEMBERG PIRES - OAB/PI 7824
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única da Comarca de Santa Filomena, Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de
Direito - em exercício - Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA
a Senhora Dra. JULYANA PINHEIRO ALVES- OAB/PI 13403 para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo juntar aos fólios o
documento que demonstre possuir a autora o dominio do imóvel objeto da demanda - Registro de Imóvel em Cartório Competente, sob pena de
indeferimento da inicial, com fulcro no artigo 485, I, do NCPC. E, para constar, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única, digitei
e conferi o presente aviso. Santa Filomena, 21 de novembro de 2016.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA - SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000105-89-2016.8.18.0114 -
ASSUNTO: ALIMENTOS
AUTOR: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, EM FAVOR DE A.B.P.S, REPRESENTADA POR SUA GENITORA ROSÂNGELA
PEREIRA DE JESUS
REQUERIDO: TERESA PEREIRA DA SILVA
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única da Comarca de Santa Filomena, Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de
Direito - em exercício - Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que foi proferida sentença às fls. 23 a seguir transcrita: "... Vistos,
ect. Pelo que procede, homologo o que foi pactuado pelas partes, que fica fazendo parte integrante desta decisão independentemente de
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traslado, tornando o acordo definitivo, e, assim, irretratável para os fins do § 1º, do art. 9º, da Lei 5.478/68. Em consequência, JULGO extinto o
processo, com resolução de mérito, com fulcro no art. 487, inciso III, alínea "b" do NCPC. Sem custas por serem os litigantes beneficiários da
justiça gratuita. Dou a sentença por publicada em audiência. Saindo os presentes devidamente intimados . Não havendo manifestação contrária
do MP, após o trânsito em julgado, arquivaem-se os autos com baixa na distribuição. João Antônio Bittencourt Braga Neto- Juiz de Direito em
exercício. Santa Filomena, 27 de setembro de 2016. E, para constar, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única, digitei e conferi
o presente edital. Santa Filomena, 24 de setembro de 2015.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA - SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 000088-29-2011.8.18.0114 -
ASSUNTO: UNIÃO ESTÁVEL OU CONCUBINATO
AUTOR:DOMINGAS VIEIRA COSTA
ADVOGADA: DRA. ANA LUISA POLESSO DALLA BARBA OAB/MA 5.178
REQUERIDO: HERDEIROS DE JOSÉ AMÉRICO LUSTOSA
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única da Comarca de Santa Filomena, Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de
Direito - em exercício - Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que foi proferida sentença às fls. 61/62 a seguir transcrita: "... Ante
o exposto, em face do abandono da causa pela parte autora, quanto deveria promover os atos e as diligências que lhe incumbiam, abandonando
a causa por mais de 30 (trinta) dias, criando, assim, óbice ao desenvolvimento válido e regular do processo, julgo extinto o processo, sem
resolução do mérito, com base no art. 485, inciso III e IV, do Novo Código de Processo Civil. Ressalto - por oportuno, que o pedido poderá ser
renovado, se assim for a vontade da parte. Sem honorários e sem custas. P.R. E Intimem-se. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na
respcetiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Santa Filomena-PI, 31 de agosto de 2016. João Antônio
Bittencourt Braga Neto- Juiz de Direito em exercício.. E, para constar, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única, digitei e
conferi o presente edital. Santa Filomena, 21 de novembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA - SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 000088-29-2011.8.18.0114 -
ASSUNTO: UNIÃO ESTÁVEL OU CONCUBINATO
AUTOR:DOMINGAS VIEIRA COSTA
ADVOGADA: DRA. ANA LUISA POLESSO DALLA BARBA OAB/MA 5.178
REQUERIDO: HERDEIROS DE JOSÉ AMÉRICO LUSTOSA
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única da Comarca de Santa Filomena, Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de
Direito - em exercício - Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA
a Dra. ANA LUISA POLESSO DALLA BARBA OAB/MA 5.178 da sentença proferida às fls. 61/62, nos autos acima mencionado a seguir
transcrita: "... Ante o exposto, em face do abandono da causa pela parte autora, quanto deveria promover os atos e as diligências que lhe
incumbiam, abandonando a causa por mais de 30 (trinta) dias, criando, assim, óbice ao desenvolvimento válido e regular do processo, julgo
extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 485, inciso III e IV, do Novo Código de Processo Civil. Ressalto - por oportuno,
que o pedido poderá ser renovado, se assim for a vontade da parte. Sem honorários e sem custas. P.R. E Intimem-se. Transitado em julgado
esta, dê-se baixa na respcetiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Santa Filomena-PI, 31 de agosto de 2016.
João Antônio Bittencourt Braga Neto- Juiz de Direito em exercício.. E, para constar, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única,
digitei e conferi o presente aviso. Santa Filomena, 21 de novembro de 2016.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA - SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000021-74.2005.8.18.0114
ASSUNTO: TERMO CIRCUNSTANCIADO
AUTOR: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE SANTA FILOMENA
REQUERIDO:LUCIRENE CARVALHO
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única da Comarca de Santa Filomena, Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de
Direito - em exercício - Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que foi proferida sentença às fls. 39 a seguir transcrita: "... A
ocorrência do fenômeno prescricional é fato. è que já transcorreu o lapso temporal para o Estado exercer o seu poder punitivo, não estando a
autora do fato à mercê de qualquer reprimenda estatal após tanto tempo. O fato delituoso atribuído a denunciada tem reprimenda de prisão
simples, conforme artigo 136 - par3º do Código Penal, cuja prevista é de 02 (dois) meses a 01 (um) ou multa. No caso com aumento de terço.
Com esses dados, vê-se o reconhecimento da pretensão punitiva não mais existe. Por estas razões, extingo o a punibilidade de LUCIRENE DE
CARVALHO, deixando de lhe aplicar qualquer pena, com fulcro nos artigos 109, inciso VI, do Código penal. Dê-se vista ao MP. Sem custas. P.R.
I., após, com as cautelas de praxe,arquivem-se, com baixa na distribuição. Santa Filomena, 16 de outubro de 2016. João Antônio Bittencourt
Braga Neto- Juiz de Direito em exercício. E, para constar, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única, digitei e conferi o
presente edital. Santa Filomena, 21 de novembro de 2016.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA - SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000028-2012.8.18.0114 -
ASSUNTO:INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
AUTOR: L.M.N. S., REPRESENTADO POR SUA GENITORA ILDENE NUNES SOARES
ADVOGADA: DRA. ANA LUISA POLESSO DALLA BARBA OAB/MA 5.178
REQUERIDO: WELDON LUCAS DOS SANTOS
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única da Comarca de Santa Filomena, Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de
Direito - em exercício - Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que foi proferida sentença às fls.39/40 a seguir transcrita: "... Ante
o exposto, em face do abandono da causa pela parte autora, quanto deveria promover os atos e as diligências que lhe incumbiam, abandonando
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15.8. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO -SENTENÇA215778 

15.9. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA215819 

15.10. AVISO DE INTIMAÇÃO - COMARCA DE REGENERAÇÃO-PI215863 

15.11. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS215909 

a causa por mais de 30 (trinta) dias, criando, assim, óbice ao desenvolvimento válido e regular do processo, julgo extinto o processo, sem
resolução do mérito, com base no art. 485, inciso III e IV, do Novo Código de Processo Civil. Ressalto - por oportuno, que o pedido poderá ser
renovado, se assim for a vontade da parte. Por fim, determino que a Senhora Secretária da Vara única desta CASA de Justiça
providencie IMEDIATAMENTE o desentranhamento do teste de DNA. de fls. 23/25, alheio a este feito, juntando-o aos autos próprio, sob
pena de incorrer em crime de prevavicação/desobediência. Sem honorários e sem custas. P.R. E Intimem-se. Transitado em julgado esta, dê-
se baixa na respcetiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Santa Filomena-PI, 18 de outubro de 2016. João
Antônio Bittencourt Braga Neto- Juiz de Direito em exercício.. E, para constar, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única, digitei
e conferi o presente edital. Santa Filomena, 21 de novembro de 2016.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA - SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000028-22.2012.8.18.0114
ASSUNTO:INVESTIGAÇÃO PATERNIDADE
AUTOR:L.M.N.S., REPRESENTADO POR SUA GENITORA ILDENE NUNES SOARES
ADVOGADA: DRA. ANA LUISA POLESSO DALLA BARBA OAB/MA 5.178
REQUERIDO: HERDEIROS DE JOSÉ AMÉRICO LUSTOSA
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única da Comarca de Santa Filomena, Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de
Direito - em exercício - Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que foi proferida sentença às fls. 39/40 a seguir transcrita: "... Ante
o exposto, em face do abandono da causa pela parte autora, quanto deveria promover os atos e as diligências que lhe incumbiam, abandonando
a causa por mais de 30 (trinta) dias, criando, assim, óbice ao desenvolvimento válido e regular do processo, julgo extinto o processo, sem
resolução do mérito, com base no art. 485, inciso III e IV, do Novo Código de Processo Civil. Ressalto - por oportuno, que o pedido poderá ser
renovado, se assim for a vontade da parte. Por fim, determino que a Senhora Secretária da Vara única desta CASA de Justiça
providencie IMEDIATAMENTE o desentranhamento do teste de DNa de fls. 23/25, alheio a este feito, juntando-o aos autos próprio, sob
pena de incorrer em crime de prevavicação/desobediência. Sem honorários e sem custas. P.R. E Intimem-se. Transitado em julgado esta, dê-
se baixa na respcetiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Santa Filomena-PI, 16 de outubro de 2016. João
Antônio Bittencourt Braga Neto- Juiz de Direito em exercício". E, para constar, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única, digitei
e conferi o presente edital. Santa Filomena, 21 de novembro de 2016.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA - SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000074-16.2009.8.18.0114
ASSUNTO: CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO
AUTORA; ANTONIA JOSEFA DA SILVA LEAL
REQUERIDO: AIRTON LUSTOSA DE CARVALHO
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única da Comarca de Santa Filomena, Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de
Direito - em exercício - Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que foi proferida sentença às fls. 61/62 a seguir transcrita: "...DO
EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e em consequencia, com
fundamento no art. 485, inciso VII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito e, por conseguinte, determino
o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando
os autos junto à Distribuição, após o trânsito em julgado. Sem custas, feito tramitou sob o pálio da Justiça Gratuita. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Santa Filomena-PI, 20 de outubro de 2016.. João Antônio Bittencourt Braga Neto- Juiz de Direito em
exercício.. E, para constar, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única, digitei e conferi o presente edital. Santa Filomena, 21 de
novembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO-COMARCA DE REGENERAÇÃO-PI
CARTA PRECATÓRIA N. 739-26.2016.8.18.0069
Deprecante: Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Timon
Deprecado: Juízo de Direito da Comarca de Regeneração
Maria Lúcia dos Santos, Secretária da Vara Única de Regeneração, DE ORDEM do MM. Juiz de Direito da Comarca de Regeneração, Estado do
Piauí, Dr. Alberto Franklin de Alencar Milfont, INTIMA a Dra. CLARISSA HELENA COSTA BASTOS (OAB/PI n.º 13.325), que o cumprimento da
carta precatória supra está dependendo do pagamento das taxas devidas. Regeneração, 21 de novembro de 2016. Eu, Maria Lúcia dos Santos,
Secretária da Vara Única, o digitei e subscrevi, em conformidade com o Provimento n° 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Piauí.

Nº 121/2016, Livro D nº 2, Folha 213, Termo 513
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA e FABÍOLA DA CRUZ COSTA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão AUXILIAR DE ALMOXARIFADO, nascido em FLORIANO-PI, em 24 de Março de 1986, residente
e domiciliado RUA JOSÉ BEZERRA, N° 976, CATUMBI, FLORIANO-PI, filho de GAUDÊNCIO FRANCISCO DE SOUSA e ANA AMÉLIA DE
SOUSA, FALECIDA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão BANCÁRIO(A), nascida em FLORIANO-PI, em 23 de Maio de 1990, residente e domiciliada RUA
FRUTUOSO PACHÊCO, N°270, CATUMBI, FLORIANO-PI, filha de LUIS GONZAGA DA COSTA e MARIA DE FÁTIMADA CRUZ.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 18 de Novembro de 2016.
________________________________________
MARIA SANTANA PINTO GUIMARÃES
ESCREVENTE AUTORIZADA
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15.12. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS215936 

15.13. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA214807 

15.14. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA214808 

15.15. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA214811 

15.16. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA214814 

Nº 72/2016, Livro D nº 2, Folha 137, Termo 437
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
FELIPE BRUNO SANTOS PINHEIRO e TÂMARA BRUNA RODRIGUES DE OLIVEIRA ARAUJO
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão GERENTE DE ATENDIMENTO, nascido em FLORIANO-PI, em 30 de Junho de 1998, residente
e domiciliado RUA JOÃO CHICO, Nº 1930, MANGUINHA, FLORIANO-PI, telefone: (89) 99459-2764, filho de FRANCISCO MÁRCIO GOMES
PINHEIRO e MEIRIVANIA PEREIRA DOS SANTOS PINHEIRO.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão UNIVERSITÁRIA, nascida em FLORIANO-PI, em 27 de Janeiro de 1998, residente e domiciliada
RUA PROJETADA, Nº 25, PLANALTO SAMBAIBA, FLORIANO-PI, telefone: (89) 99432-3604, filha de ANTONIO ARAUJO SOBRINHO e
LEONOR RODRIGUES DE OLIVEIRA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 17 de Novembro de 2016.
________________________________________
TATIANA ROCHA LIMA
OFICIALA SUBSTITUTA

Processo nº 0001021-82.2010.8.18.0034
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: C. E. P. DE S.
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o acima exposto, em harmonia com o parecer ministerial, reconhecendo a ocorrência da prescrição, JULGO EXTINTA a punibilidade do
representado, com relação aos fatos narrados nos presentes autos, o que o faço com arrimo nos arts. 109, 107, IV e 115, todos do Código Penal.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Água Branca - PI, 17 de outubro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0000353-14.2010.8.18.0034
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: R. DO R. M.
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o acima exposto, em harmonia com o parecer ministerial, reconhecendo a ocorrência da prescrição, JULGO EXTINTA a punibilidade do
representado, com relação aos fatos narrados nos presentes autos, o que o faço com arrimo nos arts. 109, 107, IV e 115, todos do Código Penal.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Água Branca - PI, 07 de novembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0001090-17.2010.8.18.0034
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: J. C. O. DA C.
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o acima exposto, em harmonia com o parecer ministerial, reconhecendo a ocorrência da prescrição, JULGO EXTINTA a punibilidade do
representado, com relação aos fatos narrados nos presentes autos, o que o faço com arrimo nos arts. 109, 107, IV e 115, todos do Código Penal.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Água Branca - PI, 07 de novembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0000202-09.2014.8.18.0034
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: V. DA S. S.
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o acima exposto, em harmonia com o parecer ministerial, reconhecendo a ocorrência da prescrição, JULGO EXTINTA a punibilidade do
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15.17. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA214815 

15.18. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA214818 

15.19. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA214819 

15.20. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA214822 

representado, com relação aos fatos narrados nos presentes autos, o que o faço com arrimo nos arts. 109, 107, IV e 115, todos do Código Penal.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Água Branca - PI, 07 de novembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0001103-45.2012.8.18.0034
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Indiciante: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: T. DOS S. DE M.
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o acima exposto, em harmonia com o parecer ministerial, reconhecendo a ocorrência da prescrição, JULGO EXTINTA a punibilidade do
representado, com relação aos fatos narrados nos presentes autos, o que o faço com arrimo nos arts. 109, 107, IV e 115, todos do Código Penal.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Água Branca - PI, 07 de novembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0000996-98.2012.8.18.0034
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ÁGUA BRANCA-PI
Advogado(s):
Indiciado: ADÃO EVANGELISTA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o acima exposto, em harmonia com o parecer ministerial, reconhecendo a ocorrência da prescrição, declaro por sentença EXTINTA A
PUNIBILIDADE do Autor do Fato, com relação aos fatos narrados na presente ação, o que o faço com fundamento no art. 107, IV e art. 109 e
incisos, ambos do Código Penal.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias. Dê-se ciência ao MP. Atente-se a serventia que é desnecessária a intimação da vítima e do
autor do fato, nos termos dos Enunciados 104 e 105, do FONAJE.
P.R. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Água Branca-PI, 07 de novembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0001112-75.2010.8.18.0034
Classe: Inquérito Policial
Requerente: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: MARCOS ALVES VASCONCELOS
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o acima exposto, em harmonia com o parecer ministerial, reconhecendo a ocorrência da prescrição, declaro por sentença EXTINTA A
PUNIBILIDADE do Autor do Fato, com relação aos fatos narrados na presente ação, o que o faço com fundamento no art. 107, IV e art. 109 e
incisos, ambos do Código Penal.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias. Dê-se ciência ao MP. Atente-se a serventia que é desnecessária a intimação da vítima e do
autor do fato, nos termos dos Enunciados 104 e 105, do FONAJE.
P.R. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Água Branca-PI, 07 de novembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0001236-58.2010.8.18.0034
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: ADÃO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o acima exposto, em harmonia com o parecer ministerial, reconhecendo a ocorrência da prescrição, declaro por sentença EXTINTA A
PUNIBILIDADE do Autor do Fato, com relação aos fatos narrados na presente ação, o que o faço com fundamento no art. 107, IV e art. 109 e
incisos, ambos do Código Penal.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias. Dê-se ciência ao MP. Atente-se a serventia que é desnecessária a intimação da vítima e do
autor do fato, nos termos dos Enunciados 104 e 105, do FONAJE.
P.R. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Água Branca-PI, 07 de novembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito
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15.21. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA214824 

15.22. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA214830 

15.23. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA214832 

15.24. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA214834 

15.25. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA214836 

Processo nº 0000347-07.2010.8.18.0034
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): WILLAMS SARAIVA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6413)
Requerido: JOSÉ WILLIAM BRITO DA SILVA
Advogado(s):
DISPOSITIVO:
Ante o acima exposto, em harmonia com o parecer ministerial, reconhecendo a ocorrência da prescrição, declaro por sentença EXTINTA A
PUNIBILIDADE do Autor do Fato, com relação aos fatos narrados na presente ação, o que o faço com fundamento no art. 107, IV e art. 109 e
incisos, ambos do Código Penal.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias. Dê-se ciência ao MP. Atente-se a serventia que é desnecessária a intimação da vítima e do
autor do fato, nos termos dos Enunciados 104 e 105, do FONAJE.
P.R. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Água Branca-PI, 07 de novembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0000143-89.2012.8.18.0034
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: RAIMUNDO JOSÉ LIMA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o acima exposto, em harmonia com o parecer ministerial, reconhecendo a ocorrência da prescrição, declaro por sentença EXTINTA A
PUNIBILIDADE do Autor do Fato, com relação aos fatos narrados na presente ação, o que o faço com fundamento no art. 107, IV e art. 109 e
incisos, ambos do Código Penal.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias. Dê-se ciência ao MP. Atente-se a serventia que é desnecessária a intimação da vítima e do
autor do fato, nos termos dos Enunciados 104 e 105, do FONAJE.
P.R. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Água Branca-PI, 07 de novembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0000174-12.2012.8.18.0034
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: ROGERSON LUIS FERNANDO, SAMUEL PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o acima exposto, em harmonia com o parecer ministerial, reconhecendo a ocorrência da prescrição, declaro por sentença EXTINTA A
PUNIBILIDADE do Autor do Fato, com relação aos fatos narrados na presente ação, o que o faço com fundamento no art. 107, IV e art. 109 e
incisos, ambos do Código Penal.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias. Dê-se ciência ao MP. Atente-se a serventia que é desnecessária a intimação da vítima e do
autor do fato, nos termos dos Enunciados 104 e 105, do FONAJE.
P.R. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Água Branca-PI, 07 de novembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0000151-66.2012.8.18.0034
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: FRANCOALDO NUNES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o acima exposto, em harmonia com o parecer ministerial, reconhecendo a ocorrência da prescrição, declaro por sentença EXTINTA A
PUNIBILIDADE do Autor do Fato, com relação aos fatos narrados na presente ação, o que o faço com fundamento no art. 107, IV e art. 109 e
incisos, ambos do Código Penal.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias. Dê-se ciência ao MP. Atente-se a serventia que é desnecessária a intimação da vítima e do
autor do fato, nos termos dos Enunciados 104 e 105, do FONAJE.
P.R. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Água Branca-PI, 07 de novembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000800-36.2009.8.18.0034
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15.26. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA214841 

15.27. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA214845 

15.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA214846 

15.29. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA214850 

15.30. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA214851 

Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: JOSEANO PEREIRA GONÇALVES
Advogado(s): PEDRO SOARES BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 675)
DESPACHO: Diga o advogado dativo sobre a manifestação de fls. 357/360, no prazo de 05 dias, após conclusão. Água Branca - PI, 18 de junho
de 2014. Lisabete Maria Marchetti, Juíza de Direito.

Processo nº 0000179-34.2012.8.18.0034
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: DORISVALDO NORBERTO DA SILVA, IVAN RICHELL DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o acima exposto, em harmonia com o parecer ministerial, reconhecendo a ocorrência da prescrição, declaro por sentença EXTINTA A
PUNIBILIDADE do Autor do Fato, com relação aos fatos narrados na presente ação, o que o faço com fundamento no art. 107, IV e art. 109 e
incisos, ambos do Código Penal.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias. Dê-se ciência ao MP. Atente-se a serventia que é desnecessária a intimação da vítima e do
autor do fato, nos termos dos Enunciados 104 e 105, do FONAJE.
P.R. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Água Branca-PI, 07 de novembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0001221-60.2008.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA..
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o acima exposto, em harmonia com o parecer ministerial, reconhecendo a ocorrência da prescrição, declaro por sentença EXTINTA A
PUNIBILIDADE do Autor do Fato, com relação aos fatos narrados na presente ação, o que o faço com fundamento no art. 107, IV e art. 109 e
incisos, ambos do Código Penal.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias. Dê-se ciência ao MP. Atente-se a serventia que é desnecessária a intimação da vítima e do
autor do fato, nos termos dos Enunciados 104 e 105, do FONAJE.
P.R. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Água Branca-PI, 07 de novembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000873-47.2005.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: GERALDA ALVES DE SALES
Advogado(s): JEFFERSON DE MORAES MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1410)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a defesa da acusada para que, no prazo de cinco dias, informe se possue diligências a requerer. Secretaria da
Vara Única da Comarca de Água Branca - PI, 18 de novembro de 2016. Mirna Cardoso Siqueira, escrivã judicial.

Processo nº 0001123-75.2008.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DARDIMIR DE OLIVEIRA MENDES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o acima exposto, em harmonia com o parecer ministerial, reconhecendo a ocorrência da prescrição, declaro por sentença EXTINTA A
PUNIBILIDADE do Autor do Fato, com relação aos fatos narrados na presente ação, o que o faço com fundamento no art. 107, IV e art. 109 e
incisos, ambos do Código Penal.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias. Dê-se ciência ao MP. Atente-se a serventia que é desnecessária a intimação da vítima e do
autor do fato, nos termos dos Enunciados 104 e 105, do FONAJE.
P.R. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Água Branca-PI, 07 de novembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0000414-98.2012.8.18.0034
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15.31. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA214854 

15.32. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA214857 

15.33. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA214858 

15.34. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA214861 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARIA ANTONIA SOARES DE ANDRADE
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o acima exposto, em harmonia com o parecer ministerial, reconhecendo a ocorrência da prescrição, declaro por sentença EXTINTA A
PUNIBILIDADE do Autor do Fato, com relação aos fatos narrados na presente ação, o que o faço com fundamento no art. 107, IV e art. 109 e
incisos, ambos do Código Penal.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias. Dê-se ciência ao MP. Atente-se a serventia que é desnecessária a intimação da vítima e do
autor do fato, nos termos dos Enunciados 104 e 105, do FONAJE.
P.R. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Água Branca-PI, 07 de novembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0000740-92.2011.8.18.0034
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: ELIELSON CUSTÓDIO DA SILVA, LAILSON BRANDÃO DE SOUSA, ROMÁRIO SEBASTIÃO OLIVEIRA DA SILVA, SANDRO
PIRES DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o acima exposto, em harmonia com o parecer ministerial, reconhecendo a ocorrência da prescrição, declaro por sentença EXTINTA A
PUNIBILIDADE do Autor do Fato, com relação aos fatos narrados na presente ação, o que o faço com fundamento no art. 107, IV e art. 109 e
incisos, ambos do Código Penal.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias. Dê-se ciência ao MP. Atente-se a serventia que é desnecessária a intimação da vítima e do
autor do fato, nos termos dos Enunciados 104 e 105, do FONAJE.
P.R. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Água Branca-PI, 07 de novembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0000950-17.2009.8.18.0034
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, DEUSIMAR PEREIRA LOIOLA
Advogado(s): ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o acima exposto, em harmonia com o parecer ministerial, reconhecendo a ocorrência da prescrição, declaro por sentença EXTINTA A
PUNIBILIDADE do Autor do Fato, com relação aos fatos narrados na presente ação, o que o faço com fundamento no art. 107, IV e art. 109 e
incisos, ambos do Código Penal.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias. Dê-se ciência ao MP. Atente-se a serventia que é desnecessária a intimação da vítima e do
autor do fato, nos termos dos Enunciados 104 e 105, do FONAJE.
P.R. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Água Branca-PI, 07 de novembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0000239-07.2012.8.18.0034
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Autor do fato: JONAS BATISTA DE OLIVEIRA MOTA ANÃO
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o acima exposto, em harmonia com o parecer ministerial, reconhecendo a ocorrência da prescrição, declaro por sentença EXTINTA A
PUNIBILIDADE do Autor do Fato, com relação aos fatos narrados na presente ação, o que o faço com fundamento no art. 107, IV e art. 109 e
incisos, ambos do Código Penal.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias. Dê-se ciência ao MP. Atente-se a serventia que é desnecessária a intimação da vítima e do
autor do fato, nos termos dos Enunciados 104 e 105, do FONAJE.
P.R. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Água Branca-PI, 07 de novembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0001221-21.2012.8.18.0034
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
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15.35. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA214863 

15.36. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA214864 

15.37. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA214881 

15.38. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA214884 

15.39. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA214893 

Autor do fato: FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o acima exposto, em harmonia com o parecer ministerial, reconhecendo a ocorrência da prescrição, declaro por sentença EXTINTA A
PUNIBILIDADE do Autor do Fato, com relação aos fatos narrados na presente ação, o que o faço com fundamento no art. 107, IV e art. 109 e
incisos, ambos do Código Penal.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias. Dê-se ciência ao MP. Atente-se a serventia que é desnecessária a intimação da vítima e do
autor do fato, nos termos dos Enunciados 104 e 105, do FONAJE.
P.R. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Água Branca-PI, 07 de novembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0000791-40.2010.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PEDRO ACÁSSIO MARQUES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o acima exposto, em harmonia com o parecer ministerial, reconhecendo a ocorrência da prescrição, declaro por sentença EXTINTA A
PUNIBILIDADE do Autor do Fato, com relação aos fatos narrados na presente ação, o que o faço com fundamento no art. 107, IV e art. 109 e
incisos, ambos do Código Penal.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias. Dê-se ciência ao MP. Atente-se a serventia que é desnecessária a intimação da vítima e do
autor do fato, nos termos dos Enunciados 104 e 105, do FONAJE.
P.R. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Água Branca-PI, 07 de novembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001618-22.2008.8.18.0034
Classe: Mandado de Segurança
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: STRECT DE SOUSA ALVES
Advogado(s): ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706)
DESPACHO: "Considerando o teor da certidão supra e visando não protelar ainda mais o feito, determino a intimação do denunciado, através de
seu advogado, para que informe se ainda possui interesse na oitiva da testemunha FRANCISCO JAIRO DE OLIVEIRA MENDES, no prazo de 05
dias, advertindo-lhe, em caso de inércia, se presumirá como desistência em sua oitiva. Se positivo, deverá a defesa do acusado, no mesmo
prazo, informar o atual endereço da referida testemunha, expedindo-se, em seguida, a respectiva carta precatória para os devidos fins, se for o
caso. Água Branca - PI, 28 de março de 2016. Lisabete Maria Marchetti, Juíza de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001030-49.2007.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CLAUDISSON GOMES PINTO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
DESPACHO: Intimar a defesa para que, no prazo de 24 horas, informe se possue diligências a requerer. Não sendo solicitadas diligências por
nenhuma das partes, intime-se MP e após a defesa do acusado para que, no prazo de 05 dias, apresentem suas alegações finais (...) Água
Branca - PI, 15 de janeiro de 2016. Lisabete Maria Marchetti, Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000723-90.2010.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: TELERIO DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839), LEONARDO ANTÔNIO CORREIA LIMA DE CARVALHO(OAB/PARAÍBA
Nº 14209)
Executado(a): NILTON SOARES DE OLIVEIRA, ROSIMERY DAMASCENO DE OLIVEIRA SOARES
Advogado(s): JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5205)
DESPACHO: "Conforme o princípio do contraditório e da ampla defesa, embasados nos art. 7º, in fine, e art. 139, I, do NCPC, intime-se a parte
requerida para manifestar-se sobre a impugnação dos embargos, no prazo de 10 dias úteis. "

Processo nº 0000956-48.2014.8.18.0034
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Menor Infrator: L. DE F. R.
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15.40. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA214898 

15.41. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA214911 

15.42. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA214915 

Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o acima exposto, JULGO PROCEDENTE a representação inicial, para aplicar em desfavor dos adolescentes L. DE F. R.. medida
socioeducativa de liberdade assistida, nos seguintes termos:
1. Prestação de serviços à comunidade, pelo prazo de 06 (seis) meses, levando-se em conta o grau de instrução atual e as aptidões do
adolescente infrator (art. 112, III, da Lei 8.069/90);
2. Matrícula e frequência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino fundamental (art. 101, III, da Lei 8.069/90);
3. Encaminhamento a tratamento psicológico, a ser especificada quando da realização de audiência admonitória (art. 101, V, da Lei 8.069/90).
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias.
Adote o Escrivão do feito as demais medidas inerentes ao seu mister, vindo-me ao final, após o trânsito em julgado da presente, os autos
conclusos para início da efetivação da medida socioeducativa.
Sem custas, por falta de previsão no ECA. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Água Branca - PI, 14 de novembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0001022-43.2005.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: FRANCISCO CARNEIRO DA SILVA, MANOEL RODRIGUES DO NASCIMENTO DA SILVA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o acima exposto e em harmonia com o parecer ministerial, reconhecendo a ocorrência da prescrição, declaro por sentença EXTINTA A
PUNIBILIDADE dos Réus FRANCISCO CARNEIRO DA SILVA e MANOEL RODRIGUES DO NASCIMENTO DA SILVA COSTA, com relação aos
fatos narrados na presente ação, o que o faço com fundamento nos arts. 107, IV, 109, IV e 115, todos do Código Penal.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias. Dê-se ciência ao MP.
Cumpridas as formalidade legais, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Água Branca-PI, 14 de novembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001513-79.2007.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
Denunciado: JOSE ROBERTO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: "Ante o acima exposto, julgo procedente a denúncia, para condenar o réu JOSE ROBERTO DOS SANTOS SILVA pela prática do
crime previsto no art. 302, I, do CTB (Lei 9.503/97), passando-se a seguir a efetuar a dosimetria da pena (...) Água Branca - PI, 8 de fevereiro de
2011. Thiago Brandão de Almeida. Juiz de Direito."

Processo nº 0001400-91.2008.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: DEUSIMAR PEREIRA LOIOLA, RONIEL CAMPÊLO DA SILVA
Advogado(s): RAFHAEL DE MOURA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9483), EDINALDO SILVA CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9296), MARCOS
VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
D E C I S Ã O
Vistos.
Trata-se o presente feito de ação penal pública já julgada pela sentença de fls. 138/150, contra a qual a defesa do Réu Deusimar Pereira Loiola
interpôs o recurso apelatório de fls. 158/168.
Certidão informando que o recurso é intempestivo, fls. 178.
Com vista dos autos, o douto representante do Ministério Público opinou pelo não conhecimento do recurso, fls. 187-v.
É o breve relatado. Fundamento. DECIDO.
Existe óbice para que o recurso apresentado tenha normal seguimento, senão veja-se:
O art. 593, I, do CPP estabelece que o prazo para apresentação de apelação contra sentença condenatória ou absolutória é de cinco dias.
Analisando minuciosamente os autos, vê-se que a defesa do réu foi intimada da sentença em 11/03/2015, à fl. 151, enquanto que o Réu foi
intimado pessoalmente em 21 de maio de 2015.
Assim, o prazo para que o Réu apresentasse intenção de recorrer escoou no dia 26/05/2015.
No entanto, consoante se depreende dos autos (fls. 178), o recurso somente foi protocolizado em secretaria no dia 06/08/2015, ou seja, quase 03
meses após o término do prazo, sendo, desta feita, intempestivo, já que quando da ciência da sentença a defesa se limitou a dar seu ciente,
deixando de manifestar naquele ato intenção de recorrer.
É juridicamente notório que qualquer recurso exige, para ser conhecido, que seja tempestivo, sendo este um dos requisitos recursais objetivos
genéricos.
Nesse sentido:
TJ-ES - Recurso em Sentido Estrito RSE 00019589220158080035 (TJ-ES)
Data de publicação: 12/05/2016
EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - DECISÃO DE NÃORECEBIMENTO DA APELAÇÃO CRIMINAL - INTEMPESTIVIDADE -
DECISÃO MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO. Na forma do artigo 798 do CPP, o prazo recursal de 05 (cinco) dias conta-se a partir do
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15.43. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA214917 

15.44. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA214919 

15.45. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA214920 

15.46. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA214922 

primeiro dia útil subsequente à última intimação. In casu , a publicação da sentença condenatória no Diário da Justiça ocorreu em 04.09.2015
(sexta-feira), às fls. 204. Por sua vez, a recorrente foi intimada pessoalmente em 17.09.2015. No entanto, o recurso de apelo foi protocolada
apenas em 05.10.2015, sendo, por isso, flagrantemente intempestiva. Recurso não provido.
Diante do exposto, em harmonia com a manifestação ministerial e com fundamento no art. 593 do CPP, como o recurso foi interposto fora do
prazo, deixo de a ele dar seguimento, realizando negativamente o juízo de admissibilidade.
P.R.I., certificando-se o trânsito em julgado da sentença condenatória.
Em seguida cumpra-se o teor daquela.
Água Branca - PI, 14 de novembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0000001-22.2011.8.18.0034
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FERNANDO DE JESUS
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Assim, ante as razões acima expendidas, em harmonia com o parecer ministerial, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, o que
o faço com arrimo no art. 267, II e III, do CPC c/c art. 806 do CPP e, em consequência, determino o arquivamento da presente peça informativa e
extingo as medidas cautelares anteriormente deferidas por este Juízo.
Intimações necessárias. Dê-se ciência ao MP. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Água Branca (PI), 07 de novembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0000284-79.2010.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS REGIS GOMES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5616)
Réu: FRANCISCO ALISSON LIMA, JOSÉ AIMISON DA SILVA
Advogado(s): VERONICA RODRIGUES SALES (OAB/PIAUÍ Nº 2449/93)
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o acima exposto e em harmonia com o parecer ministerial, reconhecendo a ocorrência da prescrição, declaro por sentença EXTINTA A
PUNIBILIDADE dos Réu JOSÉ AIMISON DA SILVA e FRANCISCO ALISSON LIMA, com relação aos fatos narrados na presente ação, o que o
faço com fundamento no art. 107, IV e art. 109, VI, ambos do Código Penal.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias. Dê-se ciência ao MP.
Cumpridas as formalidade legais, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Água Branca-PI, 07 de novembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0000237-37.2012.8.18.0034
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Autor do fato: DENICE ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o acima exposto, em harmonia com o parecer ministerial, declaro por sentença EXTINTA A PUNIBILIDADE de DENICE ALVES DO
NASCIMENTO, ante a seu falecimento, o que o faço com arrimo no art. 107, I, CP.
P.R.I. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Água Branca-PI, 07 de novembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0000938-56.2016.8.18.0034
Classe: Inquérito Policial
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Trata-se de inquérito policial instaurado para apurar a prática do delito de latrocínio, onde figura como vítima José Nunes de Sousa.
Após a conclusão do IP, a Autoridade Policial requereu o arquivamento do procedimento, uma vez que não foi possível identificar os autores do
crime.
Com vista dos autos, o douto representante do Ministério Público pugnou pelo arquivamento do inquérito policial, face à ausência de
materialidade do crime.
É o relatório sucinto. Fundamento. DECIDO.
Acolho o parecer do representante do Ministério Público, cujos fundamentos por ele expostos e adoto como razões de decidir.
O conjunto probatório colhido no feito criminal pela Autoridade policial não conseguiu chegar a autoria provável ou indiciária do crime em
comento, pugnando pelo arquivamento do feito.
Sobre o assunto, o eminente Afrânio Silva Jardim, em sua obra Processo Penal, editora Forense, 1992, p.486, assim se manifesta:
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" Desta maneira, torna-se necessária ao regular exercício da ação penal a sólida demonstração, prima facie, de que a acusação não é temerária
ou leviana, por isso que lastreada em um mínimo de prova. Este suporte probatório mínimo se relaciona com os indícios de autoria, existência
material do fato típico e alguma prova de sua antijuridicidade e culpabilidade. Somente diante de todo este conjunto probatório é que, ao nosso
ver, se coloca o princípio da obrigatoriedade da ação penal pública. "
Ademais, a ação penal não teve início, já que sequer foi oferecida a denúncia, tendo o ilustre representante do Ministério Público se manifestado
pelo arquivamento do procedimento investigatório.
Sobre o tema, com maestria leciona Guilherme de Souza Nucci:
"Recurso contra decisão judicial determinando o arquivamento de inquérito: inexiste. Como já exposto acima (nota 25), o titular da ação penal
pública é o Ministério Público, razão pela qual somente esse órgão tem a possibilidade de ingressar com a demanda, se entender suficientes os
elementos existentes nos autos do inquérito. Do mesmo modo, vislumbrando insuficiência probatória, cabe-lhe requerer o arquivamento. O
controle judicial é feito pelo magistrado - e somente por ele. Está-se, ainda, na esfera administrativa. Por isso, inexiste recurso contra tal decisão.
Se, por ventura, houver qualquer grave deslize nas condutas tanto do promotor como do juiz, arquivando o inquérito indevidamente, deve-se
apurar tal fato em âmbito administrativo, no tocante às condutas funcionais de ambos. O particular, mesmo o ofendido, não tem legitimidade para
impedir o arquivamento" (Nucci, Guilherme de Souza. Código de Processo Penal Comentado. 10. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Editora
Revista dos Tribunais, 2011. p. 143).
No mesmo sentido, é a jurisprudência:
"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE DETERMINA ARQUIVAMENTO DE
INQUÉRITO POLICIAL COM BASE NO PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO. IRRECORRIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ. I - Esta Corte tem
entendido que não é recorrível a decisão judicial que, acolhendo o parecer do Ministério Público, determina o arquivamento de inquérito policial. II
- Não se conhece de recurso especial quando a decisão recorrida está de acordo com o entendimento fixado nesta Corte (Súmula 83/STJ).
Agravo desprovido." (STJ, AgRg no Ag 884686 / RJ, Rel. Min. Félix Fischer, Quinta Turma, j. 15/04/2008, p. DJe 16/06/2008).
"PROCESSUAL PENAL. ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO. REQUERIMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. TITULARIDADE DA AÇÃO PENAL.
ACATAMENTO PELO MAGISTRADO. DECISÃO IRRECORRÍVEL. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. RECURSO NÃO
CONHECIDO. - É irrecorrível a decisão que determina o arquivamento de inquérito policial a requerimento do Ministério Público."(TJMG, Recurso
em Sentido Estrito nº 1.0024.02.664086-2/001, Rel. Des. Herculano Rodrigues, j. 05/03/2009, p.20/03/2009).
"PROCESSUAL PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - NÃO CONHECIMENTO - É irrecorrível o despacho que, atendendo a
requerimento do Ministério Público, determina o arquivamento de peça de informação que noticiava a prática de delito de denunciação caluniosa,
de ação penal pública incondicionada." (TJMG, Recurso em Sentido Estrito nº 1.0145.05.282284-1/001, Rel. Des. Antônio Armando dos Anjos, j.
17/04/2007, p. 16/05/2007.).
Dessa forma, diante das provas apresentadas não há outra solução senão o arquivamento do IP.
Assim, como requerido pelo representante do Ministério Público, por falta de justa causa para prosseguimento da ação, determino o
ARQUIVAMENTO do presente Inquérito Policial, ressalvada a hipótese do art. 18 do Código de Processo Penal.
Façam-se as anotações de praxe.
Após, arquive-se, observando as formalidades legais.
Cumpra-se.
Água Branca-PI, 03 de novembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0000969-86.2010.8.18.0034
Classe: Inquérito Policial
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DE ASSIS AMORIM DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o acima exposto, em harmonia com o parecer ministerial, reconhecendo a ocorrência da prescrição, declaro por sentença EXTINTA A
PUNIBILIDADE do Autor do Fato, em relação aos crimes de menor potencial ofensivo, o que o faço com fundamento no art. 107, IV e art. 109 e
incisos, ambos do Código Penal.
Por outro lado, DEFIRO em termos o pedido do Ministério Público Estadual e determino o ARQUIVAMENTO do presente feito inquérito policial
em relação ao delito de furto, ressalvada a hipótese do art. 18 do Código de Processo Penal.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias. Dê-se ciência ao MP. Atente-se a serventia que é desnecessária a intimação da vítima e do
autor do fato, nos termos dos Enunciados 104 e 105, do FONAJE.
P.R. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Água Branca-PI, 07 de novembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0000992-90.2014.8.18.0034
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Autor do fato: MARCOS VINICIO ALVES DE BARROS
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Pelo exposto, considerando que de fato ocorreu a decadência do direito de queixa, DECLARO extinta a punibilidade do ofensor, na forma prevista
no artigo 38 do CPP, c/c o art. 107, IV, do CP.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias, observando-se a serventia que é desnecessária a intimação do autor do fato e da vítima,
nos termos dos Enunciados 104 e 105 do FONAJE.
Água Branca, 07 de novembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito
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Processo nº 0000441-76.2015.8.18.0034
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Autor do fato: ADÃO ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Pelo exposto, considerando que de fato ocorreu a decadência do direito de queixa, DECLARO extinta a punibilidade do ofensor, na forma prevista
no artigo 38 do CPP, c/c o art. 107, IV, do CP.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias, observando-se a serventia que é desnecessária a intimação do autor do fato e da vítima,
nos termos dos Enunciados 104 e 105 do FONAJE.
Água Branca, 07 de novembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0000478-74.2013.8.18.0034
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: R. C. DA C. L.
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o acima exposto, em harmonia com o parecer ministerial, com fundamento nos arts. 2º, parágrafo único, e 121, §5º, do ECA, reconhecendo
a perda do objeto, DECLARO EXTINTO o feito sem resolução de mérito. Façam-se as anotações que se fizerem necessárias. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Água Branca (PI), 07 de novembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001129-38.2015.8.18.0034
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: F. M. R. DA C. S.
Advogado(s): JEFFERSON CALUME OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Réu: L. C. B. DE S.
Advogado(s):
SENTENÇA: Dispositivo final: "Diante do exposto, com fulcro nos artigos alhures referidos, além dos artigos 1.120/1124 do Código de Processo
Civil aplicado à luz da Emenda Constitucional n.º 66/2010, como também do princípio de instrumentalidade das formas e força normativa da
cosntituição, JULGO PROCEDENTE o pedido inaugural e, por consequencia, DECRETO O DIVÓRCIO do casal L. C. B. de S. e F. M. R. da C. S,
dissolvendo assim, o vínculo matrimonial outrora constituído. Após o trânsito em julgado, averbe-se a presente no registro de casamento dos ex-
cônjuges, mediante expedição de mandado de averbação ao Cartório de Registro Civil competente, arquivando-se o feito com a devida baixa.
Sem custas."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000901-63.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: INSTITUTO EDUCACIONAL YASMINI
Advogado(s):
Réu: JOÃO SEVERINO NETO
Advogado(s):
SENTENÇA: Dispositivo final: "Ante o acima exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, por
falta de interesse processual decorrente da perda de seu objeto."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA(Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000338-69.2015.8.18.0034
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: MARIA CRISTINA DA SILVA LIMA
Advogado(s): JEFFERSON CALUME OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Dispositivo final: "Ante o acima exposto e com suporte no art. 109, § 4º da Lei 6015/73, julgo procedente o pedido inicial, para que
se retifique o registro de casamento da Maria Cristina da Silva Lima, fazendo-se constar como a profissão é de trabalhadora rural."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000936-23.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: INSTITUTO EDUCACIONAL YASMINI
Advogado(s):
Réu: MARIA DAS DORES BATISTA VIEIRA
Advogado(s):
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SENTENÇA: Dispositivo final: Isto posto, julgo procedente o pedido formulado pelo autor, declarando extinto o processo, com apreciação do
mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo civil. Em consequencia, CONDENO o réu no pagamento da importância
de R$ 2.097,00 (dois mil e noventa e sete reais), atualizada monetariamente a partir da data do ajuizamento da ação, e acrescida de juros de
mora de 6% ao ano, a contar da citação. Sem custas e sem honorários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000907-70.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: INSTITUTO EDUCACIONAL YASMINI
Advogado(s):
Réu: MARCELA CRISTINA AYRES VITORINO
Advogado(s):
SENTENÇA: Dispositivo final: Isto posto, julgo procedente o pedido formulado pelo autor,declarando extinto o processo, com apreciação do
mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo civil. Em consequencia, CONDENO o réu no pagamento da importância
de R$ 2.394,60 (dois mil trezentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos), atualizada monetariamente apartir da data do ajuizamento da
ação, e acrescida de juros de mora de 6% ao ano, a contarda citação. Sem custas e sem honorários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001082-98.2014.8.18.0034
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: VALDIMIR CAMPELO DA FONSECA
Advogado(s): MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1879)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA A PARTE DEMANDADA, POR
SEUS ADVOGADOS A manifestarem-se, querendo, no prazo de cinco dias úteis sobre os calculos de liquidação apresentados pela contadoria do
TJPI, (já disponibilizada no sistema themis web). Água Branca/PI, 21/11/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000162-56.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA ALVES DE LIMA FRANÇA
Advogado(s): ANTHUNES SAWLLO OLIVEIRA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8722)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da CGJ/TJPI, INTIMA as partes envolvidas na presente demanda, através
de seus advogados habilitados para, no prazo comum de dez dias, informarem se desejam a produção de outras provas, indicando-as, no prazo
estabelecido. Água Branca/PI, 21/11/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000865-65.2008.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: LUIS ALMEIDA DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
DESPACHO: Intimar a defesa do réu para que informe se possui diligências a requerer, no prazo de 48 horas (...) Água Branca - PI, 07 de
novembro de 2016. Lisabete Maria Marchetti, Juíza de Direito.

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000929-31.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: INSTITUTO EDUCACIONAL YASMINI
Advogado(s): AISLAN ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13029)
Réu: MARIA DO DESTERRO BEZERRA DE MORAIS FARIAS
Advogado(s):
SENTENÇA: Dispositivo final: Isto posto, julgo procedente o pedido formulado pelo autor,declarando extinto o processo, com apreciação do
mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo civil. Em consequencia, CONDENO o réu no pagamento da importância
de R$ 969,84 (novecentos e sessenta e nove reais e oitenta e quatro centavos), atualizada monetariamente a partir da data do ajuizamento da
ação, e acrescida de juros de mora de 6% ao ano, a contarda citação. Sem custas e sem honorários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000951-65.2010.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUIZ OLIVEIRA NUNES FILHO
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Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336)
DESPACHO: Intimar a defesa do réu para a regularização da representação, com juntada do instrumento procuratório, no prazo de 05 dias,
conforme requerido pelo MP. Água Branca - PI, 14 de novembro de 2016. Lisabete Maria Marchetti, Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001067-66.2013.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LINCONL FALCÃO PINHEIRO
Advogado(s): ADELINA LOURDES SAMPAIO PINHEIRO MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6350), GILSON ALVES DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8573)
DESPACHO: Intimar a defesa do réu para que informe se possui diligências a requerer, no prazo de 48 horas (...) Água Branca - PI, 07 de
novembro de 2016. Lisabete Maria Marchetti, Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000191-77.2014.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES SAMPAIO
Advogado(s): VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1731)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
ATO ORDINATÓRIO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de
decisão/despacho exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte
demandante, por seu advogado para querendo, manifestar-se, no prazo legal sobre os embargos declaratórios de fls 155/159 interpostos pela
parte demandada. Água Branca/PI, 21/11/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000829-36.2016.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DENUNCIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCIVALDO SOBREIRA DE ARAÚJO, JHÔNATAS FELIPE CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): SABRINA CASTELO BRANCO NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 14603), JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON(OAB/PIAUÍ Nº 11157)
SENTENÇA: DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo procedente a pretensão punitiva do Estado para CONDENAR os réus FRANCIVALDO
SOBREIRA DA SILVA e JHÔNATAS FELIPE CARVALHO DA SILVA como incurso nas penas do crime de roubo qualificado pelo emprego de
arma de fogo e pelo concurso de agentes prevista no art. 157, § 2º, I e II do Código Penal, em continuidade delitiva (art. 71 do Código Penal),
contra as vítimas Tarciara Hendira Holanda de Oliveira, Juciara Santos Vieirae Josefa Altina dos Santos Oliveira. Absolvo os réus da prática do
crime de roubo contra a vítima Viviane Gomes de Andrade, nos termos do art. 386, VII do Código de Processo Penal. DOSIMETRIA DA PENA:
RÉU FRANCIVALDO SOBREIRA DE ARAÚJO Da pena privativa de liberdade Como o réu praticou mais de um crimes praticados em
continuidade delitiva, a dosagem da pena será realizada em relação ao roubo que teve por vítimas Josefa Altina dos Santos e Juciara Santos
Vieira, que considero mais grave em razão da multiplicidade de vítimas. Ao final, será aplicada a regra do concurso continuado, acrescendo-se a
pena na forma da lei. Analiso individualmente as circunstâncias do art. 59 do Código Penal. O acusado é imputável, tem consciência da ilicitude
dos fatos, de modo que era de se exigir conduta diversa da por ele praticada. A culpabilidade ultrapassa o ordinariamente esperado para o crime,
tendo em vista que a ação empreendida pelos réus foi extremamente agressiva, mediante emprego de faca e ameaças de mortes, que eram
feitas a todo instante contra as vítimas, de modo a atemorizá-las, inclusive ameaçando-as de retornar para matá-las caso denunciassem o fato.
Não há elementos suficientes para qualificar a conduta social do réu como inidônea. A vítima em nada contribuiu para a prática do crime. As
circunstâncias do delito não favorecem o réu, tendo em vista que foram duas as vítimas, abordadas em frente a suas residências, local de
repouso e paz. O motivo, cupidez, é próprio do tipo penal. As consequências do crime são especialmente graves, tendo em vista que a vítima
Juciara relatou o trauma e o temor decorrentes da ação criminosa de que foi vítima, retirando sua tranquilidade e paz de modo continuado. Diante
das circunstâncias judiciais, fixo a pena-base em patamar superior ao mínimo, mais bem abaixo do ponto médio, em 5 (cinco) anos e 6 (seis)
meses de reclusão e 30 (trinta) dias-multa. Há uma atenuante a ser aplicada, consistente na confissão (art. 65, III, d, CP), razão porque reduzo a
pena de 1/6 (um sexto), atingindo 4 (quatro) anos e 7 (sete) meses de reclusão e 35 (trinta e cinco) dias multa. Não incidem agravantes.
Reconheço a presença de duas causas de aumento de pena, correspondentes ao emprego de arma e ao concurso de agentes, reconhecidas por
ocasião da fundamentação. Consoante a súmula 443 do Superior Tribunal de Justiça, o aumento na terceira fase de aplicação da pena no crime
de roubo exige fundamentação concreta, não sendo suficiente para sua exasperação a mera indicação do número de majorantes. No caso, como
a arma empregada se trata de faca, de elevado potencial ofensivo, os réus agiram em conjunto para intimidar a vítima e facilitar a fuga e o
instrumento do crime foi utilizado de modo a aterrorizar as vítimas, não resta dúvida de que tais circunstâncias aumentando efetivamente o risco a
que o ofendido estiveram submetidas. Assim, impõe-se o agravamento da pena um pouco acima do mínimo legal, razão porque acresço a pena
de 2/5 (dois quintos), atingindo 6 (seis) anos e 5 (cinco) meses de reclusão e 49 (quarenta e nove) dias-multa. Tendo em vista a continuidade
delitiva, acresço a pena de 1/6 (um sexto), perfazendo 7 (sete) anos e 5 (cinco) meses de reclusão e 57 (cinquenta e sete) dias-multa.
Considerando a pena aplicada e em consonância ao art. 33, §2º, a do Código Penal, o regime inicial de cumprimento da pena privativa de
liberdade será o semiaberto. Não há detração a ser operada, de modo a alterar o regime inicial de cumprimento da pena. DOSIMETRIA DA
PENA: RÉU JHONATAS FELIPE CARVALHO DA SILVA Da pena privativa de liberdade Como o réu praticou mais de um crimes praticados em
continuidade delitiva, a dosagem da pena será realizada em relação ao roubo que teve por vítimas Josefa Altina dos Santos e Juciara Santos
Vieira, que considero mais grave em razão da multiplicidade de vítimas. Ao final, será aplicada a regra do concurso continuado, acrescendo-se a
pena na forma da lei. Analiso individualmente as circunstâncias do art. 59 do Código Penal. O acusado é imputável, tem consciência da ilicitude
dos fatos, de modo que era de se exigir conduta diversa da por ele praticada. A culpabilidade ultrapassa o ordinariamente esperado para o crime,
tendo em vista que a ação empreendida pelos réus foi extremamente agressiva, mediante emprego de faca e ameaças de mortes, que eram
feitas a todo instante contra as vítimas, de modo a atemorizá-las, inclusive ameaçando-as de retornar para matá-las caso denunciassem o fato.
Não há elementos suficientes para qualificar a conduta social do réu como inidônea. A vítima em nada contribuiu para a prática do crime. As
circunstâncias do delito não favorecem o réu, tendo em vista que foram duas as vítimas, abordadas em frente a suas residências, local de
repouso e paz. O motivo, cupidez, é próprio do tipo penal. As consequências do crime são especialmente graves, tendo em vista que a vítima
Juciara relatou o trauma e o temor decorrentes da ação criminosa de que foi vítima, retirando sua tranquilidade e paz de modo continuado. Diante
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das circunstâncias judiciais, fixo a pena-base em patamar superior ao mínimo, mais bem abaixo do ponto médio, em 5 (cinco) anos e 6 (seis)
meses de reclusão e 30 (trinta) dias-multa. Há duas atenuantes a serem aplicadas, consistentes na confissão e na idade inferior a 21 anos na
data do fato (art. 65, III, d, CP), razão porque reduzo a pena para 4 (quatro) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 30 (trinta) dias multa. Não
incidem agravantes. Reconheço a presença de duas causas de aumento de pena, correspondentes ao emprego de arma e ao concurso de
agentes, reconhecidas por ocasião da fundamentação. Consoante a súmula 443 do Superior Tribunal de Justiça, o aumento na terceira fase de
aplicação da pena no crime de roubo exige fundamentação concreta, não sendo suficiente para sua exasperação a mera indicação do número de
majorantes. No caso, como a arma empregada se trata de faca, de elevado potencial ofensivo, os réus agiram em conjunto para intimidar a vítima
e facilitar a fuga e o instrumento do crime foi utilizado de modo a aterrorizar as vítimas, não resta dúvida de que tais circunstâncias aumentando
efetivamente o risco a que o ofendido estiveram submetidas. Assim, impõe-se o agravamento da pena um pouco acima do mínimo legal, razão
porque acresço a pena de 2/5 (dois quintos), atingindo 6 (seis) anos e 1 (um) meses de reclusão e 42 (quarenta) dias-multa. Tendo em vista a
continuidade delitiva, acresço a pena de 1/6 (um sexto), perfazendo 7 (oito) anos e 1 (um) mês e 5 (cinco) dias de reclusão e 49 (quarenta e
nove) dias-multa. Considerando a pena aplicada e em consonância ao art. 33, §2º, a do Código Penal, o regime inicial de cumprimento da pena
privativa de liberdade será o semiaberto. Não há detração a ser operada, de modo a alterar o regime inicial de cumprimento da pena. OUTRAS
DISPOSIÇÕES Condeno os réus em custas, mas suspendo a cobrança em razão da condição de pobreza que ostenta, nos termos do art. 12 da
Lei nº 1.060/50. Após o trânsito em julgado da sentença, lance-se o nome do réu no rol dos culpados, expeça-se o mandado de prisão e
comunique-se à Justiça Eleitoral para os fins do art. 15, III da Constituição Federal. No que concerne ao direito de recorrer em liberdade, entendo
necessária a manutenção da custódia dos réus, por persistirem os motivos ensejadores de sua decretação. Primeiramente, ressalto que a
materialidade e a autoria estão suficientemente demonstrados, uma vez que necessários à condenação. O crime atribuído ao acusado está
previsto entre aqueles para os quais é admitida a prisão preventiva, atendendo-se ao requisito do art. 313, I do Código Penal. Os delitos
apresentam gravidade concreta demonstrada pelo modus operandi, tem do em vista que os réus se dirigiram a Altos para a prática de crimes,
realizados mediante concurso de agentes, que abordaram várias vítimas em mesma data, com uso de uma faca, agindo de modo extremamente
agressivo, tudo a denotar periculosidade social. Dessa forma, a permanência da prisão provisória justifica-se como garantia da ordem pública,
para resguardar a sociedade da repetição de atos ilícitos de natureza grave, devendo prevalecer o interesse social na segurança à liberdade
individual, diante das circunstâncias apontadas. Por tais razões, deixo de conceder aos réus o direito de recorrer em liberdade. Expeça-se a guia
de execução provisória. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001141-46.2015.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RONALDO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 187988)
SENTENÇA: Ante o exposto, ABSOLVO o réu Ronaldo Ribeiro da Silva, nos termos do art. 386, V do Código de Processo Penal, da acusação do
art. 155, § 4º, II do Código Penal, praticado contra a vítima Paulo Vítor de Sousa Melo, por não existir prova suficiente da autoria. Condeno o réu
pela prática do crime do art. 155, § 4º, I c/c art. 14, II do Código Penal, contra a vítima Maria Elenilda Alves da Cruz. Passo à dosimetria. Na
fixação da pena-base, observo os parâmetros fixados pelo art. 59 do Código Penal. O acusado é imputável, tem consciência da ilicitude dos fatos,
de modo que era de se exigir conduta diversa daquela por ele praticada, mas não há especial gravidade e reprovabilidade na conduta. O réu
responde a outros feitos e sofreu condenação (0000034-06.2011.8.18.0036), mas não houve trânsito em julgado anterior ao fato de que trata a
presente ação. Nada há sobre a personalidade do réu. O comportamento da vítima não contribuiu para ação. O motivo do crime é próprio do tipo
penal. As circunstâncias do delito são desfavoráveis, tendo em vista a tentativa de arrombamento, mas há qualificadora correspondente a este
fato. As consequências do crime não ultrapassam as esperadas para o tipo penal. Considerando que as circunstâncias judiciais favorecem o
acusado, em sua maioria, fixo a pena acima no mínimo legal, em 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Reconheço a atenuante de
confissão, mas como a pena base está fixada no mínimo legal, não há redução a ser operada. Inexistem agravantes a ser consideradas. Face à
tentativa, reduzo a pena de metade, tendo em vista o iter criminis percorrido, chegando a danificar uma das portas de acesso à casa. Assim, a
pena perfaz 1 (um) ano de reclusão e 5 (cinco) dias-multa. Na falta de causas de aumento de pena, torno-a definitiva. O réu iniciará o
cumprimento da pena em regime aberto (art. 33, §2º, c, CP). Na análise da possibilidade de substituição da pena considero que, dos requisitos do
art. 44, incisos I a III do Código Penal, não foram constatadas circunstâncias desfavoráveis. A substituição da pena constitui direito público
subjetivo do condenado, cuja negativa deve estar plenamente justificada, principalmente tendo em vista a finalidade de socialização, que destina
a segregação do condenado aos delitos de maior gravidade, ou àqueles em que o agente demonstre periculosidade em grau que recomende sua
retirada do meio social. Ademais, quando possível, deve ser prestigiada também em função da precária situação do sistema penitenciário em
nosso país. Dessa forma, ante a presença dos pressupostos contidos nos incisos I a III do art. 44 do Código Penal, aplica-se ao caso o disposto
no §2º, 1ª parte, do mesmo artigo de lei. Assim, realizo a substituição da pena privativa de liberdade por uma restritiva de direito. Aplico prestação
de serviços à comunidade ou a entidades públicas (art. 43, II, CP), no montante de uma hora diária pelo mesmo período da pena privativa de
liberdade imposta. No que concerne à multa, diante a situação econômica do réu, estando a pobreza evidenciada pela assistência da Defensoria
Pública, fixo o dia-multa no menor patamar, de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente no momento do crime. Incidirão sobre o montante
os índices de correção monetária (§2º do art. 49, CP). A multa deverá ser paga no prazo de 10 (dez) dias contado do trânsito em julgado da
sentença, ficando facultado ao condenado o pedido de parcelamento, conforme autoriza o art. 50, caput, do Código Penal. OUTRAS
DISPOSIÇÕES Condeno os réus nas custas, mas suspendo a cobrança na forma do art. 12 da Lei nº 1.060/50 por se tratar de pessoa pobre.
Após o trânsito em julgado, comunique-se à Justiça Eleitoral para os fins do art. 15, III da Constituição Federal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000350-63.2004.8.18.0036
Classe: Inventário
Inventariante: CÍCERA NAYRA SOARES DE CARVALHO
Advogado(s):
Inventariado: FRANCISCO MARTINS RODRIGUES FILHO
Advogado(s): WILSON SPÍNDOLA RODRIGUES SILVA OAB/PI 7.565
DESPACHO:
Designo audiência de conciliação para o dia 14 de dezembro de 2016 às 08:30h. Expediente ncessário à realização do ato. ALTOS, 7 de
novembro de 2016 ANDREA PARENTE LOBAO VERAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
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Processo nº 0000281-16.2013.8.18.0036
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS, MARIA ANTONIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS
Advogado(s): DANILLO COELHO PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6611)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 30/11/2016 às 08:30 horas. Expediente necessário. ALTOS, 21 de setembro de 2016
ANDREA PARENTE LOBAO VERAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000095-29.2009.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LOLITA MARIA DA CONCEIÇÃO BEZERRA
Advogado(s): JOSE VIRGILIO MADEIRA MARTINS QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 13554)
Requerido: ESTADO DO PIAUI, INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: "Vistos, etc... Em razão do exposto, ACOLHO as alegações feitas na impugnação do Estado do piaui para reconhecer
PROCEDENTE e HOMOLOGAR o valor indicado de R$ 53.094,26(cinquenta e tres mil noventa e quatro reais vinte e seis centavos), expedia
requeisão para pagamento da citada importancia para a parte autora, o que faço nos termos do art. 536 do Codigo de Processo Civil. P.R.I.
Amarante, 31 de Agosto de 2016. Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000022-13.2016.8.18.0037
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MUNICIPIO DE AMARANTE-PI
Advogado(s): EDINARDO PINHEIRO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12358), IGOR MARTINS FERREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5085)
Requerido: JOSÉ DA SILVA BRITO
Advogado(s): JOSELDA NERY CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 8425)
DESPACHO: Intimem-se as partes para apresentarem manifestação no prazo de seessenta dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000130-41.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRACEMA MARTINS DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO AZEVEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA:
(...)Assim, só me resta extinguir o feito, na forma do art. 487, inciso III, alínea b do Código de Ritos Civis, verbis: Art. 487. Haverá resolução de
mérito quando o juiz: III - homologar: b) a transação; HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza os seus jurídicos Ex positis, e legais
efeitos, a transação acordada entre as partes, que passa a ser parte integrante deste decisório e, por conseguinte, resolvo mérito da presente
demanda, na forma do art.487, III, b CPC. Custas processuais ora dispensadas, eis que o a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, desde
que tal parte não possa pagá-las, em 05 anos, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, bem como a parte ré, por ser isenta.
Honorários por cada parte, na forma pactuada. Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento mediante RPV. P.R.I. Com os expedientes
realizados após o Trânsito em Julgado, arquivem-se os autos. ANTÔNIO ALMEIDA, 17 de novembro de 2016 MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000248-80.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JURACI OLIVEIRA DE SÁ
Advogado(s): MARCELO SARAIVA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DESPACHO:
(...)Tendo em vista a produção de provas de ofício de forma subsidiária, DETERMINO a parte requerida que apresente o comprovante de
depósito para a ordem de pagamento em favor da autora, da quantia de R$ 3.206,81 (três mil, duzentos e seis reais, oitenta e um centavos) na
agência 3563, no prazo de 15(quinze) dias, documentos anexos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000392-54.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO DA CRUZ PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JOAO CARLOS ALVES DOS SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13638)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DESPACHO:
(...)Defiro o requerido pela parte autora e determino que a empresa ré apresente aos autos o contrato em questão, no prazo de 15(quinze)
dias(...)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8103 Disponibilização: Segunda-feira, 21 de Novembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 22 de Novembro de 2016

Página 164



15.72. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA215222 

15.73. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS214792 

15.74. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS214936 

15.75. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS214937 

15.76. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS214938 

15.77. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS214939 

15.78. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS214940

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000379-55.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GRACILENE ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOAO CARLOS ALVES DOS SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13638)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DESPACHO:
(...)Defiro o requerido pela parte autora e determino que a empresa ré apresente aos autos o contrato em questão, no prazo de 15(quinze)
dias.(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000263-78.2016.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DÉCIO ADRIANO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado Dr. HUMBERTO CARVALHO FILHO - OAB/PI 7085, da Audiência de Instrução e julgamento
(continuação) designada para o dia 05/12/2016, às 10:00, na sede do Fórum local, sito a Praça da Bandeira, 916, centro, Barras/PI, EU LUZIA DE
MARIA RODRIGUES - Técino judicial, digitei r conferí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000423-74.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERREIRA FRANCO
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DE CARVALHO
Advogado(s): RODRIGO LUSTOSA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 11311)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR FRANCISCO INACIO FERREIRA ANDRADE OAB-PI 8053, PARA ACOMPANHADO DA AUTORA
COMPARECER A AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 15/02/2017, ÀS 12H00, NA SEDE DO FÓRUM
LOCAL, SITO A PRAÇA DA BANDEIRA 916 CENTRO BARRAS-PI. EU ELESBÃO SAMPAIO BARBOSA, DIGITEI E CONFERI. EM 18/11/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000498-79.2015.8.18.0039
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: JOSÉ DE DEUS SILVA
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ RUAN DA CRUZ SILVA - MENOR, FRANCISCA MARIA DA CRUZ - GENITORA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR VIRGILIO BACELARE DE CARVALHO OAB-PI Nº 2040, PARA ACOMPANHADO DO AUTOR
COMPARECER A AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 06/12/2016, ÀS 11H00 HORAS NA SEDE DO
JUIZADO ESPECIAL DE PEQUENAS CAUSA SITO NA RUA SÃO JOSÉ SN, CENTRO BARRAS-PI. EU ELESBÃO SAMPAIO B ARBOSA,
ANALISTA JUDICIAL DIGITEI E CONFERÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001410-42.2016.8.18.0039
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARIA LUZIA DE ARAUJO SOUSA
Advogado(s): FELIPE CARVALHO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13379)
Requerido: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR FELIPE CARVALHO DA SILVA OAB-PI Nº 3379 PARA ACOMPANHADO DA AUTORA COMPARECER A
AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO OU DE MEDIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 06/12/2016, ÀS 09H30, NA SEDE DO FORUM LOCAL, SITO A
PRAÇA DA BANDEIRA 916 CENTRO BARRAS-PI. EU ELESBÃO SAMPAIO BARBOSA, ANALISTA JUDICIAL DIGITI E CONFERÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001329-93.2016.8.18.0039
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: DOMINGOS PATROCÍNIO DE CARVALHO
Advogado(s): ANNE KARINE DE CARVALHO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4382)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR A DRA. ANNE KARINE DE CARVALHO OLIVEIRA OAB PI Nº 4382, PARA ACOMPANHADA DA AUTORA
COMPARECER A AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO OU DE MEDIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 06/12/2016, ÀS 10H00 HORAS, NA SEDE DO
FORUM LOCAL, SITO A PRAÇA DA BANDEIRA 916 CENTRO BARRAS-PI. EU ELESBAO SAMPAIO BARBOSA, ANALISTA JUDICIAL DIGITEI
E CONFERI.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001376-67.2016.8.18.0039
Classe: Interdição
Interditante: MARIA LUSINEIDE DA SILVA
Advogado(s):
Interditando: TOMAZIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR JOSE LUIS PIRES DE CARVALHO FORTES CASTELO BRANCO FILHO-OAB-PI 2547, PARA
ACOMPANHADO DA AUTORA COMPARECER A AUDIENCIA DE ENTREVISTA, DESIGNADA PARA O DIA 06/12/2016, ÀS 09H00, NA SEDE
DO JUIZADO ESPECIAL DE PEQUENAS CAUSA, NA RUA SÃO JOSE SN CENTRO BARRAS-PI. EU ELESBÃO SAMPAIO BARBOSA,
ANALISTA DIGITEI E CONFERÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001352-39.2016.8.18.0039
Classe: Interdição
Interditante: ARNALDO BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): CARLITO DA CUNHA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1831)
Interditando: ANTONIA BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR CARLITO DA CUNHA SANTOS, PARA ACOMPANHADO DO AUTOR COMPARECER A AUDIENCIA DE
CONCILIAÇÃO OU DE MEDIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 06/12/2016, ÀS 10H00, NA SEDE DO FÓRUM LOCAL, SITO A PRAÇA DA
BANDEIRA 916 CENTRO BARRAS-PI. EU ELESBÃO SAMPAIO BARBOSA, ANALISTA JUDICIAL, DIGITEI E CONFERÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001353-24.2016.8.18.0039
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: ANTONIO TISTO FERREIRA
Advogado(s): JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12813)
Requerido: MARIA DAS DORES PEREIRA DO REGO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: DR. JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA OAB-PI 12813, PARA ACOMPANHADO DO AUTOR COMPARECER
A AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO OU DE MEDIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 06/12/2016, ÀS 09H00 HORAS, NA SEDE DO FORUM
LOCAL SITO A PRAÇA DA BANDEIRA 916 CENTRO BARRAS-PI. EU ELESBAO SAMPAIO BARBOSA, ANALISTA JUDICIAL DIGITEI E
CONFERI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001391-36.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LOPES DE CARVALHO, CLAUDIA BORGES DE CARVALHO
Advogado(s): ISLANNY OLIVEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13293)
Réu: ITAU BMG
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR A DRA ISLANNY OLIVEIRA SANTOS OAB - PI 13293, PARA ACOMPANHADA DOS AUTORES
COMPARECER A AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO OU DE MEDIAÇÃO, DESIGNADA PARA O DIA 16/02/2017, ÀS 10H30, NA SEDE DO
FORUM LOCAL SITO A PRAÇA DA BANDEIRA 916 CENTRO BARRAS-PI. EU ELESBAO SAMPAIO BARBOSA,DIGITEI E CONFERÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000229-06.2016.8.18.0039
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: MAIRA DE SAOUSA SILVA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Requerido: ALUISIO SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO OAB - PI Nº 7482 PARA ACOMPANHADO DA
AUTORA COMPARECER A AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO OU DE MEDIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 06/12/2016, ÀS 11H00, NA SEDE
DO FORUM LOCAL, SITO A PRAÇA DA BANDEIRA 916 CENTRO BARRAS-PI, EU ELESBÃO SAMPAIO BARBOSA, ANALISTA JUDICIAL
DIGITEI E CONFERI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001131-56.2016.8.18.0039
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: LUIS FELIPE REGO DE SOUSA
Advogado(s): ERASMO DE FIGUEREDO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10213)
Requerido: MARIA ALVES CARRIAS E ANTONIO REGO ALVES GADELHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR ERASMO DE FIGUEIREDO E SILVA OAB-PI Nº 10213, PARA ACOMPANHADO DO AUTOR
COMPARECER A AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO OU DE MEDIAÇÃIO, DESIGNADA PARA O DIA 06/12/2016, ÀS 11H30 HORAS NA SEDE
DO FORUM LOCAL, SITO A PRAÇA DA BANDEIRA 916 CENTRO BARRAS-PI. EU ELESBAO SAMPAIO BARBOSA, DIGITEI E CONFERÍ.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001089-07.2016.8.18.0039
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: A. V. C. B. - MENOR, MARIA ALDA DE OLIVEIRA COSTA - GENITORA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Requerido: FRANCISCO FERDINAN BRITO
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o Dr. Hallan de Carvalho Gomes - OAB/PI 12657, da audiêncioa de conciliação ou mediação, designada para o dia
14/12/2016, às 10:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000718-14.2014.8.18.0039
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: SAMUEL SALES SANTANA, AMANDA SALES DE ARAÚJO - GENITORA
Advogado(s): ANTONIO WILSON LAGES DO REGO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12175)
Requerido: REGINALDO SANTANA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR ULISSES VIANA DA SILVA DE MATOS MAIA OAB-PI 20351, PARA ACOMPANHADO DE SEU
CONSTITUINTE COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 16/02/2017, ÀS 12H00 HORAS,
NA SEDE DO FORUM LOCAL, SITO A PRAÇA DA BANDEIRA 916 CENTRO BARRAS-PI.EU ELESBÃO SAMPAIO BARBOSA, ANALISTA
JUDICIAL, DIGITEI E CONFERI.em 21/11/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000718-43.2016.8.18.0039
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: ADONIAS JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Exonerado: ADRIANA RODRIGUES DA SILVA POR SUA GENITORA ROSINETE RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o Dr. Francisco Inacio Andrade Ferreira - OAB/PI 8053, para audiência de conciliação designada para o dia 22/11/2016,
as 10h30min, tendo se intimado anteriormente para o dia 22/12/2016, às 10.30 horas, quando o correto é 22/11/2016. Eu, walbert brito silveira,
Analista Judicial, digitei. Barras/PI, 21.11.2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000894-22.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILVAN DA SILVA CARDOSO
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Frankcinato dos Santos Martins(OAB/PI 9210), para no prazo de 15(quinze) dias, apresentar réplica à
contestação juntada aos autos.

PROCESSO Nº: 0000038-20.2016.8.18.0084
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: CRISTIANE XAVIER DA SILVA
Usucapido: ASSENTAMENTO RETIRO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JÔNIO EVANGELISTA LEAL, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BARRO DURO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Cel. Benedito
Alves da Luz, s/n, BARRO DURO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por CRISTIANE XAVIER DA SILVA, Brasileiro(a) , CPF nº
063.232.093-14, filho(a) de ADELAIDE XAVIER DA SILVA e SÉRGIO JOÃO DA SILVA, e por ALBINO ALVES DA SILVA, CPF nº 077.642.543-
98, ambos residentes e domiciliados no POVOADO RETIRO, em Passagem Franca-PI, em face do Assentamento Retiro, ficando por este edital
citados os interessados ausentes, incertos e desconhecidos, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de BARRO DURO, Estado do Piauí, aos 21 de novembro de 2016 (21/11/2016). Eu,
______________________, DIOGO RODRIGUES DE M. BRITO, Analista Judicial, digitei, subscrevi e assino.
JÔNIO EVANGELISTA LEAL
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BATALHA)
Processo nº 0000569-49.2013.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RENAN ROCHA DE SOUSA
Advogado(s): JEANY PERANY FEITOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 8232)
A Escrivã judicial da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MMª Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8103 Disponibilização: Segunda-feira, 21 de Novembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 22 de Novembro de 2016

Página 167



15.90. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA214801 

15.91. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS214800 

15.92. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS214821 

15.93. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS214829 

15.94. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS215334 

07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o advogado de Renan Rocha de Sousa, o Dr.JEANY PERANY NUNES
FEITOSA NUNES OAB/PI nº 8232, para tomar ciência da sentença nos autos do processo nº 000569-49.2013.8.18.0040 ? Ação Penal de
fls.154-162. E para constar, Eu, Ilmara Chaves Linard, Escrivã Judicial. Digitei e conferi o presente. Batalha, 18 de novembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BATALHA)
Processo nº 0000765-14.2016.8.18.0040
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE BATALHA
Advogado(s):
Requerido: MESSIAS RODRIGUES AQUINO, GEAN DE SÁ CARVALHO, ANTONIO RICARDO LOPES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181-B), SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº
12199)
A Escrivã judicial da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MMª Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o advogado do acusado Gean de Sá Carvalho, o Dr. Francisco Linhares
de Araújo Junior OAB/PI nº 181/96-B, nos autos do processo nº 00765-14.2016.8.18.0040, para tomar ciência da decisão de manutenção da
custódia preventiva de fls. 108-110 dos autos, E para constar, Eu, Ilmara Chaves Linard, Escrivã Judicial. Digitei e conferi o presente. Batalha, 18
de novembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000253-04.2011.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor:
Advogado(s):
Réu: MARIA VIEIRA DA SILVA, BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): EVANDRO TAJRA HIDD FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5143), DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
DESPACHO: (Intime-se as partes para apresentar memoriais escritos, no prazo legal. Cumpra-se. Expedientes necessários. Beneditinos, 15 de
fevereiro de 2016. Dra. Lygia carvalho Parentes Sampaio - Juíza de direito).

Processo nº 0000350-67.2012.8.18.0041
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ, POR SUA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): ROSELY ALMEIDA E ALMENDRA MOURA
Advogado(s): FLAVIO HENRIQUE ANDRADE CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3273)
DECISÃO
Cls.
Trata-se de Execução Fiscal, sob o rito da Lei Federal n.º 6.830/80, proposta pelo ESTADO DO PIAUÍ, representado por sua Procuradoria Geral,
em face de Rosely Almeida e Almendra Moura, tendo como objeto o crédito não tributário encartado na Certidão de Dívida Ativa de fls.04.
Citada para pagar a dívida, a devedora não pagou nem garantiu a dívida, tendo apresentado Exceção de Pré-executividade às fls.16/41.
Decisão de fls.75/78, julgando improcedente a Exceção de Pré-executividade proposta pela executada, determinado o prosseguimento da
presente exceção forçada.
Intimadas as partes da referida decisão, não se manifestaram, conforme certidão de fls.84.
Em petição de fls.90/91, a parte exequente requer o prosseguimento da execução, e como medida cautelar, objetivando assegurar futura penhora
e evitar prejuízo irreparável para a Fazenda Pública, requer a penhora de quantia em dinheiro (via BacenJud) eventualmente depositada em
conta de titularidade da executada.
Nos termos do CPC e da Lei n.º 6.830/80, é admissível a efetivação de penhora através do Sistema BACENJUD, notadamente, quando a dívida
não for paga ou não estiver garantida, como ocorre no presente caso.
Assim, obedecendo à ordem estabelecida no art.11 da Lei n.º 6.830/80, defiro o pedido de penhora online, via BACENJUD, até o limite do crédito
sob execução, devidamente atualizado, de valores eventualmente depositados em conta bancária de titularidade da executada Rosely Almeida e
Almendra Moura, devendo observar-se o disposto no § 2º do supramencionado artigo.
Para tanto, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial deste juízo, a fim de que sejam realizados cálculos de atualização do débito em
questão, na forma prevista na Certidão de Dívida Ativa de fls.04.
Após, retornem os autos conclusos para efetivar a referida penhora. Cumpra-se. Expedientes necessários.
BENEDITINOS, 12 de maio de 2016.
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Beneditinos

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000206-88.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EXPEDITO PINTO DA SILVA
Advogado(s): JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12813)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
DESPACHO: Cls. Designo audiência de Concliliação para o dia 14 de dezembro de 2016 às 09h30min. Intime as partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000116-85.2012.8.18.0041
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEUSIMAR GONÇALVES DE ARÊA LEÃO
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Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Réu: MUNICIPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO: A fim de oportunizar a conciliação às partes, redesigno audiência de conciliação para o dia 09 de fevereiro de 2017, às
11h00min. Intimações necessárias. Cumpra-se . Beneditinos, 10 de novembro de 2016. Dra. Lygia Carvalho Parentes Sampaio - Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000260-54.2015.8.18.0041
Classe: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo
Autor: LUIS CESAR LOPES DE LIMA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: MUNICIPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s): FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030)
DESPACHO: (Designo audiência de conciliação para o dia 09 de fevereiro de 2017, às 10h00min. Intimações necessárias. Beneditinos, 07 de
novembro de 2016. Dra. Lygia Carvalho Parentes Sampaio - Juíza de Direito. )

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000072-61.2015.8.18.0041
Classe: Reclamação
Autor: AURIMAR ROCHA
Advogado(s): GLENNYLSON LEAL SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5889)
Réu: MUNICIPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO: Parte final: Intime-sea parte autora para se manifestar sobre a contestação apresentada. Cumpra-se. Expedientes necessários.
Beneditinos, 17 de novembro de 2016. Dra. Lygia Carvalho Parentes Sampaio - Juíza de Direito. Ressalvo que o teor deste despacho se
encontra disponivel no sistema themis web.

Processo nº 0000340-52.2014.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOAQUIM DE SOUZA COSTA
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogado(s): MANUELA SARMENTO, OAB/PI 9499
SENTENÇA
Vistos.
Face a consensualidade entre as partes, HOMOLOGO o acordo extrajudicial firmado às fls.58/60, por consequência, julgo extinto o processo,
com resolução de mérito, nos termos do art.487, III, "b", do CPC.
Tendo o autor apresentado recibo do valor acordado às fls.66, determino o arquivamento do feito, observando-se as cautelas legais, dando-se
baixa na distribuição.
P.R.I.
Cumpra-se.
BENEDITINOS, 21 de novembro de 2016
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000256-17.2015.8.18.0041
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: DENIVALDO ALVES DE MORAIS FERREIRA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: MUNICIPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s): FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030)
DESPACHO: (Designo audiência de conciliação para o dia 09 de fevereiro de 2017, às 10h30min. Intimações necessárias. Cumpra-se.
Beneditinos, 7 de novembro de 2016. Dra. Lygia Carvalho Parentes Sampaio - Juíza de Direito).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000259-69.2015.8.18.0041
Classe: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo
Autor: FRANCISCO DE ASSIS SILVA DOS PRAZERES
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: MUNICIPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s): FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030)
DESPACHO: (Designo audiência de conciliação para o dia 09 de fevereiro de 2017, às 10h45min. Intimações necessárias. Cumpra-se:
Beneditinos, 8 de novembro de 2016. Dra. Lygia Carvalho Parentes Sampaio - Juíza de Direito).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000255-32.2015.8.18.0041
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: VALDEMAR RODRIGUES DE SOUSA
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15.101. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES215722 

15.102. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS215766 

15.103. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES214847 

15.104. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES215361 

15.105. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES215582 

15.106. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ215643 

Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: MUNICIPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s): FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030)
DESPACHO: (Designo audiência de conciliação para o dia 09 de fevereiro de 2017, às 09h00min, Intimações necessáras. Cumpra-se.
Beneditinos, 7 de novembro de 2016. Dra. Lygia Carvalho Parentes Sampaio - Juíza de Direito).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000110-38.2015.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte contrária para apresentação contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, encaminhem-se de pronto à
Instância Superior. Bertolínia, 17 de novembro de 2016. Thiago Aleluia F. de Oliveira - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000045-85.2009.8.18.0042
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 804711), LARICY CAMPELO DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 10884)
Requerido: VITOR TORRER DE SOUSA
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a parte autora (Primeiro Transator) para pagar as custas processuais finais, no prazo de 10 (dez) dias, no valor
de R$ 114, 35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos), cujo boleto encotra-se juntado nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000092-80.2014.8.18.0043
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA MARIA MEDEIROS DA SILVA
Advogado(s): THIAGO TORRES CORDEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 8316)
Réu: TELEMAR TELENORTE LESTE S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DECISÃO: Ante o exposto, diante da inexistência de obscuridade, antiguidade, contradição ou omissão no julgado, mantenho in totum a
sentença vergastada com o IMPROVIMENTO dos embargos declaratórios.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000708-60.2011.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA MORAES
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): JANAÍNA MARREIROS GUERRAS DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6519)
DESPACHO: Defiro requerimento, no que se refere ao pedido de vista dos autos, e do prazo de 15 dias para que a mesma requeira o que
entender cabível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000607-23.2011.8.18.0043
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANTONIO MARCOS PEREIRA DE BRITO
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Réu: DIRETOR DO POLO DA UESPI-UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Cientifique as partes que os autos encontram-se em secretaria, e para no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem manifestação.

1ª Publicação
Processo nº 0000023-13.2014.8.18.0087
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, LUANA ALINE DIAS
Advogado(s):
Requerido: JUVANDI DIAS CASCIMIRO
Advogado(s):
Objeto: Intimação do senhor JUVANDI DIAS CASCIMIRO, filho de Luis Garcia Cascimiro e de Francisca Dias Cascimiro, da Sentença.
SENTENÇA:
Ante o exposto, em consonância com a petição ministerial, julgo procedente o pedido para arbitrar alimentos definitivos em favor da menor
LUANA ALINE DIAS, no percentual de 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo mensal, condenando o Requerido a arcar com a referida
obrigação, mensalmente, até o 1.º dia de cada mês, a começar pelo mês de dezembro de 2014. A quantia deve ser depositada em conta de
titularidade da genitora da autora. Condeno, igualmente, o requerido a pagar os alimentos atrasados no valor de R$ 4.344,00 (quatro mil,
trezentos e quarenta e quatro reais), dividido em 6 parcelas de 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais), devendo a primeira parcela ser paga no
dia 1.º de dezembro de 2014, e as parcelas restantes a cada dia 1.º dos meses subsequentes. Expeçamse o necessário. Sem custas, em face da
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gratuidade. Ciência ao Ministério Público. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Transitada em julgado, arquive-se com as devidas
cautelas. CAMPINAS DO PIAUÍ, 12 de novembro de 2014. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0001217-66.2016.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOHN CLEITON PEREIRA DE CARVALHO, ARTUR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JUVENAL JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13528), JO ERIDAN BEZERRA MELO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 11827)
Nesse diapasão, havendo a tipificação para o caso, estando o suporte fático subsumido em ato ilícito penal, analiso a culpabilidade neste
momento, por que entendo que essa é sinônimo de imputabilidade, ou seja, é condição para condenar, não sendo apenas como mero
pressuposto de aplicação de pena, mas sim, é ela, elemento integrante da própria conduta humana. Já a culpabilidade do artigo 59 do CP é a
quantidade de reprovação que o réu merece em razão das particularidades do caso concreto, medidas através das circunstâncias jurídicas do
referido artigo. Porquanto, nos dizeres de Zaffaroni: " O homem é responsabilizado por sua conduta de vida, porque considera-se que o delito é o
resultado do modo com que o sujeito conduziu a sua vida, e, na realidade, a culpabilidade é a reprovação ao indivíduo por essa conduta de vida".
Dessa maneira, conforme a teoria finalista da ação, o acusado, na época do fato, possuía o entendimento do caráter ilícito de seus atos, pois não
há no conjunto circunstancial e probatório qualquer causa de erro de proibição, pelo contrário, o crime de ROUBO é de conhecimento de toda a
sociedade. A par disso, podia o acusado, diante das circunstancias dos fatos, agir de acordo com o ordenamento jurídico, não ocorrendo
incidência de nenhuma causa de exclusão de seu dever.
Com relação à circunstância judicial da personalidade, prevista no artigo 59 do CP, possuo o entendimento de que não há como dentro dos autos
saber qual é a personalidade do acusado, uma vez que para isso são necessários conhecimentos amplos em áreas específicas como da
psicologia, psiquiatria e antropologia. Diante disso, não existem mínimas condições de substrato científico para a análise da personalidade do
agente capaz de respaldar o dever constitucional da fundamentação das decisões e da individualização da pena, pois esta é uma garantia do réu
e deve ser sempre fundamentada, não de forma vazia, com a repetição dos dizeres da lei e termos abstratos, mas com a indicação precisa dos
fatos provados nos autos. Por conseguinte, perfeitamente caracterizada e provada a conduta punível - ação típica, antijurídica e culpável- ausente
qualquer excludente de ilicitude, inexistindo, outrossim, causa de não-aplicação da pena ou extintiva de punibilidade, o corolário inarredável, só
pode, e deve, ser o da imposição da conseqüência jurídica prevista para o caso, isto é, a sanção penal.
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE, a pretensão punitiva estatal deduzida na denúncia, para CONDENAR os acusados ARTUR PEREIRA DA
SILVA e JOHN CLEITON PEREIRA DE CARVALHO pelos fatos acusatórios na denuncia, dando-os como incursos nas penas do art. 157, § 2º,
inciso II (concurso de pessoa) do Código Penal.
APLICAÇÃO DA PENA EM RELAÇÃO AO RÉU ARTUR PEREIRA DA SILVA
Em decorrência, atendendo ao princípio constitucional da individualização da pena, previsto no artigo 5º, inciso XLVI, e regulado pelo artigo 68 do
CP, passo à: DOSIMETRIA E FIXAÇÃO DA PENA:
1ª FASE. O acusado não registra antecedente criminais. A sua conduta social não foi revelada nos autos. Inexistem elementos nos autos, como
acima afirmado, sobre a sua personalidade. Os motivos consistiram na obtenção do lucro fácil. A circunstância judicial foi normal à espécie. As
consequências do do delito não foram graves já que o celular foi restituído à vitima. A vítima em nada contribuiu para a prática delitiva. Portanto, a
culpabilidade, entendida como grau de reprovação da conduta, entendo que não justifica uma pena base acima do mínimo legal. Dessa forma,
fixo a pena base em 04 (quatro) anos de reclusão.
2ª FASE . O acusado confessou o delito em juízo, sendo sua confissão utilizada como fundamento da condenação o que justifica a aplicação da
atenuante prevista no art. 65, III, d do Código Penal, no entanto não seja valorada posto que a pena base foi fixada no mínimo (sumula 231 STJ).
Não há agravantes a serem consideradas, razão pela qual mantenho a pena em 04 (quatro) anos de reclusão.
3ª FASE: há uma causa de aumento de pena em face do concurso de pessoas (art. 157, § 2º, inciso II do Código Penal).
Para a hipótese em debate, verifica-se que o crime decorreu em face do concurso de duas pessoas, nos termos da tipificação do art. 157,§ 2º,
incisos I e II do Código Penal, devendo ser majorada a pena em função dessa causa de aumento, razão pela qual, na terceira fase da dosimetria,
a pena deverá ser aumentada em 1/3 (um terço), mínimo legal, uma vez que a participação dos aludidos não repercutiu em maiores resultados e
o concurso se deu com apenas duas pessoas.
Conforme restaram evidenciadas na fundamentação acima, aumento a pena anteriormente dosada no patamar de 1/3 (um terço), diante dos fatos
e fundamentos já declinados, ficando o réu condenado em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão.
DOSIMETRIA E FIXAÇÃO DA PENA DO RÉU JOHN CLEITON PEREIRA DE CARVALHO
1ª FASE. O acusado não tem condenação em processo transitado em julgado, apesar disso, responde a outra ação penal. Em que pese o STF
está sinalizando a mudança do seu entendimento em relação ao tema afirmando que as ações penais em curso podem ser consideradas na
dosimetria da pena, a tese de repercussão geral é oposta e deve prevalecer até o julgamento de outro recurso extraordinário. Dessa forma,
entendo que o réu não registra antecedente criminais. A sua conduta social não foi revelada nos autos. Inexistem elementos nos autos, como
acima afirmado, sobre a sua personalidade. Os motivos consistiram na obtenção do lucro fácil. A circunstância judicial foi normal à espécie. As
consequências do do delito não foram graves já que o celular foi restituído à vitima. A vítima em nada contribuiu para a prática delitiva. Portanto, a
culpabilidade, entendida como grau de reprovação da conduta, entendo que não justifica uma pena base acima do mínimo legal. Dessa forma,
fixo a pena base em 04 (quatro) anos de reclusão.
2ª FASE . O acusado confessou o delito em juízo, sendo sua confissão utilizada como fundamento da condenação o que justifica a aplicação da
atenuante prevista no art. 65, III, d do Código Penal, no entanto não seja valorada posto que a pena base foi fixada no mínimo (sumula 231 STJ).
Não há agravantes a serem consideradas, razão pela qual mantenho a pena em 04 (quatro) anos de reclusão.
3ª FASE: há uma causa de aumento de pena em face do concurso de pessoas (art. 157, § 2º, inciso II do Código Penal).
Para a hipótese em debate, verifica-se que o crime decorreu em face do concurso de duas pessoas, nos termos da tipificação do art. 157,§ 2º,
incisos I e II do Código Penal, devendo ser majorada a pena em função dessa causa de aumento, razão pela qual, na terceira fase da dosimetria,
a pena deverá ser aumentada em 1/3 (um terço), mínimo legal, uma vez que a participação dos aludidos não repercutiu em maiores resultados e
o concurso se deu com apenas duas pessoas.
Conforme restaram evidenciadas na fundamentação acima, aumento a pena anteriormente dosada no patamar de 1/3 (um terço), diante dos fatos
e fundamentos já declinados, ficando o réu condenado em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão.
Aplico-lhes também a pena de multa, que fixo em 24 dias-multa, em observância do quanto preceituado no art. 60 do Código Penal.
Considerando a situação econômica dos réus, sendo atendidos pela Defensoria Pública, fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do
salário mínimo vigente na data do fato, devendo o mesmo ser atualizado pelos índices de correção monetária (art. 49, §§ 1º e 2º, do Código
Penal).
Condeno os réus a pagarem a multa imposta em 10 dias após o trânsito em julgado desta sentença (art. 50, caput, do CP).
O regime do cumprimento, atendendo as circunstâncias do artigo 59 do CP acima analisadas, será o regime SEMIABERTO para ambos os
acusados, uma vez que entendo que este regime é o que melhor respeita o princípio da individualização da pena e o princípio da
proporcionalidade, conforme argumentos acima analisados, o que faço com fundamento no artigo 33, § 2º, alínea "b" e 59, ambos do CP.
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Incabível a SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. Inaplicável, também, a suspensão
condicional da pena.
PRISÃO PREVENTIVA
O réu JOHN CLEITON PEREIRA DE CARVALHO deverá ser mantido preso preventivamente, pois respondeu parte do processo nessa condição,
não sobrevindo qualquer elemento novo capaz de afastar as causas ensejadoras de sua prisão, sendo que responde a outros processos
criminais nesta comarca (fl. 47) demonstrando seu comportamento delituoso reiterado. Senão vejamos jurisprudência nesse sentido:
Senão vejamos jurisprudência do STJ no mesmo sentido:
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. QUADRILHA ARMADA E ROUBO MAJORADO. EMPREGO DE ARMA DE FOGO E
CONCURSO DE AGENTES. PRISÃO PREVENTIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA. PRESENÇA. NEGATIVA DE PARTICIPAÇÃO NO ILÍCITO.
INVIABILIDADE DE EXAME NA VIA ELEITA. SEGREGAÇÃO CAUTELAR FUNDADA NO ART. 312 DO CPP. CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME.
ACUSADO QUE RESPONDE A OUTRAS AÇÕES PENAIS. REITERAÇÃO CRIMINOSA. RISCO CONCRETO. ACAUTELAMENTO DA ORDEM
PÚBLICA. CUSTÓDIA FUNDAMENTADA E NECESSÁRIA. ALEGADA DESPROPORCIONALIDADE DA MEDIDA. INOCORRÊNCIA. COAÇÃO
ILEGAL NÃO DEMONSTRADA. RECLAMO IMPROVIDO. 1. Para a decretação da prisão preventiva não se exige prova concludente da autoria
delitiva, reservada à condenação criminal, mas apenas indícios suficientes desta, que, pelo cotejo dos elementos que instruem o mandamus, se
fazem presentes. 2. A análise acerca da negativa de participação nos ilícitos é questão que não pode ser dirimida em sede de recurso ordinário
em habeas corpus, por demandar o reexame aprofundado das provas colhidas, vedado na via sumária eleita. 3. Não há o que se falar em
constrangimento ilegal quando a custódia cautelar está devidamente justificada na garantia da ordem pública, em razão da periculosidade efetiva
do agente envolvido, bem demonstrada pelas circunstâncias em que ocorridos os fatos criminosos e pelo seu histórico criminal. 4. A prisão
encontra-se justificada também na necessidade de evitar a reiteração criminosa, probabilidade concreta, diante dos registros criminais que pesam
em desfavor do réu. 5. Para autorizar a constrição requer-se apenas a demonstração do constante envolvimento do agente em condutas delitivas,
aptas a indicar que em liberdade voltará a delinquir, não havendo o que se falar, portanto, em necessidade de condenações transitadas em
julgado para que reste configurada a periculosidade social, baseada na reiteração criminosa. Precedentes desta Quinta Turma. 6. Inviável, em
sede de recurso ordinário em habeas corpus, concluir que o réu será beneficiado com a fixação de regime menos gravoso do que o que ora se
encontra, não havendo o que se falar, portanto, em desproporcionalidade da medida excepcional. 7. Recurso ordinário improvido. (STJ - RHC:
50106 RN 2014/0185802-1, Relator: Ministro JORGE MUSSI, Data de Julgamento: 02/10/2014, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe
14/10/2014)
Sendo assim, o réu JOHN CLEITON PEREIRA DE CARVALHO deve ser mantido preso para garantia da ordem pública, no enquanto, sua prisão
deve ser adequada ao regime que lhe foi imposto.
Quanto ao réu ARTUR PEREIRA DA SILVA, o mesmo foi solto através da decisão de fls. 145/146, razão pela qual lhe concedo o direito de
recorrer em liberdade.
Por fim, condeno os acusados ao pagamento das custas processuais, das quais suspendo a sua execução, pois defiro aos mesmos a gratuidade
judiciária prevista na Lei 1060/50.
Após o transito em julgado, a Secretaria deverá: Lançar o nome do acusado no rol de culpados e comunicar esta decisão ao Cartório Eleitoral.
Expedir a carta de guia definitiva.
P.R.I.
SENTENÇA PUBLICADA NESTE ATO.REGISTRE-SE. PARTES INTIMADAS.

Processo nº 0000447-73.2016.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Réu: VALDINAR CARDOSO CAMPOS, LUIZ CAMPANHA DA SILVA FILHO
Advogado(s):
Nesse diapasão, havendo a tipificação para o caso, estando o suporte fático subsumido em ato ilícito penal, analiso a culpabilidade neste
momento, por que entendo que essa é sinônimo de imputabilidade, ou seja, é condição para condenar, não sendo apenas como mero
pressuposto de aplicação de pena, mas sim, é ela, elemento integrante da própria conduta humana. Já a culpabilidade do artigo 59 do CP é a
quantidade de reprovação que o réu merece em razão das particularidades do caso concreto, medidas através das circunstâncias jurídicas do
referido artigo. Porquanto, nos dizeres de Zaffaroni: " O homem é responsabilizado por sua conduta de vida, porque considera-se que o delito é o
resultado do modo com que o sujeito conduziu a sua vida, e, na realidade, a culpabilidade é a reprovação ao indivíduo por essa conduta de vida".
Dessa maneira, conforme a teoria finalista da ação, o acusado, na época do fato, possuía o entendimento do caráter ilícito de seus atos, pois não
há no conjunto circunstancial e probatório qualquer causa de erro de proibição, pelo contrário, o crime de ROUBO é de conhecimento de toda a
sociedade. A par disso, podia o acusado, diante das circunstancias dos fatos, agir de acordo com o ordenamento jurídico, não ocorrendo
incidência de nenhuma causa de exclusão de seu dever.
Com relação à circunstância judicial da personalidade, prevista no artigo 59 do CP, possuo o entendimento de que não há como dentro dos autos
saber qual é a personalidade do acusado, uma vez que para isso são necessários conhecimentos amplos em áreas específicas como da
psicologia, psiquiatria e antropologia. Diante disso, não existem mínimas condições de substrato científico para a análise da personalidade do
agente capaz de respaldar o dever constitucional da fundamentação das decisões e da individualização da pena, pois esta é uma garantia do réu
e deve ser sempre fundamentada, não de forma vazia, com a repetição dos dizeres da lei e termos abstratos, mas com a indicação precisa dos
fatos provados nos autos. Por conseguinte, perfeitamente caracterizada e provada a conduta punível - ação típica, antijurídica e culpável- ausente
qualquer excludente de ilicitude, inexistindo, outrossim, causa de não-aplicação da pena ou extintiva de punibilidade, o corolário inarredável, só
pode, e deve, ser o da imposição da conseqüência jurídica prevista para o caso, isto é, a sanção penal.
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE, a pretensão punitiva estatal deduzida na denúncia, para CONDENAR o acusado LUIZ CAMPANHA DA
SILVA FILHO pelos fatos acusatórios na denuncia, dando-o como incurso nas penas do art. 157, § 2º, inciso II (concurso de pessoa) do Código
Penal.
DOSIMETRIA E FIXAÇÃO DA PENA DO RÉU
1ª FASE. O acusado não tem condenação em processo transitado em julgado, apesar disso, responde a outra ação penal. Em que pese o STF
está sinalizando a mudança do seu entendimento em relação ao tema afirmando que as ações penais em curso podem ser consideradas na
dosimetria da pena, a tese de repercussão geral é oposta e deve prevalecer até o julgamento de outro recurso extraordinário. Dessa forma,
entendo que o réu não registra antecedentes criminais. A sua conduta social não foi revelada nos autos. Inexistem elementos nos autos, como
acima afirmado, sobre a sua personalidade. Os motivos consistiram na obtenção do lucro fácil. A circunstância judicial foi normal à espécie. As
consequências do crime foram graves já que a vítima teve que ser hospitalizada por conta das agressões sofridas no assalto e a moto, apesar de
ter sido restituída, estava desmontada e danificada. A vítima em nada contribuiu para a prática delitiva. Portanto, a culpabilidade, entendida como
grau de reprovação da conduta, face as particularidades do acusado e do caso destacado no exame supra já que o crime foi premeditado, posto
que os acusados escolheram um local ermo para abordar a vítima, fingiram ser clientes do mototaxista abusando de sua confiança, e, por fim,
ainda, agrediram fisicamente o mototaxista, o que justifica uma pena base acima do mínimo legal. Dessa forma, fixo a pena base em 05 (cinco)
anos e 06 (seis) meses de reclusão.
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15.109. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR214835 

15.110. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR215578 

2ª FASE. O acusado confessou na delegacia, sendo sua confissão utilizada como fundamento da condenação o que justifica a aplicação da
atenuante prevista no art. 65, III, d do Código Penal, razão pela qual atenuo em 06 meses a pena imposta fixando-a provisoriamente em 05
(cinco) anos de reclusão.
Não há agravantes a serem consideradas.
3ª FASE: há uma causa de aumento de pena em face do concurso de pessoas (art. 157, § 2º, inciso II do Código Penal).
Para a hipótese em debate, verifica-se que o crime decorreu em face do concurso de duas pessoas, nos termos da tipificação do art. 157,§ 2º,
incisos I e II do Código Penal, devendo ser majorada a pena em função dessa causa de aumento, razão pela qual, na terceira fase da dosimetria,
a pena deverá ser aumentada em 1/3 (um terço), mínimo legal, uma vez que a participação dos aludidos não repercutiu em maiores resultados e
o concurso se deu com apenas duas pessoas.
Conforme restaram evidenciadas na fundamentação acima, aumento a pena anteriormente dosada no patamar de 1/3 (um terço), diante dos fatos
e fundamentos já declinados, ficando o réu condenado em 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão.
Aplico-lhe também a pena de multa, que fixo em 24 dias-multa, em observância do quanto preceituado no art. 60 do Código Penal. Considerando
a situação econômica dos réus, sendo atendidos pela Defensoria Pública, fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo
vigente na data do fato, devendo o mesmo ser atualizado pelos índices de correção monetária (art. 49, §§ 1º e 2º, do Código Penal).
Condeno os réus a pagarem a multa imposta em 10 dias após o trânsito em julgado desta sentença (art. 50, caput, do CP).
O regime do cumprimento, atendendo as circunstâncias do artigo 59 do CP acima analisadas, será o regime SEMIABERTO, uma vez que
entendo que este regime é o que melhor respeita o princípio da individualização da pena e o princípio da proporcionalidade, conforme
argumentos acima analisados, o que faço com fundamento no artigo 33, § 2º, alínea "b" e 59, ambos do CP.
Incabível a SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. Inaplicável, também, a suspensão
condicional da pena.
PRISÃO PREVENTIVA
O réu LUIZ CAMPANHA deverá ser mantido preso preventivamente, pois respondeu parte do processo nessa condição, não sobrevindo qualquer
elemento novo capaz de afastar as causas ensejadoras de sua prisão, sobretudo as do art. 312, do CPP.
Além disso, a prisão do acusado deve ser decretada para garantia da ordem pública diante do comportamento delituoso reiterado, conforme
certidões, extratos e cópias de denúncias de fls. 59 e 192 a 202 juntados aos autos, o que demonstra a periculosidade social do condenado.
Quanto ao réu VALDINAR apesar do processo ter sido anulado em relação a ele desde a citação, verifico que estão presentes os requisitos da
prisão preventiva contra o mesmo, já que foi preso preventivamente nos termos da decisão de fls. 15/16 do proc. 415-15.2009 e encontra-se
foragido se esquivando da ação da justiça, além de ter comportamento delituoso reiterado devendo ser decretada sua prisão preventiva para
garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal.
Senão vejamos jurisprudência do STJ no mesmo sentido:
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. QUADRILHA ARMADA E ROUBO MAJORADO. EMPREGO DE ARMA DE FOGO E
CONCURSO DE AGENTES. PRISÃO PREVENTIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA. PRESENÇA. NEGATIVA DE PARTICIPAÇÃO NO ILÍCITO.
INVIABILIDADE DE EXAME NA VIA ELEITA. SEGREGAÇÃO CAUTELAR FUNDADA NO ART. 312 DO CPP. CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME.
ACUSADO QUE RESPONDE A OUTRAS AÇÕES PENAIS. REITERAÇÃO CRIMINOSA. RISCO CONCRETO. ACAUTELAMENTO DA ORDEM
PÚBLICA. CUSTÓDIA FUNDAMENTADA E NECESSÁRIA. ALEGADA DESPROPORCIONALIDADE DA MEDIDA. INOCORRÊNCIA. COAÇÃO
ILEGAL NÃO DEMONSTRADA. RECLAMO IMPROVIDO. 1. Para a decretação da prisão preventiva não se exige prova concludente da autoria
delitiva, reservada à condenação criminal, mas apenas indícios suficientes desta, que, pelo cotejo dos elementos que instruem o mandamus, se
fazem presentes. 2. A análise acerca da negativa de participação nos ilícitos é questão que não pode ser dirimida em sede de recurso ordinário
em habeas corpus, por demandar o reexame aprofundado das provas colhidas, vedado na via sumária eleita. 3. Não há o que se falar em
constrangimento ilegal quando a custódia cautelar está devidamente justificada na garantia da ordem pública, em razão da periculosidade efetiva
do agente envolvido, bem demonstrada pelas circunstâncias em que ocorridos os fatos criminosos e pelo seu histórico criminal. 4. A prisão
encontra-se justificada também na necessidade de evitar a reiteração criminosa, probabilidade concreta, diante dos registros criminais que pesam
em desfavor do réu. 5. Para autorizar a constrição requer-se apenas a demonstração do constante envolvimento do agente em condutas delitivas,
aptas a indicar que em liberdade voltará a delinquir, não havendo o que se falar, portanto, em necessidade de condenações transitadas em
julgado para que reste configurada a periculosidade social, baseada na reiteração criminosa. Precedentes desta Quinta Turma. 6. Inviável, em
sede de recurso ordinário em habeas corpus, concluir que o réu será beneficiado com a fixação de regime menos gravoso do que o que ora se
encontra, não havendo o que se falar, portanto, em desproporcionalidade da medida excepcional. 7. Recurso ordinário improvido. (STJ - RHC:
50106 RN 2014/0185802-1, Relator: Ministro JORGE MUSSI, Data de Julgamento: 02/10/2014, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe
14/10/2014)
Sendo assim, decreto a prisão preventiva de VALDINAR ALVES CARDOSO CAMPOS e mantenho a prisão de LUIZ CAMPANHA DA SILVA
FILHO nos termos expostos.
Expeça-se mandado de prisão contra VALDINAR ALVES CARDOSO CAMPOS.
Por fim, condeno o acusado LUIZ CAMPANHA DA SILVA FILHO ao pagamento das custas processuais, das quais suspendo a sua execução,
pois defiro ao mesmo a gratuidade judiciária prevista na Lei 1060/50. Expeça-se de imediato a Carta de Guia de Execução Penal Provisória,
inclusive para cumprimento no regime prisional.
Após o transito em julgado, a Secretaria deverá: Lançar o nome do acusado no rol de culpados e comunicar esta decisão ao Cartório Eleitoral.
Expedir a carta de guia definitiva.
Quanto ao acusado VALDINAR ALVES CARDOSO CAMPOS determino a citação do mesmo para apresentar resposta a acusação no prazo
legal.
P.R.I.
SENTENÇA PUBLICADA NESTE ATO.REGISTRE-SE. PARTES INTIMADAS.

Processo nº 0000715-35.2013.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): THAIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 23503)
Requerido: EVA PEREIRA DE MESQUITA ME
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de quinze (15) dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 66v.

Processo nº 0001081-06.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: IDENILDA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S. A.
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15.111. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR215719 

15.112. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR215789 

15.113. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR215808 

15.114. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR215848 

15.115. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR215864 

15.116. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR215155 

15.117. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR215354 

Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora , com base no artigo 487, I, do CPC.
CONDENO a parte autora ao pagamento das custas e honorários, fixando estes em 10% sobre o valor da causa, na forma do artigo 85,§ 2.°, do
CPC.
Defiro o beneficio da Justiça Gratuita e suspendo o ônus da sucumbência.

Processo nº 0000962-89.2008.8.18.0026
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: ANTÔNIA NERY DE OLIVEIRA BRITO
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Defiro o pedido de levantamento da quantia depositada.
Expeçam-se alvarás, um em favor da parte autora, e outro em favor do causídico, na forma do memorial de fls. 151/152.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000525-67.2016.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): TIAGO TEIXEIRA IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 4306)
Requerido: BRUNO DA ROCHA HIGINO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo legal, sobre a certidão do oficial de justiça.

Processo nº 0000797-61.2016.8.18.0026
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ
Advogado(s): PEDRO HILTON RABELO(OAB/PIAUÍ Nº 5702)
Réu: RAIMUNDA BORGES MOREIRA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 104-A)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimar o apelado para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar suas contrarrazões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000947-42.2016.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: EDMUNDO GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo legal, sobre a certidão do oficial de justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000338-98.2012.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: ALDENORA MARIA CARNEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo legal, sobre a certidão do oficial de justiça

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001792-11.2015.8.18.0026
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: V. G. P. M. F., R. P. M.
Advogado(s): GEOVANI ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9792)
Executado(a): G. S. F.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o exequente, representado por sua genitora, via advogada (fls. 42/45), para que providencie a juntada de tabela de
cálculo sobre a dívida alimentar do executado, como requer o Ministério Público em seu parecer de fls. 62.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000695-73.2015.8.18.0026
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA ZULMIRA SILVA DA PAZ
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1977), JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
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15.118. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR215357 

15.119. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR215610 

15.120. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR215734 

15.121. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI214827 

Inventariado: JOAQUIM JÁCOME DA PAZ
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Em análise dos autos, observo que nas primeiras declarações apresentadas em fls. 40/44 e reafirmadas em fls. 59/64, não
consta da relação completa e individualização de todos os bens do espólio, o valor corrente de cada um dos bens do espólio, conforme determina
o art. 620, IV, alínea h do NCPC, ocasião em que, só assim será revelada ao Juízo a expressividade econômica do acervo inventariável, e
tenhamos uma noção básica do valor real de todos os bens do espólio a inventariar. De outro lado, observo, ainda, a inexistência de alguns
documentos que são indispensáveis a instrução do presente processo, quais sejam: - Escritura pública registrada no cartório de registro
imobiliário, devidamente acompanhada de certidão atualizada do cartório de registro imobiliário da circunscrição do bem, acaso a escritura
pública tenha sido lavrada há mais de 10 (dez) anos da abertura da sucessão e comprovante(s) do(s) IPTU(s) do( imóvel(is); - Certificado de
licenciamento de veículo, sem gravame; - Carta de aforamento registrada no cartório de registro imobiliário, devidamente acompanhada de
certidão atualizada do cartório de registro imobiliário da circunscrição do bem, acaso a escritura pública tenha sido lavrada há mais de 10 (dez)
anos da abertura da sucessão e comprovante(s) do(s) IPTU(s) do( imóvel(is); - Certidões negativas das Fazendas Públicas Federal (conjunta),
Estadual (certidão da dívida ativa e certidão negativa de débitos) e Municipal (certidão negativa de débitos e certidão municipal específica de
cada imóvel); - Recolhimento do Imposto causa mortis. Diante do exposto, determino a intimação da inventariante compromissada para
providenciar a complementação das primeiras declarações, bem como a juntada dos documentos acima delineados, tendentes a
regularizar a marcha processual e possibilitar regular decisão do feito, no prazo de 60 (sessenta) dias. Passo analisar o pedido de fls. 59/64: Em
relação ao pedido para que sejam oficiados os cartórios de registro de Campo Maior-PI, bem como a Prefeitura Municipal, da referida cidade,
para prestarem maiores detalhes sobre os bens a serem inventariados em nome do autor da herança, INDEFIRO O PRESENTE PEDIDO, em
obediência ao princípio da iniciativa das partes, tendo em vista, que só em casos excepcionais onde houver indícios suficientes de existência dos
bens e restar efetivamente comprovada pela parte/inventariante a impossibilidade de consecução dos referidos documentos face negativa das
respectivas instituições. Cite-se pelos correios, com AR-MP, os herdeiros qualificados com endereços certos, com prazo de 15 (quinze) dias, e
POR EDITAL, os herdeiros certos e nominados do autor da herança, que residem em endereços ignorados/desconhecidos, conforme afirma o
autor, com advertências do art. 258 e seu parágrafo único do NCPC, bem como os eventuais interessados incertos e desconhecidos, com a
afixação do edital na sede do juízo, certificada pelo escrivão, com a publicação do edital com prazo de 20 (vinte) dias, no órgão oficial e por duas
vezes em jornal local, caso exista nesta cidade, correndo o prazo citado a partir da data da primeira publicação, para que, querendo, contestem a
ação no prazo de 15 (quinze) dias, contados do decurso do prazo editalício, conforme determina a segunda parte do § 1º do art. 626 do NCPC.
Outrossim, determino a intimação da inventariante, via advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias complementar a qualificação dos
endereços dos herdeiros residente na cidade de Campo Maior, com a numeração das residências, sob pena de extinção do feito,
determinando à secretaria da vara que só expeça as cartas de citação dos referidos herdeiros, após cumpridas a diligência referida. Ademais,
reservo-me a apreciar o pedido de expedição de alvará de um dos bens do espólio, deixado em testamento público para a inventariante e dito
alienado, restando ser transferido para o suposto comprador, (escritura de compra e venda em anexo), após a manifestação do Ministério
Público. Determino o apensamento do processo de cumprimento de testamento, sob nº 0002688-25.2013.8.18.0026, aos presentes autos de
inventário. Cumpridas as diligências, dê-se vistas dos presentes autos ao representante do Ministério Público, haja vista interesse de menor.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001524-20.2016.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE FÁTIMA DA COSTA SOARES
Advogado(s): MANOEL MUNIZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12149)
Interditando: MARIA GORETE SOARES SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: "... Compulsando os presentes autos, verifica-se que as partes residem no município de Cabeceiras - PI, o que inviabiliza o
andamento do feito perante este juízo, já que está comarca de Campo Maior - PI, não abrange como termo judiciário o referido municipio de
endereço das partes, devendo portanto a presente demanda tramitar na comarca correspondente, sendo esta a do município de Barras - PI, tudo
conforme disposição da Lei n.º 5.247, de 25 de junho de 2002, que adequa os termos judiciários às suas respectivas comarcas. Isto posto,
declino da competência para o juízo competente da comarca de Barras - PI. Dê-se baixa na distribuição e remeta-se os autos ao Juiz de Direito
da Vara Única da Comarca de Barras - PI. Cumpra-se. Expedientes necessários. CAMPO MAIOR, 14 de novembro de 2016. a) LITELTON
VIEIRA DE OLIVEIRA - juiz de Direito da 3ª Vara de Campo Maior."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000416-53.2016.8.18.0026
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Representado: C. V. A. R.
Advogado(s): MICAELLE CRAVEIRO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 12313)
DESPACHO: Intime-se a defesa para apresentação de alegações finais em memoriais escritos, no prazo de 03 (três) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002271-38.2014.8.18.0026
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: LUCIANO LOPES NOGUEIRA RAMOS, TITULAR DA 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO MAIOR-PI
Advogado(s):
Representado: P H DA SILVA, F A DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 12571)
INTIMO o advogado para audiencia de instrução e julgamento designda para dia 15 de dezembro de 2016, as 10:30 horas, no local de costume
deste Juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000182-17.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
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15.122. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI214838 

15.123. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI214843 

15.124. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI214894 

Autor: JOSÉ DE OLIVEIRA DA COSTA
Advogado(s): HAVANA FREITAS ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10367)
Réu: O JEOVA
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, e o que mais nos autos constar, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e, por consequência, JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, I do CPC. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o
trânsito em julgado, devidamente certificado pela Secretaria deste Juízo, proceda à baixa na distribuição, com o arquivamento definitivo do feito.
CANTO DO BURITI, 7 de novembro de 2016 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000007-91.2014.8.18.0044
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: M. C. C. G. (MENOR)
Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 27600)
Executado(a): A. G. DA S. N.
Advogado(s):
INTIMA o advogado WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO (OAB/PI Nº 27600) do seguinte despacho: " O Código de Processo Civil em vigor,
buscando a celeridade processual, prevê como ato inicial a realização de audiência de conciliação, que só não acontecerá se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual ou quando o direito em litígio não admitir a autocomposição, o que não é
o caso dos autos. Assim, DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 08 DE FEVEREIRO DE 2017, ÀS 09h:00, NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DESTE FÓRUM. Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.
Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da
lei! Intime-se o órgão ministerial, alertando que a sua ausência, nos processos que contiver interesse de incapaz, não obstará a conciliação,
ficando a homologação para ato posterior a emissão de parecer ministerial. Intimem-se. Expeça-se Carta Precatória para a Comarca de Teresina-
PI para intimação do requerido. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO
MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação;
e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema
processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência. Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar
autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.
Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC. CANTO
DO BURITI, 18 de novembro de 2016 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO
DO BURITI"

Processo nº 0000271-45.2013.8.18.0044
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: M. C. C. G. (MENOR), R. DE C. P. C.
Advogado(s): WASHINGTON LUIS RODRIGUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 276)
Requerido: A. G. DA S. N.
INTIMA o advogado WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO (OAB/PI Nº 276) do seguinte despacho: "O Código de Processo Civil em vigor, buscando a
celeridade processual, prevê como ato inicial a realização de audiência de conciliação, que só não acontecerá se ambas as partes manifestarem,
expressamente, desinteresse na composição consensual ou quando o direito em litígio não admitir a autocomposição, o que não é o caso dos
autos. Assim, DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 08 DE FEVEREIRO DE 2017, ÀS 08h:30, NA SALA DE AUDIÊNCIAS
DESTE FÓRUM. Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as
partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intime-se o órgão
ministerial, alertando que a sua ausência, nos processos que contiver interesse de incapaz, não obstará a conciliação, ficando a homologação
para ato posterior a emissão de parecer ministerial. Intimem-se. Expeça-se Carta Precatória para a Comarca de Teresina-PI para intimação do
requerido. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo
ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas
servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as
movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência. Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a
requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o
Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC. CANTO DO BURITI,
18 de novembro de 2016 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000717-14.2014.8.18.0044
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: ROMILDA OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): REGIANE MACHADO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 8073)
Executado(a): AMAURI DE MOURA MONTEIRO
Advogado(s): HAVANA FREITAS ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10367)
INTIMA as advogadas REGIANE MACHADO SOUZA (OAB/PI Nº 8073) e HAVANA FREITAS ANTUNES (OAB/PI Nº 10367) do seguinte
despacho: " O Código de Processo Civil em vigor, buscando a celeridade processual, prevê como ato inicial a realização de audiência de
conciliação, que só não acontecerá se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual ou quando o
direito em litígio não admitir a autocomposição, o que não é o caso dos autos. Assim, DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA
14 DE DEZEMBRO DE 2016, ÀS 11h:30, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DESTE FÓRUM. Deve ser alertado que as partes devem comparecer com
seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por
sentença na presente audiência, na forma da lei! Intime-se o órgão ministerial, alertando que a sua ausência, nos processos que contiver
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15.125. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI214914 

15.126. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI215497 

15.127. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI215673 

15.128. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS214804 

interesse de incapaz, não obstará a conciliação, ficando a homologação para ato posterior a emissão de parecer ministerial. Intimem-se.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser
expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas
servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as
movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência. Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a
requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o
Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC. CANTO DO BURITI,
18 de novembro de 2016 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI

Processo nº 0000195-60.2009.8.18.0044
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ANTONIO ARAÚJO MOURA
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082)
Réu: EDINALDO MESQUITA
Advogado(s):
INTIMA o advogado CLEMILTON AGUIAR BARRETO (OAB/PI Nº 2082) do seguinte despacho: " Cuida-se de ação de reintegração de posse
com pedido liminar proposta por Antônio Araújo Moura alegando, em síntese, que o requerido invadiu uma área do lote de terras encravado no
Povoado Tabuleiro, área que encontra-se na posse do requerente há mais de 06 (seis) anos. A liminar fora deferida no dia 07 de abril de 2009,
porém, não foi cumprida. Logo após, os autos foram remetidos à Vara Agrária e retornaram para esta comarca, depois de declaração de
incompetência, fls. 26/28. Em face dos documentos juntados, verifico a necessidade de justificativa prévia do requerente, assim, DESIGNO
AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO PARA O DIA 13 DE FEVEREIRO DE 2017, ÀS 12h:00, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DESTE FÓRUM, na qual
decidirei pela manutenção ou não da liminar. CITE-SE/INTIME-SE o requerido. INTIME-SE o requerente para audiência. Intime-se os advogados
constituídos, via DJ-PI. Expedientes necessários. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 18 de novembro de 2016 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000164-93.2016.8.18.0044
Classe: Declaração de Ausência
Declarante: VALDIVINO SÁTIRO DE SOUSA
Advogado(s): HAVANA FREITAS ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10367)
Declarado: JOSÉ SATIRO DE SOUSA
INTIMA a advogada HAVANA FREITAS ANTUNES (OAB/PI Nº 10367) do seguinte despacho: "O Ministério Público, em parecer aos fólios 32,
opinou pela emenda à inicial, uma vez que não há qualquer identificação civil do Sr. José Satiro de Sousa, assim, não há prova de que tenha
existido. De fato, assiste razão ao órgão ministerial. Assim, chamo o feito à ordem e torno sem efeito o despacho anterior. Intime-se o requerente
para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, juntando ao pedido cópia da certidão lavrada pelo Oficial de Registros Civis com os dados
pessoais do Sr. José Satiro de Sousa, sob pena de indeferimento da petição inicial, e, em consequência, extinção do feito, sem resolução do
mérito, nos termos do artigo 321, parágrafo único do CPC. Intimação por meio da advogada constituída, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO
BURITI, 21 de novembro de 2016 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
BURITI".

Processo nº 0000317-29.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERTA PIMENTEL VALENTE
Advogado(s): YURI PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 7388)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTO DO BURITI - PI
INTIMA o advogado YURI PIMENTEL E VALENTE (OAB/PI Nº 7388) da seguinte decisão: " DeCISÃO Cuida-se de ação de obrigação de fazer,
com pedido de tutela de evidência, ajuizada por Roberta Pimentel Valente em face da Prefeitura Municipal de Canto do Buriti-PI, alegando, em
síntese, que está classificada para o cargo de Professor, classe A, no concurso público realizado pela CONSEP, em 2008, para preenchimento
de inúmeras vagas em diversas áreas da Prefeitura Municipal de Canto do Buriti-PI. Acrescenta que, quatro anos após a homologação do
certame, o Prefeito em exercício conseguiu autorização da Câmara Municipal, por meio de projeto de lei, para chamar mais 50 (cinquenta)
professores, sendo 25 (vinte e cinco) de forma imediata. Informa, ainda, que há inúmeros contratados de forma precária, não concursados como
professores, ministrando aulas pelas escolas do município, além daqueles concursados para 20 h (vinte horas) que passaram para 40 h
(quarenta horas), impedindo, assim, que os concursados tomem posse. Há pedido para antecipação da tutela de evidência, a qual, segundo o
artigo 311 do CPC, não precisa da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, contudo, precisa da caracterização
de alguma das seguintes situações: I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte; II - as
alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula
vinculante; III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada
a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa; IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos
constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável. No caso dos autos, observo que nenhum das
situações restaram demonstradas pela requerente. Ademais, essa limitou-se em dizer que, induvidosamente, estão presentes os pressupostos
específicos para concessão da liminar, haja vista que, demonstrado de modo pleno, os relevantes fundamentos da "fumaça do bom direito", além
de se verificar que a autora sofrerá danos irreparáveis, ou de difícil reparação, na remotíssima hipótese de ser indeferido o pedido liminar. ANTE
O EXPOSTO, ausentes os requisitos legais previstos no artigo 311 do CPC, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA DE
EVIDÊNCIA, e determino a CITAÇÃO do requerido, na pessoa de seu representante legal, para contestar dentro do prazo legal, uma vez que o
direito em comento não é passível de autocomposição, conforme preceitua o artigo 334, § 4º, II do CPC. Decorrido o prazo, com ou sem
contestação, certifique-se abra-se vista dos autos ao representante do Ministério Público para se manifestar sobre o feito, caso queira. Após,
voltem-me conclusos. Intimem-se as partes desta decisão. Intimação do requerido com observância dos artigos 183 e 242 do CPC. Secretaria,
expedientes necessários. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 21 de novembro de 2016 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000685-42.2012.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ NILTON GOMES DUARTE
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15.129. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS214874 

15.130. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS214912 

15.131. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS215098 

15.132. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS215127 

Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, e pelas razões supramencionadas,
sendo a tentativa conciliatória antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, entendo por bem, determinar a intimação das partes,
através de seus advogados, para em 15 [quinze] dias manifestar interesse em conciliação.
Após o referido prazo, voltem-me os autos conclusos,
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000295-43.2010.8.18.0088
Classe: Reclamação
Autor: FLORINDA MARIA DA CONCEIÇÃO DE CASTRO
Advogado(s): SANDRA MARIA RODRIGUES GIESINGER (OAB/PIAUÍ Nº 2494)
Réu: MUNICIPIO DE BOQUEIRAO DO PIAUÍ
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B)
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR, de
acordo com o Provimento 07/2012 , da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os advogados acima mencionadas para em 48 [quarenta e oito]
horas,dizer se possui interesse no prosseguimento do feito. Caso obtenha, deverá a requerente adotar as providências cabíveis ao seguimento
da marcha processual, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, do CPC . .E para constar, Eu,
Thayna de Andrade Gomes Carvalho,Estagiária, digitei e conferi.Capitão de Campos, 18 de novembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000326-24.2014.8.18.0088
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: RAIMUNDO NUNES MARTINS
Advogado(s): GENYVANA CRISCYA GARCIA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9127), ELDA MARIA OLIVEIRA PIMENTEL(OAB/PI Nº 6833)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL DE TELHA - PIAUÍ
Advogado(s):
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA as advogadas acima mencionadas para em 05 (cinco) dias dizer se
pretende imprimir ao feito o rito do Juizado Especial da Fazenda Pública .E para constar, Eu, Thayna de Andrade Gomes Carvalho,Estagiária,
digitei e conferi.Capitão de Campos, 18 de novembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000371-96.2012.8.18.0088
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANA MARIA BARBOSA PEREIRA
Advogado(s): NIVALDO RIBEIRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6743)
Réu: JOSÉ MARCIANO PEREIRA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
DESPACHO:
Vistos e etc.
Chamo o feito à ordem.
Tendo em vista a certidão de fl. 60, determino o desarquivamento por ajuste de acervo, haja vista não se enquadrarem em nenhuma das
hipóteses previstas no
Provimento de nº 46/2014 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí.
Restando questão a ser decidida em razão de patrimônio, tratando-se, portanto, de direito disponível, tem-se que a conciliação é um método
utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa, porém neutra com relação ao
conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da relação social das partes. É norteada
por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e flexibilidade processual.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao início dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a realização de Audiência de Conciliação junto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 15 de Dezembro de 2016, às 12h00min.
Intimem-se as partes, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do ato supra mencionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência deve ser pessoal ou por intermédio de representante, por meio de procuração
específica, com outorga de poderes para negociar e transigir. A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo
sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de
seus advogados.
Caso não haja interesse na conciliação a parte deverá manifestar, expressamente, desinteresse na composição consensual, no prazo legal, nos
termos do art. 334, §5º do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 27 de setembro de 2016
SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000025-48.2012.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO
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15.133. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS215261 

15.134. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS215426 

15.135. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS215469 

Advogado(s): JAILTON LAVRADOR PIRES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4068)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº
7006-A), HUDSON JOSE RIBEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 150060)
DESPACHO:
Vistos e etc.
Chamo o feito à ordem.
Em consonância com Novo Código de Processo Civil, converto o rito ordinário em procedimento comum, nos termos do art. 318, do CPC.
A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa,
porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao início dos atos de
instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual adequado, determinar a realização de
Audiência de Conciliação junto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 07/12/2016 , às 10h00min.
Intimem-se as partes, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do ato supra mencionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência deve ser
pessoal ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir. A ausência
injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.
Caso não haja interesse na conciliação a parte deverá manifestar, expressamente, desinteresse na composição consensual, no prazo legal, nos
termos do art. 334, §5º do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 2 de setembro de 2016

Processo nº 0000663-13.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO CUNHA DONASCIMENTO
Advogado(s): PRISCILLA MARIA PINTO CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4814)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Diante do exposto, tendo em vista a ausência da parte autora, ainda que devidamente intimada, à audiência de conciliação designada, JULGO
EXTINTO O FEITO sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, I da Lei 9.099/95 e art. 485, III, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários advocatícios, com base ao disposto no art. 55 da Lei 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0000624-50.2013.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Vistos e etc.
Designo audiência de Instrução e Julgamento, para a data de 28 de Junho de 2017 às 09h00min.
Intime[m]-se a[s] parte[s] através de seu[s] advogado[s] devidamente constituído[s], com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do
ato supra mencionado.
Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se
a intimação do juízo, nos termos do art. 455, do CPC.
Ressalte-se que a intimação da testemunha, deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos,
com antecedência de pelo menos 03 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento.
Outrossim, a parte pode comprometer-se a levar a testemunha à audiência, independentemente da intimação, presumindo-se, caso a testemunha
não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição.
Registre-se que a inércia na realização da intimação da testemunha através de carta com aviso de intimação, interpretar-se-á caso sua ausência,
na desistência de sua inquirição.
Destaca-se que a intimação da testemunha será feita por via judicial quando: a) for frustrada a intimação prevista através de carta com aviso de
recebimento; b)sua necessidade for devidamente demonstrada pela parte ao juiz; c)figurar no rol de testemunhas servidor público ou militar,
hipótese em que o juiz o requisitará ao chefe da repartição ou ao comando do corpo em que servir; d)a testemunha houver sido arrolada pelo
Ministério Público ou pela Defensoria Pública.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000035-53.2016.8.18.0088
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 94774 )
Requerido: MARIA DE LOURDES MARTINS DA COSTA
Advogado(s):
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15.136. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS215594 

15.137. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS215623 

15.138. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS215731 

Ante ao exposto, face o termo de composição consensual de fls. 36/37, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
transação objeto do termo supramencionado, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e
representadas.
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, JULGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do
art. 487, III, b, do CPC.
Custas e honorários, conforme disposto no acordo de fls. 36/37.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Atos e expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000318-13.2015.8.18.0088
Classe: Inventário
Inventariante: JOSÉ XIMENES DA SILVA NETO, ESPOLIO DE MANOEL XIMENES FROTA E MARIA AMÉLIA DA FROTA
Advogado(s): JARSON DE MACEDO REINALDO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8279)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Trata-se de Ação de Pedido de Abertura de Inventário, interposta por José Ximenes da Silva Neto, devidamente qualificado nos autos. Juntou
com a inicial os documentos de fls.06/14 dos autos. Indeferido pedido de Justiça Gratuita à fl. 16 dos autos, bem como determinando a emenda à
inicial com o pagamento das custas processuais. Petição requerendo juntada de cópia do Agravo de Instrumento em face da decisão de fls. 16,
indeferindo ao pedido de gratuidade judiciária. Ao analisar o §1º do Artigo 101, do Novo CPC, nota-se que o agravo de instrumento interposto
contra as decisões que revogam ou indeferem a justiça gratuita, tem efeito suspensivo automático, uma vez que a parte recorrente estará
dispensada de recolher as custas até a decisão do relator. Ato contínuo, observo que a parte autora providenciou a emenda à inicial, adequando
o valor da causa, conforme consta a petição de fls. 22. Ante ao exposto, face os fundamentos supramencionados, recebo a inicial, por preencher
os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido. Nomeio inventariante o Sr(a). José Ximenes da Silva Neto, que
deverá ser intimado para comparecer em Secretaria, em 05 (cinco) dias, para prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar a função
(art. 617, parágrafo único do NCPC). O inventariante, devidamente compromissado, deverá apresentar em 20 (vinte) dias, as primeiras
declarações, contendo a individualização do autor da herança, do cônjuge supérstite e de todos os herdeiros, e a discriminação de todos os bens
integrantes do espólio, além da menção da existência ou não de dívidas (art. 620 do NCPC). Expedientes necessários. Cumpra-se. CAPITÃO DE
CAMPOS, 8 de junho de 2016

Processo nº 0000379-39.2013.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO SALES ARAÚJO
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ , ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): GARCIAS GUEDES RODRIGUES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6355)
Vistos e etc.
Face a ausência injustificada da parte autora, bem como da parte requerida por seu preposto a audiência de conciliação,conforme termo de fls.
60, estando representados apenas por seus procuradores constituídos, aplico tanto a parte requerente,como a parte requerida a sanção de multa
do valor de 1% sobre a vantagem econômica pretendida em favor do Estado, nos termos do art. 334, § 8º do CPC.
Ato contínuo, designo audiência de Instrução e Julgamento para 28 de Junho de 2017 às 10h:00min.
Intime[m]-se a[s] parte[s] através de seu[s] advogado[s] devidamente constituído[s], com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do
ato supra mencionado.
Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se
a intimação do juízo, nos termos do art. 455, do CPC.
Ressalte-se que a intimação da testemunha, deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos,
com antecedência de pelo menos 03 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento.
Outrossim, a parte pode comprometer-se a levar a testemunha à audiência, independentemente da intimação, presumindo-se, caso a testemunha
não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição.
Registre-se que a inércia na realização da intimação da testemunha através de carta com aviso de intimação, interpretar-se-á caso sua ausência,
na desistência de sua inquirição.
Destaca-se que a intimação da testemunha será feita por via judicial quando: a) for frustrada a intimação prevista através de carta com aviso de
recebimento; b)sua necessidade for devidamente demonstrada pela parte ao juiz; c)figurar no rol de testemunhas servidor público ou militar,
hipótese em que o juiz o requisitará ao chefe da repartição ou ao comando do corpo em que servir; d)a testemunha houver sido arrolada pelo
Ministério Público ou pela Defensoria Pública.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000229-58.2013.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: SANDRA ALVES DA SILVA LOPES
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: O MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ - PI
Advogado(s): GARCIAS GUEDES RODRIGUES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6355)
Vistos e etc.
Face a ausência injustificada da parte requerente a audiência de conciliação, conforme termos de fls. 60 dos autos, estando representada apenas
por seu procurador constituído,aplico à parte autora a sanção de multa no valor de 1% sobre a vantagem econômica pretendida em favor do
Estado, nos termos do art. 334, § 8º do CPC
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15.139. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS215890 

15.140. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ215062 

15.141. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL215654 

15.142. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL215805 

Ato contínuo, designo audiência de Instrução e Julgamento, para a data de 28 de Junho de 2017 às 10h30min.
Intime[m]-se a[s] parte[s] através de seu[s] advogado[s] devidamente constituído[s], com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do
ato supra mencionado.
Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se
a intimação do juízo, nos termos do art. 455, do CPC.
Ressalte-se que a intimação da testemunha, deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos,
com antecedência de pelo menos 03 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento.
Outrossim, a parte pode comprometer-se a levar a testemunha à audiência, independentemente da intimação, presumindo-se, caso a testemunha
não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição.
Registre-se que a inércia na realização da intimação da testemunha através de carta com aviso de intimação, interpretar-se-á caso sua ausência,
na desistência de sua inquirição.
Destaca-se que a intimação da testemunha será feita por via judicial quando: a) for frustrada a intimação prevista através de carta com aviso de
recebimento; b)sua necessidade for devidamente demonstrada pela parte ao juiz; c)figurar no rol de testemunhas servidor público ou militar,
hipótese em que o juiz o requisitará ao chefe da repartição ou ao comando do corpo em que servir; d)a testemunha houver sido arrolada pelo
Ministério Público ou pela Defensoria Pública.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000228-73.2013.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ WILCK DA SILVA SANTOS
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: O MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ - PI
Advogado(s): GARCIAS GUEDES RODRIGUES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6355)
Vistos e etc.
Face a ausência injustificada da parte requerente, bem como da parte requerida a audiência de conciliação, conforme termos de fls. 61 dos autos,
estando representados apenas por seus procuradores constituídos,aplico às partes a sanção de multa no valor de 1% sobre a vantagem
econômica pretendida em favor do Estado, nos termos do art. 334, § 8º do CPC
Ato contínuo, designo audiência de Instrução e Julgamento, para a data de 28 de Junho de 2017 às 11h00min.
Intime[m]-se a[s] parte[s] através de seu[s] advogado[s] devidamente constituído[s], com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do
ato supra mencionado.
Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se
a intimação do juízo, nos termos do art. 455, do CPC.
Ressalte-se que a intimação da testemunha, deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos,
com antecedência de pelo menos 03 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento.
Outrossim, a parte pode comprometer-se a levar a testemunha à audiência, independentemente da intimação, presumindo-se, caso a testemunha
não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição.
Registre-se que a inércia na realização da intimação da testemunha através de carta com aviso de intimação, interpretar-se-á caso sua ausência,
na desistência de sua inquirição.
Destaca-se que a intimação da testemunha será feita por via judicial quando: a) for frustrada a intimação prevista através de carta com aviso de
recebimento; b)sua necessidade for devidamente demonstrada pela parte ao juiz; c)figurar no rol de testemunhas servidor público ou militar,
hipótese em que o juiz o requisitará ao chefe da repartição ou ao comando do corpo em que servir; d)a testemunha houver sido arrolada pelo
Ministério Público ou pela Defensoria Pública.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000290-48.2013.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRACY MONTE ARAÚJO DA SILVA
Advogado(s): JOSILENE SOARES MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 5716)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o devedor para, em 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento restante da dívida atualizada monetariamente, conforme
cálculos, sob pena de ser acrescido ao débito multa de dez por cento e, também, honorários de advogado de dez por cento (art. 523, § 1º do
CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000274-86.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARCELINA DA SILVA
Advogado(s): BRENO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10652)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s): HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE(OAB/BAHIA Nº 13908), MAURICIO SILVA LEAHY(OAB/BAHIA Nº 13907)
SENTENÇA: Isto posto, nos termos do art. 487, inciso III, alínea b, do CPC, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo firmado pelas partes, DECLARANDO A EXTINÇÃO DO PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Uma vez
comprovado o depósito judicial, expeça-se alvará em favor da parte autora para levantamento dos valores. Sem custas, nem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquive-se com as cautelas de praxe. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000160-84.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
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15.143. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE214870 

15.144. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE214891 

15.145. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE215244 

15.146. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO214805 

15.147. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO214921 

Autor: FRANCISCO CUNHA MARANGUAPE
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO ITAU CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO: Vistos. Verifico que a parte ré informou o cumprimento voluntario da sentença de fls. 58/64, efetuando o depósito de fl. 70, antes
mesmo do início da fase de cumprimento de sentença. À fl. 78, a parte credora solicitou o levantamento dos valores depositados, presumindo-se,
assim, a satisfação de seu crédito. Face ao exposto, DECLARO satisfeitas as obrigações determinadas na sentença de fls. 58/64, no tocante às
obrigações de fazer e de pagar quantia. Expeça-se, pois, ALVARÁ DE LEVANTAMENTO em favor da parte credora para levantamento da
quantia depositada nestes autos. Após, nada mais sendo requerido, arquive-se com as cautelas de praxe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000184-38.2016.8.18.0027
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Requerido: NATANAEL SANTANA FERREIRA
Advogado(s): EXPEDITO BASILIO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10432)
DESPACHO: "Intime-se o requerido, para, em 05 dias, se manifestar sobre as alegações ministerias de fls. 269/271. Expedientes necessários.
Corrente, 8 de novembnro de 2016. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito." E para constar, EU, SUELI DIAS NOGUEIRA,
Secretária/Analista Judicisl, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000748-22.2013.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS JANE DE SOUZA AZEVEDO
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS - PIAUÍ, NESTE ATO REPRESENTADO POR SEU PREFEITO O SR. NIVALDO ROBERTO
RODRIGUES NOGUEIRA
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703)
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, por seu advogado, para apresentar replica à contestação, em 15 dias, e juntar a pertinente documentção
comprobatória de suas alegações, sob as penas da lei(...) Corrente, 28 de outubro de 2016. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de
Direito." E para constar, EU, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicisl, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000652-02.2016.8.18.0027
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOADSON PUGAS DA SILVA, CELIMAR ROCHA DA SILVA, ROSEMARDEM PUGAS DA SILVA, MICHEL SANTIAGO OLIVEIRA, JOSÉ
FABRÍCIO GONZAGA DE SOUZA
Advogado(s): ARNALDO ROCHA SERPA FILHO(OAB/BAHIA Nº 42136), ANDRÉ LUIS ARAÚJO BATISTA(OAB/BAHIA Nº 39248)
ATO ORDINATÓRIO: Intimacao dos advogados, WANDERSON DE SOUSA NOGUEIRA OAB/PI Nº. 12632, ANDRE LUIS ARAUJO BATISTA -
OAB/BA Nº. 39248 E RONALDO BATISTA DA SILVA OAB/BA Nº. 49419, da suspensao da audiencia de de Instrucao processual designada
para o dia 23 de novembro de 2016, aos acusados acima mencionados, em razao da ausencia justificada do representante do M.P, onde a
mesma sera remarcada para outra data ainda nao definida. Eu, Lea Maria Oliveira da Cunha, Analista Judicial, digitei o presente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000507-80.2016.8.18.0047
Classe: Monitória
Autor: GUABI NUTRIÇÃO E SAUDE ANIMAL S/A
Advogado(s): ANDRÉ FONTOLAN SCARAMUZZA(OAB/SÃO PAULO Nº 220482)
Réu: A C MIRANDA DA ROCHA INDUSTRIA E COMERCIO -ME
Advogado(s): AROLDO SEBASTIÃO DE SOUzA JÚNIOR(OAB/PI nº 8952)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O ADVOGADO DO AUTOR SOBRE OS EMBARGOS MONITÓRIOS APRESENTADOS PELO REQUERIDO
ATRAVÉS DO SEU ADVOGADO E JUNTADO AOS AUTOS, FLS. 29/42, NO PRAZO LEGAL.

Processo nº 0000697-43.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUVANETE BENVINDO CAVALCANTE
Advogado(s): EDINA GOMES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10154)
Réu: CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA(ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ)
Advogado(s):
DECISÃO:(...)
Ante o exposto, concedo a tutela de urgência postulada na inicial, para compelir a Ré/ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃPO-PIAUÍ, a proceder, no
prazo de 48h(quarenta e oito horas), a religação da Unidade Consumidora, UC nº 0284674-8, e o consequente restabelecimento do fornecimento
de energia elétrica da UC nº 0284674-8, referente ao imóvel residencial da parte autora, localizado no CJ COHAB, s,n, Q C C 20, Cristino Castro-
PI, sob pena de multa diária fixada em R$ 2.000,00 (dois mil reais), até o limite de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), multa esta que incidirá sem
prejuízo de o gerente regional da agência de Bom Jesus-PI incidir na prática do crime de desobediência e prisão em flagrante em caso de
descumprimento.
Cite-se a Ré, na pessoa de seu diretor-presidente, por meio de Carta AR, no endereço indicado na inicial, para querendo contestar o pedido no
prazo de 15 dias, sob pena de revelia.
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15.148. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO214950 

15.149. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO214952 

15.150. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO214954 

15.151. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO214955 

15.152. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO214957 

Intime-se a Ré, para cumprimento da presente decisão, por meio de seu representante responsável pelo escritório de atendimento localizado
neste município de Cristino Castro/PI, ou pelo escritório Regional de Bom Jesus-PI.
Providências legais.
Cristino Castro (PI), 18 de novembro de 2016.
Juiz Rafael Mendes Palludo
Titular da Vara Única da Comarca de Cristino Castro/PI

Processo nº 0000511-20.2016.8.18.0047
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DO JÚRI FORO REGIONAL I - SANTANA COMARCA DE SÃO PAULO/SP
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CRISTINO CASTRO - PI
RÉU: RAIMUNDO MIRANDA DE SOUSA
Advogado do réu: Dr. MAVIAEL JOSE DA SILVA, OAB/SP Nº 94464
INTIMAÇÃO DE ADVOGADO SOBRE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA:
Designo audiência para oitiva da vítima IRANILDO LAVINA FERREIRA, indicada na presente carta, para o dia 06/12/2016, às 09:00h.
Intime-se a vítima para depor perante este Juízo, na data e horário acima designados.
Intimações necessárias.
Comunique-se o juízo deprecante.
Notifique-se o Ministério Público.
Publique-se intimação no DJ-e.
CRISTINO CASTRO, 19 de novembro de 2016
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000394-68.2012.8.18.0047
Classe: Alvará Judicial
Requerente: VICENCIA DIAS DA SILVA
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
Advogado(s):
Intimação de advogado sobre despacho:
Intime-ser a requerente para juntar aos autos certidão negativa das Fazendas Estadual e Federal.
CRISTINO CASTRO, 19 de novembro de 2016
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000527-08.2015.8.18.0047
Classe: Imissão na Posse
Requerente: LEONALDO CHAGAS ROSAL
Advogado(s): AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
Requerido: IVANILDE DIAS FERREIRA, VALDIR ALVES BENVINDO
Advogado(s): IRACEMA DIAS FERREIRA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 46780)
Intimação de advogado sobre despacho:
R.h.
Dê-se vista a parte autora, por seu advogado, para réplica em relação a contestação, no prazo de 15(quinze) dias.
CRISTINO CASTRO, 19 de novembro de 2016
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000863-46.2014.8.18.0047
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA LOURENÇO DOS SANTOS
Advogado(s): AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
Intimação de advogado sobre prolação de sentença:
(...)
Ante o exposto, com fundamento no artigo 2º da Lei n. 6.858/80, artigo 1.829 do código Civil, julgo procedente os pedidos contidos na inicial para
autorizar a parte autora a sacar a quantia constante na conta bancária indicada na fl.15, e DECLARO extinto o processo com exame do mérito,
nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.
Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, pelo que as custas ficam sob exigibilidade suspensa.
P.R.I.
Cristino Castro/PI, 19 de novembro de 2016.
Juiz Rafael Mendes Palludo
Titular da Vara Única da Comarca de Cristino Castro -PI

Processo nº 0000264-44.2013.8.18.0047
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: EDIMAR BAIAO DOS SANTOS
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO BORGES BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 3891-B)
Intimação de advogado sobre proação de sentença:
(...)Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, por abandono de causa.
Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se.
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15.153. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO214961 

15.154. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO214972 

15.155. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO214987 

15.156. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO214988 

Sem custas.
P.R.I.
CRISTINO CASTRO, 19 de novembro de 2016
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO
Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, por abandono de causa.
Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se.
Sem custas.
P.R.I.
CRISTINO CASTRO, 19 de novembro de 2016
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000029-72.2016.8.18.0047
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MANOEL IRANI BORGES DE CASTRO, MARIA DAS DORES BORGES DE CASTRO BAIÃO
Advogado(s): ANDRÉIA CAVALCANTE DE LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5877)
Intimação de advogado sobre prolação de sentença:
(...)
Dispositivo.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 2º da Lei n. 6.858/80, artigo 1.829 do código Civil, julgo procedente os pedidos contidos na inicial para
autorizar a parte autora a sacar a quantia constante na conta bancária indicada na fl.21, junto ao Banco Bradesco, de titularidade da falecida
ZELIA LOPES DE CARVALHO, referentes ao NB 0523102380 e NB 1322087064, e DECLARO extinto o processo com exame do mérito, nos
termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.
Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, pelo que as custas ficam sob exigibilidade suspensa.
P.R.I.
Cristino Castro/PI, 19 de novembro de 2016.
Juiz Rafael Mendes Palludo
Titular da Vara Única da Comarca de Cristino Castro -PI

Processo nº 0000119-90.2010.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: AURENIVIA RIBEIRO FREITAS, VALDIR MATIAS CARNEIRO, FRANCILENE DA SILVA, ADRIANA DA CONCEIÇÃO SANTOS,
FIRMÁRIA FERREIRA DA COSTA, ELENICE RIBEIRO DE FREITAS, MARIA SALVADORA DE OLIVEIRA, RAFAELA PAZ FERREIRA, JOSÉ
SOARES DA SILVA, MAROA DOMINGAS DE OLIVEIRA, MARIA ANTONIA DA SILVA, DANIELA FERREIRA DA COSTA, MARIA LIDIA ROCHA
DE SOUSA, IVONALDO RIBEIRO FREITAS, DEMES PEREIRA DA PAZ
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344-05), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), FRANCISCO
PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8047)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688); RENATO CAVALCANTE DE FARIAS (OAB/PI N. 3264); ALEXANDRE
CHRISTIAN DE JESUS NOLÊTO (OAB/PI N. 2804); JANAINA MARREIROS GUERRA DANTAS(OAB/PI N. 6519-B)
Intimação de advogado sobre decisão:
(...)Ante o exposto, realizado o saneamento do feito, determino:
A) a intimação das partes, por seus procuradores, para que se manifestem no prazo de 5(cinco) dias, a teor do art. 357, § 1º do NCPC,
especificando, se for o caso, as provas que se pretendem produzir.
B) a correção do valor da causa para o valor de R$214.690,10 (duzentos e quatorze mil seiscentos e noventa reais e dez centavos).
Intime-se.
Cristino Castro/PI, 19 de novembro de 2016.
Juiz Rafael Mendes Palludo
Titular da Vara Única da Comarca de Cristino Castro -PI

Processo nº 0000631-63.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAÔLA FERNANDA SILVA E SOUZA
Advogado(s): ENZO MARTINS ARRAIS MOUZINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8343)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO:
R.h.
Defiro a gratuidade.
Cite-se o INSS para, no prazo de 30(trinta) dias, querendo, contestar a presente ação, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos
articulados pela parte autora.
Remetam-se os autos para citação.
Providências legais.
Cristino Castro/PI, 20 de novembro de 2016.
Rafael Mendes Palludo
Juiz de Direito

Processo nº 0000214-13.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: NATALINO DE OLIVEIRA
Advogado(s): NARA LETÍCIA DE CASTRO ARAGÃO(OAB/PI N. 9610)
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15.157. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO215010 

15.158. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO215015 

15.159. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO215016 

15.160. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO215023 

Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): CLÁUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PI Nº 2816)
DESPACHO-ITNIMAÇÃO DE AVOGADO:
R.h.
Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de
10(dez) dias.
Intime-se.
Providências legais.
Cristino Castro/PI, 20 de novembro de 2016.
Rafael Mendes Palludo
Juiz de Direito

Processo nº 0000650-69.2016.8.18.0047
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ,(Proc de origem nº 2714-73.2012.4.01.4000)
RÉUS: BERNARDO RIEDEL ARAÚJO, MARIA GORETE LIMA VERDE, JOÃO FALCÃO NETO.
Advogado(s):JOSÉ NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PI Nº 2594); HELLEN LUIZA PINHEIRO MARQUES(OAB/PI Nº 7902-A); SAMARA
GRAMOZA VILARINHO SOUZA(OAB/PI Nº 9235) NAIARA BEATRIZ GOMES DE OLIVEIRA RODRIGUES(OAB/PI Nº 8850)
TESTEMUNHAS: KLEBERT GEOVANE BARROS DOS SANTOS, RAIMUNDO LUIZ FERREIRA CRUZ
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CRISTINO CASTRO - PI
Despacho
DESIGNO audiência para o dia 13 / 12 / 2016 às 14 horas, na sala de audiência deste Juízo.
Oficie-se ao Juizo Deprecante informando sobre a data da audiência, bem como para proceder com as intimações necessárias, nos termos da
súmula 273 do STJ.
Expedientes necessários.
CRISTINO CASTRO, 20 de novembro de 2016
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000366-61.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINALDO LIMA DA SILVA
Advogado(s): ANA CARLA DE SOUSA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 9371); NARA LETÍCIA DE CASTRO ARAGÃO(OAB/PI Nº 9610)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO:
R.h.
Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de
10(dez) dias.
Intime-se.
Providências legais.
Cristino Castro/PI, 20 de novembro de 2016.
Rafael Mendes Palludo
Juiz de Direito

Processo nº 0000215-95.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILSON PEREIRA DA TRINDADE
Advogado(s): NARA LETICIA DE CASTRO ARAGAO(OAB/PIAUÍ Nº 9610)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO:
R.h.
Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de
10(dez) dias.
Intime-se.
Providências legais.
Cristino Castro/PI, 20 de novembro de 2016.
Rafael Mendes Palludo
Juiz de Direito

Processo nº 0000295-93.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HILDA DE SOUSA NUNES
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12589)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL .S.A
Advogado(s): ANGELA CRISTINA ROMARIZ BARBOSA LEITE(OAB/MINAS GERAIS Nº 31576 ), VALTER LUCIO DE OLIVEIRA(OAB/MINAS
GERAIS Nº 46749 )
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA:
SENTENÇA
Vistos,
Chamo o feito à ordem, vez que a parte autora restou ciente pessoalmente sobre os termos do acordo, conforme se infere da audiência inicial.
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15.161. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO215024 

15.162. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO215025 

15.163. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO215027 

15.164. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO215258 

1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.
3. Sem custas.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.
CRISTINO CASTRO, 20 de novembro de 2016
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000430-08.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PEREIRA DA ROCHA
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12589)
Réu: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANGELA CRISTINA ROMARIZ BARBOSA LEITE(OAB/MINAS GERAIS Nº 31576 ), VALTER LUCIO DE OLIVEIRA(OAB/MINAS
GERAIS Nº 46749 )
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA:
Vistos,
Chamo o feito à ordem, vez que autora restou ciente pessoalmente sobre o teor do termo de acordo, conforme se infere de audiência de
conciliação.
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.
3. Sem custas.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.
CRISTINO CASTRO, 20 de novembro de 2016
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000002-89.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCIANE DE ARAÚJO MOURA
Advogado(s): CLEYTON ALMEIDA LUZ(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 49159)
Réu: OMINI FINANCEIRA
Advogado(s): TAYLISE CATARINA ROGÉRIO SEIXAS(OAB/PIAUÍ Nº 8454-A)
INTIMAÇÃO DE DESPACHO:
DESPACHO
Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de
05(cinco) dias.
Intime-se.
Providências legais.
CRISTINO CASTRO, 20 de novembro de 2016
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000573-94.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM LIMA DA SILVA
Advogado(s): AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CE Nº16383)
INTIMAÇÃO DE DESPACHO:
DESPACHO
R.h.
Dê-se vista a parte autora, por seu advogado, para réplica à contestação e seus documentos, no prazo de 15(quinze) dias.
Intime-se.
CRISTINO CASTRO, 20 de novembro de 2016
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000618-64.2016.8.18.0047
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA SA, JANICE FERREIRA ARAGÃO
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 4670), HIRAN LEAO
DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 4482-A)
Réu:
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15.165. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO215286 

15.166. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO215306 

15.167. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO215342 

Advogado(s):
INTIMAÇÃO DE DECISÃO:
(...)Em análise de cognição sumária, que me limita de um Juízo irrefutável, considerando os documentos juntados nos autos pela parte autora,
nos termos do artigo 3º, c/c § 2º do artigo 2º, ambos do Decreto-Lei n. 911/69, concedo, liminarmente, o pleito de busca e apreensão do bem
móvel descrito na inicial.
Ao Oficial de Justiça, proceda ao mandamento supracitado, adotando-se os procedimentos de praxe a fim de entregar o bem móvel e seus
respectivos documentos ao autor ou a quem ele indicar/tiver indicado.
Cite-se o réu para apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias da execução da liminar. Em tempo, informe-o sobre a possibilidade de,
no prazo de 5(cinco) dias após a execução da liminar, quitar o débito pendente alegado na inicial, hipótese em que lhe será devolvido o bem
móvel livre de ônus.
Após, caso a parte ré tenha ou não contestado, façam-me os autos, conclusos.
Na hipótese do bem não ser encontrado ou não se achar na posse do réu, intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar
sobre o fato.
Cumpra-se.
CRISTINO CASTRO, 21 de novembro de 2016
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000271-31.2016.8.18.0047
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: ARNALDO DE SOUSA BRITO
Advogado(s):
INTIMAÇÃO DECISÃO:
(...)Em análise de cognição sumária, que me limita de um Juízo irrefutável, considerando os documentos juntados nos autos pela parte autora,
nos termos do artigo 3º, c/c § 2º do artigo 2º, ambos do Decreto-Lei n. 911/69, concedo, liminarmente, o pleito de busca e apreensão do bem
móvel descrito na inicial.
Ao Oficial de Justiça, proceda ao mandamento supracitado, adotando-se os procedimentos de praxe a fim de entregar o bem móvel e seus
respectivos documentos ao autor ou a quem ele indicar/tiver indicado.
Cite-se o réu para apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias da execução da liminar. Em tempo, informe-o sobre a possibilidade de,
no prazo de 5(cinco) dias após a execução da liminar, quitar o débito pendente alegado na inicial, hipótese em que lhe será devolvido o bem
móvel livre de ônus.
Após, caso a parte ré tenha ou não contestado, façam-me os autos, conclusos.
Na hipótese do bem não ser encontrado ou não se achar na posse do réu, intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar
sobre o fato.
Cumpra-se.
CRISTINO CASTRO, 21 de novembro de 2016
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000671-45.2016.8.18.0047
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A, JOELMA DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 4670), HIRAN LEAO
DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 4482-A)
Réu:
Advogado(s):
INTIMAÇÃO D EDECISÃO:(...)
Em análise de cognição sumária, que me limita de um Juízo irrefutável, considerando os documentos juntados nos autos pela parte autora, nos
termos do artigo 3º, c/c § 2º do artigo 2º, ambos do Decreto-Lei n. 911/69, concedo, liminarmente, o pleito de busca e apreensão do bem móvel
descrito na inicial.
Ao Oficial de Justiça, proceda ao mandamento supracitado, adotando-se os procedimentos de praxe a fim de entregar o bem móvel e seus
respectivos documentos ao autor ou a quem ele indicar/tiver indicado.
Cite-se o réu para apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias da execução da liminar. Em tempo, informe-o sobre a possibilidade de,
no prazo de 5(cinco) dias após a execução da liminar, quitar o débito pendente alegado na inicial, hipótese em que lhe será devolvido o bem
móvel livre de ônus.
Após, caso a parte ré tenha ou não contestado, façam-me os autos, conclusos.
Na hipótese do bem não ser encontrado ou não se achar na posse do réu, intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar
sobre o fato.
Cumpra-se.
CRISTINO CASTRO, 21 de novembro de 2016
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000670-60.2016.8.18.0047
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 4670), HIRAN LEAO
DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 4482-A)
Requerido: JEOVAN ALENCAR DE SOUSA
Advogado(s):
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15.168. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO215415 

15.169. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO215483 

15.170. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO215528 

15.171. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO215609 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO:
(...)Em análise de cognição sumária, que me limita de um Juízo irrefutável, considerando os documentos juntados nos autos pela parte autora,
nos termos do artigo 3º, c/c § 2º do artigo 2º, ambos do Decreto-Lei n. 911/69, concedo, liminarmente, o pleito de busca e apreensão do bem
móvel descrito na inicial.
Ao Oficial de Justiça, proceda ao mandamento supracitado, adotando-se os procedimentos de praxe a fim de entregar o bem móvel e seus
respectivos documentos ao autor ou a quem ele indicar/tiver indicado.
Cite-se o réu para apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias da execução da liminar. Em tempo, informe-o sobre a possibilidade de,
no prazo de 5(cinco) dias após a execução da liminar, quitar o débito pendente alegado na inicial, hipótese em que lhe será devolvido o bem
móvel livre de ônus.
Após, caso a parte ré tenha ou não contestado, façam-me os autos, conclusos.
Na hipótese do bem não ser encontrado ou não se achar na posse do réu, intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar
sobre o fato.
Cumpra-se.
CRISTINO CASTRO, 21 de novembro de 2016
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000304-21.2016.8.18.0047
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: MINELVINA GUARINO DOS SANTOS
Advogado(s):
iNTIMAÇÃO DE DECISÃO:(...)
Defiro o pedido de conversão em ação de execução, vez que o bem objeto do contrato de alienação fiduciária não fora localizado pelo Oficia de
Justiça.(...)
CRISTINO CASTRO, 21 de novembro de 2016
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000315-50.2016.8.18.0047
Classe: Monitória
Autor: GURGUÉIA MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA, DEONESIO APARECIDO FERRARI
Advogado(s): ROBERTO PIRES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5306)
Réu: ORLANDO STANISLAVSKI
Advogado(s): CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4864)
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA:(...)
- DISPOSITIVO
Pelo exposto, com fundamento nos artigos 206, § 5º do Código Civil, 59, 61 e 62, da Lei n. 7.357/85, súmulas 299 e 503 do Superior Tribunal de
Justiça, acolho os embargos para reconhecer a prescrição da pretensão de GURGUÉIA MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA para cobrar o crédito
descrito na inicial referente a dois cheques cujas cópias estão reproduzidas às fls. 15 dos autos.
Resolvo o mérito, nos termos do artigo 487,II do CPC/2015.
Em relação aos fins do artigo 702,§10 CPC, não há provas de má-fé do autor ao ter ingressado com a presente demanda, pelo que não incide no
caso a multa ali prevista.
Analisado acima pelo indeferimento da gratuidade a ambas as partes, condeno o autor da monitória, GURGUÉIA MÁQUINAS AGRÍCOLAS
LTDA, em custas processuais, bem como em honorários de sucumbência na razão de 2% do valor da causa, considerando-se o irrisório proveito
econômico do embargante, e o trabalho do advogado exigido para o caso, consoante o artigo 85, § 8 º CPC.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
P.R.I
CRISTINO CASTRO, 21 de novembro de 2016
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000252-59.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ADÊNIA DE SOUZA RODRIGUES
Advogado(s): ARIOSVALDO EUFRAUSINO DOS SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14061)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Pelo exposto, homologo o acordo a que chegaram as partes, resolvendo o mérito, na razão do artigo 487, III, b, do Código de
Processo Civil. Custas processuais à autora, mas a concedo os benefícios da justiça gratuita, na forma da Lei nº 1.060/50, razão pois, que fica a
sua exigibilidade suspensa. Expeça-se o alvará correspondente. Quanto aos honorários, dispensados, conforme disposto no acordo. Com o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000487-89.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABEL SOARES DE ANDRADE
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
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15.172. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO215627 

15.173. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO215659 

15.174. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO215871 

15.175. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO215891 

15.176. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO215656 

Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO: Pelo exposto, homologo o acordo a que chegaram as partes, e julgo extinto o processo, resolvendo o mérito, na razão do artigo
487, III, b, do Código de Processo Civil. Custas processuais à autora, mas a concedo os benefícios da justiça gratuita, na forma da Lei nº
1.060/50, razão, pois, que fica a sua exigibilidade suspensa. Expeça-se o alvará correspondente. Quanto aos honorários, dispensados, conforme
disposto no acordo. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.

Processo nº 0000378-75.2016.8.18.0047
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Autor: MUNICÍPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ -PÍ
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
Réu: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC-PI
Advogado(s): THIAGO MARCUS ALVES DA SILVA(OAB/PI Nº 3181)
INTIMAÇÃO DE DESPACHO:
(...)
Determino de ofício a correção do valor da causa atribuído aos embargos, para o valor constante da execução, no caso, R$3.267,64, vez que o
embargante sustenta a prescrição total da dívida.
Ao compulsar os autos observa-se que não houve recolhimento de custas pelo embragante, fato este que impede o prosseguimento dos
embargos.
Intime-se o embargante para recolher as custas judiciais referentes aos embargos, em conformidade ao valor da causa corrigido de ofício.
CRISTINO CASTRO, 21 de novembro de 2016
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000887-74.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: REJANE BASTOS DUARTE ARAUJO
Advogado(s): ROBERTO PIRES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5306)
Réu: OTICA BELA VISTA
Advogado(s): VICENTE REIS REGO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10766)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado da autora sobre a JUNTADA aos autos dos MEMORIAIS apresentados pelo advogado da parte
requerida, às fls..77/88.

Processo nº 0000542-40.2016.8.18.0047
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: RICARDO FRANCO
Advogado(s): MARIANO LOPES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783)
Réu: MUNICÍPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ -PÍ
Advogado(s):MARCOS ANDRE LIMA RAMOS(OAB/PI Nº3839)
INTIMAÇÃO DE DESPACHO:(...)
R.h.
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 23.01.2017, às 10h.
Intimações e providências legais.
CRISTINO CASTRO, 21 de novembro de 2016
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000784-33.2015.8.18.0047
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO ESTADO DO PIAUI - COREN-PI
Advogado(s): JOSILMA DOS SANTOS BARBOSA (OAB/PI Nº 11546)
Executado(a): IZABEL MIRANDA DA SILVA
Advogado(s):
INTIMAÇÃO DE DESPACHO: (...)
R.h.
Intime-se a parte exequente para que se manifeste, no prazo de 15 dias, postulando o que for de direito para o devido prosseguimento da
presente execução, vez que decorrido o prazo de suspensão.
Intime-se por via postal, remetendo-se cópia do presente despacho ao procurador da exequente (fls. 31).
CRISTINO CASTRO, 21 de novembro de 2016
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: SEBASTIÃO DE ARAÚJO ABREU
Advogado(s): EDUARDO LEOPOLDINO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 2.780), NAZARENO DE WEIMAR THÉ(OAB/PIAUÍ Nº 58-A)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
A Juíza de Direito da Vara Única da Justiça Comum da Comarca de Demerval Lobão, Estado do Piauí, Maria da Paz e Silva Miranda, por
nomeação legal, etc...
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15.177. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO215791 

15.178. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO215918 

15.179. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO215434 

15.180. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO215501 

FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL, virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos de processo nº 0000097.73.2003.08
.18.0048 ?, foi julgada a ação acima mencionada, cuja parte final se transcreve por extrato: ?Ante o exposto, diante da ausência de justa causa
para o prosseguimento da ação, um dos elementos do interesse de agir e, com a finalidade de evitar o dispêndio de tempo e o desgaste da
Justiça Pública com um processo que, inevitalmente, perderia sua utilidade, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado SEBASTIÃO DE
ARAUJO ABREU, o fazendo com espeque nos arigos 109, III, c/c 107, IV do Código Penal. P. R. I, e arquivem-se os autos, após o decurso do
prazo recursal, dando-se baixa na distribuição?. Demerval Lobão, PI, 30 de março de 2016. Maria da Paz e Silva Miranda Juíza de Direito. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Demerval Lobão, (PI). Aos 21 dias do mês de novembro de 2016. Eu, (Laize Feitosa Solano Nogueira),
técnica administrativa, digito, subscrevo e assino em conformidade com os artigos 225, VII do CPC, c/c o artigo 2º, XVIII do provimento nº
029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
PROCESSO Nº 0000392-56.2016.8.18.0048
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: PAULO EVERARDO DE CARVALHO
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, acompanhado de advogado e o advogado da parte autora ANTONIO
CARLOS RODRIGUES DE LIMA, OAB/PI Nº 4914, a comparecerem à audiência de instauração e julgamento do Proc. nº 0000392-
56.2016.8.18.0048, designada para o dia 07 de 12 de 2016, às 13:40 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado,
expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 21 de novembro de 2016 (21/11/2016). Eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Diretor(a) de
Secretaria, o digitei, e eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

Processo nº 0000059-12.2013.8.18.0048
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO DE OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
A Juíza de Direito da Vara Única da Justiça Comum da Comarca de Demerval Lobão, Estado do Piauí, Maria da Paz e Silva Miranda, por
nomeação legal, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL, virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos de processo nº 0000059.12.2013 .18.0048
?, foi julgada a ação acima mencionada, cuja parte final se transcreve por extrato: Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta,
observada a pena máxima abstratamente cominada para o delito em tela, JULGO, por sentença, extinta a punibilidade do autor ANTONIO DE
OLIVEIRA DA SILVA, devidamente qualificado nos autos, com fulcro nos arts. 109 III c/c 107, IV ambos do Código Penal, tendo em vista a
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva. P. R. I, e arquivem-se os autos, após o decurso do prazo recursal, dando-se baixa na distribuição.
Demerval Lobão, PI, 03 de setembro de 2015. Maria da Paz e Silva Miranda Juíza de Direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Demerval Lobão, (PI). Aos 21 dias do mês de novembro de 2016. Eu, (Laize Feitosa Solano Nogueira), técnica administrativa, digito, subscrevo e
assino em conformidade com os artigos 225, VII do CPC, c/c o artigo 2º, XVIII do provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Piauí

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000196-54.2014.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES BEZERRA
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: ELETRO BEM
Advogado(s):
SENTENÇA: Posto Isto, sopesando critérios de razoabilidade e proporcionalidade, e considerando o que dos autos consta, com base na lei,
doutrina e jurisprudências aplicáveis, Julgo, por sentença, PROCEDENTE a presente ação, para CONDENAR a empresa demandada
(ELETROBEM MERIE GREICE LOURA DA SILVA ME) e sua representante, a Sra. MARIE GREICE LOURA DA SILVA ao pagamento de
indenização pelos danos morais sofridos pelo Requerente, no montante que arbitro em R$ 3.000,00 (três mil reais), corrigido a partir da data do
arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a e com juros de mora a contar da
citação, nos termos do art. 240, do CPC/2015. CONDENO, também, a parte Requerida a restituir os valores pagos a título de mensalidade do
Consórcio, acrescido de correção monetária e juros legais, valores estes que geraram um total de R$ 9.360,00. Condeno, por fim, a Empresa
demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do novo Código de Processo Civil, fixo em quinze por
cento (15%) do valor da condenação. Custas legais a cargo da parte demandada/condenada, inclusive, no tocante às custas do processo em
apenso (0000483-17/2014), tendo em vista o seu não cumprimento nos termos da determinação de fls. 48 comprovada pela certidão de fls. 50vº.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 19 de novembro de 2016. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da
Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000197-39.2014.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
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15.181. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO215688 

15.182. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA215288 

15.183. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO214831 

15.184. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO214872 

15.185. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO215093 

Autor: KEMOLLY RAQUEL BARBOSA BARRETO
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: ELETRO BEM
Advogado(s):
SENTENÇA: Posto Isto, sopesando critérios de razoabilidade e proporcionalidade, e considerando o que dos autos consta, com base na lei,
doutrina e jurisprudências aplicáveis, Julgo, por sentença, PROCEDENTE a presente ação, para CONDENAR a empresa demandada
(ELETROBEM MERIE GREICE LOURA DA SILVA ME) e sua representante, a Sra. MARIE GREICE LOURA DA SILVA ao pagamento de
indenização pelos danos morais sofridos pela Requerente, no montante que arbitro em R$ 3.000,00 (três mil reais), corrigido a partir da data do
arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a e com juros de mora a contar da
citação, nos termos do art. 240, do CPC/2015. CONDENO, também, a parte Requerida a restituir os valores pagos a título de mensalidade do
Consórcio, acrescido de correção monetária e juros legais, valores estes que geraram um total de R$ 9.360,00. Condeno, por fim, a Empresa
demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do novo Código de Processo Civil, fixo em quinze por
cento (15%) do valor da condenação. Custas legais a cargo da parte demandada/condenada, inclusive, no tocante às custas do processo em
apenso (0000482-32/2014), tendo em vista o seu não cumprimento nos termos da determinação de fls. 50 comprovada pela certidão de fls. 53.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 19 de novembro de 2016. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da
Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000454-64.2014.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): FABIO ALVES DOS SANTOS SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8270)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816)
DESPACHO:
Vistos etc. Dê-se vistas às partes, por seus advogados, a se manifestarem sobre os termos constantes no laudo de fls. 99, em dez dias. Cumpra-
se. ELESBÃO VELOSO, 21 de novembro de 2016. JOÃO DE CASTRO SILVA. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

Processo nº 0001176-27.2016.8.18.0050
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
Réu: DOMINGOS ROCHA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 3078)
Assim, por todo o exposto resolvo extinguir o processo com resolução do julgamento do mérito, nos termos do art. 487, III, a do CPC. E, ato
contínuo, determino a Secretaria expeça Requisição de Pequeno Valor dirigida ao TRF 1a Região, com base nos cálculos de fls. 02/04.
Comprovado o pagamento pelo órgão devedor, e seguidamente ao trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa. Deixo de condenar o
INSS em honorários advocatícios com fulcro no preceito contido no art. 1°-D da Lei n° 9.494/97, segundo o qual não são devidos honorários
advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções por ela não embargadas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Expedientes necessários.
Cumpra-se. Esperantina - PI, 04 de novembro pé 2016. Ulysses Gonçalves da Silva Neto Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000194-79.2016.8.18.0028
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: EDINO APARECIDO DE SOUSA
Advogado(s): SOLANO DA FONSECA NETO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7654)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "...Intime-se o procurador da parte autora para cumprir o que foi requerido pelo Ministério Público, item b, fls. 20. Em seguida dê-se
vistas novamente ao MP."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000011-79.2014.8.18.0028
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RAILSON BORGES DE MORAIS, CARLOS AUGUSTO CARVALHO COSTA NEGUIM
Advogado(s): APARECIDO ALUISIO STRACIERI(OAB/PIAUÍ Nº 12527)
DESPACHO: Vistas, etc. Amparado no art. 589 do CPP, matenho, em todos os seus termos e pelos seus próprios fundamentos, a decisão de
pronúncia de fls. 117/121. Intimem-se as partes do teor desta decisão e em seguida a faça-se a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Piauí, para os devidos fins.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001218-45.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: HEMERSON WASHINGTON CASTRO CUSTODIO
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Pelo exposto, HOMOLOGO a presente transação, com resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC, ordenando o
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15.186. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO215124 

15.187. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO215135 

15.188. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO215146 

15.189. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO215164 
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seu arquivamento com baixa na distribuição. Custas finais pela parte autora, com conformidade com o art. 90, caput, do CPC..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000557-66.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ NILDIVALDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO SALVADOR GONÇALVES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6694)
Réu: SUL AMERICA SEGUROS DE PESSOAS E PREVIDENCIA S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Compulsando os autos verifico que não foi juntado laudo pericial oficial no qual deverá ter a indicação precisa da amplitude do dano
sofrido, o grau de invalidez ou perda das funções originais, se total ou parcial. Diante do exposto, emende a inicial no prazo de 15 dias, sob pena
de indeferimento da inicial, em conformidade com o art. 321 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000505-17.2009.8.18.0028
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Impugnante: ILDO BENDER
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/MARANHÃO Nº 6352)
Impugnado: EUFRASIO ANTONIO AVELINO
Advogado(s): EDMUNDO G AYRES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 298798)
SENTENÇA: Vistos, etc. Trata-se de impugnação ao valor da causa atribuído à ação de busca e apreensão de nº 0001594-12.2008.8.18.0028, a
qual já foi arquivada, conforme extrato juntado às fls. retro. A ação de busca e apreensão cautelar foi extinta porque o autor não propôs a ação
principal dentro de 30 (trinta) dias. Isto posto, declaro a perda do objeto e determino o arquivamento dos presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001121-45.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA PEREIRA BARRETO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934), LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: BANCO ITAU S.A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 60/77.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002126-39.2015.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ORLEANY E SILVA SOUSA
Advogado(s): FERNANDO JORGE MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8825)
SENTENÇA: "...Isto posto, homologo a transação efetivada entre as partes e JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito (art. 487, III,
b, do NCPC). Torno sem efeito a liminar de fl. 34, razão pela qual determino o recolhimento do mandado de busca e apreensão por ventura
existente. As partes ficam dispensadas das custas remanescentes, uma vez que entabularam acordo antes da prolação de sentença (art. 90, § 3º
do NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001117-08.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA PEREIRA BARRETO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934), LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): ISOLDA SILVA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10657), FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação,

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002467-65.2015.8.18.0028
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: ORLEANY E SILVA SOUSA
Advogado(s): FERNANDO JORGE MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8825)
Réu: BANCO AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
SENTENÇA: Vistos, etc. 1 - Trata-se de Exceção de Incompetência, a qual recebeu numeração própria; 2 - A mesma já foi decidida, conforme
decisão de fl. 16. 3 - Isto posto, determino seu arquivamento com baixa na distribuição. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001125-82.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
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Autor:
Advogado(s):
Réu: ANTONIA PEREIRA BARRETO, BANCO BGN S/A
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934), LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 35/65.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000629-53.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CNF - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS NACIONAL LTDA
Advogado(s): CLEBERT DOS SANTOS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9114), LEANDRO GARCIA(OAB/SÃO PAULO Nº 210137)
Requerido: TROPÍCAL IRRIGAÇÃO MAQUINAS E MOTORES LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Pelo exposto, HOMOLOGO a presente transação, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, a, do CPC, ordenando o
seu arquivamento com baixa na distribuição. Custas finais pela parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002049-64.2014.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: SAMARITANA BARROS DE MOURA
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Pelo exposto, HOMOLOGO a presente transação, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, a, do CPC, ordenando o
seu arquivamento com baixa na distribuição. Sem custas, em conformidade com o art. 90, § 3º do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001618-59.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTYDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: JOSELITO DE ALMEIDA RAMOS
Advogado(s):
DESPACHO: "...Intime-se novamente a parte autora para que cumpra a integralidade do despacho de fls. 10, acerca da qualificação da parte
requerida (endereço neste Município) para que seja realizada a busca e apreensão e citação, uma vez que o endereço mencionado às fls. 14 é
de Teresina - PI..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001123-15.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA PEREIRA BARRETO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934), LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 36/94.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000822-54.2005.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841), ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479)
Requerido: ALMEIDA ARAUJO E CIA LTDA
Advogado(s): EDMUNDO DA GUIA AYRES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2987), NATHALIA KISS ARAUJO ALMEIDA DOS
SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9329)
DESPACHO: Ficam as partes, por seus procuradores, intimadas para comparecer à audiência, conforme termo de audiência de conciliação a
seguir transcrito: "Ato contínuo, o MM. Juiz, levando em considereção a complexidade da matéria de fato e de direito, designou audiência de
saneamento do feito, com a participação de ambas as partes (art. 357, §3º, do CPC), para as 11:00 horas do dia 13/12/2016, determinando que
se façam as devidas intimações, inclusive no sentido de que a autora diga se ainda tem interesse no prosseguimento do feito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002258-62.2016.8.18.0028
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: RAIMUNDO BORGES DA SILVA
Advogado(s): ADISON ALMEIDA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7605), MATEUS GUIMARAES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12326)
Requerido: FRANCISCA BARBOSA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora para juntar aos autos certidão negativa dos cartórios locais (Floriano/Pi) e de Nazaré do Piauí/Pi, em
nome de FRANCISCA BARBOSA DE OLIVEIRA, nascida em 07.09.1933, filha de Jose Barbosa de Oliveira e de Maria Correa Freire..."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002129-57.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13274), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: FRANCISCA ZELIA COELHO PESSOA E SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "...determino a intimação da requerente, por intermédio do respectivo advogado, para que emende a inicial no prazo de 15 (quinze)
dias, ajustando o valor da causa ao real conteúdo econômico da demanda, ou seja, 23.879,02 (vinte e três mil oitocentos e setenta e nove reais e
dois centavos) em conformidade com o art. 259, V, do CPC, bem como para indicar depositário fiel, residente neste Município (Floriano-PI), uma
vez que não há nessa Comarca depositário judicial. Feita as devidas correções, recolham-se as taxas complementares e voltem os autos
conlusos logo em seguida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001182-03.2016.8.18.0028
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA DOLORES DE CARVALHO
Advogado(s): LUIZ HENRIQUE SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11109)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Dê-se vistas ao procurador da autora para que informe o nome dos avós paternos e maternos a serem inseridos no registro de
nascimento, em conformidade com o art. 54 da lei de Registro Públicos..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001182-03.2016.8.18.0028
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA DOLORES DE CARVALHO
Advogado(s): LUIZ HENRIQUE SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11109)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Dê-se vistas ao procurador da autora para que informe o nome dos avós paternos e maternos a serem inseridos no registro de
nascimento, em conformidade com o art. 54 da lei de Registro Públicos..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001308-87.2015.8.18.0028
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: KAYQUE WELYSON RODRIGUES DA SILVA, CARLOS ALBERTO DA SILVA
Advogado(s): JULIO CESAR DA SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11388)
Consignado: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
SENTENÇA: "...Isto posto, homologo a transação efetivada entre as partes (fls. 85/86) e JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito
(art. 487, III, b, do NCPC). Sem custas, uma vez que concedo aos autores os benefícios da justiça gratuita. Ademais, de acordo com o novo CPC,
o acordo firmado antes da sentença isenta as partes das custas finais..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000792-33.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAXIMIANA FERREIRA SILVA
Advogado(s): MATHEUS DE CARVALHO RIBEIRO GONCALVES SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 13783), CAIO CESAR COELHO BORGES DE
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8336)
Réu: URBANÍSTICA EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÃO LTDA/ME, JOSÉ BEZERRA BATISTA JÚNIOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls.
100/114.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000988-03.2016.8.18.0028
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA NEUSA QUARESMA DE CARVALHO ANDRADE
Advogado(s): NAGLLY ANGELICA DE SOUSA BARBOZA NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 7259)
Usucapido: MAMEDE QUARESMA DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Intime-se a parte autora para emenar a inicial, no prazo de 15 dias, no qual deverá juntar aos autos memorial descritivo
atualizado do imóvel, certidão de inexistências de ações acerca do bem usucapido bem como indique os endereços os confinantes citados na
inicial, em conformidade com o art. 321 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
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Processo nº 0000085-65.2016.8.18.0028
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: ELMARENE MONTEIRO ALVES DE ANDRADE SOARES, LUCIO CARLOS SOARES CAVALCANTE
Advogado(s): FELIPE PONTES LAURENTINO(OAB/PIAUÍ Nº 7755)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Pelo exposto, julgo procedente a ação e determino que retifique o registro de casamento na forma solicitada. Custas pela
autora..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002173-13.2015.8.18.0028
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: ANTONIO HENRIQUE ALVES DA SILVA CAVALCANTE
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Ante o exposto, JULGO PROCEENTE o pedido, e autorizo que seja feita a alteração no registro de nascimento do autor,
passando o mesmo a se chamar ANTONIO HENRIQUE DA SILVA LIRA CAVALCANTE..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000829-60.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEMILDO SANTOS DO NASCIMENTO
Advogado(s): THUANY COSTA DE SA GOMES(OAB/MARANHÃO Nº 14992)
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: A requerente não outorgou poderes especiais para sua procuradora requerer justiça gratuita (art. 105, CPC), bem como verifico que
não foi juntado laudo pericial oficial no qual deverá ter a indicação precisa da amplitude do dano sofrido, o grau de inlalidez ou perda das funções
originais, se total ou parcial. Diante, o exposto, emende a inicial no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento, para que a mesma corrija o vício
da representação devendo comprovar o preenchimento dos pressupostos para a concessão da justiça gratuita e junte aois autos o laudo percicial
oficial, em conformidade com o art. 321 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001938-12.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARTEMIZA ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): FREDERICO TADEU TEIXEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12803)
Réu: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: "...Havendo Juizado Especial nesta Comarca Justiça Especializada para as causas de pequeno valor, com rito célere e especial,
gratuita, entendo que atenta contra a Administração da Justiça preferir o rito ordinário ao sumaríssimo, opção esta da qual poderia advir o
esvaziamento da Justiça Especializada e/ou o maior abarrotamento da Justiça Comum Estadual. Dessa forma, consoante a fundamentação
supra, indefiro o pedido de assistencia judicária gratuita. Calculem-se e cobrem-se as custas, caso a parte autora não prefira desistir do feito,
buscando a tutela jurisdicional no Juizado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001953-78.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN S.A
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: RAIMUNDO NONATO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11828)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, para indicar depositário fiel, residente neste Município (Floriano/PI), no prazo de 15 dias, uma vez que não
há nessa comarca depósito judicial. Transcorrido o prazo sem manifestação do procurador, intime-se pessoalmente a parte autora (AR) para
cumprir a determinação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000486-21.2003.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA PAZ CARVALHO PORTO
Advogado(s): CLAÚDIO DE AGATÃO PORTO(OAB/GOIÁS Nº 22446)
Réu: JOSÉ RIBAMAR DA SILVA, NIZETE MORENA DE LIMA
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295), AGAMENON PEDROSA RIBEIRO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1794)
DESPACHO: Vistos. Intime-se o devedor, por seu advogado, ou pessoalmente, se não tiver procurador constituído, para pagamento do valor
apurado à fl. 161, no prazo de 15 dias, pena de multa de 10% sobre o total e prosseguimento, com penhora e alienação judicial de bens, tudo na
forma do art. 523, do CPC..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000219-86.2015.8.18.0106
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Classe: Procedimento Comum
Autor: ALICE ALVES DA SILVA
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Havendo Juizado Especial nesta Comarca Justiça Especializada para as causas de pequeno valor, com rito célere e especial,
gratuita, entendo que atenta contra a Administração da Justiça preferir o rito ordinário ao sumaríssimo, opção esta da qual poderia advir o
esvaziamento da Justiça Especializada e/ou o maior abarrotamento da Justiça Comum Estadual. Dessa forma, consoante a fundamentação
supra, indefiro o pedido de assitência judiciária gratuita. Calculem-se e cobrem-se as custas, caso a parte autora não prefira desistir do feito,
buscando a tutela jurisdicional no Juizado..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002698-29.2014.8.18.0028
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ROSITA MACEDO VARÃO
Advogado(s): JESSICA JULIANA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11018), KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: FACULDADE ANHANGUERA
Advogado(s): PATRIK CAMARGO NEVES(OAB/SÃO PAULO Nº 156541), SERGIO SELEGHINI JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 144709)
SENTENÇA: "...Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração, não havendo qualquer contradição a ser sanada.
Intime-se. Reabro o prazo para apelação. Transitado em julgado, faça-se o arquivamento processual e a cobrança das custas na forma do
Manual de Procedimento MAP-VCIC-006, conforme alterações constantes no Ofício Circular nº 77/2016, de 19 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001003-69.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: INGRID DE ARAÚJO GONÇALVES
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Pelo exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, VIII, do CPC,
ordenando o seu arquivamento com baixa na distribuição. Custas finais pela parte autora, em conformidade com o art. 90, caput, do CPC..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002563-17.2014.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: JORGE BATISTA E CIA LTDA, JORGE BATISTA DA SILVA
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295)
Réu: ELVINA BORGES DA MOTA ANDRADE
Advogado(s):
DESPACHO: "...Intime-se o requerente, por seu advogado, para informar o endereço correto da requerida, em três dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000746-44.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: FABRICIO LEITE DE CARVALHO
Advogado(s): THUANY COSTA DE SA GOMES(OAB/MARANHÃO Nº 14992)
Réu: SEGURADORA LÍDER DE SEGUROS DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: "...Havendo Juizado Especial nesta Comarca Justiça Especializada para as causas de pequeno valor, com rito célere e especial,
gratuita, entendo que atenta contra a...Dessa forma, consoante a fundamentação supra, indefiro o pedido de assietência judiciária gratuita.
Calculem-se e cobrem-se as custas, caso a parte autora não prefira desistir do feito, buscando a tutela jurisdicional no Juizado..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000576-43.2014.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: SUZY DA COSTA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Pelo exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, VIII, do CPC,
ordenando o seu arquivamento com baixa na distribuição. Custas finais pela parte autora, em conformidade com o art. 90, caput, do CPC..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000177-43.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: VICENTE FELIPE NERI
Advogado(s): THUANY COSTA DE SA GOMES(OAB/MARANHÃO Nº 14992)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORTCIOS DO SEGURO DPVAT S. A.
Advogado(s):
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SENTENÇA: " ... ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 290, do Código de Processo Civil, DETERMINO O CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇÃO DO PRESENTE FEITO. Imtimem-se a parte autora via DJE. Desnecessária a intimação da parte ré."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002422-27.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: LUCIVANIO SANTANA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: " ... Antes, contudo, deve a secretaria verificar se há pessoa autorizada pela autora, residente nesta cidade, para recebimento do
bem objeto da apreensão, a qual deverá ser indicada no mandado. Na falta, intime-se a parte para a indicação, no prazo de 10 (dez) dias, em
virtude da ausência de depósito público para os bens apreendidos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001343-13.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: RONALDO CESAR DA SILVA
Advogado(s): THUANY COSTA DE SA GOMES(OAB/MARANHÃO Nº 14992)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
SENTENÇA: " ... ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 290, do Código de Processo Civil, DETERMINO O CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇÃO DO PRESENTE FEITO. Intimem-se a parte autora via DJE. Desnecessária a intimação da parte ré."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002419-72.2016.8.18.0028
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JJ BATISTA E COM. VAREJ. MAT. CONST. SER. IMOBILIÁRIOS LTDA EPP
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295)
Requerido: GARDENIA FERREIRA DA PAZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000979-75.2015.8.18.0028
Classe: Usucapião
Usucapiente: EVA RODRIGUES MESQUITA
Advogado(s): JOAB CARVALHO CURVINA(OAB/PIAUÍ Nº 11485)
Usucapido: HUMBERTO DANTAS DE SÁ, MARIA APARECIDA MIRANDA SÁ
Advogado(s):
(...)Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a ação de usucapião e, em conseqüência, DECLARO a
propriedade da autora, EVA RODRIGUES MESQUITA, sobre o imóvel descrito na inicial, localizado na Rua Edson Barros, Nº 629, Bairro Tiberão,
tudo de conformidade com os preceitos dos artigos 1.238 e seguintes do Código Civil/2002. Esta sentença servirá de título para matrícula,
oportunamente, no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca. Sem custas nem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitando
em julgado, expeça-se o competente mandado para registro no Cartório de Registro de Imóveis competente. FLORIANO, 21 de novembro de
2016. RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO-Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000661-58.2016.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JORGE BATISTA E CIA LTDA
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295)
Executado(a): LUIZ CLAUDIO TAVARES CAVALCANTE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: de fls. 29 a seguir transcrito: "Manifeste-se a parte autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls.
28-v, no prazo de 05 (cinco) dias." CERTIDÃO QUE ASSIM DIZ: "Certifico que, em cumprimento ao mandado retro, extraído dos autos do
processo n. 0000661-58.2016.8.18.0028.0001, compareci no endereço consignado, no dia 17 de novembro de 2016, às 11:20 horas, e, lá DEIXEI
DE CITAR LUIZ CLAUDIO TAVARES CAVALCANTE, em virtude dele não morar mais naquele endereço. Informação prestada pelo Sr. Renan
Angelim, atual proprietário e morador do imóvel, informou-me ainda que o Sr. Luiz Cláudio (citando) estar morando atualmente no condomínio
Alfhaville, em Teresina ? PI. Ante o exposto devolvo o presente mandado para as providências legais. Dou fé. Floriano (PI), 17 de novembro de
2016. Silvio Lira Oficial de Justiça e Avaliador Matricula ? 5098."

PROCESSO Nº: 0001153-50.2016.8.18.0028
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA OLIVEIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO , Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
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FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA OLIVEIRA, vulgo(a) "ZE DA CABRA", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de
MARIA FRANCISCA DE SOUSA OLIVEIRA e FRANCISCO DAS CHAGAS ROBELAIGUES DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA
VERAS DE HOLANDA 363, IRAPUÁ II, FLORIANO - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO
de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Vistos. Trata-se de uma Ação Penal em decorrência da prática, em tese, do
crime de Posse de Drogas para consumo próprio, tipificado no art. 28 da Lei nº 11.343/2006, imputado a FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA
OLIVEIRA. Audiência de Instrução e Julgamento designada não realizada em razão da não localização do autor, conforme certidão de fl. 23.v.
Manifestação do representante do Ministério Público às fl. 33.v pela extinção da punibilidade do autor do fato em razão da prescrição da
pretensão punitiva do Estado. É, em síntese, o relatório. Decido. Dita o art. 107, IV, do Código Penal, c/c art. 30 da Lei nº 11.343/06 que extingue-
se a punibilidade do agente pela prescrição em 02 (dois) anos. Preleciona o art. 61, do CPP: Art. 61. Em qualquer fase do processo, o juiz, se
reconhecer extinta a punibilidade, deverá declará-lo de ofício. Assim, considerando que o fato ocorreu há mais de 02 anos, têm-se por extinta a
punibilidade do autor do fato, FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA OLIVEIRA pela prescrição, no que determino, por conseguinte, a extinção
do processo. Sem custas processuais. P.R.I. Transitada em julgado este, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos". E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ GILVETE FERREIRA DA SILVA FERNANDES, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
FLORIANO, 21 de novembro de 2016.
RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara da FLORIANO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002114-88.2016.8.18.0028
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: ANA CAROLINA PONTES LAURENTINO
Advogado(s): FELIPE PONTES LAURENTINO(OAB/PIAUÍ Nº 7755)
Executado(a): ALEXANDRO RAMOS PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCO PHILIPPE CRONEMBERGER NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9851)
DESPACHO:
1 - Para fins de penhora, intime-se a exequente, na pessoa de seu advogado, via DJ, para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito e
requerer o que entender necessário.
2 Concomitantemente, observando-se que a Procuração Ad Judicia às fls. 38 não está assinada, intime-se o advogado do executado, via DJ,
para regularizar a situação processual, no prazo de 05 (cinco) dias.
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002333-04.2016.8.18.0028
Classe: Adoção
Adotante: LUIZ SANTIAGO DOS SANTOS, FRANCISCA OLIVEIRA GOMES
Advogado(s): ANDRE DO NASCIMENTO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 14707)
Adotado: CLAÚDIO SOARES SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando-se os efeitos oriundos da adoção e observando-se que ainda restam a ser juntados documentos necessários para o
regular prosseguimento da ação, intime-se os requerentes, por seu advogado, para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) indicar os dados da genitora
do adotando, com endereço completo, para fins de citação; b) sendo o adotando maior, juntar certidões de antecedentes criminais referentes a
ele e ainda o expresso consentimento sobre a adoção (art. 45, § 2º do ECA). Após, voltem-me conclusos. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001842-31.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CLARA QUARESMA DE CARVALHO, NAYRA DHYENE CARVALHO
Advogado(s): JOZIMAR LAURENTINO DE PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 218990)
Réu: PAULO SOUSA CIPRIANO
Advogado(s): ASTROBALDO FERREIRA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2193)
DESPACHO:
Nestes termos, impõe-se retificar, por ERRO MATERIAL, em todo o conteúdo da sentença de fls. 77/79 o nome do requerido Paulo Sousa
Cipriano para que passe a constar, assim como passe constar a retificação Condeno o Paulo Henrique de Sousa requerido em custas e
honorários advocatícios, estes em 15% (quinze por cento) do valor da causa, em razão da sucumbência. Mantido, no mais, todo o decidido assim
como lançado. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002212-73.2016.8.18.0028
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: EDSON CARLOS DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s): DIEGO GALVÃO MARTINS CABÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 14706)
Requerido: LUIS CARLOS PEREIRA DE SANTANA
Advogado(s):
DESPACHO: ''R.h. Processe-se sob segredo de justiça (art. 189, do CPC/15). Defiro pedido de gratuidade da justiça ao autor, na forma do art. 98
e seguintes, do CPC/15. Na forma do art. 5º, § 2º e 7º, da Lei 5.478/68, CITE-SE, por correio, com AR, o requerido, por sua representante,
assistida pela genitora, para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento e, nela querendo, responder aos termos da presente
ação. Nos termos do art. 7º da Lei 5.478/68, no mandado de citação, advirta-se que a ausência do réu importa em revelia, além de confissão
quanto à matéria de fato. Intime-se o representante do Ministério Público para atuar como fiscal da ordem jurídica, conforme art. 178, II, CPC/15.
Designada audiência, intimem-se as partes e seus patronos e, pessoalmente, o representante do Ministério Público. Infrutífera a citação por
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correio, expeça-se mandado. Expedientes necessários'' Audiência designada para o dia 15/02/2017 às 09:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000892-85.2016.8.18.0028
Classe: Execução de Alimentos
Autor: EVA VANESSA VIEIRA SILVA, JOSÉ EDSON VIEIRA SILA E ESNANDYS VIEIRA SILVA REP JOSÉLIA SANTANA VIEIRA
Advogado(s):
Réu: VALDEMIR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Deste modo, tendo em vista a manifestação de vontade e a capacidade das partes, HOMOLOGO a desistência, na forma do art. 200, caput, do
NCPC para que produza seus efeitos jurídicos e legais e, assim, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VIII, do
NCPC. Sem custas, nem honorários em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. P.R.I
Transitado em julgado, arquivem-se os autos e dê-se baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002463-62.2014.8.18.0028
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Autor:
Advogado(s):
Réu: PABLO MIGUEL DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Diante do exposto, EXTINGO A PUNIBILIDADE do reeducando PABLO MIGUEL DE OLIVEIRA, pela prescrição, nos termos do art. 107, IV, do
Código Penal.Sem custas processuais.P.R.I.

Processo nº 0000041-50.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PEDRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Réu: SIRVINO TUR VIAGENS E TURISMO LTDA
Advogado(s):
Destarte, na forma do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO, EM PARTE, PROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo assim o mérito
desta ação, para condenar a parte requerida a pagar a parte autora a título de DANOS MATERIAIS o valor de R$ 1.350,00 ( mil e trezentos e
cinquenta reais), atualizado monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 1%(um por cento ao mês) a contar do evento danoso, e
LUCROS CESSANTES no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), atualizados monetariamente da data do pagamento e acrescidos de juros
moratórios de 1%(um por cento ao mês), desde a data da citação
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais, bem como honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da
condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000566-61.2013.8.18.0051
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MAURICIA MARTINA DE CARVALHO
Advogado(s): GILSON DE MOURA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 4697)
Réu: CLARO S.A
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no art. 487, I do CPC,
declarando inexistente o débito entre as partes no valor de R$36,64 (trinta e seis reais e sessenta e quatro centavos) e, em razão disto,
decretando o cancelamento, em definitivo, da inscrição do nome da autora no cadastro de inadimplentes quanto a ela. Condeno ainda a ré ao
pagamento no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de danos morais acrescidos de correção monetária desde a data do arbitramento
(Súmula 362 do STJ), e juros de 1% ao mês contados a partir do evento danoso.
Oficie-se à Requerida para retirada do nome da autora dos referidos cadastros em relação ao referido débito.
Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais, bem como honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da
condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000009-84.2007.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DE FRONTEIRAS-PI
Advogado(s):
Réu: MARCO BARBOSA DOS SANTOS, JOSÉ LOURINALDO DA COSTA ANDRADE
Advogado(s): GENIVAL PEREIRA DA COSTA(OAB/PERNAMBUCO Nº 13105), MARIVALDA BARBOZA DOS SANTOS(OAB/PERNAMBUCO
Nº 7059)
Ante o acima exposto, julgo totalmente improcedente a denúncia, para DECLARAR A PRESCRIÇÃO com relação ao delito do art. 180, §3º do
Código Penal e absolver os réus MARCO BARBOSA DOS SANTOS e JOSÉ LOURINALDO DA COSTA ANDRADE quanto ao uso do documento
falso, com fulcro no art. 386, II do CPP.
Considerando as justificativas apresentadas pelo patrono, conforme documentos apresentados, tenho por reconsiderar a decisão de fls. 204,
deixando de aplicar a multa aos patronos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Cumpra-se.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa no Sistema Processual Eletrônico.

Processo nº 0000350-03.2013.8.18.0051
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: J. M. DE S.
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835), TÁLIA QUEIROGA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
Réu: A. J. DE C. N.
Advogado(s): FRANCISCO GIOVANNI DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8491)
Intime-se a parte requerida para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente alegações finais sob a forma de memoriais.
Em seguida, dê-se vista ao douto representante do Ministério Público para parecer cabível, no prazo de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000418-10.2014.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO FERREIRA DE LIMA
Advogado(s): EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9924)
Réu: BANCO B M G
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DECISÃO: ANTE O ACIMA EXPOSTO, com fulcro nos artigos 14 e 42 do CDC, bem como nos artigos 186,187 e 927 do Código Civil, JULGO
PROCEDENTES OS PEDIDOS, DECLARO INEXISTENTE O CONTRATO nº 232810189 e CONDENO o Banco Réu a restituir em dobro à parte
autora os valores recebidos indevidamente, ou seja, os valores que foram descontados do benefício previdenciário nº 107106656-8, desde a
primeira parcela, datada de 07/04/2013, até a 18ª parcela, que representa a quantia de R$ 7.405,20 (sete mil, quatrocentos e cinco reais e vinte
centavos), mencionada na inicial (18 parcelas de R$ 411,40), mais as parcelas que foram descontadas no curso da ação, conforme
demonstrativo de fls. 45/46), até a efetivação da suspensão dos descontos, por força da decisão de fls. 72/73, quantum a ser apurado
oportunamente, desconsiderando-se os valores referente ao contrato nº 220552207, não mencionado na inicial. DIANTE DO EXPOSTO, conheço
dos embargos de declaração com o efeito de acolhê-los em parte, a fim de tão somente sanar o erro material apontado (art. 1.022, inciso III,
NCPC), nos termos da presente decisão, permanecendo inalteradas as demais determinações. P.R.I.GUADALUPE, 18 de novembro de 2016

Processo nº 0000651-21.2016.8.18.0058
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: HELENA DE SANTANA DUARTE, JOYCE APARECIDA DE SANTANA DUARTE
Advogado(s): AMADEU LUIZ PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 260)
Decisão: Vistos, etc. JOYCE APARECIDA DE SANTANA DUARTE, representada pela genitora HELENA DE SANTANA DUARTE, ambas
qualificadas, propôs a presente Exceção de Incompetência, em face da Ação Revisional de Alimentos (Processo nº 0000249-71.2015.8.18.0058),
em curso pela Comarca de Jerumenha/PI, agregada a esta Comarca de Guadalupe/PI, movida pelo genitor JOAQUIM DUARTE DA SILVA,
alegando que a alimentada atualmente reside na Comarca de Floriano-PI. O requerido ofereceu impugnação à exceção, alegando
preliminarmente, a extemporaneidade do pedido e que a competência é determinada no momento do registro ou da distribuição da petição inicial,
sendo competente o foro da Comarca de Jerumenha/PI. Pede, no final, a improcedência do pedido. FUNDAMENTO E DECIDO. Tem razão a
parte autora. A competência para dirimir as questões referentes a direitos do menor, como são os alimentos e a guarda, em princípio, é do Juízo
do foro do domicílio de quem já a exerce legalmente guarda, nos termos do que dispõe o art. 147, I, do Estatuto da Criança e do Adolescente e
do enunciado da Súmula 383/STJ. Ademais, não havendo notícia de que o feito se encontra instruído e apto para julgamento é cabível a
modificação da competência no curso da ação, para atender o melhor interesse da criança, com prevalência à regra geral de estabilização da lide
prevista no artigo 87 do Código de Processo Civil. Nesse sentido, é a jurisprudência. (STJ-0622027) PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE
COMPETÊNCIA. AÇÃO DE ALIMENTOS. MUDANÇA DE DOMICÍLIO DA MÃE, DETENTORA DA CUSTÓDIA. SÚMULA 383/STJ. INCIDÊNCIA.
INTERESSE DO MENOR. TUTELA NECESSÁRIA. PRECEDENTES. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO
DE DIREITO DE COCALZINHO/GO. (Conflito de Competência nº 146.264/DF (2016/0106275-8), 2ª Seção do STJ, Rel. Moura Ribeiro. j.
06.06.2016, DJe 08.06.2016). (STJ-0588074) PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS. MUDANÇA DE DOMICÍLIO DO ALIMENTANDO. FLEXIBILIZAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.
POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DO NOVO DOMICÍLIO. (Conflito de Competência nº 138.588/SC (2015/0033697-4), 2ª Seção do
STJ, Rel. João Otávio de Noronha. j. 01.02.2016, DJe 12.02.2016). DISPOSITIVO Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta,
ACOLHO a exceção de incompetência oposta pela Ré, para o fim de determinar a remessa dos autos para distribuição à Vara da Família da
Comarca de Floriano-PI. Sem custas. P. R. I. C. JERUMENHA, 27 de outubro de 2016. MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de JERUMENHA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000240-02.2015.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: POSTO FROTA LTDA
Advogado(s): MARIVALDO RIBEIRO DIAS DE MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4795)
Réu: R E S LIMA LTDA
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
DESPACHO: "Vistos, etc... Tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos (§2º,
art.3º, NCPC), designo o dia 29/11/16, às 08:00 horas, à míngua de outra data livre e desimpedida, no Fórum local da Comarca para audiência de
conciliação e, se for o caso, instrução e julgamento. Intimem-se as partes, através de seus procuradores, para comparecerem à audiência, com
as advertências do art. 334, § 8º do CPC." José de Freitas (PI), 21 de setembro de 2016. LIRTON NOGUEIRA SANTOS. Juiz de Direito.

PROCESSO Nº: 0000135-88.2016.8.18.0029
CLASSE: Divórcio Litigioso
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Autor: MARIA ROSINETE DE OLIVEIRA
Réu: VALDEMAR JORGE DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito desta cidade e comarca de JOSÉ DE FREITAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Gov. Pedro
Freitas, 50, centro, JOSÉ DE FREITAS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA ROSINETE DE OLIVEIRA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) ,
Casado(a) , filho(a) de FRANCISCA DAS CHAGAS DO ROSÁRIO OLIVEIRA e JOSÉ FERREIRA DE OLIVEIRA, residente e domiciliado(a) em
RUA PAULINO PACÍFICO, 1327, SUCO DE UVA, JOSÉ DE FREITAS - Piauí em face de VALDEMAR JORGE DE SOUSA, vulgo(a) "",
Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de JULIA JORGE DE SOUSA e LUIZ DIONISIO DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de JOSÉ DE FREITAS, Estado do Piauí, aos 21 de novembro de 2016 (21/11/2016). Eu, ______________________,
Venerando Lopes da Costa Neto, digitei, subscrevi e assino.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000184-32.2016.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIANA DORNELES DE OLIVEIRA
Advogado(s): EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
Réu: ANTONIO GOMES DA SILVA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistods, em despacho; A autora, por seu patrono, para retificar o valor da causa, sob pena de extinção. Intimaçoes necessárias.
Cumpra-se. José de Freitas-Pi, 23 de março de 2016. a) Dr. Lirton Nogueira Santos - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001196-95.2010.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERAJA SERTÃO DE LIMA, MARIA LUZIA ARAÚJO DA CRUZ, MARIA DELIMAR SOUSA SANTOS, BERNARDO ARAÚJO DOS
SANTOS, ADRIANO MARGARIDA SILVA, SANDRA DA SILVARAMOS, MARIA DOS MILAGRES DA CONCEIÇÃO, RITA DE CÁSSIO
SERTÃODE LIMA, LUIS MARQUÊS DE ARAÚJO, MARIA DE FÁTIMA FRANCO MORAES SILVA, RAIMUNDO LOPES DE SOUSA, MARIA
SAMARA FERREIRA DA COSTA, BERNARDO PEREIRA LIMA, RAIMUNDO FORTES DE SOUSA, LUZIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613/86)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ / CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): RAQUEL SILVÉRIA FONTENELE OLIVEIRA (OAB-PI N° 1613/86)
SENTENÇA: Pelo exposto, e tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido de REGULARIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE
ENERGIA ELÉTRICA, A SER DISTRIBUÍDO DE FORMA CONTÍNUA E SEM OSCILAÇÕES, determinando à requerida que, no prazo de noventa
dias, sob pena de multa diária de quinhentos reais para cada prejudicado, proceda à regularização, mediante prova nos autos; ao passo que julgo
improcedente os demais pleitos constantes da inicial, ao passo que declaro a ausência de interesse de agir relativamente ao pleito para
tratamento dos requerentes com urbanidade. Nos termos do art. 294 e seguintes do CPC, concedo tutela provisória no sentido de dar efetividade
imediata à presente sentença, respeitando o prazo de noventa dias para cumprimento do determinado no paragráfo anterior.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001338-89.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA EULINA DOS SANTOS CARNEIRO
Advogado(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 190)
Réu: GERAJE CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM Juiz, designo audiência de conciliação para o dia 06 de dezembro de 2016, às 14h30. O não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado commulta de
até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. Francisco Ismar Riotinto Silva, Técnico Judicial, fiz e subescrevi.
Luzilândia/PI, 21 de novembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000827-96.2013.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO ARAÚJO DA CRUZ
Advogado(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS (OAB/PIAUÍ Nº 190-B)
Réu: GOL LINHAS AEREAS
Advogado(s): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA (OAB-PI N° 4825)
SENTENÇA: Homologo o acordo realizado às fls. 78-81, a fim de que produzam os efeitos legais e declaro extinto o processo, com julgamento
do mérito, com fulcro no art. 487, III, b do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000082-48.2015.8.18.0060
Classe: Interdito Proibitório
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Interditante: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO, JOSEA DOS SANTOS ARAÚJO CARVALHO
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200)
Interditando: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA GALDECIO
Advogado(s): VITALIANO DE AGUIAR PESSOA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11937)
DESPACHO: Nos termos do art. 334 do CPC, designo audiência de conciliação para o dia 01 de dezembro de 2016, às 9h30, devendo as partes
comparecer acompanhadas de advogado ou defensres públicos. Francisco Ismar Riotinto Silva, Técnico Judicial, fiz e subescrevi. Luzilândia/PI,
21 de novembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001352-73.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO LOPES PINTO
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11005), ALYNE RODRIGUES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8099)
Réu: CLARO S. A.
DESPACHO: De ordem do M.M Juíz, designo audiência de conciliação para o dia 29 de novembro de 2016, às 14h40.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001546-73.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s): CICERO DE SOUZA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Réu: MUNICÍPIO DE LUZILANDIA -PI
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 334 do CPC, designo audiência de conciliação para o dia 01 de dezembro de 2016, às 13h30, devendo as
partes comparecer acompanhadas de advogado ou defensores público. [...] O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência
de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor causa, revertida em favor da União ou do Estado. Francisco Ismar Riotindo Silva, Técnico Judicial, fiz e subescrevi.
Luzilândia/PI, 21 de novembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001199-50.2010.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ NILTON ALVES DA CRUZ, MARIA DE JESUS CASTRO CUNHA, HELENILCE RIBEIRO CARVALHO, ZUZELENE GOMES DE
SOUSA, MARIA DOS MILAGRES FORTES, DOMINGOS DE SOUSA LIMA, MARIA FERREIRA RODRIGUES SILVA, FRANCISCO DAS
CHAGAS BRITO DOS SANTOS, FRANCISCO NUNES DA SILVA, ELISVALDO PEREIRA FERREIRA, BERNARDO RODRIGUES DA SILVA,
FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA, LEIDIANE PEREIA SAMPAIO, REGINA ALVES PEREIRA SAMPAIO, MARIA IRENE DE BRITO, MARIA
DOROTEIA DA CRUZLIMA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613/86)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ / CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): RAQUEL SILVÉRIA FONTENELE OLIVEIRA (OAB-PI N° 8326)
SENTENÇA: Pelo exposto, e tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido de REGULARIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE
ENERGIA ELÉTRICA, A SER DISTRIBUÍDO DE FORMA CONTÍNUA E SEM OSCILAÇÕES, determinando à requerida que, no prazo de noventa
dias, sob pena de multa diária de quinhentos reais para cada prejudicado, proceda à regularização, mediante prova nos autos; aos passos que
julgo improcedentes os demais pleitos constantes da inicial, ao passo que declaro a ausência de interesse de agir relativamente ao pleito para
tratamento dos requerentes com urbanidade. Nos termos do art. 294 e seguintes do CPC, concedo tutela provisória no sentido de dar efetividade
imediata à presente sentença, respeitado o prazo de noventa dias para cumprimento do determinado no parágrafo anterior.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001547-58.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIO MORAES LIMA
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: MUNICIPIO DE JOCA MARQUES - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 334 do CPC, designo audiência de conciliação para o dia 01 de dezembro de 2016, às 13h, devendo as partes
comparecer acompanhadas de advogados ou defensores públicos. [...] O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favos da União ou do Estado. Francisco Ismar Riotinto Silva, fiz e subescrevi. Luzilândia/PI, 21 de novembro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001182-72.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO MOREIRA LIMA
Advogado(s): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB-MA N° 10348-A e OAB-PI N° 8204-A) e ANDRÉ MENESCAL GUEDES (OAB-SP N°
324.495, OAB-MA N°11.810-A e OAB-PI N° 13.511)
SENTENÇA: Diante do exposto, declaro liquidada a sentença prolatada às fls. 35/46, com base nos cáuculos apresentados às 68-89, e
determino a intimação da requerida para que, no prazo de quinze dias, efetue o pagamento do valor do débito informado Às fls. 89, sob pena de
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multa de dez por cento, nos termos do art. 475-J, do CPC, além da penhora dos bens necessários ao adimplemento da dívida, inclusive com a
utilização da penhora on-line.

Processo nº 0000197-80.2014.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: T. DA S. S., FRANCISCA MOREIRA DA SILVA
Advogado(s): FREDISSON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): EDNA DE FREITAS VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 1165)
Intime-se a parte autora da devolução dos autos, devendo requerer o que entender de direito no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000213-91.2015.8.18.0102
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: MARIA NUNES DE ALMEIDA SOUZA
Advogado(s): RICARDO SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7270)
Réu: NOELIA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se o autor, por seu procurador, para que demonstre minimamente sua capacidade contributiva juntando aos autos
comprovante de renda (contracheque, extratos bancários, declaração de imposto de renda) no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito
pelo não recolhimento das custas. MARCOS PARENTE, 7 de julho de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de MARCOS PARENTE."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000356-46.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MATOS DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "...Tratando-se de contrato regular, que cumpriu sua função social, não há o que falar também em indenização por dano moral, não
havendo sequer resquício de fustigação a direito da personalidade. Por outro lado, não vislumbro a litigância de má-fé por parte da autora. Há nos
autos a defesa de uma tese jurídica que, embora manifestamente incabível perante a codificação civil, por vezes ganha guarida nos tribunais,
ainda que com base em princípios aparentemente estapafúrdios (basta ver os próprios julgados trazidos pela parte autora). Diante do exposto,
julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo
Civil. Custas e honorários que arbitro em 10% sobre o valor da causa sob condição suspensiva, nos termos do art. 98, § 3º do Código de
Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja recurso, intime- se a outra parte para contrarrazões e remetam-se os autos ao
Tribunal de Justiça. P.R.I.Cumpra-se. Marcos Parente, 08 de agosto de 2016."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000351-24.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "...Tratando-se de contrato regular, que cumpriu sua função social, não há o que falar também em indenização por dano moral, não
havendo sequer resquício de fustigação a direito da personalidade. Por outro lado, não vislumbro a litigância de má-fé por parte da autora. Há nos
autos a defesa de uma tese jurídica que, embora manifestamente incabível perante a codificação civil, por vezes ganha guarida nos tribunais,
ainda que com base em princípios aparentemente estapafúrdios (basta ver os próprios julgados trazidos pela parte autora). Diante do exposto,
julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo
Civil. Custas e honorários que arbitro em 10% sobre o valor da causa sob condição suspensiva, nos termos do art. 98, § 3º do Código de
Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja recurso, intime- se a outra parte para contrarrazões e remetam-se os autos ao
Tribunal de Justiça. P.R.I.Cumpra-se. Marcos Parente, 08 de agosto de 2016."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000829-92.2015.8.18.0061
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: DOMINGOS DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANDRESSA COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7117)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Designo o dia 07/12/2016, as 11:45 min para realização da audiência de instrução e julgamento, conforme pleito ministerial à fl.16.
Miguel Alves, 22 de Setembro de 2016.Dr. Sérgio Roberto Marinho Fortes do Rêgo, Juíz de Direito da Comarca de Miguel Alves.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000012-84.2015.8.18.0107
Classe: Procedimento Comum
Autor: BRAZ MARQUES DE SOUSA
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15.254. EDITAL - VARA ÚNICA DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS215833 

15.255. EDITAL - VARA ÚNICA DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS215914 

15.256. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS214842 

15.257. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS214849 

15.258. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS214852 

15.259. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS214856 

Advogado(s): DANILO CASTELO BRANCO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6612)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: O Secretário da Vara Ùnica da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios, em conformidade com o despacho proferido pelo MM.
Juiz de Direito, Dr. Olímpio José Passos Galvão, bem como nos termos do Provimento nº 07/2012 da CGJ/PI, INTIMA Braz Marques de Sousa,
por seu advogado Danilo Castelo Branco Soares de Oliveira, OAB/PI nº 6612/09, para que tome conhecimento de que audiência de Conciliação
designada para o dia 01.12.2016, foi prorrogada para o dia 06(seis),permanecendo inalterados, mês, ano e horário. Eu___(Margareth Maria
Carvalho Santos)Analista Judicial,o digitei e subscrevi. Nossa Senhora dos Remédios,21 de novembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000196-40.2015.8.18.0107
Classe: Procedimento Comum
Autor: NAIRON CHARLES MORAES
Advogado(s): DIEGO PORTO COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 8477)
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: O Secretário da Vara Ùnica da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios, em conformidade com o despacho do Juiz de Direito,
Olímpio José Passos Galvão, bem como nos termos do Provimento nº 07/2012 da CGJ/PI, INTIMA Nairon Charles Moraes, por seu advogado
Diego Porto Cunha, OAB/nº 8477, para que tome conhecimento da audiência de conciliação e mediação, designada para o dia 01(primeiro), foi
prorrogada para o dia 06(seis), ficando inalterados, mês, ano e horário. Eu__(Margareth Maria Carvalho Santos), Analista Judicial, o digitei e
subscrevi. Nossa Senhora dos Remédios, 21 de novembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000009-32.2015.8.18.0107
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LISBOA SOBRINHO
Advogado(s): DANILO CASTELO BRANCO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6612)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: O Secretário da Vara Ùnica da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios, de conformidade com o despacho do MM. Juiz de
Direito, Dr. Olímpio José Passos Galvão, bem como nos termos do Provimento 07/2012 da CGJ/Pi, INTIMA Antonio Lisboa Sobrinho, por seu
advogado Danilo Casteo Branco Soares de Oliveira, OAB/PI nº 6.612/09, para tomar conhecimento da audiência de conciliação, designada para
o dia 01(primeiro) foi prorrogada para o dia 06(seis), ficando inalterados mês, ano e horário. Eu_(Margareth Maria Carvalho Santos), Analista
Judicial,o digitei e subscrevi. Nossa Senhora dos Remédios,21 de novembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000432-10.2007.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: EDVALDO FERREIRA DE SÁ
Advogado(s): DR FABRICIO DA SILVEIRA AMORIM (OAB 3237)
SENTENÇA: Intimo para tomar ciente da sentença de fls. 148/149, destes autos, no prazo de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001556-13.2016.8.18.0030
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Autor:
Advogado(s):
Retificado: MARIA ZULEIDE COSTA DE ALMEIDA
Advogado(s): DRA SANIA MARY MENDES MESQUITA DE SOUSA SANTOS (oab 3823)
SENTENÇA: Intimo para tomar ciente da sentença de fls. 14/15, destes autos, no prazo de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001025-92.2014.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: ALBERTINA GOMES DA SILVA
Advogado(s):DRA LARA VANESSA MOREIRA GUIMARÃES (OAB 8.781)
SENTENÇA: Intimo para tomar ciente da sentença de fls. 38/39, destes autos, no prazo de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001341-37.2016.8.18.0030
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: CLETA ALVES RODRIGUES LEAL DE CARVALHO
Advogado(s): DR FABRICIO DA SILVEIRA AMORIM (OAB 3237)
Réu:
Advogado(s):
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15.260. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS214975 

15.261. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS214976 

15.262. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM215060 

15.263. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM215068 

SENTENÇA: Intimo para tomar ciente da sentença de fls. 22/23, destes autos, no prazo de lei.

2ª Publicação
Processo nº: 0000634-69.2016.8.18.0030
Classe: Interdição
Interditante: DEÇOLIS FRANCISCO JUNIOR
Interditando: JOAQUIM CAMILO DOS SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A Dr (a). MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOAQUIM CAMILO DOS SANTOS,
brasileiro, convivente, lavrador, residente e domiciliado em Travessa Mandacaru, s/n, bairro cancela, Colonia do Piauií - PI, nos autos do
Processo nº 0000634-69.2016.8.18.0030 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz
de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador DEÇOLIS FRANCISCO JUNIOR, brasileiro, solteiro, filho de Antonia
Camilo Santos e de Geraldo Pereira dos Santos, residente e domiciliado no mesmo endereço do interditante, o qual prestará compromisso legal e
bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO, Secretária, digitei e subscrevo.
OEIRAS, 10 de novembro de 2016.
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO
Juíza de Direito da Comarca da 2ª Vara da OEIRAS.

2ª Publicação
Processo nº: 0001153-20.2011.8.18.0030
Classe: Interdição
Interditante: MARIA HELENA DE FREITAS
Advogado(s):
Interditando: FRANCISCO MACIEL RODRIGUES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO MACIEL RODRIGUES,
brasileiro, solteiro, portador do CPF nº 606.599.293-33, residente e domiciliado no Conjunto Habitacional Professora Telma, Quadra C, Casa 09,
Av. Dom Expedito Lopes, Santa Rosa do Piauí, nos autos do Processo nº 0001153-20.2011.8.18.0030 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de
OEIRAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA
HELENA DE FREITAS, brasileira, casada, lavradora, residente e domiciliado no Conjunto Habitacional Professora Telma, Quadra C, Casa 09, Av.
Dom Expedito Lopes, Santa Rosa do Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M
Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o
no lugar de costume.
Eu, ___________ ARTHUR BENEDICTO DE REIS FEITOSA, Servidor designado por Portaria da CGJ/PI, digitei e subscrevo.
OEIRAS, 10 de novembro de 2016.
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO
Juíza de Direito da Comarca da 2ª Vara da OEIRAS.

Processo nº: 0000072-54.2015.8.18.0108
Classe: Interdição
Interditante: ZULMIRA COSMA DOS SANTOS
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Interditando: OTACILIA COSME DE JESUS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de OTACILIA COSME DE JESUS
SANTOS, brasileira, viúva, aposentada, filho(a) de Manoel Ursulino Gomes e Antonia Cosme de Jesus, residente e domiciliado(a) na
Localidade Baixão, Zona Rural de PAES LANDIM - Piauí, portadora da Identidade nº 1.284.785-SSP-PI, inscrita no CPF sob o nº
527.171.863-87, nos autos do Processo nº 0000072-54.2015.8.18.0108 em trâmite pela Vara Única da Comarca de PAES LANDIM, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curadora ZULMIRA COSMA
DOS SANTOS, brasileira(a), casada, agricultora aposentada, filho(a) de OTACILIA COSME DE JESUS DOS SANTOS e FAUSTO BATISTA DOS
SANTOS, residente e domiciliado(a) na Localidade BAIXÃO, Zona Rural de PAES LANDIM - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, ___________ VITALINA LACERDA RODRIGUES MARQUES,
Secretário(a), digitei e subscrevo. PAES LANDIM, 21 de novembro de 2016. LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA -Juiz de Direito da
Comarca da Vara Única da PAES LANDIM.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000128-63.2010.8.18.0108
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI COMARCA DE PAES LANDIM
Advogado(s):
Denunciado: HELDER MAURIZ LIRA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8103 Disponibilização: Segunda-feira, 21 de Novembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 22 de Novembro de 2016

Página 205



15.264. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM215070 

15.265. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ214889 

15.266. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ214903 

15.267. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ215084 

Advogado(s): TATIANA Mª DE SOUSA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 69493)
DESPACHO: ( Intime-se a defesa para apresentar seus memoriais, no prazo de 05 (cinco) dias. Expedientes necessários. Paes Landim-PI, 13 de
setembro de 2016. (as.) Leon Eduardo Rodrigues Sousa- Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim-PI). Eu, Irani Marques-
Analista Judicial desta Vara Única, digitei e conferi o presente aviso. Paes Landim-PI, 21 de novembro de 2016)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000104-64.2012.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZSES (OAB/PI Nº 6143)(OAB/PIAUÍ Nº 6143), ANTONIO JOSE RODRIGUES DE
MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA E SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 281697)
DESPACHO: Intimem-se as partes para tomarem ciência do retorno dos autos e requererem o que julgarem de direito. Expedientes necessáris.
Paes landim-PI, 26 de outubro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000109-78.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO LIVRAMENTO NATANAEL FERREIRA DE SANTANA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s): DR. MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA (OAB/PI Nº 4505)
SENTENÇA: O DR. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ/PI a pagar à parte autora, MARIA DO LIVAMENTO
NATANAEL FERREIRA DE SANTANA, o valor correspondente a R$ 265,92, devidamente acrescido de juros e correção monetária, desde a
citação, correspondente ao 1/3(terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS do
referido município. Sem condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de tais taxas.
Honorários advocatícios no patamar de 10%(dez por cento)sobre o valor da condenação, na forma do art. 95, do CPC, uma vez que cabíveis no
presente caso. P.R.I.. Parnaguá, 23 de setembro de 2016. Ass) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da 2ª Vara de S. Raimundo
Nonato, designado. Em consequência, fica os Srs. advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº ? 6992), DR. MARLIO DA ROCHA
LUZ MOURA (OAB-PI Nº 4505) e partes intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital
para publicação no Diário da Justiça e afixado cópia no átrio do fórum local como de costume. Eu,(José Ribamar de Sousa)Escrivão Judicial o
digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000108-93.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: JÚLIA RODRIGUES DOS SANTOS NASCIMENTO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s): DR. MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA (OAB-PI Nº 4505)
SENTENÇA: O DR. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ/PI a pagar à parte autora, JULIA RODRIGUES DOS
SANTOS NASCIMENTO, o valor correspondente a R$ 217,92, devidamente acrescido de juros e correção monetária, desde a citação,
correspondente ao 1/3(terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS do referido
município. Sem condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de tais taxas. Honorários
advocatícios no patamar de 10%(dez por cento)sobre o valor da condenação, na forma do art. 95, do CPC, uma vez que cabíveis no presente
caso. P.R.I.. Parnaguá, 23 de setembro de 2016. Ass) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da 2ª Vara de S. Raimundo Nonato,
designado. Em consequência, fica os Srs. advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº ? 6992), DR. MARLIO DA ROCHA LUZ
MOURA (OAB-PI Nº 4505) e partes intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para
publicação no Diário da Justiça e afixado cópia no átrio do fórum local como de costume. Eu,(José Ribamar de Sousa)Escrivão Judicial o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000111-48.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: MÁRCIA GABRIELA ARRAIS GUIDA FREITAS
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s): DR. MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA (OAB/PI Nº 4505)
SENTENÇA: O DR. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ/PI a pagar à parte autora, MÁRCIA GABRIELA
ARRAIS GUIDA FREITAS o valor correspondente a R$ 687,95, devidamente acrescido de juros e correção monetária, desde a citação,
correspondente ao 1/3(terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de PROFESSORA do referido município. Sem
condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de tais taxas. Honorários advocatícios no
patamar de 10%(dez por cento)sobre o valor da condenação, na forma do art. 95, do CPC, uma vez que cabíveis no presente caso. P.R.I..
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15.268. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ215101 

15.269. AVISO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ215128 

15.270. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ215143 

15.271. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ215163 

Parnaguá, 23 de setembro de 2016. Ass) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da 2ª Vara de S. Raimundo Nonato, designado. Em
consequência, fica os Srs. advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº ? 6992), DR. MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA (OAB-PI Nº
4505) e partes intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para publicação no Diário
da Justiça e afixado cópia no átrio do fórum local como de costume. Eu,(José Ribamar de Sousa)Escrivão Judicial o digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000190-27.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MARQUES DE CARVALHO FILHO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s): DR. MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PI Nº 4505)
SENTENÇA: O DR. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ/PI a pagar à parte autora, ANTONIO MARQUES DE
CARVALHO FILHO o valor correspondente a R$ 740,80, devidamente acrescido de juros e correção monetária, desde a citação, correspondente
ao 1/3(terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de PROFESSOR do referido município. Sem condenação do
município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de tais taxas. Honorários advocatícios no patamar de
10%(dez por cento)sobre o valor da condenação, na forma do art. 95, do CPC, uma vez que cabíveis no presente caso. P.R.I.. Parnaguá, 23 de
setembro de 2016. Ass) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da 2ª Vara de S. Raimundo Nonato, designado. Em consequência, fica
os Srs. advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº ? 6992), DR. MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA (OAB-PI Nº 4505) e partes
intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para publicação no Diário da Justiça e
afixado cópia no átrio do fórum local como de costume. Eu,(José Ribamar de Sousa)Escrivão Judicial o digite

Processo nº 0000216-25.2015.8.18.0109
Classe: Busca e Apreensão
Autor: EDELMAR CLEMENTE DA COSTA
Advogado(s): LOURIVAN DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8124)
Réu: KAMILA NONATO DE JESUS
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUA
A Secretaria de Vara de ordem do magistrado, e de acordo com Provimento da Corregedoria, INTIMA o Dr. LOURIVAN DE ARAUJO,
OAB/PI 8124, do teor do despacho proferido cuja redação seguinte: ". Considerando o teor do parecer Ministerial de fls. 28/30
efetivamente a competencia para processar o presente pedido é do TJDFT, motivo pelo qual, Havendo interesse de menor, a
incompetencia associada deve ser descerada de plano, como a DECLARO de plano, como a declaro, nos ,mildes do art. 147 do ECA , na
forma do enunciado n] 383, da Sumula do STJ. INTIME-SE . CUMPRA-SE. BAIXAS DE ESTILO. ASS. dr. fABRICIO P.C. Novaes. aos
18/06/2015. Eu. Aldeniza Guimarães Pereira Rodrigues Dias- Analista Judicial, o digitei. aos 21 de novembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000103-71.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: CÉLIA VANESSA ROCHA DE ALMEIDA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s): DR. MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA (OAB/PI Nº 4505)
SENTENÇA: O DR. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ/PI a pagar à parte autora, CÉLIA VANESSA ROCHA
DE ALMEIDA, o valor correspondente a R$ 710,28, devidamente acrescido de juros e correção monetária, desde a citação, correspondente ao
1/3(terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de PROFESSORA do referido município. Sem condenação do
município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de tais taxas. Honorários advocatícios no patamar de
10%(dez por cento)sobre o valor da condenação, na forma do art. 95, do CPC, uma vez que cabíveis no presente caso. P.R.I.. Parnaguá, 23 de
outubro de 2016. Ass) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da 2ª Vara de S. Raimundo Nonato, designado. Em consequência, fica os
Srs. advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº ? 6992), DR. MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA (OAB-PI Nº 4505) e partes
intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para publicação no Diário da Justiça e
afixado cópia no átrio do fórum local como de costume. Eu,(José Ribamar de Sousa)Escrivão Judicial o digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000104-56.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDRIA POTYJARA RIBEIRO DO REGO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s): DR. MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PI Nº 4505)
SENTENÇA: O DR. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ/PI a pagar à parte autora, ANDRIA POTYJARA
RIBEIRO DO REGO o valor correspondente a R$ 533,26, devidamente acrescido de juros e correção monetária, desde a citação, correspondente
ao 1/3(terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de PROFESSORA do referido município. Sem condenação do

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8103 Disponibilização: Segunda-feira, 21 de Novembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 22 de Novembro de 2016

Página 207



15.272. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ215209 

15.273. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ215380 

15.274. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ215394 

15.275. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ215635 

município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de tais taxas. Honorários advocatícios no patamar de
10%(dez por cento)sobre o valor da condenação, na forma do art. 95, do CPC, uma vez que cabíveis no presente caso. P.R.I.. Parnaguá, 23 de
outubro de 2016. Ass) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da 2ª Vara de S. Raimundo Nonato, designado. Em consequência, fica os
Srs. advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº ? 6992), DR. MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA (OAB-PI Nº 4505) e partes
intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para publicação no Diário da Justiça e
afixado cópia no átrio do fórum local como de costume. Eu,(José Ribamar de Sousa)Escrivão Judicial o digitei (COPIE OU DIGITE O
CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000094-12.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DEUSELITA RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s): DR. MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PI Nº 4505)
SENTENÇA: O DR. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ/PI a pagar à parte autora, MARIA DEUSELITA
RIBEIRO DA SILVA, o valor correspondente a R$ 373,02, devidamente acrescido de juros e correção monetária, desde a citação, correspondente
ao 1/3(terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de PROFESSORA do referido município. Sem condenação do
município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de tais taxas. Honorários advocatícios no patamar de
10%(dez por cento)sobre o valor da condenação, na forma do art. 95, do CPC, uma vez que cabíveis no presente caso. P.R.I.. Parnaguá, 23 de
outubro de 2016. Ass) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da 2ª Vara de S. Raimundo Nonato, designado. Em consequência, fica os
Srs. advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº ? 6992), DR. MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA (OAB-PI Nº 4505) e partes
intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para publicação no Diário da Justiça e
afixado cópia no átrio do fórum local como de costume. Eu,(José Ribamar de Sousa)Escrivão Judicial o digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000148-75.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENÉSIA NUNES DE ALMEIDA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s): DR. MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PI Nº 4505)
SENTENÇA: O DR. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ/PI a pagar à parte autora, GENESIA MUMES DE
ALMEIDA o valor correspondente a R$ 773,11, devidamente acrescido de juros e correção monetária, desde a citação, correspondente ao
1/3(terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de PROFESSORA do referido município. Sem condenação do
município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de tais taxas. Honorários advocatícios no patamar de
10%(dez por cento)sobre o valor da condenação, na forma do art. 95, do CPC, uma vez que cabíveis no presente caso. P.R.I.. Parnaguá, 23 de
setembro de 2016. Ass) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da 2ª Vara de S. Raimundo Nonato, designado. Em consequência, fica
os Srs. advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº ? 6992), DR. MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA (OAB-PI Nº 4505) e partes
intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para publicação no Diário da Justiça e
afixado cópia no átrio do fórum local como de costume. Eu,(José Ribamar de Sousa)Escrivão Judicial o digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000143-53.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCÉLIA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s): DR. MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA
SENTENÇA: O DR. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ/PI a pagar à parte autora, LUCELIA PEREIRA DE
SOUSA o valor correspondente a R$ 643,73, devidamente acrescido de juros e correção monetária, desde a citação, correspondente ao
1/3(terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de PROFESSORA do referido município. Sem condenação do
município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de tais taxas. Honorários advocatícios no patamar de
10%(dez por cento)sobre o valor da condenação, na forma do art. 95, do CPC, uma vez que cabíveis no presente caso. P.R.I.. Parnaguá, 23 de
outubro de 2016. Ass) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da 2ª Vara de S. Raimundo Nonato, designado. Em consequência, fica os
Srs. advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº ? 6992), DR. MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA (OAB-PI Nº 4505) e partes
intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para publicação no Diário da Justiça e
afixado cópia no átrio do fórum local como de costume. Eu,(José Ribamar de Sousa)Escrivão Judicial o digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000139-16.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRISTIANA NASCIMENTO SILVA
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Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s): DR. MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PI Nº 4505)
SENTENÇA: O DR. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ/PI a pagar à parte autora, CRISTIANA NASCIMENTO
SILVA o valor correspondente a R$ 662,86, devidamente acrescido de juros e correção monetária, desde a citação, correspondente ao 1/3(terço)
de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de PROFESSORA do referido município. Sem condenação do município nas
custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de tais taxas. Honorários advocatícios no patamar de 10%(dez por
cento)sobre o valor da condenação, na forma do art. 95, do CPC, uma vez que cabíveis no presente caso. P.R.I.. Parnaguá, 23 de outubro de
2016. Ass) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da 2ª Vara de S. Raimundo Nonato, designado. Em consequência, fica os Srs.
advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº ? 6992), DR. MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA (OAB-PI Nº 4505) e partes intimados
da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para publicação no Diário da Justiça e afixado cópia
no átrio do fórum local como de costume. Eu,(José Ribamar de Sousa)Escrivão Judicial o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000164-29.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAUL NONATO DA SILVA NETO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s): DR. MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PI Nº 4505)
SENTENÇA: O DR. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ/PI a pagar à parte autora, RAUL NONATO DA SILVA
NETO, o valor correspondente a R$ 710,16, devidamente acrescido de juros e correção monetária, desde a citação, correspondente ao 1/3(terço)
de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de PROFESSOR do referido município. Sem condenação do município nas
custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de tais taxas. Honorários advocatícios no patamar de 10%(dez por
cento)sobre o valor da condenação, na forma do art. 95, do CPC, uma vez que cabíveis no presente caso. P.R.I.. Parnaguá, 23 de setembro de
2016. Ass) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da 2ª Vara de S. Raimundo Nonato, designado. Em consequência, fica os Srs.
advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº ? 6992), DR. MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA (OAB-PI Nº 4505) e partes intimados
da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para publicação no Diário da Justiça e afixado cópia
no átrio do fórum local como de costume. Eu,(José Ribamar de Sousa)Escrivão Judicial o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000180-80.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CEZAR LOPES FREITAS
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s): DR. MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PI Nº 4505)
SENTENÇA: O DR. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ/PI a pagar à parte autora, ANTONIO CEZAR LOPES
FREITAS, o valor correspondente a R$ 772,99, devidamente acrescido de juros e correção monetária, desde a citação, correspondente ao
1/3(terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de PROFESSOR do referido município. Sem condenação do
município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de tais taxas. Honorários advocatícios no patamar de
10%(dez por cento)sobre o valor da condenação, na forma do art. 95, do CPC, uma vez que cabíveis no presente caso. P.R.I.. Parnaguá, 23 de
setembro de 2016. Ass) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da 2ª Vara de S. Raimundo Nonato, designado. Em consequência, fica
os Srs. advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº ? 6992), DR. MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA (OAB-PI Nº 4505) e partes
intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para publicação no Diário da Justiça e
afixado cópia no átrio do fórum local como de costume. Eu,(José Ribamar de Sousa)Escrivão Judicial o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002768-66.2016.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): ANA KAROLINA NASCIMENTO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 11340)
DESPACHO: "(...) resolvo chamar o feito a ordem para determinar a expedição de ofício ao titular do registro, a fim de que renove as pesquisas
em seus livros para identificação do imóvel objeto da usucapião. A medida deverá ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser
prorrogada, desde que haja motivo justificado. Para agilizar a necessária localização, intime-se a parte autora para que compareça no cartório
neste período para prestar os esclarecimentos a respeito de limitações, marcos e vizinhos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003707-17.2014.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: WANDERLENE MENDONÇA DE PINHO, FRANCISCO SILVA DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
DESPACHO: "(...) resolvo chamar o feito a ordem para determinar a expedição de ofício ao titular do registro, a fim de que renove as pesquisas
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em seus livros para identificação do imóvel objeto da usucapião. A medida deverá ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser
prorrogada, desde que haja motivo justificado. Para agilizar a necessária localização, intime-se a parte autora para que compareça no cartório
neste período para prestar os esclarecimentos a respeito de limitações, marcos e vizinhos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004183-84.2016.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: DAVID MARTINS DE OLIVEIRA, SANTANA ARAUJO DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE CICERO FERREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6858)
DESPACHO: "(...) resolvo chamar o feito a ordem para determinar a expedição de ofício ao titular do registro, a fim de que renove as pesquisas
em seus livros para identificação do imóvel objeto da usucapião. A medida deverá ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser
prorrogada, desde que haja motivo justificado. Para agilizar a necessária localização, intime-se a parte autora para que compareça no cartório
neste período para prestar os esclarecimentos a respeito de limitações, marcos e vizinhos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003393-03.2016.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARCO AURÉLIO GOMES CORNÉLIO
Advogado(s): RODRIGO FERNANDES BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8927)
DESPACHO: "(...) resolvo chamar o feito a ordem para determinar a expedição de ofício ao titular do registro, a fim de que renove as pesquisas
em seus livros para identificação do imóvel objeto da usucapião. A medida deverá ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser
prorrogada, desde que haja motivo justificado. Para agilizar a necessária localização, intime-se a parte autora para que compareça no cartório
neste período para prestar os esclarecimentos a respeito de limitações, marcos e vizinhos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002969-34.2011.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA DO SOCORRO FONTENELE DE SOUSA
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
DESPACHO: "(...) resolvo chamar o feito a ordem para determinar a expedição de ofício ao titular do registro, a fim de que renove as pesquisas
em seus livros para identificação do imóvel objeto da usucapião. A medida deverá ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser
prorrogada, desde que haja motivo justificado. Para agilizar a necessária localização, intime-se a parte autora para que compareça no cartório
neste período para prestar os esclarecimentos a respeito de limitações, marcos e vizinhos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001244-34.2016.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: TEREZINHA DE JESUS ALVES ROCHA
Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
DESPACHO: "(...) resolvo chamar o feito a ordem para determinar a expedição de ofício ao titular do registro, a fim de que renove as pesquisas
em seus livros para identificação do imóvel objeto da usucapião. A medida deverá ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser
prorrogada, desde que haja motivo justificado. Para agilizar a necessária localização, intime-se a parte autora para que compareça no cartório
neste período para prestar os esclarecimentos a respeito de limitações, marcos e vizinhos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000554-73.2014.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: GENICLESON DE SOUSA GALENO
Advogado(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
DESPACHO: "(...) resolvo chamar o feito a ordem para determinar a expedição de ofício ao titular do registro, a fim de que renove as pesquisas
em seus livros para identificação do imóvel objeto da usucapião. A medida deverá ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser
prorrogada, desde que haja motivo justificado. Para agilizar a necessária localização, intime-se a parte autora para que compareça no cartório
neste período para prestar os esclarecimentos a respeito de limitações, marcos e vizinhos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001087-32.2014.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: ELIENE DO NASCIMENTO
Advogado(s): RODRIGO FERNANDES BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8927)
DESPACHO: "(...) resolvo chamar o feito a ordem para determinar a expedição de ofício ao titular do registro, a fim de que renove as pesquisas
em seus livros para identificação do imóvel objeto da usucapião. A medida deverá ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser
prorrogada, desde que haja motivo justificado. Para agilizar a necessária localização, intime-se a parte autora para que compareça no cartório
neste período para prestar os esclarecimentos a respeito de limitações, marcos e vizinhos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000456-54.2015.8.18.0031
Classe: Usucapião
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Usucapiente: ANA CRISTINA SOARES DE SOUZA
Advogado(s): OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
DESPACHO: "(...) resolvo chamar o feito a ordem para determinar a expedição de ofício ao titular do registro, a fim de que renove as pesquisas
em seus livros para identificação do imóvel objeto da usucapião. A medida deverá ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser
prorrogada, desde que haja motivo justificado. Para agilizar a necessária localização, intime-se a parte autora para que compareça no cartório
neste período para prestar os esclarecimentos a respeito de limitações, marcos e vizinhos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001185-51.2013.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s): AFRANIO RODRIGUES CALIXTO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6848)
DESPACHO: "(...) resolvo chamar o feito a ordem para determinar a expedição de ofício ao titular do registro, a fim de que renove as pesquisas
em seus livros para identificação do imóvel objeto da usucapião. A medida deverá ser cumprida no prazo de 10 (dez) dias, podendo ser
prorrogada, desde que haja motivo justificado. Para agilizar a necessária localização, intime-se a parte autora para que compareça no cartório
neste período para prestar os esclarecimentos a respeito de limitações, marcos e vizinhos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000614-03.2001.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO NERES DOS SANTOS
Advogado(s):
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661), EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183), ANA
CRISTINA CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704)
DESPACHO de fls. 521: Defiro o pedido de fls. 516/518. Intime-se o réu para, no prazo de 30 (trinta) dias, cumprir com as determinações da ata
de audiência de fls. 506/507.

PROCESSO Nº: 0002212-98.2015.8.18.0031
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: CARLSON AUGUSTO CORNELIO PESSOA
Réu: MANOEL DOS SANTOS CARVALHO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Presidente
Vargas, 735, PARNAÍBA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por CARLSON AUGUSTO CORNELIO PESSOA, brasileiro, casado, vereador
de Parnaíba, residente na Rua Alcenor Candeira, nº 310, nesta cidade em face de MANOEL DOS SANTOS CARVALHO, brasileiro, gerente de
serviços de eletrônicos, demais qualificações ignoradas, residente e domiciliado(a) na RUA PRIMAVERA 27, SAO VICENTE DE PAULA,
PARNAÍBA - Piauí, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado
e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 3 de outubro de 2016 (03/10/2016). Eu, ___________, digitei, subscrevi
e assino.
MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002823-22.2013.8.18.0031
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES/PI, RAFAEL DE SOUSA SANTOS DOIS IRMÃOS
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070), JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5491)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem da MMª. Juíza, redesigno a referida audiência para o dia 23 de Novembro de 2016 às 09:50 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002006-50.2016.8.18.0031
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LUZILANDIA - PI
Executado(a): JEOVANE BENTO SILVA
Advogado(s): GILBERTO DE SIMONE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11339)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem da MMª. Juíza, redesigno a referida audiência para o dia 23 de Novembro às 10:10 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002411-86.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: RENNE DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
DESPACHO: Diante da impossibilidade de realização da audiência de instrução, debates e julgamento designada às fls.51 em razão do
certificado às fls.63 do presente feito, redesigno a referida audiência para o dia 07 de Dezembro de 2016 ás 11:30 horas, na sala de audiências
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15.296. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA214885 
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15.298. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA215120 

15.299. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA215205 

da 1a Vara Criminal de Pamaíba-PI;

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003683-18.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: RAILSON DOS SANTOS NASCIMENTO
Advogado(s): GILBERTO DE SIMONE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11339)
DESPACHO: Determino a intimação, via diário de justiça, do advogado Gilberto de Simone Junior ? OAB-PI 11.339 para que manifeste interesse
no presente feito, apresentando defesa escrita no prazo legal. Quanto ao pedido pela revogação da preventiva, deixo para apreciá-lo em
momento posterior ao oferecimento de defesa escrita.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002252-17.2014.8.18.0031
Classe: Tutela
Tutelante: M. D. P. D. S. C.
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Tutelado: M. I. D. P. D. S. C.
Advogado(s):
SENTENÇA: " Declaro extinto o processo sem resolução de mérito, com espque nos arts. 485, IV e VI, 329 e 459, do CPC pátrio."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001278-24.2007.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: INSTITUTO CONAB DE SEGURIDADE SOCIAL - CIBRIUS, AUBIERGIO BARROS DE SOUZA FILHO
Advogado(s):
Requerido: DOMINGOS ALVES FREITAS
Advogado(s): JOSE ILO MEDEIROS FERNANDES(OAB/null Nº null), FRANCISCA DAS CHAGAS MENDES BARBOSA(OAB/null Nº null),
TELIUS FERRAZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2536)
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado os advogados FRANCISCO LUCÍDIO CIARLINI MENDES (OAB-PI Nº 2275/91), CLÁUDIA SANTANA
VIEIRA (OAB/PI 8834), para no prazo comum de 10(dez) dia, manifestarem se tem interesse no julgamento antecipado da lide , nos termos doa
rt. 330, I, CPC, ou se pretendem compor a lide ( art. 331, CPC) , ou ainda se possuem provas a serem produzidas em audiência de instrução e
julgamento, especificamente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003651-28.2007.8.18.0031
Classe: Perda ou Suspensão do Poder Familiar
Requerente: M.A.D.S.N. e M.G.A.
Advogado(s): Francisco José Gomes da Silva
Requerido: J. N. F.
Advogado(s): Roselia M. Soares Santos Dreher
DESPACHO: " ...Declarar extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, III, do Diploma de Ritos c/c Art. 489, do mesmo
CODEX.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002798-72.2014.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: VALDECI DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): CARLOS ALBERTO MACHADO COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 3524)
Usucapido: OSCAR COSTA VAZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado o advogado do requerente, CARLOS ALBERTO MACHADO COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 3524), para se
manifesrtar sobre o documento de fls. 58, requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000505-71.2010.8.18.0031
Classe: Apreensão e Depósito de Coisa Vendida com Reserva de Domínio
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: EDYJOSE COSTA SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado do advogado da parte autora, supracitado para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000374-04.2007.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: J. CASTRO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
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Advogado(s): FRANCISCO FÁBIO OLIVEIRA DIAS (OAB/PI Nº 4896)(OAB/PI Nº 4896)
Executado(a): JOSEMAR DE MORAIS, CARLOS AUGUSTO AGUIAR FALCAO
Advogado(s): MIGUEL BEZERRA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2088)
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado o advogado da parte autora FRANCISCO FÁBIO OLIVEIRA (OAB/PI Nº 4896), para se manifestar sobre o
documento de fls. 91, requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001463-52.2013.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: FRANCISCO FERREIRA LOPES, ELIZETE AGOSTINHO FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCO LÚCIO CIARLINE MENDES (OAB /PI Nº 2275/9)
Requerido: FRANCISCO DE TAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado o advogado da parte autora, FRANCISCO LÚCIO CIARLINE para apresentar réplica no prazo de 10 (dez)
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003738-37.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ODELITA CARDOSO DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANNA CAROLINE FRANÇA DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 10687)
Réu: ALTAIR MARIA DE MELO PIRES
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, emendar nos autos, 06 cópias da inicial, para servir de
contrafé na citação dos herdeiros.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002801-90.2015.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CERES - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s): MARCUS LEMMUEL ARAÚJO DE CASTRO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9660)
Executado(a): MARCOS VAZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado o advogado da parte exequente para recolher as custas finais do processo (preparo e baixa) no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000421-60.2016.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: EDIMILSON MOREIRA RODRIGUES
Advogado(s): JOSENILDO CAMPOS BRUSSIO(OAB/MARANHÃO Nº 11969)
Requerido: ADRIANO LIMA SOUZA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado o advogado da parte autora para emendar a inicial , no prazo de 10 (dez) dias, colacionando aos autos a
procuração original, sob pena de ineferimento do inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003031-35.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
Requerido: ALESSANDRA DOS SANTOS COELHO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre a certidão de fls. 35v, requerendo o que
entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000590-81.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ELVIRA CRONEMBERGER DE MESQUITA
Advogado(s): ANLY GONÇALVES FERRAZ COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8905), CAMILLA FARIAS DE CARVALHO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10688)
Réu: BANCO ITAU
Advogado(s):
DESPACHO: À réplica, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001170-14.2015.8.18.0031
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Classe: Cautelar Inominada
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): JOAO PAULO ARRUDA BARRETO CAVALCANTE(OAB/CEARÁ Nº 22880)
Requerido: MARIA DE FÁTIMA SANTOS SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente, por seu advogado para, juntar aos autos cópia do aviso de recebimento (AR) relativo à notificação
extrajudicial na qual a assinatura do requerido ou de quem a recebeu em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da
inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000126-23.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13274)
Requerido: GARDENIA DE CARVALHO MARQUES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado o advogado do Requerente suprcitado para para recolher as custas finais do processo (preparo e baixa), no
prazo de 10 (dez) dia, sob pena de indeferimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003129-88.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: DANY PINTO CUELLO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor, por seu advogado, para se manifestar sobre a certidão de fls. 44, requerendo o que entender de direito, no prazo
de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002562-04.2006.8.18.0031
Classe: Despejo
Autor: INVESTIMOVEIS IMOBILIARIA E CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): IGOR DE MELO CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 9093), FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
Réu: FABIO DANIEL TEIXEIRA PINHEIRO, ANA TELMA BRITO DE MENEZES
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por seu advogado, para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0000826-38.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZABETH SOARES VERAS, JOSE DE RIBAMAR DE MORAIS VERAS
Advogado(s): IRANILDO DE ARAUJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7592)
Réu: CORNELIO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Tendo em vista a certidão retro, INTIME-SE a parte autora, por seu advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias, fornecer o CPC do senhor
Vifirino Vilar de Araújo Neto.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003897-48.2012.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): FRANCISCO NOBREGA DE MESQUITA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado o advogado da parte autora supracitado dod espacho que segue transcrito:Nos termos do art. 8o, § 12 o, da
Lei 12.844/20131, c/c defiro o pedido de fls. 35, suspendendo a presente ação até o dia 31/12/2015.Intime-se a parte requerente, na pessoa de
seu advogado. Aguarde-se o transcurso do prazo na secretaria desta 2a Vara Cível. Após, decorrido este lapso temporal, certifique-se e voltem-
me os autos conclusos. Cumpra-se. Parnaíba, 26 de agosto de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001184-95.2015.8.18.0031
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): JOAO PAULO ARRUDA BARRETO CAVALCANTE(OAB/CEARÁ Nº 22880)
Requerido: M R DA SILVA CARTUCHOS, MARCELO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente, por seu advogado para, juntar aos autos cópia do aviso de recebimento (AR) relativo à notificação
extrajudicial na qual a assinatura do requerido ou de quem a recebeu em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da
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inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000349-73.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS CARLOS DE CARVALHO
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644), DEUSDEDIT NARCISO DE OLIVEIRA CASTRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
8915), RENATA CARVALHO LOPES MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 10413)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado o advogado do requerente, surpacitado do despacho cujo dispositivo segue turnacrito: Assim, em
conformidade com o art. 284, CPC, intime-se o requerente, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, comprovando
sua situação de pobreza apta ao deferimento da gratuidade de justiça, inclusive juntando provas, entre as quais a declaração do imposto de
renda seu e dos membros de,seu núcleo familiar, bem como gastos familiares, entre outras provas, sob pena de indeferimento do pedido. Após,
voltem-me conclusos. Cumpra-se.Parnaíba, 01 defevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001718-73.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONCEIÇÃO DE MARIA SANTOS DE ARAUJO SOUZA
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 640)
DESPACHO: Intime-se a parte recorrida, por seu advogado, para oferecer contrarrazões ao Recurso Adesivo, no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001185-80.2015.8.18.0031
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): JOAO PAULO ARRUDA BARRETO CAVALCANTE(OAB/CEARÁ Nº 22880)
Requerido: FRANCISCA LUCIO DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente, por seu advogado para, juntar aos autos cópia do aviso de recebimento (AR) relativo à notificação
extrajudicial na qual a assinatura do requerido ou de quem a recebeu em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da
inicial.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE PARNAÍBA
PROCESSO Nº 0000613-66.2011.8.18.0031
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Réu: JOSE VIEIRA NETO
certidão
Certifico que compulsando os autos não localizei petição de embargos, bem como em pesquisa no sistema Themis Web não localizei ação de
embargos referente a este processo. O referido é verdade. Dou fé.
PARNAÍBA, 21 de novembro de 2016
NATÁLIA MARIA ROCHA GOMES
Analista Judicial - Mat. nº 3855

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001214-67.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNARDO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor, por seu advogado, se manifestar sobre a petição e documentos de fls. 154/162, requerendo o que entender de
direito, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000090-25.2009.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: AGUIDA MARIA DA SILVA FERNANDES, INGRID SINARA DA SILVA FERNANDES
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVIERA JUNIOR (OAB/PI Nº3959)
Requerido: CEREALISTA DISNOVEL LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado o advogado da aprte requerente, ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVIERA JUNIOR (OAB/PI Nº3959), para
se manifestar sobre a certidão de fls. 70v, requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003396-70.2007.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ALDERINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Fica intimado o advogado da parte requerente, DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A),do despacho que segue: Nos termos do art.
8°, § 12°, da Lei 12.844/20131, c/c defiro o pedido de fls. 88, suspendendo a presente ação até o dia 31/12/2015.Intime-se a parte requerente, na
pessoa de seu advogado.Aguarde-se o transcurso do prazo na secretaria desta 2a Vara Cível. Após, decorrido este lapso temporal,certifique-se e
voltem-me os autos conclusos.Cumpra-se. Parnaíba, 26 de agosto de 2015 -0- Dra. Zelvânia Márcia Batista Brbosa - Juiz de Direito da 3ª Vara
Cível em substituição na 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003758-62.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXABA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9501), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: JUCINEIDE SANTOS SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente, por seu advogado, para se manifestar sobre a certidão de fls. 44v, requerendo o que entender de direito, no
prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001847-15.2013.8.18.0031
Classe: Imissão na Posse
Requerente: PORTO DAS BARCAS ENERGIA S/A, PORTO SALGADO ENERGIA S/A, PORTO DO PARNAIBA ENERGIA S/A
Advogado(s): IGOR DE MELO CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 9093), CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696), JANES
CAVALCANTE DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7390)
Requerido: PESSOA INCERTA E NÃO SABIDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Ficam intimado os advogados da parte requerente, IGOR DE MELO CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 9093), CARLOS HENRIQUE
QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696), JANES CAVALCANTE DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7390) para no prazo de 10 (dez) dias, informarem
nos autos se ainda possuem provas a produzir em audiência , especificando-as , ou se concordam com o julgamento da lide.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003876-72.2012.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MERCANTIL JUNIOR LTDA - ME, MARIA GERLENE PAEREIRA FONTENELE, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA FONTENELE,
MARIA DE LOURDES DE SOUSA FONTENELE, SUELLEN SOUSA FONTENELE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado o advogado da parte requerente: DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), do despacho que
segue transcrito: Defiro o pedido de fls. 71. Concedo o prazo na forma requerida. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001738-98.2013.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Autor: F. BARBOSA COMERCIO & REPRESENTAÇÕES, FRANCISCO ALBERTO RIBEIRO BARBOSA
Advogado(s): RICARDO VIANA MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2783), RICARDO VIANA MAZULO (OAB/PIAUÍ Nº 2783)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de justiça gratuita. Intime-se a embargante, por seu advogado, para colacionar aos autos uma cópia da inicial
necessária para a citação do embargado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005204-95.2016.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A G Q DOS S
Advogado(s): OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
Requerido: R S DE A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO:DESPACHO. Intime-se o patrono da causa para corrigir o polo ativo da
demanda, bem como o valor da causa, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial. PARNAÍBA, 17 de novembro de 2016.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAIBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
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Processo nº 0001192-33.2016.8.18.0065
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Advogado(s):
Requerido: CLEANDRO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
DECISÃO: Trata-se de pedido de revogação de prisão preventiva interposto pela defesa, prisão esta devidamente fundamentada, conforme fls.
34/35, com base na garantia da ordem pública, em face da gravidade do delito praticado. A defesa aduz que não há provas de que o indiciado
tenha cometido tráfico de entorpecentes, não estando configurados os requisitos previstos do art.312, do CPP, pressupostos que fundamentam a
segregação daquele. Analisando os autos, verifica-se que os motivos ensejadores da prisão preventiva ainda persistem, não havendo alteração
fática a suprimir a necessidade da manutenção da custódia do réu, motivo pelo qual indefiro o pedido da defesa, mantendo a prisão preventiva.
Do exposto, a manutenção da prisão é medida que se impõe. Expedientes. Ciência ao Ministério Público. Cumpra-se. PEDRO II, 17 de novembro
de 2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002349-77.2015.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA RITA DE JESUS SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s): DR. WILSON SALES BELCHIOR-OAB-PI-9.016
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, efetuar o pagamento do débito, sob pena de incidência de multa de 10% nos termos
do art. 523,§ 1º, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000829-82.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RUFINO LOPES BARBOSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), ORLANDO ALVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12140)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): DR. ADRIANO MUNIZ REBELLO-OAB-PI-6822-A
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, apresentar contrarrazões à Apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002169-61.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS OLIVEIRA
Advogado(s): RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9002)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
DESPACHO: INTIMAR O DR. RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR, Advogado OAB/PI nº 9002, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar
contrarrazões ao recurso de apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003333-61.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO EDIMAR ARAUJO, MARIA JOAQUINA DE CARVALHO
Advogado(s): KÊMERON MENDES FIALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11244)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Dr. KÊMERON MENDES FIALHO, Advogado OAB/PI nº 11.244, para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça de fl. 13 dos presentes autos, sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002556-76.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO SOBRINHO DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PI Nº 7.847-A)
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Por essas razões JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados na exordial, com resolução de
mérito, ex vi do art. 487, I e II, do CPC, pelo que determino o cancelamento do contrato de seguro de vida celebrado pelo requerente a partir do
conhecimento desta decisão pelo réu. Determino, ainda, a INCONTINENTE expedição de cópia da presente sentença à estipulante
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ s fim de que promova IMEDIATAMENTE a desvinculação da autora do grupo
segurável, cessando-se, em consequência, os descontos do prêmio em folha de pagamento. PRONUNCIO a prescrição do pedido de restituição
dos valores pagos a título de prêmio a partir de 18/09/2014, os últimos porque houve a cobertura securitária contratada. Tendo o requerente
sucumbido na maior parte dos pedidos, condeno-a ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 20% sobre
o valor da causa. Tais obrigações, entretanto, ficam sob condição suspensiva de exigibilidade, eis que a autora é beneficiária da AJG, e somente
poderão ser executadas se, nos 5 anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou o credor demonstrar que deixou de
existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade. Após esse prazo, extinguem-se as obrigações do
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beneficiário da AJG (NCPC, art. 98, § 3º). Com o trânsito em julgado, certifique-se e, após, arquivem-se os presentes autos, mediante prévia
baixa no sistema processual informatizado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Picos (PI), 22 de setembro de 2016. Bela. Maria da Conceição
Gonçalves Portela - Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001928-87.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILDETE FRANÇA BEZERRA
Advogado(s): MARIA JOSÉ ROCHA CIPRIANO SULAREVICZ(OAB/PIAUÍ Nº 222-B)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO. Ante o exposto, ACOLHO, EM PARTE, o pedido articulado na inicial, pelo que CONDENO o ESTADO DO PIAUÍ a
pagar à requerente os valores requerentes ao FGTS do período de 01.07.2002 a 04.06.2008, calculados no percentual de 8% (oito por cento)
sobre o valor da remuneração recebida na época pela requerente, a serem apurados em liquidação, todos com a créscimo de juros e correção
monetária. O pagamento, a ser apurado em fase ulterior, desde a data do ajuizamento da ação perante a Justiça Laboral, sofrerá a incidência de
acréscimos de juros moratórios e correção monetária, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com alteração dada pela MP nº 2.180-35,
incontinenti aplicado, conforme determinação constante da decisão ? com repercussão geral reconhecida pelo Plenário Virtual do STF, proferida
pela Suprema Corte no julgamento do AI nº 842063, no dia 27.06.2011, a qual, neste particular, passa a fazer parte integrante deste decisum.
Condeno, ainda. O réu ao pagamento de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
monetariamente corrigidos. (Súmula nº 111 do STJ). Sem Custas processuais, pois não houve recolhimento antecipado. Reexame necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Picos (PI), 29 de setembro de 2016. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA -Juíza de Direito.
E, para constar, foi expedido o presente aviso. Picos, 21 de novembro de 2016. Maria Cássia dos Santos, Analista Judicial da 1ª Vara da
Comarca de Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001863-92.2015.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): DR. FERNANDO LUZ PEREIRA-OAB-PI-7031 E MOISÉS BATISTA DE SOUSA-OAB-PI-4217
Requerido: FRANCISCO VERLENE MARCELINO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, atualizar o ednereço da parte requerida e requerer o que entender necessário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001971-24.2015.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança
Autor: DIMENSÃO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Réu: PREGOEIRO DA DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DA SEAD, MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Réu: MUNICÍPIO DE PICOS/PI
Advogado: JOSÉ ANTÔNIO MONTEIRO NETO (OAB/PI nº 9465)
SENTENÇA:
A Secretaria da 1ª Vara da Comarca de Picos/PI, de ordem da MM. Juíza de Direito, Dra. Maria da Conceição Gonçalves Portela, e de acordo
com o Provimento nº 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o senhor CAIO IATAM PÁDUA DE ALMEIDA
SANTOS, AdvogadO OAB/PI nº 9415; o senhor JOSÉ ANTÔNIO MONTEIRO NETO, Advogado OAB/PI nº 9465; da SENTENÇA proferida no
processo em epígrafe, cujo teor do dispositivo segue transcrito abaixo: DISPOSITIVO. Ante o exposto, julgo improcedente o MANDAMUS, por
verificar que a impetrante CARECE do direito líquido e certo, já que não obedeceu ao edital de licitação, portanto, não tem direito subjetivo da
participação na concorrência, na forma do art. 487, I, do NCPC. Custas pela impetrante. Sem honorários, tendo em vista a adoção do disposto
nas Súmulas 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal Federal. Oficie-se ao impetrado, informando-o sobre o conteúdo do
decisório ora exarado. Certifique-se o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se previamente baixa no sistema processual
informatizado e com as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Picos (PI), 27 de setembro de 2016. MARIA DA CONCEIÇÃO
GONÇALVES PORTELA -Juíza de Direito. E, para constar, foi expedido o presente aviso. Picos, 21 de novembro de 2016. Maria Cássia dos
Santos, Analista Judicial da 1ª Vara da Comarca de Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001631-80.2015.8.18.0032
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: EDINAURA FERREIRA LIMA
Advogado(s): ERNANDES PAULINO GOMES SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 18757)
Executado(a): MUNICIPIO DE DOM EXPEDITO LOPES-PI
Advogado: POLLYANA LEAL RIBEIRO DIAS (OAB/PI nº 7.857)
SENTENÇA:
DISPOSITIVO. Ante o exposto, com suporte no art. 487, III, b, CPC, HOMOLOGO, por sentença, as cláusulas do acordo extrajudicial entabuladas
nos termos de fls. 108/109 e 118/119, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. Sem honorários e sem custas. Após o trânsito em julgado,
certifique-se e, em seguida, arquivem-se os autos, mediante prévia baixa no sistema processual informatizado do TJPI. P.R.I. Cumpra-se. (PI), 26
de setembro de 2016. Bela. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho -Juíza de Direito Titular da 5ª Vara em Substituição legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002835-62.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
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15.336. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS215921 

15.337. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS215094 

15.338. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS215140 

15.339. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS215154 

15.340. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS215165 

15.341. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS215179 

Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DO VALE REIS
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): DR. JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO-OAB-PI-2.108
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, especificarem de mandeira fundamentada quais provas pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002367-98.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DEOLINO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS / FINASA
Advogado(s): DR. JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JÚNIOR-OAB-RN-392-A
SENTENÇA:.. . . . ISTO POSTO e com base no artigo 487, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de nulidade?onexistência de relação
contratual C/C repetição do indébito e indenização por danos morais, vez que reconhecida a resposabilidfade do autor pelo débito existente.
Atento ao princípio da sucumbência condeno o autor ao pagamento das custas processuais, bem como honoráios advocatícios, estes fixados em
15% sobre o valor dado `{a causa, considerando o trabalho desenvolvido pelo profissional. Entretanto, deferido o benefício da AJG, suspendo a
execução das parcelas condenatórias, conforme dispõe o art. 12 da Lei nº 1.060/50. Quanto à aplicação da multa por lityigância de má-fé,
entendo cabível, desde que alterou a verdade dos fatos. Litigante de má-fé é aquele que, em juízo, procede da maneira descritano art. 80, II do
CPC. Condeno a multa no valo0r de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa .

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002755-69.2013.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOÃO CARVALHO QUIXADA NETO (OAB/PIAUÍ Nº
9501), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911), JOAO CARVALHO QUIXADA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9501)
Requerido: FRANCISCO DA SILVA MELO
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA para, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, dizer se
ainda tem interesse no feito, oportunidade na qual, caso positiva a resposta, deverá cumprir o que foi determinado ás fls. 36,SOB PENA DE
EXTINÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003287-72.2015.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA, JOSIEIDE DELFINO PEREIRA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 10010), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, com arrimo no art. 321 do NCPC, INTIME-SE o banco requerente, por seu procurador, para, no prazo de 15(quinze) dias
emendar a petição inicial juntando aos autos comprovante da mora com devida notificação, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO
INICIAL.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000366-43.2015.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JOAQUIM ANTONIO CARNEIRO
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
DESPACHO: Diga a autora/embargada sobre os embargos monitórios em 15(quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001543-08.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ACELINA DA CONCEIÇÃO AQUINO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Julgado improcedente os pedidos, com resolução de mérito, art. 4787, I, do CPC. Sem custas processuais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001427-70.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: HAWDIERYS DA CRUZ SILVA
Advogado(s): EDUARDO SERAFIM NEIVA DE ALBUQUERQUE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11446), HERCÍLIA MARIA LEAL BARROS(OAB/PIAUÍ
Nº 4143)
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15.342. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS215188 

15.343. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS215200 

15.344. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS215216 

15.345. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS215227 

15.346. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS215256 

15.347. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS215259 

15.348. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS215486 

Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Julgado improcedente os pedidos da exordial,com base nos art. 487, I, di CPC. Custas pela autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002316-87.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO JAILSON DE SOUSA
Advogado(s): TALITA SANTANA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 12107)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Julgado procedente, em parte, para condenar a ré a pagar ao autor a quantia de R$ 2.433,97, referente as despesas de assistência
médica e suplementares (DAMS). Com custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000362-45.2011.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MELQUIADES ARMINO VELOSO
Advogado(s): ANA CHIRLES DE SOUSA NETA (OAB/PIAUÍ Nº 230)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO(OAB/BAHIA Nº 16780), CELSO DAVID ANTUNES(OAB/BAHIA Nº 1141A)
SENTENÇA: Declarado a extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, II e 345, caput,do CPC. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001690-34.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ HENRIQUE ANTUNES FERREIRA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
SENTENÇA: Julgado improcedente os pedidos da exordial,com base nos art. 487, I, do CPC. Custas pela autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001008-16.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCIJANES JOSÉ LEAL
Advogado(s): MARCIA REJANE RAMOS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10011), DEBORA LEILANE SOARES SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9705), RAYSA
IARA FONTES GOMES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11492)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DE SEGUROS DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
SENTENÇA: Julgado procedente os pedidos da inicial, para condenar a ré a pagar ao autor a quantia de R$ 7.087,50, a título de
invalidezresultante do acidente de trânsito sofrido. Com custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000125-69.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: SÍLVIO DO NASCIMENTO ALENCAR
Advogado(s): KÊMERON MENDES FIALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11244)
Réu: SILVANDIRA DO NASCIMENTO ALENCAR DANTAS
Advogado(s): SILVANDIRA DO NASCIMENTO ALENCAR DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 4538)
SENTENÇA: Julgado improcedenteos pedidos articulados na exordial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002681-15.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: EURÍPEDES MENDES DA COSTA NETO
Advogado(s): VANILSON VALENTIM DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8657)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
SENTENÇA: Julgado procedente, em parte, o pedido deduzido na exordial para limitar o porcentual de jurosremuneratórios referentes à época da
realização do contrato, ou seja, 44,11%a.a, condenando o banco réu a restituir de forma simples, com juros de mora de 1% ao mês a partir da
citação da inicial e correção a partir do ajuizamento, os valors cobrados a maior. Com custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001193-06.2005.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
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15.349. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS215511 

15.350. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS215512 

15.351. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS215524 

15.352. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS215533 

15.353. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS215546 

15.354. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS215561 

15.355. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS215566 

Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): CARLOS ALBERTO PEREIRA INDUSTRIA E COMÉRCIO-ME
Advogado(s):
SENTENÇA: Julgado improcedente os pedidos deduzidos na exordial. Custas pelo executado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001477-67.2012.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: CENTRAL DE FRIOS PIAUÍ LTDA-MASTER FRIOS
Advogado(s): GLEUVAN ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 155-B)
Réu: INÁCIO ROMÃO DA SILVA JÚNIOR
Advogado(s):
DESPACHO: "... Chegada a fase de expropriação de bens do executado, INTIME-SE o exequente para, em 05 (cinco) dias, dizer de seu
interesse em adjudicar ou alienar o bem penhorado por sua própria iniciativa ou por ordem do Juízo.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº 0002020-31.2016.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: PEDRO JOÃO FONTES
Réu: JOSE EXPEDITO VALENTIM DOS SANTOS ME
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré JOSE EXPEDITO VALENTIM DOS SANTOS ME(PLANO FACIL).
PICOS, 21 de novembro de 2016
IRAILDES LEITE MONTEIRO BEZERRA DE SOUSA
Analista Judicial - 4135601

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001547-45.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ACELINA DA CONCEIÇÃO AQUINO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Julgado improcedente os pedidos, com resolução de mérito, com base nos art.487,I, do CPC. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001542-23.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ACELINA DA CONCEIÇÃO AQUINO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Julgado improcedente os pedidos, com resolução de mérito, com base nos art.487,I, do CPC. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001542-23.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ACELINA DA CONCEIÇÃO AQUINO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Julgado improcedente os pedidos, com resolução de mérito, com base nos art.487,I, do CPC. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001552-67.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ACELINA DA CONCEIÇÃO AQUINO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Julgado improcedente os pedidos, com resolução de mérito, com base nos art.487,I, do CPC. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002204-84.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
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15.356. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS215591 

15.357. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS215689 

15.358. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS215796 

15.359. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS215865 

15.360. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS215866 

15.361. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS215257 

Autor: DALVANETE DE MOURA GONÇALVES
Advogado(s): JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Dessa maneira, com arrimo nos arts. 320 e 321 do NCPC e com o fito de calçar o pedido de Justiça Gratuíta, intime-se a parte
autora para, em 15 (quinze) dias, emendar a petição inicial, juntadando aos autos documentos que comprove sua condição de hipossuficiência,
sob pena de indeferimento do pedido de JUSTIÇA GRATUÍTA e a consequente extinção do processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001539-68.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ACELINA DA CONCEIÇÃO AQUINO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Julgado improcedente os pedidos, com resolução de mérito, com base nos art.487,I, do CPC. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002912-71.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AURELIO SECUNDO FERREIRA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA/SEDUC, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a autora, por seu advogado para falar sobre a(s) preliminar(es) apresentadas(s) na contestação de fls. 29/32, em 15
(quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002951-34.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: HERIQUE HENRIQUE DA SILVA MOURA
Advogado(s): FRANCISCO CIPRIANO RODRIGUES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9849)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "... Dessa maneira, a fim de buscar elementos que possam calçar a análise do referido pleito INTIME-SE a parte autora para, no
prazo de 15 (quinze) dias, juntar cópia da última Declaração de Imposto de Renda, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000500-12.2011.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: LEONARDA NUNES DA LUZ EPP, MARLON NUNES BORGES
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE o exequente sobre o contido na certidão de fl. 57, o qual deverá requerer o que entender de direito, no prazo de
5(cinco) dias.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº 0000937-14.2015.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: EVANI EXPEDITA MACÊDO DE FRANÇA
Réu: BRISA AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA, MG DE MOURA TURISMO EIRELI - ME, NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A, NOBRE
SEGURADORA DO BRASIL S.A
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré MG DE MOURA TURISMO EIRELI - ME.
PICOS, 21 de novembro de 2016
IRAILDES LEITE MONTEIRO BEZERRA DE SOUSA
Analista Judicial - 4135601

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001953-76.2010.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Declarante: EDILENE MARIA RODRIGUES
Advogado(s): DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735)
Declarado: FRANCISCO JOSÉ RODRIGUES
Advogado(s):
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15.362. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS215285 

15.363. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS215333 

15.364. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS215347 

15.365. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS215404 

15.366. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS215460 

15.367. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS215464 

15.368. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS215470 

SENTENÇA: "FACE AS RAZÕES EXPENDIDAS, SEM QUALQUER CONTESTAÇÃO AO ACERTO OU NÃO DO CITADO PROVIMENTO,
POSTO QUE, A JURISPRUDÊNCIA SE FIRMA NO SENTIDO DE QUE A COMPETÊNCIA SE FIXA NO ATO D DISTRIBUIÇÃO E SÓ SE
ALTERA PELA PERCA DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO EM RA~ZAO DA MATÉRIA OU DA PESSOA, OU DA EXTINÇÃO DELE, DETERMINO:
PROCEDA A BAIXA DEFINITIVA E REMETA PARA A COMARCA DE FRANCISCO SANTOS-PI."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000411-57.2009.8.18.0032
Classe: Inventário
Inventariante: JOÃO FRANCISCO BORGES
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120)
Inventariado: FRANCISCA UMBELINA BORGES
Advogado(s):
SENTENÇA: "FACE AS RAZÕES DE FATO E DE DIREITO ACIMA EXPENDIDAS, À FALTA DE INTERESSE DOS HERDEIROS E, COM BASE
NO ART. 267, VI DO CPC, DECRETO A EXTINÇÃO D PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000192-73.2011.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor:
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "CONSIDERANDO QUE A CRIANÇA AILTON FREITAS DE BARROS, JÁ COMPLETOU VINTE E TRÊS (23) ANOS, DECRETO A
EXTINÇÃO DO PRESENTE PROCEDIMENTO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001953-76.2010.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Declarante: EDILENE MARIA RODRIGUES
Advogado(s): DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735)
Declarado: FRANCISCO JOSÉ RODRIGUES
Advogado(s):
SENTENÇA: "FACE AS RAZÕES DE FATO E DE DIREITO ACIMA EXPENDIDAS, À FALTA DE INTERESSE DOS HERDEIROS E, COM BASE
NO ART. 267, VI DO CPC, DECRETO A EXTINÇÃO D PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001856-42.2011.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CAROLINE REGO NOGUEIRA
Advogado(s): ANTONIO WANDERLEY LEAL BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 1763)
Réu: LINDEMBERG BARROS POR SUA GENITORA ANTONIA HIPÓLITO DE SOUSA
Advogado(s): EDVARDO ANTONIO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 95-B)
SENTENÇA:
"FACE AS RAZÕES DE FATO E DE DIREITO ACIMA EXPENDIDAS JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA EXORDIAL DE
RECONHECIMENTO DE APTERNIDADE..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002161-26.2011.8.18.0032
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: ANA VICTORIA BATISTA CAMPOS E ANA JEOVANA BATISTA CAMPOS RP ANA PAULA BATISTA SILVA
Advogado(s): JOSÉ URTIGA DE SÁ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677/95)
Executado(a): ISRAEL BATISTA CAMPOS
Advogado(s):
SENTENÇA:
"HOMOLOGO A TRANSAÇÃO ACIMA , VEZ QUE, ALÉM DE SE NÃO VISLUMBRA CERCEAMENTO DA VONTADE DE Q2UALQUER DAS
PARTES A MESMA NÃO FERE DIREITO INDISPONÍVEL, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS EFEITOS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000838-83.2011.8.18.0032
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ANA VICTÓRIA BATISTA CAMPOS, ANA GEOVANA BATISTA CAMPOS
Advogado(s): JOSÉ URTIGA DE SÁ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677/95), MARIACLARAMARTINSLUZESILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7255)
Requerido: ISRAEL BATISTA CAMPOS
Advogado(s):
SENTENÇA:
"FACE AS RAZÕES ACIMA EXPENDIDAS , JULGO PROCEDENTE O PEDIDO VESTIBULARPELO QUE, CONDENO O REQUERIDO A
PENSIONAR SUAS FILHAS DESCRITAS NA INICIAL..."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000010-87.2011.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCILENE MONTEIRO DE MOURA GUIMARÃES
Advogado(s): EVARISTO DE BARROS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1932)
Réu: JURANDI GONCALVES GUIMARAES
Advogado(s):
SENTENÇA:
"FACE AS RAZÕES DE FATO E DE DIREITO ACIMA EXPENDIDAS E, COM BASE NO ART. 267, VI DO CPC, DECRETO A EXTINÇÃO D
PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000257-63.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROMÁRIO RAMON DE SOUSA SILVA
Advogado(s): GEIZIANE DE MOURA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10307)
Réu: IVETE GOMES ALVES
Advogado(s):
SENTENÇA:
"FACE AS RAZÕES DE FATO E DE DIREITO ACIMA EXPENDIDAS COMO NÃO SE COMPROVOU DECRÉSCIMO DE RENDA JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO VESTIBULAR..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000368-72.1999.8.18.0032
Classe: Guarda
Requerente: ILBERTO ARCENIO PACHECO
Advogado(s): MARIA DA CONCEICAO COSTA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2290)
Requerido: RAYANE DE MOURA PACHECO POR SUA GENITORA DEUSANI DE MOURA SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO PEREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2199)
SENTENÇA:
"COM BASE NAS RAZÕES DE FATO E DE DIREITO ACIMA EXPOSTAS, JULGO EXTINTO O FEITO, COM BASE NO ART. 267, VI DO CPC,
DECRETO A EXTINÇÃO D PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001123-86.2005.8.18.0032
Classe: Adoção
Adotante: JOÃO BATISTA DE AQUINO
Advogado(s): JOSIMAR PAES LANDIM DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 3236)
Adotado: ABYGAYLL COSTA VALÉRIO
Advogado(s):
SENTENÇA:
"FACE AS RAZÕES DE FATO E DE DIREITO ACIMA EXPENDIDAS E, COM BASE NO ART. 267, VI DO CPC, DECRETO A EXTINÇÃO D
PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000958-10.2003.8.18.0032
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LUCIVANDE DE SOUSA BESERRA
Advogado(s): JOSE URTIGA DE SA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Requerido: ERONILDO SOUSA MOURA
Advogado(s):
SENTENÇA:
"CONSIDERANDO QUE CONSOANTE NO ART. 7º DA LEI FEDERAL Nº 5478/1968, À FALTA DO AUTOR DO SEU REPRESENTANTE
LEGAL, IMPORTA NO ARQUIVAMENTO, DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRTIO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000384-50.2004.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANDRÉ ALISSOR DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE URTIGA DE SA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Requerido: JOSÉ RIBAMAR VICENTE DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "... A FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL E QUE ACARRETA A FALTA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO NOS TERMOS
DO INC. VI DO ART. 267, DO CPC, DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000471-16.1998.8.18.0032
Classe: Divórcio Consensual
Requerente: MANOEL CORREIA DE MENEZES
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Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
Requerido: ERINILDA CRISPIM DE ALENCAR
Advogado(s):
SENTENÇA:
"FACE AS RAZÕES DE FATO E DE DIREITO ACIMA EXPENDIDAS JULGO PROCEDENTE O PEDIDO VESTIBULAR, PELO QUE
HOMOLOGO DE PLANO A DECLARAÇÃO DO AUTOR DE QUE SE CONSIDERA DIVORCIADO..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002507-98.2016.8.18.0032
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCO BENEDITO DA CUNHA
Advogado(s): FRANCISCO CASIMIRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5860)
Réu: MARIA AUZENIR SILVA CUNHA
Advogado(s):
"FACE AS RAZÕES DE FATO E DE DIREITO ACIMA EXPENDIDAS E, COM BASE NO ART. 485, VIII DO CPC, DECRETO A EXTINÇÃO D
PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000677-59.2000.8.18.0032
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DA CONCEIÇÃO LEOPOLDO SILVA, FRANCISCO HENRIQUE SILVA LEOPOLDO
Advogado(s): AGENOR ARAUJO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 93-B)
Inventariado: FRANCISCO ALBERTO BEZERRA LEOPOLDO
Advogado(s):
SENTENÇA:
"FACE AS RAZÕES DE FATO E DE DIREITO ACIMA EXPENDIDAS E, COM BASE NO ART. 267, VIII DO CPC, DECRETO A EXTINÇÃO D
PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000133-61.2006.8.18.0032
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: VIRNA RODRIGUES LEAL MOURA, MEIRCYLANDIA MARIA RODRIGUES LEAL
Advogado(s): FÁTIMA MIRANDA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 4189)
Requerido: FRANCISCO BORGES DE MOURA
Advogado(s):
SENTENÇA: FACE AS RAZÕES DE FATO E DIREITO ACIMA EXPEDNDIDAS JULGO PROCEDENTE O PEDIDO VESTIBULAR, NOS
TERMOS DO ART. 269, II, DO CPC, PELO QUE, NOS TERMOS ACIMA ARRAZOADOS CONDENO O REQUERIDO A PENSIONAR SEU
FILHO REQUERENTE."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000883-73.2000.8.18.0032
Classe: Execução de Alimentos
Autor: ANA CHIRLES DE SOUSA NETA - OAB/PI Nº 230/98-B
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
"FACE AS RAZÕES DE FATO E DE DIREITO ACIMA EXPENDIDAS DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000741-44.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZENAIDE DE HOLANDA LOPES FEITOSA
Advogado(s): ROGER LOUREIRO FALCAO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 5788)
Réu: ITALO RÔMULO LOPES FEITOSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
"FACE AS RAZÕES DE FATO E DE DIREITO ACIMA EXPENDIDAS RE E, COM BASE NO ART. 485, VIII DO CPC, EXTINGO O PROCESSO,
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002599-81.2013.8.18.0032
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: CARMINA BELO DA SILVA LOPES
Advogado(s): SILVANDIRA DO NASCIMENTO ALENCAR DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº -4538)
Réu: JOSÉ RIBAMAR LOPES FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA:
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"FACE AS RAZÕES DE FATO E DE DIREITO ACIMA EXPENDIDAS DECRETO A REVELIA DA REQUERIDA, BEM COMO A CONFISSÃO
FICATA QUANTO A MATÉRIA DE FATO..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001726-52.2011.8.18.0032
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: FRANCISCA MARIA DA COSTA NASCIMENTO
Advogado(s): ANTONIO WANDERLEY LEAL BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 1763)
Executado(a): WELLITON DE BRITO FARIAS
Advogado(s):
DESPACHO:Intimo Dr. ANDERSON MENDES DE SOUZA (OAB/PI Nº 12.503), como advogado do executado, do despacho de fls. 43, em que
designa audiência para o dia 01 de fevereiro de 2017 às 09:30hs. Ficando também intimado para, no prazo de 05(cinco) dias, juntar procuração.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002158-32.2015.8.18.0032
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ROSELI DE BRITO SOUSA
Advogado(s): ANTONIO CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1253)
Réu: MANOEL FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
"ANTE AO EXPOSTO, COM FULCRO DO ART. 485, VIII DO CPC, DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001116-89.2008.8.18.0032
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: MANOEL JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): TIAGO SAUNDERS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 4978)
Suplicado: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "ANTE AO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO PARA DECRETAR O DIVÓRCIO DO CASAL MANOEL JOSÉ DE
SOUSA E FRANCISCA PEREIRA DA SILVA, DANDO POR TERMO A SOCIEDADE CONJUGAL."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001442-78.2010.8.18.0032
Classe: Inventário
Requerente: VALNUSA MOURA LEAL PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCO CARLOS FEITOSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5042), FRANCISCO CARLOS FEITOSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
5042/06)
Inventariado: ESPÓLIO DE JOÃO PEREIRA NETO
Advogado(s):
SENTENÇA: "ANTE AO EXPOSTO, COM BASE NO ART. 485, VIII DO CPC, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000841-96.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA CRISTIANE ROCHA
Advogado(s): FRANCISCA MONISE MOURA E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7865)
Réu: DEUSDEDIT ARRUDA DE LIMA NETO
Advogado(s):
SENTENÇA:
"FACE ESSAS RAZÕES, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO EFETIVADA COMO REGISTRADO NA ATA EM QUE ESSA ESTÁ SENDO
PROFERIDA."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000940-32.2016.8.18.0032
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: LINDINALVA RODRIGUES TAVARES
Advogado(s): FERNANDA FERREIRA BEZERRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12360)
Réu: GLENIO LUSTOSA TAVARES
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo Dra. FERNANDA FERREIRA BEZERRA DE MOURA (OAB/PI Nº 12.360), como advogada da requerente, do despacho de
fls. 33, em que adia a audiência PRÉVIA de Conciliação para o dia 21 de fevereiro de 2017 às 09:30hs.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001161-49.2015.8.18.0032
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Classe: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicante: DAMIANA PAULINO CARNEIRO, JOÃO BOSCO DE SOUSA
Advogado(s): GEIZIANE DE MOURA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10307)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
"FACE AS RAZÕES ACIMA EXPENDIDAS DECLARO QUE PELA VONTADE DO CASAL SE DEU O DIVÓRCIO DELE NA DATA QUE
DECLARAM NA INICIAL E HOMOLO O QUE AVENÇARAM ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000051-15.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZENILDA ROSA ALVES
Advogado(s): JACIARA BATISTA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12016)
Réu: JOAQUIM MANOEL DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA:
"FACE AS RAZÕES ACIMA EXPENDIDAS HOMOLOGO A TRANSAÇÃO DE FLS. 96/97, PARA QUE PRODUZA OS SEUS JURÍDICO E
LEGAIS EFEITOS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000422-42.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDNARDO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): OSCAR OLEGARIO COSTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10305)
Réu: LUCÉLIA ALENCAR DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "ISTO POSTO, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES, COM FULCRO NO ART. 9º, § 1º
DA LEI Nº 5478/68, POR CONSEGUINTE JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO E QUE FAÇO COM FULCRO
NO ART. 269, III DO CPC ."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000134-31.2015.8.18.0032
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: FRANCISCA DE SOUSA ARAUJO
Advogado(s): GUERTH DE SOUSA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5854), LEVI PINHEIRO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 7579)
Requerido: LINDOMAR MOURA MARTINS
Advogado(s):
SENTENÇA:
"ISTO POSTO, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES, COM FULCRO NO ART. 9º, § 1º DA LEI Nº
5478/68, POR CONSEGUINTE JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO E QUE FAÇO COM FUCLRO NO ART. 269,
III DO CPC ."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000986-21.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DA SILVA VIEIRA
Advogado(s): DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735)
Réu: KÁSSIA ROCHA DA SILVA, CARLA KARINE ROCHA DA SILVA
Advogado(s): DIOGO DE OLIVEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 13944)
SENTENÇA:
"FACE ESSAS RAZÕES HOMOLOGO A TRANSAÇÃO EFETIVADA COMO REGISTRADO NA ATA EM QUE ESSA ESTÁ SENDO
PROFERIDA."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001591-69.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVILÁSIO DA CONCEIÇÃO DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCA ACÁCIA MENDES URTIGA(OAB/PIAUÍ Nº 9646), ANA LÚCIA DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9831)
Réu: DENISE DAIANNY SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "FACE AS RAZÕES ACIMA EXPENDIDASDECRTO O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002796-65.2015.8.18.0032
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: SUENE MARIA DE SOUSA MOURA
Advogado(s): ESPEDITO NEIVA DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3118)
Requerido: JOAYS ANDRÉ DE ARAÚJO
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Advogado(s):
SENTENÇA: "FACE AS RAZÕES ACIMA EXPENDIDAS HOMOLOGO A TRANSAÇÃO DE FLS. 30/31, PARA QUE PRODUZA OS SEUS
JURÍDICO E LEGAIS EFEITOS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002928-59.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA INEZILIA FERREIRA
Advogado(s): KAREM ALINE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 4568)
Réu: ELEZIÉ CAMPOS DE MOURA
Advogado(s):
SENTENÇA: "FACE AS RAZÕES DE FATO E DE DIREITO ACIMA EXPENDIDAS, DECLARO A EXISTÊNCIA DA UNIÃO ESTÁVEL ENTRE A
REQUERENTE E ELEZIÊ CAMPOS DE MOURA; JULGO PROCEDENTE OS PEDIDOS, COM FULCRO NO ART. 269, IIDO CPC, HOMOLOGO
A TRANSAÇÃO DE FLS. 26/27."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001293-29.2003.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Alimentante: JOSE HAILSON DE SOUSA
Advogado(s):
Alimentado: PRISCILA BRYNA MOREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA:
"FACE AS RAZÕES DE FATO E DE DIREITO ACIMA EXPENDIDAS E, COM BASE NO ART. 267, VI DO CPC, DECRETO A EXTINÇÃO D
PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000343-68.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAYLA SANTOS GONÇALVES
Advogado(s): ARISTEU RODRIGUES NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 3892-B)
Réu: FÁBIO TAVARES SIMÕES
Advogado(s):
SENTENÇA: "FACE AS RAZÕES DE FATO E DE DIREITO ACIMA EXPENDIDAS DECRETO O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000988-30.2012.8.18.0032
Classe: Separação de Corpos
Suplicante: IVANILDE RODRIGUES DE SOUSA CHAVES
Advogado(s): JOSE ALEXANDRE BEZERRA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 5202)
Suplicado: FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES CHAVES
Advogado(s):
SENTENÇA: "COMO SE EXTRAI DO § 4º DO ART. 267, DO CPC, ACATO O PEDIDO DE FLS. 56 PELO QUE, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO
, DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000599-21.2007.8.18.0032
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: EDWIN RICARDO LEAL
Advogado(s): JOSE TADEU DE MACEDO SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1202)
Executado(a): JOEL ARAÚJO GÓIS
Advogado(s):
SENTENÇA:
"FACE AS RAZÕES DE FATO E DE DIREITO ACIMA EXPENDIDAS DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000380-52.2000.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDWIN RICARDO LEAL
Advogado(s): DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735), JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120)
Requerido: JOEL ARAÚJO GÓES
Advogado(s):
SENTENÇA:
"ISTO POSTO DESENTRANHE A PETIÇÃO DE FLS. 28/29 E CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 27..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
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15.401. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS215892 

15.402. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS215900 

15.403. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS215903 

15.404. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS215911 

15.405. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS215915 

15.406. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS215923 

Processo nº 0001639-91.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDVALDO DANTAS NOGUEIRA
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494), GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: CAIO CÉSAR TAVARES NOGUEIRA, ANA CLARA TAVARES DANTAS NOGUEIRA, CAROLLINY TAVARES NOGUEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA:
"FACE AS RAZÕES DE FATO E DE DIREITO ACIMA EXPENDIDAS DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000261-03.2014.8.18.0032
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MARIA MARLI ALVES MACÊDO
Advogado(s): JOAQUIM ROCHA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 2515/93)
Requerido: ELNATAN JAZIEL RODRIGUES DE ARAÚJO
Advogado(s):
SENTENÇA: "DESTA FORMA COMO NÃO HÁ MANIFESTO CERCEAMENTO DA VONTADE DE QUALQUERDAS PARTES HOMOLOGO O
ACORDO REGISTRADO NA ATA DA AUDIÊNCIA EM QUE ESTA ETÁ SENDO REGISTRADA E PASSA A SER PARTE INTEGRANTE DESTA
SENTENÇA."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000602-29.2014.8.18.0032
Classe: Adoção c/c Destituição do Poder Familiar
Adotante: ELIAS SÁTIRO DE ARAÚJO, TERESA PIO LOPES ARAÚJO
Advogado(s): JOSE OLIMPIO DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6705)
Adotado: RUTH MARIA DOS SANTOS, VALMIRA JOSEFA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA:
"FACE AS RAZÕES DE FATO E DE DIREITO ACIMA EXPENDIDAS E, COM BASE NO ART. 267, V DO CPC, DECRETO A EXTINÇÃO DO
PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001381-52.2012.8.18.0032
Classe: Adoção c/c Destituição do Poder Familiar
Adotante: ELIAS SÁTIRO DE ARAÚJO, TERESA PIO LOPES ARAÚJO
Advogado(s): JOSE OLIMPIO DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6705)
Adotado: RUTH MARIA DOS SANTOS, VALMIRA JOSEFA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA:
"FACE AS RAZÕES DE FATO E DE DIREITO ACIMA EXPENDIDAS POR EREJURIDICAMENTE IMPOSSÍVEIS OS PEDIDOS VESTIBULAR,
NOS TERMOS DO INC. I DO ART. 330 CPC, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO... "

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000092-79.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIENE MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): ANTONIO WANDERLEY LEAL BRITO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: PATRÍCIA SILVA DE CARVALHO
Advogado(s): MANOEL FIRMINO DE ALMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 1470), EVANNA SANTOS DE ALMONDES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 9644)
SENTENÇA: "FACE AS RAZÕES DE FATO E DE DIREITO ACIMA EXPENDIDAS , JULGO PROCEDENTE O PEDIDO VESTIBULAR..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001337-09.2007.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSÉ ARTUR TAVEIRA DE SOUSA
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120)
Requerido: SÉRGIO ROBERTO FERRAZ
Advogado(s):
SENTENÇA: "FACE AS RAZÕES DE FATO E DE DIREITO DECLARO QUE O INVESTIGADO NÃO É PAI BIOLÓGICO DA INVESTIGANTE,
PELO QUE, NA FORMA DO INC. I DO ART. 487 DO CPC, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS CONTIDOS NA EXORDIAL."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000511-07.2012.8.18.0032
Classe: Interdição
Interditante: VERA LÚCIA LEAL SANTOS DE ALENCAR BEZERRA, IZZO LEAL SANTOS DE ALENCAR BEZERRA, IZIDRO DE ALENCAR
BEZERRA NETO
Advogado(s):
Interditando: ANTONIA DE MOURA SANTOS ALENCAR BEZERRA
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15.407. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS215925 

15.408. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS214904 

15.409. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS215480 

15.410. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS214953 

15.411. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS214964 

Advogado(s):
SENTENÇA:
"ANTE AO EXPOSTO, COM BASE NO ART. 485, IX DO CPC, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002060-86.2011.8.18.0032
Classe: Guarda
Requerente: FRANCISCA DE SOUZA ASSIS DUARTE
Advogado(s): SILVANDIRA DO NASCIMENTO ALENCAR DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 4538/2005)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
"FACE AS RAZÕES DE FATO E DE DIREITO ACIMA EXPENDIDAS E, COM BASE NO ART. 267, VIII DO CPC, DECRETO A EXTINÇÃO D
PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002935-17.2015.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Tipificação: Art. 157, § 2º, I e II, do CP
Vítima: Ingred Costa Ibiapina e outro
Réu: GENILSON DE AMORIM DA SILVA
Advogado(s): ANDREA SAUNDERS MARTINS DE DEUS(OAB/PIAUÍ Nº 9374), JOSÉ DAVID DE BRITO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5855),
RONALDO DE SOUSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8723), TIAGO SAUNDERS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 4978)
ATO ORDINATÓRIO: O Secretário da 4ª Vara Criminal da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. SÉRGIO LUÍS CARVALHO
FORTES, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA os Srs. Advogados constituído pelo denunciado, supra
citados, para apresentar(em) alegações finais no processo em epígrafe, no prazo de 5 (cinco) dias. E para constar, Eu, Roberto P. Damasceno,
Técnico Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Picos, 18 de novembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003132-35.2016.8.18.0032
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO JÚRI/EXECUÇÕES DO FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO DA COMARCA DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO-SP, LUIS CARLOS BRITO, DEMERVAL JOAQUIM DA SILVA, ABDORAL RAIMUNDO DE BRITO, ANTÔNIO ABDIAS
DA SILVA
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI, EDIVALDO FRANCISCO DE
BARROS
Advogado(s): JOSE CARLOS DE OLIVEIRA ANGELO (OAB/ALAGOAS Nº 4642), DAVIDSON RAMOM LIMA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 6680)
DESPACHO: INTIMAR OS ADVOGADOS, ACIMA MENCIONADOS, DA AUDIÊNCIA DEPRECADA - OITIVA DE TESTEMUNHAS E
INTERROGATÓRIO DO RÉU - NO JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DA COMARCA DE PICOS, DESIGNADA PARA O DIA 01/12/2016 ÀS
13:00H.

Processo nº 0000043-66.2013.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO WANDER BARROS GONÇALVES
Advogado(s): WENDEL BARROS GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 7154)
Réu: O MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS/PI
Advogado(s): CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736)
Ante o exposto, julgo, nos termos do art487,I do NCPC, IMPROCEDENTE o pedido constante a petição inicial.
Sem custas e honorários face a gratuidade, nos termos do art. 12 da lei 1060.

Processo nº 0000064-42.2013.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUISA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): WENDEL BARROS GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 7154)
Réu: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS - PIAUÍ
Advogado(s): JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9076)
Ante o exposto, julgo, nos termos do art. 487,I do NCPC, parcialmente procedente os pedidos constantes a exordial no tocante a autora LUISA
MARIA DE SOUSA condenando o MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS -PI, a pagar os valores depositados na conta do Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço à autora, referente ao período laborado no município, 13º salário do ano de 2012, Férias vencidas simples e proporcionais, todas com
o terço constitucional e saldo de salario referentes aos 06 meses ( julho a dezembro de 2012) em que o demandado não efetuou a devida
quitação salarial, devendo ser considerados os valores em cálculos de liquidação da sentença, com base na remuneração percebida pela parte
autora durante o período laborado. Condeno também o acionado ao pagamento dos honorários advocatícios, que com fulcro no §3º do art. 20 do
CPC, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
Reitero ainda a determinação à Secretaria que proceda o desentranhamento da contestação de fls. 61/78, por não possuir esta validade jurídica,
ante já haver contestação ás fls. 33/45, bem como por não haver qualquer documento novo a ensejar a sua permanencia nos autos.
Considerando o quanto disposto no art. 496, 3º, do Novo Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 10.352/01, deixo de submeter
esta decisão ao duplo grau de jurisdição obrigatório.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
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15.412. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS214965 

15.413. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS215028 

15.414. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS215029 

15.415. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS215030 

Processo nº 0000059-20.2013.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: POLLYANNA RUFINO COSTA
Advogado(s): WENDEL BARROS GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 7154)
Réu: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS - PIAUÍ
Advogado(s): CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736)
Ante o exposto, julgo, nos termos do art. 487,I do NCPC, parcialmente procedente os pedidos constantes a exordial no tocante a autora
POLLYANNA RUFINO COSTA condenando o MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS -PI, a pagar os valores depositados na conta do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço à autora SEM INDENIZAÇÃO, referente ao período laborado no município, 13º salário do ano de 2012 e proporcional de
2013 até o final do seu período de estabilidade pós gestação (até a data de 01.04.2013), Férias vencidas simples e proporcionais, todas com o
terço constitucional e saldo de salario referentes aos 06 meses ( julho a dezembro de 2012) em que o demandado não efetuou a devida quitação
salarial, devendo ser considerados os valores em cálculos de liquidação da sentença, com base na remuneração percebida pela parte autora
durante o período laborado. Condeno ainda a pagar o salário referente aos 05 (cinco) meses de estabilidade provisória que possuia a autora até
01 de abril de 2013.
Condeno também o acionado ao pagamento dos honorários advocatícios, que com fulcro no §3º do art. 20 do CPC, arbitro em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação.
Considerando o quanto disposto no art. 496, 3º, do Novo Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 10.352/01, deixo de submeter
esta decisão ao duplo grau de jurisdição obrigatório.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.

Processo nº 0000280-66.2014.8.18.0110
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PIMENTEIRAS-PI
Advogado(s): GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA SOUSA
Advogado(s): ELIETE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10929)
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação penal para absolver o réu FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA SOUSA, nos termos do artigo
386, inciso VII, do Código de Processo Penal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Processo nº 0000250-65.2013.8.18.0110
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PIMENTEIRAS-PI
Advogado(s):
Réu: ANDERSON SANTOS SILVA
Advogado(s): RAYONARDO MENDES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10668)
Desta forma, tendo sido suficientes para a conclusão da prática do ato ilícito pelo denunciado ANDERSON SANTOS SILVA, formando seguro
liame probatório, isento de discordâncias, pelos fatos imputados na denúncia, este juízo traz a convicção da materialidade do crime imputado a
inicial,que se amolda à conduta típica do art. 16, IV da Lei n° 10.826/2003.
Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado na denúncia, e condeno o acusado ANDERSON SANTOS SILVAcomo incurso nas penas
do art. 16, inciso IV da Lei n° 10.826/2003.
Passo, doravante, à dosimetria da pena, valendo-me, para tanto, do sistema trifásico.
Tendo por base as prescrições do Art. 59 do CP , verifico que; 1º) sua culpabilidade mostrou-se evidente e sofreu censura por parte da pacata
sociedade de Pimenteiras; 2º)Nos autos, há comprovação de que o acusado não possui antecedentes criminais, conforme certidão de 94/95; 3º)
Sua conduta social é satisfatória, pois não se conhece qualquer fato que a macule, corroborando com isto o depoimento da testemunha de
defesa; 4º) Embora não tenha sido examinado, psicologicamente, por profissionais da área respectiva, a sua personalidade não parece oferecer
perigo para a sociedade. 5º). O motivo ensejador do crime não restou bem caracterizado nos autos, não podendo prejudicar o réu; 6º). O crime foi
praticado sob circunstâncias que não ofereceram perigo para outros bens jurídicos, bem como suas conseqüências não se mostraram muito
gravosas, uma vez que a arma foi apreendida pela autoridade policial. 7º) Não há vitima direta no crime objeto da denúncia.
Levando em conta as circunstâncias judiciais analisadas acima, fixo a pena-base em 3 (três) de reclusão.
Não vislumbro a presença de agravantes.
Vislumbro a presença da atenuante da confissao espontânea, razao pela qual reduzo a pena em 06 (seis) meses.
Inexistem causas especiais de aumento e diminuição de pena, pelo que fixo a pena definitiva em 2 (dois anos) e seis meses de reclusão , a ser
cumprida em regime aberto, nos termos do art. 33, § 2º, "c", do Código Penal, em estabelecimento penal adequado.
Condeno-o, ainda, ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, em razão das circunstâncias judiciais acima mencionadas, cujo valor do dia-multa fixo
em 1/10 do salário mínimo vigente em setembro de 2013 -R$678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), época em que se consumou o delito,
tendo em vista a situação econômica do réu, perfazendo o valor de R$678,00 (seiscentos e setenta e oito reais a serem pagos para o fundo
penitenciário nacional.
Considerando que o acusado preenche os requisitos legais para a obtenção do benefício previsto no art. 44 do Código Penal, substituo a pena
privativa de liberdade por uma pena restritiva de direitos:
a) uma pena de prestação pecuniária consiste no pagamento de 1 (um ) salários salário mínimo vigente, em dinheiro, com a destinação a ser
fixada pelo Juízo das execuções penais, devendo o valor ser depositado pelo condenado para entidades sociais desta cidade.
Condeno ainda nas custas processuais.
Após o trânsito em julgado, lance-se o nome no rol dos culpados e oficie-se ao Cartório Eleitoral para suspensão dos direitos políticos.
Decreto a perda das armas apreendidas que deverão ser encaminhadas para destruição pelo Exercito, devendo ser notificada a Corregedoria
Geral de Justiça para sua remessa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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15.416. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS215826 

15.417. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX214809 

15.418. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX215072 

15.419. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX215178 

15.420. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA214887 

Processo nº 0000173-56.2013.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO
Advogado(s): JOÃO WENNY BARROS GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8354)
Réu: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS - PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, julgo procedente os pedidos contidos nesta ação formulada por MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO , extinguindo o processo
com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o réu a pagar ao autor os salários atrasados referentes aos meses de setembro, outubro e novembro e dezembro de 2012, mais juros
moratórios nos moldes do art. 406, do CC, e correção monetária (INPC), esta devida a partir da data do ajuizamento da ação (08.03.2013).
Condeno ainda ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) do valor da condenação.
Sem custas, face a isenção legal.
Não havendo recurso voluntário, deve, a Secretaria, no caso da condenação ultrapassar o limite de 60 salários mínimos, remeter ao Egrégio
Tribunal de Justiça deste Estado, para o reexame necessário (art. 496§3º, III do NCPC).
P. R. I.
Cumpra-se.

Processo nº 0000398-08.2015.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO NOGUEIRA DANTAS
Advogado(s): EMERSON NOGUEIRA FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 10073)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Vistos,
Chamo o feito a ordem para analisar o pedido de gratuidade.
Analisando os autos, verifico que o reconvinte apresentou petitório as fls. 39/40, pleiteando a concessão dos benefícios da gratuidade.
Ocorre que, tratando-se de demanda na qual verificamos que o autor possuiu condições financeiras para a aquisição de um veículo automotor,
entendo demonstrada sua capacidade financeira econômica para arcar com as custas processuais da reconvenção, que são devidas nos termos
do art. 292 do NCPC, razão pela qual INDEFIRO o pedido de gratuidade.
Desta forma, determino que o autor proceda o recolhimento das custas previstas às fls. 36/37, bem como comprove o seu recolhimento no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição da reconvenção.
Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000905-38.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA ANETE DE OLIVEIRA
Advogado(s): PAULO RICARDO MOREIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9892)
Réu: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: " Intime-se o advogado da parte autora para que no prazo de 15 (quinze) dias cumpra integralmente a determinação de fl. 19,
juntando aos autos extrato bancário não só do mês de janeiro/2012, como também do mês de fevereiro/2012, sob pena de indeferimento da
inicial."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000640-36.2014.8.18.0066
Classe: Mandado de Segurança
Autor: NARA KAROLINY CARVALHO DO MONTE SÁ, IVONETE HELENA DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO GIOVANNI DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8491)
Réu: UNIDADE ESCOLAR NOSSA SENHORA DO PATROCÍNIO - UENSP
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte contrária, por meio de seu advogado, para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação no prazo de 15
dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000154-80.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ ALMEIDA DA SILVA
Advogado(s): PAULO RICARDO MOREIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9892)
Réu: CENTRO DE GESTÃO DE MEIOS DE PAGAMENTO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA prolatada no Processo acima mencionado, cujo dispositivo segue transcrito: "(...) Face ao exposto, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO formulado pela autora para condenar a demandada a pagar-lhe a título de danos matérias, com repetição do indébito, a quantia de
459,60 (quatrocentos e cinquenta e nove reais e sessenta centavos), a ser corrigida monetariamente e acrescida de juros legais, a contar da
citação, bem como, a pagar-lhe a título de danos morais a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Caso a requerida mantenha negativação em
nome do autor, determino sua imediata exclusão dos cadastros de proteção do crédito.(...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000435-33.2016.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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15.421. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA215226 

15.422. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI215800 

15.423. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI214837 

15.424. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI215017 

15.425. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI215353 

15.426. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI215397 

Autor: ESTADO DO PIAUÍ- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: NELSON RAYLANDRE DA CRUZ CAVALCANTE, ANTONIO FRANCISCO PAIVA DA CRUZ
Advogado(s): CHRISTIANO AMORIM BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8703), ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 2692)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados dos acusados da expedição das cartas precatórias paras as comarcas de Barras/PI, para oitiva da
vítima e Piripiri/PI, para inquirição das testemunhas arroladas na denúncia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000598-13.2016.8.18.0067
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: ESTADO DO PIAUÍ- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: ESTELINA MENESES DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 2564), FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8083)
ATO ORDINATÓRIO: Para intimar os advogados da representada para a audiência designada para o dia 23 de novembro de 2016, às 09 horas,
neste Fórum Local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001927-02.2015.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DA 1ª VARA DESTA COMARCA
Advogado(s):
Réu: NELSON VERAS RODRIGUES, LUIS GUSTAVO REIS, VULGO ANDRÉ PERNETA
Advogado(s): UDILISSES BONIFACIO MONTEIRO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11285), DEFENSORIA PÚBLICA DE PIRIPIRI(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado o Dr. UDILISSES BONIFÁCIO MONTEIRO LIMA (OAB/PI Nº 11285), para apresentar os memóriais no prazo
de (05) cinco dias, nos autos acima referido, em favor do acusado Nelson Veras Rodrigues.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002010-52.2014.8.18.0033
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: IZABELLY KAROLINNE PINHO DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOSE ARMANDO DOS REIS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12858), JOSE ALBERTO MEDEIROS ARAGAO(OAB/PIAUÍ Nº 5665)
Executado(a): EDMILSON FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: De ordem, fica INTIMADO o Advogado da parte Autora, da SENTENÇA de fls. 64 proferido nos autos supra,Piripiri-PI, 18/11/2016.
Josemar Amorim, Secretário da 2ª vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002834-11.2014.8.18.0033
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DOS REMEDIOS DA SILVA
Advogado(s): ADELINA LOURDES SAMPAIO PINHEIRO MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6350)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem, fica intimada a Advogada da Autora acima mencionada, para no prazo legal, cumprir o despacho de fls. 55,
proferido nos autos supra, referente o ítem 02. Piripiri/PI, 20.11.2016, eu, Josemar de sousa Amorim, Secretário da 2ª Vara o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001375-71.2014.8.18.0033
Classe: Exibição
Requerente: ANTONIA SALETE FERREIRA PEREIRA E OUTROS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, REVOGO A LIMINAR INICIALMENTE CONCEDIDA e, diante da latente falta de interesse de agir, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, Código de Processo Civil. Sem custas e nem honorários
advocatícios, em face da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, com a devida baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Piripiri, 26 de agosto de 2015. Maria do Rosário de Fátima Martins leite Dias - Juíza de Direito da 3ª Vara da
Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim - Diretora da Secretaria da 3ª Vara, digitei e conferi o presente
aviso. Piripiri, 26 de jneiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001215-12.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA LINHARES FEITOSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAÚ BMG S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
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15.427. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI215410 

15.428. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI215491 

15.429. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI215522 

15.430. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI215530 

15.431. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI215550 

SENTENÇA: Intimação dos advogados das partes do inteiro teor da sentnça proferida à fl. 48, dos autos, que vai a seguir transcrita:
"SENTENÇA. Vistos etc, Trata-se de ação DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAIS COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORIAS ajuizada por FRANCISCA LINHARES FEITOSA em desfavor do BANCO ITAU BMG. A
requerente propõe a presente demanda com a finalidade de restituição em dobro dos valores das prestações que foram descontadas, calculadas
da data inicial dos descontos até a data do julgamento da demanda. A inicial veio acompanhada de documentos às fls.12/16. Em audiência de
conciliação, as partes celebram um acordo em fls.31/32. É o que interessa a relatar. DECIDO. Em se tratando de acordo entre partes capazes,
tendo objeto lícito e versando acerca de interesses de natureza patrimonial, portanto, disponível, não há óbice à homologação judicial do ajuste
firmado, a fim de que venha surtir os efeitos jurídicos pertinentes. Isto posto, homologo por Sentença o acordo celebrado em audiência
conciliatória fls 31/32, julgando extinto o feito com resolução de mérito, na forma do art. 487, III, b, do CPC. Feito da Justiça Gratuita, portanto,
sem custas. Intimem-se as partes. Diante da renúncia ao prazo recursal, arquive-se com baixa na distribuição. P.R.I. PIRIPIRI, 18 de novembro
de 2016. as) MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS-Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI".

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002282-46.2014.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOILSON LISBOA NASCIMENTO
Advogado(s): UBALDO GUTIERREZ DE ARAUJO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 6348)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR advogado Dr. Ubaldo Gutierrez para apresentar RÉPLICA dentro do prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0004302-73.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar Advogado acima do final da Sentença transcrito. Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento nos arts. 295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo
Civil. Sem custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição. Piripiri, 17 de fevereiro de 2016. Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias - Juíza de Direito da 3ª
Vara da Comarca de Piripiri.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003414-07.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar Advogado acima do final da sentença transcrito. Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento nos arts. 295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo
Civil. Sem custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição. Piripiri, 17 de fevereiro de 2016. Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias - Juíza de Direito da 3ª
Vara da Comarca de Piripiri.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003459-74.2016.8.18.0033
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ROBERIO CARVALHO DAMASCENO
Advogado(s): HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8500)
Réu: ATO ILEGAL DO EXCELENTÍSSIMO GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA EMENDAR A INICIAL, NO PRAZO DO ART. 321 CPC, EM
CUMPRIMENTO AO DESPACHO QUE VAI A SEGUIR TRANSCRITO: "DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico a necessidade de
emenda da inicial para juntada de documentos indispensáveis à propositura da ação, qual seja: edital do teste seletivo simplificado, cujas regras o
impetrante foi submetido, bem como cópia do contrato temporário que rege a relação entre impetrante e impetrado. Expedientes necessários.
PIRIPIRI, 17 de novembro de 2016 As) MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de
PIRIPIRI"

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003460-59.2016.8.18.0033
Classe: Mandado de Segurança
Autor: AUGEAN SILVA FREITAS
Advogado(s): HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8500)
Réu: ATO ILEGAL DO EXCELENTÍSSIMO GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA EMENDAR A INICIAL, NO PRAZO DO ART. 321 CPC, EM
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15.432. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO214888 

15.433. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO215086 

15.434. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ214868 

15.435. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ215113 

CUMPRIMENTO AO DESPACHO QUE VAI A SEGUIR TRANSCRITO: "DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico a necessidade de
emenda da inicial para juntada de documentos indispensáveis à propositura da ação, qual seja: edital do teste seletivo simplificado, cujas regras o
impetrante foi submetido, bem como cópia do contrato temporário que rege a relação entre impetrante e impetrado. Expedientes necessários.
PIRIPIRI, 17 de novembro de 2016 As) MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de
PIRIPIRI"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000473-10.2014.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: AGRIPINO SIQUEIRA MADEIRA
Advogado(s): FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2975)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr. ALBETO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT, intimo-lhe para no
prazo legal, apresentar as ALEGAÇÕES FINAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000358-28.2010.8.18.0069
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANA CAROLINA SANTANA ANDRADE
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA ANDRADE BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3907)
Réu: MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO - PI
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554)
DESPACHO: Recebo o recurso de apelação somente no efeito devolutivo. Intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo
legal e, após, remetem-se os autos ao Eg. TJ-PI, com nossas homenagens. I. e Cumpra-se. Regeneração, 16 de novembro de 2016. Alberto
Franklin de Alencar Milfont-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000002-52.2011.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PIRES DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
Réu: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ
Advogado(s): POLLYANA LEAL RIBEIRO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7857), DANIELLE MARIA DE SOUSA ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 7707)
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
Diante do exposto, reconheço a prescrição da pretensão contida na inicial,
momento em que extingo o presente processo com resolução do mérito, nos termos do art.
487, II do CPC/2015.
Custas finais pelo autor. Honorários de sucumbência também pelo requerente
no importe de 20% (vinte por cento) do valor da causa, consoante art. 85,§§3º e 6º do
CPC/2015.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
O município requerido deve ser intimado pessoalmente através do seu
prefeito.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 13 de novembro de 2016
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000311-34.2015.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: VICENTE BARBOSA DE CARVALHO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
Diante do exposto, nos termos do art. 206, §3º, IX do Código Civil, reconheço
a prescrição da pretensão contida na inicial, momento em que extingo o presente processo
com resolução do mérito, nos termos do art. 487, II do CPC/2015.
Sem condenação do autor nas custas, ante o deferimento da justiça gratuita.
Honorários de sucumbência pelo requerente no importe de 10% (vinte por cento) do valor
da causa, consoante art. 85,§§2º e 6º do CPC/2015.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 15 de novembro de 2016
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí,
aos 21 de Novembro de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.
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15.440. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ215052 

15.441. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ215064 

15.442. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ215087 

15.443. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ215133 

Processo nº 0000855-62.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ACADEMIA DE EDUCACAO SUL DO PIAUI LTDA, JOSE DANIEL NETO
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Réu: RUBENS - LAB. COM. DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR
Advogado(s):
Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da
incidência da multa de10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.
O comprovante de pagamento deverá ser protocolado na sede do JECC, localizado na rua Rodrigo Carvalho, 990, centro, na cidade de São João
do Piauí.

Processo nº 0000989-89.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MATILDE VIEIRA DA SILVA CASTRO
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Defiro o pedido de penhora online.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000448-22.2016.8.18.0135
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA DE LOURDES DE SOUSA
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Retificado: MARIA DAS DORES DA PAIXÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 13/12/2016, às 08:20 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000320-02.2016.8.18.0135
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: JOSÉ GABRIEL DA ROCHA
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Requerido: INÁCIA NUNES DA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 13/12/2016, às 09:20 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000457-81.2016.8.18.0135
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: RAIMUNDA NONATA DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 13/12/2016, às 10:20 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000841-44.2016.8.18.0135
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZO DE DIREITO 9ª VARA PREVIDENCIARIA DE SÃO PAULO, FRANCISCO ASSIS, FRANCISCO BARBOSA
Advogado(s): FERNANDO GONÇALVES DIAS (OAB/SP Nº 286.841) e HUGO GONÇALVES DIAS (OAB/SP Nº 194.212)
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ PI
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de depoimento de oitiva de testemunhas para o dia 13/12/2016, às 11:20 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000856-13.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARYNNE COELHO MOURA
Advogado(s): CAROLINA DE CARVALHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 14806)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 13/12/2016, às 08:00 horas.

Processo nº 0000705-18.2014.8.18.0135
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Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: INEIS MARIA DA SILVA, BERNADETE JOÃO CAETANO, FELICIANA JOANA CAETANA
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Requerido: PEDRO NETO DA SILVA, ANTONIO PEDRO DA SILVA, ANTONIO DOCINO DA MATA
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
ANTE O EXPOSTO:
1) com fulcro no art. 487 I do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, antecipando os efeitos da tutela, conforme decido às fls. 28/29,
reintegrando os autores na área do litígio apontada pela perícia (1,675 hectares, destacada na cor magente, constante no MAPA 01 às fls. 193).
2) JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO em relação ao réu Antônio Docino da Mata
Condeno os réus Antônio Pedro da Silva e Pedro da Silva neto nas custas processuais e honorários advocatícios, estes últimos em 15% do valor
da causa.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000111-67.2015.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: RUBIANA ALVES RIBEIRO, MANOEL CAVALCANTI CASTRO
Advogado(s): LEOVEGILDO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3272)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16/02/2017, às 10:15 horas.

Processo nº 0000785-11.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JULIA DIAS DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS,
bem como da conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois
meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito.

Processo nº 0000808-54.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JULIA DIAS DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO CETELEM S.A (BANCO BNG)
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS,
bem como da conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois
meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito.

Processo nº 0000815-46.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA INESILIA DE JESUS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A - FINASA BMC
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS,
bem como da conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois
meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito.

Processo nº 0000800-77.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO ESPIRITO SANTO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS,
bem como da conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois
meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito.

Processo nº 0000795-55.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO ESPIRITO SANTO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS,

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8103 Disponibilização: Segunda-feira, 21 de Novembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 22 de Novembro de 2016

Página 237



15.450. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ215323 

15.451. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ215328 

15.452. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ215330 

15.453. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ215348 

15.454. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ215413 

15.455. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ215418 

bem como da conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois
meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito.

Processo nº 0000798-10.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JULIA DIAS DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO CETELEM S.A.(BGN)
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS,
bem como da conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois
meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito.

Processo nº 0000816-31.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CRISTIANA RIBEIRO RODRIGUES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAÚ/ UNIBANCO S.A
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS,
bem como da conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois
meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito.

Processo nº 0000820-68.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JULIA DIAS DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS,
bem como da conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois
meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000846-42.2011.8.18.0135
Classe: Inquérito Policial
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: MANOEL MESSIAS NUNES DE SOUSA
Advogado(s): MOISES NUNES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5122)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 15/02/2017, às 09:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001012-06.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAURO SERGIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MOISÉS NUNES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5122)
Réu: MUNICIPIO DE CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA/PI
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA (OAB/PI Nº 3837)
DESPACHO: Designo audiência preliminar para o dia 07/03/2017, às 14:40 horas.

Processo nº 0000942-81.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO MOURA DE ARAUJO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
A petição inicial merece emendas no prazo de 15 dias:
- A petição inicial foi proposta após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o qual revogou o procedimento sumário previsto no art.
275 do CPC/73 (art. 1.046, § 1º do NCPC). Logo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial adaptando-a ao Novo Código de
Processo Civil;
- A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não
possuem lastro negocial válido. Há centenas de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum
(praticamente certo) que o réu alegue ter efetuado o pagamento à parte autora dos valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado,
tornando o fato controvertido e, consequentemente, dependente de prova para resolução da lide. A verdade é que a produção dessa prova é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição inicial, dando oportunidade ao réu de se
manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento. Diante disso,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS, bem como da
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conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito;
- O comprovante de residência apresentado pela parte autora está em nome de terceiro, bem como a declaração de residência não constar
assinatura do declarante (terceiro) autenticada em Cartório. Ademais, não há nos autos documentos pessoais do referido declarante. Desta
forma, deverá a parte autora acostar aos autos comprovante de residência em seu nome;

Processo nº 0000944-51.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO MOURA DE ARAUJO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
A petição inicial merece emendas no prazo de 15 dias:
- A petição inicial foi proposta após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o qual revogou o procedimento sumário previsto no art.
275 do CPC/73 (art. 1.046, § 1º do NCPC). Logo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial adaptando-a ao Novo Código de
Processo Civil;
- A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não
possuem lastro negocial válido. Há centenas de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum
(praticamente certo) que o réu alegue ter efetuado o pagamento à parte autora dos valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado,
tornando o fato controvertido e, consequentemente, dependente de prova para resolução da lide. A verdade é que a produção dessa prova é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição inicial, dando oportunidade ao réu de se
manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento. Diante disso,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS, bem como da
conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito;
- O comprovante de residência apresentado pela parte autora está em nome de terceiro, bem como a declaração de residência não constar
assinatura do declarante (terceiro) autenticada em Cartório. Ademais, não há nos autos documentos pessoais do referido declarante. Desta
forma, deverá a parte autora acostar aos autos comprovante de residência em seu nome;

Processo nº 0000932-37.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO MOURA DE ARAUJO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
A petição inicial merece emendas no prazo de 15 dias:
- A petição inicial foi proposta após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o qual revogou o procedimento sumário previsto no art.
275 do CPC/73 (art. 1.046, § 1º do NCPC). Logo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial adaptando-a ao Novo Código de
Processo Civil;
- A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não
possuem lastro negocial válido. Há centenas de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum
(praticamente certo) que o réu alegue ter efetuado o pagamento à parte autora dos valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado,
tornando o fato controvertido e, consequentemente, dependente de prova para resolução da lide. A verdade é que a produção dessa prova é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição inicial, dando oportunidade ao réu de se
manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento. Diante disso,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS, bem como da
conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito;
- O comprovante de residência apresentado pela parte autora está em nome de terceiro, bem como a declaração de residência não constar
assinatura do declarante (terceiro) autenticada em Cartório. Ademais, não há nos autos documentos pessoais do referido declarante. Desta
forma, deverá a parte autora acostar aos autos comprovante de residência em seu nome;

Processo nº 0000939-29.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO MOURA DE ARAUJO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
A petição inicial merece emendas no prazo de 15 dias:
- A petição inicial foi proposta após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o qual revogou o procedimento sumário previsto no art.
275 do CPC/73 (art. 1.046, § 1º do NCPC). Logo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial adaptando-a ao Novo Código de
Processo Civil;
- A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não
possuem lastro negocial válido. Há centenas de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum
(praticamente certo) que o réu alegue ter efetuado o pagamento à parte autora dos valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado,
tornando o fato controvertido e, consequentemente, dependente de prova para resolução da lide. A verdade é que a produção dessa prova é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição inicial, dando oportunidade ao réu de se
manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento. Diante disso,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS, bem como da
conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
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sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito;
- O comprovante de residência apresentado pela parte autora está em nome de terceiro, bem como a declaração de residência não constar
assinatura do declarante (terceiro) autenticada em Cartório. Ademais, não há nos autos documentos pessoais do referido declarante. Desta
forma, deverá a parte autora acostar aos autos comprovante de residência em seu nome;

Processo nº 0000940-14.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO MOURA DE ARAUJO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
A petição inicial merece emendas no prazo de 15 dias:
- A petição inicial foi proposta após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o qual revogou o procedimento sumário previsto no art.
275 do CPC/73 (art. 1.046, § 1º do NCPC). Logo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial adaptando-a ao Novo Código de
Processo Civil;
- A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não
possuem lastro negocial válido. Há centenas de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum
(praticamente certo) que o réu alegue ter efetuado o pagamento à parte autora dos valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado,
tornando o fato controvertido e, consequentemente, dependente de prova para resolução da lide. A verdade é que a produção dessa prova é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição inicial, dando oportunidade ao réu de se
manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento. Diante disso,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS, bem como da
conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito;
- O comprovante de residência apresentado pela parte autora está em nome de terceiro, bem como a declaração de residência não constar
assinatura do declarante (terceiro) autenticada em Cartório. Ademais, não há nos autos documentos pessoais do referido declarante. Desta
forma, deverá a parte autora acostar aos autos comprovante de residência em seu nome;

Processo nº 0000941-96.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO MOURA DE ARAUJO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
A petição inicial merece emendas no prazo de 15 dias:
- A petição inicial foi proposta após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o qual revogou o procedimento sumário previsto no art.
275 do CPC/73 (art. 1.046, § 1º do NCPC). Logo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial adaptando-a ao Novo Código de
Processo Civil;
- A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não
possuem lastro negocial válido. Há centenas de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum
(praticamente certo) que o réu alegue ter efetuado o pagamento à parte autora dos valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado,
tornando o fato controvertido e, consequentemente, dependente de prova para resolução da lide. A verdade é que a produção dessa prova é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição inicial, dando oportunidade ao réu de se
manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento. Diante disso,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS, bem como da
conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito;
- O comprovante de residência apresentado pela parte autora está em nome de terceiro, bem como a declaração de residência não constar
assinatura do declarante (terceiro) autenticada em Cartório. Ademais, não há nos autos documentos pessoais do referido declarante. Desta
forma, deverá a parte autora acostar aos autos comprovante de residência em seu nome;

Processo nº 0000965-27.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCOS FRANCELINO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
A petição inicial merece emendas no prazo de 15 dias:
- A petição inicial foi proposta após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o qual revogou o procedimento sumário previsto no art.
275 do CPC/73 (art. 1.046, § 1º do NCPC). Logo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial adaptando-a ao Novo Código de
Processo Civil;
- A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não
possuem lastro negocial válido. Há centenas de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum
(praticamente certo) que o réu alegue ter efetuado o pagamento à parte autora dos valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado,
tornando o fato controvertido e, consequentemente, dependente de prova para resolução da lide. A verdade é que a produção dessa prova é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição inicial, dando oportunidade ao réu de se
manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento. Diante disso,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS, bem como da
conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito;

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8103 Disponibilização: Segunda-feira, 21 de Novembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 22 de Novembro de 2016

Página 240



15.462. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ215442 

15.463. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ215443 

15.464. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ215444 

15.465. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ215445 

Processo nº 0000966-12.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCOS FRANCELINO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
A petição inicial merece emendas no prazo de 15 dias:
- A petição inicial foi proposta após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o qual revogou o procedimento sumário previsto no art.
275 do CPC/73 (art. 1.046, § 1º do NCPC). Logo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial adaptando-a ao Novo Código de
Processo Civil;
- A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não
possuem lastro negocial válido. Há centenas de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum
(praticamente certo) que o réu alegue ter efetuado o pagamento à parte autora dos valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado,
tornando o fato controvertido e, consequentemente, dependente de prova para resolução da lide. A verdade é que a produção dessa prova é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição inicial, dando oportunidade ao réu de se
manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento. Diante disso,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS, bem como da
conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito;

Processo nº 0000967-94.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCOS FRANCELINO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
A petição inicial merece emendas no prazo de 15 dias:
- A petição inicial foi proposta após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o qual revogou o procedimento sumário previsto no art.
275 do CPC/73 (art. 1.046, § 1º do NCPC). Logo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial adaptando-a ao Novo Código de
Processo Civil;
- A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não
possuem lastro negocial válido. Há centenas de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum
(praticamente certo) que o réu alegue ter efetuado o pagamento à parte autora dos valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado,
tornando o fato controvertido e, consequentemente, dependente de prova para resolução da lide. A verdade é que a produção dessa prova é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição inicial, dando oportunidade ao réu de se
manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento. Diante disso,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS, bem como da
conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito;

Processo nº 0000957-50.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCOS FRANCELINO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s):
A petição inicial merece emendas no prazo de 15 dias:
- A petição inicial foi proposta após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o qual revogou o procedimento sumário previsto no art.
275 do CPC/73 (art. 1.046, § 1º do NCPC). Logo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial adaptando-a ao Novo Código de
Processo Civil;
- A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não
possuem lastro negocial válido. Há centenas de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum
(praticamente certo) que o réu alegue ter efetuado o pagamento à parte autora dos valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado,
tornando o fato controvertido e, consequentemente, dependente de prova para resolução da lide. A verdade é que a produção dessa prova é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição inicial, dando oportunidade ao réu de se
manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento. Diante disso,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS, bem como da
conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito;

Processo nº 0000958-35.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCOS FRANCELINO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
A petição inicial merece emendas no prazo de 15 dias:
- A petição inicial foi proposta após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o qual revogou o procedimento sumário previsto no art.
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275 do CPC/73 (art. 1.046, § 1º do NCPC). Logo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial adaptando-a ao Novo Código de
Processo Civil;
- A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não
possuem lastro negocial válido. Há centenas de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum
(praticamente certo) que o réu alegue ter efetuado o pagamento à parte autora dos valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado,
tornando o fato controvertido e, consequentemente, dependente de prova para resolução da lide. A verdade é que a produção dessa prova é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição inicial, dando oportunidade ao réu de se
manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento. Diante disso,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS, bem como da
conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito;

Processo nº 0000968-79.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA GORETE DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: BANCO CETELEM S.A
Advogado(s):
A petição inicial merece emendas no prazo de 15 dias:
- A petição inicial foi proposta após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o qual revogou o procedimento sumário previsto no art.
275 do CPC/73 (art. 1.046, § 1º do NCPC). Logo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial adaptando-a ao Novo Código de
Processo Civil;
- A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não
possuem lastro negocial válido. Há centenas de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum
(praticamente certo) que o réu alegue ter efetuado o pagamento à parte autora dos valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado,
tornando o fato controvertido e, consequentemente, dependente de prova para resolução da lide. A verdade é que a produção dessa prova é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição inicial, dando oportunidade ao réu de se
manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento. Diante disso,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS, bem como da
conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito;

Processo nº 0000959-20.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCOS FRANCELINO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
A petição inicial merece emendas no prazo de 15 dias:
- A petição inicial foi proposta após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o qual revogou o procedimento sumário previsto no art.
275 do CPC/73 (art. 1.046, § 1º do NCPC). Logo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial adaptando-a ao Novo Código de
Processo Civil;
- A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não
possuem lastro negocial válido. Há centenas de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum
(praticamente certo) que o réu alegue ter efetuado o pagamento à parte autora dos valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado,
tornando o fato controvertido e, consequentemente, dependente de prova para resolução da lide. A verdade é que a produção dessa prova é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição inicial, dando oportunidade ao réu de se
manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento. Diante disso,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS, bem como da
conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito;

Processo nº 0000960-05.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCOS FRANCELINO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
A petição inicial merece emendas no prazo de 15 dias:
- A petição inicial foi proposta após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o qual revogou o procedimento sumário previsto no art.
275 do CPC/73 (art. 1.046, § 1º do NCPC). Logo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial adaptando-a ao Novo Código de
Processo Civil;
- A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não
possuem lastro negocial válido. Há centenas de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum
(praticamente certo) que o réu alegue ter efetuado o pagamento à parte autora dos valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado,
tornando o fato controvertido e, consequentemente, dependente de prova para resolução da lide. A verdade é que a produção dessa prova é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição inicial, dando oportunidade ao réu de se
manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento. Diante disso,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS, bem como da
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conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito;

Processo nº 0000961-87.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCOS FRANCELINO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
A petição inicial merece emendas no prazo de 15 dias:
- A petição inicial foi proposta após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o qual revogou o procedimento sumário previsto no art.
275 do CPC/73 (art. 1.046, § 1º do NCPC). Logo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial adaptando-a ao Novo Código de
Processo Civil;
- A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não
possuem lastro negocial válido. Há centenas de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum
(praticamente certo) que o réu alegue ter efetuado o pagamento à parte autora dos valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado,
tornando o fato controvertido e, consequentemente, dependente de prova para resolução da lide. A verdade é que a produção dessa prova é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição inicial, dando oportunidade ao réu de se
manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento. Diante disso,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS, bem como da
conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito;

Processo nº 0000962-72.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCOS FRANCELINO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
A petição inicial merece emendas no prazo de 15 dias:
- A petição inicial foi proposta após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o qual revogou o procedimento sumário previsto no art.
275 do CPC/73 (art. 1.046, § 1º do NCPC). Logo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial adaptando-a ao Novo Código de
Processo Civil;
- A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não
possuem lastro negocial válido. Há centenas de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum
(praticamente certo) que o réu alegue ter efetuado o pagamento à parte autora dos valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado,
tornando o fato controvertido e, consequentemente, dependente de prova para resolução da lide. A verdade é que a produção dessa prova é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição inicial, dando oportunidade ao réu de se
manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento. Diante disso,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS, bem como da
conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito;

Processo nº 0000945-36.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE BATISTA DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
A petição inicial merece emendas no prazo de 15 dias:
- A petição inicial foi proposta após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o qual revogou o procedimento sumário previsto no art.
275 do CPC/73 (art. 1.046, § 1º do NCPC). Logo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial adaptando-a ao Novo Código de
Processo Civil;
- A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não
possuem lastro negocial válido. Há centenas de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum
(praticamente certo) que o réu alegue ter efetuado o pagamento à parte autora dos valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado,
tornando o fato controvertido e, consequentemente, dependente de prova para resolução da lide. A verdade é que a produção dessa prova é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição inicial, dando oportunidade ao réu de se
manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento. Diante disso,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS, bem como da
conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito;

Processo nº 0000946-21.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE BATISTA DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
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A petição inicial merece emendas no prazo de 15 dias:
- A petição inicial foi proposta após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o qual revogou o procedimento sumário previsto no art.
275 do CPC/73 (art. 1.046, § 1º do NCPC). Logo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial adaptando-a ao Novo Código de
Processo Civil;
- A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não
possuem lastro negocial válido. Há centenas de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum
(praticamente certo) que o réu alegue ter efetuado o pagamento à parte autora dos valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado,
tornando o fato controvertido e, consequentemente, dependente de prova para resolução da lide. A verdade é que a produção dessa prova é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição inicial, dando oportunidade ao réu de se
manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento. Diante disso,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS, bem como da
conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito;

Processo nº 0000948-88.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE BATISTA DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
A petição inicial merece emendas no prazo de 15 dias:
- A petição inicial foi proposta após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o qual revogou o procedimento sumário previsto no art.
275 do CPC/73 (art. 1.046, § 1º do NCPC). Logo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial adaptando-a ao Novo Código de
Processo Civil;
- A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não
possuem lastro negocial válido. Há centenas de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum
(praticamente certo) que o réu alegue ter efetuado o pagamento à parte autora dos valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado,
tornando o fato controvertido e, consequentemente, dependente de prova para resolução da lide. A verdade é que a produção dessa prova é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição inicial, dando oportunidade ao réu de se
manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento. Diante disso,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS, bem como da
conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito;

Processo nº 0000969-64.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA GORETE DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
A petição inicial merece emendas no prazo de 15 dias:
- A petição inicial foi proposta após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o qual revogou o procedimento sumário previsto no art.
275 do CPC/73 (art. 1.046, § 1º do NCPC). Logo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial adaptando-a ao Novo Código de
Processo Civil;
- A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não
possuem lastro negocial válido. Há centenas de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum
(praticamente certo) que o réu alegue ter efetuado o pagamento à parte autora dos valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado,
tornando o fato controvertido e, consequentemente, dependente de prova para resolução da lide. A verdade é que a produção dessa prova é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição inicial, dando oportunidade ao réu de se
manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento. Diante disso,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS, bem como da
conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito;

Processo nº 0000964-42.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCOS FRANCELINO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
A petição inicial merece emendas no prazo de 15 dias:
- A petição inicial foi proposta após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o qual revogou o procedimento sumário previsto no art.
275 do CPC/73 (art. 1.046, § 1º do NCPC). Logo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial adaptando-a ao Novo Código de
Processo Civil;
- A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não
possuem lastro negocial válido. Há centenas de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum
(praticamente certo) que o réu alegue ter efetuado o pagamento à parte autora dos valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado,
tornando o fato controvertido e, consequentemente, dependente de prova para resolução da lide. A verdade é que a produção dessa prova é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição inicial, dando oportunidade ao réu de se
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manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento. Diante disso,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS, bem como da
conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito;

Processo nº 0000963-57.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCOS FRANCELINO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
A petição inicial merece emendas no prazo de 15 dias:
- A petição inicial foi proposta após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o qual revogou o procedimento sumário previsto no art.
275 do CPC/73 (art. 1.046, § 1º do NCPC). Logo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial adaptando-a ao Novo Código de
Processo Civil;
- A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não
possuem lastro negocial válido. Há centenas de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum
(praticamente certo) que o réu alegue ter efetuado o pagamento à parte autora dos valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado,
tornando o fato controvertido e, consequentemente, dependente de prova para resolução da lide. A verdade é que a produção dessa prova é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição inicial, dando oportunidade ao réu de se
manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento. Diante disso,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS, bem como da
conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito;

Processo nº 0000956-65.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FIRMINA MARIA CUSTODIA DA COSTA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
A petição inicial merece emendas no prazo de 15 dias:
- A petição inicial foi proposta após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o qual revogou o procedimento sumário previsto no art.
275 do CPC/73 (art. 1.046, § 1º do NCPC). Logo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial adaptando-a ao Novo Código de
Processo Civil;
- A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não
possuem lastro negocial válido. Há centenas de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum
(praticamente certo) que o réu alegue ter efetuado o pagamento à parte autora dos valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado,
tornando o fato controvertido e, consequentemente, dependente de prova para resolução da lide. A verdade é que a produção dessa prova é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição inicial, dando oportunidade ao réu de se
manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento. Diante disso,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS, bem como da
conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito;

Processo nº 0000955-80.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FIRMINA MARIA CUSTODIA DA COSTA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
A petição inicial merece emendas no prazo de 15 dias:
- A petição inicial foi proposta após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o qual revogou o procedimento sumário previsto no art.
275 do CPC/73 (art. 1.046, § 1º do NCPC). Logo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial adaptando-a ao Novo Código de
Processo Civil;
- A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não
possuem lastro negocial válido. Há centenas de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum
(praticamente certo) que o réu alegue ter efetuado o pagamento à parte autora dos valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado,
tornando o fato controvertido e, consequentemente, dependente de prova para resolução da lide. A verdade é que a produção dessa prova é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição inicial, dando oportunidade ao réu de se
manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento. Diante disso,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS, bem como da
conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito;

Processo nº 0000954-95.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FIRMINA MARIA CUSTODIA DA COSTA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
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Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
A petição inicial merece emendas no prazo de 15 dias:
- A petição inicial foi proposta após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o qual revogou o procedimento sumário previsto no art.
275 do CPC/73 (art. 1.046, § 1º do NCPC). Logo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial adaptando-a ao Novo Código de
Processo Civil;
- A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não
possuem lastro negocial válido. Há centenas de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum
(praticamente certo) que o réu alegue ter efetuado o pagamento à parte autora dos valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado,
tornando o fato controvertido e, consequentemente, dependente de prova para resolução da lide. A verdade é que a produção dessa prova é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição inicial, dando oportunidade ao réu de se
manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento. Diante disso,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS, bem como da
conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito;

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000106-45.2015.8.18.0135
Classe: Adoção
Adotante: JOSIAS VIEIRA CAMELO, SOCORRO MARIA DE CARVALHO CAMELO
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Adotado: GABRYELL ANDREW DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 08/02/2017, às 16:20 horas

Processo nº 0000457-81.2016.8.18.0135
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: RAIMUNDA NONATA DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Réu:
Advogado(s):
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 24/11/2016 às 12:30 horas.

Processo nº 0000221-32.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESPOLIO DE MARIA JOSEFA DA CONCEIÇÃO, ELIANA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Réu: ASSIS GERONIO DE FRANÇA
Advogado(s): MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238)
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/02/2017 às 11:00 horas.
Intimem-se as partes por seus advogados via DJe.

Processo nº 0000953-13.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JURANDIR RIAGO LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
A petição inicial merece emendas no prazo de 15 dias:
- A petição inicial foi proposta após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o qual revogou o procedimento sumário previsto no art.
275 do CPC/73 (art. 1.046, § 1º do NCPC). Logo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial adaptando-a ao Novo Código de
Processo Civil;
- A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não
possuem lastro negocial válido. Há centenas de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum
(praticamente certo) que o réu alegue ter efetuado o pagamento à parte autora dos valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado,
tornando o fato controvertido e, consequentemente, dependente de prova para resolução da lide. A verdade é que a produção dessa prova é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição inicial, dando oportunidade ao réu de se
manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento. Diante disso,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS, bem como da
conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito;

Processo nº 0000952-28.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA HELENA ALVES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
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15.485. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ215599 

15.486. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ215600 

15.487. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ215601 

A petição inicial merece emendas no prazo de 15 dias:
- A petição inicial foi proposta após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o qual revogou o procedimento sumário previsto no art.
275 do CPC/73 (art. 1.046, § 1º do NCPC). Logo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial adaptando-a ao Novo Código de
Processo Civil;
- A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não
possuem lastro negocial válido. Há centenas de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum
(praticamente certo) que o réu alegue ter efetuado o pagamento à parte autora dos valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado,
tornando o fato controvertido e, consequentemente, dependente de prova para resolução da lide. A verdade é que a produção dessa prova é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição inicial, dando oportunidade ao réu de se
manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento. Diante disso,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS, bem como da
conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito;

Processo nº 0000951-43.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO ESPIRITO SANTO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
A petição inicial merece emendas no prazo de 15 dias:
- A petição inicial foi proposta após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o qual revogou o procedimento sumário previsto no art.
275 do CPC/73 (art. 1.046, § 1º do NCPC). Logo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial adaptando-a ao Novo Código de
Processo Civil;
- A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não
possuem lastro negocial válido. Há centenas de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum
(praticamente certo) que o réu alegue ter efetuado o pagamento à parte autora dos valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado,
tornando o fato controvertido e, consequentemente, dependente de prova para resolução da lide. A verdade é que a produção dessa prova é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição inicial, dando oportunidade ao réu de se
manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento. Diante disso,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS, bem como da
conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito;

Processo nº 0000950-58.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE BATISTA DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
A petição inicial merece emendas no prazo de 15 dias:
- A petição inicial foi proposta após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o qual revogou o procedimento sumário previsto no art.
275 do CPC/73 (art. 1.046, § 1º do NCPC). Logo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial adaptando-a ao Novo Código de
Processo Civil;
- A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não
possuem lastro negocial válido. Há centenas de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum
(praticamente certo) que o réu alegue ter efetuado o pagamento à parte autora dos valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado,
tornando o fato controvertido e, consequentemente, dependente de prova para resolução da lide. A verdade é que a produção dessa prova é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição inicial, dando oportunidade ao réu de se
manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento. Diante disso,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS, bem como da
conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito;

Processo nº 0000949-73.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE BATISTA DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
A petição inicial merece emendas no prazo de 15 dias:
- A petição inicial foi proposta após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o qual revogou o procedimento sumário previsto no art.
275 do CPC/73 (art. 1.046, § 1º do NCPC). Logo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial adaptando-a ao Novo Código de
Processo Civil;
- A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não
possuem lastro negocial válido. Há centenas de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum
(praticamente certo) que o réu alegue ter efetuado o pagamento à parte autora dos valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado,
tornando o fato controvertido e, consequentemente, dependente de prova para resolução da lide. A verdade é que a produção dessa prova é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição inicial, dando oportunidade ao réu de se
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15.489. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ215663 

15.490. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ215718 

15.491. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ215742 

15.492. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ215838 

15.493. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ215856 

15.494. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ215873 

manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento. Diante disso,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS, bem como da
conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito;

Processo nº 0000556-51.2016.8.18.0135
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: LUIZ DE SOUSA FEITOSA
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Retificado: TEREZA LAUDELINA FEITOSA
Advogado(s):
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 24/11/2016 às 12:30 horas.

Processo nº 0000924-60.2016.8.18.0135
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUI
Advogado(s):
Executado(a): PERES MARQUES NUNES
Advogado(s): LEOVEGILDO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3272)
Ante o exposto, com fulcro nos arts. 107, IV ,109, III e 110, todos do CP, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do executado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0002228-65.2014.8.18.0135
Classe: Interdição
Interditante: IVANIA DE SOUSA COSTA
Advogado(s): MOISES NUNES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5122)
Interditando: REJANE DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: Designo o dia 07/03/2017, às 15:20 horas, para interrogatório do interditando, conforme preceitua o art. 1.181, do CPC. Cite-se e
intime-se. Notifique-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000066-93.1997.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: COMPANHIA DE HABILITAÇÃO DO PIAUÍ - COHAB
Advogado(s): FRANCENILDO DANTAS PERES (OAB/PIAUÍ Nº 6.692)
Executado(a): MARIA DE FATIMA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 07/03/2017, 08:20 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000250-97.2007.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: MURILO ANTONIO PAES LANDIM
Advogado(s): LUCIANA FERRAZ MENDES MELO (OAB/PI Nº 2578)
DESPACHO: Designo audiência preliminar para o dia 07/03/2017, às 15:40 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000289-60.2008.8.18.0135
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCO FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA (OAB/PI Nº 3837)
Interditando: MARCILENE ALENCAR FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo o dia 08/03/2017, às 08:00 horas, para interrogatório do interditando, conforme preceitua o art. 1.181, do CPC. Cite-se e
intime-se. Notifique-se.

Processo nº 0000745-29.2016.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Requerido: FRANK DE SOUSA RODRIGUES, MARIA DO SOCORRO ROCHA DA PAIXÃO
Advogado(s): GILVAN JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10710), JONELITO LACERDA DA PAXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Apresentada a defesa dos denunciados, passo a análise das preliminares arguidas..
Inicialmente, rechaço a preliminar de inépcia da denúncia, eis que a peça é clara, objetiva e descreve com clareza os fatos imputados a cada um
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15.499. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ215293 

dos denunciados.
Quanto a preliminar de ausência de justa causa para a deflagração da ação penal, tenho que a mesma não deve ser acolhida, pois, analisando
os autos, verifica-se a materialidade delitiva (auto de apreensão do IP, testemunhas e no próprio interrogatório dos acusados) bem como os
indícios suficientes da autoria, eis que a apreensão da substância entorpecente se deu, conforme testemunhas no IP, na casa dos denunciados.
Logo, rechaço a preliminar.
No que concerne a ausência de Defensor no interrogatório dos denunciados na fase policial, a nulidade alegada não deve prosperar. Trata-se o
Inquérito Policial de peça administrativa meramente informativa, inquisitiva, dipensando o contraditório e ampla defesa. Diante disso, a presença
de defensor, nessa fase do procedimento, é dispensável, sendo suficiente a garantia que é dada ao flagranteado o direito de se fazer
acompanhar de advogado e permanecer em silêncio, fato verificado no presente caso.
Quanto a necessidade da realização de Exame de Dependência Toxicológica, visando demonstrar o estado de inimputabilidade de FRANK DE
SOUSA RODRIGUES, necessário se faria a instauração de um Incidente de Insanidade Mental, razão pela qual indefiro o pleito da Defesa e
deixo de instaurar o incidente em virtude de não pairar dúvida deste juízo, neste momento, quanto a sanidade mental do acusado.
Assim, verificando presente a justa causa para a deflagração da ação penal, vez que da prova constante dos autos apuro indícios suficientes de
autoria e de materialidade do crime narrado na denúncia, estando ainda ausentes quaisquer das circunstâncias descritas no art. 395 do Código
de Processo Penal a ensejar a rejeição da inicial, preenchidos os requisitos legais do art. 41 do mesmo Diploma Legal e ausentes as causas que
seriam aptas a absolverem sumariamente os acusados, RECEBO A DENÚNCIA apresentada nestes autos.
Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 06/12/2016, às 08:00 horas.
Dê-se ciência ao Ministério Público. Intimem-se as testemunhas.
Intimem-se os advogados via DJ. Intimem-se os réus para comparecerem a audiência.
Oficie-se a Delegacia de Polícia local para fazer a locomoção da ré MARIA DO SOCORRO ROCHA DA PAIXÃO, presa domiciliarmente.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000504-53.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: COSME MARTINS DA SILVA
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BANCO BGN S.A.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000336-51.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTÔNIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BANCO CRUZEIRO DO SUL.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000007-98.2000.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DEUSILENE MARQUES GOMES, CLAUDIA REGINA PEREIRA CARVALHO, ANTONIA JACIRA NOGUEIRA DA CRUZ,
EDIVANIRA RODRIGUES MENDES, MARIA ELIZABETH DO MONTE LIMA, IVÃ BARBOSA DA SILVA, ELIZETE ALVES GOMES, ERINEUDA
ALVES GOMES, DEISY REGINA MARQUES SOUSA, ANTONIA VALDIRENE SARAIVA DE SOUSA, CLAUIDENEIDE PEREIRA ALVES,
FERNANDA VALERIA M. C. DE O. MENESES, ANTONINA PEREIRA GOMES DE OLIVEIRA, MARILENE SOARES LEITE, ANTONIA VALDA
MONTE LIMA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Réu: MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO-PI
Advogado(s): JOSUE SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003)
DESPACHO: A teor do que dispõe o art. 370, do Código de Processo Civil, caberá ao Juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as
provas necessárias ao julgamento do mérito. Nestes termos, intime-se a parte autora, através de seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentar prova do vínculo jurídico que manté/manteve com a municipalidade, bem como do crédito que possui junto esta, decorrente do atraso
salarial cujo valor pretende receber. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000334-81.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VITALIA GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): YURI DJARLEY SOARES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9903)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO Fica intimado o advogado da parte autora, para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls.
16/32.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000453-10.2014.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO GOMES DE ARAÚJO
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15.505. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO215462 

Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BCV/SCHAHIN S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/MINAS GERAIS Nº 76.696 )
DESPACHO: Designo para o dia 29/11/2016, às 10:00 horas, a realização de audiência de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.
Intimações, notificações, etc. Expedientes necessários. Cumpra-se. São Pedro do Piauí, 10 de agosto de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001675-39.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: VALDEMIRALDO RIBEIRO PAES
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
Réu: CEPISA COMPANHIA ELETRICA DO PIAUI S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo-lhe a emendar a incial no prazo de 15 dias tudo de acordo com o despacho de fls.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001700-52.2016.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PAN S.A, MARCO AURELIO DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo-lhe para emendar a inicial no prazo de 15 dias, conforme despacho de fls.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000822-35.2013.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENIVALDO MARTINS FERREIRA
Advogado(s): WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Réu: MUNICIPIO VARZEA BRANCA
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
SENTENÇA: pelo exposto, julgo procedente o pedido para CONDENAR a ré a pagar ao autor o valor de R$ 4.500,00 ( quatro mil e quinhentos
reais), cprriogido monetarriamente de acordo com as sumulas 148 e 43 do STJ. Os juros de mora, por sua vez, são devidos no percentual de
0,5% ( meio por centro) ao mes ou outro indice de juros remuneratorios das cadernetas de poupança que eventualmente venha a ser
estabelecido ate a apauração definitiva dos calculos de liquidação. Condeno , ainda, a ré no pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios que arbitro em 20% ( vinte por centro) do valor atualizada da condenação, com fulcro no artigo 85, § 3º do CPC. PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000405-29.2006.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA AUXILIADORA NUNES DA SILVA
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
Inventariado: ADAO ALVES DA SILVA
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre os documentos de fls. 58/59, no prazo de 10 (dez) dias. Intimações necessárias.
Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0000049-24.2012.8.18.0073
CLASSE: Desapropriação
Desapropriante: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO-PIAUI - REP- JOSE HERCULANO DE NEGREIROS
Desapropriado: SINDICATO RURAL DE SAO RAIMUNDO NONATO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Francisco
Antonio da Silva, s/n, Centro, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO
NONATO/PI em face de SINDICATO RURAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Praça Sete de
Setembro, centro, São Raimundo Nonato/PI, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piauí, aos 21 de novembro de 2016
(21/11/2016). Eu, Antonio Augusto Jales Lima Ferreira, Analista Judicial, digitei, subscrevi e assino.
IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000021-81.1997.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BB. ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CREDITO
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Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA
DESPACHO: Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre a avaliação de fl. 81, bem como apresentar memória de cálculo do débito
atualizado, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000608-10.2014.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARLEN . . . . . . ., VANESSA PAES LANDIM CAVALCANTE, VANESSA PAES LANDIM CAVALCANTE
Advogado(s): VALMIR ICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790)
Réu: GENIVALDO ALVES DE MACEDO
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980)
PARTE FINAL DA SENTENÇA:
É o Relatório. Decido. Não há preliminares a serem apreciadas. Conforme relatado, a ação tem por objeto a declaração de paternidade e a
fixação de alimentos. A paternidade já foi declarada em decisão parcial proferida em audiência cujo termo repousa nas fls. 131, seguindo o feito
tão somente para definir os alimentos. O dever alimentar é cristalino, restando a lide tão somente no tocante ao valor a ser prestado como
alimentos mensais. Entendo não haver necessidades de outras provas o presente feito. Com efeito, consta dos autos comprovação de
rendimentos do requerido, constando ainda dos autos demonstrativo de despesas do alimentando, ademais, tais despesas são presumidas diante
da necessidade dos gastos elementares para se cuidar e educar um filho. Nessa seara, há de se levar em conta não somente as necessidades
do alimentando, mas também se tal valor é suportável pelo alimentante. No caso em apreço, trata-se de pensão referente a uma filha menor. O
requerido, segundo consta na inicial, bem como na contestação, é proprietário de pizzaria, não restando muito claro o afirmado em relação às
filiais, uma vez que segundo a autora, encontram-se em nome da genitora do requerido. Consta da declaração de rendimentos do requerido em
relação ao exercício de 2013 um ganho total de aproximadamente 25.428,00, o que se aproxima de um ganho de 03 salários mínimos mensais.
No entanto, analisando os seus bens, verifico que consta a existência de mais de R$ 200.000,00 em patrimônio, dentre os quais a existência de
caminhão, veículos, participação em duas empresas, imóvel próprio, o que demonstra a existência de outras fontes de renda. Ora, consta da
declaração de rendimentos do requerido, nas fls. 111, que este pagava R$ 2.500,00 por mês de prestação mensal relativo a um fiat uno e um
caminhão. Há ainda a comprovação de que a outra filha do requerido estuda em uma escola particular em São Paulo. Assim, entendo que a
declaração de rendimentos apresentada pelo requerido não demonstra o efetivo ganho do requerido, que dispõe de um caminhão e pontos de
venda de pizza em São Paulo, entendo como comprovado, declaração de rendimentos feita, diante dos bens constantes da declaração de
imposto de renda do mesmo, em especial um caminhão, que é um bem de trabalho, já que não se tem um caminhão para uso de transporte
próprio, tendo reconhecido ainda o requerido que possui uma camioneta hilux ano 2012, adquirida zero quilômetro, que não se encontra na sua
declaração de bens. Assim, com pouco esforço se chega a uma comprovação de rendimentos mínima de 6 salários mínimos em relação ao
requerido. Feitas estas considerações, e ainda tendo em conta que o valor aqui fixado poderá ser revisto a qualquer tempo de acordo com o
binômio necessidade/possibilidade, tenho por um valor justo, a atender ao binômio necessidade do alimentando-possibilidade do alimentante,
levando em consideração o valor dos seus rendimentos, os seus bens, considerando que o requerido paga pensão em relação a uma outra filha
no valor de 80% do salário mínimo, cujo termo foi juntado aos autos pelo requerido, no entanto, existindo indícios de que o requerido oferta
assistência extra à filha que reside em São Paulo, tenho como devido o valor de um salário mínimo, que parece-me atender às peculiaridades do
caso, de acordo com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade que devem sedimentar a decisão do julgador em casos desse naipe. Por
tais razões, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, e CONDENO GENIVALDO ALVES DE MACEDO, ao pagamento de UM
SALÁRIO MÍNIMO vigente, a título de pensão alimentícia mensal. Custas e honorários a serem divididas pelas partes, diante da sucumbência
recíproca, sendo estes arbitrados em 20% do valor da causa, ficando a parte autora dispensada do pagamento, diante da justiça gratuita que ora
concedo. Publique-se, Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Persistindo o interesse em eventual execução de alimentos, deve a parte autora
informar ao juízo o valor e o procedimento a ser utilizada na execução.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000134-93.2001.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICÍPIO DE SÃO BRAZ DO PIAUI
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980)
Réu: EMILIO DE FARIAS COSTA
Advogado(s):
PARTE FINAL DE SENTENÇA:
É O RELATÓRIO. DECIDO. O pleito não merece proceder. A despeito da revelia decretada no despacho de fls. 32, observa-se que a revelia não
produz os seus efeitos de forma automática, necessitando encontrar lastro em provas mínimas constantes dos autos, de acordo com o artigo 345
do CPC. No caso, não consta dos autos sequer informações sobre a tomada de contas especial intentada contra o requerido, conforme se vê nas
fls. 05 dos autos. Muito menos, inexiste informação sobre a atual situação do procedimento, uma vez que a ação já conta com mais de 15 anos.
Constando dos autos simples espelho que datam da data da propositura da ação, que atesta a situação do município como inadimplente em
relação ao convênio objeto da inicial, não se sabendo se eventuais vícios apontados foram corrigidos ou se persistem e em que nível. Ressalte-
se, por importante, que o autor foi intimado da revelia então decretada, bem como da impossibilidade deste juízo julgar o processo sem que antes
oportunizasse ao autor a produção de prova, tendo sido o requerente devidamente intimado através do seu Advogado, mas se manteve inerte.
Logo, a despeito da revelia outrora decretada, a ação não se lastreia em conjunto probatório mínimo a sustentar a sua procedência, diante da
ausência das informações acima apontadas. Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. Condeno a parte autora no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da condenação, com fulcro no artigo 85, §3º do
CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000652-68.2010.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ASHLLEY MARIA PAES LANDIM FERREIRA-REP- LUCRECIA PAES LANDIM FERREIRA
Advogado(s):
Réu: HILARIO DIAS DA SILVA
Advogado(s): SONIA MALENA PAES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2950)
PARTE FINAL DA SENTENÇA: É o Relatório. Decido. Não há preliminares a serem apreciadas. Conforme relatado, a ação tem por objeto a
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declaração de paternidade e a fixação de alimentos. A paternidade já foi declarada em decisão parcial proferida em audiência cujo termo repousa
nas fls. 53, seguindo o feito tão somente para definir os alimentos. O dever alimentar é cristalino, restando a lide tão somente no tocante ao valor
a ser prestado como alimentos mensais. Entendo não haver necessidades de outras provas o presente feito. Com efeito, a despeito de não
constar dos autos a comprovação de rendimentos do requerido, foi comprovado durante a instrução que o mesmo é pedreiro, trabalhando com a
construção de casas para comercialização, sendo as despesas da alimentanda presumidas diante da necessidade dos gastos elementares para
se cuidar e educar um filho. Nessa seara, há de se levar em conta não somente as necessidades do alimentando, mas também se tal valor é
suportável pelo alimentante. No caso em apreço, trata-se de pensão referente a uma filha menor. O requerido, segundo consta dos autos, tem
outros quatro filhos menores: 01) CARLOS WYLKERSON, a quem paga pensão de 22% do salário mínimo; 02) FERNANDO DOS SANTOS
SILVA e MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS SILVA, que embora declare que pague pensão, não há nos autos comprovação de que tal fato seja
verdadeiro, bem como em relação a eventual montante que porventura pague; 03) ANTONIA VITÓRIA SANTOS SILVA, que embora não pague
pensão, é sustentada pelo requerido, uma vez que filha da sua atual companheira. Durante a instrução ficou comprovado que o requerido tem
uma condição financeira razoável, superior a muitos dos comarcandos, uma vez que tem casa própria, veículo automotor FIAT STRADA, tem
igualmente uma motocicleta, trabalha fazendo pequenas empreitadas como pedreiro, construindo casas para o programa minha casa minha vida
e que, embora não tenha carteira assinada, tem clientes fixo, uma vez que ficou comprovado que faz os serviços de reforma para o Sr. Maurílio,
auferindo uma renda só com esse vínculo de R$ 400,00 por semana, perfazendo um total de R$ 1.600,00 por mês só em relação a esse vínculo
laborai, podendo-se presumir facilmente, portanto, que o requerido dispõe de uma renda mensal aproximada de 2,5 salários mínimos mensal em
média, levando em consideração os serviços que presta ao Sr. Maurílio, as construções que faz para o Minha Casa Minha vida, bem como
eventuais serviços feito para terceiros. Feitas estas considerações, levando em conta que o requerido já paga 22% à outra filha que tem com a
genitora da autora, bem como a existência de outros três filhos menores, ainda que não se tenha como comprovado o valor da pensão em
relação a dois deles, mas presumindo que o requerido igualmente auxilia na criação e sustento deles, bem como mantém a filha que tem com a
sua atual companheira, e, ainda tendo em conta que o valor aqui fixado poderá ser revisto a qualquer tempo de acordo com o binômio
necessidade/possibilidade, tenho por um valor justo, a atender ao binômio necessidade do alimentando-possibilidade do alimentante, o valor
percentual de 15% do salário mínimo, que me parece atender às peculiaridades do caso, de acordo com os princípios da proporcionalidade e
razoabilidade que devem sedimentar a decisão do julgador em casos desse naipe. Por tais razões, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO, e CONDENO HILÁRIO DIAS DA SILVA, ao pagamento de 15% do SALÁRIO MÍNIMO vigente, a título de pensão alimentícia mensal à
autora. Custas e honorários a serem divididas pelas partes, diante da sucumbência recíproca, sendo estes arbitrados em 20% do valor da causa,
ficando a parte autora dispensada do pagamento, diante da justiça gratuita que ora concedo. Publique-se, Registre-se . Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001319-78.2015.8.18.0073
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: THAMYRYS NEGREIROS DA ROCHA MATA
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
Réu: LUCIANO DA ROCHA MATA
Advogado(s): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4865)
DESPACHO: Designo nova audiência de istrução e julgamento para o dia 08/12/2016, às 11h. Intime-se a parte requerida através do seu
patrono.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000711-85.2012.8.18.0073
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOAO BATISTA DE CASTRO FILHO-PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 2ª VARA(OAB/PIAUÍ Nº /2010)
Réu: MUNICIPIO DE DIRCEU ARCOVERDE-PI-REP-ALCIDES LIMA DE AGUIAR-PREFEITO MUNICIPAL
Advogado(s): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644), MARCELA TAVARES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3931)
DESPACHO: Intime-se as partes para dizerem se têm interesse em produzir provas em audiência, bem como para se manifestarem sobre o
julgamento antecipado da lide, no prazo de 05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000439-23.2014.8.18.0073
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: MARLENE ALVES FERREIRA, MARIA APARECIDA DOS SANTOS CONCEIÇÃO, VALMIR ALVES FERREIRA, JOAO BATISTA
ALVES FERREIRA, ZENAIDE ALVES FERREIRA, LENICE ALVES FERREIRA, MARIA ILVA ALVES FERREIRA, MARLY ALVES FERREIRA,
FÁBIO FERREIRA, FLÁVIO FERREIRA
Advogado(s): RAIMUNDO REGES SANTOS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1137)
Arrolado: ACELMO GONÇALVES FERREIRA, ZILDA ALVES FERREIRA
DECISÃO: Isto posto, julgo parcialmente procedente a impugnação de fls. 70, determinando a intimação da inventariante para que, no prazo de
15 (quinze) dias, regularize a apresentação dos herdeiros, indique qual o endereço no qual esta pode ser encontrada e junte aos autos certidão
de inteiro teor do imóvel descrito às fls. 24, retificando as primeiras declarações. Além disso, nos termos do art. 641 do CPC, Intime-se as partes
para que manifestem, no prazo comum de 15 (quinze) dias, sobre a oposição apresentada pelos herdeiros Flávio da Silva Ferreira e Fábio da
Silva Ferreira em relação aos bens móveis e imóveis descritos na inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0000418-60.2014.8.18.0101
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PERPETUA MARIA MATOS DA SILVA
Advogado(s): JUAREZ PAIVA RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9729)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844)
SENTENÇA: Diante o exposto, JULGO PROCEDENTE os pleitos autorais para, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC: a) DECLARAR a
nulidade dos contratos de empréstimos consignados de n. 240847120, 248347026 e 249546472, vinculado ao benefício previdenciário da parte
demandante; b) CONDENAR o BANCO BM S/A, a restituir em dobro todos os valores que houver indevidamente descontados do benefício da
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parte autora relativos aos contratos ora declarados nulos (contrato n. 240847120, 248347026 e 249546472), devidamente corrigido pelo INPC-A
desde cadadesconto efetuado e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação; c) CONDENAR o BANCO BMG
S/A, a pagar à parte autora, a título de indenização por danos morais, o montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), acrescido de correção
monetária pelo INPC-A e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da prolação da sentença. Outrossim, condeno o requerido
(vencido) ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, os quais fixo em 15% do valor do proveito econômico obtido, conforme
disposição contida no art. 85 do CPC. Determino que seja oficiado a Diretoria de Benefícios - Dirben do INSS, localizada no Setor de Autarquias
Sul, Quadra 02 - Bloco O - 8º andar, Brasília-DF, CEP 70070-946 (e-mail: dirben@inss.gov.br), para tomar ciência da presente sentença,
adotando as medidas administrativas que entender cabíveis, conforme recomenda o art. 52 da Instrução Normativa do INSS n. 28/2008. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0000406-35.2011.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE MATEUS ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CR ZONGSHEN FABRICADORA DE VEICULOS S.A - KASINSKI, COMERCIO DE MOTOS FREIRE E FIGUEIREDO ME- FIGUEIREDO
MOTOS
Advogado(s): CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5725-A), ALESSANDRA VIEIRA DA CUNHA MOURA
FÉ(OAB/PIAUÍ Nº 4874), JOBSON SANTANA CARDOZO(OAB/CEARÁ Nº 21681), SÉRGIO VASCONCELOS SANTANA(OAB/CEARÁ Nº
16257)
SENTENÇA: "... Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a p. ação, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, para condenar as requeridas,
solidariamente, ao pagamento do valor de R$ 17.319,00 (dezessete mil, trezentos e dezenove reais), correspondentes a restituição do valor do
veículo (R$ 6.919,00), somado aos danos materiais (R$ 6.000,00) e danos morais (R$ 4.400,00), com os acréscimos legais. Sem custas e/ ou
honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. SIMÕES, 27 de julho de 2016. João Gabriel Furtado Baptista - Juiz(a) de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000950-46.2013.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: RESTAURANTE E PIZZARIA A CASA É SUA, REPRESENTADA PELO SENHOR ADNOR ALVES DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIÃO - PI(OAB/PIAUÍ Nº 8)
Réu: MUNICÍPIO DE UNIÃO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Em ato contínuo a MM Juiza deferiu o pleito acima e determinou a Secretaria que cumprisse diligência acima solicitada e após o
cumprimento seja dado vistas as partes para alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000181-87.2003.8.18.0076
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: RAIMUNDA PINHEIRO DO REGO
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA
Réu: DELMAR PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO OAB/PI nº 4442
DESPACHO:
Com o advento do Novo Código de Processo Civil, a conciliação passou a ser uma regra nos procedimentos que são passíveis de transação,
devendo os agentes do processo cooperar entre si, para que se obtenham em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Sendo
induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, designo audiência de conciliação/mediação para o dia 26 de janeiro
de 2017 às 8:30 horas, devendo as partes comparecerem à sessão de conciliação com o espírito aberto ao diálogo, trazendo consigo proposta
de acordo. Intimem-se as partes por seus advogados, ou pessoalmente se assistidos pela Defensoria Pública (art. 334, §3º do NCPC). Advirto,
com fulcro no art. 334, §8º do NCPC, que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerando ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor do Estado. Cumpra-se.

Processo nº 0000706-54.2012.8.18.0076
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): SILVESTRE FREIRE, RAIMUNDO NUNES DOS SANTOS FILHO
Advogado(s):
DESPACHO:Expeça-se Carta Precatória para citação de RAIMUNDO NUNES DOS SANTOS FILHO no endereço informado às fls. 26.Intime-se
a parte exequente para providenciar o pagamento das custas da diligência, no prazo de 10 dias.

Processo nº 0000500-11.2010.8.18.0076
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCEL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA, JOSÉ MACHADO SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:Intime-se o Autor/Exequente para manifestação sobre a certidão de fls. 29v, sob pena de arquivamento.

Processo nº 0000153-07.2012.8.18.0076
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15.523. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO215276 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ANTÔNIO DE PINHEIRO BORGES
Advogado(s):
DESPACHO:Intime-se Autor/Exequente sobre a certidão de fls. 44v, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento.

Processo nº 0000235-09.2010.8.18.0076
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): DAVID SOARES BARROS, ORCINILTON ALVES COELHO
Advogado(s):
DESPACHO:Manifeste-se o Autor/Exequente sobre a penhora e avaliação realizada às fls. 27/28, no prazo de 10 dias.

Processo nº 0000629-79.2011.8.18.0076
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): BENEDITO MOREIRA LIMA, ANTONIO MEDEIROS DE ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO:Intime-se a parte Autora/Exequente para manifestação sobre a certidão de fls. 26, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001452-48.2014.8.18.0076
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: EMMANUELLE NEVES MENDES DA CUNHA
Advogado(s): RANIE CARBONARI APARECIDO PEREIRA DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8649)
Réu: ISAIAS ANDRADE CUNHA
Advogado(s): JOÃO DE ARAUJO BORGES FILHO OAB/PI Nº 7241.
DESPACHO:
Designo audiência de conciliação entre as partes para o dia 06 de dezembro de 2016 às 08:30 horas. Intimações necessárias. UNIÃO, 14 de
novembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000546-92.2013.8.18.0076
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ ANTONIO DA SILVA CASTRO
Advogado(s): EDSON BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6539)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
SENTENÇA:
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE, a ação proposta por JOSÉ ANTONIO DA SILVA CASTRO em face da SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o processo com resolução
de mérito, por entender que o pagamento realizado na via administrativa foi feito acima do valor devido. Condeno o autor no pagamento de
honorários advocatícios no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa (art. 85, §2º do NCPC) e custas processuais.
Concedo ao Autor os benefícios da justiça gratuita, ficando a cobrança das custas processuais suspensas, em razão desse benefício. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. UNIÃO, 23 de setembro de 2016ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000695-83.2016.8.18.0076
Classe: Mandado de Segurança
Autor: RONYERE YGO VIANA MIRANDA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDÃO OAB/PI 9914
SENTENÇA:
"... Assim, considerando toda a documentação acostada aos autos, considero sobejamento comprovado que o Impetrante de fato reside no
endereço indicado quando de sua inscrição em referido concurso, fazendo jus, assim, à nomeação e posse ao cargo ao qual fora aprovado em
certame público. Concede-se Mandado de Segurança se líquido e certo for o direito do Impetrante (art. 1º da Lei nº 12.016/2009), e essas liquidez
e certeza supõe uma preterição, pela autoridade, de um dever que lhe tenha sido imposto por uma prescrição normativa, o que ocorreu no caso
dos autos. Consoante ensinamento de Castro Nunes, o ato contra o qual se requer mandado de segurança terá de ser manifestamente
inconstitucional ou ilegal para que se autorize a concessão da medida. Se a ilegalidade ou inconstitucionalidade não se apresente aos olhos do
juiz em termos inequívocos, patente não será a violação e, portanto, certo e incontestável não será o direito. (in Do mandado de segurança, 3ª
ed., nº 83, p. 166). Pelas razões expendidas, concedo a segurança impetrada, para tornar nulo o parecer da omissão Especial instituída pela
portaria nº 707/2016, tão somente em relação ao Impetrante, e, consequentemente, para sua nomeação e posse ao cargo ao qual fora aprovado
em concurso público. Deixo de condenar a autoridade coatora nas custas processuais, ante a sua isenção legal. Deixo de condená-lo, também,
ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da súmula nº 512 do STF. Decorrido o prazo recursal voluntário, encaminhem-se os autos à
apreciação do Egrégio Tribunal de Justiça (Lei nº 12.016/2009, art. 14, § 1º). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades
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15.527. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO215375 

15.528. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO215466 

legais, arquive-se com a devida baixa, observando as cautelas legais. UNIÃO, 11 de novembro de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000054-03.2013.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS PIRES SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3816)
Réu: AMERICAN LIFE SEGURADORA S.A DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s):
SENTENÇA:
" ... Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE, a ação proposta por FRANCISCO DE ASSIS PIRES SILVA em face da AMERICAN LIFE
SEGURADORA S.A DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o
processo com resolução de mérito, por entender que o pagamento realizado na via administrativa foi feito corretamente. Condeno o autor no
pagamento de honorários advocatícios no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa (art. 85, §2º do NCPC) e custas
processuais. Concedo ao Autor os benefícios da justiça gratuita, ficando a cobrança das custas processuais suspensas, em razão desse
benefício. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. UNIÃO, 26 de setembro de 2016 ELFRIDA
COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000850-91.2013.8.18.0076
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO RIBEIRO MACHADO
Advogado(s): EDSON BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6539)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
SENTENÇA:
" ... Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE, a ação proposta por RAIMUNDO RIBEIRO MACHADO em face da SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o processo com resolução
de mérito, por entender que o pagamento realizado na via administrativa foi feito corretamente. Condeno o autor no pagamento de honorários
advocatícios no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa (art. 85, §2º do NCPC) e custas processuais. Concedo ao
Autor os benefícios da justiça gratuita, ficando a cobrança das custas processuais suspensas, em razão desse benefício. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. UNIÃO, 23 de setembro de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001203-34.2013.8.18.0076
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
" ... Do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no art. 330, IV c/c art. 321, todos do NCPC, haja vista que a parte autora
deixou de apresentar documento indispensável ao processamento do feito. Sem custas. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. UNIÃO, 26 de setembro de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001048-60.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: NATALIA BORGES VAZ DA COSTA
Advogado(s): VICENTE RIBEIRO GONCALVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393)
Réu: UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - SP
Advogado(s):
SENTENÇA:
... O interesse processual é reconhecido como utilidade da tutela jurisdicional postulada, o que no caso em análise já não mais existe, haja vista a
informação de que o bem da vida perseguido não mais subsiste. Do exposto, considero que o objetivo da presente ação não mais subsiste e
JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO pela falta de uma das condições da ação, com fundamento no art. 485, VI, do CPC.
Sem condenação em custas. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
UNIÃO, 26 de setembro de 2016. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001328-65.2014.8.18.0076
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: RITA ALVES DA SILVA
Advogado(s): LIVIANE MARIA CARVALHO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10745)
Requerido: FRANCISCO MARTINS DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
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15.532. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO215642 

15.533. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO215677 

" ... Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, III, do NCPC, haja vista que a parte autora abandonou
a causa, não promovendo os atos que lhe competia. Sem custas. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as
formalidades legais, arquivem-se. UNIÃO, 26 de setembro de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de UNIÃO. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000137-92.2008.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIANA JANUARIO DE ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO AIRTON CAVALCANTE DA COSTA(OAB/CEARÁ Nº 11064)
Requerido: MAPFERE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2961)
SENTENÇA:
" ... Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE, a ação proposta por MARIANA JANUÁRIO DE ARAÚJO em face da MAPFERE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o processo com resolução de mérito. Condeno o
autor no pagamento de honorários advocatícios no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa (art. 85, §2º do NCPC) e
custas processuais. Concedo ao Autor os benefícios da justiça gratuita, ficando a cobrança das custas processuais suspensas, em razão desse
benefício. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. UNIÃO, 26 de setembro de 2016 ELFRIDA
COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000897-02.2012.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS GOMES SILVA
Advogado(s): ÍTALO GABRIEL ALMEIDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8080)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI OAB/PI Nº 8203-A.
SENTENÇA:
" ...Ao contrário, ficou evidentemente demonstrado nos autos, por meio do documento acostado às fls. 123, que a Sra. MARIA DAS GRAÇAS
GOMES SILVA foi beneficiado com o recebimento da quantia contratada junto ao banco Requerido, recebendo valores por meio de transferência
eletrônica realizada em seu nome, sacando a referida quantia no mesmo dia da transferência. Não há, portanto, que se falar em inexistência de
contrato entre as partes, ou mesmo na existência de quaisquer danos ao Autor, conforme o documento juntado às fls. 123. Por essas razões,
JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO nos termos do art. 487, I do Novo Código de Processo Civil, rejeitando o pedido autoral. Sem custas e
honorários. P. R. I. Cumpra-se. UNIÃO, 30 de agosto de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de UNIÃO. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001041-05.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES SANTOS ALVES
Advogado(s): MARIO FHABRYCIO DA CUNHA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6253)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELO OAB/PI nº 6822-A
SENTENÇA:
" ... Por essas razões, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO nos termos do art. 487, I do Novo Código de Processo Civil, rejeitando o pedido
autoral. Condeno o autor no pagamento de honorários advocatícios no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa (art.
85, §2º do NCPC) e custas processuais. Concedo ao Autor os benefícios da justiça gratuita, ficando a cobrança das custas processuais
suspensas, em razão desse benefício. P. R. I. Cumpra-se. UNIÃO, 30 de agosto de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de UNIÃO. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001252-75.2013.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUNIEL SAMPAIO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos etc. A parte interessada foi intimada por advogado e pessoalmente para providenciar o andamento do feito, suprindo a falta nele existente,
que lhe impede o prosseguimento, mas deixou que se escoasse o prazo assinado, conforme certidão de fls.39. Em consequência, com
fundamento no art. 485, inciso III do NCPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Sem custas. P. R. I. e, certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se os presentes autos, dando-se a devida baixa na distribuição e observando as formalidades legais. UNIÃO, 30 de agosto de
2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000898-79.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCINETE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ITALO VINICIUS BORGES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12272)
Réu: MAGAZINE LUIZA S/A
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Advogado(s):
SENTENÇA:
" ... Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, condenado a parte Ré ao pagamento referente ao dano moral sofrido pelo Autor, no
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), corrigidos monetariamente a partir desta decisão e com juros de mora a partir do ato que ocasionou o dano,
consoante Súmula nº 54 do STJ. Determino a exclusão imediata do nome da parte autora de cadastro de restrição de crédito relativamente ao
débito ora em discussão, se ainda estiver, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) ao dia, limitados a 30
dias. Oficie-se ao SERASA. Condeno, ainda, a parte requerida no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 15 %
do valor da condenação. Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. UNIÃO, 30 de agosto de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000422-12.2013.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS LOPES DA ROCHA
Advogado(s): ÍTALO GABRIEL ALMEIDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8080)
Réu: BANCO SCHAHIM S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
SENTENÇA:
Ao contrário, ficou evidentemente demonstrado nos autos, por meio do documento acostado às fls. 48, que o Sr. LUIS LOPES DA ROCHA foi
beneficiado com o recebimento da quantia contratada junto ao banco Requerido, recebendo valores por meio de transferência eletrônica
realizada em seu nome, sacando a referida quantia alguns dias após a transferência. Não há, portanto, que se falar em inexistência de contrato
entre as partes, ou mesmo na existência de quaisquer danos ao Autor, conforme o documento juntado às fls. 48. Por essas razões, JULGO
IMPROCEDENTE A AÇÃO nos termos do art. 487, I do Novo Código de Processo Civil, rejeitando o pedido autoral. Sem custas e honorários. P.
R. I. Cumpra-se. UNIÃO, 30 de agosto de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000907-46.2012.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ELISÂNGELA DA SILVA
Advogado(s): ALOISIO LIMA VERDE BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9192)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DESPACHO:
Com o advento do Novo Código de Processo Civil, a conciliação passou a ser uma regra nos procedimentos que são passíveis de transação,
devendo os agentes do processo cooperar entre si, para que se obtenham em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Sendo
induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, designo audiência de conciliação/mediação para o dia 05 de
DEZEMBRO de 2016 às 11:30 horas, devendo as partes comparecerem à sessão de conciliação com o espírito aberto ao diálogo, trazendo
consigo proposta de acordo. Intimem-se as partes por seus advogados, ou pessoalmente se assistidos pela Defensoria Pública (art. 334, §3º do
NCPC). Advirto, com fulcro no art. 334, §8º do NCPC, que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerando ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor do Estado. UNIÃO, 18 de novembro de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de UNIÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000576-93.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA GOMES FERREIRA ALMEIDA
Advogado(s): MAURO GONCALVES DO REGO MOTTA (OAB/PIAUÍ Nº 2705)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDÃO OAB/PI Nº 9914
SENTENÇA:
" ... No presente feito, fará jus a Requerente às verbas referentes ao saldo de salário, às férias e décimo terceiro pleiteado, já que, com ônus de
provar o pagamento, o Município limitou-se a alegar a nulidade do contrato de prestação de serviço entre as partes. Por todo o exposto, JULGO
PROCEDENTE PARCIALMENTE a pretensão da Requerente FRANCISCA GOMES FERREIRA ALMEIDA, condenando o MUNICÍPIO DE
UNIÃO-PI a pagar: a) Décimo terceiro salário proporcional referente ao ano de 2012; b) Férias referentes aos períodos de janeiro/2010 a
dezembro/2010; janeiro de 2011 a dezembro de 2011 e férias proporcionais referente ao período de janeiro/2012 a novembro/2012, adicionando-
se a estes valores o adicional de um terço constitucional; c) saldo de salário, referentes aos meses de Outubro e Novembro do ano de 2012. Por
fim, sobre as verbas devidas e não pagas pelo Município requerido, deve-se incidir correção monetária com base na Tabela Modelo I da Justiça
Federal índice aplicado pelo Tribunal de Justiça deste Estado e juros de mora fixados em 0,5 % ao mês, a contar da citação, a teor do que
prescreve o art. 1º-F, da Lei 9.494/97. Condeno, ainda, o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 15% (quinze por
cento) sobre o valor da condenação. Não tendo havido recolhimento de custas pela parte autora, porque é beneficiária da assistência judiciária
gratuita, e sendo o Município isento do seu pagamento, não haverá cobrança nesse sentido. Sem remessa oficial, em razão do baixo valor da
condenação (art. 475, § 2°, do CPC). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa. UNIÃO,
6 de outubro de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO. "

Processo nº 0000760-49.2014.8.18.0076
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: CLARA RAYLANA DE MELO MARQUES (MENOR), JULIANE VIEIRA DE MELO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIÃO - PI(OAB/PIAUÍ Nº 8)
Requerido: NORDOM DE OLIVEIRA MARQUES
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
SENTENÇA: Por tais razões, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e CONDENO NORDOM DE OLIVEIRA MARQUES anteriormente qualificado,
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15.538. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ215831 

15.539. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ215893 

15.540. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE214853 

15.541. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE214865 

15.542. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE215517 

16. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

16.1. EDITAL DE PROCLAMAS215224 

ao pagamento de TRINTA POR CENTO (30%) do salário-mínimo vigente, a ser depositado na Caixa Econômica Federal agência 4288, operação
013, conta 00022-1, até o dia 05 de cada mês.
Oficie-se ao órgão pagador, caso exista informações nos autos.
Pelo princípio da sucumbência, condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados, nos termos do art.
20, § 3º, do CPC, em 10% sobre o valor dado à causa, corrigidos desde o ajuizamento. Suspendo, entretanto, a cobrança de tais parcelas, eis
que deferido-lhe o benefício da AJG.
Registre-se.
Intimem-se.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000894-02.2016.8.18.0078
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Representado: LUCIENE RODRIIGUES DE SANTANA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA para comparecer no dia 06 de Dezembro de 2016, às 16:00hs, na sala das audiências deste juízo, sito na Rua
Epaminondas Nogueira, nº 428, Centro, Valença do Piauí/PI, para a realização da audiência de apresentação de da menor.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000544-14.2016.8.18.0078
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Representado: MARCOS VINICIUS MORAES DE SOUSA
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
DESPACHO: INTIMA para comparecer no dia 06 de Dezembro de 2016, às 15:15hs, na sala das audiências deste juízo, sito na Rua
Epaminondas Nogueira, º 428, Centro, Valença do Piauí/PI, para a audiência de apresentação de menor.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000233-05.2013.8.18.0118
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE VÁRZEA GRANDE-PIAUÍ
Advogado(s):
Autor do fato: O. D. S.
Advogado(s): CAIO IATAM PÁDUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
DESPACHO: Trata-se de processo envolvendo a narrativa de fatos entabulados como de ameaça e porte ilegal de arma de fogo. Testemunhas
foram ouvidas. O acusado foi ouvido por carta precatória, tal como foi tentada a oitiva da vítima, a qual não foi encontrada. É o relatório. Decido.
O órgão do MP pede para que seja oficiado para diversas entidades para que estas informem qual o endereço atual da vítima, para sua oitiva,
pois tratar-se-ia de causa envolvendo violência doméstica. O art. 201, CPP assinala que "sempre que possível" o ofendido será ouvido em juízo.
Já se tentou em vão encontrar a vítima para que esta pudesse declarar o que sabe dos fatos, mas a carta precatória retornou sem sucesso com a
sua intimação. Além disso, em conformidade com o art. 109, VI, CP, o crime de ameaça (art. 147, CP) prescreve em 3 anos, isto é, em
16.10.2016. Diante disso, entendo pela prescindibilidade da oitiva da vítima, devendo as partes dizer se possuem qualquer diligência. Intime-se
pessoalmente o membro do MP. Intime-se o réu por seu advogado constituído.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000007-39.2009.8.18.0118
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE VÁRZEA GRANDE-PIAUÍ, MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE - PI.
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Réu: GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR e OUTROS
Advogado(s):
DESPACHO: Abra-se vista ao Município de Várzea Grande. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000164-02.2015.8.18.0118
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: ANDREI DA COSTA ALVARENGA
Advogado(s):
Réu: OSVALDO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
DECISÃO: Diante do exposto, em analisando a certidão de fl. 41, cabe a extinção do feito, com a consequente revogação das medidas protetivas
anteriormente deferidas, analogicamente com supedâneo no art. 485, IV, CPC. Intime-se o órgão do Ministério Público do inteiro teor desta
decisão. Intimem-se as partes do referido processo. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.
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17. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

17.1. COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS215851 

MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de PARNAÍBA, Estado PI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os
nubentes abaixo relacionados: 1º) PAUL SIMEON MARIA BRANDS, SOLTEIRO, ESTUDANTE, natural de IGNORADA - ET, filho de BENNO
BRAND e AGNES REGINA MARIA BRANDS; e KATRINE MARIA CARVALHO DO NASCIMENTO, SOLTEIRA, FISIOTERAPEUTA, natural de
PARNAIBA - PI, filha de JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO e ANTONIA CARVALHO DO NASCIMENTO; 2º) JOÃO GOMES DA SILVA FILHO,
SOLTEIRO, SERVICOS GERAIS, natural de PARNAIBA - PI, filho de JOÃO GOMES DA SILVA e ADELAIDE DA CONCEIÇÃO BEZERRA DA
SILVA; e MARIA DE JESUS DA SILVA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de BURITI DOS LOPES - PI, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS DA
SILVA e MARIA DAS GRAÇAS DE ARAUJO; 3º) JOSÉ RAFAEL SOARES FONSECA, SOLTEIRO, ENGENHEIRO(A) DE PESCA, natural de
PARNAIBA - PI, filho de ANTONIO DAS GRAÇAS FONSECA e VERA LUCIA SOARES FONSECA; e NATÁLIA DA SILVA MACHADO,
SOLTEIRA, TÉCNICO(A) EM SAÚDE BUCAL, natural de PARNAIBA - PI, filha de RAIMUNDO NONATO RIBEIRO MACHADO e MARILDA DE
NAZARÉ DA SILVA MACHADO; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa
suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório. MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ
Oficial(a)

PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 655/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER à servidora VALDELIA LEITE BARROS, Oficial de Gabinete, matrícula nº 16432, lotada no Centro de Apoio de Defesa da Saúde,
11 (onze) dias regulamentares de férias para fruição no período de 07 a 17 novembro de 2016, já tendo fruído 19 (dezenove) dias
anteriormente, conforme port. RH/PGJ-MPPI Nº 305/2016, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 04 de novembro de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 656/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER à servidora MONALLYSA DUARTE DE OLIVEIRA, Técnica Ministerial, matrícula nº 296, lotada no Núcleo das Promotorias
Criminais de Floriano-PI, 10 (dez) dias de férias para fruição no período de 07 a 16 de novembro 2016, já tendo fruído 10 (dez) dias
anteriormente, conforme port. RH/PGJ-MPPI Nº 157/2016, ficando os 10 (dez) dias restantes para gozo em data oportuna, referentes ao período
aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 04 de novembro de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 657/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ADIAR para o período de 08 a 25 de novembro de 2016, 18 (dezoito) dias de férias regulamentares do servidor AIRTON ALVES MENDES DE
MOURA, Técnico Ministerial, matrícula nº 307, lotado junto à Coordenadoria de Apoio Administrativo, anteriormente previstas para ocorrer no
período de 01 a 18/11/2016, já tendo fruído 12 (doze) dias anteriormente, conforme Port. RH/PGJ-MPPI Nº 176/2016, referentes ao período
aquisitivo 2015/2016, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de novembro de 2016.
Teresina (PI), 04 de novembro de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 658/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ADIAR para o período de 07 a 16 de novembro de 2016, 10 (dez) dias de férias regulamentares da servidora MARIA LUCIVANDA PINTO DE
MACÊDO, Técnica Ministerial, matrícula nº 321, lotada junto à Coordenadoria de Recursos Humanos, anteriormente previstas para ocorrer no
período de 03 a 12/11/2016, já tendo fruído 20 (vinte) dias anteriormente, conforme Port. RH/PGJ-MPPI Nº 495/2016, referentes ao período
aquisitivo 2015/2016, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de novembro de 2016.
Teresina (PI), 04 de novembro de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 602/2016-Republicação por incorreção.
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ANTECIPAR as férias regulamentares da servidora AMINA MACÊDO TEIXEIRA DE ABREU SANTIAGO, Analista Ministerial, matrícula nº 290,
lotada junto à 22ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, sendo 12 (doze) dias de férias para fruição no período de 05 a 16 de dezembro de
2016, anteriormente previstas para ocorrer no período de 09 a 20/12/2016, já tendo fruído 18 (dezoito) dias, conforme port. PGJ/PI Nº 186/2016,
referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 13 de outubro de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 637/2016-Republicação por incorreção.
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER à servidora ROSANGELA MARIA TORRES PEREIRA, Sub-Judice, matrícula nº 16150, lotada junto à Corregedoria-Geral do
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17.2. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CSMP215887 

Ministério Público do Estado do Piauí, 10 (dez) dias de férias remanescentes para fruição no período de 28 de novembro a 07 de dezembro de
2016, já tendo fruído 10 (dez) dias anteriormente, conforme port. PGJ/PI nº 3247/2015, ficando os 10 (dez) dias restantes para data oportuna,
referentes ao período aquisitivo 2014/2015.
Teresina (PI), 24 de outubro de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos

EDITAL Nº 37/2016 - CSMP
A PRESIDENTE DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, EM EXERCÍCIO, ZÉLIA
SARAIVA LIMA, com fundamento no art. 134, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério
Público do Estado do Piauí), atendendo à deliberação, por unanimidade, do Conselho Superior do Ministério Público, na 1224ª Sessão Ordinária,
realizada em 18 de novembro de 2016, FAZ SABER aos Senhores Promotores de Justiça que se encontram abertas as inscrições para
provimento da Promotoria de Justiça abaixo relacionada, conforme critério indicado, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar do primeiro dia útil
seguinte ao da publicação deste EDITAL no Diário da Justiça.
Nos termos do art. 133, VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, acrescentado pela Lei Complementar Estadual nº 197, de 10 de junho de
2013, somente ao Promotor de Justiça vitalício será permitida a promoção.
Os membros do Ministério Público interessados deverão protocolar seus requerimentos, para cada edital publicado, no Protocolo Geral do
Ministério Público.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA CRITÉRIO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ISAÍAS COELHO INICIAL Promoção por antiguidade

Teresina (PI), 21 de novembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
EDITAL Nº 38/2016 - CSMP
A PRESIDENTE DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, EM EXERCÍCIO, ZÉLIA
SARAIVA LIMA, com fundamento no art. 134, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério
Público do Estado do Piauí), atendendo à deliberação, por unanimidade, do Conselho Superior do Ministério Público, na 1224ª Sessão Ordinária,
realizada em 18 de novembro de 2016, FAZ SABER aos Senhores Promotores de Justiça que se encontram abertas as inscrições para
provimento da Promotoria de Justiça abaixo relacionada, conforme critério indicado, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar do primeiro dia útil
seguinte ao da publicação deste EDITAL no Diário da Justiça.
Nos termos do art. 133, VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, acrescentado pela Lei Complementar Estadual nº 197, de 10 de junho de
2013, somente ao Promotor de Justiça vitalício será permitida a promoção.
Os membros do Ministério Público interessados deverão protocolar seus requerimentos, para cada edital publicado, no Protocolo Geral do
Ministério Público, instruído com certidão de regularidade de serviço, expedida pela Secretaria da Vara/Comarca da(s) Promotoria(s) de Justiça
na(s) qual(is) o Promotor de Justiça atua, e observância aos arts. 1°, 2° e 5°, parágrafo único, da Resolução n° 001/2006, do Conselho Superior
do Ministério Público, sob pena de indeferimento.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA
ENTRÂNCI
A

CRITÉRIO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REDENÇÃO DO
GURGUEIA

INICIAL
REMOÇÃO POR MERECIMENTO/PROMOÇÃO POR
MERECIMENTO

Teresina (PI), 21 de novembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
EDITAL Nº 39/2016 - CSMP
A PRESIDENTE DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, EM EXERCÍCIO, ZÉLIA
SARAIVA LIMA, com fundamento no art. 134, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério
Público do Estado do Piauí), atendendo à deliberação, por unanimidade, do Conselho Superior do Ministério Público, na 1224ª Sessão Ordinária,
realizada em 18 de novembro de 2016, FAZ SABER aos Senhores Promotores de Justiça que se encontram abertas as inscrições para
provimento da Promotoria de Justiça abaixo relacionada, conforme critério indicado, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar do primeiro dia útil
seguinte ao da publicação deste EDITAL no Diário da Justiça.
Nos termos do art. 133, VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, acrescentado pela Lei Complementar Estadual nº 197, de 10 de junho de
2013, somente ao Promotor de Justiça vitalício será permitida a promoção.
Os membros do Ministério Público interessados deverão protocolar seus requerimentos, para cada edital publicado, no Protocolo Geral do
Ministério Público.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA CRITÉRIO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONTE ALEGRE INICIAL Promoção por antiguidade

Teresina (PI), 21 de novembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
EDITAL Nº 40/2016 - CSMP
A PRESIDENTE DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, EM EXERCÍCIO, ZÉLIA
SARAIVA LIMA, com fundamento no art. 134, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério
Público do Estado do Piauí), atendendo à deliberação, por unanimidade, do Conselho Superior do Ministério Público, na 1224ª Sessão Ordinária,
realizada em 18 de novembro de 2016, FAZ SABER aos Senhores Promotores de Justiça que se encontram abertas as inscrições para
provimento da Promotoria de Justiça abaixo relacionada, conforme critério indicado, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar do primeiro dia útil
seguinte ao da publicação deste EDITAL no Diário da Justiça.
Nos termos do art. 133, VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, acrescentado pela Lei Complementar Estadual nº 197, de 10 de junho de
2013, somente ao Promotor de Justiça vitalício será permitida a promoção.
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Os membros do Ministério Público interessados deverão protocolar seus requerimentos, para cada edital publicado, no Protocolo Geral do
Ministério Público, instruído com certidão de regularidade de serviço, expedida pela Secretaria da Vara/Comarca da(s) Promotoria(s) de Justiça
na(s) qual(is) o Promotor de Justiça atua, e observância aos arts. 1°, 2° e 5°, parágrafo único, da Resolução n° 001/2006, do Conselho Superior
do Ministério Público, sob pena de indeferimento.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA CRITÉRIO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA FILOMENA INICIAL REMOÇÃO POR ANTIGUIDADE/PROMOÇÃO POR MERECIMENTO

Teresina (PI), 21 de novembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
EDITAL Nº 41/2016 - CSMP
A PRESIDENTE DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, EM EXERCÍCIO, ZÉLIA
SARAIVA LIMA, com fundamento no art. 134, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério
Público do Estado do Piauí), atendendo à deliberação, por unanimidade, do Conselho Superior do Ministério Público, na 1224ª Sessão Ordinária,
realizada em 18 de novembro de 2016, FAZ SABER aos Senhores Promotores de Justiça que se encontram abertas as inscrições para
provimento da Promotoria de Justiça abaixo relacionada, conforme critério indicado, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar do primeiro dia útil
seguinte ao da publicação deste EDITAL no Diário da Justiça.
Nos termos do art. 133, VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, acrescentado pela Lei Complementar Estadual nº 197, de 10 de junho de
2013, somente ao Promotor de Justiça vitalício será permitida a promoção.
Os membros do Ministério Público interessados deverão protocolar seus requerimentos, para cada edital publicado, no Protocolo Geral do
Ministério Público.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA CRITÉRIO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ELISEU MARTINS INICIAL Promoção por antiguidade

Teresina (PI), 21 de novembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
EDITAL Nº 42/2016 - CSMP
A PRESIDENTE DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, EM EXERCÍCIO, ZÉLIA
SARAIVA LIMA, com fundamento no art. 134, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério
Público do Estado do Piauí), atendendo à deliberação, por unanimidade, do Conselho Superior do Ministério Público, na 1224ª Sessão Ordinária,
realizada em 18 de novembro de 2016, FAZ SABER aos Senhores Promotores de Justiça que se encontram abertas as inscrições para
provimento da Promotoria de Justiça abaixo relacionada, conforme critério indicado, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar do primeiro dia útil
seguinte ao da publicação deste EDITAL no Diário da Justiça.
Nos termos do art. 133, VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, acrescentado pela Lei Complementar Estadual nº 197, de 10 de junho de
2013, somente ao Promotor de Justiça vitalício será permitida a promoção.
Os membros do Ministério Público interessados deverão protocolar seus requerimentos, para cada edital publicado, no Protocolo Geral do
Ministério Público, instruído com certidão de regularidade de serviço, expedida pela Secretaria da Vara/Comarca da(s) Promotoria(s) de Justiça
na(s) qual(is) o Promotor de Justiça atua, e observância aos arts. 1°, 2° e 5°, parágrafo único, da Resolução n° 001/2006, do Conselho Superior
do Ministério Público, sob pena de indeferimento.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA
ENTRÂNCI
A

CRITÉRIO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SOCORRO DO
PIAUÍ

INICIAL
R E M O Ç Ã O  P O R  M E R E C I M E N T O / P R O M O Ç Ã O  P O R
MERECIMENTO

Teresina (PI), 21 de novembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
EDITAL Nº 43/2016 - CSMP
A PRESIDENTE DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, EM EXERCÍCIO, ZÉLIA
SARAIVA LIMA, com fundamento no art. 134, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério
Público do Estado do Piauí), atendendo à deliberação, por unanimidade, do Conselho Superior do Ministério Público, na 1224ª Sessão Ordinária,
realizada em 18 de novembro de 2016, FAZ SABER aos Senhores Promotores de Justiça que se encontram abertas as inscrições para
provimento da Promotoria de Justiça abaixo relacionada, conforme critério indicado, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar do primeiro dia útil
seguinte ao da publicação deste EDITAL no Diário da Justiça.
Nos termos do art. 133, VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, acrescentado pela Lei Complementar Estadual nº 197, de 10 de junho de
2013, somente ao Promotor de Justiça vitalício será permitida a promoção.
Os membros do Ministério Público interessados deverão protocolar seus requerimentos, para cada edital publicado, no Protocolo Geral do
Ministério Público.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA CRITÉRIO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIBEIRO GONÇALVES INICIAL Promoção por antiguidade

Teresina (PI), 21 de novembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
EDITAL Nº 44/2016 - CSMP
A PRESIDENTE DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, EM EXERCÍCIO, ZÉLIA
SARAIVA LIMA, com fundamento no art. 134, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério
Público do Estado do Piauí), atendendo à deliberação, por unanimidade, do Conselho Superior do Ministério Público, na 1224ª Sessão Ordinária,
realizada em 18 de novembro de 2016, FAZ SABER aos Senhores Promotores de Justiça que se encontram abertas as inscrições para
provimento da Promotoria de Justiça abaixo relacionada, conforme critério indicado, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar do primeiro dia útil
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seguinte ao da publicação deste EDITAL no Diário da Justiça.
Nos termos do art. 133, VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, acrescentado pela Lei Complementar Estadual nº 197, de 10 de junho de
2013, somente ao Promotor de Justiça vitalício será permitida a promoção.
Os membros do Ministério Público interessados deverão protocolar seus requerimentos, para cada edital publicado, no Protocolo Geral do
Ministério Público, instruído com certidão de regularidade de serviço, expedida pela Secretaria da Vara/Comarca da(s) Promotoria(s) de Justiça
na(s) qual(is) o Promotor de Justiça atua, e observância aos arts. 1°, 2° e 5°, parágrafo único, da Resolução n° 001/2006, do Conselho Superior
do Ministério Público, sob pena de indeferimento.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA CRITÉRIO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CURIMATÁ INICIAL REMOÇÃO POR ANTIGUIDADE/PROMOÇÃO POR MERECIMENTO

Teresina (PI), 21 de novembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
EDITAL Nº 45/2016 - CSMP
A PRESIDENTE DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, EM EXERCÍCIO, ZÉLIA
SARAIVA LIMA, com fundamento no art. 134, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério
Público do Estado do Piauí), atendendo à deliberação, por unanimidade, do Conselho Superior do Ministério Público, na 1224ª Sessão Ordinária,
realizada em 18 de novembro de 2016, FAZ SABER aos Senhores Promotores de Justiça que se encontram abertas as inscrições para
provimento da Promotoria de Justiça abaixo relacionada, conforme critério indicado, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar do primeiro dia útil
seguinte ao da publicação deste EDITAL no Diário da Justiça.
Nos termos do art. 133, VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, acrescentado pela Lei Complementar Estadual nº 197, de 10 de junho de
2013, somente ao Promotor de Justiça vitalício será permitida a promoção.
Os membros do Ministério Público interessados deverão protocolar seus requerimentos, para cada edital publicado, no Protocolo Geral do
Ministério Público.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA CRITÉRIO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MANOEL EMÍDIO INICIAL Promoção por antiguidade

Teresina (PI), 21 de novembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
EDITAL Nº 46/2016 - CSMP
A PRESIDENTE DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, EM EXERCÍCIO, ZÉLIA
SARAIVA LIMA, com fundamento no art. 134, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério
Público do Estado do Piauí), atendendo à deliberação, por unanimidade, do Conselho Superior do Ministério Público, na 1224ª Sessão Ordinária,
realizada em 18 de novembro de 2016, FAZ SABER aos Senhores Promotores de Justiça que se encontram abertas as inscrições para
provimento da Promotoria de Justiça abaixo relacionada, conforme critério indicado, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar do primeiro dia útil
seguinte ao da publicação deste EDITAL no Diário da Justiça.
Nos termos do art. 133, VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, acrescentado pela Lei Complementar Estadual nº 197, de 10 de junho de
2013, somente ao Promotor de Justiça vitalício será permitida a promoção.
Os membros do Ministério Público interessados deverão protocolar seus requerimentos, para cada edital publicado, no Protocolo Geral do
Ministério Público, instruído com certidão de regularidade de serviço, expedida pela Secretaria da Vara/Comarca da(s) Promotoria(s) de Justiça
na(s) qual(is) o Promotor de Justiça atua, e observância aos arts. 1°, 2° e 5°, parágrafo único, da Resolução n° 001/2006, do Conselho Superior
do Ministério Público, sob pena de indeferimento.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA CRITÉRIO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARCOLÂNDIA INICIAL REMOÇÃO POR MERECIMENTO/PROMOÇÃO POR MERECIMENTO

Teresina (PI), 21 de novembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
EDITAL Nº 47/2016 - CSMP
A PRESIDENTE DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, EM EXERCÍCIO, ZÉLIA
SARAIVA LIMA, com fundamento no art. 134, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério
Público do Estado do Piauí), atendendo à deliberação, por unanimidade, do Conselho Superior do Ministério Público, na 1224ª Sessão Ordinária,
realizada em 18 de novembro de 2016, FAZ SABER aos Senhores Promotores de Justiça que se encontram abertas as inscrições para
provimento da Promotoria de Justiça abaixo relacionada, conforme critério indicado, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar do primeiro dia útil
seguinte ao da publicação deste EDITAL no Diário da Justiça.
Nos termos do art. 133, VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, acrescentado pela Lei Complementar Estadual nº 197, de 10 de junho de
2013, somente ao Promotor de Justiça vitalício será permitida a promoção.
Os membros do Ministério Público interessados deverão protocolar seus requerimentos, para cada edital publicado, no Protocolo Geral do
Ministério Público.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA CRITÉRIO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ANÍSIO DE ABREU INICIAL Promoção por antiguidade

Teresina (PI), 21 de novembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
EDITAL Nº 48/2016 - CSMP
A PRESIDENTE DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, EM EXERCÍCIO, ZÉLIA
SARAIVA LIMA, com fundamento no art. 134, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério
Público do Estado do Piauí), atendendo à deliberação, por unanimidade, do Conselho Superior do Ministério Público, na 1224ª Sessão Ordinária,
realizada em 18 de novembro de 2016, FAZ SABER aos Senhores Promotores de Justiça que se encontram abertas as inscrições para
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provimento da Promotoria de Justiça abaixo relacionada, conforme critério indicado, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar do primeiro dia útil
seguinte ao da publicação deste EDITAL no Diário da Justiça.
Nos termos do art. 133, VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, acrescentado pela Lei Complementar Estadual nº 197, de 10 de junho de
2013, somente ao Promotor de Justiça vitalício será permitida a promoção.
Os membros do Ministério Público interessados deverão protocolar seus requerimentos, para cada edital publicado, no Protocolo Geral do
Ministério Público, instruído com certidão de regularidade de serviço, expedida pela Secretaria da Vara/Comarca da(s) Promotoria(s) de Justiça
na(s) qual(is) o Promotor de Justiça atua, e observância aos arts. 1°, 2° e 5°, parágrafo único, da Resolução n° 001/2006, do Conselho Superior
do Ministério Público, sob pena de indeferimento.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA CRITÉRIO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ DO PIAUÍ INICIAL REMOÇÃO POR ANTIGUIDADE/PROMOÇÃO POR MERECIMENTO

Teresina (PI), 21 de novembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
EDITAL Nº 49/2016 - CSMP
A PRESIDENTE DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, EM EXERCÍCIO,ZÉLIA
SARAIVA LIMA, com fundamento no art. 134, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério
Público do Estado do Piauí), atendendo à deliberação, por unanimidade, do Conselho Superior do Ministério Público, na 1224ª Sessão Ordinária,
realizada em 18 de novembro de 2016, FAZ SABER aos Senhores Promotores de Justiça que se encontram abertas as inscrições para
provimento da Promotoria de Justiça abaixo relacionada, conforme critério indicado, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar do primeiro dia útil
seguinte ao da publicação deste EDITAL no Diário da Justiça.
Nos termos do art. 133, VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, acrescentado pela Lei Complementar Estadual nº 197, de 10 de junho de
2013, somente ao Promotor de Justiça vitalício será permitida a promoção.
Os membros do Ministério Público interessados deverão protocolar seus requerimentos, para cada edital publicado, no Protocolo Geral do
Ministério Público.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA CRITÉRIO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPINAS DO PIAUÍ INICIAL Promoção por antiguidade

Teresina (PI), 21 de novembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
EDITAL Nº 50/2016 - CSMP
A PRESIDENTE DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, EM EXERCÍCIO, ZÉLIA
SARAIVA LIMA, com fundamento no art. 134, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério
Público do Estado do Piauí), atendendo à deliberação, por unanimidade, do Conselho Superior do Ministério Público, na 1224ª Sessão Ordinária,
realizada em 18 de novembro de 2016, FAZ SABER aos Senhores Promotores de Justiça que se encontram abertas as inscrições para
provimento da Promotoria de Justiça abaixo relacionada, conforme critério indicado, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar do primeiro dia útil
seguinte ao da publicação deste EDITAL no Diário da Justiça.
Nos termos do art. 133, VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, acrescentado pela Lei Complementar Estadual nº 197, de 10 de junho de
2013, somente ao Promotor de Justiça vitalício será permitida a promoção.
Os membros do Ministério Público interessados deverão protocolar seus requerimentos, para cada edital publicado, no Protocolo Geral do
Ministério Público, instruído com certidão de regularidade de serviço, expedida pela Secretaria da Vara/Comarca da(s) Promotoria(s) de Justiça
na(s) qual(is) o Promotor de Justiça atua, e observância aos arts. 1°, 2° e 5°, parágrafo único, da Resolução n° 001/2006, do Conselho Superior
do Ministério Público, sob pena de indeferimento.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA
ENTRÂNCI
A

CRITÉRIO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FRANCISCO
SANTOS

INICIAL
R E M O Ç Ã O  P O R  M E R E C I M E N T O / P R O M O Ç Ã O  P O R
MERECIMENTO

Teresina (PI), 21 de novembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
EDITAL Nº 51/2016 - CSMP
A PRESIDENTE DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, EM EXERCÍCIO, ZÉLIA
SARAIVA LIMA, com fundamento no art. 134, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério
Público do Estado do Piauí), atendendo à deliberação, por unanimidade, do Conselho Superior do Ministério Público, na 1224ª Sessão Ordinária,
realizada em 18 de novembro de 2016, FAZ SABER aos Senhores Promotores de Justiça que se encontram abertas as inscrições para
provimento da Promotoria de Justiça abaixo relacionada, conforme critério indicado, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar do primeiro dia útil
seguinte ao da publicação deste EDITAL no Diário da Justiça.
Nos termos do art. 133, VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, acrescentado pela Lei Complementar Estadual nº 197, de 10 de junho de
2013, somente ao Promotor de Justiça vitalício será permitida a promoção.
Os membros do Ministério Público interessados deverão protocolar seus requerimentos, para cada edital publicado, no Protocolo Geral do
Ministério Público.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA CRITÉRIO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARNAGUÁ INICIAL Promoção por antiguidade

Teresina (PI), 21 de novembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
EDITAL Nº 52/2016 - CSMP
A PRESIDENTE DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, EM EXERCÍCIO, ZÉLIA
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SARAIVA LIMA, com fundamento no art. 134, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério
Público do Estado do Piauí), atendendo à deliberação, por unanimidade, do Conselho Superior do Ministério Público, na 1224ª Sessão Ordinária,
realizada em 18 de novembro de 2016, FAZ SABER aos Senhores Promotores de Justiça que se encontram abertas as inscrições para
provimento da Promotoria de Justiça abaixo relacionada, conforme critério indicado, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar do primeiro dia útil
seguinte ao da publicação deste EDITAL no Diário da Justiça.
Nos termos do art. 133, VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, acrescentado pela Lei Complementar Estadual nº 197, de 10 de junho de
2013, somente ao Promotor de Justiça vitalício será permitida a promoção.
Os membros do Ministério Público interessados deverão protocolar seus requerimentos, para cada edital publicado, no Protocolo Geral do
Ministério Público, instruído com certidão de regularidade de serviço, expedida pela Secretaria da Vara/Comarca da(s) Promotoria(s) de Justiça
na(s) qual(is) o Promotor de Justiça atua, e observância aos arts. 1°, 2° e 5°, parágrafo único, da Resolução n° 001/2006, do Conselho Superior
do Ministério Público, sob pena de indeferimento.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA CRITÉRIO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ANTÔNIO ALMEIDA INICIAL REMOÇÃO POR ANTIGUIDADE/PROMOÇÃO POR MERECIMENTO

Teresina (PI), 21 de novembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
EDITAL Nº 53/2016 - CSMP
A PRESIDENTE DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, EM EXERCÍCIO, ZÉLIA
SARAIVA LIMA, com fundamento no art. 134, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério
Público do Estado do Piauí), atendendo à deliberação, por unanimidade, do Conselho Superior do Ministério Público, na 1224ª Sessão Ordinária,
realizada em 18 de novembro de 2016, FAZ SABER aos Senhores Promotores de Justiça que se encontram abertas as inscrições para
provimento da Promotoria de Justiça abaixo relacionada, conforme critério indicado, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar do primeiro dia útil
seguinte ao da publicação deste EDITAL no Diário da Justiça.
Nos termos do art. 133, VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, acrescentado pela Lei Complementar Estadual nº 197, de 10 de junho de
2013, somente ao Promotor de Justiça vitalício será permitida a promoção.
Os membros do Ministério Público interessados deverão protocolar seus requerimentos, para cada edital publicado, no Protocolo Geral do
Ministério Público, instruído com certidão de regularidade de serviço, expedida pela Secretaria da Vara/Comarca da(s) Promotoria(s) de Justiça
na(s) qual(is) o Promotor de Justiça atua, e observância aos arts. 1°, 2° e 5°, parágrafo único, da Resolução n° 001/2006, do Conselho Superior
do Ministério Público, sob pena de indeferimento.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA CRITÉRIO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRO DURO INICIAL REMOÇÃO POR ANTIGUIDADE/PROMOÇÃO POR MERECIMENTO

Teresina (PI), 21 de novembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
EDITAL Nº 54/2016 - CSMP
A PRESIDENTE DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, EM EXERCÍCIO, ZÉLIA
SARAIVA LIMA, com fundamento no art. 134, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério
Público do Estado do Piauí), atendendo à deliberação, por unanimidade, do Conselho Superior do Ministério Público, na 1224ª Sessão Ordinária,
realizada em 18 de novembro de 2016, FAZ SABER aos Senhores Promotores de Justiça que se encontram abertas as inscrições para
provimento da Promotoria de Justiça abaixo relacionada, conforme critério indicado, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar do primeiro dia útil
seguinte ao da publicação deste EDITAL no Diário da Justiça.
Nos termos do art. 133, VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, acrescentado pela Lei Complementar Estadual nº 197, de 10 de junho de
2013, somente ao Promotor de Justiça vitalício será permitida a promoção.
Os membros do Ministério Público interessados deverão protocolar seus requerimentos, para cada edital publicado, no Protocolo Geral do
Ministério Público.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA CRITÉRIO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARCOS PARENTE INICIAL Promoção por antiguidade

Teresina (PI), 21 de novembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
EDITAL Nº 55/2016 - CSMP
A PRESIDENTE DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, EM EXERCÍCIO, ZÉLIA
SARAIVA LIMA, com fundamento no art. 134, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério
Público do Estado do Piauí), atendendo à deliberação, por unanimidade, do Conselho Superior do Ministério Público, na 1224ª Sessão Ordinária,
realizada em 18 de novembro de 2016, FAZ SABER aos Senhores Promotores de Justiça que se encontram abertas as inscrições para
provimento da Promotoria de Justiça abaixo relacionada, conforme critério indicado, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar do primeiro dia útil
seguinte ao da publicação deste EDITAL no Diário da Justiça.
Nos termos do art. 133, VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, acrescentado pela Lei Complementar Estadual nº 197, de 10 de junho de
2013, somente ao Promotor de Justiça vitalício será permitida a promoção.
Os membros do Ministério Público interessados deverão protocolar seus requerimentos, para cada edital publicado, no Protocolo Geral do
Ministério Público.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA CRITÉRIO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BERTOLÍNEA INICIAL Promoção por antiguidade

Teresina (PI), 21 de novembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
EDITAL Nº 56/2016 - CSMP
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A PRESIDENTE DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, EM EXERCÍCIO, ZÉLIA
SARAIVA LIMA, com fundamento no art. 134, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério
Público do Estado do Piauí), atendendo à deliberação, por unanimidade, do Conselho Superior do Ministério Público, na 1224ª Sessão Ordinária,
realizada em 18 de novembro de 2016, FAZ SABER aos Senhores Promotores de Justiça que se encontram abertas as inscrições para
provimento da Promotoria de Justiça abaixo relacionada, conforme critério indicado, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar do primeiro dia útil
seguinte ao da publicação deste EDITAL no Diário da Justiça.
Nos termos do art. 133, VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, acrescentado pela Lei Complementar Estadual nº 197, de 10 de junho de
2013, somente ao Promotor de Justiça vitalício será permitida a promoção.
Os membros do Ministério Público interessados deverão protocolar seus requerimentos, para cada edital publicado, no Protocolo Geral do
Ministério Público, instruído com certidão de regularidade de serviço, expedida pela Secretaria da Vara/Comarca da(s) Promotoria(s) de Justiça
na(s) qual(is) o Promotor de Justiça atua, e observância aos arts. 1°, 2° e 5°, parágrafo único, da Resolução n° 001/2006, do Conselho Superior
do Ministério Público, sob pena de indeferimento.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA CRITÉRIO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATIAS OLÍMPIO INICIAL REMOÇÃO POR ANTIGUIDADE/PROMOÇÃO POR MERECIMENTO

Teresina (PI), 21 de novembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
EDITAL Nº 57/2016 - CSMP
A PRESIDENTE DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, EM EXERCÍCIO, ZÉLIA
SARAIVA LIMA, com fundamento no art. 134, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério
Público do Estado do Piauí), atendendo à deliberação, por unanimidade, do Conselho Superior do Ministério Público, na 1224ª Sessão Ordinária,
realizada em 18 de novembro de 2016, FAZ SABER aos Senhores Promotores de Justiça que se encontram abertas as inscrições para
provimento da Promotoria de Justiça abaixo relacionada, conforme critério indicado, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar do primeiro dia útil
seguinte ao da publicação deste EDITAL no Diário da Justiça.
Nos termos do art. 133, VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, acrescentado pela Lei Complementar Estadual nº 197, de 10 de junho de
2013, somente ao Promotor de Justiça vitalício será permitida a promoção.
Os membros do Ministério Público interessados deverão protocolar seus requerimentos, para cada edital publicado, no Protocolo Geral do
Ministério Público, instruído com certidão de regularidade de serviço, expedida pela Secretaria da Vara/Comarca da(s) Promotoria(s) de Justiça
na(s) qual(is) o Promotor de Justiça atua, e observância aos arts. 1°, 2° e 5°, parágrafo único, da Resolução n° 001/2006, do Conselho Superior
do Ministério Público, sob pena de indeferimento.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA CRITÉRIO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LANDRI SALES INICIAL REMOÇÃO POR MERECIMENTO/PROMOÇÃO POR MERECIMENTO

Teresina (PI), 21 de novembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
EDITAL Nº 58/2016 - CSMP
A PRESIDENTE DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, EM EXERCÍCIO, ZÉLIA
SARAIVA LIMA, com fundamento no art. 134, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério
Público do Estado do Piauí), atendendo à deliberação, por unanimidade, do Conselho Superior do Ministério Público, na 1224ª Sessão Ordinária,
realizada em 18 de novembro de 2016, FAZ SABER aos Senhores Promotores de Justiça que se encontram abertas as inscrições para
provimento da Promotoria de Justiça abaixo relacionada, conforme critério indicado, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar do primeiro dia útil
seguinte ao da publicação deste EDITAL no Diário da Justiça.
Nos termos do art. 133, VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, acrescentado pela Lei Complementar Estadual nº 197, de 10 de junho de
2013, somente ao Promotor de Justiça vitalício será permitida a promoção.
Os membros do Ministério Público interessados deverão protocolar seus requerimentos, para cada edital publicado, no Protocolo Geral do
Ministério Público.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA CRITÉRIO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ INICIAL Promoção por antiguidade

Teresina (PI), 21 de novembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
EDITAL Nº 59/2016 - CSMP
A PRESIDENTE DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, EM EXERCÍCIO, ZÉLIA
SARAIVA LIMA, com fundamento no art. 134, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério
Público do Estado do Piauí), atendendo à deliberação, por unanimidade, do Conselho Superior do Ministério Público, na 1224ª Sessão Ordinária,
realizada em 18 de novembro de 2016, FAZ SABER aos Senhores Promotores de Justiça que se encontram abertas as inscrições para
provimento da Promotoria de Justiça abaixo relacionada, conforme critério indicado, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar do primeiro dia útil
seguinte ao da publicação deste EDITAL no Diário da Justiça.
Nos termos do art. 133, VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, acrescentado pela Lei Complementar Estadual nº 197, de 10 de junho de
2013, somente ao Promotor de Justiça vitalício será permitida a promoção.
Os membros do Ministério Público interessados deverão protocolar seus requerimentos, para cada edital publicado, no Protocolo Geral do
Ministério Público, instruído com certidão de regularidade de serviço, expedida pela Secretaria da Vara/Comarca da(s) Promotoria(s) de Justiça
na(s) qual(is) o Promotor de Justiça atua, e observância aos arts. 1°, 2° e 5°, parágrafo único, da Resolução n° 001/2006, do Conselho Superior
do Ministério Público, sob pena de indeferimento.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA CRITÉRIO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAES LANDIM INICIAL REMOÇÃO POR ANTIGUIDADE/PROMOÇÃO POR MERECIMENTO

Teresina (PI), 21 de novembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
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18. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

18.1. EDITAL 181.2016 OAB/PI214927 

19. OUTROS

Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
EDITAL Nº 60/2016 - CSMP
A PRESIDENTE DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, EM EXERCÍCIO, ZÉLIA
SARAIVA LIMA, com fundamento no art. 134, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério
Público do Estado do Piauí), atendendo à deliberação, por unanimidade, do Conselho Superior do Ministério Público, na 1224ª Sessão Ordinária,
realizada em 18 de novembro de 2016, FAZ SABER aos Senhores Promotores de Justiça que se encontram abertas as inscrições para
provimento da Promotoria de Justiça abaixo relacionada, conforme critério indicado, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar do primeiro dia útil
seguinte ao da publicação deste EDITAL no Diário da Justiça.
Nos termos do art. 133, VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, acrescentado pela Lei Complementar Estadual nº 197, de 10 de junho de
2013, somente ao Promotor de Justiça vitalício será permitida a promoção.
Os membros do Ministério Público interessados deverão protocolar seus requerimentos, para cada edital publicado, no Protocolo Geral do
Ministério Público.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA CRITÉRIO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ INICIAL Promoção por antiguidade

Teresina (PI), 21 de novembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
EDITAL Nº 61/2016 - CSMP
A PRESIDENTE DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, EM EXERCÍCIO, ZÉLIA
SARAIVA LIMA, com fundamento no art. 134, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério
Público do Estado do Piauí), atendendo à deliberação, por unanimidade, do Conselho Superior do Ministério Público, na 1224ª Sessão Ordinária,
realizada em 18 de novembro de 2016, FAZ SABER aos Senhores Promotores de Justiça que se encontram abertas as inscrições para
provimento da Promotoria de Justiça abaixo relacionada, conforme critério indicado, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar do primeiro dia útil
seguinte ao da publicação deste EDITAL no Diário da Justiça.
Nos termos do art. 133, VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, acrescentado pela Lei Complementar Estadual nº 197, de 10 de junho de
2013, somente ao Promotor de Justiça vitalício será permitida a promoção.
Os membros do Ministério Público interessados deverão protocolar seus requerimentos, para cada edital publicado, no Protocolo Geral do
Ministério Público, instruído com certidão de regularidade de serviço, expedida pela Secretaria da Vara/Comarca da(s) Promotoria(s) de Justiça
na(s) qual(is) o Promotor de Justiça atua, e observância aos arts. 1°, 2° e 5°, parágrafo único, da Resolução n° 001/2006, do Conselho Superior
do Ministério Público, sob pena de indeferimento.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA CRITÉRIO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRISTALÂNDIA INICIAL REMOÇÃO POR MERECIMENTO/PROMOÇÃO POR MERECIMENTO

Teresina (PI), 21 de novembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
EDITAL Nº 62/2016 - CSMP
A PRESIDENTE DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, EM EXERCÍCIO, ZÉLIA
SARAIVA LIMA, com fundamento no art. 134, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério
Público do Estado do Piauí), atendendo à deliberação, por unanimidade, do Conselho Superior do Ministério Público, na 1224ª Sessão Ordinária,
realizada em 18 de novembro de 2016, FAZ SABER aos Senhores Promotores de Justiça que se encontram abertas as inscrições para
provimento da Promotoria de Justiça abaixo relacionada, conforme critério indicado, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar do primeiro dia útil
seguinte ao da publicação deste EDITAL no Diário da Justiça.
Nos termos do art. 133, VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, acrescentado pela Lei Complementar Estadual nº 197, de 10 de junho de
2013, somente ao Promotor de Justiça vitalício será permitida a promoção.
Os membros do Ministério Público interessados deverão protocolar seus requerimentos, para cada edital publicado, no Protocolo Geral do
Ministério Público.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA CRITÉRIO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIMENTEIRAS INICIAL Promoção por antiguidade

Teresina (PI), 21 de novembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício
Procuradora-Geral de Justiça em exercício

LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 00181/18, de 21 de novembro de 2016.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de Advogados RAYLLA SOARES MONTEIRO e estagiário DIOGENES ADAMO DE EZEVEDO SENA.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
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[]

19.1. Aviso de Extravio215820 
AVISO Nº 31/2016
A Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí torna público, para conhecimento dos interessados e adoção das providências que se
fizerem necessárias, o comunicado expedido pelo Cartório Único de Registro Civil e Notas da Comarca de Anísio de Abreu-PI, relativo aos
seguintes extravios de selo:

TIPO NÚMERO QUANTIDADE

AUTENTICAÇÃO 17830628 a 17832627 1.068

CERTIDÃO 02015125 a 02016624 1.448

RECONHECIMENTO DE FIRMA 10020770 a 10022269 926

ARQUIVAMENTO 02270892 a 02272091 1.200

ATO GRATUITO 00855758 a 00856757 1.000

PADRÃO 03233937 a 03234936 1.000

ARQUIVAMENTO 02174991 a 02175590 406

ATO GRATUITO 00824658 a 00825157 500

PADRÃO 03072935 a 03073434 205

ATO GRATUITO 00650636 a 00651335 373

GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de novembro de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA
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